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'.· • . I 

Melhoramentos em São · Salvadol'- projecto manrlándo ap
plicnr saldo do ,t•onclas do imposto çlc 2 o/e. ouro. 
l'ags. 131 c 203. · 

/ 

,.. Melhoria de . aposentadoria: . . 

.>\ fnvot· de Porphirio Dunrl.a Bezerra Junior, Pngs, 35 
os:~.· · 

A J'anw de .João ele Al'nujo Fort.r.s. Pag! 128. 

Melhoria de roforma: .\ 
-~ 1'11\'0l' do sargento Getulio Candido 1\lavign icr r officiaes 

~ inJ'm•iorcs que snrviram nn gucr·ra do Parnguny. 
11(1"'" '''ti •l f.t•) '18" !' "8" ' ,:I' I .J I) I ..,; -~ - V ~, - õJ I 

.-\ l'nvor .()o St•. Camillo Angnsto de Medeiros Cosia, 1" ro
nmll.c reformado do ,Exct•cil.o. Pag. 158. 

A 1'nvnt• do Sr •. Josú Augusto Vinhacs, capitão-tononto 
t•r.formado da Armada. l'as. 158. 

A . favor do almirnntc Carlos José do Araujo Pinheiro. 
· l'ags. ::135 c 380,_ · · . . · 

' . d . 

Mesa de rendas em Guyan~- Projecto .crcnndo .. Pags,. 147 n 
' "03 ', ~ 

.... I ' .o ,' ' ' 

Monteplo a fn\;Or do DD. Leopoldina Maria do Amat;al Tosto 
. . c Do mingas Toste Amaral. Png, :.?20, 

Morro do Caatello-'- vátn do Profci'to :í resolução municipal 
que concedo a :h'. Adnmczych, o direito de nrraznr .... 

· ·. Jlag~. aH, ·íC'i·c -103', • . 
' . . .. 

Navegação na Ln!(tjn rio Aruruamn·-··redncção do.• projecto 
· conccdl)lHio snlwenção. Png, 2. · 

Officios: 
I , ' 

Do ·Sr. l!iniR!ro das nelnçõcs ExLcl'iorcs, communicando 
l.er o Governo do l'm•ú offorooido no Brasil um 

· . r.difir.io .nn cidade do J.imn pnr:l ~i\dc do ·nossa lo-
gnção . Png. 33 .' · · · · . . . · 

O,rgani:11ação Judiciaria do Districto Federal- pro,ieeto rcfor-
mandp. Pn!);s. 207 o 335 .: . 

Pareceres: 
• 

Da. Commissúo do Cons!il.uiçüo: 

N. 1!l, do t!l!.l1, no proJecto n. 121, rle 1921l1, 
~ohro construcção .elo caRas pnrn fnncc ionnrios pu
blico,q e opemrloR. Png. !í!l. 

., 
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N. 50, de 1921, sobre o pro,jeci.O' n ,_ '•· deste 
annn, abrindo credito para pwgamento aos empre
gados das' Secretarias ·do Senado; Camara e Supremo 

. Tribunal Foderal, das vantagens .da lei n. 3. 990, de 
1020. Pag. 61. · 

N. 72, de 1921, sobre o projecto· n. 3, deste 
anno, regulando ·a arrecadação· do· imposto, ouro, 
sóbre mercadorias . que. derem entrada até 30 de· 
junho rle 1021. nas repartições aduaneiras .. Pa-
ginas 158 a 171. · 

N, 73, de 1921, ao projecto 1'1· 6. de 1921, con
cedendo vantagens aos funcdonarios das estradas de · 
ferro administradas pelo Governo, Pags. 171 e '172·, 
· N. 74, d.e 1921, sobre o pro,iêcto n. 7, deste anno, . · 

creando tres Jogares de pratico no Laboratorio da 
Policia Militar. Pag., 17.2. '• · · · · · 

N. 75, de 1921; sobre o vtJto do Prefeito á. re-
" solução do Conselho Municipal, que autoriza a Franz 

Waitz collocar e explorar oeolumnas-reclame no Dis- · 
trict,o FodervJ. Pags, 172 a 175, 

,, 

Da de Finanças: 
.~ 

N. 40, de 1921; õobre o .projecto n. 28, de 19'05, ·, 
regulando a constrúcção ode casas ·para operarias. · . 
Pag. 34. .. .. 

. . . 

N. 4'1, de 1921,- sobro. a petição. em que Por., . 
phirio Duarte Bezerra Junior~ empregado aposentado 
d!l Imprensa· Nacional pede melhoria de diaria. Pa- · 
gmas 35 e 83. · · . . · · . 

. N. 42, de 1921, ao projecto n. 36, de 1917,, 
· mandando construir hos:pitaes-barraaas para ,trata-" . 
mento das vi•ctimas ~a varíola, Pag. · 35, -- · "' 

.. N. 43, de 1921, o pro3ecio jJ. 65, de 1917, que · 
l'egula a concessão do premias sobre construcQões · · 
de· navios, Pag. 36 •. • . ·. · · . . · 

N. 44, .de 1921, sobre a proposi9ão n. 152, de 
1920, automando a abertura. do credtto especial· de' 
20:554$320 para pagamento no Dr. Waldemirb de 
Araujo Loito. Pag. 37, 
. N, 45, do 1!Í21,. sobro a proposição· n. 245, de 
Hl20, ·abrindo o credito de 2 :936$, .para· pagamento 

·· no bacharel Waldemat' de Avellar Andràde e Can-
dido Y. P. Pinto. Pag. 38, ... · 

. N. '•6, de 1!121, sobre a proposição n. 254 ·de 
HJ20. t'olcvando a resiJonsabilidadc do conector' J'e
doral do Curvello, Estado de Minas Geraes, Joronymn· 
;rosé da Silva, da impm'tancin dos sollos i'cdei'IW~ 
qnc lhe foram roubados.' llag. 38. · 

N. 111, de 1021, sobra a \proposiciio n, 25G. rle 
1!120, abl'indn crr.ditos dn .13 :289$800i o 6:235$820, 
pnl'a pngamenl.os no .IJospHal S, Sebastião. Pag·. 30_, 

., .. 
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· .. , 

-_umJEII .. · .. 1111 

N. 48 de 1921, sobre 'a propos1çao n. 257, de 
f!J20, alterando o modo de -pagamento das consi
gnações. feitas ·por :&unccionar10s publicos em di
versos ·estabelecimentos bancarias e cooperativas. 
•Pag ,:-: 41. 

N. 59, de 1921, ao projecto ii. 36, •de 1907, ele- __ ' 
:vando os vencimentos dos escrivães criminaes .. Pa:: 
gina 129. · · .. 

N. 60, de 1921, sobre .o projecto" n. 15, de 
1911, ·mandando applicar em melhoramentos na -·ci
·dade de São Salvadol' os saldos de 2 o/o, ouro, co
brados nos .portos do Estado_ da Bahia._ Pag. 131\, 

N. 61, de 19211 sobre o projecto n. 66, de 1912, 
que autoriza os estudos definitivos de uma e&trada de 
ferro de Petrolina a Therezina. Pag. 132. 

N. 62, ·de 1921, · ao projecto n. 42, de 1918, 
sobre a construcção de uma .Jinha telegraphica de· 
Picos a Carolina, no Estado dp Maranhão. Pag. 13'3 , 
· .• N. 63, de 1921, ao projecto n. 31, de 1920, 
concedendo melhoria de ref-orma ao sargento Ge-
tulio Candido Mavignier. Pag ,, 136. . 

N. 64, de 1921, sobre a proposição n. 223, de 
.. 1918 determinando que os officiaes da Brigada Po

liciai 1•eformados compulsoriam·ente · ·naquelle · anno 
regressem â actividade. Pag .. 139... . · . . 

N •. 65, de 1921, sobre a proposição. n. 75, deste. 
· anno, approvando actos do_ Poder Executivo, cons
tlllltes de requisições feitas pelo tbesoureiro da 
E; F. Central do Brasil. Pags. 142 e 335. 
. N. 66, de i 921, sobre a proposição· n. . 179, de 

~ · ·1917, · concedendo pensão a .D. Joanna Clapp, Pa-
gina '143.. . 
. N. 57; de 1921, sobre a proposição n. 186, de 

1920; res_tabelecendo os vencimentos dos lentes, pro-
. fessores e substitutos da· Escola de Minas de. Ouro 

Preto ... Pag. 144. 
. N. 68, de 1921, sobre a propos1çao n •. 171 A, 
de 19201 autorizanqo o Governo a despender até mil 
contos ae. réis em obras que forem necessarias á de-

. fesa. das culturas marginaes -do rio Jequitinhonha, 
no Estado da_ Bahia. Pag. 145. . · 

N. ü9, de 1921, sobre a • proposiçiio n. 250 de 
- 1920, abrindo credito .para pagãmento aos auxiliàres 

de escripta da ·Imprensa Nacional. Pag. 145. 

. N. 70, 'd~ 1921, sobre a proposição n~ 261, dê 
1920, prorogando os orçamentos daquelle anno. Pa-
g·ina :1:46 •. · 

N. 71, de 1921, ao projecto n. 76, de 1919, 
supprimindo determinados portos aduaneiros no ex
tremo norte e creando mesa de rendas em,., Guyana •. 
Pag,, :1.47., ' 

' . 
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JNOICE 

N. 7G, de 1921 so!n•c a Pl'OJlOSIÇUO '•· 1, deste 
anuo, isentando de' impostos as· cmprczas que ado
JJtarem a tracção. elec~rica. Pag •. 178. · 

· N •. 80, de 1921, sobJ•e o projecto . n. 28, de 
J !!08, reformando a organização judiciaria do Dis
ll·icl.o J~cde!•al. l'ag. 207. ·· 

N. 81, de 1921, sobt·c · o pi·ojecLo u. 2, deste 
anuo, propondo . «Medidas de emcrgcncia » ~ara 
acudir á erisc commercial resultante da quéda mo
·Pinada c vertiginosa do cambio, Pags. 213 a 218. 

N. 82, .de 1921, sobre o projecto lh 4, ilcsle 
anno; abrindo credito para pngamcnto de gt•atit'ioação . 
aos i'unccionarios das Sccretat•ias . do Senado, · Cu-
mura c Sup!•cmo 'l'ribunal. Pag. 2.13. , 

N. 83, de HJ21, sobre a propos~r;ão n. 233~ de 
1 U:!O', concedendo pensão de monLcpto a DD. Lcu
polth ua Maria do Amaral 'l'osLc. o Domi11gus 'l'osle 
Amaral.. Pus·. 220; 

N. 84, ·de 1U21, sobm 
I !J2L abrindo· .credito '{Jura 
tf Depu Lados. I>ag. 222 •. 

Da du. Ju~lir;a e Legisla{:ão: · 
... 

a proposl~tlo 11. ü, tlc . 
subsidias uus S~:uadul'CS . •• 

... 

. : N. il l, do 1921, sol.Jre a proposição n. .23!!, ue 
l!l:.!O, eslahelcc.tindo. penas par~ os conl~avcntores 
nu vr•tHht da movpluna, da cocnma, do OlHO e seus 
derivados. Pugs. li7 a 7.1. . , 

1 N. ·ri2, de 192( sobro a: proposição n .. 188, uc 
· J f.I:.!U. que eompeudia os regislros publico8 cm c a
. ]Jilulos difllr.rl!nles do Codigo Civil. Pug·s. i 1 a 7 L 

< I . ! .,· ,. ·. ' ',C·- ' ' 

N. 53, de 1921,· sobre a e1ilenda sulJsLiluliva 
;í.> lcllras a e b do nrl.. 2" do proje-cto sobl'O guardas~ ·. 
livro~ e escripta commcrcial. .!ll)gs. 71 a 80; . 

. . , ' I 

. N. iS, de 1921, sobre o projecto 11. 7li. do i!l!lO, 
considerando de utilidade publica a Soci~:uade llra
silcira de l3cllas Al'lcs. Pag, 192. 

. ' . 
· N. 7!!. de Hl2'1. sobre u.ma · emenda· á pt•opo-. 

si{:ãe n. IH, de 1!!13, mundando coutai' tempo tlc 
~CL'Vi!:o para aposmiladot•in á · um cx-'l'unccioniü•iu 
,,,,slal dos Corrcii)S do Maranhão. Pug. 193; 

Da de Obra~ Publicas: 

N. 88, de !!!:.!!, :;ubro a JH'Oposiçüo n. !Di, de 
1!120, suilm assistencia do Governo ·ás !JOJJUiauõcs ri

, bciriuhas dos J'ios 'l'ocunLins c Araguuya, Pag. ~8!!. 

Da de .Pu! ieit! : , 

?i. 7i, de IU21. ao rcqucrinwnlu do St:uauor 
llo~u t.: SiiYu, ~olicilunêlt1 liccn~:u .. Pu;;·. 17U:. 

. .• . . 



· INDICI!l • 

Da ilc ncdacção·: 
N .. 36, de 1!!21, redacção final do pt•ojccto do 

Senado n. 136, du 1!120, mandando subvencionar a 
nave;gação interna da Lagoa de Araruama. • Pag. 2 •• 

N. 37, ue 192!, redacção final do Pl'O,iccto. do 
Senado 11. 6G, de 1920, ct•eando o logat~ dtl vwo

'director do Hospital Nacional de Alienados. Pags, 2 
c 80. 

N. 38, de 1921, redacção final do pro,jecto nu
mero 67, de 1920, autorizando a Sociedade da Cruz 
Vermelha Brasileira, a se utilizar do terreno que lhe 
foi doado pãt•a n construcção de sua séde. Pags. 3 
c 81. 

' 
N. 3!J., de .. t92J', t•edacçüo final do pt•ojeclo nu

mero 122, de 1920, relevando a''prescripção em que 
inuorreu D. Margarida C. Tibureia Carneiro, para 

. receber 38:575$17 4, proveniente. de differença du 
pensões. Pags .. 3 c 81.. 

N. 5~, de, 1921, redacção · filial do projecto 
n. ·17, de 1920, considerando de utilidade publica n 

.. Ass.isloncia Jud,iciat~ia Militar do Bt•asil. Pas·. 113. 
N. 55, de 1921, redac~ão l'inal do ·projct.:lo !lU

mero Iii, uc 1020, concedendo reYcrsão de .ncnsüo a 
D. Maria Seixa·s du Macedo. Pag. 114. . 

N. 5G, Lic Hli i, redacoüo final da emenda du 
:Scüadn ~'t proposição. n. 252, de 1!J20, abr:inclo cre
dito á verba - A,iuda .de custas. Pag. 11 .•. 

. · N .. 57, de 1920, redacção final do proJecto nu
.. moro· H, de 1920, reorgamzando o qundt•o de J1har
macuülicos du . Policia 1\lililar. Pag·. 128.: 

N. 58, Li o 1920, redacção final da emcuua do 
Sena Li o á· proposição. n. 257, . de ·1920, alterando o 

/ · · . modo llo pagamento .das oonsignaoõcs dos · funccio-
nar·ios publicas. Pag. '128. · 

N. 72, tle 1921, redacção final .do project.o nu
mero . o, de 1920, cslabeleccndo ponalidades para os 

· contrav;mtorcs nn venda da cocaína c seus deri
vados .. Pag. 153. 

., ' \' ( 

N. 85, de 1921, redacção .final do projecto ,u. 2. 
1021; que decreta medidas do .-omet•gei!Cia sobre, a 
taxa. cambial. Jlag; .245.. . '· 

··. • N. ,S'i .. de '1921, redacção final do lll'o,ieclo nii
mot•o .70, de .1!120, estendendo aos oTJ'iciaes, inl'cr·iorcs 
c Jll'aças do Exercito que serviram na guer1·a do Jlu-.-. 
t•aguuy, as vantagens da lei n. 3.21!0, .de IOW. Pa
ginas 28'1 . e 289. 

N. 81!, de 1921, redacc;ão l'inal uo projecto uu
moJ'o 3ü, de '1020. T'O,!,\lllfilH.Io a esm•ipta comnwr•ciul o 
a ,fll'OJ'issãu dtJ · guardu-liY!'tJS . .' l>ug·s; :N2. 0\?·1.0.1. 

. . 

I•cnsiío a D .• rounnu Glupp. Pug. J.I:.J, 
Pilarmacouiicos da "Brigada Policiàl- pro,ieclo c"u~l.iluludo 

o quadro. l'ugs, 1:!1, HO, 128 o 202. 

o 
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Pharmaceuticos do Exercito -proroga.ção do ultimo con
curso approvudo pelo Governo.. Pag ~ 34:1. . 

Policia Militar- próJecto creando Jogares de praticas do seu 
labOratorio. Pags. 86 e 172. · · 

Posse de· l[lenadores: 

Pelo Estado do Ceará, do Sr. João ThOmé. Pag. 61. 
Poio Estado cte Pernambuco, dÔ Sr. José Henrique Car

neiro da. Cunha. Pag. 290. 
Pelo Estado do Rio de Janeiro, do Sr" Nilo Peçànha. Pa-

gina 80. · - · 
\. . . 

P,raticos do Laboratorio ·da··. Policia Militar- pt•ojecto · creaudo 
· tros Jogares. Pags. 86, i 72 c 242. · 1 

I ' I ' 

Premios sobre construcções de navios -parecer ao projecto 
. regulando a concessão de .•. Pagft. 36 e· :1.00\ 

Projectos: 
N. ~136, cte' 192(}, mandando · subY.encionar a nàvegação 

intel'na da Lwgôa ;de Araruama. Pags. 2 e 81. 

..... 
(J ;;·' ', ' . 

. ' ".• 

N. 66, de :1.920, creando o Jogar de vice-oirector do Hos- ·. •i 
. pita! Nacional de Alienados. Pag. 2: · 

N: 67, de 1920, autorizando a Sociedade da Cruz Ver
melha Brasileira a se utilizar do terreno que lhe foi 
doa~ o para construcção de sua séde. Pag. 3. 

N. 122, de 1920, relevando a prescri-pção em. que in
correu D; 'Margarida Octavia Tiburci9 ·Carneiro, para 
1·~ceber 38:575$i74, de 'dif~erenca .de pensão .•. Pa- • 
S'lna 3. . . . · 

N'. 28, de· 1905, regulando a construcçãi:i de casas para 
operar i os. Paga. 34 e 83 •. · ' 1 

. 

N. 36, 1de i917, mandando construir lióspitaes.::barraoas 
para tratamento de variolosod, Pag. 36.. · 

. N. 65, de . i 917 I 'regulando a concessão. de prêmios para 
construcção de· na ;vi os. Pags ~ 36 e .. i07. · · , . · 

N. · 4, de. i92i, abrindo credito para pagamento aos f,unc~ 
· cionarlos do Senado; Gamara 'e Supremo Tribunal,· das 

vantagens da lei 3. 99(}, . de. :1.920. ~ags .. 6:1.. e HO .• , 
N. G, de. i 921, concedendo vàntagens aos funccionarios. 

das estradas de' ferro administradas pelo Governo 
Federal. Pags. 80 ·e :1.7 i . · . 

N. U, de 1Ó2o; constituindo o·· qúadro de p.harmaceu~ 
.ticos da. Brigada Policial. . Pligs, Si, HO e 128. 

N. li:l, de 1920, concedendo à D. Ma~·.i~ Luiza de Ma
. cedo,·· reversão da. ponta o. que recebia sua finadà 

' ·mãe. Pa.gs. 81 e 114.. . .·· 
N. 102, de 1919, estén:dendo á mulher •o dü·eHo do voto,. 

Pags. 23 e 82.. ' · · · · 
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N. 7, de 1921, creando tres Jogares de práticos de labo-
ratorio da Policia Militar. Paga. 86 e 172. . 

N. 121, de 1920, autorizando a construcção de predio~; 
para operarios. Pag. 110. 

N •.. 36,. de 1920, ~e~gulamentando a .escripta cominercial e 
. o .diploma . de . guarda-livros. Pags. 711, 111 e 125. 

N; 8, de 1921, ·concedendo · premio a A:merica e Maria, 
· . filhas menores de João Clapp. Pag.- ua.: · 
N ,; 9, de· 1921, equiparando os· vencimentos dos funccio

narios -ciNIS dos Arsenaes de Marinha de Matto Grosso 
e do Pará. Pag. i 9~. 

N .. 10, de ~921, equipa~ando vencimentos de funeeionarios 
· de var1as Secretar1as de :Estado aos da Gamara e . do 

Senado. Pags. 237 a 240. ' 
N .: ii, de 1921, concedendo . representaÇão aos Ministros 

do: Supremo Tribunal Federal. Pag. 243. 
,; . ; 

N •. 12, de 1921, reformando as tabellas de vencimentos 
· · do pessoal ~os Correios~ Pag. 263. 

Proposiviies: . 
·N., 152, do 1920, abrindo credito para pagamento ao 

Dr. ·.i\Valdemiro de Araujo Leite. Pag. 37 . 
• '. ' ' .,. f • 

·N. '254, d~ 1920; -relevando. da responsabilidade no roubo 
. de sellos federaes, o eollector federal de : Curvello, 

Estado de Minas Geraes, Jeronymo José da· Silva. 
Pags; 38 e 107 ~ . . ~ . . 

N ,, 256, de '1:920, abrindo ·creditas para pagamento no 
· Hospital de S. Sebastião e . organizando uma tabella 

de .vencimentos dos e'mpregados do gabinete de iden- # 
·. fíca:ção. c estatística da .Policia do Districto Federal. 

•Pag .. 39. . · · . · · . 
N. 257, dÔ 1920,.alterando . o modo de pagamento das 

consignações· dos empregados · publicos. Pags. 41 · 
· e 107 ,. , · . · 

N. 5, ·:de 1921, · autorizando a ligação das linhas· ferreas 
e telegraphicas do Brasil . com as do Paraguay e Bo
lívia. Pag .. 51;1 .. ; 

N·. ··239; de 19<2-D, ·estabelecendo penas para os .contl!a
' · véntores na venda da cocaína, · morphina e outros 

toxicos. Pag. 68. · 
N ;; 229, de 1920, abrindo credito para pagamento a Felis-

.· ·berto Brant. Pag. 83. · . · . 
· ~ N. 2S4, de 1920, idem a Djahna Ferreira. Pwg; 83. · 

N .. 252, de 192(}~ abrindo credito supplem~ntar ·á verba ii' 
1 - Ajudas .ae custo - ~o a11.. 4• da lei n. 3. 991, de 

. 1920. Pag, 84. · . . · 
.N. 231.; de 1920, abripdo credito para pagamento ao major , 

reformado, Mar !O Cruz. Pag. 126. 
N ,, 217, de 1920, abrindo credito para pagamento a Edu

ardo. Francisco dos Santos. Pag. 126. 
s.-voi;U 11-
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N. 193, de ·1920. reconhecendo de utilidade publica c O 
Abrigo do Marinheiro :t. Pag_. 126. ! 

N. 6, de 1921, abrindo creditos para pagamento de sub
sidias dos Senadores e Deputados. Pag. 151. 

N. 7, de. 1921, concedendo isenção de direitos de ii;Dpor
tação e de expediente, ás· emprezas OUJ eompan~1as de -
viação . ferrea que , adoptarem para . o . serviço :de 
tracção em suas. linhas, a imergia. hydro-electrica. · · 
Paga. 151, 205 e 243. . · . · ·... . · 

N. 8, de 1921, approvarido a C!Jnvenção, entre' o. BrâsiÍ 
e Estados Unidos . da AmerJCa do Norte para pe~-
muta de, vales posta~s. Pag. 247. . . 

N. 9, de 1921, ábrindo credito para proseguir o serviço 'de 
publicação · em volume · de todos os trabalh~s rela-. 
tivos ao Codigo. Civil. Pag. 247; · . 

N. 10,- de . ~9~1, appr~vari~o a Convenção ~nternac~Oi:lal 
de Poho1a, Vléterma,r1a, asslgnqda em· :Montevld~o, 

·entre os' representantes dó Brasil, Uruguay,' Argen
tina, Chile e Paraguay .. Pag; 247. 

N. :1.1, de 1921, abrindo credito para pagamento de.gra;.~. 
tificaÇiôes . addicionaes a varios f~unocion81'ios da 

. Secretaria da Oamara dos Deputados., , Pag~·. 288 •• 
. ' '' ~ ' . . ' .. ' .. 

N. 12, de 192~ •. abrindo credito _para pagamento aos .. te- . 
. nentes· Guilherme P. Mesquita, Oscar J. P. Cabral e 
Miguel Souto Mariath; Pag. 289... · ·· . 

N. 13, de 19Ú, prorogando o prazo do ultimo concurso 
aro>royad,o pelo Gové~~ pllll'& · pharmaoéütioos do 
Exercito, ·pag, 3U; . . 1 · · .. . . 

N. u, 'de 1921, àbriiÍdo credito para adeant&lllimt.O':de tres 
mezcs ,de soldo ·a .officiaes da. Armada. Pag. 39i". 

N .. 15, de _192~ consid~rando Jie utilidade' pllbllcá' a Bra-
zila L1go .~!<Sperantlsta. Pag~ :391-o. · .. . ·. · .· . · . 

PrÓ.fogaçio de oroaméntos ..::_ parecer sobre a_ prop~alolo que 
.. · · ·manda prorogar os. de 1920, . Paga •. 146 e 205. · 

Reforma do al~irante Carlos ·José de Araujo Pinlieiro~aub-
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de 1920, Pags, 74 a 80, 111 e 125. · · 
Relevamento ele prescripçiÔ ·em favór de D. Margarida' ·ô. 

Tiburcia Carneiro para receber -ditferenca de 
pe~sões (redacção f.inal do · P~ojectP. n. · 122, ' de 
19~0 .• ) iPag., · 3,, 
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Relevamento de responsabilidade em qtk tenha . incorrido 
.Teronymo José. da Silva Leite, collectl)l' federal em 
Curvello, · Estado de Minas Geraes, no roubo que lhe 
í'izera!D de sellos t'ederaés. Paga. 38, 149 e 203. 
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SENADO FEDERAL 

-'----:~--- ·, 

Primeira sessão àa aeoima primeira legislatura ·ao tJlngre~ Nacional 

21' SE3SÃ0, EM 1 DE JUNHO DE 19.U 

PRESIDENCIA DOS SRS. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTF.; /., AZEREDO, 
\'ICE-PRESIDENTE, E CUNHA PEDROSA, i• SECitETARIO 

A's 13 % horas abre~se a sessão, a que C'lncorrem o~ 
E'rs. A. Azeredo, Ounha Pedrosa, Mendonça Martins, Alexan- · 
drino de Alencar, Silverio Nery, J,opés Gonçalves, Justo Cher-· 
mont, Indio do Brasil, Godofrecfo Vianna, Costa Rodrigues, 
,\ntonino Freire, Benjamin Barroso, Francisco Sá, Eloy do 
Souza, João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva. Manoel 
Borba, Eusebio <ie .<\.ndratle. Araujo Góes, Oliveira Valladão, 
Goncalo Rollemberg, tSiquoira de Menezes, Antonio Muniz, 
llloniz Soóré, Jeronymo Monteiro, .Marcilio de Lacerda, Miguel 
de Carvalho, Paulo de Frontin, Bernardo Monteiro, Alt'redo 
Ellis, José Murtinho, Peciro Celestino, Ramfrs Caiado, Eugenio 
.Tardim, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Yidal Ramos, 
Pclippo Schmidt, Soa1·es dos 1Santos e Vespucio dA Abreu · ( ft J) • 

. Deixam do comparecer com causa justificada os ~·t·s. 
Abdias Novr.s, Hermenegildo à'c .Moracs, .Tos6 Eusebio, Felix 
Pacheco, Tobias Monteiro, Rosa c Silva, Bernardino Monteiro. 
Modesto .Leal, Sampaio Corrêa, Irineu Machatio, Ha>ul Soare~, 
Francisco 'Salles, A.dolpho Gordo, Alvll!ro de Carvalho, Xavier 
dn Silva, Laura Müllcr e Carlos Barbosa (16). 

· iE' lida o som rcclamaoão approvada a acta da sessão an-
terior. • 

O Sr. ·t • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
RoqUOI'imcnlos: 

. . 

J)o Sr. :\nlnnio Cahral do T ttccrdn, c:apill,fi.o-I!CUOn·Lo com
m issaJ•io da Armada, pedindo C·Onl.a.t;om rlB tempo para os rf · 
Jlr.HQ,s da I'efo.rma. - A' ·Cornmissúo de Justi•c.a. ·e Lcgi>Sl!IJ;iio. 

Do D. Lronilla Octta,vina Mcne:!os e Souza, fazendo Cllll·· 
sideraçúcs :;obre o· véto a rcsoluçüo do Conselho que a mandou 
roi.ntegr·ar no cargo de profc1~sora elementar. - A' Commisíi:io 
de Constituição. ,, . , ............... . .: . .. I· 

S. - Vol, II i 



ANNAES DO SENADO • 

·O S.r. 4• Secretario (servindo de 2•): .proceàre á leitura 
elos .seguintes 

PARECERES 

N •. 36 ,__ 1·921 • 

Redacção final do projecto do Senado n. 136, de 1920, mau.
' dando subvencionar com I íi:OOO$, annuaes, o serviço ele 
' navegação ir..terna da Laaoa de A1•aruam.a. 

O. Congresso Nacional 1~eso!ve: 

Art. 1. o Fica. o Presidente da RepubliCla •autorizado a con- . 
traotar pelo tempo que julgar couven,iente, com a empreza que, 
faz actualmente a navegação in~erna da Lngóa >de Araruama 
entre Iguaba, Grande e Cabo Fvio, ou com quem mais vantagens 
offerecer, media'll!!Je a subvenção annual de 18:000$, paga est.a 
qua.nlt,ia :em p11estações mensaes pela Collectorioa de Ca:bo Frio, . 
que fiscalizará os servic.os. · 

Paragrapbo unico. A emp·I'eza fará gratuitamente o t.ran!'õ
por.te dos coUecf,ores federaes de Cabo l!rio, S. Pedro d.e AI
odeia e dos age·nteli fiscaes 4:1o consumo e mais funcci{)narios 
fed€raes c.m 'serviço, wssim .coono o tmnsporte das malas dC' 
Correio·:-

Ar.t. 2. o ·Re-vogam-se n:s d.]s,po1sicões cm contrM•'io . 

Sala da Commissão de Redacção, 3! de maio de 1921. 
Venar..cio Neiva, P11esidente inflerino. - Araujo G6es, Relator. 
:-- Vidal Ramos; 

Fica 5CJobt'e a m~sa .para ser ctisc.utid:O· .na sessão se.guin: .:, . 
depois ·de publica:d'o no Diario do Congresso. · 

N. 37 - 1921 

Redacção final do projecto do Senado n. 66,.de 1920, m·eando. o· 
logar de vice-director do Hospital Nacional de Alicr.o2dos 
o fixando-lhe os respectivos vencim,entos. 

~ 

• 
O Congresso Naci·onal de~reta: 
Art. L • F.ica cre·ado o Jogar de vi-ce-td'ir.ecLor do Ho,·lpital 

Nacional de Alienlid'oo, que ser:> occupado pelo medi·co m:l.is 
antigo dlésse estabelecimento, com os ven"imontos equiparados 
aos dos directores das colonias do Alienados. 

Art. 2. • Revogam-se as disposicões em contriÜ,io. 

Sala da Com:missão do nednccüo, .31 de maio de 1921. -
. Venancio Neiva, Presideilllle interino. - Vülal Ramos, Relator, 
- Araujo G6es. ~· 

Fica sobre a mesa para s:et• discutido na ses'slto seguin.~~. 
depois de publicadb no pia1•io do Oonuresso. · 
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SESSÃO EM i Dil ,JUNIIO DE 1921 

N. ss·- 1921 

Redacção final do 21rojcc'to do Ser:ado n. 67, de 1920, autol'i
::ando a Sociedai.le da Cru:: V m•melha B1·a.vileira se util!ze, 

· como melho1• lhe convenha, do terreno que lhe {oi doado 
pw·a a constl'Ucção de .S!ta sédc. 

O Congre•sso Nacional decreta: 
.Artigo urtico. ]1ica a Soci·edade da Cruz Vermelha Brasi

leira autorizada a ·Se utilizar, como melhor l·he convenha, re
salvll!da a faculdade de alienação, de par.te do terreno qu:e lhe 
foi doado .e onde se acha em construcciio o seu edificio deii·
nitivo, a;p'.pJ.tca.ndo a l'enda, ·que •dahi provier, na manute:ncão 
do hospil!.al, da .escola prolfi•ss[oual de •enfermeira· .e dos d•e
mais servic·os de assi,stencia a se:t.1. ·carg:o; revogadas as dispo.si
cões ·em co~t.rario. 

Sala da Commissi'ío de Redacção, 31 de maio de 1021. ·-' 
Venar.oeio Neiva, Pn851i<i±ente interino. - Araujo Góes, Relator. 
- Vidal Ramos. · 

Fica sobr1e a mesa para s:er d.iscmtido .na sessão ·seguin!t\; 
dlepo1is de publicado no Diario do Conuresso. 

N. 39- 1921 

Redacção final do prolecto do Srmado n. 122, da 1920, autin•i
zandp o 1Jaaamento da quantia de 38:575$174 á D. Marga
rida Octavia Tibltl'cio Cariu:iro, rclenada qualquer pr·e
scripção, na qualidade de vtut:a do aencral Gomes Cw·..., 
r.eil•o, de cli{{erença de penstio de montepio a que tem di-
·reito. · 

· O Congresso Naional decnêta: 
Ar't·i'go unico. E' o Poder Executivo aultorizado a .relevar 

a p!'escripção em que ineorreu D. Margarida Octavia Tibul'uio 
Carneiro, para receber a importar..cia o 38:575$17 4, proV'erti
enLe da d!ifferenca de pensões que lhe competem como viuva 
do general Antonio Ernesto Gomes Cal'neiro, no priodo de fe
vereiro de 1894 a 30 de novembro de 1909, nbrdndD-se para 
is.so o necessario credi'to ,e revo;;OJdD;s as di•r,posições ·em crm
trario. 

Sala da· Commissi.io de Redacção, 31 do maio de 1921. -
Venancio Neiva, Presidente inte.r.ino. - Vidal Ramos, Relator. 
- A1•a!!J'o Góes. 

Fi'ca ·sob!'c a mesa para s1er d1iscutido· n::~. ses•são sc·guinl' o, 
depais de publdcacl'o no Diario do Oonaresso. · 

O Sr. Presidente - iEm obcdiencia á rcsol'Jci'ío clb 'S:o
·r.ndo, nomeio membros da Commis'são Especial do Codigo Pr.
nàl os Srs. Generoso Marques, Euzcbio do Andrade, 1\Iiguel dr. 
Ca!'valho. 1\funiz Sodr6 o Jeronymo Monteiro, o membros da 
Commissão Espccinl do Codigo Ponnl Militar•, os, Srs. Benja
min Danoso. Inclio do Brasil, Godofredo Vianna, Carlos C:l
:valcnntc o Rumo·s Guiado •: . . .. . , . .... ... . . , 



ANNAIB llà SiNADO -

CouLinún n hora do expediente. 
:rem a palavra o Sr. Cunha Pedrosa. 

. O Sr. Cunha Pedrosa - Sr. Presidente, eml>ora na qua-
lidade de amigo particular o politico do .Sr. Presidente da 
B.epublicn, eu já linha, em cumprimento do meu dever ne
gaáo meu assooLimento, protestando em apartes que dÓi ao 
eloquente Senador pelo Districto Federal, Sr. Iríneu Machado, 
ao ouvir dous dos seus ultimas discursos ne'sta Casa, contra 
os injustos conceitos com que S. Ex. apreciava os acto~ do 
Governo actual; julgo-me, comtudo, na obrigação de occupar 
a tribuna para ratificar nquellc meu prote'sto. 

St•. Pre·sidente, como viram V. Ex. c o Senado, ~crviu de 
pretexto ás objurgatorias do nobre Senador a execução da let 
n. 3.990, de 2 de janeiro de 1920, que autorizou o Governo 
a elevar os vencimentos dos funccionarios publicas e outrod 
servidores do Estado. 

. Do historico que lhe_ aprouve fazer da formação. dr~ lei, 
v1u-se logo a preoccupac.ao de S. Ex. de chamar para si a 
melhor parte, sinão a gloria cxclu'siva,. de haver feito passar 
aquelle decreto legislativo. . · · . . 

Não serei eu quem vá contestar ou contrariar o honrado 
Senador, no seu porfiado afan de encarecer perante aquelles 
que foram beneficiados com a lei o seu esforr.o, o seu devota~ 
mento na defesa desses direitos e interesses.· · 

Não, Sr. Presidente; sou o primeiro a doar o meu teste.:. 
munbo da actividade I'Om que o honrado Senador diligenciou 
soJ>re a passagem do pro,iecto e não posso deixar de louvar o~ 
scu·.s esforços naquelle sentido. O que, porém, não me pare
ceu justo foi o maior- esforço ainda que S. Ex. desenvolveu 
nas suas recentns cntilina1•ias, para, emquanto arrogava..;se o 
paladino inegualavel da defesa da causa dos funccionarios dn 
finião, afastar do Sr. Presidente da Republica toda e qual~ 
<rJer cooparticipação benefiea na votacão da lei, pintando-o · 
como inimigo figadal das c lasses sociaes, como um desposta, 
um homem· sem alma e sem corac.ão. · 

. Com isto foi que me revoltei; ·contra tamanha. injusliç!l 
é (Jue se levantaram todos o·s que, sem despeito e com set>eni
dade de· animo, sabem avaliar os sentimentos nltruisticos ll 
bons do eminente Sr .. Dr. Epitacio Pessôa. Os quo o conhe
c~m de perto não podem deixar de fazer-lhe a devida justiça. 

· Sr. !)residente o nobre Senador tinha o incontestavel di
l'eJto de, ao lado da defesa que desenvolveu pelos· interlls~es 
das classes sociaes, o que só tem a merecer os applau~os de 
todos, bater-se pela reivindicação do seu prestigio' eleitoral no 
Dislrícto Federal; S. Ex. devia e deve assim .~roceder, n.:~ 
nfan de reconquistar IJ rceompor suas forcas pol!t1cas qt.e fi
caram bastU;nte abaladas com a sua longa ausencia do paiz; 
é, de· facto, esse um dever, um direito que lhe assiste c contra o 
qual ningucm podet•:i oppor embargo·s. · 

Mas o qt1c nilo parece correcto, o que nilo é justo é quo 
S. Ex. queira sempre depreciar amesquinhar. os actos ?o Sr; 
rre~idcnte da Republica, nogur~~he systhemutwamenlc .udo c 
qu!llqucr intuito do com ellgs, beneficiar o povo, de concorrer 
parn o bem estar da collocLJVJdade. . . 

· E' Sr. Presidente, que fullu cm S. Ex. p. voz do despeito, 
o não 'poder o Presidente da Repubpça satrsfaze~-~ em tudo 
J:!UIInto do Executivo lhe fosse propiCIO para facthtar-lhe os 
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plano~ pçliticos e engrossar a sua influencia entre os pohticos 
do D1strwto. . . 
. Ao nobre Senador é licito cortejar com a maior inteusi

ancle, promover com o maior afinco a sua popularidade; e, 
•iah1, enten~er S. Ex. que toda n bcncmerencia do Gcverno 
e·stá exclusiVamente em augmcntnr, com a liberalídad>! que 
S. Ex·. entende, os vencimentos do funccionalismo publico.· 

· .. Ao Sr. Presidente da Republica, entretanto, é que não ú 
c!a.oo, com as tremendas responsabilidades que lhe advem do 
alto cargo que exerce, acompanhar o ·honrado Senador até 
onde chegarem as suas aspiruções eleitoraes: 

Sr. Pre'sidente, deixando á margem ns divagações com Cll!e 
o honrado Senndor, sempre no proposito ingrnlo de ferir, de. 
malsinar, de deprimir a acção administrativa do Presidente 
Epitacio PessOa,. esgotou as horas do expediente em dias con
set:n ti vos, passo a tomar em consideração o ataque feito a 
S. Ex. pela infiel execucíío da lei que o mesmo Senador ~bris
mo·I de - orati(icação da fome. 

· De que é accusado o Governo? Em primeiro Jogar. de ha
ver negado a differootes clusse·s de funccionarios e diat'istas 
a SJ'atificacão concedida pelo Congresso; em segundo lagar, de 
haver estabelecido uma restr'Jcção que não existia na lei, ex
bluíLdo do benefício . todos aquelles que de dous annos :Jté n 
rubtiencão da mesmri lei haviam obtido augmento de venci-
mento:s. . 

Sr. Presidente, antes de mais nada, devo declarar aós que 
me hcmram com a sua attenção, que o Sr. Presidente da aepu
blica teve . o maior escrupulo, o mais meticuloso cuidat:!o ·de 
agir, na execução da lei, de modo a observar a mais equitativa 
diatribuícíío, afim de que uns não fos:scm injustamente mais 
bem aquinhoados do que outros. 

Para isto, foram af.tendidas as suggestõcs dos dignos ti~ 
tu lares da's respectivas pastas miqistoriaes: e; depois da um 
0sf.ndo completo e minucioso, .com a audiencia dos chefes e 
tlirrctores dos diversos departamentos em que se .divide .l ad-

. ministração publica; foi organizada a tabelJa dos resptlctivos 
aut;rncntos para todas as repartic.ões. . 

Como exemplo da falta de justiça na applicacíío da ta-. 
hella entre os funccionarios civis e militares, disse o reprc
'õenta'J1te do Districto Federal que, emquanta aos capit'lrs do 
E;xercito, que percebem nove contos de réis, se mandou dar o 
~.ugment.o ·de· 15 %. aos funccionarios civis com os mesmos 
vencimentos ·daquelles Officiaes, apenas se abonou o nccres-
cimo de 7 1/2 o/o. · 

E commentando, ·a seu modo essa desigualdade, atirou-si! 
furiosamente conlrn o Presidente; lamentando que. o poder P,U.. 
bti<'O tivesse maior consideração por aquelles de .veus serv~do,. 
rt·.v que possuiam. nas müos as armas e os elem.elltos para 
?'naa·i?', . 

Quiz attribuir o acto do Governo á uma at.titude de frn· 
f!lH'ZO. c cobardio. deante dns forças nrmndas. · . 

· Não· quero. Sr. Pre'sidAntP, ir ndennte som prJmolr·nment~ 
mMlrur ao Senado a incohorcncia do illustre censor do Go
vorno, ourindo, por duas ve1.cs em snu disonrsn publicnrlo n;·, 
D1'a1'10 dn Conrrrr•ss,, do 28 de mnio fhtdo, se refe,re no J?l'tJCO· 
ri i mAnto do Sr. Epitut\o Pessoa para oom o Exercito N)lclonal. 

F' interessn'lte c~ctn11ecer.se esse duplo modo de Julsnr a 
attiturle do PresidPnte da Republica, para se ajuizar bem rlo 
criterio das arguiçõt)~. ' 
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· Ora, como tu:nbamos à c verificar, o Sr. Irineu se sente 
pennlizado dBant(' da fT'aqneza do Governo c s6 á cobardia degfc 
altrihue aqu~IIa desigualdade que notou na distribui~ão do 
au;;mcnto cnt.r.: os officiacs elo Excrc.ito c o·s civis; era dolo
,rosó a S. Bx. ver o PresL1cntc Epitacio enfraquecer. t!eante 
ào forf.c, dando-lhe, por isso, vantagens superiores ás concc~ 
di.das aos mai5 Jraros. Ms civis. · 

Aqui, S. Ex., todo blandicias, todo condescendencia, faz 
barretada aos militares, porque dcllcs se arreceia, porque os 
.teme c não 'tem.\ coragem de en)frentaJ-.os I· 

Mais adiante, Srs. Senadores, ·nós vemos o Governo e.ol
locado pelo mesmo com posição diametralmente opposta: ,iá 

· não está ahi o Presidente medroso e cobarde, .i:l. não é de 
.zombarias e bajulações !tOS representanl!eS do Exercito a sua 
attHudo; ao ·contrario, o homem metamorphoseou-se comple!.. 
•tamente e de cor.deiro que era, tornou-se leão e já não pro
cura agradar, mas affrontar, zombar e escarnecer <las classes 
armadas! . 

Tão flagrante contradicção é digna de figurar nos an
naes para, de futuro, se apreciar a coheren~ia dos homens c 
quanto custa fazer opposição systhcmatica aos governos! . 

E j:l. que üranscrevi a 'parte do discurso do :honrado Se
nador, na qual mostrou a altitude de [1•aqueza do Governo • 
diante dos capitães do Exercito; devo fazer o mesmo, 
passando para a minl1a .oração, a outra parte, onde a (1•aqueza 
foi transformada em valentia o o c.ordeiro passou a leão. 

~sr. Presiden•te, di7! o Sr. Irineu Machado, emquanto o 
poder p.ub!ico affronta as .classes armadas em repetidas exlli
biçõcs do seu capricho morbido, emquanto olle zomba das 
energias hist:oricns do nosso Exer.cito, cmquanto, em um riso 
de mofa. desdenha da coragem, dos impotos, dos movimentos 
de enrgias que escreveram as ·paginas mais rutilantes e a . 
ephemeride mais fulgurante da nossa historia Patria ... :. 

Eis ahi, Sr. Presidente, a idu]llice apreciação que o hon
rado Senador no mesmo discurso faz dos sentimentos do Pre
sidente da Republica em 'face das classes armadas. 

Pela primeira, vê-se bem, que seu intuito foi diminuir 
o caracter do homem. superior que a nacão, em momentos 
d,ifficeis da sua vida sócia!, chamou a dirigir os seus des-
tmos. · 

·Pela segunda aprecia·cão, comprohende-se ainda a tlriste 
empreza, o empenho inglorio que se permitt.io do estabelecer 
suspeitas nas sempre boas e ser;urns relações de affeicüo e . 
sympathias existentes entre o ·Presidente da Republicn e as ·. 
·classes armadas: é n delencla Cm·tua(lo dos quo, embora de ':. 
bnl'fle, teimam cnvnr a scpnrnção, provocar descontentam!)n- ' · 
tos entre o Sr. Epitncio .Pessoa e os mais altos representantes 
do Exerr;ito! , , · 

. Mas, volt.omos. Sr. Presidente, (t differonça 11otadn IJ')elo 
honrado Senador entre as porcentagens· dadas aos caoitães 
do Excrcilo r. nos civis que tcem vencimentos cqutvalentcs 
nos daquellos. · · 

Não é bem exacta a informação que dernm a S. Ex. so
bro· o quantum dnquclin porctm!•agl'!m. Tendo sido dada aos 
officâaes inferiores porcentag-em de 20 e de 15 %, aos capi
tães foi ·Concedida n de 10,% c não 15 o/o, como affirma o 
Sr. Jrineu Machado. 

Quanto aos civis, · com :vencimentos· de nove contos, ó 

' 
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certe que a pOl'Centngem foi um pouco abaixo da concedida 
aos capitães. . 

Mas,. a diflferença, que, aliás, estava ao arbitrio do Go
verno fazei-a, nos termos da .autori:zacão legislativa·, é per-
feitamente justificada. · -: 

Todos sabem que os civis não teem a mesma represen
tação dos militares, sendo estes forçados a maiores despezas 
com· fardamentos e outros aprestos ~arissimos, tendo além 
disso, sua actividade presa e restrieta ás funccões de caracter 
militar; no passo que os civis não estão inhibidos de, nas 
h-oras es!!I'anhas ás repat•lições, si occupar de outros misteres 
que, ás vezes, lhes proporcionam recursos superiores aos de-
correntes dos P·l'oprios cargos. Conheço muitos nessas con-
dições. · 

Foi, ,pois, em Jtltencão ú differença de situação ooo
nomica e financeira dada entre aquelles funccionarios que o 
Governo estabeleceu a pequena desigualdade notada, que, 

·~ como a•cabo de mostrar, não exprime uma injustiça e ·nem 
demonstro:, muito menos, um acto de cobardia do .Poder 
Executivo. . 

Outra accusaçiio é relativa aos empregados dos Correios: 
c Governo suspendeu a arati{icaçíft: da fome, sob pretexto da 
reforma recentemente posta em vigor. 

Sr. Presidente, sobre este capitulo dó libello Irineu Ma
' chado, veja. o Senado c.omo procedeu o Governo. 

' Pela reforma postal quasi todos os funccionarios melho
rnram de vencimentos. · 

Foi determinado, como muito bem aJ!)arteou o nobre Se
nador Soares dos Santos ao Sr. Irineu, que a grat!iirica~ão 
addicional, ~oncedida, como é sabido,· em ·cara~ter provisorio. 
Be tornasse vitalicia. De modo que, por esse lado, já a re
forma benefici.ou muito aos empregados postaes. . 

'~\conteceu, porém, que certas clas.ses, com as novas ta
bellas ficaram percebendo menos do que percebiam com os 
vencimentos anteriores, nccresclidos da gratificação addi
eional. 

Para sanar essa irregularidade e ovitar o prejuízo resul
tante, o Governo mandou dar a taes fuMcionarios a quant:ia 
necessaria para acabar com aquella differenca. , 

Exemp.Jifiquemos o caso 1para melhor comprehensão do 
Senado. • 

Assim, aos estafetas que, antes da reforma, percebiam· 
180$, inclusive a gratificação addicional, e pela nova tabella, 
os seus veMimentos foram fixados em 150$; a elles !foi man
dado dar mais a i·mportancia de. 30$, de gratificacão, para 
pagar aquella differenca a pagar, de sorte que continuam a 
perceber os mesmos 180$000. · . 

E deste modo, se praticou a resneilo de .todQs quantos 
so viram,. com a reforma, em identicas condições. · 

Nilo houve, consequ-entement:e, a elimiancão do addicio
nul. '!'em havido ll!P•enns dem.ora do pagamento, por falta do 
registro das novas tabcllas, nelo 'l'ribunal de Conlas. E' uma 
fnlt.a da nossa burocracia. Deu-se, sim, a definitiva incorpo
rnciio do addicional dos vencimentos dos alludidos emprega
dos, os quaes, eomo se va, só tiveram a lucrar com a execução 
da refouma. 

Na.cla, pois, mais ·correcto c mais justo do que o procedi
mento governamental em face das classes post11es. 
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::~. ·'·Sr ;:·Presidente,. o Governo é accusad<~ ainda de haver ne ... 
gado a gratificação da fome aos empregados da Estrada. de 
·Perro ·Central do' ]3rasil. . 

· Não h a tambcm procedencia- da parLe dos accusadores. 
A resp.eito deste caso, occorreu o seguinte: Ao assumir a 
,:~residencia o· Sr. :mpHacio · Pessõa, recebeu instantes reclama
(!ões dos operarias da Central sobre a melhora dos seus sala
rios, reelamaçõês que se fundavam nas difficuldades existen-
. tes com a carestia da vida. · · 
···· · S. Ex. recebeu com verdad:eiro carinho o mesmo pe
dido e mandou que se organirt.asse uma Labella de novos sa- . 
larios, uma vez que a que encontrou formulada era muito 
pesada aos cofres publicas. A directoria da estrada combinou · 
então a formação da tabolla actual, e submeLteu.-a ao juizo 
do Governo; esto mandou que a mesma fosse levada ao co
·nhecimento dos interessados que promptamente a ap,pro'
varam, solicitando, imLretanto, do Sr. Presidente da Repu
hlica que o beneficio der.orresse do julho de i!H 9 em deante, 
no que foram ·atl~ndi-dos. 

Ao mésmo tellllpo, porém, em que <1 Congresso votou a 
lei para pagamento dessa nova tabella aos operarios da Cen
tral, votou lambem a outra lei que autorizou o Governo a 
conçeder a gratifi·cacão da fome aos funccionarios em geral. 

Ambas as leis visaram attenuar n carestia da vida e 
ambas adoptaram medidas de caracter !Provisorio,. isto é, 
para durarem emquanto permanecesse o período anormal das 
difficuldades da vida, , 
· · Ora, se o motivo c!a lei da gratificação da fome foi o 
mnsmo que serviu de base· a da concessão de creditas para 
t.agamento dos operarias d-a Central; se ambas as leis foram 
·votadas ao mesmo tempo, c no mesmo dia sanccionadas, 
uma sob n., 3.988 o outra sob n. 3.'990, ele 2 de ,ianeiro de 
1 <)20; é visto que não foi o nem podia ser intenção do legis
lativo a:pplicar ambas aos operarias da Central. 

· Si assim fossr., teríamos dado duas gratificacões, origi..:. 
nadas da: carestia da .ovída, aos funccionarios daquclla estrada, 
o que r.rearia para elle~ uma situacão privilegiada sobre os 
demais operar i os c diaristas da União. . · · 
·· · · Accresce qÚe oJ. nugmento da estrada de ferro foi maior, 
na ,Quasi totalidade da tabella, dll que a gratificação da fome 
cnncedída aos demais· funccionarios cirvis e militares, opera-' 
rios e diaristas da União. · · 
· ·· Eis a razlio· por que o Sr. Ministro da Viacão não poude 
attendi!r agora a reclamacão dos operarias da estrada que 
somentP. agora lambem pediram gratificação da fome, 

. Entretanto, para os poucos que, segundo se verificou, es
t.av~m -porcebendo menos do que os demais operarios da 
Unmo; para e~~es o Gov~rno mandou abonar a quantia pre
cisa para oompletar a d1ffer-enca notada entre uns e outros 
~~~los, · 

' . Sr. PrnRident~. para que se não continue a dizer que o 
Governo ostá sophismando, quando; para .negar agora a re-

. clamnoão da Central, se acastella na declaração do que .a lei 
aue favoreceu aos operariós da Estrada, ni1o0 tove por fun
da~ento ~ carcst.ia da vida, como a da gratificacüo da fome, 
Q Sim,- fOI por simples augmcnt.o do .vencimilntos; vou trans~ 

., 
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crever das duas leis os dispositivo! que patenteiam de modo 
evidente a completa defeza do acto gQivernamental. . 

E' assim. que reza o ar L 2" do decreto n. 3. 988, refe-
rente ú Central do Brasil: · 

«0 augmcnto dos salarioR constantes das mesmas tabellas, 
vigoram somente ~nquanto dnrar o período anormal da ca-
restia da vida. . . . _ 

Diz o decreto n. 3. 9()0, relatiwf· ú grahf!Caçao da fome: 
art. 2" §. i•: ~o aU~!YJcn!o concedido em virtude des~a !et 
constituirá uma gratiftcacao :í parte, de caracter transttorto, 
o que ·podllr:í. s~r rcduzfdo, até ser finalmente supprímído, 
logo quo dimínuir n actual carrstia da vida.'> 
· DepoiR di5RO, E\r. Presidente, o Senado declara quem é 
que· sophist.a: si o Governo ou si quem o nccusa. 

PasS<~mos agora no debatido caso da Guarda Civil. 
O nobrn Senador a qnrm rnsnondo, tem repetidas vezes 

(fl s.emprc procurado fazer sensncão no audif.orio) affirmado 
quo o nuFmento dos guardas do 1" class..; foi apP;nas de iOO 
réis d!arws c o~ de 2' classe de 200 réts por dm. 

Realmnntc, Sr. 'Presidente, .a cousa dif.a assim é de im-
pressionar ! · 

Srriu nossivrl qu-e o Govr.rno ~c discÍlrnssr. tanto da sorte 
dacruellr.s honrados servidores. n pont.o de conceder-lhes tão 
insignificantn augmnnto ? E porqtHl razão procedendo asRim 
c.om os de I" P ~· r.! asse, nos r! e 3• nhonoú a mais .elevada pcr
ccntn~cm dando-lhn.i, os 20 % da lei ? 

A couRa r dn fncil exolicaciio. Dous mer.es antes dn nu
hlicadn a lcí de ~;ratificncii<~ da fome. por decreto n. 13.878, 
de 14 de nn·vrmhro dA HH9, n Guarda Civil obtllve do Con
gres~n nnc:-mrnf.o dr vcnr.imnntos. 

Quando rln np,plica(}iio rln ll'ratifica~.iío provisoria, o Go
verno de acrôrdo com •o Clriterio adoptado nnra Lodos os que 
,l:í haviam n lcnncado melhoria nos dous ultimas nnnos. mnn
dnu con~ndr.r-lhPs o null'mfmto max:imn de 20 o/'a, não porém, 
sohrr a fahr.lln. r·r.ernf.emllnf.r. aug-mrntnda. mas sobre a que 
"ill'oravn anf.rriorm~nf,f'. Da h i aqurlla r!iffcrenca. lllHl Ae nota, 
não r.omn rli~sP o Sr. Trinen, dfl 100 rf•is r. d11 200 ré is. para 
~q .r:Jnns primnirn~ clnssrs. mas do 15'1'$800 para os de·t• e da 
36$ nnrn o.s rlP 2' ~ nP. 30A$ pa"n os de 3•. 

. Sr. Prrsinn]1!.1', dn nnnt.n di' vistn rm I'JlHl qO cnllocou o 
Podnr F.'\'Mufivn n rl'~nri!.o c!esl.fl Msumpf.o. nadn mniR clnro 
nrm mais rmlif.nf.ivo dn ou I'. elln fnr.., e consta das raziiAs do 
1•t1to nnnost.o li. lri on~. nnln ~l'll'llnda vrz. nng-menfon ns ven
cimrnfM dn Clnnrrln f:ivil. Chnmn n nf.tnnriio do Scnndo pnra 
nssns rnzõrs qu~ cnhul n lucidamr.ntc esclarerom n mnterfa; · 

Dir. o ·sr. Prr.sidento rln R~.nnblir.n: " ... o Cong-resso ius. 
lifir.n o ntll!'mcnl.o Mm o nrnnosit,o do l'emediar nmn. desprn~ 
nnrr.~ín nu.,. sn mmrn:r.im11 . .fl(l. in}11.1tiça. rlo noT'T'ir.ir n ciesi12'lllll-· 
rlnrlll onn rrsnffon. nn r.oncrssi!o dn nrnco11tntrrm nrovisnria (a 
r:ln ·rlr.r.rrlo n. 3. 9!'10\ nos fnnccionnrio~ dn Gnnrdn Civil. nois 
o~ .rmnrdns do 1•· clnsso pnrcnhnm dnquolla porcentagem 
15~$ROO, os r:ln 2' 3G$ o os dn 3' ·308$ por nnno. . 
· Mns n in instica é anm\ns appnrcnf.n. Na execução do do
rrnf.n n. 3. ?~O. oun con.c~~u · nos funccionarlos publicns 
aquclln gratlftcação prov1sorm, o Governo entendeu dei~ar do 
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applical-o aos funccionarios cujos vencimentos tivessem sido 
elevados nos dous uJt,imos annos. : 

Era uma excepção bem fundada, pois não so comprchcndo 
que funccionarios que já haviam melhorado do• condição, por 
actos recentes do Congresso, devessem beneficiar do novo au
gmento do vencimentos, em pé de igualdade com aquelles que 
desde muitos annos viviam esquecidos dos poderes publicas,. 
Todavia, para ser rigorosamente justo, o Governo determinou 
que, si o augmento concedido aos primeiros fosse inferior ao 
que so ia dar aos segundos, áqucllcs •BO abonasse tanto quanto 
bastasse para equiparai-os a estes. Ora, a Guarda Civil estava· 
nestas condições. 

10s ·seus venciJmentos tinham sido melhorados por acto 
quo datava de menos de dons mezes (decreto n. 13,878, ele H 
do novembro de 1919); mas esto augmcnto não correspondia 
aos 20 % que iam ter os outros fun.ccionarios da mesma ca
thcgoriil: deu-se-lhes então o quo faltava para a equipa .. ração . 

. , Assim, o guarda de 1" classe, antes do decreto de 1919; 
·ganhava 2 :379$; si estes ycncimentos fossem elevados na pro
porção de 20 o/o. estabelecida no ,decreto de 2 de janeiro do 
1920, ello passaria a perceber mais 475$, ou 2 :854$; mas, co
mo o primeiro desses decretos jú havia elévado os vencimentos 
a ·2. 700$, mandou-se abonar no guarda apenas a diffcrença do 
1ú4$800. 

Do mesmo modo so procedeu com o guarda de 2" clns~e: 
, rllo tinha antes do au't;'mento .do 1919, o vencimento de 1 :830$; 
os 20 o/o do decreto ~o 1920 lhe teriam dado mais 3Cl6$, ou o 
total de 2:19!i$; mas, visto que os seus vencimentos já tinham 
Rido elevados a · 2:160$, beneficiou ello apenas de t11in accres
cimo de 30$000. A desigualdade elo aug·mento não vem do modo 
úo applicat• o decreto de ,janeiro de 1920, como se afigura ao 
Congresso, pois a rnzão observada, foi sempre a mesma, de 
20 o/o, mas da desproporção que já existia entre os dous pri
mitivos vencimentos. Quanto aos gtlardas do 3" classe, foi
lhes dada integralmente a g'ratifica~ão provisoria, porquo não 
figuravam no quadro anterior ao' decreto de 1919, ·e, conse
quentemente, os seus vencimentos não tinham tido occasião de 
SOl' augmentados. , · · 

1 Por taes razões de decidir, vê-se claramente, Sr. Presi-
dente, quo não se deu a injustiça com que se tem encarado ó 
acto do Governo. , . 

Sr. Presidente, para responder g!oba1mento ás demais ar
gnições feitas pelo nobro Senador, om relação á execução da 
lei em questão, passo a dar ao Senado conhecimento das ins
trucções que o Sr. Pr'esident.o da Republica forneceu a todos · 
os minisf.erios, pelas quo.es ~c evidencia o proposito escrupu
loso de S .. Ex., do fazer um11 distribnição equitativa, estabc
lccendp o mais possível, a iguuldndo do vencimentos e do sa-
lni:iOs para todas as classes. . 

Essas instrucções são as scgnintcs: 

"0 Congresso ·mandou uugmentar até 50 o/o aos 
quo ganharem ntó 1 :800$000 . 

. Pódc-se adoptar cOlmo cri teria 50 o/o até 1 :000$, c 
<.laht pot• deanto um pouco menos. tendo cm nttencão 
que os do 1 :SOO$ não venham a ficar com melhores 
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vencimentos do que os actuacs do 1 :930$ (que vão ter 
20 %) . 

O limito maximo t\ do 9:000$000. Dividir de 
1 :SOO$ a (J :000$ Bm tres grupos; de 1 :801$ a 4:200$, 
de 4:201$ a G :GOO$ e finalmente do G :G01$ a 9:000$000. 

Paro. o primeiro grupo, o augmcnto. será de 20 o/o: 
para o do seg·undo do 15 o/o, o para o terceiro de 

' 10 %. . 
. Para que os u!Limos do grupo anterior não yenham 

a fiCar com· vencimentos maiores do que os primciroH 
~lo grupo. s~guinte. poderão ser adoptadas porccntag:cns 
mtcrmedJarws. 
~ · Os _que tiverem augmento nos dous ullimos annos, 

nao serao contemplados, salvo si outros de classe igual, 
com o augmcuio de agora, lhes ficarem superiores .. 
~este caso, terão quanto haste para cstabelecer-so a 
Jgualdade. 

:Ois solcl~dos, marinheiros o outros que tenham 
com r da, med1co, 'pharmacio. o certas o).!Lras vantagens 
por conta do Governo. terão augmento inferior ao 
dos que· pertencendo ao mesmo grupo, niio goso.rem 
dessas vantage.n~. · 

E.ncar11egar ca'd'o. minislerio o seu dir~elor d'c con
tabilidade de organizar a nova tabello. de aocurdo com· 
as i-ndicações supra. Umo. vez feito isso lodos os di
rectores se reunirão ,para harmonizarem us trabalhos, 
eliminando as incongru.encias que possam existir entre 
estes.~ 

.. Foram estas as instrucções do ISir. Presidente .ao. Repu
blico. paro. a fiel execução da referida .Joi. :Oella~ .d•ecorre o 
interesse do S.. Ex. em ver so.Lisfoitas tod'as as classes, de 
modo uniforme o harmonico para que umas não ficwssem 
mais lbem aquinhoadas do que outras. Nunca houve c nem · 
h a da parte de S. Ex. dou,s posos . c düas medidas pn,ra o 
cumprimento do preceito legal. ·(tipoiado.) 

Si as p.rac,as <d'e pret tiveram 25 % de augrnenlo e não 
50 o/o como. foi dado aos opero.rios, C/c vencimentos equiva
lentes, não houve nisso nenhuma injustiça, [lOis ú su1J,ido que 
aquellas recebem do Governo vantagens cque nfio te em o~ 
outros, como: comida, medico, pho.rinacio., etc. 

Dentro,· pois, daquellas instrucoõcs, mandou o Presidcntr. 
da Republica sati~fazer, com o. mesma igualdadr,, o. toclos os 
que foram attingidos pela lei. . 

Si existem· alguns que aindo. não foram favoreck:'os S. Ex. 
ignora; mas certamente 'não se excusart'i cre r9c.eber .sn~s ~C· 
clnmaGúes para deferil-ns com o mesmo nspmto de JUStiGiil 
c com a hon vontnde com que subo nttender a todo~. 

· "~lg•umn.s falhas na exccur.ão do. lei aue. 1JOrvcnturo., exis
tam, só poderão correr por conto. das difficuldac!es. nascidas 
elo nosso systcmn burocrntico. 

·~.r. Presidente. rPsln-me n.d,rJuzir nlgumns consicleracur.~ 
nara ,justificar o neto elo Governo exceptua~do dof: fnvore·s da 
lei os que haviam t.ido ougmonto do venc1mento deseJe dous 
annos nntes da mesmo. lei. 
· E' a proprio. mensngem do Presidente da Rc:publicn, de 3 

do maio do 1920, que bem demonstra a sem razuo elos que 
eombatem aquella restricoiío. · 

• 
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Diz a mensagem: 

« Contra o acto do Governo allegou-se a circum..; 
stancia de haver sido eliminado do proj.er•l.o, de onde 
proveiu o decreto n. 3. 990, o artigo que prescrevia 
aquella exclusão. Viu-se nessa eliminação o animo da 
extender o augmcnto de vencimentos em eua integra~ 
!idade taml:lem nos empregados já aquinho!!rlos nos d10Us 
ultimos annos. 

Mas, não foi este o intuito da Commi5são de Or~ 
camento, segundo as informações que teve o Governo: 
o artigo foi supprimido por desnecessario, visto que 
disposição anterior deixava .iú a arbítrio do Poder Exe
cutivo a concessão do favor nas proporcões que ,iul~ 
gnsse razoaveis, e assim o Governo podia d'eixnr <te 
concedei-o a quem entendesse sem necessidade de ex
c~ções expressas. l> 

Vê-se, pois, que o acto do Governo, fazendo a mesma 
restricção, está perfeitamente dentro da•s normaes Jegaes e 
nem é uma arbitrariedade como se afigura aos seus cen
sores. E como esse todos os demais. actos expedidos na exe
cução da lei são inteiramente Justificados e teem o seu as
sento na propria lei e nos mais significativos s~~ntimentos de 
orcbm e ,iustica. . 

. Sr. Presidente, não é demais as·signalar que, não ob
stante as queixas dos interessad'os, as d~speza~ com o au
gmento proveniente da «"ratificacão da fome~. montaram, con
forme o. primeiro credito que foi aberto, á import.ancia de 
31.787:982$679. E hoje essa quantia .iá está muit.o nccre
scidn. não sendo de admirar que exceda de 40.000:000$000. 

E', portanto, grande injustiça declamar-se qne os podl.lres 
publicos fecham ouvidos aos clamores e ás necessidades rlos 
pübres. 

Não: o governo ::wtual não s6 tem '!)restado efficaz assis
tencia ás clasges .pobres por' meio desse augmentr; de venci
mento que elle proprio pleiteou Junto ao CongJ•osso, como 
t9mbem adoptando outras medidas de real alcance •para mi
norar as difficul.dades da vida. 

Como exemplos, nhi estão funcr.ionancFo em todos os 
bairros, por tod'os os suburbins dest.•1 Capital, as feiras livres,' 
onde o povo se abastece de viveres, roup:JJs, ca!Qados é outros 
objectos da vida tpor preços muito aquem dns vr::Jr.las o qui
tandas. 

Ahi está o regulamento que acaba de baixar o Governo, 
relativo ás construccões de casas para os pobre3, netos estes 
pelos qunes o Sr. ·Presidente da Republica diariamente re
cebe mnnifesf.ncões oue lhe são diriS"i·dins pelos rep.resentantes 
das &ifferentes classes populares. 

Ahi esttl ell~ reclnmnndo do Con"rcs•so. cm sun recente 
mensagem, medidns sobre n construcoão do casas para os 
funccionnrios publicas. 

Diz S. Ex.: 

«'A penosa sit.uação em quo se encontra o funccio
nalismo publico civil e militar, assediado pelas maiores 
dvfficuldades de vtda, leva-me a suggerir-vos uma me-
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~~~es~:óbfe~~\~j~i;o ~f~i~! J~~~I;~e~. oU~s g~: 
bita~ões. O Congresso satisfazendo o pen:.do que llle 
dirigi o anno passado, já deu meios •para resolvei-o 
quanto aos OJlerarios. 

Cumpre agora lançar as vistas para os funcciona
rios publicas. :. . 

Ahi está o projecto do inquilinato, que, á instancia do 
Governo, ·transi.Lou o anno passado pela · Camara dos Depu
tados, projecto que se acha em uma das Commissões do ::le
na do aguardando parecer. 

Ora, Sr. Presi!denJbe, um homem que á fr,ente do.s deslt.inos 
do Estaid·o, se desvela russim pelo bem ~sLar do.s seu.s juri.:
diccionados, não é um monstro, um diictador, um hDmem .se:n 
alma sem coraci1o, .como tem sido 'Pintado neste recinto pelo 
honrado representante do Di·stricto Federal. 

Já devo conclui[', Sr. Presidente, mas antes de fazei-o 
declaro ao Senado que parece •ter havido engano na publica
cão do aviso do Sr. Min.is,Lro da F!lzenda sobre o1s empr.egaclo~ 
da-s Obras contra rus Seccrus. A consu1ta dev.e ter sido respon
dida negativrumen:te, isto é, que aque!Les empr.egados, pelo 
facto de j,á terem seus v•eMimentos augmentad'os por decreto 
n. 14.192, de q doe marco de 1920, não .Unhrum direiJt,o á gra
tlificação prov.isori.a de que trata o d:ecreto de 2 de j,aneiro de 
1920. 

O equivoco occo.rr.eu pela suppressão do adverbio não -
que (]:evia anteceder 'as palavras - <tLe:em direito,. 

Esta declaraoão se me afigut·a rnee-essarlia para r.etirar -a 
impressão causada ao publico, pareClendo que o Governo ha
via vecuado d'o s1eu ponlto de vista 'C abl1ira uma excepcão d'l 
excepcão. da lei, ·em .favor do peewal da l'epartição das Seccal, 
Si, po•rém, a consulta foi 11espondida pela oaffirmacão, posso 
garantir que esse acto será revogado, por inirin;ir as re•solu
cões ariLerio·res , 

Sr. Presid·eni~e. dadas as ·exp!icacões ~acima, em ligeira 
resposta ·ás agg·rr11>SÕes que a,pprouve ao . nobre · Senador faz.cr 
ao honrado Chefe do Poder Executivo, TJOr motivos ou sob 
pretexto da execucão da le1i de 2 de ,janeiro., releve-me V. Ex. 
e me permiLta o Senado quo ·eu invoque, sobre a nobre atti
tude do Sr. Epitaci.o P.essoa no.s tumpos d1e sua administração, 
o juizo e O• conceito de um dos ·maiores jornalistas e dos mais 
conhC'cidos direotot•es da impr•ensa carioca. 

Ha cerca d1e pouco mai1S de tres mezes, :o Sr. Dr. Edmundo 
BiLLencourt, sob a sua assi·gnaltlura e a .resp,eito dia uma ,poJe
mica com o director d'O Paiz, tr,ve ,e,ste impulso de v:e11daje 
e justtica pa~a com o meu quell:do ohefe e amigo: <A oppo
sicão de cet~La impvensa no honrado Dr. Epitacio Pessoa, fi .• 
quem sabendo n tlllbilr,o P., qobrot.udo. a mocidadie brasHerra, 
que tem o dever do velar pela dignidade do Brasil,' pro.vem 
de uma só ·causa: o Gorv;emo suspendeu Loda:s a·s su.b~enções 
que o Thcsouro pug·:wa ao\S jornali!!tas mcrcenurios e, a;p·ezar 
das ameacas, das chantaaes o dons suppUcru:i que es1bes lhe teem 
i'eHo,· permanec·e i·nflexivel. Es,tn é que é a verdade.~. 

Em sogu.ida accl'c•sccnt:ou o mesmo escriptor com •enthu
siasmo e nrd·or cívico: «:Quanto uo Governo ac~tual, a minhr. 
convicção de brasi!cko é que ninda não houve no Cattef.e, 
d!epo.is de P~dente de Mor81es, um homem da capaci'dad~ e t.a 
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irilcirezn moral do Dr. Ep·Hacdo Pessoa. Por i\SS<J, tenho ver·
gunha c sinto fromitos de indigpaçi:io, quando \"e,i.o se cobri:· 
de insuJ.ios e de chalacas gros·s·en•as :esse homem d1e bem, que. 
e.stá no seu po·st.o de Gov·erno servindo homrudamente a suu. 
patria.~. 

1 
. ct· , · 

Sr Presidente ·subscrevo plenrumen1Le e c 1e10 · e gra.J-
dfto •O·S· nobilHll.ntes concei•tos que, ·com 1-0;nllio sentimento de 
verdade o jus:tiça, e:\i~ernou Edmundo B1Ltoncour.t <>obr.e o bc-
lllcmeri.Lo l'l1CSidont.e da RepubLica! · 

'roruho dito. ( Muito bem; m.u.ito bem.) 

OilD])M DO DIA 

E' annunciado o desempate da votação do l'Cquerimento 
pedindo ao Governo informac.õcs si tem conhcci.mcnto d~ que 
cic!adüos brasileiros receberam, usaram c acccltaram titulas 
nobiliarchicos ou condecorações estrangeiras, quaes os nomes 
desses cidadãos, e por que motivo ni:io :foram até hoje pro
cessados c punidos na fórma da leí n. 5G9. 

O Sr. A. Azeredo - Peço a palavra .para ~ncaminhar li 
votuoão. 

O Sr. P,residente - Tem n p~lavra o nobre Senador. 

O Sr. A. Azeredo (*) (para encaminhaJ• a 110tação) -
Sr. Presidente, o meu voto a este rcquirimento, no outro clia 
de sessão, foi contrario, entendendo cu que não devb.mos coi
locar o honrado Sr. Presidente da Republica em embaraços, 
deante da impossibilidade de prestar as informacií·eH solic i
tadas pelo Senado Federal. Digo embarucos, porque o ~r. 
Presidente da Republica. não poclería fornecer dados a esk 
respeito ao Scnaclo Federal, visto que esse dado~ dependem 
não da ·nossa chanccllaria, mas ·das <!os Governos est:ran
gcims. (AJJoiados. ) 

' Vejo, .porém, . ·pelas columnas do J01·na! do Com.merdo 
. f{UC, ao contrario do meu Pensamento, o Sr. Prr.sirlr.r.te d:J. 
1Ttepub li c a teria muito prazer cm prestar ns informacões re
QU:ericlas pelo i!lustrc Senador do Estado elo Pia•Jhy, 

, Asdim, apczar de cu ter declarado naquclla sc~são quo 
não queria embaraçar o Sr. Prcsiclento 'clll. Repuhlíra como 
vejo que o Joma! âo Comanercio, insuspeitissimo a c~~o res
veito, cn!.endc que se de'Ve levar a•o conhecimento elo S. Ex., 
o r~.qucrm1cnto que 9ra vae ser 'Votadn, nüo qu0ro sP.r mais 
rca11sta do que o ror o, venho .concordar com csso ori:"Üü rla 
nossa imprensa c co~1 o honrado Sr. Presiclentc ela ~~~~n;dJ!ir;a, 
dando o n~cu as&enttmcnto ao requerimento que não "teve nn. 
cu!.ra sessao o meu voto cm seu favor. . • 

.E' possivcl .que sc.i,a isto uma cousa pltf,orcsca na pht·asc 
1lo .lornal do. Cornrnc:cw, que entendo que o meu govcl.'nismo 
devo ser assm1 constclerndo. 

Uma vez por todas devo informar n 09.~a follm que quan
rl~l :Prr.s[o apow aos Governos do meu pai7. f:~c.o-o. n:to in~on
rlw tonalmento porque nunca assim sorvi ::t ningtlcm .. , 

(*) Este discurso. níío foi ):ovistq :Qoelo :orador., · 



O Sr• •• J~Cno~nro MoNTEmo - Muito bem. ' 
O Sn. A. AzBVEDo - Faço-à de accür~o com o~ me~:; 

dovcr·es politicas o com a minha conscwncm pouco llll,l)Ol-
tando-mc que agrade ou desagruJe aos Governos. . 

Nesta cadeira, fiz opposição a um homem do ~a13 ele-: 
1vado valor - Sr. Campos Salles -- duraule os qmtLrO annoo 
do seu Governo. · . 

Cumpri o meu dever; o, se agora cu presto apr,.lo ao Sr; 
PrcsidonLe da Jlcpuhlica, nilo é por ser um g.avermsta enrnuc, 
nem lã o pouco por fazer cousa pittorosca, como. pensa o I 01'·
nal âo Cornmm·cio·. Não possG prestar o apow que outros 
devem proslar, porqu-e, Sr. Prosidenl.o, gr:,•;as a D::us, tr.nho 
entrado nesta Gasa cxclusivamcnl.e pelo voto do eleJtorado du 
Eótado de Matto Grosso. · . 

· Não podia, portanto, a proposíto do ·r~qucrrmenf.o Ql!O 
> ae ser votado, faz·cr cousa piltorcsca c mm to meno8 consi
derar i.al a idéa ele obstrucionismo de que usou o .Tol'rtnl rlu 
Conwm•cio. Não h ou v~. ollslrucionisrno nesta Ca>~a c si, por 
<luas vezes, alguns Senadores se retiraram c!o recinto, nfto foi, 
.Sr. Presidente, - V. Ex. o sabe - com intenção de fazer 
obstrucç5.o, porque, se assim fosse, estaríamos ainda sem dar 
numero para as votações. · 

O Senadu não podcr(L contes lar isso: 28 Senadores não 
fm:em a maioria des(a Casa. 

Si nos retiramos, sabe V. Ex. perf.ciLamentc qual a ra
~ão'quc a isso nos Im•ou, não podendo, porl:lnto, o Jomal do 
Comm.cPciO fallar cm obstrucionismo, JlríncipalmenLc porque 
o seu il1nslrc rcductor-ehcfo tomou posse de sua cad·eíra nesta 
Casa, não mais voltando a clla. 

O Sn. SOAm~s nos SA~·ros - Isso ~ que, é pittorcsco. 

O Sn. A. Azmnmn - l\Iclhor seria' qtle S. Ex. rviesse 
aqui dízet• aos seus collcgus, de viva voz, para que tivesse ;t 
resposta immr.díala, o motivo por que apJ•csentou este re
querimento, que abandonou, affirmando que da sua approva
ciío niio faz caso. 

Nüo fir. uma cnçonda, engana-se o Jornal do Cormne1'
ct'o . . P·ensci que estava preslando um setviço ao Governo na-, 
quelle momento. Bí não 6 isto, porém, n ~c o eminente Sr •. 
PrRsidcnf.c da Republica cruer dar as informar;.ü'cs que o Se
nado vac t•oqtrcrcr a pedido do honrado Senador noJo Piauhy 
o meu voto lhe ser::í, fnYoravel, fi.cando a caçoada. com ·f; 
Jm·nal do Cornmc1'cio. (Jfuíto bem; muito l1cm.) 

O Sr. Vespucio de Abreu (*) -!Sr. Presidente. não Livc 
~. yontlll'a de me acllm· pr.cscntc !ts sessões do Senado quando 
io1 aprcsc)lta~o o. rcqnrmmonlo de _informação c quando o 
me~m,o fo1 . chscuf.J~o . ._ Por css? motn:o, )l~O tive ensejo do 
om1ttn· a mmha opmmo a rrspo1to, ou Jl!Gl.ifwur a utW.udo qno 
por acaso assu]11isso na vntaçfto do mesmo. Parcco-mc, po
rém, SI'. Presidente, qno nllc carocn, por completo do obje
ctivo pratico, pois rsle requerimento pede ao Poder Exccu-

(*) Este discurso niio foi revisto p.elo .orador •. 
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tivo informações dos nomes do_s brasileiros que receberam, 
uccciLaram o usaram condccoraçocs'. 

Sr. Presidente, sinto-me muito a vontade, ao dar a mi-
nha opinião franca a este rc?llc.ito.. , 

V. Ex., o Senado, o pa1~ mtmro sabem que recu..,e1 uma 
condecoração, o recusei-a publicamente,. dirigindo uma carLu, 
não só ao Embaixador da Italia, como ao miríisLro das Rela
ções Exteriores desse paíz, devolvendo a caixinha que me en
viaram com a mencionada condecoração. 

O SR. SoARES Dos SANTos- S. Ex. deveria rcmcttcl-a ao 
Presidente do Senado. (Riso.) . 

O SR. VESPUC!O DE ABREU - Este nada ti~ba a fazer com 
semelhante c1·achat. Apenas por uma deferencía especial á 
Chancell'aria do Exterior, poderia deixar sobro a mesa a cai
:xinba. 
. Mas, dizia eu, que o requerimento em votação não tinha 

objectivo do ordem pratica. 
10 SR. A. AzEREDo - Mas, nos termos do requerimento, a 

condecoração deve ser enviada á Com missão respectiva. 
O SR. VEsrucro DE ABREU - Que é que pretende o Sena

do, solicitando ao Governo que lhe envie uma relação dos no
mes de brasileiros que foram agraciados, acceiLaram c usaram 
condecorações? 

. O Senado poderá agir, csponte sua, por jurisprudencia 
propría, contra esses brasileiros'? (Pausa.) 

Penso que não .. 
De modo que a rela~~ão que o Governo enviasse a esta Casa 

do Congresso, não Leria utilídade pratica, a não ser que o Se
nado pretendesse apenas tornar conhecidos os nomes dos bra
sileiros quo accci tat:um condccoraç.(ics. 

Mesmo assim, torna-se dcsncccssal'ia esta pratica; porque 
os jornaes noticiaram, cum detalhe, com minucia, todas as !os
Las da rcccpvüo do Rei Alberto o as condecorações concedidas 
o o uso que dcllas fizeram os agr.;cíados. Antes mesmo dessas, 
as outras condecorações dadas a brasileiros, por outros sobe- · 
ranos europeus, foram íguahncnte publicadas pelos jomacs. 
'l'odo mundo sabe os nomes dos agraciados pelos Governos es
trangeiros. 

Portanto, Lambem sob este aspecto, o requerimento cm 
debate não tem razão do ser. · · 

Vindo a relação, como o Senado vae deliberar sobre ella, 
si não tem autoridade para agir Clm relação aos cidadãos que 
;wceitaram c usaram condecorações? 

1 O SR. A. AzllREDo - Ou receberam. 

0 SR. VESPUCIO Dll ABREU - 0 objectivo não púdo ser quo 
o Senado fique apenas informado. pela relação enviada dos 
nomes dos brasileiros que rcceb.,~am o accoitnram, digo; qu o 
receberam c usaram condecorações. Talvez tenha outro obje
ct.ivo. E, ainda !lo pouco, o Sr. Senador por Matto Grosso ... 

O S11. PAUJ~o DE FHON~'JN - Peço a palavra. 

O SR. VllSPUCio DE ABREU - ... fez-nos recordar que do 
:facto se diz por ahi que o objectivo principal do requerimento 
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é o de que o Sr. Presidente da Republica, ao dar a informação 
solicitada, emitta francamente ao Senado a sua opinião . a 
.respeito, dando-lhe assim uma lição. · 

Ora, Sr. Presidente, parece-me que, no regímen da Carta 
. de 24 .de 'fevereiro, os poderes são harmonicos e independentes. 
Parece-me que o .Poder Legislativo .delibera naquillo .que é da 
sua 'competencia privativa, sem precisar da palavra, que póde 
ser. muito acatada, do Sr. PresiJente da Republica. 

Sou o primeiro a fazer toda a justiça ao illustre primeiro 
magistrado da Nação, cons.iderando-o um dos mais eminentes 
jurisconsultos, tanto assim que já passou pelo Supremo Tri
bunal Federal, deixando um traço luminoso dessa passagem. 
Mas, entre considerar S. Ex., o Sr. Presidente da !Republica, 
eomo .um dos mais eminéntes .iurisconsultos e pretender que o 
Senado vá. resolver, j:le aecôrdo com o parecer que S. Ex. se. 
digno. remetter-lhe, ao enviar a lista dos cidadãos condecora-
dos, creio :haver• um grande abysmo. · 

.t) Senado, neste .assumpto, se tivesse de tomar alguma de
liberação, tomal-a-hía por . si. . 'Esta Casa compõe-se de 63 
membros, e destes, pelo menos, .rs são juriseonsultos, e, por

. tanto, homens que devem conhecer a Constituição Federal a 
fundo - que devem saber interpretar todos os .seus ·preceitos . 

. Não precisarão da lição que, em virtude do requerimento, ve
nha o Sr. Presidente da Republica dar ao Senado, .mostrando 
'a su~ orientação, afim de ,que esta Casa, do Congresso yenha 
a deliberar de accõrdo com o seu modo de pensar. r · 

O · Sr. Presidente da Republiotla ·dará a sua op·irnião, e 
.. negt;e cwso a op.irnião :de S .. Ex. sre me afiS'Ul'ará um tanto 

. suspe1ta; darrá S. Ex. os rmol!.ivos por que, ~:e não a:cce.Uou. 
r.ecebeu essas cond~coraçõ·es, de modo que ·a sua opinião, a 
li01:ão de, direito constitUAJrional que S. Ex. aprover dar ao 
SeDJado, será eivaJda' <Ire c'erto p'e'l.'.sonalismo, :pará cobricr.> o 
pro:J)rio.acto d:e S. Ex. recebendo •LaJes condecorll{)ões. . 

Nestas condições, parec•e."me que· o requrerimen!W não visa 
um obJectivo· de ordem pratica, a menos que não ·haja no seu 
bojo alS'UDla coú9ll oúoolta que escape á nossa rpercep,ção; . P 

..... menos que não se queira com elle fazer com ,que o rSr. rPre
siJdenrte da Republica v·enha dizer. publicamenltre, ao Congr.essc 
Naciornal que de faul<l :t.aes e tae·s brasileiro•s fOJ.1MU corndeoo 
~ados, . accei.laram e usaram as condecorações, ~ntre as quae: 
os membros do ·Governo,- por. :exemplo. ·d'eclarand:o: _ f'izem~: 
isto .p()lt'que .. ehtend·emos que a lei tal deve •ser iruheJ.1l!.1etad• 
<irEl' .tal 1100n:ei·rá. . · . · 

Si 11/Ssim for, o Governo se· awora'JJá em interpretJe da 
leis. Si esta. declaracão for feit,:J., parece-me então que :IJere· 
mos de :tomarr um n<>vo rumo. · · -
. Com ·ef~ei:to, os Leis que foram rr>romulga:dais ·em 1~91 
estab·eoJecerulo a. responsa.hildade .do Presidien.te dra Republic 
e r·egulando o proo,esso <ia responsabilídadle, ·e~tabelecem, · 
primeira,. no seu a.rt. 38: cd)e,ixar de (}UJnprir as <Hsposiçõe 
expressas. da Constituição ou d!a J.eli., .. 

. . Ora, ·si S. Ex. vem con!fesiar ao. Senado que ·dei~<~u d 
cumpt-ir uma. de:terminad:a lei, incide no art. 3-8 da J.ei quJe ee 
.fine . as crimes de oospon&abtilidade do , Pesi<lente &. R.ept. 

. bHca. · · · 
· . Si · o requerimeilito tem 'esse objec,ti:vo, tamhem eooer 
UJma falha, por que· a lei que. 11egula o pro~es·so da resrponsr 

S. - Vol. II. 2. 
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bi<lidade •Mtab'elec'e no seu .rurt. 2• o direirto de rtodo e qu8Jlquer 
ci•dadão denunr;iar o Presidente da Republic·a peran~e a Ca-

. mara dos Depulta:do·~. acomp·anhoodo ou não a Sllla denuncia 
de do·oomentó; e, IliO caso de não ap11esentar .este c!ocumento, 
devel'á dar •ws razões por que não jUDJtou •eS'Sies documentos. 

A d!enuooin tambem pódle ser iniciwdJa por uma dllis Com- ' 
missões da Camara dos DeputJados e as do Senardo, por inter-

. medio da Mesa, remOOtendo esrt11. os 'PapeiiS á Gamara rlos 
Depu1tad1os pare proc·edler de accõrcio com os al'tigos seguintes 
<ln mesma Lei . · . .. _ 

E a Mlesa do . Senado remel!.tcrá á dia Gamara esses pa
. peis, .pm·.que á esb tem a inie~atiw no proc.esso de reS~Pon-
sabHidade . : 

Portlllnto, vindo esse reqmrimento para o Senado, mes
·mo informllido, mesmo que o. Sr. Presidente da Republica de

. clare não ter cumprddo a J.ei,. esta Casa nadar.podlero fazer. .· 
Si O· obj.ectivo é esse, é nal,ural que . a · denuncia fosso 

feitJa directlllmenit,e á Cama.ra dos Depru!Jados, para que. ooma~·e 
.conhecimento do . facto, e, d!e accõrdo com a .lei do processo 
de responsabilidade, providJenciasse em tal sentido. 

·. Ora, não ·se trataMo de um caso dles!Ja natureza, pendo 
que o requerimeruto de fórma al•guma pó& IBel' awro;vado ,Pe.Jo 
Senado, e por esse motivo voto onJtva eUe. (.l[uito, bem; m~tito 
bem.) . , 

' . . ' 
O Sr. Paulo de . Frontin - &-. Presidente, na sessão 

passa&a tive a opportunidade de 'dar 'ao Senado a minha opi
nião favoravel ao requerimento, tendo o meu illustre amigo, 
o . ·Sr. Vice-PresM·ente desta Casa, se manifes!Jado contr~rio á 
llP!PJ'ovacão do mesmo requerimento._ · . 

Tive hoje o prafler de ver S. Ex, ·mooifi.car a opin~ão , 
antes emittida, concordando com aquella que eu emitbra de 
·ser o mesmo requ(lrimento approvado; . 

Acabo agora de ouvir o illustre Senador pelo Estoco do 
Rio Grande do Sul manifestar-se infenso á approvação do 
requerimento. Parece-me que S. ~. poderá .ter a .sua opi
nião doutrinaria perfeit amem te formada a respeitQ;· ~u, !PO
rém, tive occasião de mostrar que não a tinha, e citei 
fa:ctos passados não só commigo como. tambeni com amigos 
meus, e de aizer qllle a distincção que eu recebera a pedido 
de Sua Eminencia, o Cardeal D. Joaquim · Arcoverde, da 
parte de Sua Santidade o Pap~, é uma distincção de ordem 
espiritual. O Jornal do Com7JI.ercio, porém, entemJ.eu que pelo 
facto de haver junto á Santa Sé um embaixador brasileiro, a 
d'is.tinccão não era espiritual ... 

Acima da opinião, por: mais conspícua que ella sejQ. 
do illustre orgam da imprensa brasileira, colloco a opinião 
do Sr. Bariio do Rio Branco, ouvido na occasião a respeito 
e que, nesse terreno, considero autoridade de muito maior 
valia do que a desse jornal. · · 

Além disso, sabemos todos que nã·o é por ser urria po
tencia estra,ngeira que temos um embaixador. junto ao Va
ticano, mas por ser uma potencia espiritual, de . accão . uni
versal, com a homeaciio 'dos seus representantes: arcebi·spos, 
bispos e outros, nos diversos paizes do mundo, quer elles 
sejam catholicos, quer, cGmo os !Es!Jados Unidos e a Ingla
terra, protestantes. Portanto, a acção· do nosso embaixador 
não é temporal, mas sim espiritual. 

'• 
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O Sr. Barão do Ilió Branoo a,osim agiu ,iuntamen te rr.m 
o nosso ministro de então, conseguindo que Sua Santidade o 
Papa creasse o primeiro card'eal sul-americano, no Brasil. 

· O Va1ticano não· póde, absolutamente, ser considerado 
como potencia lem:Poral estrangeira, porque o seu territorio 
é muito pequeno e a sua. acção, si não fosse espiritual, seria 
inferior ú da Republica de S. l\larino, onde nem ministro re
sidente temos, quanto mais embaixador . 

. Volt_!!rei, porém, ap ponto que serviu de thema á oraçã~ 
do Jllustre Senador pelo Estado (!:o Rio Grande do Su1. 

S. Ex. disse que o requerimento não tem objectivo, 
porque,. quanto á sua primeira parte, todos sabem, pe1os jor
naes, quem recebeu titulas nol:liliarc•hicos, distinccões hono-
rifi(la.s. ou condecorações. . 

Não me parece que isso seja assim tã:o facil. Não temog 
archivo a respeito do assumpto, de modo que é muito mai~ 
natural que o governo, que dispõe de a'Ppal'elho adrni-'. 
nistrativo,. consulte os jornaes, si não tiver outras fontes 
officiaes de informacões, afím de sajJer quaes as pessoas que 
receberam esses titulas. Entretanto, parece-me que os nossos · 
ministros perante cada um dos paizes ·estrangeiros podem, 
com muito I!lais facilidade, pela consulta ás reparticões 
competentes, enviar-nos a rela!.)ão dos brasileiros que obti'-

. veram ·essa distincção, C. o que consultar o governo os nossos 
jornaes, · que podem, tratando do caso, não ,afferecer uma. 
fonte certa e segura. ' , . 

Assim, pois, mesmo na primeira parte o requerimento 
tem obj ecti~o. , · ' 

O Sa. A. AzEREDO - Ha muita gente agraciajda que n'i:o 
é conhecida. · 

0 SR; VESPIUCIO DE ABREU - Ainda mesmo que viesse 
uma relação completa, qual a acção que o Senado terá sobre 

? . o caso. . 
O SR. PAULO DE FaoNTIN - E' o que vou dizer a 

V. E"'. , . . . 
O ·requerimento não reclama uma a,ccão : mas aPenas 

informações. Quando, por intermedio da Mesa, solicitamos 
do· Governo uma informação qualquer, por exemplo, a pro
]losito de um projecto de ·estraua de :Cerro ou sobre · outro 
qualquer assumpto de interesse publico, é para que pos6amos 
votar com. conhecimento. de causa. · 

0 .SR. VESI>UClO DE ABREU - E' afim de agir em relação 
· ao ponto visado. ·. . · · . 

,0 SR. PAULO BE FRONTJN - Muitas vezes não é para 
conceder, mas .para negar; é, portanto, uma accão ·negativa 
em Jogar de ser positiva. E si S. Ex. entender que isso 
não é uma acção, eu mostrarei que o é. . ·· , 

O. SR. VESPUCJo DE. ABREU - E' uma accão e uma reaccão. 
· O Sn. PAuLo DE F'RoNTIN - A segunda parte do requeri- · 

monto estó. muito c1ara. Diz ella: · 
' ' ' ' 

«e porque motivo não foram até hoje processados e.pu-
nidos na fórma da lei ~. 569.~ · . 

São essas,. exactamente, as. infdrmacões que o autor do 
requerimento quer obter do G:overno paífa depois poder agir. 
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Tratando de uma !lei não cumprida pelo Governu, o 
illustre Senador disse que não póde ,havrr denuncia. 

o·SR. Vl~SPUCTO DE ABnF.U - Póde. 0 que disse é que não 
·Compele ao SenaC:o, .mas á Gamara. · 

0 SR. PAU!,o DE FRONTIN- Compete a qua!que'r cidadão e 
eu apresentarei essa denuncia ·na Gamara, si entender que 
os motivos não são .procedentes; . ""· 

o SR. V.EsPUCI·O DE ABREU - Essa deDuncia· compete a 
qualquer outro cidadão e não a um Senador. · 

o SR. PAuLo DE FRoN'riN - Mas o Senador ni~ per.de o 
caracter de cidadão. 

V. Ex. sabe que eu não tenho outros meios de obter as 
informações sinão votando este requerimento. Si eu me di-

. rigir ao Sr. Presidente da ·Republi-ca consultando-o sobre es
ses motivos, S. Ex. não darâ andamento ao meu requeri
mento e eu não conseguirei, absolutamente, a informação 
que desejo. O Senado, entretanto, póde conhecel-os .proce-

. dendo da fórma que. fOr mais conveniente, e essa fórma não 
é a opinião isolada, por mais elevada e 'competente que seja a 

'· do illustre Senador pelo· Rio Grande do Sur. Em um caso 
destes serià enviada qualquer projecto a respeito á Com
missão de Constituição que deveria manifestar-ee, para que 
depois o Senado se pudesse ·.pr~:muncia-:-. · 

0 SR. VESPUCIO DE ABREU - Aqui não. V. Ex~ está 
equivocado. / 

O Sn. PAULO m; FRoNTJN ·- Pedôe V. Ex. Eu apresen
taria um :P·ro,i ccto a este respeito, porque não se trata só da· 
responsabilidade do. Presidente da Republica: muitas ve.zes 
;póde-ee tratar de responsabilidade de outra autoridade. 

O· proprio Senado, no reconhecimento de poderes, póde 
mandar, depois do JParecer da sua Commissão, á aut\:lridade 
·competente, ·para processar, quem tenha infringido a lei 
eleitoral. · 

' . ' 

. O Sn. 'VEsrumo DE }BREU -.Os que infringem a lei 
ele1toral; mas. o r.aso nao é este. No caso de offensa á ·lei 
eleitoral offbia-se ao juiz a qv.o, competente para p·roceder. 

O Sn. P AU.Lo DE FRONTIN - Portanto, V. Ex. vê, Sr.; 
Presidente, que podemos ter acoão neste sentido. Si os mo
Hvos niio forem >COnsiderados relevantes, pelo Senado, é 
ilXactamm1te. este o objectivo do requerimento, podemos ter 
a accüo julgada mais coDvrnicnle, que poderá ser. a minha 
'opinião ou a do 'honrado Senador pelo Rio Grande do. Sul, 
·(lu a q_ual'quer outra. · 

O Sn. VESPUCIO m; Aan~u -·A minha ~ a da lei, c, aliás, 
«i bem clara. · . . . 

O Sll. P.:\UT.O DE FnoTm - S. Ex. pensa que é dO; lei. 
· e eu penso de modo contrario. E como não é a minha neni 
a opinião de S. Ex. e sim a do Senado, que ha preponderar 
:segue-se .que ha divergencia: e como .s. E."l!,, não se submette 
:á minha opinião nem •eü á de S .. Ex., -iusisto pela a.pprova
l)ão do requerimento, -permittindo assim ao Senado obter oa 
escinrccimentos necessnrios sobre um ·assumpto em que as 
opiniões se dividem. . ' · 

• 
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· Jrá tive occasião d.e moBtrar a V. Ex. c ao Scnudn. r;u 
a opinião do Presidente da Republica, em período mllcrio' 
foi contraria á do Presidente actual, havendo, 'portanto, con 
veniencia de uniformidado de vistas, em um ponto que· af.fe 
c ta :á nossa Constituição. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Francisco Sá ( •) - Sr. Presidente, ante a di 
vergencia :do opinitíes que o !Senado acaba de ouvir, conress 
que mais me impressionaram as razões que se me affigurar 
verdadeiramente jud~ciosas, as apresentadas pelo honrado S: 
nMior do Rio Grande do .Sul, contra o requerimento que· 
Senado vae ·votar. . · 

.Mas, quando não me pil'evalece.ssem no meu espirita ess> 
razões, Jevar-me-hia a dar o meu vo•to contra e>se requer 
menta, o bom desejo de livrar V. Ex. da situação embarr 
cosa em que se acha. . . 

Li nos jornaes - porque· não tive a fortuna de est< 
presente ás sessões, durante quasi toda a semana. rpassad 
que, com esse requerimento, foi remettida á Mesa uma. cai: 
com insígnia ou condecoração. . · 

0 .SR. PAULO DE FRONTIN ..:... Não foi com a· requer 
menta, e sim com a indicação já enviada á Commissão • 
Constituição, a caixa foi enviada á Commissão c lá se ach' 
(Riso.) ' 

O .SR .. FflANCISCL ·Sk - Não, sei si foi com esse requo 
rimento ou com a indicacão. O que perS'un.to é Que desti 
V. Ex., Sr. Presidente, poderá ·dar a esse objecto que !ô 
foi remettido ? · • : · 

0 SR, CUNHA PEDROSA.- A cálxa: foi com a indicação 
Commissão de Constituição. 

O iSR. FRANCisco S.-I. - Pois é iss·o o que quero pe 
guntar a V: Ex.: Qual o destino que deu a esse objecõ 
!(l{lrque não me parece que caiiba ao Presidente do Sena 
devolver esse en:volucro ao Governo que o .offereceu com 
condecoração a quem queria obsequiar, .porque não acredi 
que esse papel de mensageiro. esteja· incluído entre as respo 
sabiJLdrades da Mesa do 'Senado, sobretudo, creio, não · est 
de accõrdo com a su~ re~eitabilidade. · 

Poderá V, !Ex. guvrdal-a. nesta .Casa? . 
• >\Qui não h a. museu . para conservar essas preciosidact 

principalmente uma, como a de que se trata, que teve o d·
tino de ter tsido. usada, sem haver sido acceita. Este é o Ia 

· mais· interessante .d·a. ques.tão. 
Qual o destino que a Commissão vae dar a essa caix 

· Ora, porqu.e vejo que os dons casos estão perfeitame! 
conjugados, pela marcha que teve a discussll.{), considero ta; 
bem que este requerimento não tem nenhum alcance prati 
e ·que, não é uma consulta que se vae 'fazer ao Sr. Preside• 
da Republica, nem se lhe vae pedir um parecer de juriscr 
· sulto, mas simplesmente informações, que elle não está l 
bilitado a prestar, como muito bem disse o nobre Senador :. 
Matto Grosso; 

(~Í Este discurso ,não foi revisto pelo orador. 
. ' 
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P(lr esses motivos voto contra o requerimento. (.Muito 
bem; muito be~n.) 

O Sr. Presidente· - Os senhores que votam a favor do 
requerimerrLo queiram .dar o seu as•sentimento, htvantando-se . 

. (Pausa.) 

Votaram a favor i 9 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-su. os que votam contra. !Pausa.) 

Votaram contra 13 !Srs. Senadores. 
O requerimento foi approvado. 

AUGMENTO DE MEMBROS !).-\,· COMMISSJi:O DE FINANCAS 

Eleição de mais dous membros para a Commissão de Fi
nancas, em virtude da ap:lJ['OVação da indicação n. l, de ii921. 

Corri-do o escl'Utinio, são recolhidas 33 cedu•las, que, apu
radas, dão o seguinte resultado:. 

Sallljpaio Corrê a .. ... · .... ~ ............................ . 
Irineu Macbad·o ........... ....... ,', ............. , ... . 
Manoei B·orba .... .......... · ........... · ........ ; .... . 
.Paulo ct~e Frontin . .................................. · 

Votos 
::13 
'26 

4 
i 
i 
1 

Lauro Müller . ...... · ............................... . 
Em branco . ................ ~ ........................ . 

O Sr. Presidente. - !Es.tão eleitos membros d•a Com
mLssão de Fi nane as os Srs. Sampaio ·corrê a e Irineu Ma
chado. 

COMMISSÃO DE DlPI.JOMACIA E TRATADOS . . 
Eleição da Commissão .de Diplomacia e Tratados, creada 

·. em virtude ·d·a approvacão da indicação n. 3, de i 921. 
Corrido o escvutinio, são recolhidas 33 cedu!lls, que, apu-

radllis, dão o seguinte resultado: · · . . . 

Ln.uro Müller . ........................ -... • .......... · 
·,Alvaro .de· ·Carv·alho ......... ..... , .......•.••••.•.•... 

· Vespucio d'e Abreu . ....... · . ." ...... \ .... · .. ; .......... ; . 
'Marcilio de Lacerda . .•. i, ••••••• · ••••••• ~ ••••••••••••• 
Gonoalo RDllemberg .. .... ~ ...... , ...................... . 
'Fran.cisco Satles,~ ............... ....... · .............. . 
VeT).ancio Neiva. . .................................... . 

Votos 
33 
33 
33 
32 
32 

1' 
i 

O S.r. Presidente - Estão eleitos inembr os dlt Com
missão de Diplomacia e Tratados QS Srs. Lauro Müller, iAI
varo .de Carvalho, Ve•spucio de Abreu) Marcilio -rte Lacerda e 
Goricalo Rollemberg. 

E' annunciada a. vo.Lacão, ·em 2• dli.SC\JS~iio, do proJeciLo do 
Senado n. 111, d'e 1920\ cons•tiLuindo o quadro d:e p•harmJaeeu
ti-cms da Bt·igadu Polieilill. 

O .Sr. Presidente - Não havendo mais numero no re
cinJ,o, vlln nmndar proce,~or ú chamada. 
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Proc·ed:endo-se <i c.h.amad.a, ·verr•,ifiea-'''e a ooscnci.a do·s 
S11s. Justo Gh,ermorut, Indi•o do Brasil, Godod'redo Víanna, 
Costa Ro·drílg\lles, Antoníno Freire, F!1a;nciseo Sá, Elo~ ae 
SI)Uza, Jo·ão Lyra, Anto·nio Massa, Mrunoel Borba, Ara1:,jl) 

· Góes, Gom;;alo Rollemhers, Siqucira de Menezes, Anl.oní·o 'Mu
. niz, Mollliz Sod.ré, Jeronymo Monteiro. l\Hg:\llel dte Carval no. 
Paulo de Fron!tiin, Bernardo Monteiro, AlfrediO Ellis, Rnmoó 
qaiado, Eug:enio Jardlim1 Carlos Cavalcanti, Vid"\11 Ramos, Fe-
hJ?Pe Sc~mld't, So~es aos Smtn (26) . . 

O Sr. Presidente._; Responderam á ·chamada apenas 15 
Srs. Senado100s; não· ha numero :para a vo•tacão das mSJ!Jei'ias 
enc;errwdas. 

DIREITO DE VOT.Q· A'S MULHER.ES 

Con'inuação em 1• d'iscuss.ãrJ do 'Proje.cto do Senado nu
mero 102, de 1919, 'ex!Jendiendo· á mulht~r, maior dle 21 ann<J•S, 
as disposições das leis ·e~e:itorSJes em vigor. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 

o. Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr .I Senador Lopes 
Gonçrulve·s. · · 

O sr·. Lopes .Gonçalves ....-·Sr .. Pre,sidente, permitta o 'Se
nado que as minhas primeiras palavras sejam de sincero, 
leal e rec.onhecido app·lauso ao aut;or do projecto em d1scus

. são, o eminente ·senador ;mraense, meu presado amigo, Sr. 
Dr. Justo Clmrmont, republicano da propaganda, infatig:avel 
e inconfundível defensor das idéas dcmocraticas. (Apoi(ldos.) 
· Sinto muito que S. Ex., neste momento, não esteja no 

recinto, afim de auxiliar-me com a .sua p·alavra autorizada e 
competente. E' que S. Ex., possuidor de honrosas tradições 
vem, com o seu brilhanle pro.i ecto, Srs. Senadores, de.'lrerrar, · 
nesta Casa, ao scenario das liberdades publicas a ultima cor
tina, que, ainda, se .conserva .fechada deante da nossa Consti
•tuição, em desaccut1d:o ·com a nossa cultura e. a civilização Lia 
humanidade. . . . · 

. O primeiro golpe que o. nosso sangue, os homerui da 
nossa raça e da nossa nacionalidade vibraram e feriram nas 
terras de Santa Cruz, onde, na immortal phrase de José Bo
nifacio, o moço, «Deus estampou o verbo eterno da liber
dade antes de 'havei-o gravadlo no coracão humano,, foi, bem 
o sabeis, a 7 de setembro de 1822; e, dahí, resultou a queda . 
do regímen colonial, a .aurora radianl!B da nossa indepen-
dencia. · · · . · 

A segunda porta .de ferro, com alic,err.cs de granito, que 
a generosa alma brasileira derribou, abalando, fumlo, o pe-. 
dei' tal exotico do throno elos Bragancas, foi a 13 de . maio. de 
1888: e, dahi, adveio, erutre fl.ores e applausos da Naoão, a 
abolicão completa da . esCTavatura, essa mancha ignobil, de 
projecções incommensura.veis, que se e~palhava nas dobras 
da conseiencia nacional e no recesso mais intimo dos ·nossos 
sentimentos e das nossas vibracões ai1fectivas christãs, cari
dosas e cavalheirescas. (llluito bem .. ) . 

O· tereoiro embate ·contra as phalanges do absolutismo· e 
do !}Oder pessoal, após 67 annos do por.fidias e mentiras, 
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descentralizando as províncias, outorgando a autonomia local, 
condemnando a nobreza de 1'ancaria e o fardão das condeco
rações, estabelecendo a proscripção dos privilegias e a mais 
completa igu!llldade dos brasileiros peranUe a lei, eliminando 
o 1p.oder politico sagrado, irresponsavel, intangível e consa
grando, rutra nossa felicidade, poderes publicos limitados. 
rosponsaveis, su,i e i tos á sancção penal e ao imperio rigoroso 
das leis, foi em 15 de novembro de 1889, .com a procla-
macão da Rlllpublioca F.edexativa. . · 

Mas, senlhores, não eeltá, .atnda, completa a lista da,s con·· 
quistas liberwe•s, A nossa Cons~.ituição, imJontes•twv;elm:ente, 
o~·gullho da nossa, r'aça, da nossa cuJ.Lura •e oo .no·ssa civili'
zação, nunca impe·dliu nem impede, :em nenhuma d'as •siUa~ Ji
nllas, que' a mulher br.as:ileira ~eja acc:ess.ive1 ao dir·ei'to <lo 
voto, á funcção po.Utica aclt,iva e pa•ssiva. (Apoiados.) 

O q,ue é admi·raVIe:l, devido á nossa vigilla.rm,ia p:eiUJs li
beooad'e·s publicBJs, é que esse princi1pio não tenha sido ainda 
de•s.en:volvi<lo em le,i ordinaria, d•} modo que a mulhex, que é, 
potencialmelllbe, um ci:dadão, nos termos do arrlt. 70 da nos~a 
Constituição seja alislavcl como o individuo do sexo mas
culino. 

Senhores, qual o .preceito co.rJJsti!Jucional .que impede á 
mulher brasileira o eJre.rcicio · do.:t voto ? Por:v.entura, n:ão é 
goent>.rica a expr·essão do a:rl;, 70 dia nossa. CoilsLitu:icíio, tra
tando 'das pessoas alista veis? · Na expressão geral - ci
dadãos - lião ·e.Siliarão comprehendidos os indivi:duos dlo so:w 
f.eminDno ? Sem duvida que \sim, parque as iBXCipções; que. o 
mesmo artigo abr~.e, . não ~~;!;tingem, não se roef;erem, aibsoluta
moote, á mulher. P~sso a 'lei-as ai) Senooo·. Diz o art. 70: 

«São eloei·tor.es os. cida.dã;o.s maiores •de 21 annoa, 
que ·se iJ;Iist.wrem na fórma da lei.». 

Como 'se vê, são ap'ernas dous os r0quisitos: a idade e o 
alistamento. E as ful'I!DalidwdleS deste não cabiam nos limi.l.es 
da ConsiLi't.uição. Foram confiadas ao circulo. de uma led or-
dinaria. _ · 
· A•gora, as ex~epcões a esse princirpio geral são as quatro . 

enumeradas. no: 

:«§ 1. o Não podem nliostar-Se el,eitores para .e lei
cães federwe,~. 0111 para · a dos Es!Jados: · 

. :to, os mendligos; . 
2°, os an811p·ha.boetos; 
3°, as .Pi!'aÇ)lS de pro.t, exe~tWIIdO•S OS alumnOS das 

escolas militares do ensino superior; 
. 4°, os roe'lis:iosos d1e ordem monastiea, cQmpanhias, 

congl'egacões ou communidades de q.UJUJiquer de:nomi.,. 
nacão, suj•eitws a vot.os do oJ:i.ed•iemcia, regra ou esta
tuto, que .imporltc a renuncia da liberdade LndiV'id.unl. 

§ 5. o São ine,legiveis os ddad§.õs niiio alis·tavei.s. 

Óra, si a nossa mag111a lei ~ão prohoibe, expre.stiam:e'nLe. o 
vDoo á mulher, si dlifferentemenlc do que occo['rJa na Coll!sti
tUiição americn•na, ante.s <la si!Juacão conqui·Sirud:a nn. ~~;nno do 
io920, conforme a antiga emenda U·.. 14, qu~ se re.fürda a cida·· 
<lãos d'o sexo masculino, e lia seguiu out.ra ,orilenta()ão e ~.empr•J
gou, de modo ·generico ·e !PO'Lencial, a Sli."Pre~üe - cidadcios; 

I' 

• 



.. 

SESS,\0 El\I I DE JIJ:>HO DE H}2 I 25 

sem dis.tbeção d.e sexos, com que fundamento s'Uis•Len1tar que 
uma J'ei, tórnando a. mulher alista v e! é inconstitucional ? 

Porv:en!Jura, na Declm•ação rle direitos, ar•t. 72, a que ~e 
re,fere a no>SSa Constituição, empre,gando a e::Gpre•ssão mas-
culina - brwsHeiTO•S, as gai'antiaR, ahi assegura:d,as não dizem 
1·espeito ao homem e ú mulher, indivíduos de ambos os ·sexos? 

, I'orve.ntl)ra, qua•ndo, por exemplo, no. § 11 desse dispositivo, a · 
Const1tu1ção diz que a casa· é o asulo ·inv·iolavel do individuo, 
cota expressão não comprchende, tambem, a ca:sa ou lar 
constituído sómcnte pela mulher·? Não poderá a mulher ser 
n unica pessoa rcsponsavel pela casa que occupa e habita?! 

E, as·sim, si a nossa Constítu ição emprega a palavra ~.ci
dadão» ou Ú1'asilei1'o de modo amplo, objectivando o 
homem e a mulher, não posso comprehender• que esta não 
seja alistavel eleitor, não possa· ter, gosar e exercer a facul
dade politica ou o direito do voto! 

0 SR. ALEXANDRINO DE ALENCAR - Si ella até exerce O 
patrio poder. · 
• O 811. LoP,ES GoNÇALVES - Perfeitamenie. · Diz S. Ex. 
muito bem. A mulher· exerce até o patrio poder. 

E, porventura, quando a nossa Constituição, no art. 72,. 
§ 1 d, ·se refere ao sigillo da correspondencia, a garruntia será 
fómentc assegurada ao sexo masculino? Responder pela affir
mativa seria o maior dos absurdos; porque seria collocar a 
mulher brasileira fóra da~ communhão nacional e dos bmie
ficio& da civilização, seria afastai-a da proteccão legal e da 
ordem .iuridica ~ · . . • 

O honrado' representante do· Estado do Espir·ito Santo, 
que hontem, nesta Casa, usou da palavra, o Sr. Senador Mar
cilio ·de Lacerda, para. impugnar o projecto, dando a entender 
que a idéa só seria. ncceitavel por meio de reforma. con~titu
cJOnal, labora em grande erro, em grande equivoco. · 

Si, nos· E·stados Unidos, por exemplo, como lembrou S. Ex., 
invocando nosso parecer. esta idéa, que, aliás .. iá era uma con-
auista da. maioria· dos Estados americanos, foi adoptada. pela --' 
emenda 10 á Constituição daquelle paiz, é porque alli o pro-
CI'i:SO de legislar é muito díffercnte do no·sso. 

Querem exemplos? · 
. Em '10· de dezembro de 1865 aquella grande Republica abo
iiu a escravidão por meio de uma.. emenda (a de n. 13) á 
Constituição. Entr·e nós, a escravidão foi abolida por meio de 
uma· lei ordinaria, a de 13 de ma;o de 1888. 

E' que naquelle paiz sempre se entende que certos assum
rtos, de grande elevnoão jurídica, de magnitude ·social, só po
dem ser resolvidos por emendas á Çonstituicão; entre nós,. 
pordm, semelhante proresso não tem s1do adoptado; e o nosso 
systema· é, incontestavelmente, muito liberal e consentaneo .. 
com a lettra e pensamento da nossa lei fundameútal. 

Dír-se-ha: ó caso de '1888 só podia estar em face da. 
Constituição do Imperio ou do regimen decahido. Mas, 
rrJspondo; em época corresponde~ te á! actual, que atravessamos, 
nos Estados Unidos, Sr. Presidente, o imposto ·sobre a renda, 
decretado em 25 de fevereiro de I O-l3,. o foi por uma emenda 
constitucional. Entre nós, porém, o mesmo impo·sto tem sido 
crnndo, até abusiva e escandalosamente; em caudas oroamen
tanns! Por consequeneia, por meio de lei ordi·naria. 

Portanto o argumento que S. Ex., o Senadot• pelo Espi
rita Santo, ir!Vocou para, desviando-se do rumo da. questão, 
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' abroquelar-se em uma reforma· con·stitucional, não tem ahso-
lut.umento cabimento, não está conforme os nossos preceden
tes,. de atlcôrdo com o nosso systema de legislar. · 

Agora, vou, mais de perto, explicar ao Senado por que 
razão nos Estados Unidos foi preciso que o Congresso .. votasse 
uma emenda á Constituição, afim de ser outorgad0, em ge
ral, o voto á mulher: foi porque ali i, antes da aurea iei ~me~ 
ricana, de mttrr.tJ do anno passadc;, ratificando, pot• bem at
zer, as correntés que vinham dos Estados, existia a emenda 
n. 14, de 28 de julho de 1868, que a respeito do voto para o 
Congresso Nacional e para a Presidencia da Republica, assih1 
prescrevia, do modo claro: . · 

. "Os representantes serão ·divididos entre os diffe
rentes Estados, segundo. a sua população, contando-se 
todas as pessoas de cada Estado, com excepção dos ín
dios não. conectados. Mas, si nas eleições, que teem por 
fim· eleger eleitores' para escolherem. o Presidente, · os 
representantes do Congresso, os empregados do Poder 
Executivo o Judiciaria de· um· Estado, os membros da 
respectiva Assembléa Legislativa, o direito. ele votar 
for recusado a qualquer habitante do sexo masculino do 
mesmo Estado, tendo 21 annos de idade e sendo cida-

. dão dos Estados Unidos, ou si for restringido esse di
reito, salvo o caso de haver o individuo tomado parte 
em qualquer rebellião ou em outro crime, a base da ·re
presentação será reduzida na proporção, qu!J existir, 

. entro o numero dos cidadãos excluídos e o numero to
tal dos cidadãos do sexo masculino, de 21 annos, que ha-
bitarem o Estado." · 

. . Era como que tÍma condemnação aos Estados que excluíam 
do censo eleitoral, sem j 11sta causa, o cidadão do sexo mascu
lino, maior de 21 ·mmos. Esta regra predominou no regímen 
constitucional americano até o anno de . 1920, quando, em 
março, como já disse, foi adoptada a seguinte emenda: . 

"The right of citizens of the Unit.ed States to vote 
shall not be denied or abriged by the United States or 
IJY. any State on account of sex." . · · . . 

"0. direito de cidadão dos Estados Unidos .para vo
tar, não poderá ser negado ou rilvogado pelos Estados 
Unidos ou por qualqiler Estado, em consideração ao 
sexo . " . . · · 

· A emenda 14, fall~nclo rm cidadão eleitor do sexo mascu
J.irio, dava.~ enten~er que .. at1! á ultima época, a legislação fe
deral amcrwuna nao cons1clcrava a rnulher capaz de ser alis
tavel, sendo, então, necessarin que a emenda 19 :i Constituição 
fosse votada. porque· uma rnnenda constitucional só p6ae ser 
revogada por out.ra provisão dei mos mo caracter. · 

O processo da Constitui(dio Americana, Srs. Senadores, 
para a adopção de emendas. ó muito mais simples do que o 
adoptado pelo arl .. 90 ela nossa Constituição. Basta, alli, que 
dous terços dos representantes de cada uma das Casas do 
Congresso - Senado ou Camura dos Deputados _.:, assignem a 
emenda, para quo logo, immcdiatamente, entro em uma só 
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dis~ussilo e .votaçüo; e, assim, siga para a outra_Casa do Con
gresso e obedeça ao mesmo methodo de claboraçao. 

Feita a approvação, na ultima Casa do Qong~esso, ~o.n
forme o art. 5" da Constituição Americana, ella fiCa SUJetta. 
á rat.ific.acüo de tres quartos dos Estados amencanos, o que 
sempre se tem feito com a maxima presteza. . 

Actualmente esses Estados são !18; por consequencta. 
basta que sobre· o !!Ssumpto se pronunciem 36 .. E ~udo isso 
se faz sem obstrucçao e 1 ataques pessoae~. ~auto aastrn, _como 
citei no meu trabalho, essa emenda r~latJva á adop_çao da 
mulher: ao suffrágio direcLo, a,o .voto elettoral, tendo s1do de
positada no dia 4 de ,junho no Depart~mento de Esta.do. lOfo\"0 
no dia seguinte. um dos Estados ameriCanos, o de Wts~onsm, 
pronunciou-se favorave}mante c, nesse mesmo ·n:te~ de .Jl!nh!J, 
se manifestarnm cm dtfferentes datas, os segumtes: MIChl-· 
gan,. -em 10; !\ansas, Nova Yorl~ o Ohio, em 113, Illinois, em 
17; Pensylvania em :Jt,; Massachussets. om 25 c Texas, em 28. 

O processo, portanto, ali é rapiclo. · 
E' .verdade que. a Constituícão americana no .citado a~..:. 

tigo 5", estabelece outro processo para a reforma da çonstl
tuicão e é quando trcs quartns partes dos Estados amer1canos, 
representados pelas suas assemhléas, requerum a convocação 
de uma convenção; mas esta convencão nüci se reune em um • 
só local, mas nos respectivos Estados e, conforme o voto. por 
ella dado, a medida proposta ;vem ao Congresso americano, 
afím dr ~er approvada por dous 'terços de votos. 

Esta segunda faculdade concedida .pam reforma ou ernen~ 
da constitucional, devo diz.er ao ·Senado; nunca foi utilizada 
alli. · . 

Quem seria capaz de promover a nossa refot·ma consti
tucional para 'prohíhição, por exemplo, da venda do alcool ? 

Seria absurdo. Bastaria para isso urna lei ordinaria, 
Pois bem, nos ·Estados Unidos a venda do álcool foi J)ro

hibida por · umn emenda constitucional. r~so quer dizer que 
o processo de legislar naquelle paiz, cm relacão a assumptos · 
de certa natureza. é muito 'éifferente do no~so. ' ' · 
. .Tá me referi á causa da escravidão, qu.e foi abolida Já: 
por urna emenda constitucional. c, entre nós, por uma lei or-
dinaria .. Tá cnef· o caso do iínposto ·sobre a renda que foi .. 
obtido pela emenda n. ·16, de H~i:'l, ao passo que, entre nós,' 
esse assnmpto tem sido tratado escandalo~amente na cauda 

r de orcnmentos c, por consequencia em lei ordinaria ... · . · 
Citei, em meu. modesto parecer, differentes paizes, eu

rop.eus que f.eem adoptado o voto da mulher em dispositi<vos 
COl)StjtJ.!cionn!)s, ma~ fiz tarnbtJm ver nesse trabalho que esse 
.prmclpto, essa . med1da, só passou para algumas Constituicões 
depois de ter sidq objecto de leis ordinarias. · • 

E ·quer saber n _Senado n razão por ,que algumas nações 
da Europa f.ee'm ndopl ado o voto feminino por moi o de pre-
,,i.~õos constitucionaes ? · 

E' <porque, com a conflagração européa, ns nactíes, alli, 
como que se desmllllt'llaram, surgiram novos. paizos c, por
t.an to, nJ?vas Constituições; e nestas foram, então, inclui<los 
os .precettos concedendo o direito do V'oto ltl. mulher. 

A operosa e immortal Allornanha, ,que, hoje, se inscreve 
no mundo politico como república do Imperio · Ailemão, ado
ptou .o voto feminino :por meio de uma lei d·o Reichstag <I~ 
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1918, promulgando mais tarde a sua Consti tuicão em 31 de 
julho de 191.9, que transplantou o .principio da lei ordinarta, 
em seus arts. 22 e 41, o que significa que nesse gramre pa.iz 
o assumpto foi, a p·rincipio, objecto de lei commum, passando, 
depois, a ser di•spositivo de ordem constitucional. 

Na Polonia, que r!lsurgiu após o Tratado de Versailles, o 
voto feminino, ou o suffragio universal, concedid:o á · mulher, 
teve Jogar por uma lei da Dieta polaca de 28 .1e novembro 
de 1918. Mais tarde, o povo rpolaco, tratando de estabelecer 
a sua Constituiçã(), incluiu o preceito da lei ordinaria no ar
tigo 12 da sua magna Carta de 17 do marco do corrente anno. 

Não fica ahi. Segundo o Diario do Conuresso dos Estados 
Uil.idos, o Congressional Record, no seu volume, 58, d;e 28 de 
maio de 1919, ·a Austria e a Hungria adoptaram o voto fe
minino por meio de lei ordinaria, e depojs, tratando de or
ganizar as suas Constituicõeli incluíram nestas tlsse pr~eito 
como um dos principias :l!undamentaes da soberania nacional. 

· IE assim, S.r. Presid:ente, posso ainda citar outros paizes 
que adoptaram o voto feminino por meios de leis oroinarias 
e depois o inscreveram em suas Constituições: A Hollancta 
.em 1887; a Dinamarca em 1915, a Suecia em 191_!1, a Ji!lruega 
em 29 de janeiro dests anno, a Tcheco-SlovaqUJa, na.cao qu~ 

·· surgiu <los escombros da conflagração européa, por uma lel 
de '1918, tendo, .postcriormento, inscripto em sua Constituição 
eBl!a magna conq·uista do liberalismo. / . 

Como vê o Senado, estou incompetentemente enumerando 
(não apoiados) o que ·!,la de mais moderno sobre o assumpto. 
Porque a: primeira circumscripcão autonoma da velha Ingla
terra, que .outorgou o voto ás mulheres para a eleicã:o dos 
alde1•men ou conselheiros municipaes, foi· a ilha de Man, em 

· 1881. Ve.ia bem o Senado· a que distancia nos achamos de•se' 
povo liberal, que, em uma circumscripcão, gosando do self
aovernment, .i á tinha, h a 4<0 annos, permittido essa conquista 
a respeito das eleições da township ou municip'al corporationl 
E alli, Srs. Senadores, é hoje uma doutrina pacifica e pratica 
cm todas as circilmscripcõea do Reino-Unido, da Grã-Bretanha
e Irlanda, desde a velha Albion, onde se connna; onde se Ji-. 
mita, estrictnmente, a" propria Inglaterra, desde a Escossia, 
o Paiz de ·Ganes, a. Irlanda; até ;ao Canadá, e á.Nova Australia. 

A .propria N!Ova Zeclandia; que é uma colonia nos vastos 
mares da Oceania, adoptou· o criterio inglez, iniciado na ilha 
de Man, em 1893; muito ante·s que a mãe-patria, a metropole 
e, as regiõ·es, que. constituem o Reino-Unido, prapriamerite 
europeu . 

. Mas, senhores, será admissivel· que, em face· da nossa· 
Constituição, que não excluiu da e:tpressão cid,adão, ou· das 
·pessoas capazes para o alistamento, a muJ.her, se possa di-
7.er que uma provisão da natureza da de que se debate, seja 
i·noonsti,tucional; a e ,possa sustentar semelhante abS'Ilrdo · ju
rídico, moral e sociologico, em face das conquistas Jiberaes 
da povos, que não estão, nem podem estar acima d~ nós, e 
que teem da nos disputar, palmo a palmo, o nosso valor ef
J'iciente nas lutas com que temos ill'ustrado o nosso nom11 e 
as nossas tradiccõee?l . 

Onde, nas exccpç,õcs do art. 70, que trata dos eleitores, 
se vê a 'exclusão da mulher? O~ que são exceptuados, al1i, são 
os mendigos,. mas estes podem ser tanto homens como mullw

·res; são os analphabotos, tanto podem ser do sexo· masculino 
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como do feminino: são os religiosos, são -as praças de pret, 
, mas não se encontra, absolutamente, -que seja -prohibido .o auf~ 
fragio directo, o voto, a intervenção na dire·cção das cousas 
'~ublicas, .da vida nacional, a faculdade politica acliva e pa~ 
cifica a um individuo do se.xo feminino. -

O 'SR. JUS1'o CHERMONT - Os exceptuados são expressa~ 
melllle designados, -e. a mulher não está comprehendida nas 
excepções. · · 

_O Sa. LoPES GoNÇALVEs - Exactamente; V. Ex. o diz 
muito bem. · 

O 'nobre representante do Espirita Santo trouxe ao co
nhecimento do ·Senado, differentes emendas relativas ao as
S!Jmpto, que 'foram apresentada~ ao seio da Constituinte,, 
onde se IPretendeu,que ·era prec1so de modo claro, expresso e 
positi\'o, determinar que a mulher tinha o direito de voto. 

Como . sabe o Senado, tratava-se da elabpracão da .nossa 
Constituição. Não ·se tratava de emenda a uma .Constituição · 
ja feita. . 

As opiniões divergiram. Houve a respeito do assumpto 
muito. humorismo, que foi o que lr..U: hontem aqui S. Ex:., 

-mas ninguem chegou a susten!11r que, na generalização· do 
art. 70, que estava sendo discutido e que veio .a ser• texto da 
Constituicão, a expressão cidadão só comprehendia individuo 
do sexo .masculino. . . 

· Ninguem teve· a audacia, a .rranque2a, o rigor doulrinn
r-ia de affírmar na Con~lituinte que .. esta expressão do art. 70 
- cidadãos - não se referisse·, tambem,- á mu:lher, uma 
parte do genero humano. (Apqiadc·s.) • 

Est,e 6 qué é o ponto magtÍo .. 
Pois .bem. Entendeu-se deJPOis · e tem se entendido até 

agora, por não terem sido acceitas estas emendas, que a mu~ 
.lhe r está, em face da Constituicão, prohibida de votar. 

:.-\: mulher,· de \facto, não está expressamente inclui da de 
modo ·claro e eipresso entre as pessoas que devem votar. 
porque isso. não era preciso, uma vez que_·ningnem contest.íl. 
que _a expressã.o ((lidalfão:., usada pela nossa Constituicão, 
lhe ·seja aP!PUéavel, como .o. qualifwntivo brasileiro, desse 
monumental 'edifício, .que é a ·Declaração de direitos. , 

·Ora,. si 'as. garantias, . si as faculdades politicas .fossem 
sómente privilegio dos homens, claro é que a mulher que. ha
bitasse uma casa, sem a companhia do homem, não teria nella 
o .seu .asylo · invlolavel: que estaria su,ieita á pena de morte, 
galés e banime!lJto, abolida pelos ~§ 20 e 2i do art. 72, porque 
'este em seu principie• ou cabeça usa sómenlie do vocabulo -
brasileiros I · . ' - . · 
· ..... Póde _.haver maior abSU,J!dO, maior inconsequencia, sobre 
tudo em um paiz como o nosso, onde o regímen liberal é a 

.. actuação ·rundamental do nosso esJPirito, das nossas teriden-
cias, em .um paiz onde a nossa 'educação tem sido aprimorada 

_pelo respoito ás garantias outorgadas ao estrangeir'o e pelo 
culto á igualdade? . (Muito betm, apc'iaâos.) . · / 

Senhores, nü.o se comprehende este systema de .encarar· 
certos problemas de ord-em social. O direito é um ,produeto 
historirD,- o direito é um producto da cultura' humana, o di-

. reito c1 um con,iunto de forças estaticas e dynamicas: não 
IJlÓde ser itrimutavel. 



\ 
'• 

30 ANNAES DO SENADO 
I 

Si, porventura, em 1891 se. enltendcu, como, ainda, si 
o.'llLende, que a Constituição não outorga expressamente á 
mulher o direi>lo do voto e, por consequencia, continua, como 
brasileira, excluída . da facuLdade politica, é chegado, agora, 
o momento d11 sociedade praticar a maior das reparações, re
parar a maior das injustiças, concedendo o . voto a quem o 
nosso rcgimen constitucional não o prohibe, absolutamente, 
nem priva desse direito. . ! . . 

Então, porque a Constituição não !P·rescreve expressamente 
que a mulher tem direito ao suffragio universal, activo a 
passivo, póde votar e ser votada, quer isso dizer que poten
cialmente não seja cidadão br.~~sileiro ? Si a expre~são do ar
tigo 70 fossa entendida com essa•resarva, com essa restricção, 
reserva que não é litteral, nem' logica ou ratlional, mas qü.e 
só existe no cerebro l.l·os .. phantasistas,, <i'os que não querem 
ceder uma linha, dos que argumentam com velhos alfarrabios, 
como si possivel· fosse, ainda, 'àrgumentar .com a Ordena•;ão 
do livro 5•, do antigo Reino de Portugal, seria o caso de sub
entender inça:pacidade em. pessoa capaz, admittir excepção 
que não fOra prevista. . · . · 

Não é um direito o que se acha escripto no projecto apre
sentado pelo nobre representanté' pel'o Pará, não é um direito 
porque elle já existe; é, simplesmente, Srs. 'Semt'Jores, o seu. 
reconhecimento. · 

() SR. JusTo CHERMOiNT.--' IApoiado. 
O SR. LoPES GoNÇALVES -·A positividade da expressão 

generica do art. 70 da nossa ConstituiQão é um respeito á 
nossa magna lei, é uma satisfação ás sociedades cultas que 
já admittiram o voto da mulher e que nos antecederam nessa 
estu:p•enda e notavel conquista. 

1 
· · . '-

Por que razão o Brasil que possue - tenho eu dito, con-
, tinúo e continuarei a repetir - o mais .perfeito dos codigos 
politicas, orgulho da nossa raça e da nossa culturP., ha de con
tinuar obstinadamente a fechar as suas portas ú intervenção 
da mulher na 4ireccão dos negocias :publicos ? (Apoiados.) . · 

Nós .temos estado sempre na. vanguarda das· conquistas li
beraes, nós temos tido sempre brilhantes paginas na historia 
<J.a humanidalie, nós não temos necessidade de .me<i~r lições à 
outros povos, porque, mesmo em relação áquelle grande :POv'o 
americano, () Brasil . deu uma lição de . democmcia, quando 
proclamou a Republica· em 1889, lição por elle. aproveitada. 
em 1913. , , . .. . · 

Sabem os Srs. Senadores que, nos Estados truidos, o Se
nado Fea"'eral era eleito pelas. assembléas estad•uaes; Da h i, a 
denominacão dada aos S~nadores, de ,embaixadores dos Es-
. ta dos, expressão cru.e, impropriamente,. muita gente, que não 
quer ·estudar os . artigos de·ssa Constituição, que não quer c o- . 
nhecer o constitucionalismo ou a historia constitucional. desse 
grande povo, . entende .empregar ·a nosso respeito,· quando a 
origem ou a formacão ·do Senad'o não .é a mesma. Não somos 
embaixadores dos Estados, mas representantes da Naerao, por-, 
·que procedemos como os Deputados do suffragio dire·cto ... 

· ·.Com a proclamação da Republica federatha, estabele
cemos, immediatamente, o voto directo ou o suffragio uni
versal para formação do Senado, porque o nosso espírito li
beral entendeu que seria absurdo que o Poder Legislativo se 
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constituísse por modoo differen.te em uma· e outra Casa do 
Congresso. 

Pois bem, os amerf.,a.nos que foram os no~~os anteces
sores, na implantação da nossa • fórma de ~verno e .que ~ão, 

· incontestavelmente, os que crearam o reg1men pres~tienCial
federativo; aiPparelho politico que tem trazidb áquelle povo 
as maiores pro·sperid:a.des, só adoptaram o sufl'ragio directo 
para o Senado com a emenda q11e passou em 1913, isto é, 126 
annos depois da data de sua magna Carta. . 

· Aqui está corno o Brasil, com suas idéas dernocraticas; 
tem se ·antecipado até á poderosa Nação que foi o seu grande 
modelo, o seu grande padrão, na constituição da fóvma de go
verno que desfructamos e h a de fazer de nós urna patt ia gran
de-, prospera e feliz. 

Si assim é, si estes factos historicos desafiam qualquer 
contestação, p.ergunto, porque razão v.amos ficar na retaguarda 
da· Tcheco-Siovaquia, uma nação composta - desculpem a · 
·expressão - de differentes raças: bohcrnios,· italianos, tche
cos, hungaros, etc., e que agora começa a ter unidade e orga
nização; porque razão havemos de ficar na retaguarda da Ser
via, nação que .tem passado por differcntes transformações 
políticas, mas que já adoptou o voto feminino; porque razão 
havemos. de ficar na· retaguarda da Republica de S. Domingos, 
o primeiro paiz americano que adoptou o voto feminino, de
pois dos Estados Unidos? Ora, quando a Finlandia, .a Islan
dia, · que, como todos sabem, é uma possessão dinamarqueza, 
·quando -as. colonias inglezas, a Nova Australia, o Canadá. já 

· adoptaram o voto feminino, como é que o Brasil, uma nação 
constituída, que não depende de outra, que .pratica o self
y.overnment; a autonomia e liberdade, em toda plenitude, l1ade 
continuar amarrado aos preconceitos, entendendo que ·a mu
lher só póde servir para dona de- ·casa, para arrumar moveis, 
para se enfeitar, fazer. o footin(J, andar pelos foot-balls, dan
sar, ouvir missa e outras cousas desta natureza? 

, · E' preciso que à Nação Brasíleira abra o' salão, lance as 
suas vistas para a mulher brasileira e hade reconhecer nella 
a mais plena capacidade para, ao lado dos homens, trabalhar 
pela prosperidade do nosso paiz, pelo engrandecimento da 
nossa Patria: · · · • . ·""'' 

Com estas 'considerações, Sr. Presidente, respondo ao dis
curso do honrado Sena,dor do Espírito Santo. E usarei ainda 
dá· palavra, corno me é facultado, se assim for necessario ,, 
(Muito· bem; mtl4to bem. O orador é cumprimentado pelos Se

.nadores presentes. Vibrantes palmas nas galerias.) ' ' 
•, 

Encprrada .e adiada a votação. 

CR!lDI'I'O PARA l'AOAMEN~:o AO SR. FELISBERTO BRANT 

a• discussão. da proposição ·da Gamara dos Deputados 
n. 229, do ill20, que abre, pelo Ministerio . da Fazenda, um 
c.redito. especial de 47:8!!3$443, para pagamento de venci
mentos, em virtude de sentença judiciarlB, a Felisberto Brarit. ·. 

· Encerrada e adiada a ~otacão. 
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CREDITO PAB/, P,>GAMENTO AO SR. DJ'ALM.-1. Fii:RREIRA 

a.• discuosão da proposição· da Camara dos ·Deputados 
n. 234, de 1920, ,gue abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
.dito .especial de 47.:949$343, .para pagamento a Djalma Fer
reira, em virtude de sentença judiciaria. 

Encerrada ·e adiada a ·votação. · 

O S1• Presidente- Nada.mais havendo a tratar, vou·le
.. -vantar a sessão, designando para ordem do dia da seguinte 

Votar;üo, cm 2' discussão, .do projecto~ do Senado- n. 41, 
de 1920, constituindo o quadro de pharmaceuticos da Brigada 
Policial (com pareceres· (avoravei.v das. Commissões de Ma
rinha e Guerra e de F·inanças); 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado ri. 61, 
de 1920, concedendo a. D. Maria Luiza de Macedo· a reversão 
da pensão que, percebia sua. finada mãe, do' meio soldo dei
xado por seu. pae, o capitão José Theotonio de Macedo (da 
Commissão de Finanças) ; · 

, Votação, em 3' discussão, ria proposição da Camara dos 
Deputados n .. 191, .do 1920, considerando de utilidade óublica 
a Associação Commercial de Mossoró (com parecer fav'oravel 
da Commissão de Justiça e Le(Jislação); 

Votacão, em 3" discussão, da proposição da ·CaÍnara dos 
: Dimutados n. 228, de 1920, isentando dos direitos, de im
portacão · o materiál qtw se destinar. ao Laboratorio .de Ob
servações, mantido em Manáos, pela · E~cola de Medicina 
.Tropical ile Liverpool (com parecer (avo1;avel da Commissão 

· de Finanças) ; 

Votação, em· 1' discussão, do projecto do Senado ri. 102, 
de 1919, extendendo á mulher,. maior de 21 nonos, as dis
posições das leis eleitoraes em vigor (com parecer favoravel 
da cornm.isRO.o . de Constituição e Diplomacia) ; · 

. Votacão, cm 3' discussão, da proposição· da Càmara dos 
Deputados n. 229, de 1920, que abre, pelo Ministe'rio. dà .Fa
zenda, um_credilo especial de 47:893$443, .para ,pagamento 
do vencimentos, em virtude de sent.enca Judiciária; a Felis
berto Brar.t lcom parecer favormJel da Cornmissão .d~ Fi
nanças); 

.,votarão, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
·Doputados · n .. 234, de. 1~20, ·que abre, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especml de 47 :9~9$343, para pagamento 
a Djalma Ferreira, em virtude do sentença judiciaria (com 
parece1• (avoravel da Commissão de Finança.s),; 

2' discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 131" de 1920, que abro um credito do·· 1:713$330, pelo 

· Ministério da Guerra, para pagamento ao màjor, refor~ado, 
Mario Cruz, do vantagens que lhe competem, na qualidade 
de adjunto do Collegio Militar de Porto Alegre (com parecer 
favoravel da Co_mmissão de Finanças); _ 

2' discussão da .proposição da Gamara dos Deputados 
· n. , 193, do 1920, que reconhece de· utilidade publica ·a socie
dade «0 Abrico do Marinheiro», com séde no Rio ·de Janeiro 

,, 

, ... ·---- ·~-·-- --·--·-- ,._ 
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·(com. 2Ja1'ecer {avoravcl da Comm.issão de Justiça e Lcaisla
~ilo); 

2' discussão da proposic.ão da Gamara dos Deputados 
n. 2.17, Jie. 1920.:, que abre, pelo "Ministerio da Fazenda, um 
c~~dtto_ de 1 :27 1$136, para pagamento de differenca de gra~ 
bf1cacao a que tem direito Eduardo Francisco dos Santos 
(com parecer {avoravcl da. Commissi1o de Finançll8); 

Levanta-se a sessão, ás' 16 horas. 

22• SESSÃO, EM 2 DE JUNHO DE 1921 

PRESIDENCIA DO SI\. BUENO DE PAIVA,· PRESIDENre 

A's 13 lf.l horas abre-se a se·ssão. a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa. Mendonça Martins, Alexan- . 
urino de Alenc.ar, Lopes Gonçalves, JiUsto Chermont, ·:Josta 
Hodrligucs, Anrtonino fflreire, 'Benjamin Barroso, F:ran"cisco 

::;:i, Eloy de Souza, Antonio 1\Ia·ssa, Venancio Neiva, l\Ianoel 
Borba, Gonçalo Rollemberg, Antonio Muniz, Moniz · Sodré. 
I•:mlo de Frontin, Sampaio Com~a. Irineu Machado, Bernardo 
:.lonteiro, Alfredo Ellis, Alvaro cio Carvalho, José Murt'nho, 
P()(.lro Celestino, Ramos Caiado, Eugenio Jardim, Cario~ . Ca
vakante, Generoso Marques, Fclippe Schmidt, · Soare<; do;; 
Santos e Vespucio de Abreu· (29). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs .. 
. ;Abdias Neves, Hermenegildo de Moraes, Silverio Nery, Indio 
· i.lo Brasil, Godofredo· Vianna, José. Euzebio, Felix Pacheco, 
Juão Lvra, Tobias Monteiro, Rosa e Silva, Eusebio de Andrade, 
Araujo' Góes, Oliveira Valiadão, Siqueira do Menezes, Bernar
dino "Monteiro, Jeronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Mo
aesto Leal, Miguel de Carvalho, Raul Soare·s. Francisco Sal
le:;, Adolpho !)ordo, Xavier da Silva, Lauro Müller, Vida! Ra~j 
r;1os e Car'ios Bar9osa (28) • 

. E' lida e sem reclamacão approvada a acta da sessão an
terior. 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seS\Jinte 

EXPEDIENTE. 
Of!icios: 
Do Sr. Ministro das Relações Exteriores éomn1unicando 

ter o Governo do Pcrú ofi'erccido ao Brasil um edifimo na. 
cidac!e de Lima para séde da nossa legacão miquelle paiz, a 
solicitando que seja o Sr. Presidente da Republica autorizado 
a retribuir essa gcntilez!l4 com i.gual offerta. - A' Commissão 
do Financas. . · 

Do Sr. Enérus de On!SIIro c!ommuni'Cando Ler assumi<do o. 
axercicio do cargo do secretario ger3l do Esado do Rio dll Ja

,neiro, para o quol foi nomea.do por decreto de 21. de maio ul
timo. - IntcirD,do. 

Do Sr. Oscar Fontenelle, secrct!l!rio da Fodcrac.ão Rural 
do Brasil, communicando a eleicüo da respectiva directoria. 
,_ Inteirado. 

:! 11. - Vvl. 11., 3 

: ,, . 



~NAES DO SZN'ADO 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2'' procede á leitura 
dos seguintes 

PARECERES 

N. 40- i92J 

O projeclo do Senado,. n. 28, de 1905, regula a cnDl!Lru
cção de habitaloões para operarias. 

O anno passado foi assumpto de estudo elo Poder LP.gis
lativo a concessão de mais ampla autorização ao Governo 
para promover o desenvolvimento .. da ed·ificacão, havendo sido 
a respeito votada n resolução recentemente regulamentada. 

Parece, por isto, á Commissão de Finanças, que 1\Quelle 
projecto está. prejudicaco. 

Sala das Oommissões, 1 de junho de 1921. - Al/l•eào 
· Ellis, Presidente. - João Lyra, Relator. - Francisco Sá. - · 
Justo C/!ermont. - Felippe Schmidt. - Bernardo Monteiro. 
,..., Soares dos Santos. 

Parece1• da Commissão de Justiça c Legislação n. /19, de /909, 
a que se refere o parecer supra 

]foram remeLtidos á Commissão de Justiça c Legislação 
o ·Pl'ojecto <!o Senado n. 28, de 1905, regulando a construccão 
de habitações para operarias, e a representação da T.Jnião 
Operaria do Engenho de Dentro, de 13 de de~embro do mesmo 
anno offerecendo á apreciação do Senado um projecto. rl'l lei, 
sobre o mesmo ·assumpto. ··' 

Estando a materia affecla ao conhecimento da Commis
são de Finanças, que neste momento estuda uma proposição 
da ·Gamara dos Deputados relativa á questão de sua especial 
competencia, pensa a Gommissão que devem o projecto e a 
representação ser presentes a ella para dar varecer. 

Sala das Commissões, !9 de agosto de !909. - Oliveira 
trigueiredo, Presidente. - J. M. Metello, Relator. - M~ira. e 
Sá. - João Luiz A~ves; 

Pr(Jjecto do Senado n. 28, de 1908, a que se referem os pare
ceres supra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. :1. • Os terrenos possuídos pela cidade do Rio de Ja

neiro e pelo Governo Federal nesta cidade serão ~forados 
aos syndicatos operarias de edificação predial.· 

1. • A pensão do fôro será a metade do que e8tá esLabe
lecido na lei. 

2. • A carta de aforamento e todos os impostos relativos ú 
ncquisicüo 'io fôro serão cobrados pela metade. 

Art. 2. • Os terrenos alludidos. serão demarcados gratui
tamente no prazo do um mez pela adminlstraolto local ou fe
deral, á proporção que forem requeridos de aforamento peloa 
~Syndicatos~. 

·-- ~···--·~- .... 
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Art. 3. • · C~bc a qualidade de operaria tanto aos traba
lhadores de artes e offi.cios como aos trabalhadores da agri-
cultura. . 

Art. 4. • Os materiaes importados effectivamente em
pre~ados nas . edificações serão desaggravados dos impostos 
de imporLa.cão a beneficio t::os syndicalos. . · . . · · 

Art. 5. • Todos os actos para a formação dos cSyndicatos, 
c de seu funccionamento serão isentos de qualquer imposto . 

. Art. 6. • As lieenças par~ edificacão e para hábitação 
serão isentas de imposto e as multas cobradas pelo terço. 

Art. 7. • Os impostos federaes e municipaes a que estio 
e venham a ser suj c i tos os predios serão cobrados por me-
~de. · 

Art. S. • Os poderes executivos federal e local regula
mentarão, !IIli parte que lhes disser respeito, ;. formação, o 
modo de !'unccionamento e fiscalização dos cSyndicatos•. · 

Art. 9 . • Logo que os predios passem· a ser propriedadiJ 
individual os impostos serão >Cobrados pelo regímen commum. 

Art. 10. Revogam-se as disposicões em contrario. 

Sala das sessões, ü de dezembro de 1905. - Thomat. 
Del{ino. -- .tlbertu Gonçalves. - Fr·ancisco Glycerio. J. 
Bue1~o Brandão. - J. Catunda. . 

N. ii - :192i 

Porphirio Duarte Bezerra Junj.or, ofl'icial ,jp terceira 
classe da officina de func!ícão de typos da Impren:m Nacion!ll; 
aposentado, requer o augmenlo de :!$ diar-ios na importancia 
que p·c'rcebe, allegando ter !'icado cégo em t-rabalho. Nãt> 
apresenta, entretanto, rienhum documento que prove lr.r 
essa Alll'ermidadc resultado do serviço publico de que se 
occupara, ofl'ilrecendo a.pcnas o exemplar do Diario Of(icial 
que publicoll o acto de sua aposentadoria. 

A' Commi&são de Financas ·parece, pC>is, que a referida. 
p<!tícão deve ser archivada .. 

Sala das Cammissões. l de junho de 192i. - Altredo 
l'lU·is, Presidente. - João Ly1•a, Relator. :- Frandsco Sá. ,_ 
Justo Chel'mont. - Felippe Schrnidt. - Soares dos Santos .•. 
..-- Bernardo Monteiro. 

N.41-i92i 

O prDjcclo do Senado n. 3G, de 10!7, distribuído ao 1\c-· 
latm· ~m data de 7 .deste ~ncz, autoriza n. Governo a abrir,. 
o crod1to que fõr nocessar10 para construir, com a maxima." 
urgencia, hospitae;;...barracas, para ~ratamento d:~s victimas 
da varíola o dá outr:as providencias., 

Como se vê. o pro.iecLo cogitava do uma medida de ur.:· 
s·encia, quo Unha sua ,iustificaciio na epidemia r!a •varíola 
ontão reinante. 

De 1904 para a época presente diversas reformas se fi-· 
ZL'ram nos serviços da Sauc!e Publica que, actualmente, consti- · ,.. 
t~em _o Departamento Nac10na1 de Saude Publlca; com arga:... 
mzacao moderna, comprehendcodo as prophylaxios aconse-
lhadas pelos competentes. , . · 
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· Em iVista do exposto, a Commissão de. Finâncas, acon~e~ 
lha a rejeiQão ·do projecto n. 17, do 1904, por de~necessar10., 
. Sala das Commissões. 1 de junho de i!l2i. - Al/l'edo 

J:,'llis, Presidente. - José Euscbio, Relator. - Soares. dos. 
Santos. - Francisco. Sá. - Justo C'hermont. Feltppe 
Schmidt. - Bernard.o Monteiro. _, João Lura. 

PROIEC'I'O Do Sll:NADo N. 36, DE 1917, A ous se I\EFERli1 o 
PAI\ECF.J\ SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. t.• Fica o Governo autorizado a abrir o credito que 

for necessario para construir com a maxima urgcncia hospí
tnerbarracas nos pontos indicados pelo director de ~aude 

· Publica, com o fim .de prover ao tratamento dos n~cessitados 
>•ictimas da varíola, e de isolar .os que se quizercm sujeita~: 
a ·tal providencia de prophylaxia defensiva, -respeitados . os 
c!ltus direitos quanto á preferencia pelo systema therapeutic() 

'· a·que se quizerom ~ujeitar, e ·O de serem acompanhados pelae 
respectivas familias. 

Art. 2. • aevogam-se as disposições em contrario. -
C. Barata Ribeiro. o . 

N. i3 - t921 
O projecto do Senado, n. 65. da 1910, regula. a concessão 

de premias sobre construccão do navios nos iiJOrtos da Re-
f~l~a. . · 

, A respeito, já se manifestou o Congresso Nacional; votan
do as necessarias medidas constante.; do orçamento do Minis
terio da Fazenda para o exercício corrente. Parece, por isto 
ri Commissiío que está prejudicado r.quelle prójec~o. ..· ' 

Sala das Commissões. 1 c!e junho de 11}21. - Alfredo 
Ellts, Presidente. -João Lyra, Relator. - Franr.isco Sd. -· 
Juato Chermont. - Felippe Schmidt. - Soares dos Santos. 
-Bernardo Monteiro. · 

. PROJECTO DO SENADO N. 65, DE i 919, A QUE Sli: REP'E.'ll!l o PARECEI\ 
'.SUPRA 

O Congresso Nacional. resolve: 
Art. t.• Fica o Governo autorizado a conoedl:'r aos navios 

que forem eons.truidos nos .portos da Republica os seguintes 
premios: . · . · . . 
· .. · De tOO~, :por tonelada de deslocamento computado no 
calado rn~nno, 1segundo ns tabellas. do Lloyd Registar, a. 
partir de 80 até L 500 toneladas; · 

De. 150$, por tonelada que exceder de 1.500 até 10.000. 
§ t.• ·Esses :premias serão gnrantLdos ás emprezas e firmas 

eonstructoras por, prazo não su·perior a 15 annos. com tanto 
quo ellns. se obriguem, por termo assignado no Thesouro, a 
construir, nesse prazo, 20 navios de mais de 80 toneladas cada 
um, e a não vend'er os navios assim construidos ao estran
geiro, sem prévia nutorizaçüo do Governo c prévia restiluioli<> 

Jl,'-' 
t;:J~t· ___ ---J,. 
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das sommns que a titulo de premi os tiverem recebido ··do 
Thesouro. 

§ 2.• .>\.os contruct,lres que não se obrigarem á constru~ 
ccão de um .d•eterminado numero de navios em ·prazo fixo, 
serão C()ncedidos. os :premios do n. III, art. 2•, ~om o abati~ 
mento de 20 .o/o, desde que se submettnm a to<.las as c;.ondicUe~ 
esti:puladas no referido n. III e no § 1•. · 

Art. 2. • Revogam-se as disposi~ões em contrario. 
Sala das ·Commissões, 17 de novembro de 1919. - Victo~ 

rino Monteiro, Prestdoente. -1. J, Seabra, Relator. - Bueno 
de Paiva. -José Ett8ebio. - F. Schmidt. - Joao Lvra. -
1• Secretario. ......, Co1ta R eu o, 2• Secretario. - A imprimir. 

'N, U - i92l 

A proposição da Camara dos Deputados n. 152, de 1920, · 
autoriza o Presidente da Rapublica a abrir, pelv Ministerio 
da Fazenda, o credito espec:al de 20 :554$320, destinado a 
pagar os vencimentos a que tem direito o fiel de thesoureiro 
da Alfandega da Capital Federal Dr. ;Waldemiro de Araujo 
Leite, no .período de 5 de fevereiro .de 1916 a 7 de janeiro 
de 1919. . . 

Essa autorização foi solicitada pelo Chel'e do Poder Exe
. ·cutivo em mensagem de 24 de· setembro do auno passado, 
acompanhada da exposição, de igual oata, do Sr. Ministro c1a 
'Fazenda, que diz: 

c .Q Dr. Waldemiro de Araujo Leite · foi dispensado do . 
logar de fiel do thesoureiro da Alfandega oda Cn-;;ital Federal 
por haver sido seu lo;;ar sapprimido pela lei n, 3. 089, dG 
13 de janeiro de 1916. . 

O interessado, porém, não se· conformou com esse acto, 
que julgava contrario ao disposto no art. 136 da mesma lei, 
uma vez ~ue este dispositivo obrigava o Governo a conservar 
como addM!os os funccionaríos cujos cargos fossem supprí-
midos. · 

Depois de reclamar varias vezes, viu, emflm, seu d1reito 
reconhecido, de accôrdo com a opinião do consultor geral da 
Republica e do Conselho de Fazenda. 

Em vista dessa solucão cabem-lhe os vencimentos corre
sEondentes ao período comprehendido entre 5 de fevereiro 
de 1916, época em que foi dispensado, e 7 de janeiro do ánno 
find'D, data em que :foi considerado addido. 

Esses vencimentos montam .a 20:554$320, .seg-undo os cal-
culos do Tllesouro, : 

Como, presen_temente, esteja caduca a disposicão orca· 
mentaria que permittia a abertura de credUos para :paga.
mcnlo :de tal· natureza ,o dos vencimentos em questão só pQ.. 
derá ser satisfeito por meio de um credito espeo1al, cuja aber
!url depende de autorização legislativa. :t · 

A Commissão : de Finanças, em vista do exposto, 1\ ae 
parecer que se~a appi!'ovada a citada proposicão. · 

!Sala <l'as Comm~ss:Ses, i de· junho de 1921. -Alfredo 
IEllis, Presidente. -João Lyra, Relator. -Francisco Sá. -
Justo Chel"mont. - Felippe Schmidt. ,....., Soares df' .Santos • 
. .._; IJ.erna~ Mon~eiro. . . . · 



. l'>ROPO!llÇÃO D ... CAMARA DOS DEPUTADOS N. i 52, DE 19i9, A QUM 
SE REFERE O PARECER SUPRA ' 

o. Congresso NaciorJal decreta: 
. Art. i.' Fica o Presidente da Republica 1ntorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial d•e réis 
20 :55·i$320, destinado .•t pagar os vencimentos a que tem di
reito o fiel do .thesourciro da Alfandega da Capital FeGeral 
Dr. ·waldemiro de Araujo Leite, no período -de 5 de fevereiro 

·de 1!H6 a 7 de janeiro de i919. · 
Art. 2. • Revogam-se· as disposições em conlrario. 
Camara dos Deputados, 4 de novembro de 1.920. -Julio 

Rueno Brandão, Preside-nte. - A. V. de Andrade Bezerra, 
Alfredo Ellis. - !. Chcrmont.- A. imprimir . 

. N. 45 - f92l 

A proposioão da C:1mara dos Deputados n. Z45, de i 920, 
autoriza o Presidente :ia Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito e:~pccial de 2:936$, para pagamento aos 

· i'• escripturarios do Tribunal ·de Contas bacharrl Waldemar 
de Avellar Andrade e Car.dido Venanoio Pereira Pinto, de di
vida de exercícios findos, já relacionadas no Mmisterio da 
J.<'azend·a, por serviços l'l estados, de tomada de contas, fóra. 
<l'as horas de expediente. . · . 

O credito em questão foi votado pela outra Casa do Con
gresso, em harmonia com a informação prestada por aquelle 
min!sterio, que o julg3 necessario. 

.. A Comm!ssllo de .b'inancas do Senado nada tem a oppór. 
Sala das Commissões, i de junho de 1921. - Alfredo 

Ellil, Presidente. - Jo/J.o Lyra, Relator-. - Franrisco Sá. -
Justo Cl&ermont. - Felippe Schmidt. -· Soares· a'os Santos. 
- Bernardo Monteiro. . . . 
PROPOSIÇÃO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS N. 245, DE i920, A QUE SE 
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·tenha o conector federal de Curvello, Estado de Minas Ge.;~ 
raes, J eronymo José da Silva, pefa importancia de 21 :·fl.62$970, 
de sellos federaes, que lhe foram roubados. · 

Essa. resolução da outra Casa do C()ngresso foi votada em 
virtude de requerimento daquelle' collector, que . offereceu 
todas as provas possíveis da sua inculpabilidade na roubo 
oocorrido. · 

Justificando o seu parecer unanime, favoravel á con~ 
cessão do favor de que se trata, disse a Commiseã:o de Finan-
ças do outro ramo da Poder Legislativo: · 

·«Jeronymo José da Silva, conector federal em Curvello, 
Estado de Minasb pe'de que lhe ·se,ia relevada a responsabili
dade que lhe ca e pela facto .de haverem desapparecido, de 
seu poder, 20 :662$971(}, de sellos recebidos da Delegacia Fis
cal daquelle Estado, allegando, e . aliás, demonstrando, que foi 
victima de roubo, ·praticado por larapios que, em a noite de 
30 para 31 de julho de 1910, arrombaram a sala onde 
funcciona a collectoria federal, furtando os sellos e não sendo, 

· ao depois, encontrados. apezar das providencias neste sentido. 
A Commiesãa de Financas, em vista, principalmente, das 

informações autorizadas, que affirmam todas pela honesti
dade e a conducta do furrccionario em questão, ctue continúa 
até hoje no erercício do cargo, opina pelo deferimento do 

. pedido. . 
A Commíssão de J!linancas do Senado é, por isto, de pa

recer que seja approvada a proposição. 
Sala das Cominissões, i de. junho de 1921. - Alfredo 

Ellis, Presidente. - Jo/J.o Lvra, Relator. - Francisco Sá. -
· Justo Chcrmont. - Felippc Schmiàt. - Bernardo Monteiro. 

PI\OPOSIÇÃO DA CAMAM Das·DEPuTADOB N. 254, .DE 1920; A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso •N-acional resolve: 
Art. 1.• Fica r{l1cvada a responsabilidade que porventura 

· tenha o coll'cctor federal de Curvello, Estada de Minas Ge
raes, Jeronymo José da Silva, ~ela importancía de 2·1 :562$970, 
do sellos federaes, que lhe foram roubados. 
. Art. 2.• Revogam-se as disp()6íf;illes em contrario. . 

Camara dos Deputados, 29 de dezembro de i 920. - Julio 
Dueno Brandão, Presidento. -. A. V. de Aluirade Be:erra, 
i • Secretario. - Octacilio :f.e Albuquerque, 2• Secretario. 
- A imprimir. ' 

N. 47 - ft2f 

A* Commissão de Financas foi: presente n proposição 
da Camm·n dos DApuladoe n. 2ti6, do anuo passado que au
toriza o Governo 11: abrir, no Ministerio da .Tnsl.íQa é Negocias · 
rntet•iorcs, os creclílos supplemeutares dc 13:289$890 e de 
G :235$820, ús consignacõcs «Aiirnentacão do Pessoal:. e <Rou
pas e utensilíos de enfermaria) do Hospital S. Sebastião o 
dá outras providencias relativas ao Gabinete do Identifiéu
ção e de Estatística da PoHcia do DistricLo Federal.. . 
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Examinando o assumpto, verifica-se que aquelles cre
ditas fo'ram pedidos .P,Or· mensagem · do Sr. Presidente da 
Republica, acompa-nhados de demonstrações organizadas pela 
Directoria de· Contabilidade do Ministerio da Justiça, á vista 
de dados fornecidos pela Saude Publica, 'achando-se o mais 
explicado igualmente nos papeis enviados pela Camara. 

Em vista do exposto, a Commissão é de parecer que o 
Senado dê seu assentimento <á· proposição n. 256, de 19•20, 
mas com a. seguinte 

Emenda 

Onde se diz: <credito supplementares», diga-se -cespe
eiaes,, 

··Sala das Commissões, i de ,iunho de 1921. - Alfredo 
Ellis, Pre'sidente.-.Tosé Ew:ebio, Relator.-Soares dos Santos. 
- Francisco Sá. - Justo Chermont. ,.... Felippe. Schmidt . ....., 
Bernardo Monteiro. - João Lvra. 

PROPOSIÇÃO DA CAl\rARA DOS DEPUTADOS N, 256, DE 1920, 4 Qtlll 
SEREFERR O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, os creditas sup
plementarcs de 13:289$890 e de 6:235$820, ás ccinsignacões 
"Alimentação do pessoal" e "Houpas e utcnsilios de enferma
ria", da rubrica "Hospital S. Sebastião", da verba n. 21, do 
art. 2• da lei n. 3. 091, de 5 de ,janeiro deste anno. 

Art. 2. • Aos funccionario~ do Gabinete de Identificação 
c de Estatística da Policia do Districto Federal seja applica.i1\ 
a seguin~e labella: 

1'abella de vencimentos dos {1tnccionarios do Gabinete de 
Identi(i~ação c ile Estatística da Policia do,Districto Fe
deral .. 

Numero _; Cargos &.. Ordenados - Gratificações - Venci-
· · mentos - Total 

· 1 director ·· . .... 8:000$ 4:0CO$ 12:000$ 12:000$000 
6 encarregados de 

secção . ... 5:600$ 2:800$ 8:400$ 50:400$000 
5 auxiliares a m a -

nuenses • o • 4:000$ 2:000$ 6:000$ 30:000$000 
3 auxiliares· de pri-

miera classe . 3:000$ 1:800$ 5:400$ 16:200$000 
13 auxiliares de so-

gunda classe 3:200$ 1:600$ 4:800$ 62:400$000 
12 pmticantes . . . 2:800$ 1 ;/;00$ 4:200$ 50:400$000 

· 20 identificadores . . 1:440$ 720$ 2:160$ 43:200$000 
1 continuo .. .. . .. 2:000$ 1:000$ 3:000$ 3:000$000 
5 serventes ,. . . . 1:800$ 1:800$ 8:000$000 

Somma O o O O O o o O I I O • 0 ~ I o t O O o 1 o O t I O I t I I O 276:600$00J 
' •·' .:~ 
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Mt. 3.• Ficam creadas as secções de Identificação Civil c 
Dactyloscopica. 

Ar L 4. • F'icam supprimidos os dous cargos do amanuen
scs que forem promovidos a encarregados de seccção. 

Art. 5.• O concurso de que trata a lettl'a c do art. 6• do 
actual regulamento, passará a ser exigido para o cargo do 
praticante c não para a promoção a amanuonsc. 

Art. 13 .• As prolnoções serão gradativus e na proporção 
ele um por antiguidade c dous por merecimento. · 

Art. 7. o .Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o 
credito de 5H:OOO$ para pagar aos serventes da Saude Pu
blica os até 50 o/o autorizados por lei, sendo 45$ a cada um do~ 
serventes ( 00) que percebem 130$ de· ordenado mensal, c 
35$ a cada um dos que ganh:tm 150$ (!tOO$), correspondentes 
·aos mezes de novembro e dezembro de· 1920 · e 12 mezes d11 

.. 192'1. 
Art. ol. o Revogam-se as disposições em contrari~ • . 

. Camarl,l dos Deputados,, 30 de dezembro de 1920 - lutio 
Bueno B1·andao, Presidente. - A. V. de Andrade Bezerro, , 
i • Secretario.. - Annibal de Toledo, 2o Secretario. 

- A· imprimir. . \ 

N. 48 - 11121 

A proposição da Camara dos Deputados n .. 2157, de 1920, 
determina que, a partir de 1 de .iane1ro de 1921, as consigna
. ções feitas para pag·amento das dividas eontrahidas até 31 d•! 
dezembro de 1920, pelos funccionarios publicas civis e milita
res e pelos diaristas da União, t? bem assim pelos funcciona
rios e diaristas da Prefeitura do Districto Federal, em esta
belecimentos baneurios, associações de classe ou outros e 
tambem com particulares, serão deduzidas da& .folhas mensao;o, 
metade nas datas constantes das mesmas consignações e a ou
tra metade, accrescida dos juros contrnctuaes, nos prazos de 
um anno, a contar das referidas datas. 

· A essa proposição o Sr. Senador Paulo de Frontin apre-
. ·sentou a seguinte emanda: · , 

"Onde ~e diz 1 de janeiro de 1921, lea-so - 1 de. julho de 
1921- Em vez de 31.de dezembro de 1921 eiga-se: 30 de ju-
·nho de 1921. ". · 

A providencia- de que se trata é evidentemente justifi
cada pela situação de ·excepcionaes difficuldades em que se 
debatem as classes attingidas pelo beneficio quo traduz, e i\ 

. redacção carece ser modificada para impedir o effeito retro
activo da resolução, rest1l_tante do facto de nüo haver sido 
adoptada opportunnmente. . . 

Parece, entretanto, · ú. Commissão de Finanças, que aal, 
te1'n9ão

0 
proposta deverá ser substituída pela seguinte: 

emenda 

Em vez de- a partü• de 1 de janeiro de 1921 -diga-se: 
"a parUr à11 d11t11 desta lei. Em vez do ,:... 11té 31 ·de dezembro 

'·'· 
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oorronte - diga-se: "até o mesmo dia.". E, no final, em vez 
de referidas datas, diga-se: "referida data". 

Sala das Commissões, cm i rle ,iunho de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente. :.._ João L11ra, nelator. - Francisco Sá . ....; 
Justo Chcrmrmt. - Felippe Schimidt . ..:.. Soares dos Santos,. 
-Bernardo Monteiro, · . , 

PROPúSIÇÁO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 257, DE 1920, A QUB: 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. A partir de 1 de janeiro de 1921, as con~ 

signações feitas para pagamento das dividas contrahidas at6 
31 di! dezembro corrente, pelos funccionarios publicas civia e 
militares e pelos diaristas da União, e bem assim pelos func
c!onarios e diaristas da Prefeitura do . Districto Federal, em 
cstahGJecimentos hancarios, associaQões do classe ou outrM o 
tambem com particulares, serão "deduzidas das folhas mensaes, 
mP.tade nas datas constantes das mesmas consignações e a. 
outra metade, accrescida do juro legal de 6 . .Yo, nos prazo~ de 
urn anno a contar das referidas datas; revogadas as disposicões 
Pm contrario. . · , 

Camara rlos Dcput.ndos, 29 de dezembro de i920. - Julio 
Ru.eno B1·andão, Presidente, - Juvenal Lamartine de Faria, 
1• Secretario interino. - Annibal de Toledo, 2• Secretario. 

ll~U:NDA Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS .DEPUTADOS, N. 257, lll!l 
. 1920, A QUE SE REFER'E O PARECER SUPRA 

i , 
Onde se diz: «1• de janeiro de 192b, leia-se: d• de julbo 

de 192b. 

Em vez dó «31 de dezembro de 192·0,, diga-se: «30 de ju-
nho de 192b. . 

Sala das sessõoo, 16 de maio de 1921. - Pattlo de Frontin. 
~ A imprimir. 

São novamente Jiâas, postas em discussão, que se encerrâ 
sem debate, ficando adiada a votação, as seguintes redacçõe!s 
finacs: · 

Do projecto do Senado n. 66, de 1920, creando. o Jogar de 
vi~o-direotor do Hospital Nacional de Alienados e fixando-lhe 
os respectivos vencimentos; · . ' 
· Do pro,iecto do Senado n. 67, de 1920, autorizando a So
ciedade da Cruz Vermelha Brasileira se utilize, como melhor 
lhe convenha, rlo terreno que lhe foi doado para a constru-
ce.iio de sua sórte; . 

Do pro,iocto do Senado n. 122, de Hl20, autorizando o pn
f.l'Rm€nto rla quantia do 38:575St74 á D. Margarida Octavia 
Tiburcio Carneiro, relevada ·qualquet• prescripção, nl\ quali
dade de viuva do general Gomos Carneiro, de differ.çnça t.le 
pensüo de montepio a que tem direito. ' 1 

Do ,projecto do Senado n. 136, de 1920 mandando sub
vencionar com i 8 :000$ annuaes o serviço de navegnQiiC in~ 
terna da Lagoa de Araruama. . 



O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, pedi a pa~ 
lavra para expor ao Senado alguns factos que inLeressam a: 
queRtíio qu)e actualmente mais preoccupa a opinião brasi
leira.·- Refiro-me :í successão presidencial e vice-presiden
cial. 

Chefe de um parLido rpolitico devidamente organizado, 
no Distri.cto Federal, tive opport.unidade do receber tele· 
grammns consultando . e.sta organização poliLica. sobre o seu 
ponto de vista, quanto ú indicação do candidato á presiden
cia, no futuro quadriennío, e igualmente quanto á indica~ão 
do nome do candidato á vice-presidençia,. no mesmo qua· 

· driénnio . 
.Relativamente ao cand1dato á presidencia, foram publi

cados os telegrammas trocados entre a AJliança Re![lublicana 
c os dignos representantes da Commissão Executiva do Par
tido Republicano Mineiro, Srs. Senador Raul Soares e Depu· 
tndo 'l3ueno Brandão. Igualmente a imprensa publicou as 
respostas a esses telegrammas o aquella que enviámos ao 
Sr. Presidente do Estado de Minas, cu,io nome, pelos rele
vantes servicos que 1tcm prestad-o no paiz, mereceu da Al
Jianca ReiPUb!icana a unanimidade de votos para indicação 
do seu nome para cnndidat.o á presidencia no futuro qua
driennio. Quanto, porém, · á vice-presidencia, os fae.tos não 
se passaram inteirnml)ntc d.o mesmo modo. Em Jogar de uma• 
cons\llta, recebemos duas. · ~ 

A· primeira, .consta do telcgramma · que passo a lêr: 

«Diante manilrestacão correntes políticas, que ado· 
o taram candidn.liura Dr. A!'ithur ·Bernardes 'Presid'encia 
Republica proximo quatricnnio, tambem fnvoravcis 
indicacão nome Dr. José Bezerra, Governador Per
nambuco, vice-prcsidencia mesmo período, bancada 
pernambucana Camarn Federal, se!lundando iniciativa, 
deliberou p·edir para ella ·valioso apoio \Partido supe
riormente dirigid'o V. Ex. Respeitosas saudações. -
Estacio Coimbra. -Andrade Be~erra.:t> 

O telegrammà é datado de 25 de março do corrente 
1 nnno. 

IN'o dia immediatõ, antes da reunião do Partido, re~e~ 
IJC~mos este outro telegramma: - · · , ., . . 

«Tendo commissãb execiiJtiva . Partido Democrata 
Bahia apresentado o nome Dr. José Joaquim Seabra á 
vice-presidencia da >Republica, solicitamos valioso 
apoio partido sois digno \Presidente em pró! dessa can-

. didatura, que, nos parerJ.l, ~ntisfaz Justas asp·iracões 
nacionaes. Confiados. aguardamos resposta com vivos 
ngradocimentos. :.<\ffectuosns snudacões. - Antonio 
Moniz. - Tcrqwrto Moreira .• - llfoni:: Sodré . ., 

O P111rtido que ~,ern:ho a honra de presidir tiD]ha, portanto, 
d!mnte <!e si, duns consultas, ás qu.aes devia !l'esponder. 

(*) Não :foi revisto pelo orador. 
I 

q 
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De ruccôrdo con1 a sua orfl\ani·zaoão, reu!lJiu-se o nt•)srno 
:parLido, sendo convocado o seu conselho deh·berativo, a qu•ern 
·compete as solucões de.ssoes cn:sos. ·. . 
· Discutido o . .assumpto no seio 'desse conselho e adiada a 
se.~sii·o, que iniciára os seus IJ!'abalhos no ~abbacl'o, 28, para 
segnudu~f'eira, 3ú, d-evido á ·n•ec.essid•ade de algumas informa
ções <;ue na OCCUSÍÚO não puderam SOl' de VÍVU VOZ prestadas, 
ell•~. por q.ua<li unanimidade, d.iscrepantes apenas dons de seus 
membro•, adoptar a cand~datura á V ice· .presidenci:l. ·do Dr. 
Jo·sé .Joaquim Seabra. 

Convem observar que·, .pela o•rgaDJiZ'aj;ã:) do P111.'tido, todos 
os seus membros te.em a mais amola Hberdadoe de opinião, 
embo·ra haja divergencia entre ell<!:i, predomina sempre o re
f!Olvido ·pela maioria, e essa reso.lucão é ~lJCatada por il!Odos os 
qu:e delle fazem • parLe. 

· Os dous vo·to•s que se mnnif,ustaram do modo divel'so ·ao 
da maioria estão hojo de pJ.e.no accürdo .em .sustenliar a reso-
1~cão daquello consel•ho de.Jiberati·vo. · 

Em virtude dessa resolução ·foram paSISados os seguintes 
telegrammas: . 

' 
cSenaldJores' A•nto.nio Murniz e Muniz Sodré· é Depu-

• tado 'l'orquwto Mareira - Em lle·sposLa ao ILelegramma 
de VV. Exx., ·!lenho 'R honra de com.mun~car que a .. Al-· 
liança RepubLicana, pelo seR! con&elho <Le.Uberatli:vo, ·re
solveu , votar na Convenção Nacional no nome do Dr. 
Jo•sé Joaquim Seabra, para a Vilce-.Pr·esvdencia, no .pro
ximo quadriennio, lliellldo em visi/Ja relevante•s IS'ervi•CO·S 
prestados ao Disü\icto Fed·eral quando Minis·Lro do In
t.erio.r na Presid;encia · Coi!ISelhe•Jr·o Rodrdgues Alrved e 
aos o.perarios •e diari,stas da Urn:ião, co~o Minislt:ro da 
Viação na presildlenc.ia marechal Hez:mes. . 

Saudações affectuosas. - Paulo de Frontin, pre-
s~doenl!e . , . 

.AiOS odi.gnos TCP!'eserntanLE\s da bancada pernambucana fO
ram ·tambem 1envinoos os ,gegutntes telegrammas: 

cDeputwdoos Drs; Estooio QOiimbra e Andrnde 'Be-. 
z:erra - Em nes!(lOsta ao 1teleSTa:m11na .ele VV. EEx. te
nho a honra. die communic•ar que a All.iança Bepu
blicaona pelo ·&eu C'OI!ll&e~ho deliberativo r.esolveu vo;tat• 
na Con'v'ençiLo Nacional no Dr. José JoaJquÍim Seabra 
para a Vi•ce·-Pres'i'ChGneia no .proximo qu'9Jdlr~enl!llio; 11i 
porém o illustr•e Governador do- PeriJJambuoo, for o 
candi:dlato adoptado pela Corwenção, a Allianca Repu
blicana levar:'1 ás urna•s o nome. do Dr. Jo~é Bezell'ra, 
quo tambem jul·go digno doesM,a ind:ic,ação p.elos servi-
ços p.resLadQis ao ·Paiz. . 

SaUJdaoões rc•sp·eiLosas. - Paulo di! .Frontin; pores i~ 
denLe:... . 

., 

Vê-se, por.LanJto, qual fo.i a resolucíio ·tomllKlia :,e esco·lher, 
den!J.'e ·o•s nomes submetLi·dos á consulta, aqueHe que poelos 
eorviços pl'ostados ao• D1snll'icto Federal merj)oia dio prefel'encin 
essa escolha.. · . _ , , . 
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. l\fas, entr3Jnd'o na Convençwo, segundo resposta ([UJC ha
víamos dado, csta:ndiD dle pleno ·3Jccõrdo com a indicação parn. 
PresideJnte da Republica do nome do Dr. Ar.thur Bernaides. 
cminenle Pl.'le·sildente do Eslxldo de Minas Gemes, o no1sso modo 
d'O actuar ('.JI'a •Sill'bmcOlor-no:s ·á maioria, de man()Ji['a que o 
nome quo fos·se oocollhido rp.aro. co,nd~da.to seria p.or nós levado 
ús urnas nD O.ÍIS'lricto Fedieral. · 
. Comprcrhernde-&e que desde qun .• se ~cc:eiU;a ,:fiazer parte do 

uma oorivencão, não ·hav.endo partidos orgooizwdiOs, ~~D'nvenção 
a que si não é oibrig3Jdo a a<dherir, devem tO'd'os quantos l!lella 
tomat'em. parle, salvo aLguma PI'eliminliJl', ~llmelt'Ler-se ú re
solução da maioria. 

.. Na coruvencão pwssruda, na qual foi escolMdo para Pr.esi ... 
dente da RepubJi,ca o nome do hDnrodD Sr. Dr. EpiiLruc.io Pes
soa, o noSISo rcp,resentamte, 10 ,saurloso Senado·r Octaemo de 
Oamarlt, ·tev·e. opporLurvidad·e de de:claraT, antes do proruunoia·, 
men11o da Oonvenr;ãD, que nós .só •crompareciamo•s como· rpar
tid.o p.ali'LicOo" em qttencão ao conviLc .que rec1ebcran10's c a.ao 
nomes que a;ssignàram ·~ssc. :oonvtte, mas que .tendo já cm 
,iaMi;ro lançado mani1',esto apresentJa.ndo o nome do. Co•nso,... 
Jhed·ro Ruy Barbosa á Preside.i:Jc,ia 'da Republica, nós llão nos 
suhmeLteriamo.s á l['esolucwo da Conve.noão. O nosso compa
recimento era apenus um act.o de d\llliCJi:urlcza, d:c covLezia, mas 
não de submissão .ás l'esoluções que fo•s<~cm alclo:p:tadas. 

Si; portanto, hou~er, preliminarmente, uma resolucão 
dessa natureza, por parte de representa.ntes, de delegados 
de q,l]a!quer dos Estados ou de qualquer das correntes poli- . 
ticas, ·nada ha. a objectar. 

Parece-me, porém, que desde que se acceiLa a resolução 
da Convenção Nacional, sem esta restricoão preliminar - c d 
o que acontece com a Allianca Republicana na Convenção con
vocada agoro. para o dia 8 do corrente - os candidatos devem 
ser nquellcs que a ma.ioria dessa assembléa indicar. ·· 

N'a escolha feita do nome do Dr. José Joaguim Seabra, 
tem 'havido umn. exploração cm torno do procedimenLo da. 
Allianca· Republicana. Esse .nome não foi ·absolutamente· esco
lhido pela, circumstancia de quo constitue uma opposicão aC) 
modo de ·pensar. segundo a imprensa que faz essa accusncão, 
do Sr. Prosidnnte da Republica. • 

· .. . O SR. A. :AzmlEDO - Apoiado . 
. O SR. P'AULo DE FaoNTIN - A Allianoa R.epublicanil. r!sco

lheu o nome do Dr. José Joaquim Seabra pelos relevantes 
servicos presta,dos C() DisLricto Federal, o pura que o Senado 
se recordo, em algumas palavras, quaes são esses servicos, 
nas ta dizer que, quando Ministro do. I'!ltlot•iot• do Governo Ro
drigues Alve.s, elle fer. a transforcncia para o Governo Fedoral, 
dos sorvicos dn hygione defensiva desta Cn.pita,l, resultando 

1desse sem acto a nomeação do Dr. Oswaldo Cruz para di
rector da Saude Publica e a climinncão da fchre amarel\a 110 
Rio de Ja,nciro, que,pormittiu, póde-se di1.er, a transformação 
completa da vida desta cidade. 

O Sn. A. AzEnEoo - Apoiado. 
0 SI\. PAULO DE FRONTIN - Todos sn!Jnm O mMo que OS 

P.strnnt:ciros till'bnm da fl1bre amarclla, e conhecem bem o 
elevado numero do victimns ceifado por .. esse te1•rivel mal, 
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pois os proprios brasileiros que n,qui chegavam em fevareiro, 
marco c ás vezes em abril, vindos quer de ii!. Paulo, quer de 
Minas, quer dos outros Estados, pagavam duramente o seu 
tl'ibulo, não sendo pequeno o numero desses sacrificados. 

, O SR. A. AzEREDo - Esta obra, immortalisou o lJr. Os-
waldo Cruz. · 

O SR . .PAuLo DE FRONTIN -:- Ora, todos sabemos ·a, cam
panha feita contra esse distincto brasileiro, cujos actos c Dr. 
Seabra, como Ministro do lnteriôr, manteve sempre,· deposi
tando nelle toda sua conifianca e dando-lhe todo o apoio, de 
modo que o Sr. Oswa,ldo Cruz conseguiu extirpar da (;apita! 
Fedenl a causa primordial do descredito que pezava sobre 
esta Ca.pital, affectando-a grandemente. . 

0 SR. RAMOS CAIADO - Apoiado. Muito bem. 

O SR. PAULo DE FRONTIN - Por outro lado, devemos ainda 
a,o Dr. Seabra a reorganização dos serviços de hygiene, da as
sistencia de alienados, questões de sr-ande relevancia para o 
:Districto Federal;· a elle coube a rcorganizacão da justiça local 
deste Distl'icto, ainda ultima,mento em vigor; a elle ig·ual
mente coube· modificações sensíveis na Brir,nda Policial e na 
Guarda Civil. Comprahende-se, portanto, que S. Ex., prestou 
serviços que pódem chamar-se de inestimaveis. 
' Ministro da Viação, no Governo do :\larechal Hermes, 
S. Ex:., teve, como referendn,rio dos decretos, a, responsabili
dade directa do conjunto de medidas que constam dos regula
mentos então expedidos, entre elles, especialmente o de Hi de 
marco de 1911, sobre a Estrada de Ferro ·Central do :Rrasil, 
pelo qual Í'egalioas e vantagens foram da,das aos opcra.rios e 
diaristas da. União, que antes não as gosavam. Es~as mesmas 
disposições foram depois extensivas a· todos os reguln,m'lntos, 
por S. Ex., expedidos, com reln~ão ús repartições dos, 'l'ele
graphos, dos Correios, de Aguas, E,sgotos e Obras ,publicas, á 
Inspectoria ·Federal de Estradas de. Ferro, C: e Portos. Rios e 
Canaes, á ·Repartição de Illuminacão Publ.ica e á Fiscal ju'Lilo á 
Companhia City Improvements. · 

Vê-se,portanlo, que não é uma medida Isolada, mas \Jm 
conjunto dellas, das quaes advieram va,ntagens, regalias e o 
reconhecimento de direitos que deviam sei: assegurados a 
l'CUS funccionarios, diaristas e opora.rios. · . 

Dahi ,em dean~e em Jogar de se ,ber'cm augmentado essas 
vaniagens, 'sempre se as reduziu cm modificações votadas em 
cau<las orçamentarias · ou· em regulamentos posteriormente, 
come se dá com o regulamenLo da Central, baixado em 25 de 
dezembro de 1919, que cm Jogar de ampliar, restringiu essas 
·vantagens. · 
· Não podemos, portanto, nós, que somo·s os reprcsenf.anle~ 
'c:i1•ectos do eleitorado do Districto Federal e conhecedores 
elas suas necessidades, deixar de preferir, entro os dous nomes 
apontados, o do Sr. Dr. José Joaquim Seabra, que, além 
<listo, tinha agido em que. slõcs de interesse immediato, como 
sejam o abastecimento de agua á llha de Paquetá e os melho
rtimentos da Quinta da Boa Vista. executados por elle. ouando 
~inistro da Viacão_. 

--..;_-----~----
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. Nestas condições cvídentcmcnle, o yoto qa qua'si ur,-ani
midade. dos membro.s do. conselho deliberativo da Allumca 
Republicana, não podi,!L deixar de ser favoravel a S. Ex. 

5)uanto á que~tao· de ser a Allianca Republican.:. um 
p~rt1do ~J opposioão, ?evo dizer. que nunca tomwmos esta 
fe•cao. ,Na~ só o meu Illustre amigo, Sr. Dr. Sampaio Cor
rêa, hoJe ~1gno reprc·scntante· do Districto Federal no Senado, 
mas anteriormente membro da Commissão de Finanças da Ca
mara dos Deputados, foi um collaborador do Governo ... 

O SR. ELO'i DE SouzA - Apoiado. ·· 
O. SR. PAULO DE l!'RON'riN - . . . em questões da. maiCJr re-

levanOia. . . . 

O SR. CuNHA PEDROSA - Apoiado. 

Q, SR. PAULo DE FnoNTIN - ... quanto ao projecto da 
secca, ao problema do Nordeste. como lambem na electrifica
~íio da Central. De modo que não se póde chamar opposicio
nista, no sentido que vulgarmente ·se dá a ·este termo, a. um 
repl'esentante que tomou parte activa nesses problemas go
;vcrnamentaes. 

Aínda outro dia, tive occasião de, cm aparte, ao ·ligno 
representante do Districto Federal, Sr. Irineu Machado. ma
nifestar-me desfavora~elmente á opinião que S. Ex. dava 
c.~ntra ao Governo, na questão relativa ao's Tratados ~om a 
ltalHt, que o Governo actual n~o quiz acceitar. 

'i 
S. Ex. disse: 

«0 Sr. Victor Orlando foi port~dor de um proje
cto de convcnio diplomatico relativo á ·trabalhadores e 
immigrantes italiimos, projecto de Tratado que foi im
pugnado pelo Governo.~ . 

E accrescentou: 
«Realmente cria difficuldades a negociações e a 

celebração de Tr~tados de interesse reciproco entre os 
dous paize's.~ 

Tive occasião de, em aparte, declarar que restava saber
se r-i eram •de interesse reciproco os Tratados submettidõs ao 
.Governo. 

O Sn. CUNHA PEDROSA - Agora 'mesmo o Governo italiano 
&ppi•ovou a's ponderações feitas pelo Governo brasileiro, não 
acccitando esse Tratado. . . 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente. Vê, portanto, 
o Sr.nado, que recentement~, na sessão. de 30 de maio ultimo; 
c.indn tive occasião de mamfcstar-me nesse sentido. · · 

Ainda mais. Os ,iornae·s de hoje, publicam uma mensagem 
do Sr. Presidente da Republica, em que pede o augmento do 
Quadro dos Officiaes da Armada. , 

No programma. do J?nrtido, para a eleição de 20 ~o teve
rcil•o ultimo, está· mclUJdo, . entr·e outros pontos, o reJuvenes
cimento dos Quadros do Exercito c da Armada, alcançado'! 
J)ela elevação' <lo numero de officiae's nos postos superiores ou 
pelo augmenlo dos quadros supplcmentares. 

Em sessão da Camara dos Deputados, no anno passado, 
teve oocasiiio de apresentar uma em~nda ao orcnmen~o. da 
r>IariJlba, no sentido de se~ augmentadp o numerp de offlclae~ 
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nuc fazem parto do quadro supplementar da Armada, emenda 
··s;:a que foi destacada para constituir proJecto especial. Pe
rJ trmn-se informações ao Governo a respeito o este, ,por in
im·medio do Sr. Ministro da Marinha, nomeou uma commis-

. siio que apre·sentou seu parecer, indicandLl a conveniencia de 
olovar de 95, o numero de,officiaes quc.passaram para o qua-
dro supplementar. ' 

S. Ex., o Sr. Presidente da Republica, porém, preferiu, 
com1l se depl'ehende da mensagem.· enviada hontem ú Camar~ 
doi Deputados, publicada hoje nos jornaes, o augmento do 
quadro para 80. . · · 

Estas dua:s soluções são exactamente as que constam do 
programma politico da Alliança Republicana, de modo que 
olla não póde deixar de applaudir estas medidas. 

Logo, em vez de sermos ar,oimados de opposicionistas, 
tlcvlamos ser apontados como favoravei's ao Governo. 

· E' verdade que o augmento elo quadro, apenas abraage 80 
postos, ao passo que a passagem para o quadro supplerr:~ntal', 
o;:ganizada pela comrnissão de Almirantes, elevava a 95 c·sse 
numero. 

Quer dizer qúo quando fôr aqui discutida. essa medida, 
. serfl natural que, tomando por base o estudo das autori--:lades 
da 1\!arinha, approvemos uma emenda, fazendo com que o nu
mm·o augment.ado do quadr·o cor.responda ao numero de offi-. 
oiaes que deverão pa:ssar para o quadro supplementar. 

l\las, são detalhes quo nada affectam á idéa primordial, 
que merece, pelo menos, o acatamento dos membros do par-. 
tido. · 

O SÁlllPAio Conni1:A - Faz parte do programma do par-
tido. · 

o SR. PAULO DE FnONTIN - v .. Ex:. v e, Sr. Presidente, que 
não podia absolutamente, ser uma questão de hostiUdade ao 
Sr. Presidente da-Republica, a escolha da Alliança Republi
cana, tanto mais quanto si fosse de hostilidade não poderíamos 
sujeitar á resolução da maioria da Convenção, o que declara
mos no telegramma aos representantes de Pernambuco. 

O Sn. CUNHA PEDROSA - Nem\ ha motivo para isso, por
que o Sr•. Presidente da Republica até o presente não deu 
preferencia a nenhum dos candidatos. E' uma exploração om. 
que querem envolvei-o. 

O Sn. PAuLo DE FRONTIN - Mesmo que houvesse esaa. 
preferencia, a determinação ·da nossa está fundamentada. f:, 
tanto não é hostilidade nossa que, si o nome quo apresentamos 
niio for vencedor, votaremos no outro que é o candidato at
tribuido ao Sr. Presidente da Republica .. 

O Sn. CUNHA PEnnÓsA - A altitude de V. Ex. e do seu · 
partido é. a mais çorrecta possível. · 

O Sn. PAULo DE E'noNTIN - Nestas condições, dadas estas 
explicações, para evitar as explorações que so vecm fazendo, 
niio só cm nome do Sr. Dr. José Joaquim Seabra, como ainda 
t~>ndo, principalmente, om vista. na minha opinião turvar as 
aauas, de modo a estabelecer dissidios entro as correntes po
li tica5 que querem resolver harmonicamente o problema, devo 
dcrJlarar que o facto estabelecido pela Alliança Republicana 
nestl'l questão foi este: as circumstancias difficeis por -que 

··- ~ 

,;' 
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pn.ssa o paiz exigc:m na opinião dosLo partido politico, que esso 
pronlema seja immediatamcnt.e resolvido, para que posto do 
lado, s.e possa tratar dos assumptos que entendem e intere~. 
sam drrectamente á solução da crise e desenvolvimento da '-. 
nossa Patria. (Muito UI!?//, muito bem. O orador (o i· m11.ito · 
cumprirn.cntarlo.) · 

OnDEM DO DIA 

. ·o Sr. Presidente -:- Não havendo numero para âs. vo-
tações constantes da or•dcm do dia;. passa-se á materia cm ' 
drscussiio. . ..., 

' / \ 

PAGAl\!ENTO AO SR. MAII!O CRUZ 

2' discu.~são da .proposicão cin. Caniara dos Depulados 
.n .. ~31, _do Hl2~, •JUC abrf\ um credito de t :713$330, pelo 
l\!Jmsterro da Guerra, para pug·nmenlo ao major, rcformacle, 
Mario Cruz, de vantagens que lhe competem', na . crúalidade 
de adjunto do Collegio Militar do Porto Alegre. · 

- Encerrada e adiada a votação. . 

O ABRIGO DO MARINHEIRO . -

. 2" discussão; da proposição\ ria Cnmar~ dos '· Deputados 
n. :!93, de 1920, que reconhece 'de 'utilidade publica a sociP-
dadc q.Q Abrigo do 1\!arinheiro»/ com séde no Rio de Janeiro; ':,.. 

Enc'crrada ·e adiada a votação. 

PM.lAMF.NTO .\0 SR,' EDUARDO DOS SANTOS 
. ' 

2' · discussão da proposit;ão ela · Cflmara · dos · .Deputado~ 
II. 217, ae· 1920, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, ITI'll 

. .credito de i :277$136, para pagamento de differenc;.a de gra
. · · · tit'icação, a que .. tem direito Eduardo Francisco ·dos Santos;. 

. · ·· l~ncorradà ·e adiada a· votação; · · · 

O· Sr. Presidente - Nad:li mais havc!ldo. a 
, levantar a se.ssão. · · · 

'tr::ttat; voú 1 
_ 11, 

, . .::-·· '\' Designo para. ordem Jo. d~a da seguinte: . ... ' 

• VoLacão, cm discussão unica,. dá. redacção "final ~lo pro
jrcto do Sllnado, n. 61\, de ·Hl20, orenndo o· logilr do vice-

~ director rto llospital Nacional. de· Alienados, c fixando-lho os 
.ro~pcctivos \·encimentos; ,_ · , · ~ 

. Yota1:;1o, ·:"'m tliscussão unica, da r~ducc;io final. do ,Pro
jecto .do Senado, n .. 1:17, do 1920, aut.orrzando a SocrP.dauc~ da 
Crur. Vermelha Brasileira so utilize, como melhor lhe con
~enl;n, do . terreno que !!te foi doado. parU: a conslt•uc~ão de 
sua. ~é~do; . ; , -. . . . . 
. Vplncão, cm discussão unicn, da· :•edtwcão final .do pro
··joclo ·do Senndo, n. 122, . do 1920, autorizando o . pag~men~o 

_, . -;dli ,quantia .. de à a: 575.$1 H. á . D;. M~.rg~rida Octavra ,'Xrburcra 
·· · Carneiro• relevada qualquer prescrrpc~o, .. n!l quahdl\~1!, de 

s. - Voi. n;~. 41 

I. 
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vi uva do general Gomes ·Carneiro, de differenca da .pensão 
a CJUO tem direito; . .. · -
• 1 Votação, em discussão unica, da redacção final do pro-
,J~cto do Senado, n. 136, de 1920, mandando subvencionar 

. COJ:Jil 18:000$, annuaes, o serviço de · navegação interna da . 
•Lagoa de Araruama;' . . · · . 

Votação, em 2• discussão do projecto do Senado n. ·u, 
do 1920, constituindo o quadro cte pharmaceuticos da Brigada 
JPolicial (çom f 1arece1• tavoravel . das Com missões de i!la-
l'inha e Guerra e de Finanças,) ; ·· 

Votação, em 3• disc(!ssão 1lo projecto do. Sena'do n. 6l, 
de 1920, concedendo a ·D. Maria Luiza de Macedo a reversão 
da pensão que· percebia sua finada mão, do meio soldo dei-.· 
xndo por seu pae,: o capitão José Theotonio de Macedo (co'ITt . 
2ia1•ece.r favoravel da Commissão' de 'F·inanças); · .. 

' 
' '' 

:.1 · ·Votação, em .3•. discuRsão, da proposição da Camara do~ 
Deputados n. 191, de· 19ZO, considerando de utilidade publica 
jl1 Associaoão Commercial de~.Mossoró (com parece~ favoravel 

\ 

' . 

...... 

da Commissão de Justi1•a e Legislaçãoe); · ... · 1 · . 

. Votação, em a• discussão, 'da proposieão da Camara do.~ 
Deputados~n. 228, do 1920, isentando dos direitos de im
portação o material · que se destinar ao Laboratorio de Ob
servações, mantido em Manáos pela Escola o de Medicina , 
Tropicál- de Liverpool lc'om parecer (avoravel da Commissíío · 
de Finf!-nças) ; ' · · · · 

V o tacão, em 1' discussão, do prÓJecto do Senado n. l 02, 
da 1919, extendendo á mulher maior de 21 annos, as dis
posicõeà. das lois eleitoraes em vigor (com parecer favol'avel 
da Commissão de Constituição e Diplomacia); . · · ·• 

V o tacão, ·em 3•. discu~são, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 229, de 1920, que abre, pelo Miiiisterio da · Fa· 
xenda, uin. credito especial de ·47 :893$443, para pagamento 
de vencimentos, em . virtude de sentenca judiciaria, a · Felis-

. berto Brant (com parecoe1• (avoravel · da Commissão de, Fi· 
nanças) ; · · , . ;. .. · .: · . . ;· :· :" J 

••• , r ' , 

~~. . Votação, cm 3" discussão, da proposição da .'ênmara dos . ·· 
· .Deputados n. 234, de 1920, que abro, . pelo Ministerio da 

Faze-nda, o credito·. especial de 47 :949$343, para pagamento 
a Djalma Ferreira,. em virtude 4e sentença: judiciaria (eo111 
parecer favoravel da Commissão 1de Finanças).; · .. 
· '·.Votac!Ío, em 2• discussão; da ·proposição dá ·Camara dos • 
n. 131, do 1920 que abre um credito de 1 :713$330,' pelo 
1\finister!o da ifuerra, para· pagamento ao major, reforl!lado,, 
Mario Cruz, de vantagens que lhe competem, na qualidade 
de adjunto do Collegio Militar de Porto Alegre (com. parecei· 

· {avoravel da Comm-issão da Finan(:as); · ' · 

. Votacão, _em 2• discussão, da .pr'oposicüo da _(!amara do~ 
Deputados ;t· 193, de 192.0, que rec~nheçe de utlhdade pu
blica a socwdade <~:0 Abr1go do Marmhe1ro,, com s.éde no 
Rio. de. Janeiro (com· parecer {avoravel da · Commtssllo de 
Justiça ~ Leuislação); • .. .• _ 

. ' 
J'.' 
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· Votação, em 2·· discussão, da proposicão da Camara uos 
Deputados n. 217, de i 020, que abre, pelo 1\!inisterio da Fa
zenda, um credito de i :277$136, para pagamento de diffe
renca de gratificação a que tem direito Eduardo Francisco 
dos Santos (com. pa1•ecer (avoravel da Commissão de F·i-
nanças). · · · 

Levant.a-se a sessão, lis 14 horas. 

Q 

ACTA DA R.EUNUO, IEM 3 DE JUNHO DE 1921 
·- • . ' I ' . . • 

.Pl'IESIDE!IICtA' Oót SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENT.E . 

. . I . . 

. ·A's 13 % horas acham~sl-pr~sentes os &s. ~ Alexàndrinc> 
· ele :Alencar; Silverio Nery, Justo Chermont, Antonino. Freire, · 
João .Lyra, Antonio l\lassa, Venancio Neiva, Manoel Borba, 
G~nc1alo ·Rollemberg, E i queira de Menezes, Jeronymo Monteiro. 
Paulo . de Frontin, AlfrMo .Ellis, A.! varo de· Carvalho, Pedro 
Celestino, Ramos Caiado, Eugenio Jardim, Carlos C~valcanti, 
Generoso Marques· e Soares do~ Santos (20). · . · 

· Deixam de comparecer com· causa justificada os Srs. A:. · 
!Aieredo, Cunha; Pedro~a. Abdias Neves, Hermenegildo de Mo-

. l'aes,. Mendonca Martins,· Lopes Gonçalves, Indio do. Brasil, 
GodDfredo Vianna, .José Euzebio, · Costa Rodrigues, Felix Pa
checo; Beniamin Barroso, Francisco Sá, Eloy de Souza, Tobias 
Monteiro, Rosa e Silva, Euzebio de Andrade, Araujo Góes, Oli-' 
veir.a Valladão, Antonio Muniz,. Moniz •S:odré, Bernardino Mon
teiro,. Marcilio de' Lacerda, Modesto .Leal, Miguel de Car\(al~o; 
Sampaio Gorrêa, Irinen Machado, Raul Soares, Bernardo Mon
teiro, F·ranc_isco Salles, Adolpho Gordo, José Murtinlio, Xavier · 
da Silva, Lauro Mülle·r, :V~dtal Ramos, Felippe Schmidt, Carlos 
Barbosa e Vespucio de Abreu (37.). · 
. . ' ) 

.·· · O Sr. Joio ·Lyra (.,ervindo de 1• Secretario) deelara ~ue 
nlio ha. expediente. · . ' , . 

o· Sr, Antonio Massa (Servindo. de ~· Secretario) d(ectár!a . 
!tU~ não ha pareceres. · · a 

· 'O Sr. P~esidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs. . 
s.ena.dores não póde haver sessão. . · 

· Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em discussão unica, da redacção final do pro

. jocto do Senado, n. 66; de 192'0,. creando o Jogar de vice-. 
direoto'r do Hospital Nacional de Alienados,. e fixando-lhe os 
x·espccLivos vencimentos; 

Votação, em discussão unicn, 'da redacção final do pro-
. jc{cto C.o Senado, n. 67, de 1920, autorizando n: S()ciedade d;:. 

"cruz. Verme~ha .Brasileira se· utilize, como melhor lho con
venha, do ter·reno que lhe foi doado para a construccão d& 
sua sédíl; 
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Vo.tar;.ão, em disousst'lo unica,. da r,edn.oçiío finlil 'do pro~ 
Jeclo do Senado, n •. 122. do 1 !l?O, nuLorizando. o pagamento 
da Qllll!Dtin do 38:575$1H, a D: Margarida Octavia''l'iburoili 
·carneiro, relevada qua!Aucr prcscripcão, na qualidade 1 de 

_ viuva -co general Gomes Carneiro, de differenoa de pensão 
3 que tem direito; 

Votncão, em discussão imica, da redácção final do. pro
Jecto do Senado, n. 136, de 192(}, mandando subvencionar com 
18:000$, anuajlls, o serviço do navegaoão interna da Lagôa de 
Araruama; · · .. . . . , · . 

' 
Votação, em 2' discussão, do'.pro,jecto do Senado n. 41, de 

1920, consLituiodo o"· quadro <!e, pharmuceutioos da Bri~ada 
Policial (com parecer favoravct das Commiss6es de i!fm:Htha 
e, Gf(_erra e de Fznanças) ; . : 

Vota~ão, ··em 3' discussão, do projecto do S'enado n. 61, 
de 1920, concedendo. a D. Maria Luiza de Macedo a reversão·' 
da. pensão que percebia sua finada mãe, ·do meio. soldo dei~ · 
:xado por seu .pae, o capitão José Theotonio de Macedo (C0711 
parecer favoravet da Commissão. de Finanças); · . . 

' ' .;-
Votacão, em. a• discussão, da proposição da . Camara . dos 

Deputados n. i!H, de 1920, considerndo de utilidade pub1ica a 
Associação Commercial de Mossoró (com parecer (avorattel da 

· Commissão do Ju.sliça e Legislação); . . · - . 
· . Votação, em 3' discussão;' da Qroposição de Camat•a dos 
Deputados. o. 228, de 1920, isentando dos ~ireitos de impor- . 

· taçlio o material que se destinar ao Laboratorio de Observ111- . 
IJI5es, mantido em' .Manáos pela Escola de Medicina Tropical da . 
Liverpqol (com· lJa,"Ccer favorável ·da Commissão. âe Fi-
nanças); . . . 
, . I • , . . 

. Votação, cm i' discussão, do projecto· do Senado n. 102. 
ê.e i ~i 9,. estendendo á mulher, maior de 2i annos, as disposi-' 
IJÕes ·das leis eleitoraes em VIgor (com parecer (avoravel da 

· Çommissão de Cor.JStitttição c Diplo7nacia) ; · -.. . ·, · · 
Votação, ém 3' discussão, da proposição da Cam~ra doR 

Deputados n .. 229, de 1920,· que abre; pelo Ministerio da ~'a
zenda, ·um credito. espeéial de ·i7 :893$443 }:!ara pagamento de 

-vencimentos; eín virtude de sentença judiciaria, a Felisberto 
Br~nt (com pareéer favoravél· d~ Commisslio, de· Finanças); · 

: Yotacão,. em .a• discussão, da proposição da .Camlljra dos 
· · Deputados n. 234, ·de ·1920, que abre, pelo Ministerio da Fa

zenda, o credito especial de /1'1' :949$343, para pagamento a 
Djalma · Ferreira,. em . virtude de sentença· judiciaria . (com· :pa~ . 
2•ecer favor:-IJ.vel da Có7f1missá(1 de Finanças); .. - · 

. Votn~ão, cm ~·.discussão, <:a proposição. da Camnra· dos 
Dpputados o. 131, de. 1920, que abre um credito de 1 :71S$3aO, 
pelo 1\Iinistcrio da· Guerra, para pagamento ao major, refor~ 
mado, Mario Cruz, de vailltagens !lUe- lhe competem; na qua
lidade de adjunto do Collegio Militar de Porto Alegre (com 
parecer fat'Ol'avet da Commissão de Finanças) ; · 

Votncão, om .2' discussão, da proposição da Gamara do~ 
Depu_Lad_ os 11. 193; -de 1920, •QIUe I'econhece de .-u_tilidado pu
blica a. sociedade «0 Abrigo do Marinheiro,, com·· séde no Rio 
de Janeit:o (com parece!' (avoravel da C~mmisslio' de Justiça e 
Legislação) ; · · . ·· · · · · · · 
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Votação, em 2' discussão, da proposição da · Cnmara · doá 
Deputados n. 217, de 1920, que abre, pelo Ministerio da ]1a.. 
zenda1· 'Um credito de 1 :277$136, para pagamento de difte- · 

' rença de gratificação . a que tem dlireito Eduardo Francisco 
dos S'nntos (com parecer favoravet da Commisslio de Fi-
nanças); · · 

\ 

' . 
23' SESS!O,. EM 1! DE JU!NIHO DE 19'21 

--· . ' 
PRESIDENOIA DO SR. BUENO DE !'.UVA,, PRESIDENTE 

.. · . A's 13 ·e li,, horas abre-se a sessão a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo; Mendonça Martins, Atexandrino do Alencar, Sil~ 
v'erio iNery, Lopes Goncalves, Justo Chermont, Indio do Brasil; 
Benjamin· Barroso, Francisco Sá, Eloy de Souza, Manoel Borba, 
Gonçalo. Rollemberg, Antonio Muni~, Moniz -Sodré, Jeronymo' 
Monteiro, Miguel de Carvalho, Paulo de Frontin, IrineU: Ma
chado, Raul Soares,· Alfredo. Ellis, Alvaro de Carvalho, Ra
mos Caiado,. Eugenio Jardim, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos 
o Felippe Scbmidt (28) . · . · · 

• , ' \ ' I 

De'i'rll'm de comparecer, com causa justificada;. os Sre. 
Cunha· Pedrosa, Abdias Neves, Hermenegildo . de Moraes, Go
dofredo Vfanna, José Euzebio, Costa Rodrigues, F.elix Pa-

- checo; Antonirio Freire, -João Lyra, 'Tobias Monteiro; Antonio 
Massa, Venancio Neiva,· Rosa ·e· Silva, Eusebio de Andrade, 
.Araujo Góes, Oliveira Valladão,. Siqueira de /Menezes, Ber
nar'dino Monteiro, Marcilio de Lacerda, Modesto. Leal, Sampaio 
Corrê!lJ Bernardo Monteiro, Francisco Salles,· Adolpho Gordo, 
José murtinho, Pedro Celestinoh Generoso .1\Iarques, 'Xav.ier da 
Silva, Laura .1\Iüller, Carlos Bar osa e Vàspucio de Abreu (12·9'). 

São !idas e, ·sem re'clamacão ·aprovadas as actas da ·ses-· 
são anterior e da reunião .do ·dia 3. do corrente. · 

/ 

O Sr. 4' Secretario ·(servindo de 4•) dá conta do seguinte. 
. . . 

EXPEDI!ENTE 

Telegramma do Sr. Governador do Estado do Piauhy, com
muriicando a installaq!io dos trabalhos d'a :Assembléa Legisla
tiva, correspondentea :i segunda sessão da oitava legislatura. -
Inteirado. · · · 

·,O Sr. Felippe·Sohmidt (;ervindo de .2• Secretario) decl'ara 
que não ha. pareceres. . . . 

· O Sr. Jerony.mo Monteiro (•) .....:: !Sr. Presidente, já tive 
occasiúo de pedir. ao SeiJado brasileiro ·a sua nianifestaoão de 
contentamento por ver homenageado f6ra. do nosso paiz rum 
gpando brnsílelt•o a quem. devemos notaveis serviços. Notei, 
então, que o meu pedido foi francamente acolhido pelos nobres 
Senadores.· 

. 
(•) Este diSilUl'SO. não foi revisto pelo orador. 

I' J, 
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. Hoje venho, Sr. Pre.siden.te, requerer a V. Ex. que coa~ · 
suite á. Casa ·si consente em que seja nomeada uma com missão . 
para levar as- nl)llsas boas vindas ao illustre membro d1esta 
Casa que deve chegar do estrangêiro amanhã. · . 

. Depois de longa ausenci-a ·do nosso paiz; depois de haver 
recebido manifestaÇões de alto· apreco de varias governos 
amigos; é razoavel que nós; que sabemos apreciar os -rele~ . \ 
vantes serviços p-restados pelos homens publicas da nossà. 
1>atria, nos regosijemo.s com a chegada desse grande ·bras!~ 
1leiro · ás nossas plagas " que o Senado, d'e que é elle um dos \ 
ornamentos, mande IP.var as suas boas-vindas ao chegar 
S. Ex. a essa Capital. · · ·. · 

Refiro-me,- Sr. Presidente, ao nobre ISenàdor pelo Estado 
do Rio de Janeiro, S.-·. Dr. Nilo Peçanha e 'espero que os 

. meus illustres collegas não negarãó o seu consentimento ·.a . 

. este meu requerimentc. (Muito bem; muito bem.)_ . . 

• O Sr. Presidente - O! -senhores que approvam o reque
rimento que acaba· de ser il'eito pelo nobre Senador pelo il!ls,.. 
pirito Santo, queiram dar ·a seu. assentimento. (Pausa.} ' 

Foi approvado. · · r . · ' · 

. Nomeio J)ara a commissão que deve dar as boas vindas. 
ao .Sr.. Sena.élor Nilo Pecanha os Srs. Jeronymo Monteiro, 
Manoel.Borba, Francisco Sá, Mendonça MarLins e Miguel de 

. Carvalho. · · 
I ' ' ' ' • 

. O Sr. Miguel de_ Carvalho - Peco a palavra. 

· · O Sr. Presidente - Tem a p-alavra o nobre tSenOJdor. 

. O Sr~ Miguel de Cal'Valho (*) - Sr. Presidente· ainda. 
neste ins.tante, em que sou 'inteiramente dono do m&i pen- · 
sarnento, -porque posso desistir da palavra qu~ · V. Ex·; me 
'Vem de conceder; -reflicto a .ver si é possível encontrll!l'. des-

··· enlace ·diverso daquelle que se me depara, achando-me • em 
uma situação embaraçosa, · . . . · . · · · . · 
· :Infelizmente não o encontro. Mesmo agora, depois de · 

ter madurame-nte reflecUdo sobre a situação que. me toi 
cl'eada, e que, si envolvesse unicamente a minha pessoa, era 
bem possível que eu procurasse uma outra solução. · · · 

. Mas nella se acha envolvida,' de perto,. _o E~tado do Rio 
de Janeiro, que tenho ·a horira de rep·resentár nesta Casa. · · · 
, Venho, Sr, ·presidente, entregar nas mãos de V. Ex. os 

. cargos que exert;~o de :in embro da· Commissão de Instruccão 
Publica, eleito pelo Sena-do, e de membro da Commissão- Es~ 
pecial 'de Revisão Cl'o Codigo Penal, de nome~cão de V. Ex.· 
e de outros q,ue se tc~m sentado nessa cadeira. · 

. Si foi grande a minha satisfação, si t1ma a uma me foram 
oistinguindo estas . provas . de consideraj)ão do S-enaclo ; e ·do, 
V. Ex., hoje, sntisfaçãó muHQ maior me. d-arão o Senado e 

. V. Ex. não exigindo (JUC cu venha aqui declarar os motivos 
por que assim proc~d'o. . . ••· · 

Estou bem certo, e de ha muito,· que no ba -homem que 
l'aoa · falta em qualqu~r: .posição que occupe; mesmo quando 

(*) Este discurso não foi revisto pelo orador • 

.. -
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si é , ai8'U~m, e muito menos·. quando si é ninguem, .~o'!l·o eu 
(não. apotados aeraes), do que tenho Inteira conviccao, e, 
por Isto mesmo, estava dispensa.do de me· ser Jeita· a notifi-
cação do m~u nenhum valimento. (Não apo~ados.) • 

Devo d1zer a V. J~x., Sr. P.residente, que nenhuma m
compa.ti.bilidade, nem ptJssoal nem de qualquer outra. espeoie, 
tenho com os meus có!upanheiros de trabalho. · 

Requeiro, ;POis, ao 1S~enado e peco· a V. Ex. que me cón.:. 
· eeda a renunc1a que venho de solicitar . 

. ··o s,. Presidente ,_ O Sr. Senador ·Miguel de Carvalho 
requer que o Senado o dispense de membro das Commisslies 
para as quaes foi eleito o nomeado. . · . 

• Os senhores que aP.provam o requerimento queiram ma~ 
mfestar-sc .. (PaU§a.) · . · - . · 

O Sr .. Paulo de Fronttn ·,_ ·Peço .a .palavra. 1,'. 

O ,sr. · Presidente. - Tem a 'P·alavra o nobre Senador. 

O.Sr. Paulo de Frontin (*)-.Sr. Presidente, na qua. 
lida de de membro da . Commissiio do' Jnstrucc;ll:o Publica, peco 

:venia ao _meu illustre amigo, honrado· Senador pelo Estado 
do Rio de Janeiro, para recusar meu voto ao seu desejo de 
l'onuncia de membro dessa Commissão. .· · 

Os servicos que S. Ex. tem prest:ado, .pela sua elevac1ío 
· o competencia naquella Commissão .. -. · . 

ó SR. A .. Az1EREOo - Apoiado; .muito bem. . 

I • 

. · 0 SR .. PAULO DE FRONTJN · ... da qual já alguns arinos 
pelo voto do Senado faz parte, me levam a solicitar de S. Ex. 
<!Utf não Insista nesse .pedido, o qual, levado a ef!eito, pro~ 
judicará profundamente . o andamento de todos. os, trabalhos 
áquella CommissãD · affectos, acreditando .mesmo que, se es-
tivesse presente, o' ·honradD Senador por Matto Grosso faria · 1 

ídent.ico pedido no sentido de que venho de' fazer,· isto é, de 
.. não abandonar S; Ex. a Commíssão de Inetruccão Publica, 
onde .. tão relevantes serviços tem ·prestado ao Senado e ao 

. paiz. · (MuUo bem; m1uito b~tm.) . . . . • . 
. . ' . ' 

O Sr. Mtg.uel de Carvalho ( •) ..:..; Sr. Presidente, neste 
momento de desagrado, de que visivelmente me. acho. pos
suído, são palavras de conforto" e de muita oonsolacão as que 
foram proferidas pelo meu .nobre amigo, repr~entante do . 
Dis'tricto Federal; • mas, ·os .termos em que fiz a minha rc
nupoia ·foram. bem cl'!.l'os. ~Foi depois de :muito ·meditar, de
POIS ·do exammar a sltuacao cm que me encontrava, que não · 
vi ontra solução sinão a que adoptei. . · 

· . V. Ex. e o meu honrado ,collega comprehendem que .um 
· passo desta ordem não se' dá !!inão depois de madura reflexão. 
· Ped'i ao .Senado que me dlispensasse de dar as razlies que me · 

revaram a isso, o que não mo inhibe do dar, fóra do recinto. 
a qualquer Senador que por accaso ainda se inl.eresile por 
isso, os motivos que <tive 'J)ara assim proceder. 

(*).Este discurso não foi revisto pelo orador .. . . 
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O $r. Presidente .,..... Os senhores que concedem .a dls~ 
pensa pedida .pelo Sr. Slinador Miguel de Carvalho, de mem
hro .das Commissõns a que. pertence, queiram dar o seu as-
s~ntímcnlo, levanlando-sfl, (Pausa,) .. · · ' 

Foi reJeitado. . . ·. · · 
O Sn. A,. Àr.ERED.o E ouTRos - Uua,nimcmentc, ' ' 

ORDEM :Q,O DIA 
i 

.. O Sr .. Presidente - Constando a OI'd'llm d'o dia de ·vo
lacões e não havendo numero para cffc'ctual-as, vou levanltu• 
·a sessão. · . · . · . . . 

Designo para oi·dem do dia da seguinte a mesma ,já mar-
.cada, isto é : · . · . . · · 1 . • •• 

Votação, em disctmão unica, .da· redacêão fiflal do pro
jecto·. do Senado n·. · .6(), d'e .1920, creando o Jogar d·e vice-di
rector do Hospital Narional de Alienados, e fixando-lhe os 
respectivos vencimentos; · --'· · . · . · · ·· 

· Votação, em discu~~ão m'lica, da redaccão final do pro
jrcto do Senadõ, n. 6'1. de' 1920, autorizando a ,Sociedade. da 
Cruz Vermelha Brasileira: se utilize, como melhor lhe con
venha, do terreno quu lhe foi doado, para a consn>ucção d'e 
súa séde; ·· . · . 
. · ... Votação, em discus~ão unica, da redacção final do pro~ 
jccto do Senado n. 122, Ide 1920, autorizando ·o pagamento 
da quantia de 38:575$J74 a~D. Margario"a Octavia Tihurcia 
· Carneiro, relevada qualquer prcscripção, na qua.!idade. de vi uva 
· do generaL Gomes Cat·neiro, à'c •diJ'ferenca d·e pensão a que 
tem direito; · · . • ' · 
. Votacão, em. discussão. unica, da redacção fina) do pro; 
,iocto do Senado. n. 136, <le 1920, mandando subvencionar com 
18:000$, 'linnuacs, .o S!'l'viço de navegação int.erna da LagOa 
do ATaruama; . . · · , · , · · · 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n .. u; 
de i 9201 coli·sti!Juindo ·o quad'ro de . pharunaceuticos da Brigada 
Policial (com parecer favoravel .das Commissões de .• Varinha 
e ·Guerra e tje Finançusj ;· ·. • . • . · . . : 

. · ·votaclio; em 3" discussão, do projecto .do. Senado .n. 61; 
d~ i 920, concedJlndo a. D. Mal,'ia Luiza de· Macedo a reverslio 
da penslio' Q;fle p,ercebia sua finada mãe, ci'o meio soldo dei
xado por seu pae,. o cf•Pitão José Thc!>tonio de Mattos (com 

· parecer (avoravel ' .. da C 11m missão •. d.c Ftnanças) ; 
Votação, om 3•. discussão,·. d~ proposic.iío da Gamara dos 

Dcput!ldos n.' 191, de i!l20, considerando. d·e utilidad'e .publica 
n ·Associação Commercial do Mossoró (corn pm•ecer (avoravel 

. ela Commissilo de Jmtiçà ·e Leuislçt;~ão) ; .. · . 

. Votação, om 3' disc~ssão, da proposiçãÓ da Gamara dos . 
Deputaoos n. 228, de 1020, isentando dos direitos de impor
taci!o o material que sP destinar ao Laboratorio . de Obsér
vacões, mantido em Mnnáos pela Escola d·e Medicina rropical. 
de Liverpool (com ptl1'l'cer {avoravel ela Commissão de Fi-' 
nanças); 

' ' 

/ 
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· · Votaçlio, em· i • discussão, do .projecto do Senado n. 102, 
. dQ 1919, extendendo á mulher, maior de 21 annos, as dlis

posições da:s leis eleitoraes em vigor (com parecer favorave~ 
. da Commissão de Constituição e Diplomacia) ; · 

· Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 229, de 1920, qtie1 abre, ~elo 1\Iínisterio da Fa
zenda/ um credito especial -Ge 47:893$4.43, para . pagamento. 
de vencimentos, em 'írtudetde sentença .iudiciaria, a · · Fe
~lisberto Brant (com. pm·ecer at10ravel da Commissão de Fi-
nanças); · , 

Votação, em 3' discussã~, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 23'1, de 1.!120, Ciue á.bTe, pelo .Ministerio da Fa
zr.nda, o credito especial ·de 117 :949$3113, para pagamento a 
.D.ialma Ferreira, cm yirt'qde de sentenç~ ,judiciaria (com pa
recer favoravel da Comrmssão de Finanças); 

. . / . ' 

Votação, em 2' di~cussão, da proposição da c·amara dos 
Depútndos n: i31, de i!l20, QUI'\ abre uni credito de 1 :713$330, 
pelo Ministerio da GtJerra, n11ra pagamento ao ma,ior refor
mado, Mario Cruz, de vantagens quo lhe competem, na qua

. lidade .de ad:iunto do Cnllegio Militar d~· Porto Alegre . (com 
11arecer fa1!oravel da Comm.issão de Finanças); 

Votação; cm 2' di~.l•ussão, da :p·roposição da Camara dos 
Deputados n. 193, de 1920, que r!>Conhece de utilidad'e publica 
n soci&!!ode «O Abrigo do Marinhr.iro:., com séde no Rio. de 

'Janeiro (com parecer (avoravel da Com'mi.Mó:o de lu.stiça ·e 
LeoislaÇão); . . · . • . · •. · 

.. .. Vot.'o, em 2' discussão, da :pr~posicão da Gamara dos 
Deputados n. 217, do 1 \)20, que abre, p()!o Ministerio da Fa;

.. zcnda, um credito de .I :277$1-~,6, para nagamento de difl'erenc~ 
· dll · gratificacão a que tem direito Eduardo Francisco' dos 
.. Santos (com. parecer fm,oravez da Commissão de Finanças) • 

.. Levanta-se a sessão t\s i4 ~horas e 10 minutos. 

2·i' SESSÃO, EM 6 DE JUNHO DE 1921 

PRESIDENCIA !lO SR, RUENO DI! PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 horas, abt·c-se a sÓs~ão; a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, C1unha Pedrosa. Mendonça Martins, Alexan
drino de Aloncar, · Sil'vnrio i~•flrY, Lopes Gonoalves, Justo Cher
mont, Indio do Brasil, Godofredo · Vianna,. Costa Rodrlgue~, 
-\ntonino Freire, Beil,inmin Barroso,. Francisco Sá, Eloy. de 
Sotir,a .. Antonio Massa, Mano e! 'Borba. Eusebio do Andrade, 
Goncalo Rolll'mbcr,::, Antonio Moniz: Moniz ... Sodré, Bernardino 
\fonteiro, Paulo dr Front.in, Rampaio Corr~ll. Alfredo Elli~, 
Alvaro dei CarYalho, .Tose\ Múrtinho. Ramos Caiado, 'Vidnl Ra-

i mos n FcliPllC Schmidt c Soares dos Eantos (30) . · 

Deixam de comparecer com c11usa justificada às Srs .. Ab
clias Neves, Hermenegildo de Moraes. José Euzebio, Fclix Pa

. r.hoco, . .Toão Lyra, Tobias 1\lonleiro. Venancio 1N'eiva, Carneiro 
da Cunha, Rosn e ·Sil'vll, Arauj.o Góee, Oliveira Valladão, 'Si-

• 

. -
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queira de Menezes; · Jeronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, 
!Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Irineu 'Machado, Raul Soa- 1 

res, Be·rnardo Monteiro, Flrancisco Salles, Adolpho ·Gordo, Pe
dro Celestino, Eugenio Jardim, Carlos, Cavalcante, Generoso ' 

.M·arquoo, Xavier da Silva, Lauro MüUer, Carlos Barbosa o 
Vespucio de Abreu (29). . · . 

. E' lida e sem reclamação ap.provada a acta da sessão 
anteriot•. · . ·, · 

' .. 
~ S,r. t• Seocetario dá cont~ dó seguinte 

' . 
I , 

EXPED;IENTE 
Officios: . . · · · 

' ~ ' . 
Do Sr.. t• Secretario da Gamara dos DeputAdos, remet- . 

tendo a seguinte, 
PROPOSIÇÕES . 

N. 5 ,;._ 1921 · 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica·o Poder Executivo autorizado.: 
a) a promover como julgar mais conveniente .·a ligação 

das -linhas ferroas e telegrap'hicas do Brasil· com as do Para
guay e Bolivia, bem como .melhoramentos de que necessitam 
os rios Paraguay, S. Lourenço e· Cuyabá, para facilidade de 

·sua navegação; · · · . · , •.:;;. · . · 
· b) a realizar os convenios interna·cionaes quà!!lforem ne-

. ccssarios ·para essa ··obra de approximação sul-americana; · · 
.• .c) a adoptar em rel'acão á Estrada de Ferro Noroeste do 1 
Brasil as providencias e .o regímen que •,julgar mais acertados, 
afim de dar a essa via. ferrea a efficiencia de que: .merecer não 
só como linha estrategica, mas tambem como linha economica · 
destinada a carregar .. para o porto de Santos a importacão e 
exporta~;ão de Matto Grosso,. Paraguay e Bolívia . Oriental·. 

Art. 2.• As despezas roopectivas serão custeadas por meio ) 
de operações de credito realizadas directamente pelo Govérno ·' 
no paiz ou no estrangeiro. .· . · ·. 

Art. 3.• Revog~m-se as. disposições em contrario. 
Camara dos D&putados, ,3 de junho de 1921. - Arnol!o. 

Rodrigues ·de Azevedo, Prestdente. -.Raul Alves, . i • Secre~ 
tario .. - Costa Reõo, 2• Secretario .. - A' Commissão de .Fi-
nanças. ' 

Do Sr. Ministro: das Relacões Exteriores accusando-· o. r o~. 
cabimento da mensage·m referente ;ás homenagens prestadas 
·Pelo Goveruo da Franca no Sr.· Senador Nilo Pecanha e com
municando ter expedido instrucc•ões ao Embaixador do Bra
sil naque!le paii de accórdo com os desejos do Senado Federal. 
- Inteirndo. · 

Do Sr. Ministro d~ Guerra, enviando dou~ dos autogra- • 
phos da resolução legislativa, sanccionada, que abre um oro
dito de 4:000$, para pagamento de .i :000$ ao ex-sargento 
Hermelindo Pereira dos. Santos e· de 3:00101$ de ajudas de 
custo a tres Deputados. - Archive-se um dos autogr~phos 
e remtta-se o outro á <Jamara dos Deputados. · 

~~~.,. ........ ~-·-
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· Do Sr. Ministro . da 'Fazenda, enviando dous dos auto

graphos das resoluções legislativas, sanccionadas, que .abr!im 
os creditos: · . 

De 13 :083$333, ·para pagamento de vencimentos devidos 
. a Randolpho Couto, na qualidado de cncnrregado do Posto Fis-
cal do Acre; e -· ·· 
. De 3.2EH :716$190, para pagamento de com-promissos as
sumidos, durante a guerra,· com · as Companhias Navegação 
,Costeira e de Commercio e 'Niavegaoão, .. . . 
· Archive-se um dos autographos e rcmetta-se; o outro 'á 
>Gamara dos D.eputados. . . . , ' 
. Tele'tframma do Sr. Dr. Nito Pecnn'ha, expedido de bordo 
'do Lut!ltta, agradecendo as congratul·aéões do Senado por mo
.Uvo de seu regx:esso ao Brasil, - Inteirado. · · . 

. O Sr,. 4• Secretario (servindo de i") procede á leitura do.s 
seguintes . . 

PARECERES. 

N. 49 ...._ 192!1 

Em 1912 o Sr. João Maria da Silva Junior dirigiu ao 
Senadb Federal .JoBga p1~ticão propondo-se . a construir, nesta 
Capital; casas para. habitação das classes proJetarias, mediante 
pagamento pelo Governo em apolices . ao par,· juros de 5 o/•, 
subordinado· o ·p•reço das construci;ões a orçamentos prévia
mente approvados. 

O· Senador Irineu: Mnchado, tomando por base o plane! 
estJocarlro naquella peti·~ão apresento-u em dezembro do anno 
passado um .projecto do lei· autorizandb o Governo a contra- . 
ct.ar com o mesmo. Sr. João. Maria da Silva Junior, ou a 
empreza por ello organizada, a construccão de pred·ios neste 
Districto destinados á rt!Sidencia de operarias e funccion·arioB 
das. estradas de ferro, arsenaes; re:particões publicas federaes, 
officiaes do Exercito, <l·a Armada e odn Policia do Districto 
Federal, membros. da .juAtica e do Mínisterio Publico d'ederal, 
e do ·mesmo· Dlstricto, funcoionarios d11s secretarias do Se
nado, Camara dos Deputados, do Supremo ··Tribuna.! Federal 
é da Côrte d:e Appellacfio e outros funccionaris ,que offerec.nm 
garantia ao pagamento da amorlizaciio e ~uros db ca'})ltal 
despendido nas const,ruccões alludi'das, devendo seu pagamento 

. ser feito em apolices daquelle typo e juros. . . · 
. O projecto confém vni'ios arti!l'os estatuindo sobre o modo 

e fórma: das garantias nca.uteladoras das· direitos lEio Go-
• verno, .do concessiunario e 'dos funccionarios beneficiado.s. . 

· Muito embora se trate de assumpto j:á providenciado en1 
decreto· recente do Gow•rno e já lambem obJecto di! concessão 
anteriormente ·feita ao Dr. Augusto Ferreira Ramos (decreto 

~ n. 3.23-1,, de 5 de janeiro de. 1917),. entende esta Commissão 
· que o referido :J)ro,iecto está. no caso de ser considerado pelo 

Senado, por não collidirem seus dispositivos com a Consti-:, 
tuicão Federal. . · . 

Sala drus Commissões, 2 ~e junho de 1921. - Lopes Gon- · 
çalves, Presi·dente inte1•ino .. - Eloy -de Sou:a, Relator. -.:
,tnton'ip · Moni;; . . , 

• 

... 
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ÀNNAES DO SENADO ·,, 

' 
PROJ'EC'l'O 00 I!ENAOON. 12i, DE i920, A QUE !lÉ: 1\Ef'lmll o PARECER. 

. 5lJPM 

·o· Congresso Nacional decr.eta.:.. 
. ' . ..._ 

·Art. i.• Fica o Governo :iutorizãdo a contractar coll'i 
João Maria da Silva Junior, ou com a em.preza que elln or- · 
ganizar,. a construcção de predios, nesta· Capital, destinados á 
residencia de operarios e funccionarios de estrada.s ·de ferro, 
arsenaes, repartições. publicas federaes, officiaes do Exercito, 
da Armada , e da Policia do Districto Federal, membros . da . 
Justiça e do Ministerio Publico Federal, c do mesmo Districtó, · 
funccionarios das secretarias do Senado, da Camar:r dos Depu
tados, do Rupremo Tribunal ]'ederal e da Côrte de Api'Jollacão, 
e outros funccionarios que offerecnm garanLía ao pagamen.to · 
da amortização o juros. abaixo indicados. . · 
.. · § 1.~. Os p·redios serão construidos mediante or~:nmento e 
projectos, devidamente approvados pela Repartição Geral da 
Saooe Publica e pela .Pre.feitura Municipal c fiscalizados por 
fiscal nomeado pelo Ministro da Justiça c Ncgocios Interiorc~ 
á custa do contracüinte. . ·, · 

· Construido o pre·dio o em condicllies de ser habitado pelo 
funccionar.io que o houver solicitado, será pag9 o seu nreco 
no contractante em apolices da divi9a puMica federal ao par. 

§ 2. • Na . mesma data, o funccwnario receberá . a escrl
ptura publica da mestn:l prQp•ricdade, passn1oa pelo Governo, 
sob hypotheca e que garanta o . capital desembolsado, seus 
juros' e .amortização, c..lnforme a ·proposta para ncquisição· do 
predio a construir. . . · . 

·. § 3.• O contractanto não gosará de favores de qualquer 
ospecie, seja àa União, soja da municiJ)alidade .do Districto 
Federal. . · ' · ' ' 

Art. 2.• S·i sobrevier' o .fallecimenlo ou a perda .do em.o 
prego dle qualquer funccionario que tenha ajustado. a acqui
slcão de um predio antes de sua liquidação final, a empreza 
se obriga a ·pagar as prestactles que porventura ainda faltem, 
de modo q.ue o Thesouro· não soffra prejuizo. Para esse fim o 
comprador ffrmo.rá contracto particular coin a .einpi:eza, por 
ocoasilio da compra, dando-lhe direitos para. se apossar do 
predio em questão e alugal~o por sua conta; e 'logo que esteja 
feito o pagamen~o de todas as prestações· e seus respectivos 
juros, por meio dos, alttgueis quo o prcdio possa dar, a ,cm.., 

':praza o devolverá,· como restituição e sem onus algum, ao 
comprador ou a sens herdeiros. . · - · 

. § i.• O ,Thesouro descontará 5. % do quo tiver do pagar 
pelàs eonstruccões para so garantir contra qualquer eventua
lidade, ficando esse· d'esconto como fundo de reserva c á· dis- • 
posio!lo da omprom, logr. que este esteja quite com o The
souro, mas não poderá ser levantado sinão em liquidação final 
do contracto. ' 

Art. 3.• O Gov~rno contractará nas mesmas condições a 
e:mstrucoão de predios para installacão de serviços publicas 
federnos nesta Capital. · . · 

Paragrapho unico. As verbas orçamentarias destinadas 
aos alugueis dos predfo!< occupados por esses serviço serão 
empregadns no custeio da amorti:r.ncão e juros das apolices 
para .pagamento do contractante. · 
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ElllSSÃó: EM G DE JUNHO DE 1 \}2f 

Art.. -'1. 0
. O Governo .. no contracto autorizado, espucificnr:í 

as demms condições nPcl)ssarias 1ú. sua execucão; assegurará 
ao. contractantá o direito d!l desapropriação por utilidade pu7 hllca dos terrenos e . pt•edio§. ncccssarios ás novas constru
coões, e se obríg:lrâ a ordenar o mínimo annual de cinco mil ' 
contos em construcções. · 

' 
. Sala das sessões, 22 de dezembro de 1920. - Irineu Ma-
chado. - A imprimir,.! · . · 

N, 50- 1.921 

. ·Pensa a Comm~asiiío de Con~Lí tuíção qoo não é írul'onsiLi
tuciolll:al o proj-ecto n'. 11, dle 1921, abrindo, pelo MmLstlli'io .da 
Justica e Negocias Interiores, , o cr00i1to esJ)ecial de réis 
i03 :993$20Q, para p1a,B'amenbo em ·1\120, ao1s funcoiooarios di·J..;; 
Secr.etarias e Por.t,arias do Senado, da Camara dos Deputados 
e dlo Supremo •rriburral Fodci~wl, d.as · vantag.ens -a que t1eem 
ctireito. pela lei n. 3. 99~, de 2 de jooeiro · de Hl:20. . 

Sala. das aommiSSÕICIS, do Senl8ido, 2 de junho Q:e 1.921. -
Lopes Gonçalves, Prestde'll:be i'lllfierino. - Antonio Moniz, Re-
Lator.. - Eloy de Souza. · 

l.>ROJECTO. DO SENADO N. 4, DE i92i, .\ QUE SE 1\EFERE 10 PARECI~!\ 
' SUPRA. 

O. Congresso· Nacional · decr.e!Ja: 
· Arl. 1. o Fica aberto, pelo Mini~el'io da Justiça e Nll~ 
ll'Ocios Interi:Ol'leS, o credilto especial de 103 :993$200, para pa
samento 'em i 920, aos funcc.ionarios das Secretarias e Por.ta
;ria;s. do E;enado, da Camara dos Deputados e do Supremo Tri
bunal ll'ederal, das vWlllt.agens a que 'teem· dJire~to p,ela l.ei nu
mero 3.990, <lie 2 de janeiro/ de'1920 .... 

. Art. .2. o Revogam.:.se as disposi·cões em coo'llr~io. 
' - , ,'I 

Sala da:s sessões, 16 de mai~:~ de 1921. - Paulo d.e Fron-
tín. - A ·imprimir. , --. 

· · O Sr. Francisco Sá - •Sr. Presidente, achando--se na casa 
o Sr. João Thomé,' SenllJdor .eleito. e recozyllecàdio pelo Estllido 
do C~?~ará, requeiro a V. Ex .. se di.gn:e nomear a. commi:ssão . 
que o deve in:tro:duzir no rec:iru!io, af·im de pr.es!Jar o oompr.o-
:QJisso. regimental .e toma:r assento . · 

O Sr. Presidente .:.... N ameio os Srs. Francisco Sá, ·Moniz 
Sodré e 1\ta:noeLBo.rba pllJ:1a ilru!Jroduzillem· no verJi;nJto. o Sr. 
Scnad'Or- pelo Estadia do Oea:rá. 

(E' introduzido no .recinto, presta ·o compromisso rea·i
mental .e tom.a assentq, 'o Sr. João Th.Dmé.) . 

' . o Sr. Presidente - A ordem do dia consta de· votações 
das mateJ.•i,as encerradas .. A .lista da parla, porém, a.ccu'Sa a 
11}11esenca de ·30 Srs. Senali()res. Não ha, P'O<l'itooto, numero 
PM'Il se procedler .. ás V()t&ções-. . , , . 

• 

..· 
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~NNAES Dó SENADO ' 

,You leYantar. a ·sessão, de~ignando para or;clen1 do (!lia da 
scgumte: . . · 
. Votação, em discussão unica, ela redacção fimil do pro
.:r;cto elo Senado, n. Gti, clt1 Hl20, crcanclo o Jogar de vice
dJrcctor do Hospital Nacional de Alienados, e fixando-lhe 
os respectivos vencimentos; . 
. Votação, em discussão unica, da reducoão final do pro
.Jeclo do Senado, n. G7, de 1920, autorizando que a Sociedade da 
Cruz Vermelha Brasileira se utilize, como melhor lhe con
venha, do terreno que lhe foi doado para a construccão dti 
sua séde; · 
. Voktcão, ·em discussão unica, da rcdacoão final do

1 
pro

Jecto do Senado, n. 122, de 1920, autorizando o pagamento 
da qu.antia de 3B: 575$17 4 a D. Margarida Octavia 'riburcia 
C~rne1ro, relwada qualquer prescripção, na qualidade de 
YJuva do general Gomes Carneiro, de difl'erenca da pensão 
a que t~m direi to; . • · 

Votação, em discussão unica, da ·redaccão final do pro
jecto do Senado, n. 136, de '1920, mandândo subvencionar 
com 18 :000$, · annuacs, o .serviço dr. navegação interna da 
Lagoa do Ararua_ma; 
. · . Votação, cm 2' discussão, do projecto do Senado· n. 41, 

oo ~q2o, constituindo o quadro de pharmaceuticos da Rrigada · 
Pohcml (com parecer fat•orm;el das Commissões de Jlla-
l'iuha e Guerra e de Finanças); . · 

Vota~ão, em 3" discussão, do pro,iccto do Senado n. 61, 
de 1920, concedendo a D. Maria Luiza de Macedo arevcrsão 
da pensão que percehia sua finada mãe, do meio soldo dei-. 
xado por seu pae, o capitão José 'fheotouio de Macedo (com 
parecer favoravel da Commissão de Finanças); . · 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 191, de 1020, considerando de utilidade publica 
a Associação C:ommercial de Mossoró (com parecer favo!•avcl 
da Commissão de Justi('a· P. Lca,islação); . 

Vola1•üo, em 3' discussão, da proposioão da . Camara dod 
Deputados n. 228, de 1920, isentando dos direitos de im-
1Jort.ação o material nue se dest.inar ao ~aboratorio de, Ob
servarões, mantido cm Manáos pela Escola de Medicina 
'l'ropiÍ.ml de 'Liverpool (t'Om parecer (avomvel da .Commis.~.io ' 

· de Finanças) ; · 

·Votacão, cm 1' discussão, do projecto do Senado n. 102, 
de 1919, estendendo á mulher, maior · de 2-L annos, as dis
posjcões das leis e!r.·itornes em vigor (com. 1Jarecer (avo1·avcL 
da Commissão de Constituirão a Diplomacia) ; 

Votação,. cm 8' discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 229, de· H120, que abre, pelo Ministerio da Fa
~endn, um ercdito especial de 47:893$44.3, p~ra, pagamet~to 
de vencimcmtos, cm virtude de senlen1;a ,JudwJm:m._ a Foh~
berto Brant (com pa·re!'er {avoravel da Cnmmtssao de F·t-. 
wmças); · 

Votacão, em 3' discu~sfio, dn proposição da Cnmara ,dos 
Deputados n. 23'1, de 1920, que abre, ' pelo Ministerio . da 
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Faze.nda, o credito especial de .17 :9!•9$343, para pagamento 
a DJalma Ferreira, cm virtude de ~entcnc;a judiciaria (com 
11arecer (avoravel da Cornmisstio de Finanças); 

. VotaÇão, em 2' discussão, da proposição da Camnra dos 
Deputados n. i:H, de 1920, que abre um credito de 1 :713$330, 
pelo Ministorio da· Guerra, para pagamento ao major, rcfor~ 
r~Jado, Mario Cruz, de vantagens que lhe competem, na qua
lidade de adjunto do Collegio 1\Iililar de Porto Alegro (com 
parecer da Commíssão de Finanças); 

Vof.acão, cm. 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 193, de 1020, que reconhece do utilidade pu
blica a .sociedade «0 Abrigo do · Marinheiro), com séde no 
Rio de Janeiro (com pa.recer f'avoravel da Commissão de 
Finanças) ; · 

Votação, em 2' discussão, rla proposição da Camara dos 
Deputados n. 217, de 1920, que abre, pelo Minislerio ela Fa
f,enda., um credito de 1 :277$130, para pagamento de di~fe
renca de · gratificacão a que tem direito Eduardo Franc1seo 
doi). Santos (com parer:er favorav,cl da Commissão · de Fi
ttanoas); 

Discussão I.Ínica elo parecer da Commissão do Fh).anças, 
n. H, de 1921, opinando que seja archivado o requerimento 
em que . Porphirio · Duarte Bezerra Junior, operaria da Im
prensa Nacional, pede. melhoria da aposentadoria que lhfl 
foi concedida; ·· 

.. 2• discussão. do pro,iecto ·. do Senado, n .. 28, de 1905, 
regulando v. construcção de casas para operarros (com pa
recer contrario da Commissr1o de Finanças) ; .. 

2• discussão do projecto do Senado, n. 36, de 1904, 
autorizando ·o Governo· a abrir o credito que fôr necessario 
r. ara a construccãci de hospitaes barr·acas, para tratamento. 
de variolosos (c.!Orrt parr.ccr (avoravr:l da Cornmissi'io de Fi-
fianças); · · · 

3• discussão da Pl'Oposicii<J.. da Camara dos Deputai:los, 
n. 171, do 1920, que dm1lara ifé utilidade. publica a Escola 
Superior de Botucatú (com parecer favomvel da Commissão 
de Justka e Legislação); 

a· discussão da propOSIOilO ela, Gamara dos Deputado;,. 
, n. 252, de 1920, que abre, pelo Ministerio das Relacões Ex
teriot•es, o credito supplementar· .ele 150:000$, ouro, á ·verba 
H' - A,iudas de custo-do art, 4" da lei n. 3.991, de :1920, 
(com em.enda da Cornrn'issão de Finanças). 

Levanta~se a sossiio, ás H horas e :10 minutos. 

ACT,\: DA REUNIÃO, EM 7 DE JUNHO DE 192.1 

; PRF.SIDI!:NC!A DO SR. BUENo D.E PAIVA, PRESIDENTE 

:A's 13 % hor11s, aeham~se ipresentes os 'Srs. A. 'Azerii'do, 
ilfendonca Martins, Alexandrino de Alenc:ar, Justo Chermont, 
Godofrcdo Vinnna, Costa Rodrigues, BGnjaroin Barroso, EIOY. 
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clu Souza, João Lyra, ~<\ntonio Massa, MfrnOcl Borba, Bernar
dino Monteiro, .Paulo de Fronti·n, Ramos Caiado, Carlos Ca
cante; Laura MüMer, Vida! ·Ramos, Felippe Schmidt, Soares 
dos Santos e Vespucio de Albrcu (20). ' 

Deixam de COirJ!parecer com causa justificada os Srs. 

. r'( 

Cunha Pedrosa, Abdias Neves, Hermenegildo de Moraes, SH
verio Nery, Lopes Goncalvcs, 'Indio do Brasil, José Euzebio, . 
Felix Pacheco, 'Antonino Freire, João Thomé, Francisco Sá, 
Tobias Monteiro, Vena11cio Neiva, Rosa e !Silva, Euzebio de 
Andrade-, Araujo Góes, Oliveira Va;lladão, Gon·ça.lo Rollemberg, 
ISiqueira de Menezes, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Jeronymo 
Monteiro, Murcilio d'e Lacerda, Modesto Leal, Miguer de Car- , 
valho, Sampaio Corrêa, Irineu ~Iachado, Raul Soares, Ber-
nardo Monteiro, l~ra·ncisco Salies, Adolpho Gordo, Alfre<lo 
Ellis, .\!varo de Carvalho, José 1\Iurtinho, Pedro. Celestino, 
Eugenio Jardim, Generoso Marques, Xavier da Silva e Cario~ 
Barbosa. 

O Sr .. 4• Sercetario (servindo .de /') <M. conta do seguinte 
e 

EXPEDIENTE 

' .Offiêio do Sr. :Vlinislro da Viação e Obras Publicas, llll• 
vianda ·dous dos autographos da resolucão legislativa, s:J~ncoio
nada, que regula a atracação de navios nos portos providos 
de in&tallacões modernas de cáes, molhes, obras congeneres, 
!Jervicos de dras·agem e outros necessarios ao tra·l'ego de · 
navios.· - Archive-se um dos autographos e remetta-se o 
outro á Camara dos Deputados. · 

'l'elegramma do Sr. J. M. Jubé,. Presidente ·dó 'senado 
do Estado de Goyaz, communicando .ter assumido o exercício 
do cargo de Presid'(lnte do Estado, na ausencin do Sr .. Alves 
de Castro, que entrou cm goso de licença, - Inteirado. " 

O Sr. João Lyra · (seJ•virwo de 2' Secretario) declara: que 
não ha pareceres. : . , · 

' ' '' 
1 O S,r. Presidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs, 
· Senadores, não póde hoje haver sessão. 

Designo para-ordem do dia da seguinte a mesma já mar., 
cada, isto é : · 

Votação, em discu~são unica, àlll reclacçiio final do ;pJ.'O
jocto do Sena·d1o n. 66, de 1920, creando o Jogar de vice-di
rector do Hospital Naciona-l de Alienados, e fixando-lhe os 
respectivos vencimento~;· 
. Votacão, on1 discu~são unica, à:a redacção final do :pl'o
Jecto do Se·nado n. 67,. de 192,0, autorizando a Sociedade da 
Cruz Vermelha Brasileil'a se utilize, como melhor lhe con
venha, do terreno que lhe foi dado. para a construccão ·O'o 
sua sédo; 

1 
· 

· · Votação, em discussão unica, dn redacção final do :pro
·jecto do Senado n. 122, de' 1920, autorizando o pagamento 
dn quantia de 38:575$17 4 a D. Margarlcla Octavia Tiburcia 

·' 

~ 



Carneirô, relevada qualquor prcscripcão,· n:t qualidade de vüwa: 
ido general Gomes Carnr..iro, do diffcronc.a de pensão a rJUC tem 
direito; , ,. , i 

Votacão, cm r.liscuRsão uniea, d'a redacção fi.nul do ~J.ro~ 
.iecto ·do .senado n. 13G, de I!J20, mand'ando subvenciouur com 
:18:000$, annuaes, o serviço de navegação intern[t da Lagôa do 
'Araruan1a; ··:~~~~~ 

Votacão, em 2" ·discussão, do :proJecto do Senado n. '~:!,. 
de 1920, constituindo o quadro de pharmaceutico~ d'tt Brigada. 
.Policial (com parecer favora.vel âas Commis.fücs de •lfa1•inha 
e Gttlffl'a e de FinançiJ3) ; . · 

Votação, em 3" discussão, do :proJecto do iSBnarJo n. 61', 
do 1 !J20, concedendo a D. Mariu. Luiza de Macedo a rcwrsão 
da pensão que :percebia sua finada mãe, do mein soldo ·clei
:xad'o .por seu .pac, o capitãoiJosõ Thcotonio ·d·c Macedo (r,on~ 
parecer [avoravel ria Gom·missáo de Finaw;as): 

Votação, em 3" d·iscussão, da proposicão <la Camara dos 
Deputados n·. 19:1, de 1920, considerando de utilidade publica 
n. Associação Commercial ·ele Mossoró (com. nnrccer {a.voravel 
da Com.m.ü;são de Justi~~a c Legislação) ; . 

· . Votação, em 3" discussão, da proposição da Camara doa 
JJcpntados n. 228, de f!J20, isentando dos direitos de impor
laçfto o material que se dcst.inar ao oLaboml.orin 'llr. Obcerva
l;ões, mantido em Manáos pela Escola de Merl.ic i na Tropical de 
Liverpool (co)n, 1ll,l?'cCe1· {m:o1•avel da Coni.m.issao de Fi~ 
nanças); 

Vota·ção, crn 1" discussão, do prl),jecto do Sr.nado n. 1.02. 
de 1'9Hl, extendendo ·li nml'h·er, maior de :?:1 annoH, as· r.lispo
si~ões das 'leis eleitoraes em vigot· (cmn 1Jm·ccr:1• [at•m·av~l r.lce 
C01:1.rnissão rliJ · Constittd[!ão e Diplomacia) ; 

Votaoão, cm 3" disr:ussão,. da pro1tosiçiio da Camara do.> 
DL•put.ados ri. 220, do :1.920, que abre, poJo l\Iinisterio da Pa
:wnda, um credito especial de -17:893$418, para pagamento do 
vtJncimento·s, cm virtude de sentença judiciaria, a Felisberto 
:Bt•m:t (com 11a1•ece1' j'a·voravel. da Co·m.rnisstio de l•'fnanças) f 

Votação,· em 3• discussão, da proposição tla C:\Jnara dos 
De1mtados n. 234, de 1020, que· abre, pelo l\Iin isl.erio rJ:], Pa
zt>nda, o credito especial de 47 :!J4!l$343, para pagamo rito ;t 
.l.ljalma Ferreira, em virtude do sonl.enoa jurlieim·ia (com pa~ 
1't:i'i!1: [avora~cl da Commisstio ·de Finanças) ; 

Votação, cm 2" discussão, da propo·sicüo da Cam1uit do~ 
Deputados n. :131, de :1920, que abre um credito de I :713$330, 
pelo l\Hnisterio da Guerra, para pagamento no ma,iot· refor
mado, 1\fnrio Cruz, do vantawms que 1!1e competem, 11n qua
J•.dade ele adjunto do Collcgio Milil.ar• de Porto Aleg-re (wm 
parecer fa·vm•aval da Comm<issão de Finanças) ; !I 

V o tacão; cm 2" discussão, da propo'Si()iio da (}t~mam dos. 
Deputados 11, 193, <lc Hl20, que reconhece de uLIIIdatlll pu
hliea a sociedade «0 Abrigo do Marinheiro», com sútlc no. Rio 
de Janeiro (com pw•ecr:1' (a·vo1'ilt'Cl da Cornut:isstio de Jnst'iça 
e Lrrrislação) ; . , 

S. - Vot .. lio .M, , 5 

' ' 
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. · 'Votacão, cm 2• discussão, rla proposit'ií.o da Camarà ilos 
Deputados n. 217, de 1920, que a!Jl'e, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito do 1 :277$13ü, paro. pagamento de diffe:
I·encn de grutificac.fio o. qnc tem dir·••iin J~duardo .Francisco 
dos Santos (corn pareuer [at'Oí'iWel da Cummissão de F-i
tranças) i 

Discussão unica do· parecer da Commi·ssão de Finanças,· 
n. 41, de '1921, opinando que seja urehivado o r•equerimento 
em que Pot•ph i rio Duartl' Bllr.en·u Juni o r, opet·arto da Im
prensa. Nacional, pede melhoria dD. aposentadoria que lhe foi 
concedida i . . 
· . 2' discussão do projecto do ~cnadó n. 28, de 1905, rc- · 
guiando a construcr;ão de casas para'''óperarios (com pa·recer 
contrario da Commissão de F'ilwnças); 

2• discussão do projecto do ,Senado, n. 3!i, de 190-í. au-
torizando o Governo a abrir o credito que fôr uccessario' para 
a construccão de hospitaés bat•racas, para tratamento de va
rio.·osos (com parecer . .f.av.omvel da Cornmissão de Finanças); . 

.. . ·f'l' 

· ' 3' discussão·,,,:'aa proposição da Camarà dos Deputados, · 
- n. 1J~,~.gq)'.t9.20;· qu,e declara de utilidade publica a E~cola 

· - . . .··· , ,Sup&rior-'''dc--ifotucatu (c0111, parece1' {avomvel da Comnnssão 
t;fJ,~l,' /;:': · '~, ··· dé J·~~tiçá e Leaislação) ; , · · _ . 
· ·a· discussão da proposição da Camara dos Deputados, 

n·. 252, de 1920, que ab1'e, pelo :Ministcrio das fi~Ylaçõca Ex
teriores, o orcdiLo supplcmentar do 150 :000$, ouro, á verba 
u•- Ajudas de custo- do art. /1" da lei n. 3.991, de 1920, 
,\CrlJ11 emenda da Commissão de F·inanças) • 

:1 -.--. 25• SESSX.O, lllM · 8 DE JtJNllO DE f.92f 
., 

L·i' ·.·• "' 
ii PRESIDENCIA DO SR, BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 
;·· 

A'.s f3'1f.l horas abre-se a sessão, a que concorrem os 
.Sr.s. A. Az&edo, Cutrba Pedrosa, Meooonca Mar.Líns, Alexan.:. 
drino do Alencar, Siwerio Nery, Lorpes Gonçalv·es, Justo· 
Obermont, Ind'io do Brasil, Costa Rodorigues, João Thom6,' 
Benjamin. Barroso, Francisco Sá, Eloy de SoiUza, João Lyra, 
!Antonio 1\las•sa, :V•enruncdo Neiva, Mwnoel Borba, Eluzebio do 
:Andrade, Gonçalo HoHomberg, Antonio Muniz, Moniz Sodr.S, 
Bernllll,dino Mon't.eiro, Jeronymo Mon~ei!I'o, ·Marcilio d~ La•
cerda, Paulo de FronUn, Sampaio Corrêa, Irine:u Machado, 
Fra.ncisc.o Sal1es, Alfr~edo EUis, José Murtinft'lo, Pedro Ce
lestino, :Ramos Caiado, Erugo.nio Jardim, Lauro Müller, Vida!· 
Ramos, Felippc Scbmidt, Soares ·dos Santos, e Vesq;Jucio do 
A:breu (38) , 

DciXIlm doe CDmpárecer com causa ju-sllWéa(ht os Srs·. 
!Abd:ioo Ne!Ves, Herm~negildo {]e Mornos, . Godo.frodo .Vioona, 
José EuzoMo, Costa HodriS'I.leS, F·elix Pacheco, Anlonino 
Freire, Tobdas Monle·iro, Rosa c Silva, Ara11.1jo Góes, Oliveira 
iVaUadilo, Biqueira doe Menezes, Metdesto Leal, MiS~Uel ·de Car
.valho, Ro,ul Soares, Bernardo .Monteiro, Adolpbo GO['do, · Al
varo de' Carvalho, Carlo·s Cavalcante, Genero·so Ma'l.'ques, Xa
iYLer a Silva e Carlos Barbosa (19-. 

' 
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São !!das, e sem reclamação appt'ovadru9 us oolas üa sr.s~
são ante·rtor ·e <l•a r~união do dia 7 do corl'()nte. 

O Sr.. 1• Secreta,rio dá conta do s.eguinto 

' . ', EXPEDIEN'rE 

O!'l'icio do Sr. J\Iinislro ela~· Relaeües Exrlr>riore·s, sulid
tando que seja o Sr.· Dr. d:ü·ec'lor da Bibliovheca Nnci'onal 
autorizado a r·equi.gilar Annacs e mais documentos p:ara at
lbeuder á permuta de ob'Ms officiaes, sci·entlif•ibas e littera.
rias com a Repubica 'l'chcco-Siovuquia, qnCl adhcriu ú Con-
vencão de Brnxellas. - A' Secrela~·iar para attender. 

';· 

O Sr. 4" Secretario, (servindo de 2•) rpr,oced-e-á le·i•Lura • 
dos scg-uinles · 

L! 
~ ., 

-- PAnJ~CE!IE3' 

N. 51-- 1921 

ü ::ir-nado, o anrro passado. approvciu n enviou á Camai':t 
da: Deputados, com tl' officio n. 326, um pro,ircto de !~i que 
comminava penas severas aos qur. srm a observancià da~ fot·
malidades legacs, vcndes::t:>rn, l.ran~port.aRscm, mini·strasscm ou 
ll$~Ssem substancias analg-e·sicas, aucsthesica~ ou estuporantrs. 
t.aes r.orno a cocaína, a morphinu, -o opio e sem; derivados, es
tnbelccia o proces~o a que ficavam iujr.it.os o~ seus int'ractoJ•es . 
.Aquella Casa do Cong~cs~o. porém, ·n':lo se conformando r.om 
a resoluoão desta, substituiu-a integralmente, como se verifica 

· dil. proposioão n. 230- 1020, que constitue objer:to deste pa-' 
x·ecer. . · 
. Ao Senado cabe agora optar pelo srm pro,iecto ·ou pela 
cmm1da da Camara, não lh" sendo licito fazer qualquer modi
!Jcacão quer em uma, quer 'Cm outra. Sendo assim. incumbe á 
Co1amissão .eote,ja,· o~ dua~ resolu~ões, afim de verificar qual 
deflas sati·sfaz melhor o in'tcrcsse publico. , · . 

· Começamos por su'iicnt.ar que a proposioão incluiu o ai
coo! entre os toxicos sociaes qui) reclamam .uma repressão mais 
cner-gica, ao passo que o projecto não cogita dellc. E' vcl'dad!l 
que aquel!a não meneionou a morphina ontrc os exemplo~ flt• 
~u!:lstanoias entorpecentr·s. e niio se referiu aos derivados (Jel
las, cõmo sujeitas á mr.·smn sanccão penal. Jsso, por!\rn, niin 
tem· importancia, sabido, como é, que a morphina, sobt•c ~m.· 
um alcaloide extrahido do opio, tem, qual este, accão entor-- . 

• pecente, e está, portanto, implicitamente incluida no numr.ro 
âas e:ubstancias que pcis~ucm aqur.IIe predieado; o assim, além 
da morphina., ficam tamhcm contempladas a narceina e a eo~
dema que toem a mesma origem c o mesmo effeito. · 

J~ a circumsLancin de não !aliar a proposic.iio nos deriva
do's dnquclles corpos, longe de excluil-os, abrange-os Lambem. 
pelo simples facto de ent.rnr, nn sua composição chim icn, 

, qunlqucr das substaneias P.rn questão. . ~ 
· Além disso, a proposi~~iio aggravon de um· modo geral. :.1. 

pen:;lidad() do ar·L. 159 do Codigo Penal, cmq'uanlo que o PI'O
iec.t.() :só o J'cz cm relação ás drog!lS_citadas; autoriza a fundn
\lõio de um estabelecimento destinado ao tratamento medico das 
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yõ,,i.imas cJo,s 1:oxicüs socines; o dÍ~põ'e .iJcscliv:Oividaiuente so-
bre o proces'õo a que ficam ~uj eitos os infractores. . • 

Deaute do exposto, a Commissão de .Tust.ica c Le!psl~ca~ 
é aí' parecer que o Senado approve a emenda sub.stJL•.Jllva.; 

Sala das Commissõcs. 7 de junho de 1921. - Euscbio de 
Andrade, Presidente· intei•iuo. - Mm•ci!'io de Lacerda, Rela
i or. - lrlanoal BoJ•l;a. - !1•ine'l! ;\!achado. - Gollofl•ado. 
y;anna. · 

.I'ROl'OSIÇÃO DA CAMARA llOS DEPU1'ADOS N. 239, DE 'i 920, i\ QUúl 
· SE REFERE O PARECER.\SUPRA . 

Emenda da Camara dos Depul3.dos (p·rojecto ri. 329, de 
1920), substitutiva do pro;ier.,to do Senado n. 9, de 1920, 
que es.tabelece penàs para os coutravento~es na venda dâ 
morpblna, da cocaína, do opio o seus denvados. 

O Congresso Nacional dec1•eta: 
Arh. i." Vender, expor á vend::t ou ministrar substancias 

·;enenosas, sem legitima nutorizaci.i.o e sem as formalidades 
prescriptas nos regulamentos saniturios: 

.Pena: multa de 500$ a ·i :000$00C. 
Paragrapho unico. Si a substancia: venenosa tiver qua- · 

lidado entorp·ecentc como o opio e Peus derivados; cocaina, e 
seu:s derivados: ~-· ·' ... .l!w 

·Pena: Prisão •cellular por um a quatro annos. 
Art. 2.• Apresentar-se publicamente em estado de em .. 

_briagu~ que cause escandalo, dcsolld:em ou ponha em risco 
a seguranca propria ou alheia. . 

· Pena: a estabelecida anteriormente, accrescida da inter-1 
tlencia. 

Art. 3." Embriagar-se :por habito, de tal modo que por 
· acto~ incquivocos se torne nocivo on peL•igoso a si proprio, ~ 
outrem, ou á ordem publica. ,1' . . 

' Pena: internacão por tres mezes a um anno .. em estabe~ 
lccimento correccional adequado. -· · 
' 1.<\rt. 4.• Fornecer a qualquer pessoa em Jogar frequen~ 

lado pelo publico bebida ou substancia inebriante com o fim 
.;lo embriagai-a, ;ou a que j:i estiver ombriaga:da: 

' . . ) ' ' 
Pena: multa de 1008 a 500$000 . 

. ·paragrapho unico. Si o infract:or fôr o dono da casai 
commrrcinl do que ,provier a bebida ou substancia inebríante: 

Pena: a estabelecida anteriormente, accrescida da inter~ 
. dicçã.o d~ commercio de bebida .ou substancia inebriante, po~ 
um a seis mezes. · 

Art. 5.• Será punido com a mu!ta d1e 100$ n 500$ ou. o 
dobro da ultima que lhe houver sido imposta, o dono da casa 
que fazendo o commercio de bebida ou substancia inebriante 
a forn.ecer no publico, . f6ra das horas fixadas nas posturas 
mm:uCJpacs, ou •consentir Qtle, a qualquer hora. seja alguma 
hebida ou substancia inebriante fornecida n pessoa menor de 
~1 annos, nind'a que destinada ao consumo de outrem . 

. · Art. 6. • O P.orJcr Executivo crPará no Districto Federal 
um estabelecimento esperinl, com tratamento medico e regi
l.ned~ .de. trabalho; tendo duns secções; uma de internandos 
JU ICH1riOs e outra .de internandos voluntarios.· -·· .. 

I 
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~ J ." Da secção judiciaria farão parte: 
a) os condemnndos, na conformidade do ar L. a.• 
1J) os impronunciados ou absolvidos em virtude. da díri

ment·r.. do art. 2i § '4o do Codigo !Jcmal, com fundamento em 
molesL!a mental resultante do abuso de bebida ou substan~ 
cia inebriante, ou entorpecente das mcncicmadas no art. 1°. 
paragrapbo unico desta lei. · · 

~ 2. o Da outra secção J'arão pal'lc: 
a) os intoxicados pelo alcool, ou por substancia vene

nosa que tiver qualidade entorpece.nte das mencionadas no 
art. 1", paragrapho unico desta lei, que se wpresentarem em 

, juizo solicitando a admissão compr.ovando a necessidade de 
um .tratamento adequado e os que, :l requerimento de pessoa 
da familia, forem ·cons,idcrados na~ mesmas condições (let
tra a) sendo cvidcnt!l a urgencia da interna.çã.o, P·ara evitar 
a pratica de actos criminosos ou a completa perdição moral. 

· § 3.0 O processo para a internação na segunda secdo, 
com !Jasc cm exame medico correr(t perante o juiz de Or
phãos, com rito r,ummario, e podcrD. ser promovido·· pelo 
curador de orpbiios, com ou sem PJ:ovocacão por !parte da 
policia, dando o .iu~z curador d lida para defender os.direitos 
do mesmo interditando. · 

Art. 7.0 Os crimes'·n·revistos no ar.t. 1o·e respectivo para-
grapho desta lei, serão •processados ~ julgados: · 

. a) no Distrlcto Federal pelos juizes do direito do crime, 
observado o disposto nos arts. 189. 265 c 266 do' decreto nu-
mero 9.263, de 28 de dezembro do 1911; • 

b) no Territorio do Acre, pelo~ ,juizes de •direito do cri
me, observado o disposto no art. 2!:11, do decreto n. f4. 383, 
de H de outubro de .1920. · 

Art. s.• No Distrieto Federal n no Terrif.orio do Acre, 
as conf.rnvenoões previstas nesta lei, bem como as previstas 
DOS arts. 368 a 371, 374 a' a79, &XC!uido O paragrap·bO UDÍCO, 

· 384, 1" 1partó, 391 a 395, 39~;· 2' parte, todos do Codigo Pe
nal, ~H e 32, paragrapho unico da .lei n. 2. 321, de 30 de de

·zembro de 1910, 52 a 57 do decreto n. 6.994, de 19 de ,junho 
de 1908, serão processados o julgados, de conformidade com 
o dispostn no art1. 6• da lei n. 628, ele 28 de outubro de 1899, 
combinO/do respec,t,iament.o com os arts. 126, § ao e HlY, 
§ 1 o do dnr-reto n. n. 203, de 28 do dezembro de i9H, e 203, 
n. 3, do decreto n. 11.383, de 4 de outubro de 1920, modifi.
cados os §§ 2': o 5" ,do art .. <l• ;la c.ilada loi n. 628, d!l 18lJO, 
:pelo seguinte modo: · . 

§ .:!.' E!'J',ccLuacla a P·risãn, ser:~ incontinenti lavtado o 
l'csp,ecfivo auf.o cm qun depois de qualifkado o .réo, de,po

.. l'ão nm sua JH'P.scnco. duas ou lros tllst:emunhas, rc!lebond.o 
cm snguida a auioricla,clil a defesa. verbal ou oscripta . 

.Tnntn uns autos dentro das /18 horas seguintes a folha 
'elo. anlncodentcs .iudicint•ios do accusado, scr:í. o rrocesso jul
gamento, sah'O o disposto no ~ 4", da lei 11. 628, de 1899. 

§ 5,• Apresentados ns autos a-u ,iuiz proceder(L este d'<ln
'tro de 21. horas ao int.rrroga!.orio do accusado, P·elo modo sc
guinl.c: 1 ... , qu:al o seu nomo, idmle, natUt'alidadc, estado O· 
J•csidcncil1 n :i.e!l11p:o de !la no Jogar d\lsiA"nndo? 2", si sabe ler· , 
,o oscrevor? 3", quacs os sous meios de vida ou profissão? 
!4", oJ,J,qn !lSlavo. no 1Lempo em que se diz ![.or sid() praticada 
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n rontravencão? 5", si '.conhnce as 'testemunhas de accusacãd 
n si f.rm alguma cousa a declarar contra ellas? fi", si~quer 
Jazer alg-uma deetarnção ou apresentar a sua defesa qral ou 
nor rscripl.o? Ao réo que o requerer ser:\ concedido o prazo 
de t·rcs dias para apresentar a sua defesa o ··p.roduzir as pro
vas que tiver•, não podnndo ser· inqueridas mais de tres tes-. 
I r mUI' h as. Si o accusnrJ.o nada rcquc·rrr on fôr revel, seguir
!ie-ha o ,julg-amento imrrre.rliato·. 

, 1:\.r.l.. 9." A •fiança scr;í co.uce.c1ida. pela autoridade que 
nr·csidrr o auto .flal!ran:l.c, ou por aqunlla a quem estiver af
lento o ·processo, com rcr.mso voluntario, do arbitramento, 
nara o .iuir. competente para o julgamento do crime ou· con
lr.·avençiio, interposto por simples pct.icão, instruída coin a 
nota de culpa o. informacão da autoridade. . 

Arl. 1 O. Fir,a o Poder .Executivo autorizado a reguJa-
mr.nl.3r a ent.rnda no pafz das substancias toxicas a que se 

·refere o nrl... ·I", paragra.pho ·rmieo ,c;a lei, 'Tlodei)9o cst.abe
·IMer pennlidnclcs afé quatro annos ele ,rrislío cellular, além 
das liscaes. 

· · Ar!.. H. Ficam revogados os nrts. 300, 3!l7, e 398 do 
Codlgõ Penal . · 

Art. 12. Para cxr.r.nção desta lei o G0vcrno abrirá os 
crodi tos n ccessarios. . 

Art.. 13. nevogam~sc as disposições em contrario. 
Gamara dos· Deputados, 21· de .outubro de i920. - Jutio 

llrreno Bramltio, ,Presidentn. - A. V. de Andrade Bezerra, 
1" Secretario. - Octacilio i e Albuquerque, -2~ secretario in-
LI'Irino.- A imprimir. ' 

,· \. 
Pf\O,TECTO Do SEN.IDO N. 9, DE 10.2•0, A QUg .SE f\lWEnEM O PARECER 

E A ·EMENDA SUDSTITUTJ\',\ DA C.Ü,f.·\f\:1' DOR DEPUTADOS . 

. I ,, 

SU.Pf\A . . .-

O Congresso- Nacional decreta: 
Art. 1.• Quando a substa·pein venenosa, n que se' refere 

·o art. 159 do decreto n .. 847. dr 11 de. outubro de 1890, · 
tiver qualidades analgesicas, anesthesicns ou estuporantes, 
romo a cocainn,,a morphinn, ·o opio r derivadas, a snnccilo 
do referido at•tig-o será a de prisão cr,Ilular de dous a quatro 
annos e mult."' de 1 :000$ a 2:000$000. 

Para~rapho t1nico. Aos qun USt'rn qualquer das ditas 
substancias sem ·proscripc_ão medica serlío applicadas as penas 
do art. 3'00 do Codi·gn Penal. -

· · Art. 2." 'Aos portadores. entregadores, áquelles que te
nham partioipacão secundaria no trafico de· qualquer de 
taes .toxlcos serito applicadas as p~nas do ar L. 1 ", combinado 
com as disposições do art. ·64 do citado Codigo, . · 

Art.. 3.• As sentenças' condemnat.orias dos del'ictos de que · 
l.rnta esta lei mandarão adjudicar ao denunciante do taes 
ct•imas. e nos approhensore~ dos_ referidos t.oxicos metade da 
multa Imposta, que scl'ú cobrada por meio de executivo fiscal, 
processado perante a justi~a !'Nleral. . · 
. Art.. .\." Os crimes entendidos no capitulo TTT, tilulo III, 

lrvro IT, do decreto n. 847, de H de outubro de 18190 serão 
processados no Districl.o Federal c ·no Terrilorio :lo ACre de 

/ accOrdo com o nrt .. ü• dn lei n. 028 de 28 do ouLubro de 1S98 
Arl. ú." Pica o Poder Executivo autoriza a 1•egula~ 

'. 

' '· LJ 
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mentar a entrada no paiz das substancias to.:dcas, a que se 
refere esta lei. No regulamento serão impostas openas até oito 
unnos de prisão cellular, ttlém das fiscaos, quo serão do
bradas, na bypothesc de contrabando. , 

Art. 6.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão dll Redacciio, 3 de setembro de i920.) 

Xavier da Silva, Presidente. - Jeronumo Monteiro, Re~ 
lator. - Venanc·io Nei1Ja,- A imprimi!', 

N. Õ'2 - :!921 

Ao ootudo da CDmmissão .de Justiça e Legislação, foi suh.o 
mcttida a proposição da Gamara dos Deputados n. i88 de .. 
1920 · que compcndia systhcmaticamcnte os registras publfcos, 
ora eJCparsos em e~rpitulos liifl'erentes do Codigo Civil. 

Basta esse simples enunciado para se evidenciar, desde 
lo~o, a utilidade pratica da proposição que nos cumpre' exa
mmar. 

Creados em occasiõcs diversas,· conforme a sua necessi• 
dade se fazia sentir, os reg'stros garantidores da authentici• 
dade ·dos actos da vida civil,· ·constituíam um verdadeiro 
cM os c·m nossa legislação. E, 'transplantados agora para o 
nosso corpus jttris civilis, passm·am a vicejar á sombra da 
mesma lo i, mas em pontos varias, consoanto o mct'hodo ado~ 
ptn:do pelo ordenador dei nos~o direito c:vil. 

E, além disso; o Codigo, creando novos registras ou· am• 
pliando os existentes, não lhes deu o desenvolvimento :que 
possa dispensar uma re:::ulnmentar legislativa,· 

·Assim é que, em relação ás pessoas naturaes, se c:X:ige o 
registro das cartas de emancipação 1\ das sentencas de inter~ 

. dicção e declaratorios de a.usr.ncin além do de· nascimento, ca
samento e obito, instituído >pela lei de 9 de setembro d'e i87~., 
Quanto ás pessoas ,iuridica~. tornou-se óbrigatorio o registro 
elo instrumento que as constitue·, aindrque affectem n fórma 
commercinl. Em relação aos documentos particulares, em ge
ral, . a sua inscripção no registro de títulos, éoo.Jndispeneavel 

· n fim do que possam. valer e1'afl omqws; esse· registro foi creado 
com o caracter facultativo, nela lei n. · 073, do i 903; 1No to~ 
cante aos actos jurídicos sobre immovcis o Cotligo, além da 

, obrigatoriedade do registro dos conccrncnte's á transmissão 
ele propriedade, no onus real sobre a com;a alheia c á ihypo
t.heca, exige t.umbem a trnnscripcão elos «jul:::ndos, <pelos quaes, 
nns acoõe·s divisarias. so pu?.cr termo á indivisão:., .«dae sen
tenças que, nos. inventarias n parLilhas. arl.iudicarcm bens de 
ra.iz, em· pagamento das dividas da herança,, e «dne arrema
lncões e das ad.iudinações em hnst.a ·publica), «da instituição 
do bem do fumilin, dn~ conve·ncõcs anl.c-nupc;nes, dn scnten-
en cln dotr., elo., etc, · . ·-

l3P$f.n esl'!a gimplro. e inr,omolrfn. cnnmr.raçfío parn se de~ 
· mnnsf.rar clr~cl~. log-o a mngnilucle C:n nssumpf.o de ano oog-itn 
n 1!1-rnpnf'içfin rm rrurRlfin. r n .impôr :í cnnsidnraçiin elo Se
nndo. E' vrrcladc qur o lia. pr_ccisn rlc alguns T'f'fpques; mas 
ootn flommissão reservn-so ]Íarà. fnzel-o cm 3• discussão, n.fim 
do níío retardar o seu andflmonto. 

Snln rins Commi~sõrs, 7 ele' ,iunhn rir 1921. - Ensebio 
de ;tnclrade, Preeiclcnf.c inle'rino. - MaJ•cilio de Lace1•dn, Re
lator. - Irincu Machado, -, Godo{1'allo Viamw, - Manoel 
,Borba. 
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I'I10PORJ(:,\n /J,\ CA:I!AIL\ llOS l>lli'U't'AIJO:'\ ~. 188, Dr; J920, A QU~~ 
Sll n~FJo:TH: O PAnEClm ~Uf%\ 

O CongJ·nssn Nacional dem·ota: / 
· i\rl.. t .'' Os I'OgislJ•os p11blicos insl.ituidos pelo Codig·o 
Civil pnt·a a autbcnticiduile, seg-nrnnca n validade dos aet:os 
,iuridiCOS OU tão súmcnle p3l'U OH SCUS effeitos COIJ1 J'e,Jacão ;\ 
t.ercciro~, comprelwudcm: · 

I, o registro civil das pessoas nat.ur:ws: 
If O reg·istro eivil das pessoas .iHI'idicns; 
III, o rrg·isl.ro cl1• immovcis; , 
IV, o registro da !pl'UPJ'i c(! ade lili.I}I'al'ia, scient.íficn o 

~r·li~Lica. · 
Art: 2." No l'egisl.ro civil das pessoas nnturaes far-sc-llfl 

,a inscripção: 
I, dos nascimento~, easamrnl.os L' nhitos (Codigo Civil, 

art, 12, n. 1); , 
li, da emancipação por oulm·ga do pae ou mãe, ou oor 

sentença do juiz (Codico Civil. :wL. '12, n. 2); · --
III, da int.m·dicção dos loi.JCos, sm•dos-mudos o r.los pr·o-

digos (Codig·o Civil, art .. 12, ll. 3); ··· · 
IV, da sentença dccla~·at.oria rla ausencia. (Cocligo Civil 

'::trt., 12. n. ~~. · 
Art. 3." No rog'isl.r·o C! i Vil dns pessoas jurídicas far-se-lln·: 
I, a inscripeão dos contractos, actos constitutivos, csta

iutos ou compr·ómissos r.lus sociedades civis; t'Cligios:L~, pias, 
morucs, scicntificas ou liltcral'ias, das ussociaçücs de utili
dade publica, e uns fundações (Corlig·o CiYil, art .. Hi, n .. I, e 
li i"," arts. 18 o 19); 

II, a inscr·ipriío das sociedades civis que revestirem as 
· :l'órmas cslabeleciélas nas IC'is commorciacs (Codig·o Civil, ar-

tigo 16, n. 2, o L:JG4); . · ' 
UI, a . tránscripção elos instl'umontos particulares para 

Jll'Ova das obrigações convencionues de qualquer valor, bem 
como da cessão de creditas c de outros direitos por alies creu
dos, pura v'aler contra terceiros. c do pagamento com sub
rogaçü.o (Codigo Civil, arts. 13G, LOG7, L078 e 987); 

IV, a tran~cl'ipção do penhor commum; sobre cousas mo
veis í'eilo por instrumento particular (Codigo Civil, art. 771); 
' . V, :1 transcrip\:ão da caução do f.itulos nominativos do rli
:vida da Un.ii1L1, dos Est.ndos e dos municípios, rcsalvado o di,s
posto no a ri.. 7U7, do Cocligo Civil, arts. 780 a 79-1); 

, VI, a l.t•anscripoão do contracto, ,por instrumento Jiartí
culur ele penhor clr.' un imncs, não comprehcndido nas dispo
Sições do :ll't. 'ifH, n .. G, do Coclig·o .Civil,,~ a nvm·baçãn d~ 
pmrog·ai;iio do Lilnlo t·ospcctivo (Colligo Cm!, arL 788); 

VIT, n l.mnscripr;ão. doR corílraclo~ po1:, in~~run~m.lto pa,rti
cular, clll par-cearia ng·rLColo, o pccuarHt (IJor.hgo Crvtl, arttg·o~ 
,1./dt e 1.'423); · · \ 
. VIU, o l'Cgist.ro que, .~~o r.st.ivct• ou nü.o · fnt• al.tribuirlo 
pl'ivativamenl.o a outro ol twro. . 

Ar L. .J." No registro de immowis J'nt·-sr.-ha: 
I, u imcripeão do insti·mncnl.o publico clu instiLuiçüo do 

bpm de fumilia '.(Codigo Civil, a1'L. 73); 
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· II; a .inscl'ipção do instrumento publico elas conscns•ie~ 
nntc-nupcmcs (Colligo Civil, art. 2G1); 

III. a avcrba~1ão: 

. . 11 .. ). l!a inscrip~~üo da snni.lm(\U ele scpm·ação de dntc (Co-
dJS'o Ltvil, m·l .. 308, pal'agl'aplw unico); 

b) do .iu !gado sobre n rrsLabclccimeut.o da sociedade con
jugal (Codigo Civil, art. :323); 

IV, a l.ranscripr,ão da scnLonr,a de desquito o de· nu I E~ 
dadc_ ou annullação 'do casamento,· quando nas respectivas 
partllhas r.xistirem immovois, ou direitos reans sujeitos :i 
transcripção (Codigo Civil, art. 2G7, ns. 2 c 3); ' · 
. · v,· a _transcripção do contracl.o de locação no qual Lenha 

· s~do C011Slf!'Dnda a clausula de sna vigcncia, no caso de aliena
çao da cousa locada ( Codigo Civil, art. 1.197); 

· . . Vf, u transcripção dos titnlos Lranslativos da propriedade 
lJ!1~ovel, entre-vivos, pal'a sua aequisição e extincção (Codigo 
C! VIl, art~. 530, n. I, e 58!!, ~ 1 •; · 
. VII, .a transcripção dos julgados nas acr.úcs divisarias, 

pelos quaes se põem termo ú divisão (Codigo ·Civil, art. G:lz. 
1!,,1); . . 

VIII, a transcripção das sentenças que nos inventarias c 
parLillms, adjudicarem bens de rui~ cm pagamento das divi-
das dn IHw::mça (Codigo Civil, art. 532, n. 2); · 

IX, a lranscripção de arrematação o ad,iudicação Cll't 
hasta vublicu rcodigo Civil, ar/.. 532, n. 3); 

X, a trnnscripcão da snnl.(•nça cleclaratoria da ;posse do 
inl!novel por 30 uniws, Bem interrupção, nem opposição para 
Rervir ele ULulo ao aclqnil'<mLe por uso capifio (Godt~giO Civil · 
;:trt. 560); 

XI, tr tJ•anscripeão da sent.enç\a declaratoria da posse· in
cont.e~tada o continÚa dt~ uma servidão por 10 on 20 annos, . 
:nos termos do art. 551; do Cgrlig·o Civil c resultante da srm- f 
tcnça lJlW ,iu lg·ar consummado o uso-capiüo ( Codigo Civil, ar-
tigo 698); . \ 

XII, n. transcripçlio, paru a perda do dom inio da pro
'priedado immovel, dos titulas tt•ansmissivois, ou dos acto-; 
l'emmciatiyos (Codigo Civil, árl .. 589, ns. 1 o 2, § f•); 

· XIII, a transcripção dos J.iLulos ou. a inscripçfio dos actos 
intcr-vivbs relativamente aos direitos reaes sohre immoveü., 

·quer para a acqu isição, do domínio ( Codigo Civil, arts. 533 c 
ü7fl),. quot• para a validade contra terceiros (Codigo Civil, 
;.n'ts. 789, 796, paragrupho unico, 8t,s c 850); '\ 

:\'V, a J.mnscripcfio do usofl'Ucto e do uso sobro immn
veis, c da hn.bita~~ão; quando não rcsult.erp do direito de fn
milin (Ciltligo Civil, arl.s. 7-15, 745 o 71,8): 

XVI, a ti·anscl.'ipcão dus rendas constit.uidas ou vincula
ilas n immoveis por ciisposieiío do ultima vontade (Codigo C:i-
:vil,. urL. 7ri3) ; · · · 

XVII, a inscrip(1ão dtts hypol.hccas lcgne~ ou convcncio
nacs (Codign Civil, arts. 831 o 852) ; · 

XVIII, n transcl'ipçiio do contracto de penhor n.gricola; 
· XTX. n inscripr.üo ele hypoLheca maritimn (Codigo Civil, 

:ll'Ls. tHO, eorrigidÔ pelo dccl'ol.o n. 3. 725, de iii de ,i anc-iro 
ile -l!ll.\1, e 825); .. 

XX. a transcripção da commun ienção do invcntot• rla 
mir:a. (Docreto leg·islativo n. 2.!l33, ele O de ,janeiro de :1.91~, 
AI't.: ~2, § 1") , 
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ANNAES DO SENADO 

Art. 5. • Os registras -enumerados no ar·t. 2', desta lelff . .' 
cm•ào a car·go de officiacs privativos c vitalicios, providos no 
Districto :Federal. pelo Presidente da · Republica, mediante 
coJH'm:so, c nos Estados na fórma estabelecida pelas rospecti~ 
'';~s lei~ de org·aniza1;úo juriciaria, e serão feitos: 

~ 1." O de numero I nos officios privativos ou nos carta-
~ rios do registr.o do nascimentos, casamentos e. obitos. -· 

· ~ 2. • O de numero II nos officios privativos ou nos car
torios do regi.stro especial de titulas c documentos, creado 
}leia lei n. 973, de 2 do Janeiro de 1003, c na falta, nos car~ 
torios c cfficios privativos do registro geral, crendo pelo de
cr·cto n. 169 A. de 1890. 

§ 3. o O de numero III, nos officios privativos, ou no~ 
cartorios do registro geral. · 

§ 4. o (I de humero IV na Bibliotheca Nacional, no Insti~ 
tutn Nacional clr. Musica, ou na Escola Nacional de Bellas A:r~ 
f.es, do Districto F'edcral, conforme ·a natureza da producção 
e s~ndo esta de caracter mixto, no estabelecimento que for 
mais compatiye! com a natureza· predominante da m~ma pro~ 
d•JCÇiíO, 

· Art. 5. • O registro c regra será feito por extracto e vo~ _ 
lnntariamcnte v,erbo acl vm·bum, quando os" interessados ·o 
requeiram. i . 
· · Art. i. o A a dC'.fH)las crJrn o rrgi~trr; in,•u ml•e ao· intcre~ 

sado que requerer. . -
Art. 8. o Todos os factos ou actos su.ieitos ao registro 

não opc~am seus effcitos pela transcripção, inscripçúo, ou 
·:lverba~ão, conforme o caso, e desde o' momento em qüe elle 
se realize. 

Art. O. o Os serventuarios ou officiaes encarregados dos 
rC!ristros estabelecidos nesta lei ficam rcsponsaveis pela or~ 
dB~ c conservação dos respectivos livros, documentos e pa~ 

\ pms, sob as penas legaes~ · . · . 
o ' . 

ArL 10. Fica o Presidente da Republica autorizado:·. 
, I . \ 

a) a consolidar todas as· 'disposir,ões relativas á organi~ 
1.nciio cle>tes registras, conforme' a legislaçúo vigente, e no rc~ 

'guiamento que expedir estabalcccrá n ordem, modo do pro~ 
ccs~o estabelecido na legislação federal com as modificações 
feituH pelo Codigo Qivil e modelo para escripturação dos re~ 
spectivos livros; 

b) a expedir novo regulamento para execução do de~ 
creto n. Hi9 A, de 19 de ,ianeiro do 1R90, observando as mo~ 
dificaçõcs feita~ pelo Codigo Civil e fazendo, no Districto 
J!'edr.ral, uma divisão eqnitativn das circumscripçõcs para os 
cffeitos os actos do rogist.ro. geral de immoveis. 

Art-:- 20. Revogam-sese as disposições em contrario. 
Camarn dos 'Deputados, 30 de novembro de 1020 •. -

Julio Bucno Brmulr1o, Presidente. - Octacil'io de Albuquer~ 
qur•, .i o SecreCat·io interino. - Costa Reoo, 2° Secretario in~ 
interino. - A imprimir. .... 

· N. !13 - i 02i · 

A Commissão de Juslica e Legislação, a que foi s"ubmet~ 
tida a emenda substi.tutiva t'ts lettras a e· 11 do arl. 2° do 
projecto n. 361 de .19~0, ·()fferecidn pelo Sr .•. Senado~ Jplio 

\ 

·' 

., 
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SESS,i.O EM 8 DE JUNHO DE 1921 

Lyra, é de parecer que a mesma seja approvadta, p.orqu~~;ntci 
encerra medida tendente a melhorar a redacção •primitiva e 
a garantir mais a situação dos actuaes guarda-livros e pro
fessores de escriptura•cilo mercantil. Mas a sua adopção im
porta correlaLamente na modificação de diverso•s outros ar
. t1gos do projecto, cuJas disposi(.lões collidem com as da 
emenda. Assim, determinando os ta seja «o certificado de 
capacidade profissional concedido pela Junta Commercial ,, 
não ha razão para figurarem, no art. s•, as :palavras c e o 
registro~ e devem ser supprimidas, passando o verbo com
posto « poo:erão ser feitos:.> para o singular, e substituída a 
expressão «dos tiLulos do nomeação , pela « do certi.J'icado "· 
Pelo mesmo motivo dcwm ser süpprimidos os arts. 4• e 6•, 
e as .P.alavras. « nome::u}ões )1 no nrt. 5•, substituir-se por 

. 'certifiCados "• c « nomeado " l)Or « seus portadores "• ·bem 
assim os ,c registrados~ nas por ·-q: expedidos pela, no nrt. :1.11, 
o «cujas nomeações tenham sido registradas na Junta Com
rriercial ~ por «de que trata . a lettra a do art. 2• »; no ar
tigo 12. O art. s• est:\ comprehendi-cto na lettra b da emenda. 

Além .dessas modil'icaoües, a Commi,ssão propõe, ainda, 
que, em vez de ~-Toda e qualqu..er escripta », no art. t•, se 

· diga:: c A escripta l>; se accrescente. 11m artigo antes do 7•, 
tornando obrigatorio o !'Ogistro do . diploma ou do· certificado 
d'o guarda-livro·s, na junta da respectiva praça onde elle -tiver 

. de exercer as. suas funccões; e outro, no fim, autorizando o 
.Pod•er Exocutivo a regu:lamentar esta lei. O registro do ti
tulo é uma necessidar:e 'que dispensa qualquer justi't'icação, 
pois delle depende a boa fiscalização do exercício da pro
fissão. E a regulamentação da . lei impõe-se como uma,,me
dida de orcrem technicu imprescindível á sua fiel exocuçao. 

Para facilitar o t'Xame detido ·d'a ·questão, seguem- as 
emendas paral!elament.e ao projecto do Senado n. 36, de 1920 :: 

Projecto do Senado n. 36, 
de 1920 

O · Congresso Nacional' d-e~ 
creta: 

Art. 1,• 'roda e qualquer 
escripta commer( ia! para que 
possa 'merecer fé e produzir 
ol'feitos em Juu.o, deverá •er 
abnrta e lanç-ada do pror:riD 
punho do commerciante em se 
tratand'o de firma individual 

'ou· d'O socio devidamente au
torizado pelo contracto social, 
om se tratando de sociedades 
commerciaes ou por guarda
livros devidamente habilitado, 
nos termos da presente lei. 

Art. 2.• S'ómonte sn consi
. der-um habilitados o poderão 
s~r J)l'OVidos no exorcicio das 
l'uncçües do guarda-~iyros_:_ 

Emenlfas. 

Ao art. 1• - Em vez de 
ctoda e. qualquer oscripta:t, 
diga-se: «a oscriptal>. (Com .. 
misstio.) ·-- . 

.,.,' 

SÚb~til.uam-sc as lett.ras a 
<i b -do nrL 2• ·pelas seS''!-JiU· 

· tcs: 

,, 
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t\NNAllS DO SI;NADO 

, ].?1'pjecto do Senado n. 86, 
.: de -1920 

a) os guarda-livros que ti
'VOrem recebido db seus pa
i.rões ou proponentes o seu ti
tulo do nomeação e o llou
:verem registrado un Junta 
:commercial; · · 

b) os que i'orcm porta;d,ores 
de diploma de guarda-livros 
conferidos por instituições de 
ensino commcrcial com capa
cidade expressa declarada por 
lei 1'eà1eral de conferir o re
spectivo diploma como de ca-
;rao.ter o.fficial. . 

Bmendas · 

a) os quo tiverem obLiçlo o 
eort.il'icado de capacidade pro
fissional concedido pela Junta 
Commercial respectiva, por 
torem perante ol!e provado 
q1w r:~.('rcem ou e'{trCHr:Jm a 
pr•ol'i::.são em qualquer prnca 
commerciai da Republicà, du
rante dous annos, até á data 
desta lei; 

b) os que forem porlad'ores 
de diploma conferido por in
sLituioão do ensino; commer
cial com capacidade expressa. 
declarada por lei federal para 
conferil-o; · . 

c)' os que leccionarem ou 
t.iverem leccionado contabili
dade ou escripturação mer
cantil cm estabelecimento pu
blico ou particular de ensino 
s11pcrior. (João Lyra.) 

!Art. 3. • A exped,ição' o o r e- Ao art. 3" : 
gistro dos titulas de nomea- :Suppr•imam-se as palavras: 
ção de guarda-livros, a que se «o o registro~. 
l'efero a lettra a do art. 2" Em vez de «poà'erão ser foi
sóment(l poderão ser feitos tos~, diga-se: «poclerú ser 

· dentro do ·prazo maximo de Jcila». 
tres mozos, a contar da en- · Substitua-se a expressão 
trada em vigor a'il. presente «dos titulas do · nomcaoão», 
lei, nas cidades em que existir pela «clOR certificados». 
:runccionando ha mais <lo dez 
annos instituicão de ensino 
oommercial com os requisitos 
indicados. 

Paragrapho unico. O mes
mo se observará em relação 
ás cidades em que vierem a 
existir identicas instituicõ"cs de 
onsino commorcial, logo que 
ossas completem d'ez annos de 
!regular funccionamento. 

:Art. ''· • As nomeac.ões de 
guarda-livros só podem ser 
feitas por firmas e sociedades 
commerciaes devid'amente re-
gistradas na Junta Commer-
cial e só· podem recahir cm 
pessoas que servirem actual-
mente ou tenham servido' ef-
fcctivamente nas mesmas fir-
ma~ o sociedad~s, exercendo 

Art. 1• - Supprima-se. 

. I 

( 
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Pl'ojeCto âo Senado n. 3G, 
de ·1920 · 

futwQões de guarda-livros; a 
essas pessoas será. garantida 
a continuação do exercício da 
:p.rof'issão do guard'a-livros, in-
dependentemente do titulo de 
habilitação scientifica. 

Paragrapho unico. Provada 
a falsidade da nomeação por
ante a .Junta Commercial, será 

. annullad'a a nomeação· e can
cellado ci seu registro, :ficando 
sujeito o autor da falsi<l'ade 
a uma multa do 500$000. 

Emer~ :.:;: 

,.j•"' 

~rt. 5• ~ nomecaões deve- ~~o art. s• --' Em vez :de 
rão indicar nome, nacionali- ~as nomeações~. diga-se: .cos 
dado, idade, estado civil e certificados»; e em vez <i'e . 
tempo de serviço prestado · «nomeados», diga-se: «seus 
pelo nomeado na quah<lllid-e de portad~res,, 
guarda-livros. · 

Art. fJ.• ·O registro da no- :Art. 6' - Supprüna.ose. 
meação ·habilitará para o. con-
t.inual;ão do exercicio da ·pro-
l'issão do guarda-livros, não 
só nas firmas e sociedoacles ()JH · 
quu · o nomeado estiver cm 
exercício, como quacsquer 
outras firmas ou sociedades, 

~ccrescente-se: 
«~rL. O diploma oU: o 

certificado de . guarda-livros . 

. \ 

· · :ll_erá registrado na sec1•otaria 
oa Junta Commercial da praça 
em que o seu portador hourver. 
do exercer a profissão.» . 

.... :.;..r;·'i~ 

~-\.rt. 7.' Som prcju.izo das 
domais penas em que incorrer, 
sor{t cassado pela .Tunt.a Com
moreia! o registro o'o titulo do 
gun.rda-Iivros quo lançar a os
cripta commercial · cm livros 
não revestidos das formali
dades logaes quo concorre~ 
,para o. viciação o falsidade 
<ios Jan()::tmcntos ou que el'fe
cLunr poriciamcntos, falseando 
o~. l'c~ultndos da cscripturnoão .

1 oxnmmada. . tii 
:Art. .. s.• .. Nenhum. diploma 

do guarda-livros .JJOd'cr{t ser ! 
~~xpedido por instituições de 
ensino commr.rcinl sem capa-

'.\rt. A' .;é Suprpimn-M. - : 
,,3 

' .... ' 

·. 
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l~rojccto do Senado n. 36, 
de 1920 

cidade expressa em lei fe
deral para conferir o mesmo 
diploma como {!!() , caracter of-
ficial, não podendo tampouco 
ser usadas denominações sY-
nonymas, como sejam as de 
contador, contabilista, perito 
mercantil, perito judicial,,etc. 

'' :Art~ 9.• Os portadores de 
diplomas de guarda-livros de-
clarado por lei fed1eral , como 
de earacter official, ficam 
ise'lltos, na fórma do § a• do 
art. 1 • do decreto legislativo 
federal n. L 339, da 9 de Ja-
neiro de 1905, dJe provas e 

, de concurso exigidos, não só- ' 
mente para o provimento dos 
cargos publicos a que se re
:fere o citado decreto, como 
de qualquer cargo da admi
nistração publica em que 
sejam indispensaveis conheci
mentos technicos de contabi
lidade. Logo que requererem 
provimento em uma vaga, tle
;verio ser nomeados d·esde que 
satisfaçam os demais requi
sitos regulamentares exigidos 
dos cand!idatos em gerak 
· Paragrapho unico. Si o nu
mero dos diplomados nas con
dições indicadas tor superio}:' 
ao das vagas, o Governo no
meará os que. apresentarem 
diplomas superiores, prefe
rindo entre diplomas iguaes o 
mais an,figo. . 

' Art. 10. Nas promoções por 
merecimento nas repartições 
(llublicas, terão preferencia, em 
igualdade do condic'Oils, os dli
plomados na fórma do artigo· 
anterior, si' a promoção tiver 
de s~ verificar em algum dO'S 

I 

Emendas· 
. ,, 

,cargos referidos. . 
Art. H. As nomcarões ex- · Ao ar L fi - Em vez de 

of(icia para perícias judiciaes <:registrados --na Junta Com
concernentes a exames de li- ffil!l'C'ial, na fórma da presente 
~· ~s6 pod;erão reJahi~ em ](1i:r>, diga-se: <úxpedidoq o~IIL 
guarua-livos ou peritos judi- .Tunta Comrnerc.ial na fórma 
ciaes legalmente · diplomados desta lei), 
P.U em guarda-livros cuJos 

,1! ·' -. 
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7?.1·ojectij.ao Senado' n. 36, 
~e 1920 , . 

titulas tenham sido registra
dos na. Junta. Commercial na 
fórma. d'a presente lei. 

iArt, 12.· Os . guarda-livros. 
cujas nomeações tenham sido 
re&ietradas na Junta Commer
cial poderão prestar exame .ct.e 
sufficiencia perante os insti
tutos de ensino commcrcial 
·enunciadqs no . art. 1 •, . rece
bendo, quando approvados, um 
certificado de habilitação em 
contabilidade com os direitos 
e regll'lias applicaveis tão só
mente nas localid'ades onde 
não existirem os diplomados. 

Mt. 13. Os ,:possuidores de 
diplomas estrangeiros de guar
da-livros, contadores, contabi
·listas, peritos mercantis, pe
ritos judiciaes,. etc., poderão 
revalidar os seus diplomas 
mediante provas que !!'orem 
estabelecidas pelas instituições 
de ensino commercial enun
ciados no art. 2•, ficando, com
rtudo, dispensados da revalida
cão os que leccionarem con
·tabilidade, nas mesma"B insti
t.uicões de ensino' como pro
fessores cathedraticos ou sub
st~tutos. 

~ .,(,:. ':: 

-·-· / 
' !Ar.t. U. Revogam-se 
i:lisposicões em contrario . 

as 

. Sala- das . sessões, 12 de 
agosto de 1020. - Raymundo 
de_ Miranda. ,., 

• 
'! ~. 

Ao art. 12 :.__ Em vez de 
«cujas nomeacões tenham sido 
registradas na Junta Commer
cial», diga-se: c'de que tr110ta 
a letLra a do art .. 2"». Em 
vez · d'e cart. 1 "», diga-se : 
«arL. 2", lettra b». 

•, 

Accrescente-se: 

~Art. O Poder Executivo 
r·eglllamentará a presente lei.» 

,sala· das Commissões, 7 de junho de 1921. - Eusebio 
'de Andrade, Presidente· interino. - Marcilio de Lacerda,· Re
,Iator. - Godo{redo Vianna. -.Manoel B02•ba.- A imprimir. 

ElH!l:-iD;\S ,\O PfiJ,HI..T(: DO im:-\ADO :;, :lli, llil 1020, A QUE SE . 
ng;•1;1l8 O PIIO.riWTO SUif'!U 

SubstilulLI11-1W :!3 ldtr::s a l' IJ ri:J u1·l. :;·• pi!la.s sPguinles: 
a) os qúc Livcrmn obtido o ccrtiricadd . de capac-idade 

pp:-ofiss!ionul con•c•cdido pciln 1Junia Commcr~nal trespe~iva', 

. :4· 
·• I 



J)Ol' tercun r;erainffl ella provnd'o que. exercem ou exerceuni a 
rrrofissã.o cm qualquer praca eomrmcrcial da Repub!lca, cu.., 
r.unle rJous a.nJllos, al1! á data desta. lei; 

b) os que forem portadores ele diploma conferido por 
insl.il.uioão dr: ensino •commercial com capacidade expressa, 
declarada; por lei fec:eral pul'a eoni'cril-os; 

c) os que leccio,narcm ou ~.ivercm leccionado "COntabili-
dade ou cscrip!.urac.ão mercanilil om e·sLubclecimenlo pubHco tf 
on particular do ensino •superior. . 

. Sala das Commissõcs, i.\ de ,dezembro· ele I!J20. -- 'Joã~ 
Lyra. 

E' lido. apoiado c 'romeltido á Ooi11missão do Cons~iLui"'i 
(;fio o seguinte 

PflO;JlWTO 

'N. G- 1021 .:;r 

O ~)ongresso Nacional resolve: 
:\!'1.. l.' Os funccionnrios das estrada~ de :l'etTO :uJinâ"" 

ni:;1Lrard1as pelo Govcr.no Federal gosal'ào de direilos c van-. 
Lagens i·g~aes, r~m {,odas e!las. 
· Paragrapho unico, Os vencimentos S'crão os :Pi:.iados, 
p:U"a cada uma, no rosl)f!lctivo regulamento, sa•jvo as modli ... 
J'icaçõos feita~ .em lei. 

Art .. 2." Aos funcciona.ri1ls das osLL'adas de ferro 'mcaan'-' 
padas pnla União que contarem, na da!a, da encaropar;r~o. mais 
tlc vinLr, annos de .scrriço nollas, se.r-lbeos-ba addicion;ado 
~,;R~o tcmr1o ao do servitiO publieo federal, pa.ra todos os ef~ 
feitos. · - . · 

Ad.. 3.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Salw<las sessões,- S de ;iuuho ·de iü21. - Prancisco. ~:i~ 

O Sr. Vespucio do_ Abreu - Sr. Presidente, achando-se 
ua ante sala o Sr. Senador eleito, reconhecido o proclamado· 
pr.lo Eslado do Hío do .Janeiro, DI'. Nilo Pee::mha, requeiro t' 
V. Ex. que ;,e dil;no dC' nomear a commi~s;io que dnve int.ro
cluxir S. Rx:. nu reeinlo, 'lt'im de prí'slar o compromis~o rogi~ 
nwnLal, c tomar assento. ,, 

, O Sr. Presid'ente - Nomeio .para, em comniissão, intro· .. 
cluzirem no rr.cinl,o o Sr. Senador Nilo Pcvanha, os Srs. Sena~ 
r.lurcs Vosrmcío do Abreu, l<rancisco. S:.i c AlexandrinC\ de 
Alrnoar. 

/ 

(Ii:' irtl1•odn:ido no 1'ucinto o 81•. Senador Nilo Pr:çanlia, ' 
que: 1J1•vslrt. o cornprom'isso 7'crrinwntat c ton~.a ass•Jnto; sob uma 
p:~•olonuac.'a sal·va dr: 2)(1lmas.) . . · 

OnDE!\1 DO DIA .. ' 

Yolu(;fio, c•m díscus~ão unica, da rcdac(;ão i'inal do pro ... 
,ice lo do Senado, n. Gfi, de 1020, creanclo o Jogm· de vico
dircctor do. Hospital Nacional de Alicnaclos, e fixando-lhe' os 
t·cspectívos vcncimen~os; 

Approvado; vnc ú Cumarados DcpuLudos. 

.\ 
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.. · Votação, em d,iscussão uniea, da redaccão final do pro- · 
• .1ecto do Senado, n. 67, de HJ20, 'autorizando ·a Sociedade da 
Cruz. Vermcjha Brnsileit·a StJ utilize, como melhor lhe con~ 
venha, do terreno que lhe foi cloado para u construccão de· 
sua 8éde; · ' 1 :· . . 

Approvndo; vue. ;í. Cumaru dos Deputado~ .. 

· .. · Vot1u;ão, cm discussão uuicu: da redaccão final •lo. pro
Jecto do Senado, n. 122, de f!l20, autorizando o pagamento 
da quantia de 38:575$174 ;i D. l\Iurga,rida Octavia Tiburcia 
Carneira relevada qualquer prescripcão, na . qualidade · de 
viuva do general !]ornes Cárrteiro, de diffcrenoa do pensão 
a que tom direito;' . · . 

Approvado; vae li Calllara dos Deputados. 

V o tacão, ·em dism1~õ~ão · unica, da redaccão final do PL'O-· 
· ,iecto do Senado, ·n. 136, de 1920, mandando subvencionar 

com 18:000$, annuaes, o scrvioo . de navegação in~erna da .. 
Lagôa de Aràruama; •· . . · · · . 

. ~ App)·ovado; v:io ú Cumara dos Deputados. " 

. Votacã'o, . em 2' discussão, do projecto .do Senado n.' H, 
de 1920, constituindo o quadro cte .. pharmaceuticos da Brigada 
Policial. · · · ' · · ' 

Approvado . 

. · • O ·sr. ,'Euzehio · de. Andrade lPela ordem) .:.._ Sr. Presi~ 
dente, requeiro a V. E....:., consulte o Senarlo r:obre si conct~de, 
dispensa. do interstício para o projecto cJn. ~1'\narlo n. t.1, de 
i920. . ' . . 

, Consu!'tado, o .Senado consente na dispén~a requerida. . . 
· · Votação, em 3' discussão, do projecto 'do Senado, n, 6f, 

pe 1920, ·ooncedondo. a D. 'Maria I.uiza de Macedo a. r.eversão 
da pensão que percebia sua finada mãe, do ·meio soldo .dei..; 
:xadó por seu pac, o capitão José Theotonio d.E' Macctln. · 
· · Àpprovado; vae á Commissão de Redaccão. 
. ·-' ' \ ' ' . 

. . ' 
1

Votacão, ·em 3' discussã~. da proposição da Camara dos 
· Dermtados n. · !91, .de ~ 920, con~iderando de utilidade publica 

. a Associação Co.Qlmercial de Mosso ró. ' ' • , . 
. • i~ provada; vae ser submcLtida .t\ so.ncr.~üo .. 
·, Votação, 'em 3' discussão,. da proposicão ~a .camara .dos 

Deputados n. 228, de 1020, Json Lando dos d1re1tos de ,1m- . 
. portacão .o material que se dostinar ao Laboratorio de Ob
servacões, ·mantido · em Manáos pelo: Escola de . Medicina 
-Tropical de Liverpool.. · 

Approvada; vae ser submeltida á s1.1onocao. · 
. 

E' annuuciada u votacão, em 1~ discu~·sii~. do' oro.iocto elo 
Senado, n. 102, de f919, estendendo á mulher, maiOJ' de 21 
annos, as disposições· das leis ~leitoraes cm vtgor. · 

a. ·- Voi. n. · O 

.. , 

.. 
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ANl\AJI:; !lO SENADO 

o· Sr. LOllOS Go1~çalv~s ( •) úútra ~nca.minha1• a votação): 
-· ::ir. Pre8idcnLc, rc~pour\endo, no dia 1 (]cs~e mez, ao .d1s~ 
cmso de opposição ao projoclo. Ora cm votut;_ão,. do,,honrado 

. l:;r.nador pelo EspiriLo San lo, cu .i o nomtJ peço licent;a Jlil.ra dc
.clmar, o ~r .. 1\l~rcilio c e Lu~ei:~u, afl'il•mei que 0'!\ •• Ex.' .la- · 
:Lt1rava cnr · eqmvnco CJJ,lU~Jdo thssc que lHlra "!!UllJfcstar ·o 
:;cu voto a favor desta· Idca, tornava-se necessar1a a reforma 
ua Coust.i tui~ão. · · . , · . .. . . , . . 

·- ·· s. Ex., com. muil:t honra lltn'a ~~ )'.e.lalor. do .J,larecer,. 
t•xamiuava a questão· cm torno dos pl'Jllclp!Os (!til!. all fora!ll 
Fuotentados c, · invocando. as. palavras do nelato't·, entendm. 
que por ter sido levada a· offeito nos ·Estad?S Unidos essa . 
rdorma, no anuo de 191Q, entre nó~ . se dcvm [JrQccc!cr do 
mesmo modo nor que procedeu àquello gr,ande po,·o. · • · · . 

Demonstrêi que -o proc·esso · tle l·egislar nos E,;tados Un~.,. 
c;o:: em relação u assumptos· de cm·tu ordem, de certa mas:m~. 
tude, do certa importancia, ·é nmíto divérso do .systema se
guido entre nós, porque, .ali, quando, cm 1 O c! e rlcze.mbro de 
! ~6t>, i' o i abolida . a' escravatura, ·essa medida teve Ioga!' em 

· · c~nsequencia de uma reforma constitucional, - a emenda ·13 .. 
- ao pas.so rJue entre nós n · abo!ioão da escravatura tove . 
lagar cm •v-irLudr. de uma lei ordinaria, a lei de -13 'de. maio· 
de ·1888, · .• · · . · 

· .Mas, poderão objectar: o facto passou-se no. tempo do 
lulperio, ainda 'no rc:;imen c!a Constituição mouarehica .. 

· Pois muito bem. · .Demonstrei que n imposto da renda. 
tev~ Jogar nos Estados 'Unidos, em .vh·tude da emenda n. 16. ,.· 
ü caso foi de' or:dem, de rnat.~:ria, constitucional, a. o passo, que · · 
entre nós, se legisla sobre.a :·en.da abusiva e. escandalosamente. 
em cauda ele oroament(l, pot· consequenci:i, em .lei, ordinaria.. 

O Eh>. A. AZEREDÕ - ·A materia -está em discussão; Sr. 
l:L'esidentc ? \' , · · · " , 

.. O Sn.· PllESIDÍ•:N.ni - Concedi a palávra ao itabre .orador 
):;ara encaminhar a votaÇão c espero que S; . Ex. ,observe o 

. 11csimcnto. · · ' · .. · 
' ' ~ - . .. ' . ' : ' ' \ . 

O ·sn .. ·LOPES GoNçALn•1 ....:.. Estou .éucaininhando à vota..; 
cro., (Dú•i:rinuo-.IC. (I() Sr. Aze;•edo. J Se íncomm'odo · .. a. 
V. 'Ex .•• ·• .• , . .. . . . .. . --l _,. , 

O Rn, .A. A~EREDo --Não cslà incommodaudo, mas está. ·: 
rUscut.indo · mataria) cuja discus&ão já está . encerrada; . . , ' . 
. ' o SR. LOPES Go:-<ÇAT,VES ....:: :Estou o encaminhando a v o-

' tacão. faZl!l1do um .resumo do assunirito, .que ó · im}lortante •. 
Ainda. ha ·diad, sobre matel'ia c!e ·que ine não recordo, 

V. Ex., para em.aminhar a votar,ão, fallou longamente. Não 
só V, Ex., como o Senador Vespucio de ·Abreu. . . . 

. . .. o ·SR. A. A:mru:oo - Fallei longamente ? ! v. Ex. c"std! 
~np,apaclo._ Sohr·o a ·matc~·ia em votacüó, clnrci·o meu. voto na 
: • dLscussuo, mas votar01 contra .na 2•. 

. O ~R. LoPES ~oNÇAINils . ..,.;.. Mas, .Sr. PresidAnt~. de;. 
ltlonst.rrn que nos JJ:s,tarlos Umdos ·a Prohibicão da ·venda· do 
ul<·ool Jnz-se por uma omcnda ·constitucional·~ emenda 18 

( •j Este discurso não foi revisto p~lo orador ... •'. I 

'· 

.~ .. 
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. -- ao passo que entr-e nós ninsucm pensar,á em prr.i.hibir a. 
venda c!o alcool· por urna addicão ·ou emenda á Consl.ituicão. 

Eram. esses os pontos que affirmeí ao Senado para ficar 
. hcm orir,ntado, afim de estabelecer esta medida ou esta re .... 
forma- cm lei ordinaria, · · 
. . E' apJ?rov~do o ·projecto, que vae á Commissão de Jus-

llc-a ~ r .. cgJslacao. . . . .. . . 
' · Yof.aciío, -em ·s· rliscnssão, da propostcao da Camr.ra · do~ 

Deputados n. :?29, de iü20, que. abre, rrelo Ministerio da Fa
z~nrla, um nedilO f•special de 47:893$443, para pn~amfmlo 
dA ':~nc imenf.os, em virtude de sentença judiciaria, a !~'oh:•- . 
bm·lo Brant. · · - ·. · . - · · · 

ApprÓvada; vae ser 'submcttida ,á sanocão. . . 
. · Votação, em 3' discussão, da ~roposicão da Gamara dos. 
·noputados n. 23,j, de, ·1920,_ que abre, pelo· Ministerio '-da 
Fazenda, . o credito. especial de 47:949$343, para pagament.o 
a Djalma Ferreira, em' virtude de sentença ,judiciaria. 

Approvada; vae sDr -submettida á. áanccão: · 
· ·.V o tacão, em 2' di~c:ussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 131, de 1.!)20, que abre um credito de .. i :713$330,. 
pelo Ministerio da Guerra, para pagamento ao májor , refor. 
mado, Mario Cruz, de vantagens que lhe competem, na qua-
hdnde -de acjunto do Collegio Militar de Porto• Altlgrc;· . ··· , . . ' . . 

· Approvadá. 
· . VÔtação, cm 2' discussão, . da. proposição . da Camara do9 . 

Deputados n. 193, de 1920, que t•ecC1nhece de utilidade pu:. 
blica a. sociedade «0 Abrigo (lo !\farinheiro,, com séde no 
Hio de .Janeiro. . .. 

·. Approv~da. 
· · Votação, em .2' discussiío, da propos!Í;ilo da Camara dos 

·· Deputados·n. 217, de 1920, qu<l abre, pelo Ministerio !.la Fa
z~ncla, um credito de 1 :277$136, para pagamento de diffe
.renca ·de gratificação a que tem direito Eduardo Francis~o 
elos Santos.·, 

• 

Approva·da. · · ~-

MELHORIA DE APOSENTADORIA 
-. 

Discussão unica 'elo t~Ôrccer .da Coiumisslío . do' Finnnoas, 
n. 41, 'de 1.921, · opinanclà que>'- seja archivado o requerimento 
em ·que Porphirio ·:-r~unr.te ~ez_~efr.n .Tunior, operf!rio da Im ... 
pren§a. Nacional, pr.do,,moThorra dn. aposentadorm que lhl!· 
foi concedida; · :-, ., : · . : -';-:._,: ;· . · ·· . · . · · ·· 

Approvnda. · .· 
' 

CASAS PARA O~ERARfOB 

. · .2' discu~siio. do pro,iNitÓ d~- Senado, ·n .. 28, !.lc 100!l, 
J•eg-ulando a construcção de casas para opernr1os. 

· Rejeitado, . . · 

• 

, . 
...... 

.,· . 
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CONST!J.UCÇÃO DB HOSP!•rAES BARRACAS 
I 

~· diseussão. do pro.icclo do. Senado, n .. 36, de 190ft, 
autorizando o Governo a abrii: o credito que fôr nccessnrw 

- para a conslrucoão .de hospitaés barracas, para tratamento. 
de variolosos . · . 

Rejeitado; 
' . 

ESCOL.\ SUPERIOR DR BOTUOATU' 

. s• discussão da proposi!)ão lia Gamara dos Deputados, 
n. i71, de 1920, que declara de utilidade publica a Escola 

. Superior de Botucatú. .· .. · 
· Approvada; vae ser. submettida á sancoão.-. 

QRED!TO PARA. AJUD.-\B DE .CUSTO 

3' discussão da proposição 'da Gamara dos Deputados, 
n ... 252, de 1920, que abre, pelo Ministerio das Relaçóea Ex
teriores, o credito supplemeritar .de 150:000$, ouro; á verba• 
11" - Ajudas de custo-do· art. <~;• da lei n. 3.991, de 1920, 

Approvada; vae á Commissão de Redacção. . 

· , O Sr. Presidente :.._ Nada mais havendo a tratar vou· Jé- ' 
vantar a sessão.· _ 

Designo para ordem do dia 'da seguinte.: 
2' discussão do projecto do, Senado n. 65, de 1910, regu

lando a concessão •de premias- sobre a .construcoão. de navios 
nos portos da Republici>- (com parece1• contrario da Commis-
s·ão de l'inança&) ; · · · 

. 2• · discussão· da proposição . da Gamara · dos Deputados 
n. 245, de 1920,:. que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
.dito espepia( de·· 2:936$ para ·pagamento de. gtatififfcação, 
· :fóra daa. horas do expediente, devidas a Waldemar Avellat• do 
Andrade . e outros, funccionat•ios do 'l'ribunal do Contas (co-m · 
pp.1'ece1· tavl)ravel--da Commissão de Finanças); . . · 

. 2~ discussão da proposição da · Gamara deis .. Deputados 
n. 256,. de 1921, que ab_re, pel.o Minfstex:io da Justiça e Nego
cios Interiores, os cred1tos de 13 :289$890 e 6 :235$820, sup-

·plómentar ás ·consignações. "AlimentaÇão ·do pessoal" e "Rau· 
pás e utensílios· de enf-:Jrrnat~ia '\ do Hospital de ·São Sebastião, 
. d~ verba .21 da lei n.-.3.991, deiq2o· (éom e'l?lenda da Commis-
saodel<'tnanças); · .. · _,;, ·. · · · .· 

. ;·· .. ,\·- ". , ', ' .._ . I I 

· · 2' . discussão da propo~ição' da., Gamara . dos. Deputados 
n. 254, de_ 1920, que rel~vw da ,rtltporisabiliaade. de 21 :662$970, .. 
importanma de sellos .roubados .. da Gollectoria de Curvello, Es
tado de Minas, a Jeronymo· :·Jo~ó da 'Silva, conector federal 
(com párccç1• -ta-voravel ela Comiliíssiio ele Finanças) ; 
· 3' disctÍssão · ~a proposiçãq · da . Gamara dos ..neimta:dos • 
n. 257. do 1020,· dJspondo· sobre consJgnacõcs feiLas em folha . 
pelos J'unccionnrios publico!! a favor de bancos ou emprezas 
para pagamento de dividas .contmhidas por cmprestimos · ( c.om 

. emenda subst-itutiva 'da Cornm:issão de F·inanças á apresentada 
pelo S1•, Paulo de F}'ori.tin); · c 

. . 
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· 3' discussão' do projecto do Scnado·n. H, de 1920, cons~i
!uindo o quadro de pharmaceuticos ela Brigada Policial (li()lffl. 
parece1• favoJ•avel rlas' Commfssúes dP. Marinha c &!terra· e de. 
F~nanças); 

1' discussãü do projecto do Senado n._ t de 1921, que abre. 
pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito es
pecial de 103:993$200, para pagamento aos funccionario~ das 
~ecretarias o portarias do Senado Federal, da Camara dos 

. Deputados e Supremo Tribunal Federal, da gratificação a que 
~e refere n lei n. 3.990, de 1920, correspondente ao·exercicio · 
de 1920 (com parecer· fav.orave1 da Commissão de Consti-
tnição); . · · 

· 1' discussão do projecto do Senado n .. 1-21. de· 1920, auto- . 
rizando o Governo a coptractar com João Maria da Silva Ju
nior. ou .com em preza que ·organizar, ·a construcção de prêdios 
destinados á residencia dos funccionarios publicas civis e mi- . 
litares e operarias da União (com parecer ravoravel da Com~ . 

,'missão de. Constif'!lição) . · · · _ ... 

-Levanta-se a sessão ás 15 horas: 

.. 
26~ SESSÃO, EM. 9 DE .JUNHO DE i921 

PRESIDENCIJA DO SR, BUENO DB Pi\!VA; . PRESIDENTE 
' ' ' 

A's 13 o meia horaf; abre-se a sessão. a que concorrem 
·/ os Rr!-'i, A. AzPrr.do .. ·Cnnhn Pod~osa, Mohdo·nCn Martins·, AlA

xnndri·nn dr Alenc.ar. Silvcrio Nerv. Lone~ G-onr,nlve·~ .• Tu;;to 
11hnrmnnt.. : ,\nfnnino · Frnire. Joíio 'J'homé. BenJamin Barro'so, 
Francisno Sá, F.loy de Soúza, .Tnãp L:vrn. Antonio Mns~~. Ve
nnncin Neiva. 'MnnoeJ Jlorha. Antonio -1\l'uniz, Pnulo dn Fron:- . 
t.fn. Snmpn.io Corrlln. Raul Soa:rrs, Álfrndo 'El!is, Alvaro de 
Carvalho. Prrlro cc·]eot.ino: Rnmos. Caindo. ·Encrenio .Tnrdim. 
11nrl'og Cnvalcant.r. T-auro Miill~r. : Viria! Ramos" Féli'ppe. 
Srhmidt, Sonros dos SantQ~ r Vespucio ,de Abreu (3f).. . · 

Dnixn.m rln comparecer com causa illf\f.ifi:vadrt os Srs. Ab- · 
.dinR Nr>ves. Hermenr>crildn do MnranR. Tnr1io do 'F,lrasil. Godo- · 
frAd,O Vinnnn .. ,Tos fi Euz~)Jio. Cnqf.n Rodricrue_s. F~lix PnchP.r.g, · 
Tobm~ MontcJro, CnrcnP1ro dn. Onnhn. Ro~;n e S1lva. 'Eusnb1p 

·do 'Andrnrln. Arnu,in Gnos. O!ivnirn Vnllndão, Goncnln Rol
lrmbo'r~. Sia)wirn dn Mnnr1ns. Moni1• Snrlré, Rernnrdino Mnn
,t.niro . .TPron:v'mo Mnnte_iro. :Mnrcilio -rln LncPrrln. Nilo Pecnnhn, 

" MndA~I.o Lrnl. Mia:nol rlP Cnrvn!11n, Iri11r>u Mnchndn. 'Bcrnnroo 
-. Monf.oiro. 'F'rnnci.~cio Sn!lrs.' Arlnl'ohn Gordo, .José •Murtinho, 
Generoso Marques, Xnvic'r da Silvn n .. Carlos Barbosa (29) . 

E' Udn c se~ rcclnmnção approvnàn n neta dn sessão nn-
-. terior. . · . . . · . _ . . , · 

O Sr. 1" Secretario doqnlnrn que nfío hn. c:o;:ped-ient.c .. , ·· . . ' 

O Sr. li" Socretarict (sen•inrlo dr. .2') d'r.clnrn que nüo hB 
pnreceree., · 

, I. 



·..-,. 

' ,.. ·-

; . .:.· .·;' ' ·~.·: :', ·<'·( \ ...... , · ... .,·, ' :·. \ ' : .• '· ' '1.,~ .... ;>, .... ' . ·' ·, 

. . · ... · ... ; ·,)'' .... 
I '', . ,,· 

.. , ... ,.·,.· . 

'I'' . ' 

,ANNAEI!! DO SENADO 

• I ' ' 

. E'. lido, apoiado c rcmettido á ,Commissão de Constitui-
. çllo o seguinte ·, , 

PROJECTO 

(!\:, 7 - 19'21 

O Congresso Nacional cte·crela: · . . 
Art. t.• Ficam. creados tres Jogares de ,pt•atioos do Labo

. rntorio da Policia 1~!ilitar com .os mesmos· vencimentos e. re
galias que leem oe mani·puladores de 2' classe. do Labora-
torio Chimico e P·harmaceutico Militar. · · . 

. Art. 2.• Para o' pr.9vimento desses Jogares terão prefe
rencia os civis que exercem actualmente . aquel'las. funccões 
provisoriamente. · · · 1 

· Xrt; 3.• Revogam-se as dispoeicões em contrario. 
' • . , ' .' I . , 

. Sala ,das sessões, 91 de junho de 192i. ~ Marcilio de La
_ctrda. . · ·.. . · · · . 

ORDEM DO DIA 

P~EMIOS PELA CO:'i'STRUCÇÃO DE NAVlOS 
' . 

Contimiaci'ío .. da 3" ·discussão do projecto do SenadO nu
mero 65, de 1910, regulando a· concessão !!e premias sobre a 
~onstrucç.ão de navios nos portos da Republica. 

, Encerrada e adi,ada a votacão. ; 
~ ..... ··-· .. ·, GRATIFICAÇÃIQ EXTilAORDINARIA 

' ' . ,. . .' . . . . ' . 
· 2' discussão da proposição· da Gamara dos Deputados \ 

n. 245, de Hl20. que abre, pelo Mlnisterio da Fazenda, o cre
dito espooiul <le 2:936$ pr~.ra p1agamento de STBtificação, 
fóra. das horas de expediente,. devidas a Waldem!lr Avellar de 

. Andrade e outros !uncc.i·onàrios dD. Tribunal ·de Contas; ·· 
.·Encerrada. o ad'Htdw. a .votai,;iLo. · 

ClllEDI'l'OS PARA O ·HOSPITAL SÃO· ·SEBASTIÃO, ' 

2• discussão da proposição · da Gamara dos Deputados 
. n; 256,' de· 19'20, que abre, pelo. Ministerio da Jnslica e Nego
llios Interiores, os CJ~editos ele 13 :289$890 c 6:235$820, ·sup~ 
plemcntares. ás consignações. «Alimeritacão· do pessonb c«Rou.:. 
pas c utensilios de enfermaria", do Hospital de Süo Sebastião, 

·da verb,a 2'1 ca lei n. 3.991, ·de 1920.. · . , ·· · . 
l:nceÍ·rada c adiada,· a votação. . 
'; ' ' 

,::.:.;..~~~,.. . '• ~.' ' 

nm.EVACÃO DE RES~NSABILÍDADE 
·~~I"' • ' '. . 

~· 2• · discussão· da .proposição da Camnra. dos Denul.ados> · 
n. '2M. de 1920, que r•clevn da responsabilidade do 21 :662$9~0. · 
importancia de sellos roubados da Collcctoria de Curvello, E;;
tado de Minas, a Joronymo ,José da Silva, collcctor ·federal .. 

Encerrada e actiada; o. votação. · · 

; I 

: 
' ' 

··--~- .. ------- ··- ... 



,'1·.".1 ."··I 
' ... :.· ... ::···; .: ' .... ' ......... ·:. '·, .. ·;:. ... ' 1·•, 

. . 'I •( 

' ' 
. . ' ' . . 

SEF!S}í.o EM' !l PE ,JUNHO DE l OZl 

' CONSIGNAÇÕES I:llt l•'OT.IU DE PAGAMC$1'!'0 
. . . . . . _ ~ ·~l·Y•":'~ 

· · Continuacfi() da :::• 'discussão da proposicão · da Camaru 
dos Deput.acÓ.g n. 25i', de i 920, dispondo sobre consignações 
feitas .em folha pelos funcciona-rios puÇ!i_cos a favor .de ban- · 
cos ou emprezus para tpag:~menln. de dw1dasl <!onlrahü:\as -por 
l)mpres~imos. . · 

:Encorruclll, () adin.dn, a. votação. 
' ' 

9UAD_ll0 DE PHARMACEUTI()OS DA _13niGADA POLICIAL 
- . 

, 3" discussão do projecto ,do Senado n. 4-1, de 1920,- consti
tui•ndo o· quadro de' pharmaceutícos ela Brigada Policial. . . 

: - Encerrada ~ adi-adm a votação. 

GMT!F!CAÇÃO ~XTMOnDISAntA 

-· 1~ discus~ão do.proj ecLo do Senado n. ''· de 1921, que abre, 
pelo Ministerio :cta .Tustica c Negocias interiores, o credito es
pecial de, 103 :993$200, para pagamento aos funccionarios rlas 
secretarias c portarias do Senado Federal, da Camarn dos 
DAputados e Supremo Tribunal Fede·ral, da p;ratificaoão a· que 

· Sll refere a lei n. 3.990, de 1920, correspondente ao exercício 
de W20. · .. · · .· . · . 

:Énc_crrada o' ud~atla. (). votaofto. 

--GI).I;STliUCÇÃO .OE C,ASAS PARA OPEMR!OS 

· ·i" discuss'ão do projecto do Senado n. 121, do ·1920, molto
r-lzando, o Governo a contractar ·com João Maria da Silva Ju
nior, ou. coi'n em preza· que organizar, n coustrucc;ão de predios 

· destinados á resídencia dos funccioúarios publicas civis c. mi-
. Jitarcs o operarias. da . Uniiío. · · · . ' .. · . " 

Encerrada e acliada, a vo~aÇiio: . . , . 
. o· Sr, .Pre'áidente ._:_.Nada mais havendo a tratar, vou IiÍ-

vanlt,a~' a eessiio. · : · ·- · ·· · . . 
: · DÓsitgno .para· 01•de~ 'cto diá da segui·nt·c: . 

. · Votação; cm s• .discussão, do pro,íccto do Senado . n. 6il. 
:de 1910, regulando a i!•O.nc•cssão de premioo sobre a c·oJlSitru;..; 
ccão de navios- uos por•tas da Re<publica (com 1Jm•ecer contra-

.· t•ío da. Commissüo de· F'ioonçat) ; . , ·· 
·. · .V-otaQüo,. '~n- 2~ :discussáo,. :da ;proposicão da Camara r1oR 
. DepU'tados. n. · 245, ~lti · 19•20, -que abre, ·p·clo Ministcrio. ·d-:1 Fa
., ?.Onda o erodi:to ·especial de 2 :9:3am pal'a pagamento d•o J;ra;ti-
t'icacão, f6ra dn.s horas 'de. exp()(Jie.nl.c, dcrviclas n Wnlclemnr · · 

· t\.vellnr elo Anclrad·o c ·outro~. furic.cio.nuri.os do. Tribunal do 
Corrt~ (com Jla1'ecc1' (aJJoi·cwel ·da Com,missíío ele Finanças) 

. · ·.. · V.o•Lncão, · em 2• discussão, da proposicãn da Camara dos 
De,pulad·os n. 255, ·do 192t,. quC' uhrc, -p•eit) Minis·l·tli'ÍO -rta Jus
tica e Nc.goocios In~eriot'ils, os cr<CJcli'lo.s {]o. 13 :280$890 e l'tli;; 
t1: 235$820, !'Uppl~menltll' :í:~ ~.·on~íg-nnr.ões ,üJíme.nl!L,:)fif) l\<.1 

' 

' . 
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ÃNNAES DO SENÁDO 

pe-ssoal». e «Iioupas e uLron.;iJ i os de enfermariaP, 'do Hospiü1l 
de S. Sebastião,· da verba 21''. da lei. n. · :1.991, de 1920 
(com emenda da Comrn,isst1o de .li'inar..ças); 
· Vntacão: 1!1111 2' discu~são, da ·prOIJ)osicãD <la Camar·a dos 

Dep\Jit.ados n. 254, de 1920,. que re.lJwa da resrponsabilild·a•ie · 
d·e "21 :662$970, importancia' d•e ·SAllos roubOJdos da Collec•toria 
de Curv~llo, Estadodc Minas, a .. J~ronymo .• Tos-é da Silva, col~ · 
Iector fedem] (com Jlm•er.er JrmiJravel da Comm,issúo de F'i- · · 
nrmças); · · · . . ' . 

V()lfacão, ·em 3' discus>:fio; da nroposir,fio ·d:J.. Gnmllll'a do.=. 
Daputadns n. 257. dA 1920, dis.pnndn sobre consign,aqões fel~ -
tas en1 folha ,~pelos funccionarios nublioos a· favor d·~ bancos 
ou emnreza.s para rm~Zn.mento do -rli<vid~s conU,rabid·a~· <por Ame:. 
pre.stimo.s (com. emenda. .~u.bstitutivo. da Com.rnissLio· 'de F'inan.:. 
ças á ap1•esentada pelo S1•. · Paitlo de Frontin);. ·. · · . 

. · . I . ' 

Votar.fin rm 3' di.scuf:Aão, .do <proiocfo do Senado n. 41, de 
192ft. consti1tuindo o quadro de phe:rmac·euit.icos da Brig'ada 
Policial (com pnrecer {dvoravel da.~ Commú.qríes de ft{arinha 
c Guerra e de Finança~~); · · · . . 

. Vot.nojin, ém 1' rliRr.m~;;o, -do>nroiP·C·I.o d·o Senado n .. (.de 
192'1. Nne ·a:bre. nnlo Minisf:Arin <ht .Tustioa ·a J\le,a'O·cios In!Jeri·orcs, . 
o crrdHn e~pflcinl do. tü3 :fJO:lill200, paro na!?Pmrnl;n ~oA.funr.cio
narios das ·~·P!crert.~rias' e :portarias r!n ·SAnadn Fed·eral. :da: Ca
mnrn. dos Dr.putado.~ e Suprr.mo Trihnnal FrdAral, da jl'l'ati..
fir.nAüo. a crne RA rerere n. lei n .. 3. 9fJO,itde 1920, oo·rreSillon.
dP.nlf.p ao e:mrcir.·in dA '1920 (Mm. prkecer (avoravel dn Corn..-
m.isstio de Con.~titui!JI!o): · 

Vntar.ão. r.m. 1• d.is!lnssrt.o, do pr(),ie•c·f.o d;o Senado n, 1'2•t, 
1le 1 ~20. nntnrizaodo 'n Governo •a conf.racta[' ilom João Maria 
da Silva .Tuninr. on com omprozn ane org·nnizar. a ,ennstru- . 
crl'io dn <predin~ •rlr·stinn.dos á .reRidencin. dn.s :r:ooccionarios pu
blicas r.ivis n milif.nrRs ci O•pr>rOJrinR da U.niiio (com parecer (a
voravel do. Com.m.issão de Constituição); .. · . · ·. . 
. 2.~ ,{)i.~cu•.q,ofín da ;proposieiin· da Camnr~ · dos. Depu1LI1dio~ 
n, 18.8, dn 1920, Cfllfl. rem'!?a,nizn Gs regist!·ros rpuhlions i11tsti
tuidos pelo Cn<r!i!?o Civil Brn.sileirn parn. a autnenti{lidwde, sc-
·:~urnncn. ·C vn lidnd'o do·s :u~tos .iuri,rJi-cos .(com. parecer (av(n•av~l 
,da Cornm.issLío de .Tnstiça. e Leaisl~oão); · · 1 

, . nis,mTssão unicn dn. em<Gt'nda. rfa Oaml\ll'à ·dos Depu{:ndos, 
· sunM.if:qf.ivn. rio proi~do do SAn:ntd·o n. -9, .d'e f 920, •esta:bele- . 

cAndo .pf1nall.dnrN!s porn os contravenl~oTeR nn venda da mor
nhinn. ·àn ·cocn.ina A do ·onio fl tseus. derivnd·o's (com parecer · 
f(11!01'a1:el da Com.m.issão de Jnstica e Leuisláção.) ; • · .. 

'flnntinuncfio da 3• discussão do p['o,i-ectfo do Senado n. !lü, 
rl'o 1920. detrrmi.nrmdo f!lle n ~sr.rint.a nommel'cioJ, para pro
rJTJzi.r fé e effcitns r.m Juizo. dworá ser nhll1'La •e Innr.adu. do 
prn111rio punho i[].o :commm•c·innte ou gual'cln,.:.Iivros d:ovidnmeJtt.(l 
hnhil it.ndn UO'S t~rmos da lflA"islnriin em v·igl>r (com em.~ncm da 
Com.missãq de Justiça c Leuislaçllo),. • · 

Levan:ta-SJe ·n sessão ás 14 hora1s •e 1 o mini.! to•s. 

,;~ii __ ;,...__, _________ _ 
~~ 
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SESSÃO EM 10 DF. JUNHO DE 1921 

ACTA DA REUNIÃO Ellf 10 DR .TUNHO DE 1921 

PRESIDENCTA DQ sn: !lUENO PP. PAIVA, PRESIDENTE 

.A's ·13 lh horas ocham-sc presentes os Srs. A. Azcredo, 
Cunha Pedrosa, Mondonca Martins, Alexandrino .. de Alencar. 
Silverio Nery, Costa Rodrigues. Benjamin Barroso, Francisco 
Sá, Veriancio N.civa, Manocl J3orbn. Gonc,mlo Rollembcrg, Paulo 
de Frontin, 'Francisco Sallcs, Pedro. Celestino. Carlos Caval-
cantí, Sonros dos Santos c Vespucio de Abreu (17). · 

Deixam de comparr.CCl' com causa justi'ficada os Srs ' 
Abdias Neves, Hermene~ildo de Morncs, Lopes Gonçalves, Jus
to Cherrnont; Indio do Brasil. Godofrcdo Vilmna. José Euzebio, · 
Felix Pachcc.o, Antonino Freire, . .Toüo Thomé. Eloy de Souza, 
João Lyra, Tobias Monteiro. Antonio Massa, Manocl Borba, 
Rosa e Silva,. Enzehio ds Andrade, Araujo· G6cs, Oliveira Vai- .. 
ladão, Siqueirn ele Menezes. Moniz Sodr~. B~rnardíno. Monf.éiro, 
Jeronymo 'Monteiro. Marcílio elo Laccreln. Nilo Pccanha. Mo
desto T.eal. Mif:\'tlcl rls Carvalho, Sampaio. Corrêa, Irincu Macha-

. do .. Raul Soares, Bernal'do Mon.teiro. Adülpho Gordo, Alfrndo 
Ellis, Alvaro de Carvalho. José Jl!nrtinho. Ramos Caiado, Eu
~enio .Tardim, Generoso 1\faroups. Xavier da Silva, Lauro Mul
ler, Vida\ Ramos, Felippe Schmielt. e Carlos Bar~osa (/!3) . 

O Sr, i' Secretario dá conta elo ·seguinte 

RXPEDmNTE 

Offici9 elo Sr'. ministro. da Faz·cndil enviando dous do~' 
nutogrn.nhos da rcsolucão lcA"islativa, s::mccionacla. que abr~,' 
pelo ·Ministf1rio da Guona, um crcçlito ele 220 :000$. para em. 
prest.imo ... dr.stinarlo 'ao pap:anirmto final. ela construccfio do 
ou arte\ da; Se~undn Linha do Exercito,· no Estado do Rio de 
·.rantiiro. - .Arohivo-so um dos antosraphos c remettn-sc o 
. outro á Camara rios Deputados.' . · · . , 

. ' - . . 

. O Sr; Benialllin Barroso (servindo rlr: .2• Seoretm•io) do
clnrn qn o não h a pareceres .. 

·· O Sr .. :Presidente - Tcnd'o comtiarecid<> . npcnn•s 17 Srs, . 
Senadores, nüo p6do ho,ie haver sessão, 

. Dosi~no · parn orrlcm 'do dia rln seguinte: 
. ' 

. Votação, em 3' diRcüssão. elo pro.iccf.o . do Senado n. 65, · 
... de 1910, ·reA"ulnndo a conccssün ele nromios sobre n constru

c.cão rio navios nos riorfos da n.epublicn (com parecer aontra.
rio da Comm.issúo rfe Ji'irlllnça.~) : · - · 

· Vot.ncüo, cm 2' cliAr.nssãn. dn proposioão dn Cnmarn do3 
Deputados n: 2<i5, do. 1920. quo n.hrn, pelo Minist.erío da Fn-

. z~nd~ o crcchto esncmal rlo 2 :ll3ü$ nnra· nngnmonto rlo ~rnt.i
!Jrnr.ao, fórn elas horns do expndiont.e, · rlnviclas n \V.aldnmar 
Avollar ele Andrade ~ outros, fnncr.ionnrios do. Trihunal de 
Contas. (com parecer (avoravcl da Com.m.rissúo de Finanças): 

Votação .. em 2' discnssüo, da proposiçii.o da Camara dos 
Deputados n. 256, do 1921, que ubro, pelo Ministcrio da Jus-

I 

.,,. '' 
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ANNAES DO. SENADO 

tiça' e· Negocios'Inlcriol·es, os c1·~ditos~ de ~~ :~89$890 ~e róis 
Q •235$820 suppleroentm· tis cons1gnaçocs Allmontaçao . do 
pessoal" c "Roupas e utensilios de enfermaria", do Hospll!ll 
de S. Sebastião, da verba 21". da .lei. n. 3.991, do 1929 (com 
çmenda ria Comntissão de Finanças);. · -

Votação, em 2" di~cussito, da proposição da Cama:~ dos 
Deputados n. 254, de 1920, gue releva âa responsab1hda~e 
da 21 :002$970, · importancia de seBos roubados da Çollectoru1. 
de Curve li o Estado de Minas, a Jeronymo José. da Silva, col
lcétor federal (com 'fJal'ecer tavm'à1Jél da Commissão ele Fi-
nanças) ; · · . · · · · ' · . · 1 ·. · • • • 

V atação, em . 3~ discussão,. da proposição da. Cam!-ra dqs 
Deputados n. 257, de 1920, dispondo sobre cons1gnaçoes fet
. tas em folha' pelos funccionarios publicas a fav{)r ·de bancos 

· ou emprezas para pagamento do dividas contrahidas por em
prestimos (com emenda- S!tbstitittiva da Commissão de Finan
ças á apresentada pelo S1•. Paulo de Frontin) ;·. 

. Votacüo, ein 3' discussão, do projecto do Senado n. H, do 
.1920, constituindo o quadro de pharmaceuticos . da Brigad;:t 
Policial (com parecer [a1Joravel 'das Com.misscies de Marinll.fl 
c Guerra c de Finanças.), : . . . . . · .. · . ·· . . 

Votação, em 1" discussão, .do projecto ilo Senado 11:., 4, do 
1921, que abro;· p'olo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, 
o credito especial do 103:993$200, para pagamento· aos fun
ccionaJ•ios das· secretarias o portarias 'do Senado Federal, da 
t:amara d.os Deputados o _Supremo TribunaL Federal; da gra!.. 
tificacão a que se refere a .lei n .. 3.990, de 1920; correspon
dente' ao exercício de 1920 (com 'parecm• favnrmJel da Com-
-missão de -Const.itu.ição) ; · · · · · · 

Vot.ação, cm ·1· discussão, do projecto do Senàdo n .. 121, 
do 1920, autorizando o Governo a contractar com João Maria 
ela Silva Junior, ou com cm preza que. organizar, a construcção. 
de preclios destinados tí .rcsidencia dos. f.uncéionarios publi-

. cos 'civ.ís c militares c operarias da União .(com parecer.'{a- · .. 
. voravel rla Com missão de Constituiç'ão.) ;· • ... · ·. . · . · · 

. · 2" discussão da 'proposiÇão · ·da · Camara: dos Dcp~tados 
n. 188, 'de 1920, que reorganiza os registras .publicas insti-· 
tu idos pelo Codi~:o: Civil. Brasileira para- a authonticidade, se- .. · 
gurança c validade dos· actos jurídicos (com parccér {nvora11cl 
da Oom!nis.~ão de Ju.st·iça e Lêaislaçãoj; , ._ I . . 

I Discussão unica da emenda da' Càmara dos Deputados, 
substitutiva do 'proje.cto do SenadO. ·n. · !J, de 1920, · estabíl)(l- · 
cendo penalidades. para os contraventórcs na venda da mor~ 
phina, d:1 cocaina o do. opio c seus derivados (c.om parecc1~. 

{avoravcl da Com missão de ... Tustiçit. e Leaislação).; . ,. .· . 

· Continua~~ão. da 3" discussão do projecto do. Senado 11. 3!3, 
de 1920, delcrmmando quo a oscripln commercial, para pro
duzir :fé o offcif.os em jqizo, devorá ser aberta c ·lançada de 
Pl'OPI'IO punho do commercianto ou· guarda-livros devidament,c 
hnbilit!lcl~ nos t.m•m?s' dà Ie"i~lação cm •vigoJ''.'(com. emenda da 
Comm1ssao r/n lu .. ~f'l.ça e Lemslaçtio) . · ... 

,,1 
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SllSS,\0 EM 'li!. DE .JUNHO Oll t 92t 

. ACTA DA. REUNIÃO, Ei.\H 1 DE JUNHO DE Hl2l 

PRESIDENCIA DO flR •. A. AZEREDO, VlCF.-l'RE)'l)DJlN'l'F. 
. . 

' 
'.ll 

A's 13 horas e .moía, acham-se presentes os Srs. A. Aze
redo, Cun:ha Pedrosa, Mendonça Martins, Sílverio Nery, João 
-Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de· Souz,a, Veriancio -Neiva, 
~Ianoel Borba, .Gonr;alo .Rollemberg. Antonio Muníz, Paulo de 
Frontin, Raul Soare~. Pedro ; Celestino, Ramos Caiado, Carlos 
Cavalcanti, Laur.a lHüller, Vi dai Ramos, .. Soares dos Santos e• 
Vespucio de Abreu (20) . ·. ·· · . : . · · · · 

Deixnm qe comparecer, · com causa ,justificada; os Srs. -
Abdias Neves, Hermenegil'do de Moraes. Sílverio Nery, Lopes 
Gonçalvee, "Justo· Chermont. Indio do · Brasil,· Godofred-o 
Vianna, José Euzebio, Costa 'Rodrigues, Felix Pacheco, Anta
nino Freire; .João Lyra, Tobias Monteiro, António Massa. Rosa 
c' Silva, Eusebio de Andrade, Araudo Góes, Oliveira Valladão, 
Siqueira de Menezes, 1\loniz Sodré. Bernnl•dino .Monteiro, Je
ronymo Mo11teíro, Marcílio ·de Lacerda, ;~mo Peçanha, Modesto ,.. 
Leal; Miguel de CarvaH1o, Sampaio Correa. · Irineu Machado, 

.Bernardo Monteiro, Firancisco Salles. Adolphí:l Gordo, Alfr,edo' 
Ellis, Alvaro de. Cnrvul:hó, José Murtinho, Eugenio Jardim, . 
Generoso Marques,. Xavier. da_ Silva, Felip·pe Schmidt e 'Carlos 
Barbosa ( 4.0) • · · 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs. 
Senadores não póde. haver. sessão.. · . · . · 

. Designo para ordem do dia da seguinle a mesma já mar-
cada ·isto é: · · · · · , ' ' ' . ' . .. ,, ' 

Votacão, em 3• discussão, do projecto do Senado .n. ·65, 
de. 1;9-10, reg)ll:mdo a concessão. de pr~ll}ios. sobre a, constru-. 
cção .. ·de navios po~ portos. da Republica (comr, parecer con-
t.!·ario da Co~m1ssao ele Ftnanças) ; . · • ; · · . 

' . - ·Votação, em '2• discuseã'o, cia proposição' cÍa Can1ara dos 
Deputados n. 245, de 1!l2ü, que· abre. pelo ~1inisterio da Fa
zenda, o credito especial de ·2 :036$ para pagamento de. grati
ficação, :fóra das horas de 'expediente,. devidas a Waldemar 
Avellar .. de Andrade e outros,. funccionarios do Tribunal do 
Contas (com parecer .(avo1•avel da Commissão de Finanças); 
\· .. Votnçüo; ehl 2" discussão, da proposição da Camara dos 

·· Deputados n. 25!1, de 1·9121,- Ciuo· abre; ']JOio Ministcrio da Jus
'tica · o Negocias. Interiores, os. creclit.os de 13:289$890 e róis 
6:235$820, supplcmontar · Cts · cont~igoaçõe·s «Aiimentacãd. do 
-pessoal», c 41Roupas e u tensil'ios do enfermaria»,- do Hospital 
de S. Sebastião, da ·verba 21\ dá lei o, 3:991; de 1920 (com 
emenda da Commissiío de ,Finanças) ; , 

. . . ' ' . 
Votacão, em 2' discusr;üo; da proposição da · Camara · dos 

De'putndns n. 254, de 1920, quo releva da rcaoonsabilidade 
· · de 21 :M2$970, importancia do sellos roubados da CoJlectoria 

de Curvóllo,- Estado do Minas, a Jcronymo .Tosó da Silva; col
lector federal (com JJm•ecm•: fm>oJ•nvcl da Commli.l.~ão rlc Fi-
nanças); · 

· Votncão, om 3" discussão,. dn proposioüo da Camn.r~ dos · 
· Deputados n. ~57, ele 1920, dispondo sobre consir;nacõe·s fei-' . 
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r tas cm folha pelos. funccionarios ~ublicos a favor de bancos · 
ou etnprezas par:a pagamento d'e dividas conLrahielas por em.: 
prcst.imos (com emenda sul>slitntiva da Commissão de F'ina11- · 
ças â apresentada pelo S1•. Panlo ele ·F'rontin); . . 

/Votação, em 3' discussão, do pro.iccto do se·nado n. 41, de 
1920, con5tiluindo :0 quadro de pbarmaceuticos ela Brf~ado. 
Policial (com Jia?•ece1•'favora·nel da.~ GnmmissiJes de Marmha 
e Guerra e de Finanças);. . · . · 

Votação, em ·1· dismJsRão, cio 'J)ro.iec.to do Senado n. 4, do 
· 1921, ·que abre, pelo -Ministr.rio da Justiço. e Negocias . Inte- · 
riores. o credito especial ele 103:993$200, paro. pagamento o.cs 
funccionarios das secretariaR e portarias do Seno.do, Federal, 
da- Camara· dos De·putaclos e ,Supremo Tribünal Flederal, da 
gratificaoão a que se re'fere a lei n. 3.990; .de 1920, corres
pondente ao · ex~rcici o de 1 0?0 (norn parecer [avo?•a7Je7, da. 
Gomom.ü:.~ão de r;on.~tituiÇãQ); . 

Votaçâo, cm 1' discussão, elo .proJecto do Senado n. 121, 
de 1920, autorizando o Governo· a cont.ractar com Joãó Maria 
da Silva Junior, ou com cmprezo. que organizar, a constru

. C()ÚO de predios destinados. Ú residencia dOS· funccionarios pu
b!icos·civis e.militares e operarias da Uniã'o (com parecer fa-
vormJel da Com missão. de Cor~stituição) : . ·. · . 

. ' .. ' . . ' . 

2' discussão da proposição dn .camara dos Deputados 
n. 188, de 1920, que reorganiza os· registras ·publicas insti
tuídos pelo Codit<o Civil' Brasileiro para a- a1,1t.henticidadr,, se
gu.rancu e ya!idade dos actos ;jurídicos (com. parecer favoravel 
da Comrmissão ·de Justiça' e. Le(lislação).; . . . 

Di'scussão unica da .. emenda da Camara . dos De'putadós; 
substitutiva do project"o do Senado n. 9, de·f920,-·estnb~le
cendo penalidades para os c.ontraventor'es na 'venda. do. mor

·tphina, da cocaína e do opio e seus derivados (com pm•ecer · 
favoravez da Commissão de Justiça e. Leaislação); · ·• . 

'· . 

Continuacão da 3' discussão do projecto do· Senado n. 36, 
de 1920. determinando que a escripta commercial, 'para pro

. · duzir rfé e e'ffei!.os em juizo, deverá ser· abert!l' iJ, lancada de 
· vroprio punho do comerciante ou gUarda-livros. devidamente 
· habilitado nos .termos da !egislacão cm vigor (qom. emenda da 
Commt~~são .. de Just?:ça e Leuislação).,. · · · -

27• SESSAq, EM 13 DE .JUNHO DE. 1P2i 

PRilSIPENfllA DO SR, 'ntrENn Dll'.'PAIVA, PRli:Si'oENTB · 
' " , ' . 

A's 13 n moia lttorn~ abr~-Ro n snssiln. a quq concorrem 
os Srs .. A. Azcrcelo. Cun hn PedraRa. !lf.onaorion Mart.ins, Ale-.· 
xnnrlrino · dff. Aloncnr, Si!v0rio Nnry, J,opcs Gonçalves; Indio 
do Brnsil, .ToAé :Rur.rbin, Cost.n noqritn.lCS, Anf.onino Freire, 
.Toiío Thomé, Bnn.inmin BnrroRo, FronciRr.O Sá, Eloy do Sou1.n,' 
.Toiío Lvrn. Ant.onin MnsRn. Vcnnncio ·~nivn. Mnnocl' Borba, 
/í.raUio. G6es, Glnnçnlo Tiollnmhcrg-, Antonio Munir., .Moniz So
dró, 'Jeronymo Monteiro. Paulo dn Frontin, Sampaio Corrên, 
Irineu Mnchado, Raul Soares, Alfre'do Ellis, Alvnro de Car- · 

' .. 

l• '. 
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' . 
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valho, José 1\lurtinho, Pedro Celestino, Ramos Caiado, Cario~ 
·Cavalcante, Generoso Marques; Lauro l\fülle.r, Vida! Ramoti, 
Fel'ippe Schmidt, Soares dos Santos c Ycspucid de Abreu (37). 
. Doixam de comparecer com causa j usLificada os Srs. Ab
dias Neves, Hcrmencg-illlo ele i\loraes, .Justo Chermont, Godo
fredo Viaúlia, Fclix Pacheco, 'Tobias Monteiro, Rosa· e Silva, 

· Eusebio de Andrade, Oliveira Valladão, Sique'ira de Menezes, 
Bernardino Monteiro, •1\larcilio de Lacerda, Nilo Pecanha, Mo· 
desta Leal, Miguel de qarvalho, Bernardo Monteiro, Francisco 
Salles, Adolpho Gordo, Eu3cnio Jardim, Xavier da Silva, o 
(lar los Barbosa (21). 

. . São lidas e sem observaoões approvadas a.s actas da ses-
são anterior e das reuniões dos dias 1•01 e 11 do corrente. . 

o S,r. i' Secretario declara que. ·não h a pareceres. 

O S,r. 4" ·Secretario ,(servindo de' .2') declara que não· ha . -

' ' 

pareceres. · 
' ' 

ó Sr. Paulo de. l'rontin ( •) - Sr. Presidente, venho á 
tribuna devido á 'interpretaicão dada á phrases que tive op
portunídode· ~e l)roferir na reunião prep!III'aLI)t1ia . da Con
venc.Wo Nacional para a escolha dos candidatos ú presideucia 
e vice-presidencia da Republic!li no futuro quadrienuio. 

As palavras, então, opportunamente. por mim profer.idas, 
foram tachygraphadas, e sem revisão minha; foram publica
das por diversos orgãos da imprensa· desta. cidade.-~Quer o 

· J01·nal do Cornmercio, quer o Imparcia~, e creio mesmo que 
outros ,jornaes, tiveram occasiãlo, uns nu. i,ntegra, .. outros par-
cialmente, de tratar desse discurso. · 
· Dous trechos, principalmente• determinaram n1s aprecia
ções que teem sido objecto óe int'ensa dliscussão ·na imprensa. 
O primeiro, é o s~guinte : · 
-~~·\;.. ;_ :. . 

- «Emquant;or porém; vigorar· ,a or:ganisacão ' que . 
démos á nossa · na.cionalidade, é dentro da tCionstituição 
q1ue temos· de traoair a nossa derrota, e nã:o ha de ser . 
. deixando de lado as opiniões manifestadas e expressas 
pelos partidos pql~ticos nacionaes e in~o buscar .a opi- , 
nião

1 

nos quarte1s que ter:emos de resolver os n?ssos 
probleipas~, .. . _ _ . . . · . . .. 

. . O segundo trecho, e~a:etamente o da peroração, é o em 
que me expremi da segumte férma :. 

· · .«..1\ c6nvencãJo org'anisou-se tendo em consideração 
· as correntes p0!iticas e nlLo podemos estar consentindo 
· que essés prob.lemas, ql:!e d:evem s~r r.esolvid'os pelos· 

cclementos poltwos, o· seJam pela grltarllli das rua.s ou 
, pela imposloão das arn:as., . -

· Nénhuma · modificàcão, n~nhuma justifJcativa, nenhuma 
e:xtcusa tenho a apresentar S!niito que.~conf1rmo •. completa e 
obsolutamente, . tudo· quanto tive occastao de aff1rmar nessas 
duris .proposicões. 

( •) Nüo .foi t·evlsto pelo orador. 
.. 
,' 

'.,1 

... 
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Orgi1os . da . imprqnsa, naturalmente visa~do .intr1g)as de . 
orllçl!} parLJ(larJ~, qu1zcram collaboraii' comm1go nestas P.ro-

; ·fJOSJQoes; mas GlSpl)nso essa collaboracão, protestando mesmo 
contra ella. · · · . 
. · Um 'desses orgã-os intercalou, entre as palavras - srita.

l'llll elas ruas - as palavras -·da .canalha -. accrescentando 
depois da. palavra ·- imposição :...:.. o adjectivo ,...- ambiciosa. 

. Meus honraçlos collegas, J)1'incipalmente · os que me co
nhecem ha- annos, sabem perfeitamente que, nem mesmo em. 
conversa cu usaria da expressão !lt mim attribuida ..• · .· ' 

o Sll. SAMPAio. Conn~A ·- NenÍ está no· temperamento e· 
na educaoão de v. Ex. . : . . . ' I . ' ' 

0 Sn. A. AzERr:no - Apoirudo. · 
. · O Sn. PAuLo·oE FRONTIN- · •••• quanto mais .. em uma rim--· 

nião _onde_ a mais elementar educacão exig1ria que tal . ex-
prcssao n.wo fosso empregada, · · . · . . . ·. . ' 
. · Suppõem, porém, algUns, o entrê esses um orgãó ela ,im
Pl'ensa, -do qual ó. redactor um distincto amigo meu,' que eu . 
tenha pedido ou. soliiCitado, de qualquer fórma, a rectificação 

· do que elle publwou. :l'al nlío' se deu. · ·· . · 
. . ··. Eis como o c~sq se passqu:· encontran.dó-me aqui, nq Sc

mlldo ·com este d~stmcto · amJGIO, estranhe! .que o. Correto .da 
Manhã,· orgão de grande .circulação. e ·de . tradi~ões conhecidas, 

· tivesse collocatlo, entre aspas,~cxprcssões que, "embora a mim 
nttribuidus, nfco foram: po1: mim. proferidas, chamando eu. a 

~ · llitlenção desse amigo para essa· incorrecção .. NiLo me dirigi, 
·portanto, ú redacçwo, · nem solicitei rectificação; estranhei 
n.penas o f:11cLo e. continúo .a ·estranhai-o. · . . · . · 

. · . . Cada um. tcni o dtrcito •dle ana\ysar, criticar, cen~urar a 
. oppôr !lt súa opi!Jiiln á i:los outros, ma~ o (j!Ue se não tem di-. 
rei to 6 de doteurpar essa: opinião,. de. Mcrescentar-lhe ·palavras 
que alterem ou adulterem o·quc foi dito, com o 'obje,ctJVo. sün
plesmente de a combater, quando a primeira condição de 
quem se arvora em mentor, deva ser a de discutir com cons-

. cie'ncia e seriedade. . · · . '. .. . ' · . . ·. 
· l!:ssc~ nccre~cimob, que me foram ·-falsamente attribuidos, 

. .. são, por~anto, nientiras, ·na~ expressão ·,clara ... e .positiva que ó 
· :'· necessarw ·em Laos casos ser emv.rogada .. ' . . .. · . 
_,,. Ma~ ~dlllittamos, para · ars:umelitar, q'ue eu dellàs tivesse 

.·usado, que, não ·usei;· mas admittamos, que as tivesse usado. 
Qu c . é «canalha~ e.m pqrtuguez? · • · . ·· ' . · 
· Qualquer dJccwnarJo, tratando desta. palavra, dá ns ·se-

, .. ·suintes definições:: ~substantivo feminino, a plebe mais yil, 
a infinia ralé:~>. . . . . • . . : . · .... 

Está ahi. o que significa a pplavra1 «canalha,. . .· . ·· 
, Portanto, si mo quer-em attribuir' o uso dessa· ·expressã". · 
com a significação .rig-oro·samente portrugucza · q'ue <Se encontra 

·em qualquer :dos !}Ossos. ~iccionnrios, nrudà ~erei a dizer, .. a 
não sr.r sob o ponLo Li c vJs't.a -do •uma educaoao falha que te-. 
r• ia tido, e:>opriminclo-mc des,sa fórma ·na uLl•ima Convenção 
l','acional;· composta .do llomens no.tiive1s; . 

. . :EffClCLivamentc, O CJUO merece a opinião da ínfima ralé1 
(Pausa). Creio• que o tlc,sprezo. . , . 

A <Classificação canalha foi, .porém, üucl!t · tpelo Combate ·~ 
repetida pelo Cm·rcio da Manhc'i, nos seguintes termos: 

o combate - .palavrrus tc:dua'es ......; «A canalha da l'Ua ú 
cons'lituida pelo npnmriado, . pe•lo funC'cionnrio publico, pel~ 

( 
!:.:~-~~~- . -- ;..,!. . .....;;.:.;... _ _:;;, __ ._.;.,.:...· --"--· 
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' li1ocidude acadenüca, .pelos míli•t:arc~, emfim, i;elos cidadãn:; 
. inclcpcndcnlC'g, ·que Lccm corripar.c.cid_o aos comícios populares:•. 

m si é essa a canaMH1 a qno so refere uses ,jom:w~, üc-w 
dcólat·ar que· f.cnlw mui.f,a · lwm·a i)m fil.~ct· parte dclla,., por ... 
que vivo na iüLimidadc .c\.e·~sa mocidade acadcmica, faço par!.1J 
desses . ftmccionarios c me honra das minhas relações com 
os militares; •todos paDbc intcgran~c da opinião publica na.., 
cional. • . · 

. . . Feitas. c,;Lti conideracõc:; preliminares, vou dirigir-me ;u 
Jl!uslro roprescnLan1to do Rio Grande do Sul, o Sr. D_epuokvl.•) 
Octavw Roc.ha, n)cu presado amigo, a quem considero muilo, · 
que <Leve opporLunidade -ele se referi i• ~~ minha :pe·ssoa, cm dic
curso pronunciado na sessiio .dL> sabbado, nos scguinLL's ter. 
mos:' · 

, ..::mss!l!s considcra~õc.s (]ue pL'BLcndo fazer, Sr .. l'l'il- :· 
:wlcnt.c, rcf.1~rem-.sc mais ·pro.priamenLe, ou foram sug
-~eJ•idas por ulgum\IS ·.p!Jrn:scs attrilillidas uo meu emi
nente· mcstr1~. o meu· presado amigo c dis.t.it~c'to r~pu
blicnno, clwl'••· da Allinnen, o Sr. '.Paulo ele Fronun; a 

· quem -Lauto venero e esHmo: · · . · . . . 
· · Todos nós ·conhe·cemos ·a ·e·s.pir·ilo Jcimocra•Lico elo 

ehcfe ela Al1iarü;u;. todos nós sabemos ((we S. Ex. é iu-: . · 
·llapa~ d.e desprezat' a opinião publica c meno•s-prezar ao 

· fot•cas armadas; c, assim as _,sua·s phrase·s só poderiam 
oig-nii'icar um lapso de momento ou ·I erbm .sido mal in-
intcrpt•clad~s IJ_ .traduzidas.~: · · · 

, ·Dada a devida signi!'icaof\rr· do l~c prouunlliei e consta 
(1.a~ notas Lachygt'WP·Ilicas, não vejo motivo para al.tribuir as 

· · minhas phrascs a um .lapso do momento, ou. de exigir a in-
t crpretação clellas. · · · · . . ' . 

. · Tive' opportunidade de mostrar cjuc, emquanto prevale-
í'er a organização que. deconc da Constituição de 24 de feve
reiro, · nü.o p.oderemos resolver os. problemas nacionaes,. comó 
o rla •. c'scolhu dos candidatos :l. presidencia o á vice-·preside4éia 
da Rep-ublica, senão pela -fál·nm. estahelecida na mesma ConsW
I.uiçiío. Não cube absolutamente ;1. iritcrvenciío dos quartéis, 
nem -ii. gr i ta·t'ia das t•tins, . d()Cidir na· resolução desse . proble
ma. Poderão se,t• l'uclores,· elementos que. vcrrham influenciar 
para essa 't•csolução, inas não são l'lementos· decisivos. Deci- · 

. dom._u_ s, for_'ca~' partida das, pelos l)arti-dos. políticos, que dis
IPÕP.Lil du mai ria dos vQlos do eleitorado ·brasileiro o OH lc
. vam l'ts. trrna. ; . · · . . · · · · · . . 

Não htr muilo a Alliança Hepublü:una, agremiação poli- · 
tica do que tenho a . honra de ser nhefc,' teve opportúnidado 
de eompar·er,er á 'Coiiveúçf\o de ·21i de fcvei:eiro em que a 
maioria dos . éonvencio-naes indicou o nome do Sr. Epitacio 
Pess•11t, muito .embora. houvesse. no momento declarado não 
se ·subordinar :i .decisão cln maioria .. porque estava. disposta n 
làvar ús: urnas lJ nomo dri seu candidato, o Sr. Conselheiro 

· .'Huy Barbosa; a Allian~a Republicana, repito, não recorreu a 
ouf.r.o processo, seniio os d'o compat•rcimcnLo ás urnas. · · 

. E nessa occasiüo a. gritària illtts ruas. foi toda em favor <l'o 
Sr. Conselheiro Ruy Barbosa, candidato. que suffragt\mos 
l'ealmente: então. upezat• do muito dese,io do· honrado repre
~enlante do Rio t;írandc do Sul na Camara · .dos .. Deputados, ' 
Sr. Octavio Rocha ,_ de que a grita~fa ·ctas ruas deve ser res~ . 

. \ 

' ,'· 
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JlOiLada- S. Ex., foi a olla surdo, não acompanhou a Allianca 
llepublicana votando no Sr. Conselt1eiro Ruy.Barbosa, i?c~n:
tcslavelmcnle o expoente ~aximo da mentahdade brasileira . 

. O SI\.· llt!,NBU 'MACHADO --:..:·I!' o i um mal. .Antes tivesse· sido 
- clciLo l)residentc o Sr. Ruy Barbosa. Mil veJZ,es antes. 

O Sa. PAULO DE FJioNTIN - Nestas c.~ndições, si a. gr!~ 
taría das ruas póde e deve influenciar; si, do mesmo modo, 
nós devemos ter em ·consideração todas e quaesqúer mani~ 
festacões .d'a opinião IP.ublica nacional, .em todo o caso,.' não 
são~essas .Qpiníões, nem essa gritaria, ·menos ainda ·a inter
venção dos quarteis, que resolvem os problemas politicos. 
Sãó, sim, as correntes e os partidos politicas organizados, os· 

,_ elementos que dispõe111 de forca eleHoral os. que resolvem. 
, S. Ex., o digno Deputado rio-grandense, ·fez em se~uida· 

J • • um verdadeiro panegyrico, em. relação á ·intervenção do Exer-
. cito Nacional em todos· os grandes 1problemas que· attrahiram 
. 'a attencão publica desde a independeMia até nossosdias,. · · 

Nínguep1 contestou, e muito, menos,· eu, o valor .do l•:xe~~. 
dto nacional, valor que reconheco e proclr.mo como dos ma1s 
altos, podendo muito influir, como tem iniJ~ido, em bem .. da 
nossa Patria, em muita,s das grandes. questêíes · nacíonaes c cm 
todos regimens. 

Acho, e a Constituição o permitte, que, lodos os miliLares, 
podem c devem· ter opinião, porque são cidadãos .brasileiros. 
Não 'ha, alísolutamente nada que objectar· a que · elles i~ter-: 
•1enham como eleme.nto • isolado, como elemento individ•.Ja!. . 
MM, não devem. .intervir recorrendo ás armas, impondo u sua 
upinião pelas armas. · · . · · . . 
· E tr.J.nto · esse é. o . sentir geral :dos propríos militares, que · 
.foi' ·apoiado na,s :forcas. armadas que o Max·echal l!'loriano' l•eí
xoto· reprimiu a. revolta de 6 de. setembro, matando os pronun
ciamentos no .nosso paiz, conforme mostrou o honrado r,opre- . 
sentante do Rto Grande do Sul.. · ·· . 1 
' . • , I . , , ' , . " ~'. 

. Tivemos, DOSteriormeJ;~fe,. apezar da· Opfnião do ·honrado 
representante .do. Rio ·G·~a:nde do Sul, de. IJUé Floriano Peixoto; 
tinha .co.nsesuido m~tar os pronunciamentos n:iil,ital,'cs, um 
pronunc1'amento em 14 de ·novembro de· 190 í. • .. · . 

De modo. que, ainda não estava completamente · exlincta, 
esta semente, perniciosa e nociva 'que poderia. querer· estahele~ · 
cer .. a caudilbagem entre nós. ·· · · 

· Em um, como cm outró caso, ' a opiniãon~cional negou 
apoió aos dous movimentos. ' · 
. Effectivap1ente, a· ,rebeldia .foi· vencÍda,: o pronuncill,tnenlo 
não teve a conseq.uenCia esperada e toda a marcha normal, a 
màrcha constitucíona,l do paiz, proseguiu, apezar das inconvc
Jliencias que sempre advem. desses pronunciamentos,· principal
mente nos \)liSOS de revo.Jta, que, perdurarani ·durante mezes. 

·Niio , ha, llOrtanto, absolutamente, a possibi!ida,de do de~· ' 
Eejo, por parLe seja de quem fôr .. qU'e vise o interesse do ·uosso 
po.iz; de· pe•rmittir . que · esses pronunciamentos possam se . 
offectuar. · 

. O meu· illustre amigo, representante do Rio Grande do s·ut, 
declarou~se, em certos casos, Pt\rtida-rio da revoluoão, S. Ex., 

·,' 
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uesLa IJarLe;' d~l.á exacLamen!.e com o cruc eu affirmei, quamln 
livo opport.unidudc uo dizer, lexlualm\lnLc, o ~eguinte: '"''•• 

« ... blu é, setlllut·es, uãu vud,Jntúti absolulauwulu 
dcíxat· ele J'ecuiLitccct· (Jue o Cong"rcsso Nucionaf é consli
Luido pela víclori:\ uluiloral dos parLidos politico,; cm 
eada uma das círcJ.llnscripçõcs da Oní:Io. Si não admit.ti
mos ist.o, ·ontão se1·:'t preciso Ler a cot·agem de declarar 
que tudo quanto está feito esL(L Cl'L'ttdo c devo ser de
molido. 

Si, portanto, lia quem julgue que estamos necessi
tando revolução, organize-so, um programma, estabele
ça-se uma p1·opaganda· que surta effeito, como surtiu ef
I'eito a propaganda republicana, desmoronando o regí
men monarchico quo tinha sido instituído no nosso 
p~. ' 

· Emquanto, porém, não' conhecemos por uma pro;. 
paganda intensa, continua e constante, quaes são os 
princípios que ha necessidade de fazer introduzir em 

. substituição aos quo constam da Constitmção da Repu
blica, não me parece que uma rcvoluçfto posstt ser jus
tificada. " 

I 

Amanhã, si Lal se dér; si, por cxciilplo, a corrente bolche· 
vista vier a predominar, si u8 idéas de revolução social que 
~lia proclama.tiverem o assentimento da maioria nacional, nã() 
será. dentro da Constituição que passaremos do regímen da 
organização actual para o novo. E' necessario, para isso, que 
a opinião do paiz se manifesto. E esta opinião só se manifesta 
do. uma. · fórma que advem da manifestação o PL'opaganda 
constante do idéas, obtendo Sllccessivnmente os applausos e a 
adhesão do todos os elementos que podem predominar. na so
·Jução definitiva do asstimpto. Sem •estas condições, teremos 
apenas pronunciamentos. 

·· Não necessito demorar-mo mab nu explicação, que con
sideraria até dosnccessaria, si não julgasse de um elementar 
dever de delicadeza. agradecer"ao meu illustre amigo o honrado 
representante do Rio Grande do Sul na Camara dos Deputados 
as bondosas palavras o as expressões. generosas quo externou, 
referinao-se á minha pessôa. · · • 
.. Eu tcrminaroi co.m as proprias palavra-s de S. Ex:., "lUC 

não são mais do que a fiel rcproducção do que tive opportu
nidade de declinar na reunião definitiva da Convenção Na
cional. . 

EffcctivamcnLe, nessa occàsião, cu disse: 

· "Ninguem mais lamenta do que eu a ausencia do! 
:b:stados dissidentes da Convençfio . Entendi, porém,. 
que isso não causava nenhum. mal á Republica, pois es
ses Estados ficariam livres de se constituírem como en
. tendessem em nov0o. Convenção e indicarem outra chapa 
ao eleitorado. " . -

B. Ex .. abunda nas mesmas 'idéas ao .manifestar a sua 
(Jpinião. 

Devo dizer que tive a maior satisfat;~ão om observar que s. Ex. não considera, como alguns consideram, que a escolha 
e. - Vol. n. 1 
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qu c J'ízrm1os naqLlClla Convene:1o ti. iui'eliz, é uma escolha qu o 
J:fio al.Lcndo ás convcuicncia 'uo paiz, uma .escolha que hou
vesse recahir em nomes quo absolntamonto não deviam ser in
àwados para os altos cargos ele Prcsid.cntc c Vicc~Prcsidcntc 
elo quaLrímmio futuro. • · 

Ao contrario, S. Ex. declara: 

<:Pergunto cu: que mal liavnJ•ú 1~m que Lonhamo·s 
dous candidatos nas urnas·? Em qnn, de um lado, força:~ 
politicas levr.m n nome do Sr. A t•thur Bernardes c, d•J 
nutro lado, .nome divet'so re•ma elementos c obedeça um 
pouco a essa gri!.aPia das ruas.» · 

E todos sabem nossa Camarn a admiração e 
. respeito que 1.enho pelo Presidente de Minas Geraes . 
. Ti.Jlg,o-o realmente um homem de valor-, um homem 
lluperior, nãn acompanho a critica apaixonada· de que 
é olijcct() S. i Ex.» . . . 

Que melhor prova do valor da nossa escolha podemos Le'' 
UO fJUil a opinião exactamente dps que. diVCl'gCIÍl da :ft.\rma 
pr.!a qual foi !ovada a effeiLo a Convenç-ão Nacienal'? 

Croio fJllO deven10's estar mais que satisfeitos todor, que 
tomamos parte naquella Conven~ão, com a resolução a qu~ 
tt:<lganios. . 

Si ha alguma cousa a lamentai', é apenas, que, tcnck sido 
1HWtpi1Luda a escolha dos nomes que tinham quo ser indica
dos para os cargos ele Chefe ela Nacão c Vicc-Chcfc da Nação 
nc~ futuro' quatricnnio, pat•:t tirar das preoCC\!Pac;õe:s poliJ,ieas 
es!P facto c podermo~ tratar com rapidez e com o maior em-

. ponho ele· todas as questões que interessam ao paiz, u;io Slí 
t;uanto . á sua situação financeira, eomo, pr'incipalmcnte, 
quanto a sua expansão económica, lcnhamo·s que perder 
inais seis ou oi•to mezcs cm cogituc.ões semelhantes. · . 

Não fôra 0sla situação especial do paiz, não haveria o 
menor inconveniente, ao contrario, have1·ia maior vant~gem. 
que corrtm'les .politicas se organizassem em partidos definíti~ · 
vos, c que cssl'S partidos tivessem candidatos. e, dentro. da' 
Constiluit;iío, indicassem quacs aquollcs que aconselhariam :'t 

'J;'aim·i:t nlciLoral, resolvendo desta. :J'órma· peri'oiLamentc o 
problema, polilico ~a sncccssão ~~residencial.». , , 

An'leg ;de termmar. Sr. l'rcsHicntr, peco a ,, • Ex. qw~ 
COntdUf.il •!UC no pé rJeS(U'~ IJOUSideraÇÕCS, tiC,ia publicado O rJf~
CUI'SO qtw pronundci na Convenç:io de 8 elo corr-cnl.e. ( 'Uuito 
l·~m; muito brm.) · 

O Sr. Paulo de Frontin ,:_ St·. Prcsilicnlc, as t!lu.
quentcs palaovJZas CJllll aeal:mm de ser prol'eridus polo 
eminente Deputado do JMadu cJ.c ·s . .Paulo .. » 

O 81·. Cm• los de Cam.pos . - Agl·adcciclo. a V. l!~XI. 

O 81•. Paulo de Ji'1•onlin - • • • lornuram bom ·claro 
qun a Cnnvcn(;iíO, que se reune, ~~ directa rcprcsen
J.nn LI) dos partidos pnl i li cus dos d ivcrsos Estados da 
Uuiiio. · 

Devo lembrar (]Ut\ antes de B. )~x. os iii ustres 
oradores, que o .Pl'ecN!cram, quizcrnm ycl' aqui upunas 

--·--~----------·--~-----
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um eon,j unto de do legados dos Governadores; c, como 
sou r<!PrcsrmLanto do Districto Federal, onc!o não htt 
Governador, terei pelo menos a satisfa~ão de poder 
cmitLir uma opinião, inLciramcnlo insuspeita, . 

O S1·. Elou Chaves - V. Ex: representa de facto, 
uma grande forca politica. (Apoiados.) 

O Sr. ilfatwicio de La.cr.l'lla - Aliás devo dizer ao 
digno orador que essa opinião sob!'c os Governadores, 
·r\ do seu distincto collega ca bancada, Sr, Azeved(} 
Lima. 

O S1•. Prmlo de P1•ontin - Senhores, não podemos 
absolutamente deixar ele r-cconhocor- que o Congresso 
Nacional 11 constit.uido "pela victoria eleitoral dos par
tidos politic.os, cm onda uma das circumsct'ipcõos (la 
União. (AJJO-iados .) 

·Si não admittirmos isso, então será preciso ter a 
coragem do declarar flUe , tudo quanto está fe\to, está. 
errado e d~ve ser demolido ! (Muito bem; muito bc'na. )J 

O SI'. Mauricio de Lar.e?'d<~ - Perfeitamente; c é 
essa a coragem que ou Lenho. 

O S1·. Paulo de l•'rout:in - Emquanto, porém, vigo
l'at' a organizac.ão que demos ;í nossa nacionalidade, l~ 
dentro dessa organização, é' dentro da Constituioão que 
lcinos c!e l.ra(;ar a. nossa dorroLa; c não ha do ser dei
xando dn lado a~ opiniões manifcsLadas e. expressas 
.pelos partidos politicos nacionae.s o indo busca·r a opi
nião . nos quarLeis, que tcl'emos de l'osolvcr os nossos 
problemas. (Jllu.ito bem; ·nntito bem • . Palnw.s. prolo1l-
uodas. · · 

O S1•. Jlaul'icio de Laccl'da - Foi onde a busca
ram aquollcs que ha trinta annos vivem da 'Repu-
blica ! · 

:0 S1•. Paulo de Fl'ontin - Quando, lla trinta 
nnnos, füi llroclatnada. a Ropublica. c.sto r·cgtnlCil: ,iá 
tinha conquistado a OJliniilo publica. (Muito bcrn.: 

·-... Palmas.) 

. O S'r. Costa Rc(fll - Foi. uma vicLoria dos civis, 
nnL"os do ·Ludu. 

O S1•. Manl'ic-io rJ,; ·Lacel'da - V. Ex. foi pelo· 
Sr. Clodoaldr.\ r.m Alagoas ...• 

O St·, I>aulo dr. Prontin - ... através di:l uma pro
paganda qun d9s1mvolv(n'a accão tão. intensa ·Ç ,cfficnz 
que nos· proprws pnrt1dos monarclueos so dJr.la que 
apenas R!~ rcspcitnvo. o segundo imperador, ~~ não ha ... 
veria Lercniro I'<! i nado ! (Jl/ttito /}(nn; muito bem. 
Palm'lls,) . . .. 

Vejamos, porém, fn·mados tncs !lrmctptos, porqun 
rsl.a COJ~\'CJ1f'ão nün sort't n quo possa indiem· os cnn
llidol;os ít futura Presic!encht c Vicn-PI·csidencia. 
· 'l'emos. porvenl.nra,, alsumo. corrente politko, pill'

Lidaria, que nos possa substituir? 

o 



100 

I 

I 

' ' ' 

' ' 

ANMEB DO BKNADO 

. No Districto Federal, quem póde fallar, sinão os 
representantes du maioria c da minoria,, que todos tee!ll 
aqui Jogar, inclusive o illustre parlamentar, Sr. Nl
canor Nasdimento, q!lc foi· eleito pela Capital Federal., 

O Sr. Mauricio de· Lacerda - E depurad.o pelos 
Governadores dos Estados. 

O Sr. Paulo de Frontin - A depuraçãp nada Lcm 
com\a questão actual. O que digo 6 que as correntes 
do DistricLo Federal teem aqui. representação, e o 
mesmo se dá. com as dos Estados: aqui se ·acham, tendo 
constituído ·representantes, membros desta Convenção, 
quer,as que foram victoriosas, quer as que não logra
ram triumphar nas urnas. (Apoiados, muito ·bem.) · 

A Convenção Nacional vem apenas indicar ao suf
fragio direeto, dentro <los termos da Constituição, quem 
deve ser o candidato, do mesmo modo que os partidos 
politioos indicam ao suffragio directo; quem deve ser 
o Senador ou Deputado, o · representante do paiz ·no 
Congresso Nacional. . . · 

O Sr. Mauricio àc Lacerda - Indicam, na séde 
dos Governos. · 

. O Sr. Paulo de li'rontin - Os partidos podem exis-
tir e ter sé<!e em qualquer Iogar, · e :Podem te.r por 
chefe o proprio Governador, quando este for de facto 
o chefe· politico do ·Estado. (Apoiados.) O ·Dr. Nilo 
Pecanha é ·chef{:l politico do Estado do Rio, e não Go
vernador; mas hontem foi Governador, e não deixava 
por isso <!e ser chefe politico do Estado. (,Muito bem. . · 
Palmas.) · ' · · 

Nessas . condições, só me cabe, dentro das palavras 
do illustre r{:lpresentante de S. Paulo, lamentar que 
aqui não figuerem todos os Estados, quando elles "já 
'haviam, pelos seus leaders, tomado parte nas reuniões 
preliminares para .realizar esta assembléa,. quando jâ 
tinham. dado o- seu accôrdo {:l assentimento á fórma de 
organizaJ..-a. (Muito ,bem.) . · . .. · 

A não ser o Eslado do Rio Grande do Sul, <iue..Ai
vergiu das bases em que devia ser constituída a con
venção Nacional, .todos os· outros,- comprehendidos a 
Bahia, Pernambuco e Rio_ de Janeiro, participaram de8-
ses trabalhi)S. - . -
· V·enho appellar para I}S dignos ' chefes pi)JLticos 
desses Est~dos, ·para os ·seus illustr,es representantes 
no Congresso Naeional, Mim de que não se exilem vo · 
Jun,faria.mente d'e· uma Convenl)ão .como esta, em que 
devemos ter, no grav.e momento politi'co aotual, como 
base fundamental, a harmonia de vista:s entre todos os 
brasileiros, em proveito do <1-esen'Volvimento. e do fu
turo do nosso paiz.' (M1Lito bem; muito bem.) 

Parece de ijllprescindiv.el necessidade que, ama · · 
nllã, quando todo•s Lenham de apresentar um verdn
cleiro manda.t•o impcra·tivo - porque estamos aqui d·~·
legados, não para discutir candidaturas, que ·estas foram. 
debatidas no seio ·das aggr.emiações a que pcrte!Ule-, '· 
.mas... r 

k,.--------------------~--
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. O Sr. Mauricio de Lacerda -Então é para homo~ 
Jogar. V a lha a confissão I 

I ~ O Sr. Paulo de Frontin - ... mas apenasl)ara re-
soJv.er, . de. con~ormidade com. ~ssn delegaoão, guardada 
a propore10nahdade estabelemda na Federação l)ar:t-a: 
re<prcscnlação de cada um desses Estados e Distrlet.o 
Federal - nestes trabalhos participem eff.ectivamenli~ 
todns as opiniões, e se manifestem to·dos os votos.· 
l'IJesmo sendo minoria, não temos o direi•to. de nos· re
I.Jrar, de 'abandpnar o ~ampo de batalha. (Muito bem.). 
C:umpre-nos, . S}m, mamfestar o nosso .modo ·do pensar, 
franco e decJ•S!vo; c, exactamente quando as divergen
cia·s surgem, quando algum dos pal'ltidos poiiiicos se 
s·epara dos demais, quando não vem· homologar é que 
se retira ? l ' 

Nesse momento é qufl lhes ca;bia estar aqui, m. 
bata.lha campal empenhando toda;s rus. suas forcas pa.ra 
n victoria do candidato que .pleiteie. · • 

' 
, O Sr. Mauricio de Laeerda - Neste ponto, estou 
de accôrdo; os que rlivergem deviam estar aqui mesmo 

· para obstruir até se oheg~tr a · umn solução nacional. 

O Sr. Paulo de Frontin - E' o aJ>pello que faço. 

O Sr. Presidente - E .peço a V. Ex. .e aos dignos 
chefes .poHticos que aqui se acham funccio'!llando como 
convencionaes .. que ve:iam He derimem .essa diffieul-

. dade, de--maneira qne a. Convenção Nacional, amanhã, 
po~sa ropr.esentar, sinão ·a totalidad·e, a qunsi . totali
dade dos elemenlo·s que formam os partidos . politi<!os 
dos Estados. · 

O Sr. Mauricio de Lacertk -.Então. se amanhii 
nfio esUverem àqui representados todos esses .olemeá

-t.o~. requr.rerei o. a:di·amento. V. Ex. apoiará o meu re
qnerimen.f:o, não ? 

() .'Ir. Pattlo de Frontin -- O adiamen.to não r~
solve o- problema porque não vem offerecer além .. do 
cync 1'oi el'ltabelecido. A Convencão se organizou tendo 
l'm cnnsidcração as correntos politicas; e não pode-

. mns .Pstar c·onsent.indo que ess·e problema deve ·ser re
·solvirln pr.lo•s elr.mentos no!iJticos, o se,ja pela .gritarin' 
das rua·~ ou pela imposicão das armas. (Mttito bem; 
mnito bem. Palmas prolonuadas.) 

· . · o Sr.- .Jeronymo Monteiro (• 1 - Sr. Presidente, desde ha 
muitos .rli~s drVin eu ter cnmprir.ln um. do,ver Pn;n com. V. Ex., 
e pnrn · r.om n Srnudo. Niio o f1z por dJst.raccao e dJSilO me 
penitAnciQ ngora. · . · 

· Nomeada, por V. Ex., uma commissno p!irn. apresentar 
cumprimentos no Sr. Scnndnr •Nilo Pcr.anhn, da. ·qual fiz ·eu 
parte, e desempenhando-s~ n mesma do seu dr.v·er, crn tnm-, 

(•) Este discurso não foi revisto p.clo orador. 

.. 
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bem da minha obri-sacãó dar conta ú Casa do modo -por que 
so houve essa commissão. Não o fiz; faca-o,. hoJ~: depois q'-!1.1 
o nob!'e Senador .pelo Estado do Rio do Jane1ro .1 a está resti
tuído ao seio dos seus amigos, .iá tem recebido mtmifestacócs 
muito ·cfJ'usivas, muito cxprrs;;ivas, nianil'csla()ões que· tradu
zem o grande valor, a grande synwat.bia que o seu nomr. 
inspira .ao povo brasileiro. ;Jítí S. Ex. tomou posse da su:t 
cadeira e continúa a ·prr.st.ar ao ·paiz, no momento difficil 
que· este atraycssa, seus melhores serviços, e só ho.ie, grac~s 
Jtquellc desctudo, :pódr. o humilde orador tra1:er ao conheci
mento de V. Ex. c do Sl'nado que a Commissão cumpriu 'o 
seu dever. (Pausa.) . . . · 

Sr. Presidente·, aproveito o ensejo de me achar na tribuna 
para solieitar do V. E:~ .. que consulte ú Senado sobra so eon
€entc que seja nomeada ·uma commissão üspecinl para. estu
dar um assumpt.o que e'U ·reputo complexo o da mnis alta im
portancia para o funccionalismo publico civil c militar. 

'.Donho alguns estudos o trabalhos feitos em relaciio n este 
nssump.to. Poderia mesmo· apresentar desde Já um esboco do 
}lro.itrclo para submetter :í consideraoiío do Senado. Não o 
1'aco, porque, ,i ulgando o. nssumplt];. complicado, cheio de in
teresses que se entrelacam o se entrechocam .J)areceu-mo 
bem melhot• que fo~so alie trnt.ado por uma commissão do 
Sonado, trocando-se idéns ·C assentando as baRes definitivas 

· at'im de . que, então, possa sor· apresentado ao estudo do Se
nado üm trabalho mais perfci·to, um trabalho mais completo, 
do modo que a quf.'IStúo seja resolvida eom mais perfeição. 

Re'l'iro-me. Sr. Presiden~a. ao montepio dos .funccionarios 
publicas civis e militarcR, questão magno. qtie nffecta a todns 
os servidores do Estado; questão 'CI•Ue ul'timnmente tem dri
xado om risco intereS<'!es sagrados do· muitas ·t·amilias dc ser-
vidores nncionacs; assumpto que merece ser estudado devida
mente, que reclama uma solução, que· permitta a. cxistencia · 
desse institut.o do modo mais util vara um dos• que' toem in-
tcreeso no cnso. . 

Espero qun V. Ex. submetta. o meu requerimento ao Se-
. nado; si cllo o approvar antecipadamente, peço aos nomou-. 
· dos .pa1•a constitui rem a Commissão, ·quo se dediquem since-. 
ramcntc '110 estudo do nssumpto e doem uma solução pt•omptn, · 
cl'fi!!!IZ o dt:1 :wcót•clo .com n gravidade da questão. (lllnito bem; 
muJto bem.) .. ·. . 

I 

,. 

Vem ú mc-s~ o é lido apoiado c posto em discussi'io o ap- '-
provado o scgumte · 

.. BEQDEIIIMR!ftO 

N, 4-:192t 

Requoh•o a nomcacilo de uma co!'ilmissão especial, do 
. ü·cs memb1•os, para estudar os difforentes projec~os , do !'e
forma. do montepio dos funooionarios publicas, civis o mili
tares. da Uniiiío, existentes no •Congresso, e' }lropor ns medidas 
ctuo forem necessarins para a. romoclela.cão desse instituto, dfl 
modo a assegurar meLhor os mterossos do ~l'hesouro o os dos 
contribuintf:\s o pensionistas. . 

S!Íia das sessões, -13 de ,iuinlio do 192'1. - Je1'0TI1Jmo Mon
teiro. 

' 
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O Sr. Vespucio de AJlreu - .St·. Presiden Le. nada Leria n. 
ohjccLar {t hrillmnto, m·a~ão que ncalm <lo ser iwofcrida pelo 
ilhiHI.ro J'epresenl.nnLo' do Disl.ricto F'octoral. Naclr.t Leria a ob
;il'clar, l'epito, c limilar-nw-ltia a tJIIVil~n com o JH'azm• com 
quo Cll?ÜilllO ra,el"IJ, si 110 deCOI'I'fll' de seu d iSClll'SO S. Ex. não 
tives:;e lodo o cnsujo do Jaznr nma insinuação ao meu illustrc 
collegn. de I'P[ll'csenLação, Dcpul.adG Federal J)Cio Hio Grande 
do Sul, Sr. OeLavio Hocha. 

·sr, Pl'csidenl.e, esse meu illu slro eollcga, :l'allando na Ga
mara doR Dc[lnl:idos, nu scRsão tle sahhado nltimo, em seu nomo 
Jlltl'l.icular, in terprcLou, a meu ver completa n brilhantemente, 
o nosso modo de pensar a respeito do nsRI10lpLo elo que se 
occupou na rnesma scssfLO. ' · 

Quando nquclle- illusLr:r.' D~pnLnd10, nffirmo.n que seria; 
.sempre convcninnlc, que seria sempre honroso para todos 
aqncllcs qtw toem uma repre~enLação qualquer nas Casas do 
Congresso, ouvir a, «'gritaria das rua:;», S. Ex., tlaLuralmcnl.c 

. na occasião em quo Jallava, Jcmbrava-so de qnr, nús, <JS rcprr-
. $enLantes da :'\;u;ão, somos sempre eleitos por um parl,j.do, 
pnrLido que 1í constituído pelo ]lO\'n hrnRilriro, pelo povr> que 
habita cada uma dus eircnmscl'ipçõcs riÓ~ Eslnrlo~ cm CJIH! se 
divide a Republica. 

· Ora, Rt•, Presidente, si é preciso aLtcndcr á grilaria das 
rnns; Bi 1í pt•cciso attender ús clclcgur,õcs qur! nos são dadas, 
como reprr:scnf.antes da Na(,lãO, quer na Cumara, quer nn Sr
nado; si 1í preciso ultenclcr a essa g-ril.nl'in: si .i\ preciso al.l.cn
<lr.r ús in,iunc~.õr~ -rlo:q iiossos commiLLenl.r.s, temos o dever dr 
vir dMr.udcrns id6'as mani ft>staclas pot· esl.a parLo do povo qu11 
nos enviou ao Conger.sso Nacional c. com as quacs estamos 
solidarios. ., 

Portanto, crmsirlPranclo- . de opport,unidade, considerando 
de todo valm• que a opinião publica que se• agit.a nos co~ 
micios o cm toda parte, mostrando qual a verdadeira orien
tação do povo nos diversoR problemas politicos.quc scteem do 

· resolver, que •í llf'cessm·io attcndcr K es~a opinião do povo 
nós, como seus ronrcscntantcs, .elevemos clcfcnclcr S13US diroi
tos c suas idéns, clrmonsl.rando assim que rslamos irmanados 
com sua opiniii-o. 

Não 1\ portanto. natural [JIW uma part,c do povo, a qun
nos delegou poderes, pense de umn fórma o n<ls pensemos dn 
outra. Natural, sim, é qnc não nos submcttcmos a outra ·parLfl 
do povo que não ponsa comnosco só porque faz a. agitação das 
ruas. . - ~ -'T~1,.; 

A agiiação elas ruas fazem todos os grupos politieo.:; c par. 
1idnrios. O no!Jt·o Senador pelo Districto Federal teve oppor-
1.unidadfl tlc acccnLum· que na occasião do ultimo- pleito pre
sidencial a g·ri-lal'in das ruas foi Jnvornvcl ao insigne Sr. lluy 
Barbosa. Hmwr.-a a rawn• drsl.r.• c t.amhr.m conl.ra a snn cnn
didatma. 

Múilos dos que cslão aqui sabem-no licm. . 
.- Disse o illusl.re rcpJ•es0ntanl.c do Dist.riclo Federal quo sn 
admirava qUe o Dapulndo pelo Rio Grande do Sul não tivesse 
ouvido essa g'l•iLaria. Nem a podia nUcndcP, porqua al.t.en
çüo ,qm Lambem esLava voltaun tí ontra, vinha elo povo, ria 
mnssn da opiniiío nncionnl com flUI~· estuvn irlcnLificndo e ns-
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~ sim porque uma parte dellas predicava outros ideaes, não era 
obrigado a abandonar as suas para seguir os alheios. 

Por- esse motivo. Sr. Presidente, o representante .. do Rio 
Grand<! do Sul, cohcrente com seus princípios, solidaria com 
o ~rn pnrt.ir!o. niío ncceit.ou naquellc momento n. c::mdidal.urn 
do Sr. Rny Barbosa. 

O Sn. So:IRES nos SANTOS ~ Aliás por questões de prin- ·-
cipio, : . · 

O Sn. VgsPumo .DE' ABREU - ... c não podia attender aos 
'que a nprcsenta\•nm. · 

O Sn. TnrNEU MACHADO - E aqui na Capital succedeu que 
os operarios, os funccionarios. C· mesmo o povo. que votaram 
no Sr. Epitacio Pessõa não imftginavnm que o seu Governo 
fosse isl.o c rue está ahi. . . 

0 Sn. VESPUCTO OE A llREU - Toda a ~~!ente sabe, Sr. Pre
·sidente, que naqeulln campanha se degladiavam duas escolas 
politicas: uma. a ou e tinha nor chefe nque!lc que prép;ava n · 
l'Pvfs~n . t~'l Constit.uiç~o Federal, outra, a ~e mantinh~ a/,..........-. 
Con3t.!hiJ(:ao f.al qual ex1~te r pr6gava a sua pratt~a vert:ladmrn. · 

Portanto, Sr. Presidente. como é uue m'is, que procurã
mos S<'nlPt'e manl'.m· o pacto de 24 de fevere.iro íamos seguir 
outros idrac~. neto facto unicn da outra p-nri.C' d1, povo pensar 
d<l mnneh·a difrerent.e ? 

Nfío em tambem · crivei que o representante do Rin 
Grande do Sul, na Cnmara dos Doputados. coherenl.e com. M 
peus principias. deixaRse de ouvir a gTita dos seus oommiten
tes. do srn port.ido, ·para ouvir a. {%1'itaria partirln !ln lado 
opposto. · · 

O Sn. Tm'NEU llf.1r.11 ADO - Acreditava-se que teríamos 
nm Governo_ di' rr~pllito ~. Constif.ui9ão e não de, desrespeito 
n clln. . · · 

O Sn. VEsPur.to DE ABREU - Sr. Pl'rsidente, para nós ti 
sempre grato onvir a o'pinillo publica. ·. 

Do povo sah imos e, neste reglmen democraf.ico que ado
ptamos, an povo volfnremos. A representaeão de qu~ nos 
nchamos investidos é um méro ::~ecidenf,p< da riossa vida pu-: 
bli~n. . . · ' 

0 Sn, SOARES DOR SAN1'0S --'- F.' ttma delegação. 
0 Sn. 'VIlAPUCIO Pll ABREU ;;_ , , , 6 uma dele~mçiío que 

rnccbemns narn nndermns purxnar pelos idcnes dos nossos 
commil.f.cnl.n~. pnlo qne no~ .<lov!'mos mostrar sempre dignps 
deli a. · · .. · · 

Folhranrln a nossa historia politica, verificaremos qur. a 
oniniãn pnhlicn. f.nritn n Cfllr. ~n m:mifosf.n .. nns oomir.ios pu

.· hlicos. r·omn n (]ur fnlla pela imprensa, Icem ~~. feito otwir 
sempr•o. . . 

Rcm()mornndo. estudando n noRAa quasi. sel}ular vida po
,lil.icn. nnf.nnnma a comecnr da lndepcndnncia - vllr-~e-::\ 
nne, em· Iodas ns épocas a grifa do povo foi sempre nf.tcn-
r!ida. . 

P.nrl.inclo ela In(J,mendrncio, passando pelo 7 (J,~ ''abril. 
pelas wandes tormenta~ noliticas que succedernm até t8~R. 
~cr-se-::\ sempre a opinião vu~lica ouvida pelas correntes 

--------- ..... 
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politicas, de accôrdo com os ideaes predicados que procurava 
fazer trinumphar, ora. af.londo a um, ora a outros dos pontos 
de vista partidos. · 

- Em época mais recentf', . pergunto, quem fe.r. a abolição 
no Brasil ? (Pausa.) 

Foi a opinião publica. • 
Todos snlwm n grande rcsistencia que havia para qUe 

osse.commettimento fosRo levado a effeito. Entretanto, foi 
a opinião publica, foi ·t ssa gritaria das ruas, nos meetings, 
onde se fnzin onvir :í pnlnnn de Joaquim Nabuco, de José do 
Patrocínio o outros ... 

O Sn. ItuNEU MAr.HADn - E tambem o Exercito .Nacio- . 
nal, recu sando-so· a fazer o aprisionamento de negros! no 
Cubat.ão. O Exerci t.o não r.ra de capitãés do rnatt.o. · 

O Sn. VJ,APtJmo DE .AnMIJ ..:_ . . . que• ,att.rahiu a atteti-
• não das populações. r.hegnndo nté aos quarteiA, que não fize

ram-serlição, nr.m pronnnciamento. mas que. irmanados com 
o povo hraAilr.iro, brano a braço, se negaram a servir de 
pegndoJ•es dr. nrp:ros rlo matto. (Apoiados.) E tem sido esf.n 
tnmhem n at.tifnrl•) não só do nosso A"lorioso ExArrit.o: ma~ 
tnrnhem da nossa gloriosa Marinha do guerra. qu(l se tem coi
locado R(lmOl'i\ ilfl larJo das rr.acr;úes populares. mas nunca to
rnando a rliant.cirn r),•· movimentos capazes dr. nos levar no 
rcglmen dctrst.avel dn ca11dilhngem. (Apoiadn.v.) · 

Niío, Sr. Prosirlr.nf.r. a attitude. o papel gloriosa c bri
l.hanto quo trnm desenvolvido atravéA. dn hist.oria politicn 
de nossa Pnt.ria M nossns forças armadas tem sido. sempre o 
do dar mão forte ás nspirnQúes populares, diJ se collocar sem~ 
pro no Indo elo novo. Si nma ou outra vez rsta norma foi 
quebrada na historia polif.ica. ainda a estas classes armadas 
coube srmpre o papel brilhante dr, defender o Governo con-
st.ituido. de man:f.er inL••p:ra a constituicão do paiz. · 
. Ainrla ha poucn rememorava o illustre representante do 

Districtri Fedrral. como 11111 rnmmplo. que hmwe de facto um 
prommcinn1ent.o; ••m, IR9~. mas ainda nesse, pronuncla,mE~nto . 
a força pnhlica namona 1 ~stcve ao lado do . povo bras1lelro. 
' o Sn. Tm!'mU Mt.attAno<- Nl'ío fol um pronunciamento 

do Rxereit.n. 
O SR. VRAPtrmo DF. Anm:u - Se ()eRsn vez houve um pro

nnnciamenfo. f.nmbem o povo brasilriro, por outro lnrlo. correu 
prossm'o.qn ns nrmn~ nnrn salvar a Republica: nmrnçada. pnra 
Rnlvnr o Govrrnn ronRtit.11ldo. . · · 

Ainda em 1904. nnnnrln houve mn pronnncinmP.nt.o. qu.em 
foi ano o drllf'lott ? (Pau .. va .) 

Foram n~ forçn~ nncionacs. (Apniadm.) 
Porf.nnto, f::J•. Prrsif!nnt~J. 0s qnnrt.ois no Brasil . .iámnis 

srrvirom rlP r!lrmrnl.o nrPI111'hadnr nnrn int.orprcrr a marcha 
constilneionnl r.la Nnr,.iio, Ao contrario. f.r~m-sc cnnscrvado 
srmpro no lndn dn povo comn mantcncrlqr das suas aspira-
ções. · · . · 
· Uma unica vez .ns nMsaR arma~ im)1irn.m dos qunrt.eis para 
vil• nara · n prnça nnl1lir.n em circumstnneins nutras, e foi cm 
15 de nov.c•mbro, para implantar os id6aes republicanos. 

Mas nessa occnsião reprllsentava nindn as nsplraçi)l1~ rla' 
população contra o regimen monarehico. Nesse momento as 
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nrmns deixaram os quartcis, não pnm n~phixinr o povo, mns 
.Para concorri!!' para o lt·itnnpiJo das aspira(:ücs populares, que· 
n!'innl sr< ronsoliclaram 11n regímen aef,nahnent.c f!m yigor em 
nosso paiz, :f'a~endo a"sim a felicidade da N:ll/ãO · bragiJeira, 
dando-!lw rm tl'inln annos ele L'cg·imcn mai01: lipm·d:1de "' 
maim• pt•og·pcsso elo que cm GO annos a Monarchm. 

Sr. .Pt·esidentc, Lenho a certeza de que o J~xcrciLo, ht·n~ 
silciro não pensa j:ímais em abandonar sua. funcoão consl.i ... 
f.ucional para vi1· (l .praça publica apoiar este ou aquclle rc~ 
gimcn, esta. 011 aquelln pei·sonalidade. Como cidadãos, q11c 
são, os nossos militares, e dos mais patriotas, acham que a 
:farda do soldado não opprime no coração do homem as aspi~ 

-· rações elo cidadão. Ao contrario, Jaz-lhes vet' que scnrlo de~ 
fensorós da .Pal.ria, dev'em manter a ordern interna, o regi
meu consf.itucional, .himai;;, porém, abdicar as suas qualiclacles 
dr' cidadão. Vindo do povo, mori'nonf.e agora quando o Exer
cif.o Nacional não 1í .mais constituído por soldados profissio
nnes, mas pülo proprio povo que se prepara na caserna pára 
dol'enclcr a inlogt•iclado da Patria, não será ·elle quem Ylmha 
ompreg·m· as snas armas para. t~·raJii7.at' o proprio povo, poi~ 

· srndo JlO\'O, não p6dc tyranizar-sõ a si proprio 
Si 1'1 Exercito nacional, si ·Cada um le .seus membros, 

r:omo cirladã~, trm aspiraçõrs .politicas, l.rm devores cívicos, 
r•ssc'S deveres ciYieos e. essas aspirações o levam a a L tender• a 
opinião pnpula1', a auscnltar o que o povo brasileiro deseja 
pum, no seu :l'rlro iuUino, meditando sobro essas aspirações, 
v~r qual a ai.Lil.nclc que, como cidadfío fardado, rlova tomar 
pcrnnto o paiz. Mas assim procederá isolndamelllo, não como 
corporação, porque jámnis o Exercil.o nacional poderia sw 
instrumento drY tyrania quando o scü papel 1\ o ·dr, defensol' 
da soberania da Nação. 

Sr. Prcsidcnt.e, o illustrc repl'Cscnlanto da Capital Fe~ 
dct•al, nas considcmções que acabou de. ·CXpendcr, terminou o 
seu discurso, fazendo vür que a phrase proferida talvez no 
t;nthusiasmn ele uma pr:roracão na Camarn dos Deputados, 
pelo o men illuslr<' I'Ollcgai o· Rr. Octnvio nocha, significava 
ft prédica de uma revolução. , .. · 

Sr,i Presidente, para que ha.ia progt•csso, para que as 
ieléas evoluem, é preciso ,justamente essa controversia de: opi~ 
niües, que ellas se choquem, para resuHar desse nl.trito al
guma cousa hennfica á nossa Patria. 

O. meu illustre collega, representante do Distrioto Fe
deral, ao lêt', ha pouco, as palavras que .nós todos ouvimos 
neste r•ocint.o, teve em vista, ,justamente, fazer rcsaltar a ox
ocllcncia elo ·rcg·imcn ''111 que as opiniões so chocam livt·e
mont.e o cada qual tem a comgem civica de dizer ao paiz o 
que scnl.e, o tambem fazer vêr que, si o conjunto das insti
t.uíçõc's qur nos regem no momrnl.o actual não satisfazem in
tciramcntn Ú$ nossas aspirações, 1! preciso modificai-o. Per~ 
:fcitamonLo. Mas modificai-o de que modo ?. (Pausa,) 

Pelo caminho legal, promovendo a propaganda elas boas 
idéa.s do modo cfficaz o constitucional, afim dc1 que cllns 
lrinmphom. · 

Foi esse ccrlam·enlc o ponlo de visla om qno se collocov 
o rcprosenlanlr elo fiio Grande• do Sul na Camnra dos Depn
lndoR, pO!'qtw n(•s son·ltls c~srmcialmcntc Oi'gunicos c conscr-
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vadorcs cln Hrpublica, mantcnedorcs do rcgimcn, da Carf.a de 
~1 de 1'nvoreiro, c assim niio podíamos vir I1l'égar aqui ou na 
Uamara, cm rasgos cln oraloria, a rnvolni;ão, para as ruas. 

Não, 81·. PJ•e:;iclcnt.c, a revolu~ão IÍ fl nlLimo direito do 
(]IIO l:mr.~a mão um povo quando vC\ Lo:das as suas aspirar.õcs, 
toda a sua liberdade calcacla aos Jlr'\S o smüc que nií.o h a fll.l t.ro 
meio de se conquistai-a. \ 

O Sn. llllNEU 1\lAC:IfAno - Logo hn casos cm que n rrwo-
lnf)ÜQ ó um d ire'itn. · 

O Sn. Vgsrucw m~ AnnEu ·- Era o que l.inhn a dizer" 
(J!u:itcl bem; ·m1l'iln !!,cm.) 

OThDEl\I DO DIA 
V o tacão, em 3' cJi,scmsão. do proJecto .do Senado n. G5, 

de 191'0, t'rJg:nlando a coneessão de pr.emios. sohi'o .n ·consii.J'U·· 
ceão 'lo navi•os nos ·porlns da Rt;publica. 

Re:jeitado • 

.v.oLa!:ão, .0111 2" r:Jiseus~iitJ, r.l:t proposh;fio rln. Camara. dos 
De:plli1.aclos n. :!4ti, üe :1020, ·que ubt'l', pcio Miuisl.cl'io í.la Fa--
2t>Ttda o err.ldi'l.o •especial dr.' 2 :93G~ 11ara ~1ng-amenlo ·de g·rnli-· 
fir~ação, J6ra elas ·horas {)e cxperlicnte, devidas a w:atdcm3r 
Avellm· dt1 Andrnde 1! outr.os, i'une.i·.ionm•ios rio •.rrihunal do 
Contas • 

Apprr>vudu. 

votacão, em 2" disc.nss1io, da pl'Oi))OSi~:ii.n da Gamara elo,; 
Deputados .n. 2Gli, d'c 19;:!'1, que abrn, pelo Minis!Jcrio <dn. .fus
íica o N-cgoc1os lnteriores, os ercdHos de 13 :280$89:0· f) ré i;; 
!l :235$820, sup:pJ.emnntar ás eonsi.gnacõns «Aiime.n.ta.uão dll 
pessoab, e ·«Rou,pas c utcns.ilios de cnfermatlia», do Hospitnl 
de S. SelbrusLiíin, •ela vr.rba 2'1", ela !t'·i n. 3.991, •de 1920. 

:Appro:vad-a. 

J-j' ignnhnrmle u.ppJ•ovrula a :seguinte 

Emendà 

. Ondt} se di~: «ercdi•l•os ·snpplc.mr.ntares», diga-se· «eR·PC
ciac·s:~>. 

:v.otarão·, ·cm 2' d iseu-ssão, da. .prOtposição •da Cnmn11a dos 
De.pwta.d'o:~ n. 254, dtl 1920, que releva da responsabitild•ar.l•.l 
do 21 :662$970, impor.! anela do seHos r.onbadfls da Collcc!toria 
do Curvello, Estado de Minas, a ;rr,ronyrno ;rosrí da Silva, coi
h~dor fr:doral. 

Approvnda. 

E' ·anmmciada a <vo~noão, rm 3" discussão, {]a l[)rDpooi
<:ão da. Camara do,s DcpuLa,d.os n. 2!í7, .do Hl20, disp•ondo so
bro •consignações t:ei<Lr<s cm fo·~ha pelos funeeionm'iOs ]'mbHCO'l 
n l'avor de bancos ou .cm.prrzn.s purn pngomenlo .dr~ diviclns 
enntrnihidu~ por 'emprest.imos, 

:,. ~! ··,·i 
·.:;:·::I'. 
·:·r~~. 

\ . ·r·~; 
I • ~~/' " 



• 

,.. 

108 ANNAES DO SENADO 

Vem á me.sa, é lido, npo·iado e posto em discussão o se
guinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que, sobre a prorposicão n. 257, ile f 920. na 
fórma do art. 188, do Regimen,f:o, seja ouvida a Commissão 
de Justiça e Legislação. 

Sala das sessões, t3 de ,junho rle 1921. - Marcilio de La~ 
cerda, . , . . ' ' ... ·-· 

O Sr. Paulo de Fr.ontln (*) - Sr. Presidente, não vejo 
absoluf.amnnte rnzão no J'f'qnroimenf,o que acaba de s0r apre
sentado. O projecLo que est.á em vot.acão. constitue uma ver
dadeira medida de emnrgencin cm favor dos funceionar'ios 
puhli:cos. cuja eonsignarão é para C'lll!s excessiva nesta pbasn 
diffir.il da vica. · · 

Esse projecto foi apresentado o anno passado, e devido 
n(J aceumulo de trabalho, o Senado não poude. votal~o em 
3' discussão. · 

ERtabelecia cllc que. a partir de 1 {!e .ill!lleiro, fosse redu-· 
.?.ida ú metade n impor/.ancia da •Consignação feita, ficando 
prorog·adu por um anno o pagamento da outra; metade, com 
os .inros contractuaes. , 
· E'. portanto. uma medida. de occasiiío, e essa occasião .iá 
esi/L 'i"'ndn prll.iudicnda. porque .Í'á se passou um semestre. 
fJnrtsi, ~cm colher os rrsnltados que tinha em vista. 

A ~ua ida 6 Gommis~ão di' .Tusti~a s6 n6de aggrayar es~n 
sif.nn('fín. E' de notar que por occasiwo da 3' discussã.o não se 
solidton a audiencia dr.ssa. Commiss!io. 

. A C:ommi~são .de Finanças. :\ qurul foi prcsnnte a emenrtu 
qun foi,mulei, manifestou a sun op!nii'io fnvoravel, mod1fi~ 
canelo nté m emrmda que nprcsrrr1.f.ára. porquanto o projecLn so 
J'Afrria ás diyídas ront.rahi<lns al.é 31 de d'ezembro e nliio era, 
maí.~ applica,·el porqur, Linha nnssado aquella data. _ 

Nestas ·condições, peço ao Srnado que rejeite o reqner1- '· 
mllnto. por isso que o projecto constitue medida nrgente 11 in
declina.vel para todos aquellos que se acham nas gnrr.ns d.l 
uma. sif.uacão premente como a quE\ resulta i:la care.st.Ja da 
vidn. (Muito bern; rnuito bem.) 

o Sr. J'eronymo- Monteiro ( •) - i? r. Presi drente. o T'c
quet•imento que V. Ex . .iá submAlten :í consideraç1ío <l'a Casa 

I ·t. f . " , r que .Ju 01 apprOVIJiuO. . . . 
O Sn. PnllSID~NTJ·; - N1io srnhor, foi apoiado e. está em 

discussão. 
O Sn .• Tili\O'.'n'Mo Mo'NTilJ~O --.... foi aprnsenl.ndo por u~n 

companheiro dn hnncncln ouc, infelizmente. não r.sf:\ pre:~cntr. 
· Sinto muito tm· do civcrgiT• do mrtl mc~trr e nmJgo, a· . 

ou cm tanto preso c respeito, o Sr. Sen:l!dor pelo Disf.ricto Fr
flernl. 

Entendo, conf.rn o modn dr p11nsnr de S. Ex., que o .r~
auerimento morr.rn a np.pr.ovnc~o elo Sr~ado.:. Qunm f'! red1~r1u 
foi um memlbr()s dia Commis~ãn de IJO~I!slnça.o e JusLTçn. Ne-

~·) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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cess~ri.amente, e§.S.e nosso C?llega, tem quaiquer idéa, qua!QII('J.' 
subsidiO q\le póile tr·azcr a. cousirler~úo c.!o Sena4o e deseja 
que essa Idéa ou esclaracunento venha por intermedio da 
Commissão, com a autorictadc de!Ia.. . .. 

· O Sn. PAULO DE Fno~'ITIN - Mas poderia tel-a feito no 
curso da 3" discussão. 

O Sn. JERO~'IYMO l\IoN'!:Emo - l\Ias, necessariamente, o 
autor ~o_ requerimento deseJa deb31ter o assumpto no seio ·da 
Cornm1ssao para depois trazei-o á eonsideraci1o do Senado. 

O Sn. PAULO DE FRO~'I'riN - Podia ter apresentado o re
querimento na 3" discussã:o, declara'!ldo os motivos por (]Uil 
assim procedia. . · 

O SH. JERON'l:.MO ;\!oNTEIRO - Naturalmente porque pcr
ucu essa opporLuuidade é que o meu :compa,nheiro de bauoada 
apresentou esse I'equerimenLo . 

.Não vejo motivo para se deixar .de preceder com certa 
longaminidade com um dos nossos illustres collegas, appro
voodo o requerimento. · 

A demora seria de uns tres ou quatro dias; porque a 
Commissão se daria prcssllj em pronunciar-se a esse respeito. 

Tratando-se de um assumpto que affecta uma classe nu
mox~osa, não é nada demais trazer para elle a contribuiçãio e 
~~ co llabor~~o. de todo~ .. ]!: • po~ isso que, com profund,o S!ln-
1.imento, divirJO <ia opmw:o <lo !Ilustre Senador pelo Dist!'lcto 
Federal, pedindo a approvacão do requerimento. (Muito bem; 
muito bam.j 

O Sr. Joiío Ly~a ~-. Sr. Pre;!idenLe, fui o Relator uo ]Ja
recer da Commi6são dú Fimmc;as sobre a proposição que vae 
ser votada. 

Não se ·tl!'ata simplesmente de um projec'Lo, mas de uma 
proposição que já foi e'sLudada na Callllara dos Deputados.~ •. 

0 SR. PAULO DJJ: FRONTIN ~ J~poiado. 

o SR. JoÃo LYRA - ... 'que .teve parecer unanime do ou
-tro ramo do Poder Le·gislil.tivo e já não ae acha aqui em s• 
d~scussão, porque esta já foi encerrada. 

Por que m01Livo, quer no . 2•, quer no · a• turno, são se 
requereu a ;sua ida á Uommissão de Legislação e Justiça ? 

O intuito do rcquerimen·to é cviden>t.emente protelar a 
0 reso1ucão do Seruado sObre uma medida que ó de incontesta-

vel urgencia, · . 
i o SR. JERONYMo MowrmRo - Não apoiado. Não é esse 

o intui.to. 

O SR. JoÃo LYRA - Venho informar ao Senado, como Re
lator do parecer da Commissão de F~nanças, que estou em 
harmonia com o Hlusbro representante do Districto Federal, 
julgMJdo desnec·essnria a ida do projecto á Commissão de Jus-
licn e Lcgi·slacão. (Muito bem; muito bem,.) ,. 

E' rejeitado o requerimento. 
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E' approvaclá a seguinte 

l~manúa 

Em voz de - a .]lnt•f,ir de :1 elo j anoiil·o ·d1~ 1 !121 - dig:a-;;;,~: 
«a .par•Lk da data d'esta lei. Em vez de - até 31 llle .dezem
bro corrente - oCtig-a-s": «aJLe o m11smo dia». B, no fina.!, em 
ycz de I:cfcridas datas, diga-se: mferida da La. 

. ~· i.gualmenl.c approvada a pró'J)o'sioão, que vac ti Com .• 
nussao de Hcdaccão. · 

O Sr. Presidente - Fica prejudicada a •seguinte 

Empnda 

Onde se •diz: «!" ele ,janeiro de Hl2l:o, leia-se: «L • ele ,ju,
lho de 192b. 

};:m vez do «3·{ de dezembro do 1.020», .diga...,se: 30 de ju-
nho de W2b. · . 

Sala das ~csslíes, :16 de maio dr, 1 !J2<1 . - Paulo de Fro1:•
VoLacão em 3• di·scussão, do projecto do Senwdo h. 41, df~ 

t920, consti,Luindo o quadro de pha:rmaoeut.icos du Brigada 
Policial. 

ApprovO;do; vae ü. Gonuniss.iilf de,. Jlcduqção. 
Vol,acão, r.m 1' di~cussüo, do ·pro,ieclo elo Senado 11. ~. r! e . 

1921, que •abre, pelo lllinislcrio dn. .JusU~a o Nogndus lni!Jr·wr_e,, 
11 cr<Jdito espccittl de 1•03 :903$200, .para pa.g·amenlo aos !unccJoJ ... 
narios <las sccrC>tarins ·e .po1•Larias do Senado J~ed,eral, da Cl;~,
mara dos De.putados e Supremo Tribunal Federal, oa ~nt.i~ 
1'icação a que so ret'ct·e a lei n: 3. DOO, de 1920, ,.corr,espon-

. deni<J ao exercicio de 1 9!20. 
' AP!LH'ovado; va:e á CcHJunisso {]e Finuncas. 

/ 

Volacfio, cm 1" discussão, do pt•ojcclo tio Senado n. 121, 
de 1920, autorizanco o Governo a conl.raclar com João Maria 
tht SHvu .Tunior, ou com crn,preza quo organizar, a cons•Lru
ccão de ·Predi'os üeSJLiuados 'li I'{~sidoncia dos funcoionarios JJU·· 
blicos .civis c milital!'cs •e opC!rarios da União .. 

Arrn•ovu(lo; vac ti Cammissão de ;rus!W}a c Lcgislaoão. 

llEGlSTIIOS PUDC..ICOS 

2' ·discu•ssiio ·da proposicão da Cama1'n dos Dopu•l.u.dos 
H. 188, do 19211, que T'eo'l'ganiza os T'ogi~h·os publico.s i:nsti
tuiclos .pelo Cod'iJ,;o Civil Bra.siloiro Pllra u aublambiddada, se-• 
SlTrnuca c vaLi~lude dOs uc•lus .iuridicos . 

.'\:pprovada. 

PllNAJ,JDADilS P.111A CON1'H•\VllN'l'OlmS 

Discussiio unica clu ctnNlda da COJ11ara dos Dfl!)Uto.clos, 
aub&tiLuUva do proj·r.c.to ·do Senado u. D, do 1920, u&Lalbele-



cendo pcn{bJ.i.dude:; pat·a os eonLt·aven!lot·cs na venda da mor
,phi~tu, <la ;co·ctdna r! do opio e seus d•crivaclos • 

. Approvuda; vac á Commissão de Hcdacoüo .. 

1\JlGUf,,\~II>N'rAÇ,i.O D.\ ilSGillP'J'A CO:I!MEI\C!Af, 

Conlinuaçáo ·da 3' discussão do. ,p·rojecil.o do Senado n. :w, 
du l 020, ·cl~terminando que a oscripta commer.ciul, · rpar.a .prO··· 
úuz.i~.· ftí •fl 'lll'l'eiLos ·cni juizo, •clcvcrá sot· ttber.l.a e Jança.da de 
proprio punho do. commemianLc ou gum•da.-livros d·cvictnmcnk 
babiiHado no,; termos da ·J.egi·slação cm vigor. 

Ellcl!rrada. 
E' approvruda a seiminLo 

"" Em.,endct 

Ao a·rL. 1" - Em vez üe «Loda e qualquer êôcripiLa», di
g'U-Sc; «i1 CSCl'ÍlJLU» •. 

O Sr. Paulo de F1·ontin ())ela OJ•tlem) requer vcrificu~iio 
<lu votação. ' · 

Proccclcmlo~w (t veril'ical.)ão consl.ala-se Lerem \'IJ'iaclo a 
1'avor sele .Sr.s. :Senrud'ores c; con!lt•a Hl. 

· · o sr·. Soa1·es dos Sa·ntos - Requeiro (JUI) conste da nela. 
n. l~tillha declaração de volo contra·rio a a.pprovacão d'l.';;:;o 
lll'ÜJCCI[O. . 

,O Sr. Presidente ·-, Não havendo numm·o no recinto, vou 
mumlar .pt·o.~odet· ·Ü c hamacla. 

Pratcclcndo-sc• ti chamada verifica-se a ausenCiu tios Sr~. 
J,opes Gon~•alvcs, José Eusc!Jio, Eloy de Souza. Araujo Góes, · 
Gonçalo Hollembr.rg·, Sampaio rqorrêui o Raul Soare~ (7). 

O Sr.. Presidente - Rc&poudcrum (t chamada 30' ~rs. 
Senaclures. Nlio ha nuuwro; fica· adiada a vota!l.)iio. 

Nut.!a mais havendo t:l lraf.ur vou Iovru111Lar a sessão. 
Designo para ordem do dia da .seguinte: 
VoLar:ão, em 3' discussiío, do pro,jocto do Senado n. 3(;, 

C::o 1020, dc.terminando que a esm•ipttt conimcrcial, purn1 pt•n
t.!ut.ir fó c cl'í'oitos ern ju:izo. clcvcrú. sm· aborta c Jun~•ada dll 
proJJJ•io pnnho do commcrcianto ou· .guardar-livros dcvida
menle habi!ituuo nos Lermos ela Jegislur;.ão cm V~!!'Ol' . (com 
emuudas dtt Commüs(io rlr: .ru.sli!!a. u Leaisla(!iiO); . 

3" ·discu~são dtt J.H'oposi(:iin da. Gamara G'os DopuLruLlt.li:i 
n. 1:311, de Hl20, que abrrJ um credito do I :7-13$330, pelo l\lJ
nisLm·il; da Guen·a, pum pag-amento ao rmn.jor l'Pformudo, 
l\tm· iu Cruz, do vanlnrS·cm que ll1e competem, .ua qualidade do 
adjunto do Col!er;io i\lilittll' ele PorLo Alegt·o (com parecei' f'a
t•o·J•avcl· da Comm'iNsüo du., Fi1wnças) ; 

a· ·discussão thL pro);n;;i~tlO da Gamara '(:os Dc.puLu'liiJ~ 
11. U1:3, do HJ20, que rectm!J.cee do uLilida.dc ,pn~lica a. socic.
<lado <'0 Abl'igu elo 1\!a.r·inhc,iro», com súdc no: Hio. de .ruuoir~ 



H2 ANNAI!S Dô SENADO .... 
(com 11arece1' fa:p01'0'1'r:l do Cmn111:issiio ~ Ju~tiça e Legis ... 
iação) ; 

:l• <liscussão r.la !JI.'I.lllu:;i'"ão tla <::amara dos Dcputadlos 
n. ~1. 7, de l!l20, lJUil ahrc, pelo A{inisterio da E'azenda, um 
crooiLo c:c 1: 2ií'*J:)(i, jllli'<J. por.ramento de diffcrcnra de :;ra
f,ificacão u que tem rliroito Eduardo J!'raneisco dos l:iantos 
(com pal'eccr {avomvel da Commissão de Finanças) • 

LI'Vllllht-se a sM.,ií.u :is i5 horas. 

~8" SESSÃO, ]~M 11. DE JUNtHO DE i92i 

J.'ltESllli•::!'ICL\ IIU ~li. llUJ:::\U DB PAJVA, PllESIDEN'l'l> 

A':; i3 e meia. horas, abre-se a ~essão, a que concorrem 
os Srs. A. Azcrcdo, l\!endonca Martins, Alexandrino 'de Alen! 
car, Silvcrio-·Nery, Justo Chermont, lndio do Brasil, .José Eu
zebio, Costa Rodrigues, Antonino Frflirc·, Benjamin Barroso, 
]~Joy de .souzn, João Lvra, Antonio Massa, Vl:luaucio Nui\'a, 
·Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Antonio Muniz, J·eronymo 
Monteiro, Paulo de Frontin, Raul Soares, Alfredo Ellis, Al
varo de Carvalho, Pedro Celestino, Ramos Caiado, Carlos Ca
valcante, Gieneroso Marques, J~am•o M.üller, V1daT Ramos, 
Soares dos Santos c Vesrmcio de Abreu (30) •. 

Deixam de comparecer con{ causa just.ii'icatla· os S1•s. 
Cunha Pedrosa, AIÍdins ·l'l'·cves, Hermenegildo de Moraes, Lo
Iles GonÇalves, Godofredo Vianna, Felix Pache1:o, João '11homé, 
Flrancisco Sá, Tobias Monteiro, Rosa e Silya, FJusebio de An
drade, Araujo Góes, Oliveira Valladão; Siqucil:a de .Me~ezes, 
Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, Marcilio de 'Lacerda, Nilo 
Pecanha,· ·Modesto Leal, l\liguel de Carvalho, Sàmpaio Corrêa, 
Irineu' Machado, Bernardo l\lont.oiro, Francisco Satles, Adol
pho Gordoh Josú Ilfm·tinho, Eugenio Jardim, Xavier da Silva, . 
Felippo Se midt c Carlos Barbosa' (30) .. , · 

E' lida e sem reclamação approvada a acta da sessão an-
terior. . 

· O Sr. · 4" Secrotal'io (ser·vindu tlc ·I") dú. ·conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 

· Do Sr. Ministt·o da Faz-enda, énviando dous dos auto
grapho5 da resolução legislativa, sanccionada, gue abre um 
1:redito. de 62 :Oi6$1t17 para pagamento ao~ herdeiros do ex
agente fiscal dos impostos de consumo na Bahia, Severo do 
Souza Coelho, em virtude de scntencà judiciaria. -· Archive
se um dos Ul)togrnphos c remetta-sc o outro (t Camar.a dos 
Deputados. · · 

Telegrammns: 
Do Sr. Dt'. Fernandes Lima 1lommunicamlo tct· atlsumido 

CJ e..~ercicio do cargn d~ rtnv~rnnrlnr do Estado de AlagOas para 
o triennio constitucional que se inicia, tendo antes 'Prestado 
perante o Senado Estadual a affirmação do estylo. - ln .. 
teirado. 
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SESS.ÂO E:.V! :!4 DE JUNHO Dll'i92f 

Do Sr. Presidente da Assombléa Legisl'aliva do 'P iauhy, 
communicando n. insf.alltwiio rl",; respectivos trab'alllos e a elci
cão da·· Mesa que tt.•m de ·~I'!' I it· na tÍuLuul sessão. - 1nteilw:lo. 

O Sr. Justo Chermont (servindo d11 2" Seerctu:rio) pl'U
cellc ti Ieilura dos segui!ll<J:; 

: PAI\JWEltES 

N. Gl1 - 1921 

RcdacçJo {'inal llo 1JJ•ojcctu do Svnuclo n . .n, de l 920, conside
l'ado de utilidade ;publica a .1ssistencia Judicia1·ia Miti
ta·r do Brasil, com séclc no D-ist1·icto Feclcn·al. 

O. Congresso Nacional decreta: 
Art. i." E' considerada como instituição dú utilidade 

publica nacional' a Assistencia Judiciaria Militar do Brasil, 
com séde . no Dístricto Federal e com delegação cm todos 
os Estados do Brasil, inclusive· no Territorio do Acre, insti
tuição essa, já com personalidade jurídica, fundada pelo ca
pitão Deocleciano Martyr, cm 2·í de fevereiro de 1:!116, «com 
o fim exclusivo do patrocinar graluilamente a causa de to
das as pruças d.e pret do Exercito c da Marinha, bem corno 
as da Brigada Policial c do Corpo de Bombeiros da Capital 
e as p.olicias militarizaõas estaduaes, que tenham de ser jul
gadas perante os tribunaes criminaes - civis e militares, 
sem tet·em patronos constituídos~. 

Art. ·2.• A' Assistencia Judiciaria ~Iilitar do Brasil é, 
em todo o terrilorio nacional, concedida livre franquia postal 
c tclegraphica. . . . 

. Art. 3.• O Poder E.xecutivo fica autorizado a subvenéio
nar a Assistencia Judiciaria l\Iilitar do Brasil com a quantia 
de 12:000$, em prestações mensacs de i :000$0100. 

Art. 4.• E' tambem o 'Poder Executivo autorizado a ce
der, livre de onu.s, á Assistcncia Judiciada Militar do Brasil 
proprio nacional condigno, na zona central da cidade do Rio 
de Janeiro, para a installaciio definitiva de sua séde. · 

Art. 5. • Os membros da· Assistcncia Judiciaria Militar 
do Brasil terão passagem livre e franca locomoção, quando · 
tenham de ir exercer suas funccões junto aO€ tribunaes ci-
vis ou militares. \ 

Art. 6.• Aos membros da Assistencia Judiciaria Militar 
do Brasil, que effectiva:menle exercerem o sacerdocio da dc
fosa permanente junto aos tribunae;; militares, o Governo 
l<oderal concederá ns honras do posto de capitão do Exer
cito, cm attcnQão a esse l'elevnntc serviço gTatuito que prc~-
tam •ás praças de prct. . 

Paragrapho unioo. Para a concessão dcs~>as honras o 
Govel"no Federal veriricará quncs os ;membros da Assistenci11. 
,Tudiciaria Militar do Brasil qur., com assiduidade' nas d~'~e-
sae, a ellas ·facrum iús. · · . 

Art. 7." Nos tt~bunacs superiores c ,iuizados civis locaes 
c federacs, l.Jem como nos conselhos de guerra, as pracas de 
prcL nii.'o pode'rão ~>cr julgadas sem torem patronos cons!.it.ui
dos. sob pena de nullidade dos respectivos 'Pl'Ocessos, devendo 
os .iuiz.es civis rle primeira e do segunda i,nstanciíl, é os prc
!!idcnLos d~ Lodos os tribunaes militares requisitar .a 'intet'• 

S. - Vo!. II. ~ .. 



.... 

. "enoão da Assistcncia Judiciaria Militar do Brasil, cni i'a;iot' 
t!ns aecusarlos que não tr.nham (Jefr.nsores ou enradot·os. 

ArL. 8." O palrocinio da A·ssi8lcneia .JuditJiaria Milit.a1• 
du Bmsil ~ó dcvei·ú. sr.r reeusarln ns praç.aR de prcl. ·~quando 
ro.nvolvidus cm rcbr.lliõr•s, mol.ins 1n1 ~r.dições. 1;ujos fius se
.ifllm a transformação do 1·eg·imen rcpüblicuno nu a dr-po~icrtn 
dn Governo consl.il.nido». nos termos do ar!.. 2.1 do l'Cgímantn 
interno ela mesma insl.iluiçãn. 

Al'l.. 0." Tt1r.los os sct•Yic.ns· pr'ofissionaes •pt'f)sf.ados pela 
A~sisl.encia .Judiciaria l\lilHat• do Ilrnsil :ís praens de Jlt'r'l. so
rfl.o gr·al.uil.os n sem f:. nünima despc1.a, e is1•n!os de scllns e 
rl1~ qualquer emolumrnfn~ .imliciars. 

1\rl .. :10 •. T!'iea n .Pnrlr.n· J~XIicuLivo aul.nrí~udo a abrir os 
crcdif.oH nr•ces~al'ios ·PUra a pi'I'.Hu ·CXiiClHJ:Í.o da. presenl.c lei; 
rovogada:; a~ disposir:·ões cm conLruri o. · 

Sal:v rl:t Cf.)l11!11issão dr Hcdacc·ão, 1ft de ,junho de' 1 \J:?l. 
~ Vcnn.nclo 1\'d.IJa, Prcsirlenl.e interino. - !lran;io 06cs. -
Vidol lla.nvos. 

:Piea sobre a mesa para ser discul.itla na oessüo ~egu1nlo 
drpoi:; d·p· li'Ublkmla no Dim·io do Con(fi'CSSO. 

N. 55 - ·1-921 
II~!ÚlC('tio {hwl do lrt•n,ic('/1'• 1/o 8mwrlo 11. (if, de I 1120. IJIIIII.'I.'d1:nrln 

1'1!1.'1'/'Srio rio }JCI/Stio a f.l. :lfa;·irl [,·u.i:a r.lc Macedo, durrnclla. 
rr111: )ll!rccbia .~no. f'i:rwcln. m.ae, 1rrovcn-icnl'e de nwnte)Jio 
ril.'i:l'odu JlOI' sc11 marido, 1:apiWJ José Theotonio de Ma
r.'t!du. 

O Con{;'t·e~so Nacional decrel.a: 
At·!.ig;o unko. E' ennee<litltl, a ennlm· da du!.a r.la Jll'llSuulr• 

hd, .:'1 ll, ~larin Lui~a üc 'MaccrJo a J'ovcr.süo dm~ Jll~n,sões qnn 
PN'Ct•hia :<tia ft\D!('ciútt m.fíc D. RONL .!\fiaria Viei.r.Ui de Mucerlo, 
JlrOVP\1 irnl.l!S do meio :;o Ido deix(ldo por seu marLdo ca[lilfio 
;rosiÍ 'l'lwol.onio ll·~ Mur-r•do p de ri:S(Ilucr.o da assemhlt!a gr,~·ul 
do llll[.lf'l'iu, alH'indn-:;u p:H'a j,:so os lwr:essat·io~ ct•edil.os;· re
vog·arl:ts a" dispoHi~ü••s 1~m r:o.nlr:ll'in. 

Sala da Commissãu dll Re·dar:çüo, H de Ju•n•lw .rln H12.1. 
Vunm11:ir• :Ydl!a, Presit!Nlle. - Vitlal Jlo·mus, Jll.'ialot'. -
·.1.ran:i" Gú!Js. 

Fil'a sohl'r' a nwsa .para "''\' .r.liselll.ida 1m s•:s::iú.u ::;qguinl.e, 
dr•poi~ tll: publil'ada 'lill Dinrio tln Con(Jrcs~o. 

N. GG - :W!!l 

fll:r/acr·tio {imrl dr; 1'1/iunrin do Smuulo IÍ. jli'OJ)US-i(:tio da Uwull.l'u 
i/(ls /.li!)JUlnrlos n. 2:i2, de /fl20, CJ/11: abi•t: 'l.t:/11. 1.'1'1!1Wo tln 
liiO:OOO$, .\'U1>1Jlmne11itn· rí ?:C!•IJa· ·I 1."- :l.inc/us de custn -
do m•t:ameuto rio Múlíste?'io do Rrr:it?J'inr. · 

Ao urt. 'i", em vez elo: ~creclilo stlpplcmcnlar), diga-se: 
«especial~. · . 

·Sala da Commis~fio de Rcrlucçito, em H Lle ,iunho do 1021. 
V mumcio Nei'ua, Prcsirlcnle. - \'ir.lal nanws, Hclttlor, -

Mau.jo Gócs. 



sEss,\o EM H DE .JÜNuo DI!: J 021 HS 

. ~<'ica Sübl'e a mesa pam ser discuLida na sessão seguinte, 
· depoJs de puhlicucla nn Diw•io do Con(frcsso. 

O Sr. PaulG de Frontin (') - St•, Presirleule, não venho 
:wct'f'~r.nnLar eotJsidct·ar;íie,; algumas ;ís que honLmn tive O[l
'pod.tmidad'r. d'1J :l'azct·. 

O discurso do illusLrc rr!.pre,;cnLa.nto do ]~sLado .u\J ltio 
Gt·anclr.! elo Sul, eu,io nu1111! JWI.)O vnnia para tlr.elinar, o Sr. "''~
JHWio ele Ahrou, em -nada con1Lrarion. a~ :tl'fi.t·macõc<l que fiz. 
Limilon S. Ex. a, ele accõrdo com rus idéas do seu •partido, mos
'/,t.'!ll' a iul.er[n'elação que dav:L a :.tlgumas affirma\;Õcs, conlidlas 
•to r.liHrmrso ·!.lo meu honrado ami.go, reprcsen/,a:nte do Eslarlo 
flo Rio Gt·ande do 8ul na Gamara dos Depu lados. " Sr. Dr. 
Ot·l.avio lluclm. 

Na iínprc·nsa IJO!tl.inuam a.,; explorações rcilttiva.s ú.s phra
srt; que tn·onunciui, düYi·damc•nt.e afl'irmadas e reetifieadati. 
CunLesf.ado~ a collabot'a(;ão e os acct·escimos lJUe quizcrcm n. 
''ssas pltt•asr•s acldilal', /.cmpo pel'clido (• querer convcnecr tJuern. 
scir.nle IJ conscicntcmenle, sabe que falla á verdade. 

Sou. pot·,~m. obrigado a1 voltar a occurpa.r a Lribuna do Se
nado, no expt!dicnle, pela ·ci•rcumstaucia ·de que o Cu•J'I'eio tl.a 
Nanhtí, de hoje. mssegura a ·cxistcnci,UI de um r~n.Lcndirnento 
~enLt'C .mim o o Scnado.r J!'ra,ncisco Sallcs, contJ•ario á canclidoa-
tura Arthur Bernardes. . 

Não vc,io •presente -o meu il·lus'Lre amig·o, dig·no rcprcsen
tanLc elo Estado de Min,n.s Geraes. EsLa ausemcia, pm·ünt, n~.o 
me pódr privat· de contestar factos trazidos :1 pubfico em eon
dições inteir3Jm:ento cliversa.s diuquell'as cm que se ·pass.aram. 
Não procurei enlendimeuLo alg·urn com S. Ex., nem S. Ex. 

, <'Onllllligo. nve a 'sn:LisfaçãJo de ,receber •uma visita pessoal desse.. 
meu amigo. em minha resiclencioa. sem hora ·marcada c sem 
~ciencioa prévia de que S. Ex. me daria a hOID•t'a dessa visita. 
A oppurf.onidade era clara; não podiamos deixar de tratar do 
assumplo que · prcoécupava :todas as attenções. Conversámos 
sobre o problema clia successão 11residenci:al; c. como estou 
ltabif.uado a· manifcstrur com ,31 maior. f·ranqucza as minhas 
opiniões, agradem ou desag·radem, tenha ou não tenha iu
tlonvcnient.es suama.nifestru;ito. ou disse ;11 S. Ex .. quando con
su,H.aclo a respeilo, que. reunindo o Dr. ,~rf.hur Be;rnarrles a 
quasi lotalidado das cort·on,l.r.s politic.us .mwionacs, cousi,d\:lr.wva 
esta eatJ.didaLura vielorio.sa. · 

Coll\SU!I ado sobrn a !'ormu!.a llormcs-FronLin, declU!rei t'Jl\1) 
11ão at:ccit.av.u a indlic!ir}ü.o. do meu nome 11ara a vice-1Jorcsi-
dcncia. . · 

I•nt.crt•ogacln sobro a chap,at Ruy-Hermcs, disse que, con-· 
tendo dous nomes do allo valor m~.cional, ju!g·ava, todavi'll, ·rilif
fici!· n concil-iação desses nomes em uma mesma cha,pa,, m,rr-. 
ccnc!o-mo que nonhum.a prohnbi!-idado de victoria teria r!la 
un.,; urnas. ' · 

Si o m•t'n erninonl.r. amigo Sr. Senador Fr.amoci;;eo S.allcs 
ju,lgat• conv1.mirmi.L•, PQderr:i enLrar cm maiot·c.s detalhe;; sob.ro 
~t confct.·uneia que t.ivo eom S. Ex, relativamonLo ~o assumpl.n. 

]~stu decl:H·n~.ão p:lll'r.r:iu-mc necrssaria, porquan·to, mni Lu 
anlc•s rle~s:t consulla, dessa visita, eu ,it'L Unha manifestado u 

( •) Eslc discmso. não !'o i revisto pelo Ol'ador ., i 

.,I• 
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Í~NN AllS DO SEJ.'!ADO. · . 

minha opinião ao illush'e rcpl'cscn!Janle .de M~nas, Sr. Senador 
H.anl Soarc.s c ao Deputado Sr. Cat•los de Campos, quando, no . 
~~omcr;o da se:;unda quinzena ele abril, persunta1•am _qual a 
lliUll•ha opinião sobre a e~.ndidatura' do Dr. Arthur Bernardes. 

Não entre agora (\ln' maiores minu.ciosidad·es. O meu. ii
lustre .al!llígo, o Sr. Senador R11ul .Soares, si .o quizer, da ki
buna do Senado e o Sr. Maa.·io Herme~, Deputado pela Ballia, 
p~derão relatar o que h ou v~ a respeitq; e eu poderei dar desta 
tr1buna a respostn. necessarw, conta.nda tudo quanto ·se passou, 
como se passou e porque se :passou na Al!iruD•(ia Repuh Uc~~;na, 
de que sou chefo, mas não o farei antes de consultar ao seu or
gão competente, que é o Conselho Deliberativo, que votou una
nimemente a favor da candidatura do Dr. Arthur Bernardes., 
(Muito bem; muito bem.) 

ORDEM DO DIA 

· O Sr. Presidente - Não ba~endo numero para a votação 
·da materia encerrada, passa-se á em deba.te. · 

CREDITO PARA PAGAMENTO . AO SR. MARIO CRUZ 

3• discussão da proposição d.a. üamara dos DepuLados . 
n. 13 ~ , de). 920, que abre um credito de 1 :7-13$330, pelo Mi
nistreio da., Guerra, para pagamento ao maJ·or refovmado, 
Mario CI'UZ, de vantagens que lhe comJ)etem, na .lJOO.lidade de 
adjunto do CoUegio MiUtar de Porto Alegre. 

, Encerrwda e ·adiada a v.otação. 

O ABRIGO DO MARINHEIRO j 

3•. discussão d1 proposição d~ cama.ra' dos Deputados nu
mero 193, de 1•920, qué raconlhece de utilidade publica a socie
d.lde cO Abrigo :do Ma.rdtthe·iro), com séde no :Rio de Jaooiro •. ., , 

Encerrarla ·e1 adiada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. EDUARDO FRANCISCO DOS 
SANTOS 

3• discussão da proposição da Camara dos Deput.a.4Js 
n. 217, de :1920, que abre, pelo Mini.sterio da F·azen~a, um 
credito de 1:277$136, para pagamento de difrerenca de gra
~ificn.ção a que Jt,em direito · Edua1.'dO Francisco dos Santo~ •. 

Encerrarla e adiada a vDtacíio. 

O Sr. Presidente - Nada m:llis havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. , . , 

Designo para· ordem do dia da seguinte: 
Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado n. 3ô, 

do Hl20, determinando que a escrip to. commercial, para. pro-
duzir fé c efíeitos em juizo, deverá ser aber.La o ln.n~:.nda de 
proprio .punho do commel'Ciante ou guardU,::..Jivros devida-

;r: 
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. menl.o hnbílif.ndo nos termo;; .•dO. Jcgislaoão cem vigor (com 
emendas da Commissão de .Tnstiça e .Leaislação); 

· VoLação,· em 3' discussão, da :proposição da' Camara. dos 
· Deputa;do~ n. 131, die 1920, ·que abre um credito de 1:713$330, 
pelo i\Tinis.t.eri o dn G11 rM·a. para p:~g-amc•1lt.Q. ao major refor
n;Jado, Mari'O Cruz, de vantagens que lhn c:ompetem, na qua
hdade de adjunto do CO\legio Militar de Porto AlegTe, (com. 
parecer (avoravel da Commissão de Finanças); · 
· Votação, .rm ::J• diseus~ão, da proposíçã() da Gamara <los 
Deputados n. 193; de :1920, que l'econhece de uLilidaJCl.e publica 
a sociedade -tO -Ahrigo do Marinheiro), com séde no Rio ct·c 
.Taneiro (com. parecer (a7:0rtwcl da Oommisslfo de lusti~a e 
~caislação) ; . · 

. VotMão, em · a• discussão, da proposição . da Camnra dos . 
Deputados n 217, de :! 920, que .abre, pelo Ministel'io da Fa-
zenda, um crcdí•to de 1 :277$136, para J)aga.menJI.o de diffe
renca de gratificaoão a que tem direito Eduardo Franci-qco 

'd{)S Santos (corn parecer favoravel da Cnmmissáo de F·inan
ça.~), 

Levanta-se a se!ISão as 14 horas 

i 29" SESS!!O, EM i5 DE JUNHO DE 19~t' 

PllESIDENCIA DO lõR. BUENO DI!! PAIVA, PRESIDENTE . 

-A's i~ :!h hol'as abre--se a sessão, a que concorrem os ~rs. 
'A, Azeredo, · Cunha PPodrosa, Mendonça Martins, ·Alexandrmo 
d(~ Alencar, Justo Chermont, Ind'io do Brasil, José Euzebío, 
Costa Rodrigmcs. ,Lo\.nLonino Freit•o. Joã;o Thoméf ·,Benjamin 
Barroso, Francisril Sá, Eloy de.· Souza, João Lyrn, Venancio 
!';oiva, Manoel Borba, Araujo Góes, Gonçalo R.ollem'Oerg, An
tonio 1\funiz, Moniz Sodré, .Teronymo Monteiro, Marcilio do 
Lnccvda, Paulo de Frontin, Sampaio Corrên, Irineu M•achado, 
Raul !Soares, Francisco Sallcs, Alfredo El1is, Alvaro do Car
valho, José Murtínho, Pedro Ce\est.ino, Rrrmos C(!.incto, Ca1:1os 
Cavalcante, Generoso Marques, Víd\111 Ramos, FeJippo Schmu1t, 
Sonres dos Santos c Vespucio de Abreu (39) • 

Deixam do comparecer, com causa .:usLifíco,c!Qt, os Srs. 
l\bd·ias Neves, Hermenegildo de I Moraos. ·E\iJverio Nery. Lopes 
Goncalves, God<Jfredo Vfannn. Frlb:: Pnchrco, ~Tobias .Mont.r.iro, 
Antonio Massa. Rosa. n · Silva, E·u~r.b i o dr Arrdtnde, Olivnirn 
Valladãd, ~tíquoira oo 1\fcne.zr.s, Br.rm~oroino l'vtocntciro, Nilo 
PeQI!Jnha, Modesto Leal, Miguel de Oarvalho, .Bernardo ·1\fon~ 
t.eiro, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Xavier da Silva, Lauro 
Müller e Cnrrlos Brírbo~a (21) . 

. E' lida e sem ;:aclamação approvod'a a neta do. seEsii.o an
torJOr. 

\ 

. O Sr. f• Secret~rio declara que [lÜO h a expediente. 

O Sr. li" Secretario (servindo rlc 9•) declara que 'lltio ha 
pnrecoros. 
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São novamente J1dos, posl.as r.m diRcussfto c approva(!ns 
as seguintes redacções :l"innes: 

Do projecto dei f:!enndo n .. \,7, <el't.> 1920, considerando de 
utilidade .publica a A:ssi~tcncia Judie·in,ria Militar do Bt·asJI, 
com séde no Distriel.o Fed>Cra l; 

Do p:roJecto do t\en'ado n. GJ, de t920, conccdcnclo re
versão de pensão a D. Maria Luiz!vde Ma:cedo, da~:pwlln: que 
percebia sua finada mãe, proveniente de montepw dmxaocto 
!JOI' seu muridlo, capitão .Tosé 'l'heotonio de Macedo; 

Da einenda do Senado .lt proposição da Gamara dos Dcpu
t.aclos n. 252, 'de •1920, que abJ•r um eredlito de 150:000$, sup
plomentm.• á ver'ba ·Joi' - Ajudas ele custo - elo orçamento 
<Ir: Ministerio elo Exterior. . 

O Sr. Francisco Sulles (') ·(movimento de attenção) -
·~:r. ·Presidente, lamento profundamente q.ue uma visita Q'llC 
tive a honra de fazer ao meu eminente c prezado amigo Sr. 
Dr. Paulo de .Frontin houvesse o\! do ensejo a que a imprensa 
desta Capflal determi·nnsse da ]Jarl.c do emincntc J3~madlb:t' pelo· 
Districto Federal. ·en.io. nome pcc;.o .l·icen·ça jlara declinar, o 
Exmo. Sr. Dt·. Paulo de l?ron1.in, a~ r.Jeclm•uçõe;; ennstanl.c~ 
(iO discmso de S. Ex. qLW Liw npport.nn idnrl1n dh'l lrr no Dürriu 
rir. Conrrresso. . ' 

Lamento tanto mais rssc iniJidnni.e quanto, Sr. Prc;;idt!llll', 
de longa rla:La, cst.ou . ~Jnbil!uado a mnd'r.J' as mi11has ·home
nagens ·dk:l ml:mit•aç1io ao grU;nd•' eoraçãn ü'c S. íEx .• ú. c.u•l,tu:rn 
oxtraordin:aria do seu e;:piritn. :'t sua rara opcwosidar!·e. r, ns
Tiecialment.e, aos granüc:s srt•Yi\:o~ prestad(}S :'t nossa P:llir•ia c 
muit.o prineipa.Jmr~nl.n ao J~sl.ad() rle Minas. 

O Sn . .PAUT-o DE pwNTIN - Muito agradecido :a V. Ex. 
_,_. O Sn. :FH.ANCJsco 8M-J~Es - E' verc!ad'e; Sr. Presid,onte, 

que, na visita que tive a hçmra de :razer a •S. Ex., ti\:em:os 
occa.sião de fa.llar sobre o assumpt.o ~o momento: o problcúm 
nm fríco ela sucee.ssão presidencial. Sobre elle trocámo~ i·cl-6a~. 
~em, comt.uclo, 1Sr. Presidente, ter havido, como declarou 
8. Ex., nenhum e.ntl:'ndimcnt.n entre .nós. 

Diversos nomes foram. lmnbra.dos nossa. nossa pa.les·Lra, o 
no correr della foi n assnm:pt.o interrompido pela presnnca 
f\r1 o11tra~ visitas, tendo cu me retirado, ouvindo de S. ~x., 
quando mo despedia :í po.rLa de sua rcsidencin, qur' ÍJa.t.m•al
mento o pro~loma presidencial na compet.ir..ão cl'as eandida
lums •ú Vice-PJ•Asi·drncia viria trazei· difficuld'ades c seria 
fie maior conv()niencia aguardar o rcsullado des·sa solw,ão. 
. Jlol'nm CHI.ns as p:.>.l::twn·~ q.uc doterminnram em mcÍ.1 cs
piril.o a convicr.ão cln r;nn S. l~x. não havia ainda. assumido. 
nonhum compromisso com J•clatãr~ a esse assnmpto. Da minha· 
11,arl:r não houvn a 'mel1111' commnnicaçãn :\ imprl'nsa fiesla 
Capll.al. · · 

Encont.rant'Jo-mo com um amigo, indag-:íra-me clle si co-
1\hc!Jia o pcnsa.mento do .Exmo. Sr./ Paulo dr F.ront.in sobJ•e 
n, .s1~cccssfio rresidc:mr.ial. Rc~pnndi-lhn pnla nng-a,J.ivn,· l.rans
lllJI.tmrln-lho apPnU!l ns ]1alnyr•n·s C]uo ·p;, Ex. me hnYin diLo. 

{') .Eslo cliscur;;o nãn foi revisto '[\Oio .Ol'nllor.,. · 
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po~o confessar a V. \Ex., sr, Pt.·esi(Jontr, que era. mi.nh:t 
~;onvt.e.l,;ao de qui.' S. Ex,, o hom'lHlo P.rnac!OJ', 11om o SUI!C~ih:J: 
r:on11mgo, agum•<Jav:t CJllo o pr•olllPina t'osst' dr.l'initivamenl.e 
J•nsol·vido poln. snluofio Cla oseolha. do cmnclidal.o (t Vie<'-Pt.•osi
rfpn'da, quo, no mnmc:nl.11, r•J'a a pitl'l·P pl'ineipnL elo ]Jl'Ohlnrnn. 
IJll() se ngilnvrt, uma ·H'% qu11 as COJ'J'I!IIle~ sn achavam qnasi 
I nc~ns oncam i.n hndn.s quanlo ao cnn<i'ià'a'Lo :\ Prcsiol~ncia. 

',\f!:irmo, pnt'lanto, que não foi ~IJa minha. p:nbo quo pa.rtiu 
a nol.wm ·pnhlieatla pelo Cwreio da 1\lrr.nha, rm r·clar:íío :'r. at

. l.ii.ncin do illtrsf.roc s.enarlor. 
Acrcdilo, Sr, PrcsidcnLü, que .foram esl.ns a.H ·considera

r:Ges qui', levada., por.• mim ao eonhPci.rncn.tn de~sn arnif.\'n, rle
ltmni:nar·am nalnmlmcnt.e a not.id:t que fn'i levaria ao Con·r.üJ 
!ln Mn.nhã n (JtlO clru Jogar :i~ rflfül'en:cins :l'r.il.as ern um dos 
.1ucltos conslantcg dossc ,jornal Pm nm desses dias, r da par·lr. 
dr. S·. Ex. os escJarrr·iJilr.ntos r ·as ohs.llr·Va0<Írs rtue Pnlt>nrlmt 
dil'ip;ir· ao Srnado. · 

Rr. Prr.silientr•, a convic1:ão flUe me ficon da lig·oit·a pa
.Jrsl.t·a que ti1·r. rom S. Ex. foi qufl realmenl.r. o horn·ado Sn
n::Hinr n:1o havia ainda. maniresLadn stm JJL'Oferencia por 
uenlmrn eandidatf1. Pr!ln JllonoH, cla.s suas drr·larac.Ges .não iu
frr•i qnr. 8. :F:x. tivessn ernill.ir.h u <}IJÍ!IJ,ião tt respeiln. 

·. . R Pi l't\~]Wi I :u· ,, :w:ll.a r· as n p in iiít•s di).S rrwu s am i >;'u''; n 
·assim ~rndn não J·.nearia em s<•nwlhan!.t• as~untpln si, t'IH mm.t 
''onwiln, 'l'icassn "nnvr•Jl'l'idn rle qrw R. R-: .. ntra.nln a. esi.P us
:;umpln .i11 linlm urna npiniiíri formada. Pol'lanl.11. ufio ·Liw :r. 
i:n.itm(:ão dt• :u·r·n.mar· rio S. E:-:.,nr.rn l.rnn~mil.tir· n. 1err·.rir·n~. 
nrnn <!t··dar·aeiio quo mr fos;;n rrila., · 

:;;rtn "~~ns. as rxplit!nçiírs quo nnt.onrli clPV<'r' ria r nn P."nutl" 
1'111 l't'iiposl.a ao t.lísnn•s,n dr .R. ]~x. (Mui/o iJI!In: 'lll·ll'ilo ~•'III•~) 

O Sr. Presidente _..: Conl.inúa a hora do c:-.."]leclionlc . 

. O Sr. Marcilio de Lacerda - Peco a. palavra. 

O Sr. Presidente :- Tr!rn a palav'rn. ·o nobre Srnn.clrw. 

O Sr. Marciljo de Lacerda -- Sr. l'I'I!Sidenl.e, g·r•Jçn~ 
ao relaxamento com que o Diario do Congl•esso ú entregue aos 
~e:nnc.lorcs, .;;t\ honLem, ti noite, li v e o desprazer do ler o·. dis
curso do Sr. Scmdor ,Toão Lyra, combatendo um t'CCJllt!I'iii1~Jlt.O 
qnr tiv11 oppnl'i.trnidarle de apro;;r.nt.ar ao Senado, J•r]at;ivo a 
nma ]Jrnposi~fin qrw drpendia da drlibm•a\lfio,dcsta Castt. 

8 .. Ex. encontrou no Ateu rucl.h, um intuito r.vidcntmncutrJ 
JWotcln.tnrio, oviélcncia o::.sa qui' ·n.ito sei oncl'e S. Ex. foi bus
car, porque, na minha vida. ·~mlrlicn. que, si não é lpng·a, 1\, to
tlnvin, cheia dr nccident.cs, mlltcHL Ll'ilhei c.arni.nhos excnsos, 
.•rm]1rc proeurf)i n <'St.J•ada larga p:1l'a. elwgar ao fim quo Lr>nho 
<'!TI monl.t1. Por· IJonsnguinlr, rtl IIli' nãn podia confnr·mnJ' com 
Psln qualil'ical.ivo que S. Ex. deu an men proposi!o. 

Sr•. :Prcsidenl.c, qunndn a nsLa Cnsn, chegou. o nnno J1a~
.'lado, a nropooit1ãn nm quosl.filo. t.ivr. impcLLlS do ·comlull.el7n, 
mostt·nndo os i'nconvenioni.r)S q)w t\lht 'ae.rtrt•eta.v·a,, •.rmlavm. 
cnnt.ivc-mCI por se t.ratm· dr. nm · assumpto g;ranrlmncnto 

. nwlindroso, flUO i.nt.cressnvn. t.oda esstt eaterva. de C\."{jl]ornrlrwes 
qne sugam o rnnccinnuli~mo Jlllblico: o'B prrsl.amistas, os agir}-· 
tns, o~ usm•nt•ios, os r.lonos do han.cos, verdadeit'liS arnn~~~~s. tle 



\ -

··"--

!20 . AN~AES no sr.NAno 

i<Jasa dr. «prego,, n eu nil.o rpwJ•ia passar, j)(l!'ante o Snnarln. 
como advogado rlc qualquer cJrr>sl:l~~ individualidades. 

Este nnnn. porr!m, mudei de opinião. d~ant.c do pedido q11e 
m11 fizm:am rlivm·soR · funceionarios desta Casa, no scntidn rlc 
aprcscnl.nr no Senado uma medida qualquer capil?. drJ mo~ 
fhfir.ar a proposicão dependente do vol.o do Senado. 

1\fas csto pedido sr. me foi feito quando jú estava enccr~ 
rndo o debate. de -modo que não encontrei outro meio. ~inüo 
npresentondo um requerimento s'olicit.ando a rcmr.ssa da pro-· 
:rnsieão {L Commissão do Jusli·ç.a. 

E' extr;wrdina.rio. Sr. Presidente, qttc uma proposição 
qr1c importa cm modit'icacão do nosso Direito Civil, com
:1. altm·at•fio de contractos fci'tos, acabados e cm execução: :ros~e 
~i-renas ii Com missão d!l Finanças, que s6 tem de fa IJn.J•, 
quando os interesses do Thesouro estão r em jogo, cmqunnto 
que n Cmnmis~iío de .Ttlstiçn,. cnmmissl1o ,t.echnica desta Cnsn, 
absoln tameril.rJ nito foi onvida. Estarão. por acaso. mais dire·· 
etamcnte iig·ndos ~qurlla proposição .os interesses do. Thosourn 
{lo que os do particular ? . 

Ainda não compre h r.ndi até ho.i e, a razão do Estado ~c 
transformar em tutor, em protector dG8 funooionarios · pn
blicos, querendo cercear a sua liberdade, como si esses fossem 
menorr..; on inlr.rdictos. E tutor. Sr. Presidente. para agir jus
tamente do modo contrario aos interesses do pupillo, pm•qtHJ 
•1 o Thesonto qnc, sob o fundamento de benefieiar o funocio~ 
nario publico. se transforma. cm rnP.i1·in.lto, para cobrar :í 
bocca do cofre, as consignações qu c os pobres coitados são 
'obrigados a fnzer aos prestamistas. _ 

O Sn. JEnD'~Y!>!D 1\fONTEmo - A juros altíssimos e es~ 
er).ndnlosos. 

O Sn. MAfiCJLIO DF.. LAcTmDA - Portanto, não· comprehendo 
como o interesse do Thcsom·o se pó de .sobrepor nos dos IJH o 
el'f.ão directamcntc ligados por nquel111s ·.contractos. 

O Sn. PAUrJ.êl DE FnoNTIN _:_ Seria enHio conveniente, desrlr 
ii;\, snpm·imir as consignaf,)ões. . 

O Sr.. MAnr.n,Io DE L,lcEnDA - Seria .uma grande merlirl~ 
:c]e salvação pu.hliea. . - · 

O Sn. PATJW DE FnoN'ri~ - Si V. Ex. n aprco,~cntnr, nr\dr. 
enntnr com o meu voto: , 
· O Sn. MAnCJr.TO Drn LACTmDA - Não tenho essa pretensão e 
mm cst;l. isso no men propos i to. Estou npr.nas dando as t·nziír>R 
que mr Ievnrnm a. apresentar o rr.rjprrimento impngnnrln Pt!lo 
nnhrr> Sr.nador pelo Tiio Grande elo Norte. . 

O Srt. PAuLO D!l FrtON'l'JN'-::..... A proposicão cstabele~e umn 
medida dll ordem diversa; não é uma questão de .~uppJ·c~~ão 
rlns consignncões. · , . 

0 .Sn. MARC!UO D!l LACERDA - Sr. Presidcni.P., 1cssa pro
I10sir,iio rlctr.rminn que, dentro dr 1-nl prazo, os funccionario~ 
pllhlieos podem pagar s6mcntc 2ri % das consignações. 

O Sn. PAur;o DE FnQNTIN - V. Ex. não leu direito n. !ll'O-
poRi·cão: siio !íO %, n metade do qno consignavam. 1 , 

O Sn. liLIRCJT,JrCI DJl j,ACI\RDA - Q1tcr dizer que o fnnocio- · 
n,~rio que Mnsignava até flnt1ío uma dr.terminada importaneiu, 
dentro cjcst.e nnn.o, pngnrú n mct~do ~essa consi!illnçlto, · 
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. o Sll: PAUJJ,) orc FnoN:I'lN - Derinz-sc apcnns n mclndl:l da 
cons1gnnoao; .• 

. () S11. iiiAnr:n.ro DI~ LAm:no,, - J.glo significa que o l'un
ccJOnario terá ele pngnr· de 'i'utmo, além elas consignações cnn
tl·actLJacs, mais a mel.adc dnqnollas que não pagou. 

O Sn. PAvw DE FnoN~'I'l-1 - Caso o emprcstimo exceda d~ 
11m armo; si não exeoilPI', níío t.erá que parrm· cousa alguma. 

O Sn. MAncn.io n1: LACEHllA -,.-- Seria um caso especial. 
O 8)1. PAULO DE FnoN~'I~\' -· J.\fas as leis não são feitas parn 

r·Hsns r•spr.cin,es: slio feitas paro. r:asos gCl'nes. 
O Sn. 1\L\ItCJT.IO 01~ LACEHDA ....;. Nem est.a lei tem o caracll'!' 

1•gcml, porque é i.1ma lei ele moratoria que apenas visa henr~ 
ficiar 11m dos interessados, que é o funccionario publico. • 

O Sn. ,JJmo'.\'YMO MoNTilm.o ~ E' uma lei que infringi'\ as 
clausulas conf.ractuae~. , , 

O Sn. MARCJLJO DR LAcr.noA - E' l'ima lei injuriclica. para 
não dir.rr· ·inconstitucional. · • 

O Sn. PAur.o DE :Fnox~'IN - Em todo o caso, VV. F.Exs. 
(•>l.fío fallando ag-ora cm 'incon·st.ituc ionaliclarle n inntil ida dr, 
1·nnlrn o voto expr·csso elo Senado. 

O Sa. MAilCILJO Dll LACllRDA - · Esi.0\1, Sr. Pl'esi•lt:Jlli•, 
dando uma explicação .pessoal ao Senado, expondo as razões 

. pessoal que me levaram a apresentar o reqnerimento rejei
tado. 

O Sn. JoÃo LYnA - Peoo a palavra. 
. O Sn. MAnGJLIO nE LACEnDA - Sr. .PrBsi dente, ~ião pre

cisava trazer outro argumento; bastava ler ao Senado a en
trevista transcript.a ho,io nl)s «A pedidos) do Jomal do Com.-
?n,:rclo... · 

~ O Sn. PAuLo DE Fno:<:TIN - Pe•los agiotas. 
O SI\! MARCILIO ·DE L.\CEnDA - ... fornecida pelo Sr. Val

l.h'iaro, alt.o funccionario do Thcsouro, cuja reputação est:í 
~.rlima de fJUalquer suspeita. . · . · 

O SI\. PAULO DB Fr\ONTIN - Mas não comprehendcn qual 
o ;:I!IÜidq da proposição, porqur acima da sun opinião·. csl1l 
a f.•tl Camara 'dos Deputados c a do Senado. . 

O Srt. MAnCILIO DE LACEnnA - Perdôe-ine V. Ex. Qual-
.. qul.'l' opinião ó acccit.avol, desde que se,ia amparada pelo bont 

:.;e:nso. 
·' 0 Sn. PAULO DE F!'lONTIN - A questüp dil bom SC!180 ,iá 
Ioi resolvida pelo Senado. · . · 

O Sn. M,IHCJLto DE LACRnDA - Não cst.ou discutindo a ma .. 
te1·;a vencida.~ . 

. O Sn. PAULO DE l!'nON'J'IN -.. Como nüo. se V. E:<:. e'shi. 
:fnllando contra o pro,iccto approvado pelo Senado? · 

O S11. MABCILtO DE LACEnDÀ -·· Estou dando us rnzõe~ qne 
me !ovaram n apresentar o requerimento, considerado pro
!.rdatorio, r. essas razões, nnturnlmente, hão de entrar pela mn-· 
teria j ú discutida •. 

• . 

. i 
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O Sn. PATJT.n nr. FMN'riN -· E V. Ex. hn de permi!Lir 
l•s apari.I!'R. 

•. 

O Sn. 1\'Lmcn.rn m~ .L.\CEnil.l - F..Rlnn ncceil.a111lo-os. poi~ 
s6 podem illuminar n dnbaiP. Y. Ex. sabe qnr. sou um rio~ 
srus maiorrs admiradores. .. . 

O Sn. PMJLo DE FnoN1'IN - Muilo obrigado. 
. O SR. MAne ruo DE LAr.r.nnA - Mn:s, eomo d issf', Sr. Pre

s<d!!rd.c,. bastava a nnlr,:visln a que m~: rrfm:i p:~rn .iusl;il'icnr 
ns mtmlos que tivr ao npr·esent.ar o rrqnri'Imento ac0IIllaclo 
de prot.clatorio. (Mu.ito ./Jern .. : m.u.ito bem.) 

O Sr. João Lyra ( ·) - Sr. Presidcn lc, ainda não I ivo 
occasiiio. dl\ le~· 'llO Dia.rio do Conrrra.1.10 ·o discurw por mim 
pr·onuncr~do no Senad,o, .iu'stific:mdo o mc·~1 voto contrario <'t 
~pprovacao do requerJmcnt:o, qUI\ só rlepors, soubn ser· 3pr·e
sen1ado pelo Sr. Senado r l\larcilio .de Lacerda. 

V. Ex. n:nnunciou a vota1~ãn. om t.r.rcnit•a ·d iRcussiié!, da 
proposição da Camarn, rlr.cl~r:Índo que havia sobre a mrsn 
nm I'NflWrimrnto. Niio sr. i ·sr disRr. qual I i nha sido o SI.'Il. sl
gn:ünr•io; m~s si o diRSP pnsso nHirmai' a Y. J~x. qur não 
OUYI. · .. 

O St·. Sr.natlur· Paulo tl1• Frnnl.in f\ntnhaLmt e.~sc r·eqttet•i
ll'l'mlo, <]tW foi d<'.t'emlirlcl pPIIt Sr. S1maflnt· .Tnronyrno ~lO I!·· 
l.eiro. · · 

O Sn., JBI\ONYMO !'rlnN·r·;mro - En rlcr:larei que n ·reqncri
IHmJI.o m·n do Sr. 1\lnreilio df' .Laent•da, e qun s(t po1· ~"t" 'i. Ex. 
mr.n companht'1it•oldc banearla o p;;fat• ansr.llll', ,·, qnc .Jledia a 
:oalnnn. ~lU·l"U defende l-o. , 

O Sit. PAut:o m~ FrioNTIN (di.-riaimlo-se ao Sr., .!c1'onumn 
MOíllei1·o) - .Pe()o desculpas a V. Ex., mas lambem :nã1) ~abiu · 
I)Ut' o requerimento m·a elo sr·. l\fnrcil i o (]i•, Lacerda. Pensei 
que fosse rle V. Ex. 

O Sn .• TEnoNY:\10 MONTr.rno -·Lamento que não me ti
vcs;,e ouvido. Na verclacle, possuo urn nwtnl de voz miiito 
~·l'a(~o. · 

O SR. JoÃo LY!Lo\- Lamento quo não tivesse ouvido tam
hem a doclnrar·ã.o do nobre Senador pe·lo Espírito Snnto. 
0I1''Í S. Ex. coÍnbater as eon~iclcrncõrs feitas pelo Sr. Sc
nnrlor li'ronti n, o como fóra eu o Rr.lal.ur do parecer da Com
mi ssüo .ele Financns sobr•e a proposic.ão, nJllc>nd i co'hvr.h i ruI c 
c! tu• ao Senado alguns r·sclnrec imentos a respeito. 

O anno passado chegou ao Senado a . proposioão d;t Cn
!ll:tl'n, qna.ndo jà não e1•a possivrl sob1•e riJa· emittil' parecei.' 
n ·~~~ es'Lcl unno, f')uanclo volt.on áquella Commissão com um:t 
r!ttH.'nda apresentada pelo Sr·. SPnador Paulo de Frontin, foi 
quo tive occasiã.o ·c1c cst.udm· o nssumpto. veri'J'icandn quo a 
r•t·oposicão primil.iva de S. Ex .. havia soffrido lignirn modi
n~:arão ·pr•oposla pela Commissão do Fi,nan(:ns da Oamara, que, 
nnt.r•ol.anto, acccitou a iclt!a, Vl.l1'sanclo n. dil.a modit'icacão ape
nn:~ sobre a taxa dos juros. qnc S. Ex. qum.·ía que fosse. ''l'rin,. 
de fi o/o, dntr.rminando a Comrnissão CJllO fossem os .lnro~ 
conl.rnctuaes. 
, __ . __ 

'1 (*) EsLe discurso nllo J'oi revisLn pelo orado!' •. 



/ 
SESSÃO lilM :1 i) DF. ,TlJNHO DF. I 021 123 

O Sn. MAnCJuo DE L.,cr.nn., - Mas V, Ex. hn d•'· eonvit• 
n:w. o Pl'O,i!!Clo interessava menos uo 'rhesouro ilo Cf\W nn., in
'IIVtduos d.lrccLumcnte a clle ligados pelos conll'aclos. 

Çl Sa .. T01f! L~M - Dê-me V. Ex. lieença para que cu 
l.t!t'mme a expltea(iuo que pretendo dar u V. Ex. c ao Srmado. 

Como .disse. o mou intuito foi trazer ao Senado c:lclare
cim•~nLos qw~ mo tinha ·sido dado obter, havendo estudado, 
C'mno Rclaloi', a proposieão da Gamara dos Deputados. 

. El'n de estranhar que, tendo sido. approvado em segunda 
IIJi'r:.ussã.o e cnceerada em tr•rceira, sômentc depois disso. não 
lenc1o s1do arguido. ncnl111ma inconstitucionalidade nem ille
~:·ul'ic1ade, quer na Camaru, quer no Senado, .. 

O Sn. PAULO ug FHON'l'IN - Honve all• duas tr.reeiruo dis
c·u."sõe'.s; uma, n em que apr-esentei nmcnda; outra, aquella 
cm que V. Ex. apresentou a da Com missão ele F'inanças .. 

O Sn. Joio LYR.\ - Perfeilam(Jlltc. Por haver sido :•pre- · 
~Ntl.o-clu a em onda pelo Sr, Sr na dor do Di·stricto Federal, vol- . 
i nu o pro,jt~cto !\ Com missão que, JlO!' sua vez, apresentou nmt~ 
:;ub-flmnndo, contimwndo, portanto, Plll l.rrcr.ira discugsiio e, 
~ó dr.pois de encerradas as duas terceiras discussões, foi qtHl 
appo.J•eccu o J•cqtJm•imenlo pura que fosse á Commissão de 
.TIIRiiçn o Lngislação, sem CJIIC, antes, confot·mc salientei, h•n-r
vr.sse sido .n proJr~cl.n a1·guido de illcgal on inconsLitucionnl.. 

O Sn. 1\!Ancn,rn m~ LM:ERDA - Mas si o [ll'ojccl.o l.ivcsse 
ido ;l Commissãn rir. .TusLi~a e Legislação, talvez tivr.sse vol
larlo com· mnd i l'icueões. V. Ex. qtliz acleanl.m· nma int.crpro
l.ar;iio m·ronea ao rcqucriment.o ... 

(· 

0 SR, .Tn.\o LYRA - Eu r>SI.ou relat.nndo o que OCCOT't'CU 
om relação ao as~LIInpto. · 

Estrnnhei, com'o disse, que, :'t ultima hora, surgisse o rc
·qum•imenlo que, ncstfl momento, sei ser· dé !autoria do nobre 
Senador. · 

. O Sn. J'rmoNYMO l\IONTEIIW -- Foi declarado, antes dn dis
cn~são, que o rcqucrimrmto era do· Sr. Marcilio de Lacerda .. 

O Sn .. ro,\o .LYÍ1A - .T:l declarei que não tivo a folicidode 
de nuvir n, V. Ex .. tondo, aliás, feito declaração idonticu o 
honrado Senador pelo Districto Federal. Só ugorn sei .. ·. 

o .sn .. TimoNY:.ro MoNTEmo - Foi declarado em tempo., 
Insisto na declaração paro. qurJ clln fique consignada. 

O Srt. Jtün T .. YnA - Repito t.ambem que só depois soulio 
quem cm o at1lor do ·requerimento. O nohre Senador está se 
qnei11wndo muito depressa. · ' · 

· O Sn. ,TimoNY'l\IO MoN'rF.mo - F.t•a um requerimento do 
um Senador, solicitando a audioncia. de uma commissão, l'C
qunl'imento qnn devia merecer a consideração o a attcnção 
dn Senado . 

. O Si\. .ro,\o LYnA - Mns n maioria não pensou assim .• 
O Sn. PAULO DF. FnoNTIN - O seu autor niio estava pt•o

senlo. Não 11onvo dcsat.l.enção. 
o Sll' J\IA11CI!,JO 'DE LAeF.RDA - sr fosse na presença, não 

r.ra Hma clesatl.cnçiío; era o caso do ser consir.lm·nr.lo um des
aforo,, 
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ANNAE!1 DO SENADO 

O Sn. PAULO DE FnoN~;JN - ]~m declarar o intuito pro
l.elal.orio ? Nilo vejo razão ... 

O SH. l\I.~llCJr.To nm LM:mnPA -- Eu considernria uma in
. .iuria. 

O Sn. .P AUr.o DE .. FRoN•rn.; - l~' um meio politico do oh
struct;ão, que já 'tem sido muito usado. 

. O SH. l\I.~r.cruo n1~ J,Ar.gnn.\ - 'l'anlo uà minha· vida pu
bllcn, como na part.icnlnr, observo as mesmas normas de con-
àncta. · . · . . 

O Sn .• To,\o LYRA- Quando terminar os apartes en con
timwr·ci. 

O JR. PRESIDENTE - Attonçllo ! Quem tem a palavra é o 
Sr .. roao Lyra. 

· O Sr.. Jo.~o J;YnA. - Sabendo, agora. que o requo~imcnl.n · 
pertencia ao Sr. Senad'or pelo Espírito Santo, o meu illusti'l:' 
nmi!!'O Sr. Marcilio de LaccT·da. ainda assim não estou arre
pendido de tel-o considerado como um expediente de intuito 
exclusivamente protelatorio .. . · · 

/ 0 SR. llfARCILIO DE LACERDA - Demonstrei. que não era 
este o meu intuito,, Peço licent;a para continuar a ser sin
cero .. 

O Sn. ·Jo,í.o· LYnA - S.· Ex., dominado certamente por 
qualquer sentimento que 11iio deslustrará a sua brilhante car-
reira politica... · 

O Sn .. llfARCILIO DE LACEHDA - Brilhante, é bondade do 
'(V. Ex., que agTadeço. · . . · 

O Sn. JoA.o LYRA- ... houve-se no seu discurso do ma
neira tão surprehendcnt.e, que fiquei· Ruppondo ter o Dia1•io rio 
Conaressp, publicado cousa muito differente do que eu dis-
séra. · 

· - O SR. MARmr,Io DE LACERDA - V. Ex. acha pouco o in-
tuito protclatorio que me attribuiu? 

L O Sn. Jo:\o T..YRA - N!lo ve.io cm que possa -offender os 
melindres do autor do requArimento ter eu declarado que, rm
cerradas as duns terceiras discussões, sem quo houvesse o JWO
.iócto sido arp;uido de ille~al ou inconstitucional, era evidente
monto apenas o intuito de demorar, c, J)Or consequcncia, de 
JWOtelar a resolucão, o fim que tinha' osso requerimento. Isso 
poderia ser offrm~~ivo a S. Ex. ? (Pausa.) .. 

O Sn. MAncu,ro DE J .. ACERDA- Espero que, deante da mi~ 
nha explicação, V. Ex. modificnr(L o seu modo de ponsnr ~o
hre , esse mal intmto. 

O Sn .. ToÁo LYnA- Nunca deixei de pensar que v., Ex., 
tivesse procedido ~om intuitos nobres .. 

O Sn. PAur,o DE FnoN'l'IN - Muito bem. 
O Sn. Jo .. \o LYnÁ - Sr. Presidente, pedi a palavra para 

dcolarm· ao Senado que não me moveu a idéa ·de fazer allu
sões menos dignas sobro a conducta do nobre Senador pe!Q 

. ' . 
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l~spirito Santo, o penso ter deixado bom expresso o meu pen-
samento com as palavras ag·ora proferidas,, · 

O SR. PAur.o DE FnoN'J'IN - Apoiado. 
0 Sn. MARC!LIO DE LACE!\DA - Agradeco a explicação d~ 

V. Ex. • 

. O Sn. JoÁo LYRA- Era o que tinha a di:.:er .. (Muito bem; 
muito bem.) · 

ORDEM DO DIA 

. E' annunciada a votacão, em 3' discussão, do projecto do 
::lonado n. 36, de 1920, determinando que a escripta com
mercial, para produzir fé ·e cJ'feitos em .iuizo. dever~ ser 
::berta e lancada de proprio punho do comrncrcianto ou 
-~uarda-livros devidamente habilitado nos termos da legis
lar;ão em vigor. . 

\ -

São successivamente approvadas as seguinte& 

EMENDAS· 

1 

Ao art. i • __, Em vez de <toda e qualquer escripta), di
ga-se:. <~:a escripta~. 

Substituam-sQ as 
g'llintes: 

2 
I 

lctlras a c b do arL. 2" pelas St!-

a) os que tiverem obtido o certificado de capacidade pro
fissional concedido pela <Tunta Commercial respectiva,· por 
torem perante ella provaria que. exercem ou exerceram a pro
fissão em qualque1' praca commercial da Republica, durante 
dous annos, até-.!Í data desta lei; 

li) os que forem portadores do diploma conferido por in-: 
sLituioíio ·de ensino commorcial com capacidade expressa, de-
clarada por lei federal para eonferil-o; .. 

c) os que leccionarem ou tiverem leccionado conlablh
{}ade ou escripturacão mercantil em os.tabelecimento publico 
ou particular de ensino superior. 

3 
Ao art. a•: .; 
Supprimam-se as palavras~ 4:0 o registro,. 
Em vez do <.:poderão ser feitos,, diga-se: <!:poderá sel' 

feit~. . · 
1 Substitua-se a expressão-'. 4:dos títulos de nomeação~, pc a 

edos certificados). 
4 

Art. 4• - ·Supprima-se. 

5 
Ao :nt. u" -· Em vez de «ns nomeaeões», diga-se: ~os. 

cei·Lificadus»; o em vez de 4:nomcados~. di10a.-se: ~seus po1·-' 
-~~~- ~ 
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.\t'l. ti' - Supprima-sc. 

7 
,\ccl'C~ecule-·~1!: 

. «ML,. . O diploma ou o rt•t'Lificadn <.le g'LHll'<ht-livl'u~ 
sera reg1~Ll'Udo .na ~ecrdaria da Junta Cumnl<JJ'I:iul da !H'UI•a 
Clll LJUO o sen portadut• houver de nxct·cer a. profissão,, ·· 

!) 

,\o art. lJ --· .1~111 H~ d<.' «reg·ist.rado~ na :1t111i:t Conl·
nwreiul, ua Júrma lia JH'Cst•nle 'lei». digu-~1!: «UXIJI.!~Iidu~ !lula 
Junta GommL•.rcial na J'IJrmn du~ta lei». 

10 

. Ao ar!.. 12 - Em \'e?. .. de ~1:ujas nomea(;Ü<!~ Lenhalll sido 
registradas na :Juul.a Commet•cial». tliga-~e: (<de que Ira la a 
leLLi'a a do ar L. 2"». Em ve~ de «a !'L. J"». t.liga-sc: «lll'l. 2", 
Jcttra b». 

At:cre:;cenLo-sc: 
«•\l'l. 

lei.» 
O .Poder Kw!cutivu rt•gulanwului'Ú a JH'c~eul.c 

E' UfJJH'OValio 11 pt•ojeel.u, que vue :\ Conmli8sã<.; t.le llu
<lac1:ãu. . . . 

Vota~;.ão, em :J" tliscu:;Sãll. da Jlroposil.:.ãn du Cumai'U dos 
Deputados 11. :lil.l, de Hl20, que abre um credilo d1J I :7J:l*:l~tl; 
pelo Ministcriu da Guerra, para pagamento aü major rel'ur
mado, Mario Cruz, de vantagens que lho eompetnm, na. qua
lit.ladc de adjunto do Collegio Mililat· de Por lu AlcgrP . 

• \pprovacla; v ao ser submcll.itla ti sunc<;ão . 
. Vol.a<;ão, ~cm 3" discussão, da proposição d.u. Gamara r)ns 

Deput'a·dos n. Hl3, de 1-920, que l<cconhcco do ut11tdade .pubhclt 
, a sociedade «0 ·.-\brigo· elo Marinh.eiro,, com ·Séde no Rio du 

;raneit·o. · · 
AtlJH'OVmla; Yac sct· sullmeLUda á sanc(:iiu. 
Votucã~, .cm 3" discussão, :da proposh;ão da: Cumarn dos 

Dcpuludos H 2ol7. de Hl20, fljto abr·c, pelo i\Iinisl.crio da E'o·~ 
~enda um crr.di•Lo d'o ·J :'277$13G, para pa·gumon<lo de tliffe~ 

. l'.Onça' elo grati'ficaL:ão 1 a 'rjuc •lon1 direito Eduardo Francisco 
<los San los. 

ApJH'ovmla; vuo ser submeLtidn ú sane cão. 

O Sr. Presidente -- Nada n:mis havendo a tratar, vou I c~ 
vantur a sassilo. 

:.·•. 
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DcsigHo para ordotn elo tlia ela seguinte 
3' discussão da proposição da Camara dos De.puLa,dn~ 

n. -188, de 1020, fllll\ t•cor;;anir.a os registras rmblicos iMli • 
luiclos pelo Codigo Civil Brasileiro para a authcncidadc, se~ 
gurançn. c va!icladr: rios acto~ jurídicos ( conv pm•ecer (avoJ•a'L'el 
da Com111:issiio de .Tnslica e Lcuislacão); 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. ·!l!t5, de I !JI20. que abri!, pelo :\linisl,crio da Fazenda o cre~ 
dito especial dr 2 :!l3G$ para pagamento de r;raLifica()ã'u, fóra 
das horas d~ expediente, devidas a Waldl'mar Ave!l'ar de An- : 
drude c· outros, funccionnrins do Tribunal de Contas (com 
pa.rccc1' /r!'L'o1'avel da Com missa o de. Fbwu!:a.~); 

3' discussão da proposição da Camara dos Dc.rutàdos 
n. ·25·1, de HJ20, q.u~ ro.Jeva da responsab-Ilidade de ~1 :GG·2$070, 
imporlancia dr scllns roubados da . Collcctoria de Curvello, 
Estado d!! :\finas, a .Tcronymn .Tosé da Silva, collcclor federal 
(com )Ja'l'ccm· (a.vo,J•nvcl da. Com.m.issiio de Fr11anças); 

3' discussão da proposição da · Camura dos Dc.pul.ados 
. n. 2líü. de I !l:?l, que nbrc, pelo ~tinistcrin da .Tustica c Nc

gncios. Interiores, ns creditas de 13 :28\1$8!JO. c .r, :2·35$820. sup~ 
plemonl,m·cs ús consi~naeúes «Alirnertla1;ão do possoal», e ·~flon~ 
pas o utensílio~ rlc rnfcrmaria», do Hospital ele S. Sebastião, 
da vrrh:t 21,:. da lei n. 3.!J91, de I!J20 (com. amcnlla ela Com.
misstio dr. 1• inanças, .iá ,app1'ovada). 

:10" ::\ESi:l.\.0, E)l !li D:E ;rUNHO DE Hl::!J 

l!lm~:HIJENI)l.\ UO SI\, lJU.l~NO D~ Po\IVA, PlU;SJDI!N'J'B 

A's I:J u meia :luwas abt·f~~sr. a sessão, a que concun·om os . 
Sr,;. A. ,\zf~redo, Mnndonoa )!.at·tins, Alexandrino de Alencar, 
;ruslo Gllt~L'llHlltl.. Tndio do Brttsil, Costa llodri-gucs, Antonino .c 
Ji'rcit•e, Ben,iamin Barroso, :FPancjsco Sá, EJ.oy de Souza, João 
Jsrn, Anlonin Massa. V0nanr:io Cí1eiva, Mano1~\ Borba, F.uscbin 
tle Andt•adf'. Gonr;aln lloll•~mbcrg, Antonio Moniz, ?l!oniz Soclré, 
.let·ouynto .MonL~il·n, ·:'ilarcilio dn Lae.orda, Paulo de :b'ront.in, 
Rnull~oarcs, :Ft•atwisco .~alies, AH'rcdo Ellis, Alvaro de Carvalllü, 
.Tostí ~lurl.inl10. l'Pdro Celestino, Hamos Caiarlo, Carlos Cavai~ 
cantP, Snnt·cs do~ Santos n Vrspucio de Abreu (31). 

Dolxum de cnmvm·nr,ct· com causa justificadtt os St·~. 
Cunha Pedt·osa, Abdias Nrvf's,. Hm•meneg-iJdo elo M.orar.s, Sil
Ytll'in No\·~·. Lopns Gont:.a.lvr.•s, Cindol't•cdo Vianna, .To sé Euznbio, 
}'elix Ptwlwco, :luão ~ehnmó, 'l'ohius ~lonLr!iro, n.osa c Silva, 
Araujn Ciúe~. 0\iveit:tt Valladãn, Siqueira do ~l·mwzcs. Bcl'u:u·~ 
dino Moul niro, Nilo Pc~aulla, Modnsto Leal, i\fignel de Carvalho, 
Sanwaio Cort•ett, ll'inru Machado, Bcrnnt•do )!oníen•o, ArJoi
:J'i'iW Gm·do, l•~ug·ení11 .Tardim. Ocnoroso Marque;;, Xavier da 
t~ilvn, Lnnrn :.\~üllr.n·, ,Vida\ llamos, .Fclimm Sehmilll. ·~ Cat·Ins 
Ral'hu~a (;.!ll-) • < • 

E' lida a sem l'eclnmur;~o approvada a ucla da sessão 
unte1•ior. 
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O Sr. 4" Secretario (seJ'IJiwlo ele .f")" dá conta do seguinte 

SXFJ~DIEN'.l'E 
OJ'l'icios: 
Do ·Sr. ~linistro ela :Fazenda, enviando dous dos a.utogra

Jllios da resolução do Congresso Nacional, sanccionad'a, q~e 
abro um credito de 50:272$927, para pagamento i:lc venci
mentos a· Romualdo ele SOU%tt MeUo, escrivão da Collectoritl. 
de Jaboticabwl, Estado de S. Paulo, reintegrado em virtude 
de sentença .indiciaria. - Archive-so um dos -uutographos e 
rcmetta-se o outro {L Gamara dos Deputados. 

Do :S1r. i\linistro da Marin h n, enviando· por cópia os as
sentamentos do vice-almirante reformado, Luiz Maria Piquet, 
e declarando que os esclarecimentos relativos ao montepio e 
meio soldo, em cujo :;ooc so acham os seus herdeiros, só po
de,rã~ ser p~estados pelo Ministcrio da Fazenda. - A' Com-, 
m1ssao de Fmanças. · 

Do Sr. juiz fei:J,eral da secção do Estado de S. Paulo, 
commurnicando haver recebido, em numero exacto, os livros 
eleitoraes que serviram no pleito e1eitoral de 20 de fevereiro 
do corrente anuo. - lntéira:do. 

P.equerimentos: 
Do Sr. João de Arau;io Fortes, cabo reformado do Corpo 

de Bombeiros desta Capital por incapacidade physica, solici
t&.ndo melhoria dessa reforma, attendendo a que não :Pó(le, 
pelo seu es:tildo de .s:lude, ang·ariar outros meios de su•bsisten
cía. - A' Commissão de Financas. ' . 

Do Sr. Mario Raymundo .da s.nva e outros, porteiro, con
'tinuos e estafetas da Inspectoria de Portos, Rios e Cannes, so
Ii<JJf.ando cquiparacão ·de seus vencimentos aos dos seus col
le~as da Secretaria da Viação e Obras Publicas. - 'A' Com
missão de l!'inanças. 

· O Sr. Eusehio .da Andrade (supplcnte, servindo ele ,1!• Sc
CI'etm·io) procede á leitura dos' seguintes 

., PARECERES 

N. 57- i92l 
'·;-

\ 
Redacção {'inal do Pl'oiccto do Senado n. 4'1, de 1920, ?'eor(Jani
. . . · Z!llldo o quadro de 2JlW1~aéeuticos da Policia Militar 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i." O quadro dos pharmaceutiêos da Policia Militar 

do Districto Federal r constituído do um .major, um capitão, 
-dous primeiros tenentes e dous segundos tenentes. 

Paragrapho uni c o. Os inferiores da Policia Milftar e do 
J~xercito, que, sendo plmrmaceuticos diplomados pela Facul
dade de Medici-na, contarem mais de tres annos de pmcas com 
serviços profissionaes e vencimentos de segundos tenentes em . 

' 

' ' w • .. 
I 

I 



. ' 

~ · ~1::$~.~d ~:.-.'(i·l0·uli ,JU~;ró ~g Jü2l 
' . ' "': ; ', 

' . '' 

,· · bósp_ rtil~s c , Nll'c~rnar ias .m· 'íli Lares, terão .. preJ:crencia nas no-
; - I , ' ' 0 ,' J , l , meuçoes pa1•a.o .prm1r.t't'o posto.· ': · ·: · . . . , . · · • 

' ... 

· Ar~.-:2.~ Revogam-se às di'spo_sicões em ·conlrario ... · ·. , 
' . ·, : ~ , , . I • '· ; ' . . , , ... , ' . , 

!Sala ,.da Commissão de Redaccão,'i6 de junho de 192L· .,
, Vc?Jàncio JYeiva;· Presidente. _;_.Araujo G6es,.Relator . ..,...:. Vidat 
~Ramos.· · ·· ··.·... · ... , · ·. ~~ ·. ·;· · · . . ·; .... 

'Fi~a; sobt·c .a mes;L óm·tl ~ei· di~tititifla .nQ. sessão ·sct;uihte; · 
Jepdis ,do publicada nô l)!'?.''iu do, ÓOn(fres.~o.. . . . . , · . · 

' ·' ~ . . . . 
I ' •' ·' ' , . • ~ , "' ~ • , 

. , . . N·. 58 ,..;_ ·~921. · · · · 
I • ' : '' .' ' 1 , • 

1 
', :·•, .', :·,. 'I :. ' ' / .'., ,, ·, ' '1 ·' 'o; : 

• I~edac.ção .f'inal da crnenclli,. do Seriado li: prol!o.sição 'da cainarJ:t . ' · 
·· · dos. Deputados .n • . 2il7; de 49~0, . providenciando sobre :o . 

rnodo ;de _pauail~eríto dàs co'nsi(Jnações ·de funccionarios : · 
; '·,, .,: ' .', ': : O ' ' • ' • , • , ' ' \:- I ' :• I >, ' '; . ' ' li ' '. • ' :" ,': • i ' ' 

· Envvez de. «à partir~ ·de 1 de, janeiro de 19t1 ~. diga-se:· 
'« apal'tir· da data· desta ·~~i:n. !Em ~ez de. «até 31 de dezemb~o . ·, 

. correntán; diga-se: caté,.o mesmO: d~an; E, ·no final, e~n.•ve;>; 
. de «referidas datas "• diga~so': ( referida dia ta )) • . . . ' . 

,. 
'· . ·,. 

..... 

. ~. . 

· · :Salá. da· corrunlssão' de.Rcd·nccã~ '16 deJurrho·~c '192L. ~ 
Venailcif N~iva, P~esi.:lt>Íüe, .--. 'Vidal Ramos,-Relator.- Araujo· '' 

Góes,. •·· _ . ·.·. ·· • · . · ,,. 
' • . ~ ' - •. ,· .' ' • ! • • _. •. • ' • 

· 1_ )l'i6a sobre_-a mesa, úà~a ··ser: discutida -ira scs.são seguinle, 
· depois de ·.pu.bhcada no,. D1ario do Conm·es$o. . . 
. .. ~ ' .. ·'. •. ' ' . .; ,_,, '·..;.' .,' .. \' ; . . ' ' 

.. ·.. . ' . ~ . . . . ' . ' .... .' ., 
:N.~·- 5\l :....: .ffi2F . . 

.,. ,,· '• ' 

. ··- ' . 

.. · ·. · , ··Ô· prój~Lo do ·S~nado. iJ. -~~; do:~nno-.d~:.t90·7, ,iá. n~ t~~ · 
· . , . . ·, azão: de ser,. pois manda· ·clevU,r :a· 4 :SOO$ annuaes os venci-· · 
. . . . '' 'mentos dos;_e;~crivães ci-iminae~ que, r~.:esentemente, percebem·. 

.... remuneração superior :áqQ(llia~··Ao 'tempo em , que foi· ·elle> 
. ~ · ·. aiH'esimtado os. esr.rivães tinham-; os: :venc~mentos de , 3 :000$ .. · 
· :. · 'por ahno;- a~Lualmentc ess~s vencimentos são ·de 7:200$00(1; ... i: 

·: : ·-~ijí_v.isLa do ~XPO~ILQ;. á Commissã:O ·de Finrunf,)as ·aoonselha. · · · 
a re,1etçao·do proJecto;. -~ · ·:· ,· •. : ·.' ,·· · · .· ; '.·• .. , 

' :Sal1~;.'<iias. ciommis!!Ões, :.1.5 die Juri:ho 1 :cl~· 1921.-Alfi•ddo Ezus; ... 
· , Prrsidente· .. ;__.,José EuseiJi(J, :aelât.or; ...;;;, Francisco Sá.;,....._ 

. Fclivr-c··.schrn!dt . ..:;.. Sa1ilpaic• Corl;êo~·· ·~ Jttsto Chcrmont • .::.-
ll'illt!.l( Maclt.ado .. - João 1,1/J'a, : · · · · • : ·. ..· · : · · 

' ' •, :. . '1 .. ' . ~ ,'' ' . ~ , . • . ' . 
.. ~ 1. , ,, • • •• \ ,J : • j. I ~ ''. .. · . , . , : . 

. . ·· P.mlié~:t(n,\ 'eoM~IISSÁQ DE. ;iusTIÇA I~· 'uÓÚ>LAÇÃo. 'N. 409i .om 
·'· !1007, ·A QUE su;•'niH'ERil () PARECER SUPRA ·: -~ 

" I .• ' . •'"" -~~ . '/ ,, •' •\ -• •. -, ' •' ; •' - ' ' ' 

·. ·: · : O l)i:o,iiicLo ri: 3~ ct·o 'cori•etlLc anno, Ói'ú'ercoido ao Se- .'. ·. 
· , . . nado pot•' o~~inco 'Srs·. Sena<lot•es,· eleva ·'a ·-i :800$, por· alUlq, os · 

, · ·veooimtintos de ~:000$- 1'i:rados 1 na tabolla 'da lei n. '1.33.8, · ·, 

r I. • 

. ·-.. 

~ 1 ! • r I ; 

',. -:,, 

'" . ;· :-
'. 

' ,, · ' · do 9 ·dQ ·janeiro de 19:1.5, .11 càda •um dos cinco escrivãe<r, das 
.. . varas erim'iniles da .. justiça· lo'r,al do Dist.rioto Federal. · , · ' • ,._ · " · 

. . As, ~considera~iõcs que JJl'•Cóederam :. 9' proj:ccto; ampla,;, ' 

, 
menLr•, jus-tificam a medida nelle indicada,·: .. · . . : ·. , ·. : · 

-.De. 'faélo, jtí, mUito exíguos , acjuelles··: vencimentos ·.do 
· · . 3:000$, :para rorríuneracão dos· servi(:os e~igidos aos allud!idoS'. 

.:runccionarios pelo art .. i9 'ida' moncipnada: ·lei, mais par<JQS. 'so .. 

. I , ' 

Iii ·' ;,;_, Vol li· · · · • ' · ' _n, ! · ' 
•,,. 'I 'I .' ., ' •I •, f 
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ANNAES DO SENADO 

te em :tornado ·ainda . pelo augment.o de trabalho, . que ás mes
mas Pscri'vanias vão acarretando as novas deslocações; . da 
c·ompetcncia do jury para a dos juizes do crime, do. julga
mento de t·~·imos imp.orLnntes, oomà h a pouco· o fez a lei 
n. '1. 785, do 28 dlo mcz proximo pa:,sado. · -. . 

E' Lambem para observar que taes vencimentos, não se· 
desLi·nam sómente ao p1•o lall01'e, mas a fruwrom face a l·odos · os oricargos. Ido cartorii:> -:- oneroso expediQnte, custeio e até 
salarios dos escrevent'es,. -:- de sorte que a parte propria
mente remunerativa 1póde-se considerar inferior ao~ _vilnci
mcnl.os dos subalternos· em)1regos de qua)quer repart1çao pu
hltca; entnetanrto se exigcim dos· ser'ventuarios, além. das h a.,. 

1 bilitações technica:s: zelo, assiduida:dc c qualidades de caraC~t:fl.!' 
qu'ó'(h tornem nierécádbres do üoncciito publico e os colloquem 
ao niYel ·da gdiviqaqe d~ ,justiça. ' · · . .. - . · 

Nem . siqtiér 'elles podem contar com a percepção _ -de 
CU$Las,. qüe sanem a modicidade dt> :remuneração, pois. que 
és tas São quasi riüllas nos processos êriminaes. - .. 
... · . A'ciiiresc'e a circumstanciii de que os actlUaes vencimentçM 
dos sobre:ctitos .Servent\.uirio's' não conservam a conveniente pU-· 
ridade com: os dé o\ltró:s funcéionuríos de <Jorre.spondenle ca-
tegoria nas1 delegacias e no Tribunal do ·Jury. • - . · 

. · ·· :A CommissàQ de Justicll e. L.eS'i:~l!l~~ó,'àtt~ndendo ~.esses 
fundamentos, aconselha ao Senado a approvacao d'o proJecto. 

· Sala das ColÍUnissõcs, 21 de de~embrio de 1907 ~ - Olj,.:. 
veira Figueiredo, Presidente, Relator. ~ F. $. de M~ira e S~. 
- J. M. Metello. 

'' ' ' 

PROJECTO DO SENADO N. 36, DE f907, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES .. SUPRA 

' ' ' . 

·· · · Óon~ideraJ!d~ .que-éapen~~,~_pe a:ooo~, ~ninialinente, are~ 
m1;1n_era~ao ~fl'lCllll ou · os. v~nmmentos percebidos por . cad11, e~-
·crlvtiO das cmco varas cr1mmaee; · · · 
' : pansiderandc:i que· dos 2~ ·escriv~es de P.o)ici~ alguns t_eem ) 

· vencimentos superi()re~ 11 . 7 :000$, ·nenhum· perceb~ndo menos · · · 
de 3 :600$ annualmente; · , . · · , . , . . · · .. 
. C?n~iqeraudo . que o .serviço das ~~ 'delegacias é . distri

~!Jidq, n~ Sl\ll: q!lasi total~~ade, pelas ~m~o varas .crimmaes e . 
!lll~ !J.I~ffi ~qs felt()s des~11 .i>ro'c.e~en'cia ()Utros ha que silo. pro-
cessaé!os · pelas varas cr1mníaes ;· · · · ·: .· · · .. : · · 

. . Considerando que, além do.s processos que s,obem das pre
.tor1as por força. dos reclJrsos mterpostos, transitam pelas es
crivanias. crim1naes os ,proc!='~êq~ .flue s.ã~> .sl:IJlmettidõs ao Jurr; o 

Constderan~o qU!l _os esc:r.1vaes de pohc1a, alem de .mal'ores 
·vencimento~ teem todo o material que ·consori,lem pago pelos 
. cofres Pl;ll:l.hcos, _qu~ •. tambem, lhe~. pag.am. um ou-.mais escre
ventes, fteJs e archJvJstas, o. que nao succede aos escrivães cri
minaes, que á sua custa e do seu bi)l'sô fazem todas· essas des-· 
i:lez~s, sobrecarregadqs al~rn del,lns cóm ó da revisão da Guarda 
Namonal e outras por dever de officii:i; . · · 
. · Considerando que . exiguas. e insignificantes são as ·custas 
que re~o~cm os, escrjviie~ cri.minne~, · ~j sé ~ttender a· que todo . 
(• serv1ço · tclll r..~ ser fettv mdepcnde~temente do Pll:gamento 
della.s o que, ass1m sendo, não é J?OSSJvel, pQm os mmguados 
vencimentos de 3: 000~ po~· anuo, v1ver um chefe de fa'milia o 
mais modesta e pobremente que seja, em umá cidade onde' a 

. ' . ' . ' , 

··~ ' . 

' -

, 

.. 



SÉSSÃO EM 16 DE JUNHO DE 192i: 13( 

par d:~ carestia esmágadora dos generos de primeira necessi:. 
• ctacte, o yobr~ nào encontra por menos de iiolO$ mcnsaes um 

cocluchoJu para halJJLar; 
· t.:uu~Jtlemndo f.!UC, aLtcndendo ás mesmas razões das custas 

illusorm~ . o da eo~:Jg-uidad~ dos veucimentos, já o Uong1·esso 
pralwJu. o acto de JUtiLJ~a de elevar os vencJmtmtos dos escri
.vães do .Jury a 6 :OUU$ annuacs, c que é de equidade que sejam 
elevados os vencimentos dos escr1vães criminaes, offerecemos 
:1 éo1..sideração do Senado . o seguinte projecto: · ' 

• ' I 

O Congresso Nacional decreta: · · . . 
Art. i.• Ficam elevados a 4:800$ annuaes os vencimentos 

dos escrivães das· varas crimmaes, sendo dous terços de orde-
. nado e um- terço de gratificação. · 

Art. 2. • Hevosam-se as disposições em contrario, 
Sala das sessões, 14 de dezembro de 1907. - Martinho 

Garcez. - J •. L. Uuetho e Campos. ,_.. Sequeira Lima. ,...... P.ir.el 
F,e1orei1·a. _, Alfredo Ettis. . · · 

N. 6~.,... U2i 

· . Data de 1911 o projecto do fallecido Senador Severino 
Vieira mandando applicar. a melhoramentos no littoral da ci
dade de f:ião Salvador os saldos· da renda de 2 •j• ouro cobrada 
nos portos do Estado da Bahia. · · 

Nenhum andamento· teve o· projecto, depois 'de apresen
tado. No tempo decorrido, o fim por elle visado foi alcançado; 
pois na execução das obras do porto daquella Capital se in
oluiram os melhoramentos da zona adjacente que lhes inte-
ressavam. · · 

Perdeu assim o projecto, pela antiguidade, a sua razão de 
s0r. E a Commissão de ~'inanças propõ.e seja elle rejeitado. 

Sala das Commissões, 15 de )unho dé 1921. _;,_ Alfredo 
Ellis, Presidente. - Francisco Sa,· Relator. - José Eu:ebio. 
- Felippe S'chrY~-idt. - Sampaio Corr~a. -·Justo Chermcmt • .;...., 

. h·ineu Ma.éhado. - João Lvra. 

PWJECTO DO SENADO N, .f5,DE i!iÚ, A QUE'SE REFÉRE O PAJ\ltQER 
SUPRA . . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • O. Prf'sidente da Republica é autorizado a em r. c c• • 

. gar os saldos já ver· i ficados e os que forem sendo apuradOt! rtu. 
~reccitR com applicacão especial;, proveniente da taxa de 2 o/D, 
amo. sobre o valor officfal da importação, cobrada nos port.os · 
do Ésla!lo da l:l~hia, uma vez salisfe~tas · semestralmente _as 
despezas a que se acha nff.ecto o producto dessa arrecajacao, 
em au."dlio ou execução de obras de melil·oramentos, sanea
mento c.c.ubrllezamento da zona do littoral da cidade. do) i:!al
vador, ·capital do wr.smo Estado, comprehendida entrA o.· ex
tremo ,-ui da praia do Peixe, no lagar dNJ(Jminado Prdglll~a e 
a .lcquilaia. , · 
· ~ 1. • E~sPs auxilias serão prestados t•or adeant\WJon!os 
feitos á d!re<l~Orla da Asaociação \lommerci~l da ·praca da 

. ' 
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~·,:-;:.;.\IlS Do Slli\'1\Da 
/'' 

. ,JJa]·; iu-; Oll i\ l.llll:l C.~ÜIIlliôôilO dl;_ t:OnJhÚi(;ll .O ClCi(i~O da. i1Je~uia -,· 
directoria, pnra·•~xr.cução elas ob"ras l'rinsf,un.Les do plano a •.;uci ·. 
so <:of<.•rc o df'c~roto .n. S. 750, dçi.20 de .maio" ç!o· corrente :wuo;: 
ou das que om substituição .ou .modHicaoão 'destas forem. pro,. · 
posü1s pela. directoria ela Associação Commcrcial •ou< pela sua 
eommissão, segundo planos, p1antus···e orçamentos silbmetL!dos ·'. 
;í, approvação élo Governo. : · : . . · . ,. ; : . . . .. 1. •• · 

~ !l; • Considera-se 'tacit.am·ente outorgada essa'· approvacão· · 
si o Governo, transcorridos 30 dias,. contado.s da ,data da apre,:;· 
Rnntac.ão··.ctos planos e orçamentos {c Secretaria·. da 'Viação .c. 
O!Jr(ts .Puhlica:;, se .não houveí·,·mauirestado ·a :respeito. . · .. ; . 
. · f, 3; • A directoria da Associar,ão· Commercial . ou a :Sua 
corrimissão fica sujeita a. pres,tacãó· de contas·. dos adearita..:: 
mentos· recebidos. . . . _ · · · · ... :·· · . · 

· Art. 2. • Revogam-se as dieposicões em. ~ont.ràl,'iO. : ,- . 
.. Sala das sessões, 24 de jullío de i!lú; ~:s~ve1•in~ Vieii·a. ·. 
- A imprimir.; · · · · ·.· • 

N. Bl_-!921. . :· :'·' ..... 

··. 

,. :· 

" .. 

· ·. , o pr9.iecto: n. tio, de 1912, autoriza ~ .Góverno a mandar 
proc~der aos estudos definitivos'de um;~. estrada:de .. ferro qüe, 
partmdo de Pctrolina, . á margem 'esquerda do.· rio. S. Fran" .. 
cisco, 'fosse ter a Therczina, capital do'-Estado do Piauhy: ! · . , 

·.·, A!conteco, porém, .que aquelles. estudos já. foram: iniciad'JS e · ,. 
' :. · conclui dos, rror conta de varias dotações orçamentar·ias; v o..;· ': · 

. , tádas pelo Congresso Nacional ·nos ultimes annos. Isto posto; . ·: .. · .: ·' ;;·•, 

. ;"-·/ i . 
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. a Commissão de Finanças opin:vpela rejeição" dó .projecto; · . · ·. : 
~ ·Sala das sessões, 15 de jiJ.JiilO 'de 19Ú. :~"Alfredo TJJTlii, ; .· , .. ,· .. 

Presidente. - Sam7Jaio CorríJa, Relator. -'- :F.rancisco Sá.-:.;.:.. : 
.Tosá Eusebio .. .:. F.elippe Sé'hmidt: -.Ju~ta Oh~rmOnt; - I ri~· 
neu Machado. - J.oão Lyra. : . . , . . ' · 

.. ... ·. .• • ' ; ..... ·,I 

; • o. ' • • ,, • • • • •' ' ' I,' • 

. PARECÉn' DA COMM!SSÃi'l og OBRAS. PUBLICAS 'E ÉMPRESAS Pl\IVI,-
' · • LEGTIÚ)AS •,-,, 32; DÉ 1917, A ·QUE SE REFERE" a: PARECER SUPRA :: .. 

. . 
.' ;• • ' • • ·, ''' , '.< ' • :' • ' •, : I o; .. 

: ·O proJoéto ·n, '66, de 191.2, 'aúto'riza· o· Go~ern~ :a ~anda~· · ·: ... 
proc.cder aos éstud?s definitivos de uma·. estraa·11: d~ .ferro. qu'l . , . 
par.~mdo do Petrohna vá encontrar as .linhas da South Am11- .· 
rican Railway .co: ,Limnt.ed :em· Therezina,· -pata· o .. que ficà- . · 
o. G0vcrno:. autori~ado n 'abrir os ,creditas 'neccssarios • c nbi•ir ... · 
concürrencin publica para a sua constrticoão, ; :·. . . 

·. A· Inspectoria Jredéral das. Estradas cm officio n. 572,' de' 
18 do .se·tembro de: i 91G, transmittc as m~lhórcs· .informações : 

·a resp"eito .desse··prbjcc.to no .sr, Ministro, dlt.Viacão, em vir;. . 
. ·tudo ele requisição dn Càmmissão .,de Obras P.qblic:vS· ·c En1-.: 
. ]lÍ'l\ZUS Privilegiadas _do_ sem,do;": . :i ' . ·. . . . '" ....... . 
. · .. O r v, esta Commtssuo nao ter Ja duv1da cm· aconselhar .<11f 
Senado a adopção do projecto n. 66, d·e 1'912,'- quanto 1i· sú.;t 
uulidade, si não importasse. elle em despezas que· neste: mo., ·. 
mento "lliLO .podem ser feitas, mesmo que sejarli: mais tarde re-:' · 

•. 

,· . . 
... ' 

.. 
' . 

. . 

'·'•. 
. l)rodu.ctivas. Entretanto ó de. ·pnre(ler. que. a . Commissão' dti' 
Finanr.as melhor alvitrará sobre· o ·nssumpto c· a ella deverá 

. . . . . ser reinetticlo este projecto, si. ;t.ssim enton9er Ci Senado. ·. 
· ·: . Salá das Commissões, ·1 de juhlio _de 1917· .. _:: :oencJ•osJ · 
·Marques; -· Silverio. Ne1•y, ,_ Soares .dos Santps.. . . . •.. ·~ 
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SRSSÃO 'EM. 't6 DF. JUNHO DE ·192'1'• 

PROJECTO rid .SENADO N.: 66, DE '1921, i..' QUE SE REFEREM j)S ' . 
. . PARECERES SUPRA ' . 

. .. . O Congr~s~o ·N a.cíonal decreta: ' 
: · .. Art. ·t• 'Fiéa. o Go~erno autorizado' a mandar1 pro~eder 
pcl!). Inspectoria. Federal cla.s .. Estradas, aos estudos•. defini
tivos de uma·. estrada . de ferro que, partindo da cidade de Pe
trtllina, m~rgem·esquerda· dó rio· S. Francisco, vá entroncar 

· com .. as linhas contr.actadas com a South American Railway 
: Co~~lruction CÓmpany, Lim.itca, em Therezi~a ou no Jipn~o 

ma1s, conveniente;··.· . . · . · · . .. 1 · 

. -~ : ·Art. 2.• O Govérno abrirá os creditas para os estudos e, 
uma· vez concluídos .. estes .e approvados, abrirá concurrencia 
pubiir..a para: a .cónstrucção,. nós termos da 'lei n. 1· .1'26, dé i5 
de dezembro de .t 903. :. · . . · 
· . Art.:. 3.~ .Rév:osam-:.se as disposições em· contrario. 
· •:, Sala das sessões, 12 de nÓvembro de 1912: - Pires F.er

. rei1~a.-...:.. Luiz, .VianntJ . ..,.. :ã .-imprimir. ·· · . · . · · ·. . · . 
I ·.: 

. . . Ao . Senado ·.Federal foi· apre~entado, a, à o de novembro de 
,_ 19180 .. precedido ··.de longa ;justificativa, ·a· projecto•_n. 43, 
. daquelle ~nno; .do Sr~ Mendes de--Almeida;. autorizando o.Go-

. · , xerno a pró mover .. a construcção · de. uma linha telegraphica 
'.r1tíe, ·partindo '.ela cidaclr. ·.de. Picos. no Est.ado ·do Mnrarihüo, 
·.fosse terminar: eni :Carolina,· no' mesmo (Estado, com pontos 

· ·obrigados ~e passagem em· Pastos Bons,, '.P.ass·agem-·· Frànca, 
. N.ova' York; T:ioreto,' Santo Aútonio de Balsas e Riachão .. ·, · 

.· . Depois de ·.appiado, foi o. pro,iecto remettido no . ·ines mo 
·anno. á ·.CorrimiS.são de Constituição· e Diplomacia, que emittiu 
o 'parecer: ·n. 7 49;' favora:Vel á ·sua approvação pelo· Sen,ado, 

,(1ffi 1". discussão; enviadà, l)ffi 'RC::l'\lida. ·IÍ :Com missão de . Obras 
: :P\iblica$~}oi'por esta acceito· .(piii.:ecer IL .116, :de 1919);, por

/ '· · tiu:e 'ps cqnsidáan;(a que o l)r,ecederam.. ,e,yidenciavam <r.com 
abü.n(lanma· de ·ar.uumentos -vd.lto.ços sua utilidade real !l. 4' e.r

.. ·· çepcional·. diminutfl despeza. a, ser feita~· com il. construccão 
d!!S menciónnçlas linhas · telegraphicas. · · · ., 

. ; -. ·,· · ~ Cómmissão· ·de Einancas, ·á: qual foi distribuído o. pri:l
.· jecto·do·sr; Mendes de Almeidà',:em noyembro do anno.pro

x'iíno' pn~sn,do; reque~eu, antes de se manifestar sobre. o ··as~ 
sumpto e: segundo •consta.do :parecer n .. 502,de 1920, fosse 
o_uvido o· Governo, por inter'me·clio do Ministerio da .Viacão, · · 
para dopQis; assim esclarecida, .opinar definitivamente: sóbrtl 

·· :),·.materia.· ... ·'. ~ __ ·. 1 
•. • •• 

· '' · .· ·• :: . Dadnfor:ínaoões' prestadn~ peJo Sr ... Mi~istro d:1.· ViMão, 
nuo remette1.1·no .Senado a. cópul; do offlcto n. 2.952, ct<' !1 d.e· 
dezembl'o: de. 'Hl20; da Dit'eiJI.oi'ia Geral dos Telegraphos;·. eT)l 
que o assun1pto é longamente examinado; consta: . -. . 
. :a) qtie .. srndo. ele 500lll .cm mP.dia. nn. reA"ião do. r1ue se 

· trata, .. o oust.o · do â$sentamen:to. d~ um kilómatro de linha te,;; 
· ' legraphica .. os 'trabalheis a .executar, segundo os .termos· do 
. · · pro.i ecto, ·devem attingir; appróximadamente, a 190 contos de 

· p[ís, .. ,,csde que sej11. «ar~ceita c'ot~in c:vacta. a. distancia .de .. 18~ 
· .l•ilomeli·cm;' f!tiC ÓR con.~iam•ánr/o' ela proposiorto nttribur.m t1 
. 'pt,'o,je~lnrlfl linlm lc']PJl'J'npllica;· . · 
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·' ANNAES DO SENADO 

· · , b)' que alguns dos pontos de paRRagr.m obrigada da nova 
linha felegraphica, ou .iá «fazem parte de circuitos diversos, 
estando servidos pelo Teledrapho Nacionalt>, como acontece 
com Pasto~ Rnris e Novrt York, ePtOGÕRs dr nm ram~l qnc 
tem origem em Caxias, ou, cqmo Loreto e Santo Antonio de -.. 
Balsas ,devern ser servidos, em breve, pelaJinha de Urussuhy 
a est~ ultimo ponto, ora em constrncção: · . 

· c) que, ainda mais, é· preferivel, do ponto de vista te-
·ehni90, ligar Carolina a Porto Franco. no ramal que parte de 
Bacabal, ao envél: de nnil-a, por um novo circuito telegra
pfliéo, á cidade. de Picos,· segundo prescreve o projecto em 
:estudo; . . · , · . · · 

. d), que, llm vjsta d.o exposto, ·parPce ao GovPrno conve
niente; .de prertmmcia á adop~ão ·do allndirlo pro,iPct.o. consi
grlar ·verba especiàl no orc!linenfo :da drspeza. parn ~ontinna
cão das linhas de tTrussuhy a Santo Antonio de Balsas e de 
Porto Franco a Carolina~ 
. ', A. Commissl'ío de Finant>as. ríorque Pntrnde acceitavris ·as 
pondera~IJes fPitas pelo MiniRterio da. Viàc!ío. a. propositn. do 
proJecto sobre que deve emittir parecer, aconselha ao Senado, 
a sua regeição. · l . • 

,, ~~111 das .sessões, ~5 de .innho dP. f92L - Al~rerlo Ellis; 
P,r~s~~ente, -'S~tmpato .Corr.~a. Relator. ~· F'rnnmsen Sd. -
Jq~é Euae~io.,- Felippe Schm.fdt. -- Ju&to Chermont.-Jolío 
Lrmz . ...,.. l1'itieti. Machado. . · · . 

- . PAI\I!l011R P,A COl{l\{l:SSÁO DE OBRAS PUBLICAS li: EMPREZAS PR!Vt
•LEGIADAS N, H6, DE i919, A QUE SE REFERE O PARECER SuPRA ', . ' ..... I ! 

. . 
. , . )~ projecto n, 4.3. de f!lf S. promove a nmpliacão ela .rêrle 
teleplioni~Q.do ]l:sfado do Maranh!ío com·nmn linhn dr cerca 
(Je 380. kilo~etros que, partindo da. cidade de Pinos, no mnsmo 
Estado, pqsse snccessivamenfe pelas localidades: Passagem 
El'Rnca, Put.o~ Bon~ .. Nova York, T.nrAI.o,· ~ilntn Anfon;n -'lo 
Biilsas, • Riachllo a flarolina, e autoriza o Governo a faz'er a. 
respentiva consl.r1Jccão. 
. Os consideranda que ·o .instificam mn~fram cnm abun
dancia de . ar!111mentos valiosos i suR ufilirlade real r. a ex:. 

· cep!)iOi.l!ll diminuta despeza a . ser feita com a referida oon-
struMIIo. , . . . 

.. Em,,vista.do que sou .de parecer seja o proJectei apoiado 
pela Commlssllo. . · · · , . . . 
. .I!Jala dás sêsiiõês, 2f de agosto de 1919. - Soares dos 
Sttntnl, President.e. - Benjamin Barroso, Relator. _,.. Metello 
iJuniOi'. · 

. . . 
PROJECTO DO SENADO,. N. 42, DE 191 S. A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES SUPl\A 
. . 

. (lonsiderando que é o Mara,nhão um Estnco de nprecia- · 
vel 'desenvolvimento a,in'icnla e pecuario. principalmente na 
metade sul do seu territorio; · 

Considerando que para favorecer esse attributo expon
taneo lhe faltam não só os meio$ adeantndos de trapsporte 

', 

~~..J~...!-----~~· .. ---· --·--·-······· -··--·-·· 
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' . 
comlf. ainda, em muiÍ.::is localid:JJdes U1c fnJtam até as sim
ples, linhas tclcgraphica.s ti:n;a as ro.pic!as . cori1municações, 
impossíveis de realizar pelo pt·ccarfo meio posta.!; 

, -Con.siclcra,nrAo que essa falta vem, como é obvio, retar-
dando o maior incremcn to da producção c do commercio em 
mais, de metade dos pontos populosos do EsLn.do, porque. della 
resulta a anomn.lia da não poder · 0 commercio ancar ao cor
rente das oscilações do merendo para onde exporta os pro
duetos da lavoura e da.s industrias; ' ,.,

0
. 

Considerando. qu(l as dista11cias entre as cidades ... 
vasto . territorio s-ii.o de, varias dezenas ou até centena.s de 
kilometrqs, disLa11cias que só são vencidas actualmente. pelos 
meios Pr!mitivos .clli viagens a cavallo: . . ~ 

Coustdern.ndo que· é o te!egrapho _um re~urso _ d~ g~e nao 
devem. os Governos privar as populaçoes activas e C!Vtlizada.s 
de nenhum pontó .do paiz; · · . 

'Considerando que, urge ao Maranhão um maior -desen
volvimento na r(.lduzida rêde telegraphica Que .iá lhe serve, 
em alguns pontos dei .littoral. e em raro~ outros mais ou 
me nos . afastados; . . . . 

·· . Con.sidcranrlo que, póde a · distensão de nov:is. linhas 
approvctlat• as· vantagens oriurndas de ramaes. relativamente 

'f:ttrt.q,s; enj virtude dê',o, isso favorecer a, posição g~ographica 
das cidac)es 1i vill~ que· mais reclamam, pela sua 1mportan- · 
cia .. os benefícios do telegrapha·; • - . · . . · · . 

Considerando, 1,ambcm. que são . immensos os recU1·sos 
proprio~ da, zona, no qU.e diz respeito ao mater:ial ·necessario. 
nomea·damente os postes. para as· linhas _teJegraphicas .. E,' 
que estes· postes podem o devem ser de madeira .de lei, ·ar
tigo .qu·e facilmente se encontra em toda a zona do proprio 
tracado; . · · 

. Considerando que, é de uso,· niesino no· •relegrapho 
Nacional e no das estradas de ferro, o emprego desse . ma
terial rii1e a~sim, o 'rio Mara.nhão principalinente, onde a. ma
_li,Pi~~ ~ !lbUridant,f.' e O COUSUffiO. Iiri!Í tado, . Se torna . bfira.: . 
tlSSimo;. , . · . . . 

.. Considera,ndo que .. na Estrada de Ferro Caxias a. Oaja;;. 
r.enas, o Sr. Dr. · .Tosé _Pai bano de Jesus, quando dtreetor. 
dessa pequena via-férrea, crnpregou como . postes .. da. linha 
telegrnphica madeiras verdes. conse!!'llindo, por tal processo 

' o effeito economico ·de hastes replanl.adas continuarem a 
. viver. tornando-se. postes de arvores vivas;· . 
. · . Considerando que, resulta flagrante a economia do prtj
ce~so; por .um lado n necessidade do appnrelhr.mento dos 
postes, por carpintaria;, porque .. rixclüe 0 facetamento da ma-· 
de ira, e pgr· outro _la~ o a•vnntagem: ~a 'duração do posto ':ivo,. 
que orc.a P~la longeytdade da proprm arvore no seu habttnt: 

~ . · Co?sidP.rando Ql;lfl .sri po~eria· ~tó .ê.alciul~r. . em cifra 
npprnxi.m!ld:i, . a desper.a com esae. materml,. sahenda-se CJ'!Ie. 
na eqtpdistpnc.ia. de 50 metros de poste a:. po'st.e, co~o á 
u~ual no trlegraoho, csen1:!o a extensão . da lmhn. do pro,]ecf.o 
C(1!'Ca c!" · :l~O kiJni:netros. bastariam 7. 600 postes Otl sejam 
hastes de· mrdrirá, m•oein•a, por exemplo. qtiii, sendo a mais 
forte e durave1, ó ainda, na terra mara.nhense, de uma eg.;.. 
pantos!l vitalirlade; · . · 
. CO'[ISi~orandó nue, Ct)1pregada a haste da aroetra em 

construcr.ões de tn.ipa. o)ln dentro dn pouco tempó enfeita as 
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'·' ' • . .' Aj\!NAJ>a nci SEN_APO 

'. C!LSUS • do ramos, quQ brolaÚ1, apesal' da. hostilidade. compres..; >. sora :das paredes, e. ó .chal)1il!Chi pela, SU:l!. incomparavel resis-
. tencia, d~ ferro ·veuetql; · .. , :. : , . · ... · . ·' ... · . 

. . · Considerando que. ela· crfra acima, (;ocorre: .a .fac.Ihdade , 
· ·.para um or.çamcnto · muito: approximado, · sobro . o' . preoo .. da 

postificaoão preferida; . .• · . · ' · · · · .. 
· ·.:.: • Considerando· qllo,-' estimada. ·o, unidade- em . !í$, fincada . · 

. · .onde tiver.'de ser; sendo 7.600 os postes: necessarios'aos. 380 
·kiiometros a que se allude, vê-se que~- :apenas 38 contos de 
. réis resolveriam este problema :de tamanha. monta; •·· : 

: Consider!mdá que, ainda :.faltariam· despezàs ·a. realizar .. 
·com . os fios, os i~oladôres, os· app!!jrelhos de estac;:ão·, ·: etc.; . 
· etc mas - · · ·' . · · · ' ' · · · · . 
· . •.:' Considerando .qu~ .o~sc··m"ate~illil não iria ·a tal: preço .. 

·qpó. constílúisse tnolivo·· .. de negação ao commettimerito.; ' 
· · ; · Co.nsiderand'o ·que. seriã: aug11ic.ntar. ·9· · pil.trirripnio · na
. JCional do. uma· fonte de receita · ]'ierenne· úm .·que· se trafor
mariam ~s estacõe's tClegrap1;1icas do, ser_vi?o. ~ederaf; ~. · . . ·. 
. ~· Considera;ndo, que .as rendas da~ respectivas:. estaçoes se-

. ''-' 

·. 

• . 

'' ··:. 

·... 1'1\liO; suffi<Jientes para em· pouco · t~nipo cobrir · as · · despezas 
:, :: ,: ·'· . . com as suas necessarias. installações; . ' . - . . . ' ' '.. . . ' 

. ;· . Considerando tudo 'Jsso;· e .. mais; · qile não . deve >haver 
_ pela. União; recu.sa• do fqmepto .a·o· progresso,. maximé. quando 

a, condição se reflecte nó •em. gora! e .se ~orna ·mottvo de: .nu~ 
~ento .da receita· publica;. " · ·. ·• ··. . . ·· • · ,. •.. - : '. 

' , L'' ' , ~ 
,• I ,. ~ • 

-~ · · \. · · .. · : ~- pÍ'rerece o preSente proJectô -de .lei: · . · · ' ·· ' · 
;I ' . . \ 'o ' ' ' ' ,, ' ! : , ··: •• '' ; ' • ~ •.' I' ,· • ''. . '"\ 

~-- ' ·.•· 

., . • , • 
1

: O ·.,C:ongressi/ N,acionril, clecr~.t,a: - , • , · , -~· . 
: ; ';·:Artigo unico: .Fie~-~ P,oder -:Executivp autorizado ~- pre- . . · · ·· 
:mover, quanto ·antes, a realização ~!e' um prolongamento ou · · · 
constr'uccão. de· úm·: ramal telegra,phico .no Estado dei Mara-' 

-;· .:; ' 

... ' 
..- ,'• I 

'. 
nhão;, ·rrt~e pa~'Le d~ :ei!Jad~ de· J?icos, :no: n:esmo Est!\dó,, e ' :. 1.-

·,. ,, > , . 
: : . . I~ , :/ . I . . . , toque. successivamente. nas ·ses:umtes1 •lOllahdades :. -.. Passagem· 

. ' 

· F_ranca, ·Pastos-:-Bons;· Nóya: York._ Lorefu. 'Santo Antonio', de 
'Balsa,s, Riach'iio e Carolina.' em um"pe~curso de, cerca ·:de '380 

·- ·. ·· . · · · kilometros; ou sejam' 63. leguas e :dous ldlometros," seirvjndo; 
,c ·; , . , P.Ot-tanto, a . o i. to lo.c.l!Iid~d~~ •. além' d.a de. origem da Iinh·a; r e- .. ·· · · · 

. ·,. 

'. , .. - . .. 
' ' _·,1,· 'I .' 

"' .. 

'·: . ' ·' 

-~ ':pgadas as· chsposiçoes . ém .contrar1p', : .' · · · ,' . . ·. ·: , 
, ' - ·, • , '. , I ~ i ', ' '1 I·,:' . ' ' · ' · ' ' .. ,' I, ' 

.. · · Rio, 30. de' J]vemb))o d'n 19~8'; .;.;. F ... Mendes 'de AlmeitUl. ·· · · 
:-:-.A imprimir .. · · ".: ... • ·· · · · .. l·, ·' 

·.~!·,··· I\ ·N~.::6:i-..:...'f92i ,, :··: -~ ..-. 
. f ' 

. ". ' :. \ · .. ·_· ........ .. 
I 't ' ~ '' I Jl ·.- , ;_; 

: · . :. · : A' Commissão .de Firi~ncas .f!li .pr:esent.c · 9 pr.ó.iccto cio Se- . 
· nado, n. 70, .. do f920, subst,itubvo dq de n. :u, de ,1920.' que. · · · · 
· · concedia inelho.ria' de reforma· ao sargento a-iudante-do Exer-· , · 

·cito; volunta.rio 'da.Patrin,. ·.Getulio Càndidq Mavignier.: ··- . 
. .• .. , ·A Commissão 'de 1\larinha é ';<)uerra,. porém, depois rio 

·. estudar o assumptq, .. adoptou o·.segu;intc .pro,ject.o ·sübstitütivo, I . 

.. · , .. of!erecido no piu-eclir n .. ~71., de ·}920, assim elabo~ado,: ,:·. . 

: .. 1: .:·. 

. ', ' ,: ' . ,: A Commissãb d~ 1\{~rinha: e· G:uerra, consider.ando: : : ... ' ' , . . 
· · .. : 1•, que o· projecto n. · :31;. de 1920,. apr,esen:tado pelo' sr·. ; .. : ·.
Irineu Machado, · amparando• a :Protencão do voluntO:rio da .. · 
P:i.f.ria Gof.ulio Cnndido · . ll~avignier, e mtmdimdo meli!Qrari' a · · ' · 
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. re~pceth:a reforma no poÚo :·ele .sargento ajudante com di-
· .. re1to ao~ vencimentos relativos a essa graduação de· accOrdo 
·co.m a tabella C,· dá,lei.n. 2.2no, de 13 de dezembro de 1910' 
,está nos .mesmos casos· da proposição da .. camara dos. D&pu~ 

: tados . n .. >l, cl.o :!9;20, · ~ .,iusLificarla · pelo documeJlLO apresen-

·.·' 

. .. 

.. , · tado ,por esse voluntar'JO da PaLria, que se oncont.ra nas mes
. mas .. ~óndiçiles · cst.abelecidas ·Jlelo· ·parecer emíttido pela 
. Cqmmissão ·de Ma~..inh~· 9 · Ga.erra· ~la~ Camara dos. Deputados · 
que acompanhou ·a. refenda proposwao :· . · · . . · · 

. · · ~·. que ,a fé de offiuio do. vohíntário da Patria· Getulio 
. ,ÇJandido · Muvignie\'· ,demonstra que elle foi ferido na guerra . 

.contra o ,dictador do.Jiaraguay; · '. . ' ·. . 
. ': · . 3",' CJt!O O est:adó vall'tudi!)ario de quasf invalidez. desse 
· · br.avo, quo ostenta as .merlalhas: de cinco anrios de campanha 

···com qqe o galardoará-o Brasil, Urusuay e Argentina, é digno · 
. · de att!Jnção, do Senado, mas: .: . · · 
· · , · .4", · qúe em. 'iguaes circumstancias ha ·outros cidadãos, 

. . · . não 'sendo:· ,cq~veniérite <!laborar leis · pessoaes e de excepção 
; · · '·:.: a Commissão off~rece ao projecto .n. 31, de 1920 ·o seguinte · 

' •' . -.. .' . ! ' 

-~· 
. ' 

. PROJECTO. ~UBSTITUTlVO'. . . 
. ; '• 

, •. · . N. :70 .:-- 1.»1lO ' . 
. . : . ' t' •. .•·. ;, 

· · · ·: 'Artigo uri."im). •Ffcàm: ~xti:nísiv~s ·aos ôfficiaes inferiores ; 
. : -pr,a\}as cte· quaesguer . corporações militares que .tom~ram 

· ·.·parte ).la .guevra do . Paragn~J,y ·e de lá. regressaram mvahdos,' 
: ,ou mutilados, ou nessa, güerra receberam ·ferimentos ,graves, · 

. :as. vantagens constU:nt.es dos. àrts. Hf e 23 e ·.tabella C, da lei 

·. 

, .. 
'• ... 

·' ·. · :. n; 2.290,'.de 13·de dezembro: de.1910; revogadas as disposk · 
· . : : oões::~n'l cpntrar:io.' · . •/\. .. • . . . " ... ' ... . ~ - ·, . . ,_' ,' \. , . 

. : ·.r · ·Sala· das Coinmissões, ·í. de novembro.de ·1920. -.Pires 
. .. ;;Ferreira,' PresidQnte. :·:--/A·· !lfendes de 'Almeida, Relator. - /· .. 

·,.A .. lndio. do. Brasil.·~ 'Siq.ueira. de: Menezes. =:- Oliveira Val- · 
, ... ;. ;zad~~.>:. :.· ·. ·. , :<:·· · .. :, · ·.· .. , .. · .· ·. · · · 

.. · ·, ·· o· Si•, ·Presidente dá Republíea :vetou a proposicão, isto . . ., 
, . ·. ·.A:'!J. r~solúcão do •congresso·Nacion~l que. concedi,a melhoria 
. , :. çle. :reforma aos volun~arios .da' Patr1a. José ·,Joaqmm Goncal- . . 
· .. : :\:es e: Manoel" Adolpho · dos ·.santos, . allegando, entre outras ' · 

. ' -: .. razÕcis as seguintes ::" :. : :. · · · ' · · · ' . 
· :. :,:,~A toa'ris ·. s·em dlstincêã~:i; t.em .dado a.''Nacão 'reiteradas 

.. , ; :provàs. do· seii reco.nhecimentp ..• Si o·. Congress~ Nacional ~n
: ... t:end~;>:·que. essas ·pro,;Q.s .. ninda,.•são pouc~s. ,es~á em .suas maos . · 
· · adoptar ·outra~ ·medidas.• :Mas· estas· elevem ter .caracter do 
· .. :·generalidade; Não é:reg.ular· nem 'justo ·que dentre tantos ser-, 
. vidores em identicas .. condições se qestaque.rJ! d~us para pro-

digalizar-'lhes aquillo que os· outros .teem d1r~1to de pr~ten
" ,::. · oer .. com: titulqs • ig'(iaes. ·: :1-l,ob. esto J)Onto çle vista o llro,1~to 

. •'fere o principio .de igual~E\de.:. a~segurado na Constitmc-uo ~ 
.· ':Nego,-lhe;· pois, otc .. !.o : · . . . 

. ... • '· :. ·como so \•Ô, ~ ·c~rr;miss~o .de Marinha e duerr~· .. em vez · .. 
· ·. · .. de acceitar ·o:. projecto primitivo, adoptando o nlv.ltr~ leil!.- . 
, ... bràdo :pelo Chefe dô. Poder"Exeou,tivo; offereceu um substl-. · 

tutivo,.que não r.epl'csentn. '.favor d~ caracter· pessoal. • 
\ . ', ~ '' ' ' .. ·, .. ' ' ' / 

'·.· ' 

• '· ' .. 
• j ,. ' 

' .. . .. ·, ,. 
; ,,, •l,·o·, I, '.•.' '' ··,· , 

1 
• : 1. •- ' , •'r , ~ , ' ,, •1 • ,. I 

·' 

•.·, ,. 

' ~ ' 

. 
i, 'I • 



' 
" ' l·~' ' •• ' ,. ·, • '', •. " ' ' 

'' .... .... , .. ,. 
\ 

f38 Í\NNAFS DO SENADO 

. 
· A Commissão de· F.inanças é. de pt1recer que seja appro-
vado o projecto. 

' · Sala das Commissões, em de ,junho de 1921. ,_:_ Alfre-
do Ellis, •Presidente. - ir'ineu Marhado, Relator'. -, Fran
cisco Sr.i., --. José E'u.~eiJ'i.o. - Felippe Schrnidt. - Sampaio 
Cor1'eia. - Justo Cltermont. · , · . • · 

,. 

· ; ' . PARECER DA COMMISSÃO DE 'MARINHA E GUERRA, N'. 471, ÓE 1920, 

·' 

-. 

.'\QUE SE REFERE O· PARECER SUPRA 

A Commissão de Marinha c Ouerar, consid;rando: 
• , • , . . I 

_ . 1", que o projecto p. 31,_ de· Hi26, apresentado pelo sr. 
lrmeu· Machado, · amparando a' pretenção do . voluntario ·da 
Patrià Getulio Candido Mavigriier, e inandando ·melhorar. a 
respectiva refoi'lria no posf.o dé sargentq ajudante com di
reito aos vencimentos ·relativos a essa graduação, .de acMrdo 
com a, t.ab~llá c, d~. l~i n. 2.290, ~e_13 de·, deze~Jbro de. 19:!0, .. 
estii· nos mesmos . casos .. da proposJçao da. Camara . dos Depu
tados n .. 4, de 1920, e j\.istificada .pelo documento apresen-

. tado por esse voluntario da Patria, que se encontra nas mes
mas condiçõ~s est!lb~Iecida~ pelo .. parecer emittido pela . 
Commissão de Marinha e Guerra da Caamra dos Deputados 
que acompanhou a refer.irla prop()sição; . · 
. 2•, que a fé de offiCio- do voluntario cta- Palria Getulio 
·Candido MaviS'!Jier · dem,_qnstr!l que eJ!e .foi_ ferido na guerra · ' 
contra o dictador do ParagunY; • .. . . . , . . . . . . . 
. . 3", que o ~stãdo Vf!letüdinar!P 9c quíisi irtv(\lidpz qe~~~ 
bravo, que osteJif.a as meqaihas .d~~ cmco !lnnqs dr camQ~nM 
com que o galardoara o Rras1I, Urugnay ·e Argentma,· é i:hgno 

. de nitcnção do Sena,do. mas; . . · · . ·. . . 
. 4", que em. iguaes cireumslancias -ha qutrop, l)idadãqs, 
. não sendo convenient'e ·elaborar leis' pessoaes · e de excepção · 
a Commissão offerece ao projecto ,n. 31, de 1920 o segilinte 

I, ·'. '' , .. , . , , , ' ' 

PROJECTO SUBSTITUTIVO 1 , 

. N. 70- 1920 

. Artigo uni<~o. Ficam. ~xten~ivàs a~s. orficiaes<inferi~res 'n. 
praças de qüaesquer,: corporacoes militaras . que tomaram 
parte na guerra· do ParaguaY e de Já r~gress~ran:Unvalidos, 
ou mutilados, ou nessa guerra receberam fel;'Jmentos·. graves, . 
as vantagens constante~ dos arf.s, 16 ~ 23 (l' tab~llp. C,. da l~i 
Ji.. 2~290, de 13 de dezembro de 19i0; revogadas as;dlsposJ-
()õês ém contrârici, . · · · · . 

Sala das Cêninnissões, /1 de. ·novembro de 1920. - P·i:res . 
Fe1•reira, Presiqente . .:...., F· lJ!endlis di? Almeida, ~(ll~tor, -:
.4. •. /ndio do Brasil. - S~quetra de Menezes. - Olwewa Val-
lad{io. · · 

pno.TÊr..To oo srnNAoo ~: .a1, nm 192o; A Qm~ sm Rmi··E:RrnM os 
. . PAnECilRES SUPI'I.'\ 

· ó congresso Nacional delire ia: . . 
Artigo unjco. F)' concedida ffi,ell~oria o e . r_eforina no 

posto de sargento-a,Judante, com dtreJto aos vencunentos re-

'. 
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SESS~O EM 1(i DE ,TUNHO DE 1921 • 

lativ9s. a es~a ~raduação, ao voluntario da Patria Getulio 
· Oandido ~hvigmer,. de accôrdo · com a tabella O da lei nu
~eso 2.290, de 13 de dezembro de '1910; revogadas as dispo-
Siçoes em contrario. · 

' ' . 
Sala das sessões, 29 de julho de 1920. - Irineu ll!achado. 

Justi/ir.aç(ÍO 

·. Nos_rrte~mos casos dos voluntarios ·fa-vorecidos pelos pro
Jecto~ da Oamara dos Deputado!'\ ns. 645 e 645 A, consub
stanciados na propo~ição n. 4, da mesma Oama.ra, que a 
Cpmmissãó de Marinha .e Guerra do Senado houve por bem 
adoptar, está o voluntario da Pafria· Getulio Candido Ma
vif,"l!ier, cuJa fé de ofricio aC]ni' presente demonstra qúo, nos 
campos de batalha, onde diversas vezes foi ferido, bem de-

.fendeu a honra da Palria contra o. Parag'uay, · merecendo, 
comç mereceu, as medalhás ·dos cinco annos de campanha, 
com ·que lhe galardoaram o Imperio 'do Brasil c as RepublicaP. 
do Prata (Orirntal e· Argf\ntina~. . · · 

Pelo. seu estado,.· valetudinario de quasi invalidez e o 
muito. que fez pela I'atria, bem incrcce uma melhoria de !'e- · 
forma, de acc~rdo com a tabella C da lei n; 2. 290, de 13 do 

. dezembT"o de HHO, ·segundo a emenda, o voluntario referido. 
- A imprimir. · . . 

·, 
N. &i-- i021 

A proposição da Camára dos Deputados de 1918, ,l·P.ter
winando que os officiaes da Br'l'l"ada Policial, refor.nados 
compul:lOriamenteJ naquolle anuo re',l"ressem á ,;cti v" hnc, 
fc•' approvada pelo Sel':u!o em 1919, com O'J ~e.;tântes 

· P.fl•rmrlas: 
. «Em seguida ao art. 1•: . 
Art: 2. • Não será npplicado o regímen da reforma \'Onl··. 

·:11úoria aos . offir.iae;. ·da Brit:;ada ·Policial o do CoJ•po ri e 
)lombeiras, sendo os Rr.tos . praticados nesse sentido, consi-
W1raclos do· nmhnm ef.J:E:ito . , . · 

Art. 3. •. Os offit.:id~S de qualquer dessas corporacões pro
movidos nas vagas abertas por t~es .reformas ficarão a;!gre
gnrli:w aiJs' corpos .a que· pertenciam, . atú so abrirem val(tl~ 
rl'~ularmente para oujo !)reenchimento terão .preferenci:i, atP 
r:' J:·malizar-se o . quadro legal, or.cupando os que rever i aJ'em 
o~ lugares que anti'l"amt>nte occupavam o recebendo :1 d> :·rc .. 
rei ca de seus venr.imcntos· quo.lhes competem., 

A Gamara não deu seu assentimento n r·stas e;··,enda" 
que por isso voltaram ao. Senado; Nesta Casa, a Comm.issão 

. dt> Marinha. e Guerra, em parecer de .20 .de jul111) rlo anno. 
· · !'n~sado, opmou pela manutenrão i da~ Ill!!Sm:l~ emenda~. de

clni'UiidO que não se irr.pr0ssion.'11 CC'.:u :1s a1·gumomos .we · 
· goT.ivaram o voto àa ontra Casa do Congresso. 

A Commissão do. :F'inanr.as, tendo,. presentemente, r,,. ma .. 
nifettar-se somente sorre a materia das emendas, uma ve~ 
que o objecto da proposição ·,iá foi upproyaclo pelo~ done 
rumo~ do Congre·sso, é de parecer. que o Senado cone ordc 
rJOm o voto da Camara. pelos Sef;1lintes fundamentos:-

. a) O regulamento que baixou oom o decreto n, 14.508, 
.de 1• de dezembro de 1020,. dispõe cm seu nrt, Si: ~A . ....-··. 

•. ' 
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. · r.ofc.rma ~os officiaes, mcl~sivo .1 que fõr decreW.da PO'' má 
eonducta, será ·feita .na~ mesmas condições das dos orfl.~iae:o 

· do Ex~rcito,· excepto nn que di:l r·cspcito á reforma com
P111õOI'Hl, q·ufil 'não .gOl'á upp\icada á Policia Militar.» 
. · l!Jsta · djsposição dispensa ·a · votacão da emenda, que de
I erm.ma que o regímen da , reforma compulsaria não será 

. UPJ)licado aos. of.ficia.es da J?r2gada. J\liiis a simple's :li)P,ro
\·Ut;ut; do,~m·t. 1." da pr1Jpos1çao autor1zu essu,conseque!lcia. 

b) A, somma a dt!~pcntlcr-:sc. c~m _a annullação de .toda:s 
ns ;I'eiormas . compulsorms gcm lnn1taçuo ele tempo, no~ ter
mos cla's. emendas do Snnudo, não csl.á calculada· e seria bag
tante avultada, pois não são .. poucos ns offidaes· de Policia 
c:tmpulsad()s;",huvcndo. nlg-uns que o· J'orRm ha',cerca de 30 
v unos.. . · · . · · . 
• · . ·c) As r'egras c6ntidas nas e:menrln:s. para serem ;,,"lo li. 
e~da,~ aos, ó,f'fici[\cS revnrtidos .t'L. netividade, não lhes propor~ 

: t1onam novas vant:~gons c 110dem acareeiar obice•s· á bô!l· 
t•.dministrao~o ela ~1oJicia ,MiHtar .. · . . ., .· 

Em eonelusão,. as emendas não devem ser mantida;:. 
· . Sala 'd~s .Cominissões, 15 de .iuni10 de' 1921 -:- Al!red:1 
!Ellil, Pre&idente. - .José Eusebio, Relator. - João Lvra . 
:--.li•ine,~t li! achado. - .fnsto Che1•:m.ont. .,-- Felippe Scltm'iclt. 
:- Sam.paio· Co'1'7·eüt. · · 

,, 'I • 

p,::Uii::~R Dll.: 'co:r.IJ>.!ISS,\0 DE MAJU'<II.\ E Güi~ÍIHA N. 132, ·.DE 
·J 920, A QUI~ SJ>' HEF!n\E O P.\lll!:C il[\ SUPRA 

' . . . ' . ' . 

· , · A' proposicão da Gamara dos D~p.utados n .. 223, de ·1MS. 
: :ruandando regressar á activa os off1macs da. Br1gada Pollc1al 
. J"eformados compulsoriamente, foi devolvida· áquella Casa do 
CongTC'S$Ô em· :n de dezemb!•o do anno passado, com. emenda 
~do' :senado creando os arts. 2" c 3"; um, determinándo ·que . 
.~~Ião :.s~i·á . applicado o rügimen ela refOl~ma compulsaria aos· 
o~iiciai:ls:·dn Brigada Policial. e do Corpo· de Bombeiros .. sendo 
o·,. actos· praticados ·ne's~e seritido,· até á ·promulgação ·du ·lei, 
(~onsidnrados de :nenhum nffeil.o, . .o ·outr'O, providenciando a 
respeito· das vagas aberlas .por. essn:s · ·reformas,· . manJando 
ag,zregar os o1'ficiaes. aos corpos a que pertencem; afim' de 
precnchcrcni as vag·às .que occorrcrcm no .. quadro. · ' 

:·.A Commissão do :Finan•;as da Camara dos. Deputados . 
. , mwparucer ,que offeJ:celõÚ. Butão. acon~elhou ,a approva~iio ~a 

· · t'nteuda. Em, plona.rio, porém, em vtrf.ude do um ·requer! .. 
mtml.o .. do Deputado Se. Vicente 'Piragibc, n Camarn .rcsol
.vcu q'uc fosso' novamn'll.c ouvida· n(]unlla OoJnmis'são · · que . 
. se. pronun~io11' agórrl ~on'lra. a mric11da, 0 · a Cnmam. d:!. 
.':lt:cl)rdo corri esse .pm'e~cr, recusou a mcd1da propos~.t>. . 

. · ·. :.Nilo'. houve modificação nas razões que levaram o So-· 
nn:dtl a ·cmcndut• a proposição n. '223, ele 1918; tão POllCO à 
Commi'ssão elo. Marinha n Guerra so impressionou com- o~ 
'nq;:urrientos ,qqó mo.livm·m.n o novo voto da ·outra Ca.;;n do' 
Con:;rcsso !\'acwnnl. · , · 
. · ·Assim. pensa P.~t.n· Cnmmissüo quo o Senado elevo manter 
SUa : C!llOilrlll, · . 

Sala tla's Commissõr.s. 2'1 do .inlho de Hl20; Pires 
Ji'•~l'l:eira, Presidente. _:_ F' .. Mendes de AlúiC'ida, nr.lntor. -
J'pspucio drJI·Ain•e·t~. -::- A. /nrNo do Bi'as'i! .• 

. '' 
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'\ 
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KE~~.Í.O EM JG DI\ ,JUNHO DE 10~1· 

J;MEND,\ lJO SllN,\DO A PHOPOSlÇ,i.O n,\ CA?>lAM DOS DEPl)TADOS 
N, 223, Dt; :1018, A QUg SE 1\llPEf\llM, OS PARECERES ·SUPRA . . . 

' ' '' 

Em ~eguüla ut~ qrL 1": 
· ArL. 2." Não será t1.pp!i0adu o tegimcn da reformu. com· 

pulsoria aos ol'ficiues da Brig,ada Policial c .c\o Corpo de aom
beiros, sendo os actos ·1n·aticudos nesse sentido, ate liÍ.. ·promul-
gacão desta lei, comüdcl'U.d·os de nenhum effeito. _ . . · 

A.rt. 3." os· officiaes da qualq\l'er dessas corporacoes, !I)l.'O- . 
movidos nas vagas abePLas por tucs reformas . ficarão aggl'e- · 
gados. aos corpO:s. a quo pertenciam, até se abrirem vagas .re-

. gularmontc', para cujo preenchimento terão preferencía, até 

. normalizar-se o quadro legal, occupando os que rei/or~~rem. os 
· Jogares que antígarneitte occupavam e recebendo a. d1fferenca 

de seus vencimentos que lhes competem. . . . ..... 
O art. 2" passn:rá a ser .\" e o 3" a 5". 

. . . ' 

·Senado Federal, ~7 de dezemlbro de 1910.-'.,...:. Antonio 
l•'1•ancisco de Azeredo, Vicc-Presídienle. - Jllanoel de .Alencar 
G.uimarães, 1" . .Secretario. - Ped1·o da Cunha Ped1•osa, 2• Se-:-
crotario. -A imprimir. · · · 

N. BB- i92t 

Foi presente ú .Commissão de Piriaru;1as a proposi'cãci 'da 
Camara dos Deputados que declara. «·app1•ovados :os ·actos do 
Poder Executivo, constantes âas 1•equis·içües fe·itas pelo: thesou-. 
1'e.i1'0 da 'EstradtL de Ji'f'TI'O Central do Bl·asil, em 2·1 de ou
tubi'O e·em ·13 de novembro de J919, e' os respectivo,ç forneci
mentos das impo1•tancias de. 470 ;1}00$ e. de 530 :QOO$ »,:feitos 

-naquellas datas « 2Jelo ThesOU!'O Nacional· ao allMdif;lo, thesou-
. l'eiro da Estrada de Fc!•ro Central do Brasil, ficando este su-. 
jeito â p1•estação das. l't'spect-ivas contas ». · · : · · ··· 

Em sessão de 15 de setembro ultimo, resolveu a Com
. missão soílcitar· esclarecimentos ao Governo, porque a propo;. 
. sioiio da Gamara chegát·a ao Sen11;do sem. qualquer documento 

que evidenciasse terem sido .devidamente autorizadas as re· 
quísicões d.e. que trata ~o ·,projecto, em um total de tves .mil 
contos de. ré1s. . . . · . . .. 

As informações enlilo ipeditdas pela Commfssiici feiram agora 
prestadas, pelo Governo, por intermedío do Ministerio. da 
Viaoão,. de lias. constanclo: , ··. . · . . 
· a) q~e a thesouraria da.ÊsLradu de Ferro Cent~a.l do B~asil 

oliLeve .do 'l'hesouro· Nacional o supprimento <la;c import.ancía 
do i. 00'0 :000$, e!n duas parco lias, em' virtude d(} requisição 
feita, por aviso n. 2.2~5, de 4 de setembro do 1919, pelo Mi- · 
nisterio da Viação ao da Fnz'cnda; . ·. · ... · ' _. · 

b) que o referido. Sl,lpprimento « te·ve applicâçiw ná pa~ · 
{lamento ·de_ despezas. de exped·icnt.~c e acquisiotio .de matl!ria 
1Jrima », do 'cón1'ormídn:dc· com o disposto nos ns. I e IV·· do 
m·t. 122 elo J•egulamonl.o appro·vnd'o pelo decre.to ·n. q. 247, 
do 23 de outubro do'i\1!8; 1 • ' '. .' · 

c) que, embora o arL. :l23 do mesmo regulanwnto « fi:r.e 
o p·razo da 48 horas r.ara a remessa ao 2'ribu.nal. ,de Contas. · 
dos documentos que r.omp1•ovem i:ts o!•clens ele paaamento e de 
supp1•imento de fundos», não foi possível ao Gover~o, no caso. ·. 

.. 

' '' 
: ' I '• ~ 

-: 

•' '•, 

. ' 
~ .. 

.. ' .. '•,' 

,_,J, .. : . 

• . . 

... ,·., 

'' •: 
... '··.· 

.... 

. ' '· 
•• ' 1 • ' . . . 

I ' . . 
,. 

' " 



.. 

I • 

ANNAES 'DO SEl!ll\llO . 

em questão e em vista· da exiguidad·e do prazo de 48 horas, 
dar exacto cumprimento ao disposto naquelle. artigo, .iá por
que a: comprovação das despezas dependia do recebimento .e 

· verifica.c,iio de encommendas, ,iá porque era avultado .o numero 
dH contas a pagar, todas de demorado p.roiJesso; . . 

d) que, em consequencia, não tendo sido ,apresentada em 
tt:'mpo hnbil ao Tribumll de. Contas a comprovacão de que trata 
o art. 123 do citado ·regulamento, s6mente sob protesto foi 
registrado o credito de i. ooo·:OOO$, quantia a que attingiram 
os dous· supprimento-s, tendo sido. desse acto dado· conheci
rnento no Congresso Nacwna1, segundo preceitua o art. 109 do 
decreto n. 13.247, de ~3 de outubro de 1918; 

· • t;>) que, !'inalinehte, «o saldo do supprimento, na impor-
tancia de 378$196, {ai recolhido ,go Thesouro Nacional em 2 

·.de julho.de .J920». . . . · ·. ·. . · 
As informações assim resumidas vieram acompanhadas de 

uma relação authenticada ~as contas pagas pelos dous . sup• 
· primento~. . : · . . · 

Foram, como se vt\ satisfeitas as justas exigencias apre
:sentadas em setemhi'o ultimo pela.· Commissão de Financ.as, 
que unanimemente . approvou, naqúella occasião,' o parecer de · ! 
que foi Relator o. illustre- Sr. Soares dos Santos; pelo .que 
nada ha a· oppôr á approvação pelo !Senado ·da proposir;ão 
el].viada ·pela Camara. · · · · ... - ,• 

Sala das sessões, 1 t> de ,junho de 1921. -,;, Alfredo Ellis, 
. Presidente. - Sampaio Corr~a, Relator. - Francisco Sá . .._ 

.lo~ é Eusebio. --:- Felippe Schmidt. - Justo Cher7rJ.ont. ,.:.:.. . 
· !~meu Mac./tat!o. - João 'Lyra,, 

PRO~OE!IÇÃO DA, CAllofARA DOS DEPU'I'ADOS N, 75, DE f921, A QUE 
. ( · SE RCF!lRE O PARECER SUPI\tl. 

O Congresso Nacional resolve: · .... ' •' . . •'· 

:Art. 1.' Ficam approvaàos os actos do Pocler Executivo 
constil'ntes · das requisicões feitas· pelo 'Jhesoureiro da Estraila 
.de Ferro Central do Brasil, de 21 de outubo e·13 de novembro . 
de 1919 e os respecti:-tos fornecimentos das importancias de: . 

. ' ' . . I' . . , ,· 

Em 21 de outubro de 1919 .. ; .. ; ......... •. 470:000$000 
Em 13 d~ novembro ds 1919 .... · .• ~.......... 530 :OU0$000 
,,, .·· ·.. ' ~ 

'1.000:000$000. 

feitos pelo Thesouro Nacionál a~ alludido thesoureiro da Es
trada ct:e ·Ferro Central do Brasil, ficando este sujeito á pre-
stitcão das .respectivas contas. · · . . •. 

·~ ' .. . . 
Art. 2.0 Revogam-se as. ·disposições em contrario. . . ' 

. Camara dos DepuÍndos, 24 de agosto de 1920. - Arthitr 
1>. Collarés Mol'eira, Presidente em exerci cio. - A, V. de · ·• 
.Wdrade Bezerra, i~ S<lcretario. -.Costa R.euo, 2° Secretario 
interino. · · · 

. .. 'il...,_ • 

.... : . .:......:..... ... ~ -~-· .:.:. ...•. --- ;_.',- .. ······ 

I 

• 
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SESSÃO EM 16 DE JUNHO DE i921 143 . 

PAUCER 

N. 6ü - :192:1. 

A'· Commissão do Fináilças fo'i presente, para iritel'põr. 
parecer, a proposição da Camara dos Deputados n. 179, de 
1917, que autoriza a concessão de uma pensão de 5.00$ men
saés, repartidamente, a D, Joanna Clapp e suas fillias so1Lei-
r'a6 America o· Maria. · · · 

· Esta Commissão terido em vlsta a liberalidade do Con
gresso -.Nacional concedendo tollos os anrtos pensões, resolveu; 
para não aggravar a nossa . situação fiilli.nceirá, oppõr uma 
barreira a taes favores, que, aliás, não poderão ser outorgados 
si não como uma medida de excepção. 

Está bem viva ainda· na memoria da. geração que acom
panhou de perto, e com ·interesse, os movimentos da cam-' · 

. panha abolicionista o papel, sinão o. principal, ..,.,.- porque D.ão 
P~ctell1 ficnr ú n1ai:g·em das paginas da nossa •h_istoria, nomes 
co~~ o d~ .José db Patrocínio, Nabuco e outros, !Ilustres. e·des
temJdos libertadores -, que João C!app desempenhou, como 
p_re~id_ente . da Çi:mfe~eraçã9 Abolicionista, nes~a Capit;ll, de 
!)p.de Jrrad1ava, com mtens1dade, a luz do mov1mel}to redem-
ptoi:. · · · - .· - . -· · · - · · 
· Foi JoãO . Clapp, incoritestàvelmente, . um dos maiores 
-obreiros da nossa 'civilização, concorrendo com a sua palavra, 
corri a abnegai;ão da euil. vida, tantas vezes arriscada, para 
apre~sar: ·o movimento, agitando a opinião .e correndo, .infa
tig'avél, ii'os .ll'ostos mais elicarnicadós da lucta. travada em 
nome dós mais àltos principias da humanidade. ' 

·· .. FoL tão salrente esse papel que o grand~ tribuno e jor
nàliíita JoSé do ··Patrocínio, pouco tempo ,antes dL morrer, pro~ 

-curava amigos .politicas para amparar, por meio rte 'um p~o
,iect'o de lei,. a viuva e ·os filhós do seu glorioso companheiro de 
lutas, ·que não frJi somente um dos chefes Ja caütJ-l'a!).ho. abe-. 
Jicionista, mas ainda um grande republicano. · 

E', pois; muito justo o pensamento · do· Congresso, pro- · 
curando. amparar, .como uma homenar;em á memoria .daquelle. 

. no.tavel abolicionista, e republicano, a sua viuva e filhas; mas, 
. ·em véz de llies c·onceder uma pensão, .a exemplo do que se pra-

~ ticou em relação aos herdeiros. do em. inente philosopho .. e pen
sador Farias de Britto,' outorg~r~lhes um premio de 50 ap~lices 
da divida publica,. do valor 'de i :000$ cada !Jma, aos JUros 
de 5 % annuaes e inalienave1s. · · - · - · . 

Nestas condições offerece â . consideração do; Senado o 
seguinte projecto substitutivo · · . · . 

c 

. N.· 8 - 192i 
.. ' 

. . ~ .. ., . ' 

_ .. O Congresso Nacional decreta: ' 
· . -1\rti!!'o unico .. Fica concedido, repartidamente, a Amarica 
o Maria,- filhas solteiras de João Clapp, um premio de 50 ·apoJi..; 
ces da divida publica, .do valor· de i :000$, cada uma, com os 
,juros annuaes de 5 o/o, · e inaliennveis, conforme a legisla-

. oão vigente; revogadas ae disposicões em_ contrario; 
Sala das Commis~ões; 15 de junho de. 1'921. ...:__.Alfredo 

; Ellis, ·Presidente.·-... Irineu ·Machado, Relator. --:- Francisco 
Sd; - José Euzebio. - Felippe Schmidt. ·-· Sampaio' Cor-
r~a. -:- Justo Chermont. . . 



' '' ~ . '' 
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ANN •IEs n6 sili~oo 
' '' 

·- .. ' '. ' . PR\)POSIÇÃo DA aAMARA Dos' DEPU'J'ADos. N; ·179, DE''1917 A QUJ~.' 
. · SE R)ll'ERE O ' PARECER SUPM · .' . ' ·. ·. . : . '' ··.~ ' 

I • \' •,, ' • • ' . 

... . - . ... 
:. 1- .·· 

·.". 
,. •. ,t 

.. ' .... 

O Cons-fcsso Nacional resolve: . . . ... ,' ' · · ' 
. · ArLigo ·unicb; ,Flca concedida. ~ lY. Joánna Clapp. c· suas . 

. : · -'}ilhas solteh:as Ameril:a c M~ia, é!nquimto ·.o forem, a iJen:.. • ,. · 
· . são de 500$ mensaes, repart.Jdáme'nte; revogadas. as dispo• . · · . 
· <- - .sicões em contrario~ .. ' · · · ·· · · · ... : : , 

. ·c amara dos DepuLa<l~Js, o:. dê · ctezemb~·o . ue 1 !H7. I -
.•. ! .~ ..João VespU:cio de Abreu a Silvq,;. Presidente 'em· e.x:orcicio.· · 

- Antonio J.,osé da Costa Ribeiro, 1~ Secrctax;io . .:.. .João Da·u·id 
Pernetta, ~~- Secretario. o ·.'. · . · .• · . ·., . :. , ... . 

. ,. ~· ... 
• ·. ·N.· 67- !~2i ·•. ·: .. ·. . ; . 

. ··.' 
•·.·. I,,"·_-·.,._.·.,· .. ·.~ .•. :."• ... ·, ~,.·· .• ,' .. ' .,:··.•'' 

I , •. 

. ''" 
.1,. I 

- . 

· .. ··: ... 

. .-.· 

··,. 

:·: r.:. -,. 
.. • ," I 

.I 

,., : t 
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'.I. 

A proposição da .Cai'nara dos Deputados iL 186,. de 1920,'•·. · 
·restabelece ·os vencim~ntos dos . I brites, professores, e· súbsti.,. · : · • 
tutos da 'Escola de Mmas de Ouro Preto, de accôrdo. com a:-· : . 
tabella do .regulàmerito da 'lei n', 8;039;. de 26. dé.maio· de .: · · · · 
·19W.; e· autoriza o Governo a manter .':úrri · alt:o forno . .electro..: · ' . · 

· ,. motallürgico annexo; ítquella escola,. allrit~do para· esse ··nm . -
os- creditos · .necessarios· até o limite máximo do 1. 000 :oo0$000 ... 

·A lei de despeza vig!)nte já 'providehcnóu sgbr((O restá:..·' : 
·'. :~ .. belecimento da .tabella de vencimentos· do· pessoal_'docente· do· ·~ _ 

me~Smo instituto de ensino; . quanto ao·· art, .2• da propoaicão · · · · · .. 
· · · parece ter . mais op,portunidade ·quando a Commissão estudar . . · 

· o orçamento do' Ministerio dà".i\gripultura de:. que é Rélator ci _ 
illustre Sr. Senador tusto· Chermqnt. .··.·r .. · · . · .. · · . : : 
. Por esses motivos é -de·parecer ·que ··não .Seja '.adoptada ,a: , :. 
proposi9ão. ~· · ·. ,: . . ·.: : · . ·::.. . ,' .: . . : _ · . .. . 

, · . Sala das ·Commissões, ·'15 de ·jUJ.J,ho de i92L ._,. .Alfr.e'dó · 
·' Ellis, · Presidente. -· .Irineu ·Machàdo, Relà'tor.· ....:.. Francisco • - , : 

Sá. - José Euzebio. - Felip'Pe S,chmridt. -:- Sampaio 'Correa; · 
· ....:. Justo Chermont. '- ·;oão Lyra. ~-· :: . . .... · · · · · · ·' ·· : · 

... ' ' ' -: ' • ' ' ' ' .' '.' 'I ' 

· . PnoJ?o~ÍçÃo ·nA ;CAMARA rios nEPiJT.~n()s ~.~. 186, ·o~ l92p, A: óv:e iiE · · 
· . . . • · . ·· . R.EFER~ O PARIICEIR SUPRA ·. . : . · : . .. , ~ 

.·;~· . .- .. · , • ·;··;. I ,·• ·'_', , .. : 

· O dongress~ Nacional. decretá:. " · ' 
. · ·. Al't. :1.• os veÚcimentos dCls lentes, pr~fe8Soies ·u:substi:.: ·• 
tutos da· Escola de Minas ~o Ouro .·Preto, ·.passam a Ser os· so.:. . · , 
guintes : · · · · · · ' <. ' · · · 

: Ord~riado ·Gratificação/!). ·~otal · : . 
:1 directór ,~. ·:.· .. . 12::ooo$ooo :8:eoo$ooo 2o:ooosooo·' .·: · 

.·:16 lentes .. . ..... 10:000$000 !5:000$000 .1:5:000$000 .. · .. 
8 sui:J.stitut.os ... · .... ' 8:00();$()00 4:000$000 12:000$00() · 
2 prt:i'fessores · de·. de- . : · · ". . ,: 

senho .. .. .. .. ' .. 8:000$000 • ~ :OOO$boo 12 :OO_O$Óoo··. · , 
1 preparador · analysta : · : .. ' · · . . . -

chimico.. ..• . • .. . 6 :00()$0~0 2:400$900 . ,8:~00$000- ' 

Art, 2 . .-· E' o~ Go~erno autorizado a mariter um alto forno . 
;eiectrico-metalh.irgico anncxo á.'. Escola de Minas, ;lbrindó, ·. 

I .· ' ' ' 

·' 

" I' 

. ..:._ __ . --·----·---. 
.. :. 

.. ' " I ·' .. 
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: SESS:Í.O E:II !() m.: .TU~;{!O DE 10;?-l 

>' 
para:: esse !'im, os ct·eclilos ncccssarios até Ll limilii 1i1aximo de 
mil contos do rt!is. > ' > • • 

Art. 3." ncvogam-sc' as disposições cm contrario .• 
Can1ara dos Deputados,' 211 do' novembro elo '1920. - JuUa 

ptwno Brandão, .Presidente. -A. V. ele Anclmclc Bezerra, 1.' Se .. 
cretario .. - Octac'ilio de Albttquerque, 2' Secretario .. 
- A imprimi!·. . · 

N. oS- :!921 

A proposição \.1a Caniara dos Deputados, sob u. 171' A, dB 
HJ20, au loriía o Governo a despcndet• at~ a quantia do n1il 
contos do réis para execução das obras. que forem julgadas 
nocessat•ias ít defesa ,das ou!Luras marginaes do rio .• Tequiti
nhonha, no J~sLado da Bahia, regularizando as suas margens o 
desobstruindo os seus ai'flucntcs. " 

. A Comtnissão· do' .Finanças nada Lcm a oppor ít approva
l,IÜO do pro.jccto j(t acceilo pela- ouLra c·asa elo Congresso Na-

. ciona.l, col'La, como o~tá, de que o Podet• Executivo só usar{r.. 
da autorização que lho vier a SCl' concedida, 'depois do veri.:. 
ficar, pm· ·cuidadoso~ estudos prévios a fazer no local,· que as 
·ohras a executat• podem set· ievadas a termo com real aprovei'-

. lamento, clcnll·o do credito do mil contos do t•éis, quo lho ú 
concedido na proposição cm estudo.. . · · . ' . 

·. Sala das sessões,. ·15 'de junho de '1921 .. - Alfredo Ell,M. 
' Pt•osidenlc. - Sanl,1Jaio 001'1'ca, llelator. __, Francisco Sd. ___, 

JO'sé Enséb'io. __, Feli1JPC SchnticU. __, Justo Chcnnont. ,..... Iri-
nuu Jla~hado. - João Lyra. · · . · · 

' . ~ ' . 

PIIOl'OSrç,;:;o DA CA::Y!Al\A D(JS DEPU'rAIJOS N. ISO, IJE -1020, 'A. QUiil: 

'. ;,,1 
SE REFERE O PMtECER SUPRA 

O C~ngress'o Nacional decreta: 
· Art. 'l." · Fica o .. Góvorno autorizauo n.· tlcspcnder até a 

quantia· ele 1. 000 :000$, para execução das obras quo forem 
julgadas necessarias ít defesa das culturas marg·inues do rio 

· Jequitinhonha, no Estado da l3uhin, com a regularização da3 
mms nuu:s·ens,. obJ•as ele dc,fesa c closobstrucção. dos seus af
fluentes, abrindo pum esse fim os 'nccessarios crcdit.os. · . 
· . Art. 2.' Revogam-se as disposi~~ücs ·cm contrnrio. 

· '·camara dos· Deputados, '1 do dezembro· de Hl20', - JuUo 
Bneno B1·andao; Presidente. - Jnvcnal Lama1•tinc de· Faria, 
1" Sect•etnrio interino. ...,. Octaqilio de. Albttqttcrqttc, 2" Secre
tario interino. ~ A i mpt· i mi i·. · 

N. ü9 -·· '1921 . . 
· 1 . . O St··. PrcsldcnLo' da Republica solicitou do Congresso N:t-

donal, om mcnsagcm.dc H do de~ombro do um1o proximo pas
sado, li necessaria auLorir.ul;fio púm abriL• um crodilo especiai 
do I0-1 :065$200, afim tlc occol·rcr ao pagamento da gratifi.
cnção a que ·Lccm direito ·os auxiliares do cscriptn da lmpréns:l 
Nacional, cm virtude tio disposto no at;L ,. 0·1, alinoa V, dn !Cn · 

·s. ·- Vol. II, ' iO 

. . 
• 

. \ 

,. 
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' 

n, 2.738, de 4 de janeiro do 19·13;·motivou a·.merisagem ó·facto'· 
Lle havct· a Tribunal de 'Contus l'ocusqdo rcg'Ístroá despeza, sob, 

:.: ,. . o fúndamonto de não uprovoit:ar a,o '~aso a• .excepção, éontidà ... 
, . 110 art. ·4• da lei 11. 3.313, de-16 tl'e outubro. de 1886.,• . · ... 

' · ' ,, . ·Tx·atando.:se, como se vê, dq·~habilitar o Goverp.o a dai• 
:· cumprimento a uma lei que, coru:edpu vantagens a :funpi:iolla:. 

. ·. rios. publicas e; de outl·o lado, tençlo.o-.'rhesouro Nacional apu •. 
' . mdo que. a gratificação de 30 o/o,: acima auu_gida,. attinge' á im-

1 :. 

::: .. · .. : po1•tancia de 101.:665$200, não .ha- como recusar apnrovaÇão .ti. 
PL'Oposição enviada pela. Camara,· assim redigida.:·. · · · · . 

'' •' '·.. . .: ... ~;•.>.·~:._, ·~·, ;•I • ... --~ ':'',·,\ '' -~.;->~ 

.. 
,. -
': .. ·. 
\'-.' . 

- {:.•' 
·-·;. ·, 
0 I'~', :I 

.' ".Art .. 1.• .E'ica o Presidente da Republica autori- .. · 
zado a· 'abrir. o credito de :101 :.665$200, para-ocilorrer ao · . 
pagamento da. gratificaç~o.óonéedida: ao~ auxililireil .de•.,-. 

• 
1 escripta da Imprensa Nacio~al pelo ·art· . .94, alinea-·V, 

da lei Ii. 2. 738, de. 4 '.de j'áneii'o de 1913;.. · . : ·: . : · · 
· · Art. z.• Revogam-:se .:a~·.diBPI)Biçlles em .. cbntrario •. ~ . . ·.· 

:' ~ ' t 
, , , •. ; , , ' ·,, 1 '. • : ' ,. ' ,·,.,, , . ~ 'I , 'I',, ·, ';;' , 

· .'Nestas condições, é a Commlssão'·de ·FinanÇas de ·parecer' · : · · • 
'. que o projecto acima está nos casos', de ser ·àpprova~o :. , :. ·. ':. . . 

\ ' ·, . :, . ' ' . , '. , .. · .: •• I," • • 
''I 

. ·· .. · .. Sala das sessõos, · 15 de junbo1de. :1921;, .-: Al(redq. EU~, , · . : ... 
- .' .·. : ·, Presidente .. -Saf113!Gio Corrt!~,:~~lator;,\- Franci&~o Sá.:~~· - · -. 
. · • : . Josq B~zebto._---, Feltppe Sc!'-midt.,~ JoO.Q L11r~ ,_, In;neu ?Ja-. . . 

/- ' 

·:.'· · .·. ·. chado. -Justo Chermont. ,- ... '· ·• · ·. •.- . . -: : . . · , · 

~; ': ' ;' ~~OPÓSIÇÃ~ ~A-ciMARA D~S oÉP.~;Án~s-~: .Jl5~, 'riE-~19~,-A Q~~ • 
. . SE REFE!Ui; .O PARECil.'R, SOPRA · - .. 

·::, .'. ; '' . ' . . .. . ·. ' . : . ... ·: .. ;, ... ,·. . ·• : . 
_;. · ·o Oongresso Nacional res~lve:: ·, ,_ .. _ , ; -. . -. ., ·_. ::: : .. : , .. ·· · .. 
i'~· . • .Àrt. V Fioo o Presidente' ~a. Republlca>aÚtorfZiido ;6 : ·-··• . . 
... -.. ' ': .· nbrir o eredito de ~01 :665$200,,;·para oceorcer. ao· pagamenl~· .... : 
; ·,, .' · .', : da · gràtifie~ção eonc_edida aos au.xilia-res de ~cripta da rm.:... · ·• • · 
· · . .-·prensa NaCional pelo art. 94,'·.almel\ Y •. da .!ex n. "2;138, •de-.: . · , .. 

': .... ~·- .· -· 4 de janeiro de ·19i3 · · ._, ·.,· .·.·, · · •· · ... ·· · 1 · ~ .• · 

·,··~ · 
1 

. .> pamara do~ iD'epuiadü1>; 29 d~'/deie!Ilbro d~. i9'2o.. ·~- ·i~tl(h' , ' .. 
. '··- . ;; :Tlucn~;~: Brll'lldão;· .• Presidente. -,-: d. .. V.; de . ·.4:ridrtllle ... B~~Zerra; ·· . · ·, 
,,. :. . · · 1~ . .Sec,retario. · ,_ Octacilio de· A,lbuqúerque,·. 2? Seeré~io Jn- ·: · .. , · · · · 
:.~·."' ·--·: :.·~eririo.,-·A Imprimir. · ·:'·r· , ..... · .·•.: .• ·. · ,~, ·, 

,,_, <. ·: · · ·. · . . N."7o:S:,9it. ·: · ., .> .:, .. '~:.' · · 
'11:· .. ·~··':.·~~··;. - .. ;,,,,,\ . "1'.,;:.·"-· ,· 

; : . :I • ·: 11. proposiçliÓ 'da Camarà':(ids· ·Dep:ufudÓs,- remetttda· ~o- ; . 
.. ~ ·._- .· •· Sonado a 30 de dezembrl) do annô ·passado, mani:lándó,. proró~ ·· · 
· ·- · : · .~ os orçamentos daquello cxercició, está prejudicada. · Deve· ·· · 

i' .. ~;;~r rejeitada. . . ... :· , '. :'_: .. : · •·: ,·, . . ,. _: ·.•: ... , ·.: 
:. - '· .. : ' SaJa, das. Commissões, 15 de· .. jÜOhp .dle 192.L ,,_ A:liredo

: · , 'Ellis, Presidente. ·- Francisco· Sd, Rélator. - José EusebitA. . 
;:.: • : ~ l'eljppe Schmidt. - Sampai.o lJorrêa . . - Justo. Chermont: > · · · . . -·lrinelt Ma'c.hado. - J'oiio Lyra.· · . - . ·.·. . -:' .. < ·.': 
'· • • • • f • , " ;•· , ", 1 , • I .t, ' '1 .. , 

. : · , · . l'RorosiçÃo DA· cÁMAM Dos óEi>UT..\rio·s~ N. · 261,, oE t92.o; A.:àu~;: 
. ' ', SE nEl'ERE .o !>ARECEn SUPRA · . : 

- • I 

> .. · , . ·:o. Cot;gL·csso N'acion~l doere~.:--: . ·. , . · . . ~· .: i:. - ·. , 
• : · ArLigo 1:1ni·co. Vigorarão no e....,.ercicio de· 1921· os actuaes 

·' , ot·(;uno.t~tos da R~eHa e :Qespeza; .e ~s· actuaee l~is'de- fl-ó , .. 
. .. • Q,::, ~.~ :.:;· ; ·, ----- :.~·-·- . • • ':-: .· .. 
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' ·. ,_ ... _,_ 

·· · ... l~t·a ,iusfo, pol'lnnlo, St· .. Presidente, nnc o .. PJ;;L~tlo do 
·: · ·' 'Huy. BnrlJosa não deixasse pot' nn1ilo' ttJmpo vn.sin. o seu Jogat· 

: · ··: :tli~sla casa, CiLlll sempro lillt_u~_llll,, -;~P.ntJI:'<l <.ciJsLing-mu q BcmJ:li'c ... 
·::_;~.-::"_ . ülcvou com a sua nloquencm -du ·.apostolo .dos grandes · prm-. ' 
.. · nipios que formam ~- base c!a, demollracia ll)Odorna. E::cuwcl~> 

1
. .. -·>: · •Y.porhmto, Br:,PrcsJdcn~e, Jazer 9o.mmenl.tWI<J. cm ·torno t.lcssa ·:· · .• 

·reeleição , · · · · · ··· · · · ·, · · 
.1 <:. ;_ ,. . . Bast1~ dizer ·iino o· Senado; dO:-; Ílil!lill{li1!:i. do\'iÍ' s•ml.ir-r;a · 

· · · ~aLisfeito com o gosto .·nobili~Hiroo.;da Hall ia; _ c a • bancada. 

. 
,,1_ • 

. :.·-•:;~ 'pi\ulista desta Casa, aléin do seu· í;mnd(J pra·wr, da sun; oxtra- . 
ordinaria alegria, considcrai.'(L ·· como. da • -festa o dia em· qua' · ·. · · 

' · · ···. S. Ex. vicr;.:..com n distinccão qüs.! ta'nla .aos cHwa,· .. occupar .' • · · ·:, 
1 • seu imtigo ·Jogar Ju.n:to ii:: .uossa,, bnn.~a,da,,. mantendo .. entre nós 

· . ·· •·o· mcsm.o .posto. de combate, o m~smo. posto ~m . que ):i. Ex:. 
;'-•- ·\ ·:;;, sempre se mantcvc··como apostolo r.lo bem, JUnto aos.-nossos .,,·•:- ~' . .- .. 

. (;oracõcs. •. .. ·. . · .. · .. · • .. • . · . .. .. . . . . . 
. . .. • . . Apt•ovóitando, Sr. ;J>rcsjdcnle. ·o en~cjo, de estai•. nn td· s .. '·•·. ~i· · •:•· 
._:_.·; :.·.· .. ·.:;,.._· __ · . tuna, . venho "dizer qunc. ,t

1
•ecr.hi un~ ·l(J·lcg!'ummu, • ai'fliplivo. · uc• .'·' }:,;:Y·;}: · · 

· pc·ssoa-I d~ S .. Paulo. a1 way. ·. <' . . . ·• · • :. : .: . ·.~,~r· 
· · ,1- · · ... AutcriOl'mcnt.e;. me h:t •tam '(~hcgad,J u:> -ma os. vur-ws . nr-. ,, ... ' . · ·· 

'i •·:.,.:., ·. ti;i11;; commenta;ndo a·.delibo~ur;:tw tomada. pcln . directoria·' ·:: ... , .,\ ·· 
-·· · · · • dri1i~ÍI estrada ém Londres, quanto···a. flirüinuu;\•.o .dos· --•;cnci· · :~; · 

<:... ;:~' · · .. mento~ do~ d!n~islas;:do~ cmpreg~dos d~qu1ilh~ .~·in~(crpea:: 
. =:;.-. ', .. . . A reducoao .. de :2-9/Z:'o mlrlll; ',c)tr.!)CLQl'la 4<)ltbN·Ou. fal.Cr '!lOS 

, . .-: ·: . rn·denados do· sct( pcssoa.t :representa, . nc~t:' ·quadra; neste 
:.·· :~ ··:,._: ·. mon1ent<Í 'do ·CUt;estiu· Ílc vida; iUllU YCrclndei!'ll condcmnáção Ú. 

·morte, pcla·,J;niseria e Pilla fop1c. : . . : · · '· · 
: _:' ,,. · ·. INiio· ho muilos din;s;~ 8.1· ... Pr~sirle'ntc, ·:fui i-nfor·mado .. do 
· · , tÍma: .éonc.essão frJita Pe;lo. ill\l~l,t:ll i\linisLro da Viar:-iío, allcll.., 

•'; • · · den'do a um pedido, a,·mil requ~rimcnto: des~·~ estracln; da São· 
- . :•.::· · . tPaulo llailwa,y, · j ustamerrtc sobre a .dilhinuiçiio" ,. de· -'·renda~, 
·,_ -~~.-:.,· ·. · ··'dcv.ida (L circumstaneia· da bnix:n.·diarJa do "~r!mbio.. • . · 
·,- -~ ·· · .. , . · . ·si nic uão ·cbganó; .!Jsse réqm\í•iinrinto-.. .firmado ]'JOio . di~ . 1 

"•' 

::-- •: ; · ··~ · :rCJclor 'dá· S.· Jla.ulo/llaihvarf·:St:, · .. 0wen,, 1'oi.. :-~ttendido jJcló ·sr.-· 
;'(:.,~,. / .. ])r; Pir.es do.'·ltio. Não posso .precisar ox,-..elnmentc 'ciuul· o · -· 
j •-r··r .,: : ~ugniÍ:niL<J .ilci turiifas, \J·I.lnl õ .{mgJi:JCnlo:·da:. ÍJet•ccntagem. scilici~ · .. · 
'.' .. ::-:>'.' ·, .. ·tndn; :mns :'éf·eio qur. · o.rc:a; di\. '-J.O 'a '15 '7o sbhriJ, u·s •actuncs;. \ .. ·' · . 
<. ·.,_ ::·; .•i. • .. ~ã~. sCÍ'in.·o .:não. é. ;iúsfo,·.IJ~rta!ltÔ, Sr'; .P~e~i~enla,:. 9u.c, ·•' . 
;• / .;.'' · . .-no. quaclt•n. ncfunl, quando o '.GoYort1o. ·do Hr:1stl . melo ao en .• : 

,,. ·· :· · i!m1lro du solildlnc;ãci. do,. dii:ectória' da· osll•ailn, 'quántó· r, 'iJR~c 

.,., ,· 

' 

~· ' ' 

. · :., · · ·•: · : ab:;n1m\Lu.' tln' la r-ifas, "que • repfPSf)lll.o. uill'•nu:;m~nto · tle' •t'!'Íl'daR·: 
•- '--:· : . .: ... /llli,L~t'.iá lif\u, juslumrntn a flll(\: vem c c·~nrlcmnar :í illQr,h!· o · ·. , :. · < · 
; ., •. ,, ... ;tH!ll -pessoal, L.COrp n. re.d,rwoão thí 20 .'!'o 'nus .. scus. ycncimcú.tos.;:' ,, 
' - 0 •~ ~ · . • ' 1 • _ . '· ... '• • r',~ .. , · _ ·:_ · 

·,,< ; .; \ .· l'nm inelllot• rsr.:lat•ecer o···senádo von.Jer ó. tclrigt•i~nirii:i. .. / · .. 
' .• .. · " . . fllll', .Ólll SllU. eoneisão, bem d('ÚlOllSlrU: O d'os,~Spet•(l, a':u:I'fliccão : :' . 

.. ·. ;\. · · .. rfaquellcs. pobres trnj.Jalhn,doJ:es,. co).ldcmn~tlos no sUJJill_icirj'..':ia; .: ··;· ;: · · 
' · · font'c· Diz·!!llo· · . · · ·. · · . '.: ' ....... · . :-. 
··,}':--:-:·.\.- •• j ... " '·.· •· • •• - ' ~~·· . .. ,. ··t;-~ •. ····~·1,•_.:-. 
··~, .. , · · ;_. ·~Emptii:gados dn:.s.:.Pauln ·nnilwo.y, pedem 'HYllclicnl'ici'tt ~-· · · 
::.::. ··•:"': .~ . ·1·ig-m•osa in.iu~lic:i,, 'Kifmv~ãó, !t!'l'li;·l ivu u1m'aea.. dr! .fome».. · · ·· ·' · :.'- · 
-,~ •. ~:_'t: :. . . · E' um· \'M'\Iull~Ú·o: g·rHn· rlc llcsest1t;ro · Qi1c ecO~ ncsle 1~c.:. · 
•·· l-' ·· cit!tb,· aLt•avcz:a mi~1ha voz.'·· . · · .· · ·· · · ~-.. · . · · 
·;·.::·· · • . ·. Atlf'nrlc:nrlo :.no hl~·rllido lei esses 1:1cscspr;J:aoos, du(Jlli soJi..-

, . · t-il o. ao .illusl.t•e Sr. !llínisLró dll, Viac)úr.t que mande procetlcn· U: · 
· · . uma s~·nciiclmw-i:t '1•upidn ... de modo a, :pro1•a.1:1 QUI.l o •J'aclo ui-. 

les'a.do ú v.crducfoiro,. fie;~ r sem cffci,lo · (). nugmonlo dn tat•!J'n •. 
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SESA.~O E;>.l :H1. DE ·,TTJNHO nr. Hl~l .. ·. ' 

.. ~-

r-,. ·,' ,·' . ' ,• • .• 

' ' ' , . I' ' I ' 

>IJUC CSSrl cslrndti. ,:cnrr.lo -obter, i:le~dr tlllC :;ca~o uirccforia não .. 
revogue a, deliberação que •im11.orta •no.eonflemnilção li morte, · 
<111 MUS emprcgarlo.~. . . · . · . . · ' · · . · · 
· ·. E~n. o que linha u clizr.r. (.lfliilo IJCill: ·mnitn bém.') 

. . - ' ' " . . . 
. ·O Sr.· Presidenie -,O St·. Senndcir. All'r•!clo Ellis, rcquc~ 

'.· · · ; quo. o Sullado nomc'ir. .unia commisslio · pn.r:t· nprescntn1~ nu Sr. 
,. .,A'CJinclor Ruy Barbosa, o~ n,pplauwR dri SetwJo pclr:.. sna rn..: 

· <( .i•lllir,üo; pi> lo ERI.ntlo da Bnhitt. ·~. ·. · . _. . 
';, ., . •.: '·, " - ' ' ' . . . . ' 

···_:: ·;•' -.>o~-- sr·R. que npProvntn o 1'nqheuin1entq, queirnl11 rln1, ,.o 
·.'sou as·Rr.nl.imr.nLo. (Pausa.) .. · · . · 

·. · •. .-: · ~ F;; .tinu,~Imcmente .àpproviídn •. · ·. < · 
~- ' '~ ' •... . ' . ' _: ., ' - ' ' . . . 

. :•' 

•' . . ' 

'r·' 

·~· 

·. ·.· ·~ ! N'omeiô, para. consl.ituircm . essa · conimi$são, 'os Srá . 
... •·- -SonndoJ'Cs ·A,li'l·?>do. Elli~. ·.Tu~ to C.:hcrmont, l!'ranciisco Sn)lc~. · 

· : Fpn~cisr.o .. S:í c Yespuci,o ele Abreu. . · , , 
-~~- . :, .. :.:., ' . ·.-_·' .,, .. : ,. ' . ' . 

•.· 

.. . 
·, '····: .-- ,, ,· _.· :-:i. ~-' ' '; ,· 

. . .. _,._ ··.·.. :. ·\ ·. ~. 
I . ll~~G!_!'i'I'HOf\ 'I>UJlf.tm~' 

_,. · · ; ·. -r · - ., . .' ·.'. . - . . . . . 

. 3' r!iscu~são. dti: p1'oposiÇão ·11it· Cámarn. do~ DctmLndo.~ . 
·· .. n.· 18R,:rlc 1920,···qua i•cm•ganizn. os.-rr.gistt•os publicos inilt.i:-·. 

1 , ··tu idos pelo Codígo Civil Bt•asílc'iro '}ial'll a nuLhcnticidude,_ sr.-
gl_ll'Ull~.a e vnlidadó dos nct.os ;jlll'idicos·. . . . :. : . . : . 

·' .'. :' ycnr :t Mesa, 6 lida, aJ)fl,ipda. c ·poslu em discuss'i'io,. a.' . '' 
~.ssgnmL~-.··· ;. ·····.::···..: ·.- .: .. ... ;:'!·_, 

-, .. ~- ,.-. ::·.>.. . . .. ... _~;E~J~~n:~-~-·- -·· ::,,._:· .. _. ~~> .. ~~-- '\;."·-~- t': 

·· · · Accrescotite~so' on'd~ con~iêr; · :. ·:. ,. . . . . ... 
•' . . I ·•. . ' 

. :. . «1\ospeitados .os ·direitos ádqiJít•idos dos ncturios · set•vP,il,~ '· 
, ·;.' ... tunt•ios. vltalicios» .. , . ...-, .. · '~· · ..• ~ . . :. · · _ :'.. ·.. .: 

. . · · Sala éJas ~esRões, 16rdé Junho cla:t92L ':....:· ~l!~;·~i!·i~ d_il 
'·' · Lacm•da · ·' .. · · · · . .- · · · · · · · · · 

··: ~:~· ~ _,,'' ., •. - .. i .··;·i~--'· . ·. _ .... --~. , I. ·.I.-; . 

· · .. ·· o :sr. Presidente -·~ Eni-·vít~lüdc.·clli/emim!lil.'aprcscritadà, · ' ··· 

.: ... 

· · ·· ·· ·.-. · :fica .suspP.nsa · n discussão ·para ·nudioncia .da ·commissilo do. .. . 
~ústiçn ç Lcgislnr.i'ío .,· ... : . . : . . : · \ ' . · . O '. · .., . · 

... ,.. 

. , : 

... ' F ·- • '.· '·; ;"' •• , • I •' . " 
. ·' {' ·: .• ' <· • ·~ :. 1, •. ·• . ·; . ; 

·.' . ' CREDITO • PAnA CRATIFICA().:{Q: 'EXTRAORDINÁRIA ·. , · 
.,· ~ ' . ' ' ,• I ' ·"" ', , • ... ' ' I • ,:, ' ._ 

1 '-'11:., : "' 

· • 3•. dis1.lUssão da proposiÇão da C amara dos Doputndcis · · · · i 
rn:· •. 245, de 1:920, que: abre, pelo.:Ministot:ío ·da F:azendn,. o Cl~C-1 ... · 
dilo .especial do 2:9:113$, para pagamento do gratificação, JóJ•o. . ,• • , . 
'das horas elo e . ..:pcdícnte; devidns a· Waldcmar Avollar de An.- .·,.,:· ··, , ··:~· 
·~rndo e oütros, filriccíonarios do 'fr.iliuunl.cle Contas., · . :• .. · · -,::.:·. 

'.~'· I j:. ' 4 ~,\,'·.' 
·' · • · Enccl'l'adn .c adindn a ·-":otaç!lo, •. ; ,· .. .: · ·. , . . , •; · · . . ' . .. ... · . 

'''I 

. . . s•· discussão .da -proposição da. Camnrtt. dos' Deputados 
n:.·. 254,-dc '1920, que releva dn rc8ponsnbilidndc do 21:(162$970, 

' • ' , • 'I _. 
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,, •'. ,· ~ ' I ' ''.• ~ • 

. ·., :Borba; ·1~usebio ·de Andrade~• A1it.ojliú l\foi1ii, Mdniz Sodr1!, .r e- · 
. · .·1'onymo Monteiro, Paulo de .. Feontm, ltaul Soares, Alfredo El-

.. Jis; Alvaro de Carvalho, ItamoR .Caiado, Carlos Cavalcante, Gc-
. ' · . neroso Marques. ·r.auró~ Müller, Vidnl Humos, Felippo Schli'tidt • 

. ··soares dos Santos e Vcspucio do Abreu (31). . .i 
· · ' · Deixam de comparecer com causo. justificada . os S!'ll., 
. · Abiiias Neves; Hermenegildo de: Moraes, Alexandrino de Alen
. ~ar; Silverio Nery, :Godofredo Vianna, · Felix Pacheco, Anta-· 
, nino Froire,. Jolio Thomé,,.·Tobins Monteiro, Rosa é Silva, 
'Arau,jo Gócs, ·Oliveira Valladfio, Gonçalo Rollemberg, Siqueira 

; do '1\ténoz~; Bernardino.· Mont:oiro, Marcilio de Lacerda, . Nilo 
,.PP:Çanha; ·Modesto Leal, Mjguel ~e Carval~o, Sampaio Corrê_!l, 
· 'Tr~neu. ·Machadl}, ·Bernardo. 'Monte1ro,· Franetsco Salles, .A,dolpbo 
Gordo;· Jósé l\luitinho, P,edró Celestino, Eugenio Jardim, Xa~ 

~ ~ vier da Silva, e Carlos Bar)losa (29) ., . · . 
. . ·:,-E; 1ic:ia'e sem ~êel~maçã(j app~ovada a ncta.da sessão nn~ 
· ··terior~; ,.: ··- · . .. · · 
. '•. · :, '· . I' .'~, . , '. '• 1 ' 

• ::· : .. ; ·o:•:ar; t~ .sec~etar!o dá conta do Seguinte 

.. \ :: :::. ~·. .•. 'ExP;;;~NTE 
· · · or"r· · ... · · ·· 

. ':.· 
- ' 

.·,,·:.· .~·.' . .. 1010~; ·.; :·''. ,. '. ' ' 
. i' c· Do .'\Sr.· i" Secretario 'da Cainara .dos Deputados, reme!.-,: 

', ::t~ndo llS $Cguintes .. / \· · · . 

. -,;c; ' ~~~SIÇÕEB · 
. , "'' 

: •' -. ... • ·'t ,, 

_ ~ · · . !: .. · .. N: 6 ~..:.:.: i 921 
' < ' ' ' I ' :. \ ',' ~ • 

>. : : > o é~~gr:es~o Nacionár d~creta':· 
· · · ': ·: .. A:r.f.:.t,•: Fica ci Po.der'E.-,:ooutivo autorizado: a abrir, pelo " 

: Ministeri.o .do .Interior,-:os creditas de 193:725$ e 651 :900$, · 
.. : silpplemcntares·.ll.s verbas~:«Subsidios dos Senadores::. e «Sub

~idi<!s :dos Dop'utados::.,;·d ·oát:~· .z· da lei n. 4.242, de 5 d'e . ,. 
.. · Jnn·eJro do 192L . · · · · · ' · 
· .:.:. · ArL· z~· Revogam.:s.e. ·as ·disposições em contrario, 
. ··: :: : · .. Cairi~r·~ dos:DepüilidôS,:.iii.de·)unho do :192:1. ·- 'Arnól,fo 
·. :Rodrig~ês 'de A~evedo, Presidénte .. :_ 'Costa Rego, i•. Seore-

' ta rio interino.: ...;; Ascenilino ·Cunha, z• Secretario interino. 
· ·'..::...·.A' :commissão ._de Fillllnl)llJ;, • ' · : 
: . -~·· . ' .:· <, . / ,' ~ ':" .' ._ ' "' . . ,·, ... ~ .' ~: ' 

• 

. -; 

'. . · .. : . :N/.7 -· •92:1 
. ·;.·. ' , • \i.', ( ... , , •, 1' 4, • 

... 
. O' à'ongres's~ . Nooiõna( r~olve:, . . . 

: ... '. ,'. :A.titi ... L" E' ·o··,Poder• Exeéutivo autorizado a conceder â's .... 
. Olll<ptóezas 'ou compa,nhia•s .. de 'viaQão ferrea, inclusive a.s dé .. ' 

.... viàcílo:.l.li·bnna,· quo.'adQPtat•em ·,pal'U o serviço do tracoão ein · 
· .. suas.linhas,· a . energia hy:cfrq-e!ectrica, isenoiio de direitos ·.cte 

· . ..: _,jmportl:\9ão e do .. eXp'tldientc·::para o soguinte material.:· · . 
. :_. ' ... a)' inachinas e maleriiil ·das .usinas de producção de ener-

... 

. , gin · hydro-electrica; · . · · 
b) locomotivas elect.ricn:s;·~·· 

· •.. cl 'automoveis:-cloclr!COsj · . ; 
• ' d); motores elootricos; :: · . · 

'; ' ··. .. ' . ' 
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IIX:li A ES DO SENADO 

e)' apparclhamcnlo clcclrico princiÓal o auxiliar, inclu- ·· 
Bivo ·os das sub-estações .. do 'trnnsformacão; 

f) ·material para as' linhas de tt'nnsmissüo o ele (J istr 1-
buição da energia clcetrica. . 

1 Parágrapho uiüco. Os ;mesmos ·ravores scrfio concedidos 
no caso de :traccão pai.' cncrg·ia thcrmo-clcclrica, quando l'or 
produzida exclus~va.mcntc pelo emprego do carvão ou oleo 
combustivo! nacionacs. · , . . · · · . · · 

· · Art. 2.• A isencão ele direitos do importa~,ão o do expe
diente de que .trata o urt. 1• si:mú. ·concedida por dee.reto, re
ferendado pelos Ministros da Fazenda o. da· Via~o o Obra~ 

· Jlublioas, devendo constar desse decreto a · rclacao completa. 
dos matcriaes. a importar com a isencão referida, bom como 
n espccificnr.ão das quantidades de cadn cspocio oú nntur~:za 

· dos mesmos· matoriacs, tudo do accõrdo com os ,planos o pro-· 
jectos que tenham sido préviamcnto s'ubmct.tidos á approvação 
ou tlxamc óo Ministcrio ela Viacão o Obras-Pulblicas. . · · 

.Art. 3." 1:\:s emprezr.s ou companhias de viaoão cruc· go •. 
sarem dm favores corwcdidos por esta lei,. ficam obrigadas n 
nscr-ipturar 'em livro~ e~ncciaes, cujo modelo. será · a1pprovadn 
poJo Mini~tel'io da Fazenda, a estrada o· sahida c applicaoão 
dos matcriacs importado~ com isençiio ·do direitos· o. (}:c ox
:pc:dicl)te, na f'órma dos artigos precedcrrles. . · 

.Art. 4." A app!icnr;úo dos materiaes importados srwá YC·r 
ril'icada semestralmente por uma 'commissão compost.a. de um 
engenheiro,· designado ~pelo Ministerfo · •cl'a. Vin~!ão c do um_ 
1'unecionario do Minisl.crio 1da Faz·cnda. · · · . 

.:\:ri .. 5." Si fm• verificado. quo ·a omprezn ou companhia a 
que tiverem sido conilcclidos os favores. d.c i:[tHl tmta csln lei, 
haj.a desviado do fim para que foram imporlndos os mate
l'iacs bc.ncfi'Ciados com a isenção do direitos, ficart\ '1t <li:la · 1 , 

.1)mpreza ou companhia su~eita .{t multa do do'bro dos dil'ril.os 
norrespoudent.es aos matcriaes dos.Jados, sendo-lho, ait\m 
disso, {)assada. a concessão do imporf.ar quucsquc.r malcrincs 

\com isencão .do. direitos n do expedien.tr.. · · , · 
Paragrapho unico. A cada um dos dous moín!Jrós 'da com

missão :fiscal do que ttata o art. 4•, caberú um terro da mtüta, 
ostabolecida uo presente ·a-digo. . · . 

Arl. 6~·, As ompt·e~.as· ·ou r~ompo:nhins quo gosnrcm ·aos 
favores desta lei,' fie rim obrigadas -ao pagamento das d·espezas 
d~ transporto c das diar:ias a :que tiverem direito ·os membros 
da commissão fisca-l Mnsti bnida nà" .fórma• elo art. .\•, reco~ · 
lbendo a imporlancia a cruo atti-ngircm esl,as despezns ou tt 
thosouraria do TheSO·llro Nacional ou tt qunJque1• delegacia 
fiscal. · · .I · · , -

~>\:rt. 7." Os favore;; concedidos por esta lei só são appli
cnveis no material nccr.$sario ao. ·primeiro eslabclecimonto ou · 
installaoão do sr.rviço do trncc:ão électrica, quer nns linhas 
n construir, quer nas .linhas existentes :o. nos ramaes pro
IQngnmento ou duplicncão clãs linl.lns, não podendo ser 'osLr.n-
<l.iclos no mntct•inl ·d~ eonservacão. · . 

J\rt. 8." He\'Og'Uni-;.so ns disposições· 01Í1 ·con~rm•io, 

Çnmnrn :dos Deputados, 15 ele ,iunho de Hl21. ...:_ M1i.ol2Jho 
Rodrtuttcs :l.zcvcclo, Presidente. · - . Costa. Rcao, 1" Secretario " 
interino. - Httao Cm•nci?'O, 2' Soc1;1ltnrio intr~ino __, A' Com~ 
missíio de Finn)H;ns.. ' ·. '· 

,I •.' 
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SBSS:\0 E"t 17 DE ,JU:'<HO DE 1021 

· · Do St•. Sonador Hosn o Silva, con1n1unicandd que não 
póde comparecer ús sessões aLú o fim do mez de agos.to e pe
dindo por isso a necc8'sari!t licença. - A' Commissiío do Po·· 
lrcin.. · ' 

Do Sr. presidente da Liga Nacional contra ·o Alcoolismo, 
. convidando o Senado parn a coni'crencia que torá Jogar no 
dia . .17 do. corrente, no salão nobre da. Associaçüo dos Em pro" 
gados do Commercio. _; Inteirado,, 

O Sr. 4" Secretario (sC'rvimlo dc"2') procedo(~ Jcil.ura elo 
seguinte · · · .. , .. : .. r · 

P,ãRtCEll 

N. 72 ·.....,.. 1021 
. ' 

. Redacçílo .final~ elo 1lrojecto do Senado n.- 9, ae ·1920, teÜ:a da 
· · accórdo com a. eme-nda ela Cmnm•a,dos.Deputados,:c.~tabe-

" leccnilo. penalidade.~ pm·a o.~ cont'l'a.vcntm•es na venda da . 
. cncáin<t., da· mo!•phi!ia, do .01~·io e sc11.1 c/c!'it•adns. · · 

.. O Congresso Nacional <lec.rcta·: 
. ArL f.• Vender, cX}1tk \t 'venda o.u mit1i~.trm· substo,ncias 

· .venenosas, sem legit.ilna nulorizacüo c sem ns forma liclnclrs . 
' 1wcsc:riptns nos regulamentos :mnitarios: 

· Pena: mulÚL <lo· ríOCf$ a t:'D00$000. , 
/' 

Paragrapho unicci. S.i a substancia venenosa 'tiver quáli
. dndc entor.[leccntl:l como o opio c seus derivados; cocnina e snus. 
<lorivados: · · · 

Pena:· pris'üo ccJ!lu.Jar por . um a ·quatro annos, 
· .• \r L 2 .. • 'j,prescntar-ss pub!ica~ente · cm est.ado de. em

briaguez que causo escandalo, desordem· ou 11onha cm risco 
a segurnnca propria oú alheia:· .. · · · 

!lena: multa de 20~ a 200$000. O dobro cm cada retn ... 
ciclcncia. · 

·. ? Art. 3.?. lEmbriag-ru:~se !por habito, de tal modo que .por 
. .. netos inoquivocos se tórne nocivo ou~ perigoso a si proprio, a 
. outrem, ou.tí ordem pubiica: · 

1 
. 

· ·Pená: internaciío por .tres mczes. a unl" anuo om cstabo-
lecimento cor'i·eccional .adequado. . 

: · ArL.- ·í." ]loi•nccer a qualquer ·pessoa, nm Jogar frequnn"' 
!.ado pelo pubJ.ieo, hébida O\l• ·substancia iriebrianle com o .fim 
de ombriagaJ..,a, ou a que :hí. estiver embriagada: 

Pena: multa de 100$ a 50o$ooo. · · 
Paragrapho tmico. Si o infractor for. o dono da casn 

commcrciaJ de. quo provim• a bebida ou subslnuoia irrebrinnte ~ 
· . Pana: a oslnbelecida .anteriormente, accrescida da in.ler· 

dicciío d9 ·commercio do ibohi~a i)U' substnncin inebt•innto, pm• 
um a so1s mezes. · 
. .· Art .. li.'. Se'l't'i punido com a m.uHn de 100$ a 500•$ ou () 
dobro da ult1ma (JU!J Ihr. houver sido JmposLa, o d:ono cl~ cusa 

' 

' . 

I 
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'•'' . 
'! ·• 

•' :: " . ' ·.. .. ' '-~. . 

·. ~~ 0 . ::' ·. ANNAES Do. fl&Nino. · · 
~ . _.., : ·-~ . ' -'; 

trile fazendÓ. o ~commercicde :b~bida Óu ,substa~ci~ inebriante· 
a fornecei· ao· publico, ·.fórn das horas ·rixadas . nas posturas. 
·municipaps; ou . cçmscnLjr. que. n ·-,qualq_uer hora seja· alguma . 
bebida ou. süb~tancia inrbrian.te · f.ornec1da · a pessoa· menor da i 

21 .annos, ainda: qüe destinada ao. consumo· de outrem .. ·:. _: ·. 
· · ·Art. · 6.• O ·Poder Exeéutivo crcará no Districto Federal 

/l . úm ;estabele.cirri.entó e~pecial, com f:!atam~nto m~dico e re-· 
·,.- ' :~. , .. gimeh de .. trabalho, tendo: duas sec~oes: -uma de mtern.andos. 
:, -· · .iudiciarios e outra de ·internandos. voluntill,'ios. . ' 'i.· ' 
.:. 'i ,i .§'.L:i;r)a-s_ecção júd;ciaha''frirão·;parte::; -· ~' .: " 

< I ' ' • /,, '' ' •- ' ' • _ ' - •'· ', ' < • 

i: .·ar os coridemnados, na conformidade do art. a•; ... 

I, •'' 

: ,:, .... 

. : '· . '· .. '.·. ~ 

~ .' 
. :~: .' 

.,. •' ':, 

.. :• 

·.. · · b) ·os impronunciados _ou a~solvidos em virtude da·• di ri., . • .. 
· mQnte _dq .aJ:t. 27, § 4•,:db ·.Codigo Penal; co~ fundamento em. ·. · 

· nriolestta mental resultante ·'do abuso'de bebida ou substancia: 1• • 
iriebríant'e, ·ou\ entorpecente das mencionadas ·no art. 1";· pli·. · · 
rilgraph~ 'l!l)ico, desta J~i.. ' '·. ·:. _, ' : · · :, , · ; :·; 

.. ·§ 2.· :D~ outra secçüo.farã~ ;par:te: ·~ ·: · · . . . ·,.- . 
.. -a) ós': iilto:.Cicàdos polÔ. -alriÓo!, i ou' por substa~cia. ve,ne-~ 

nos::i .que )fver · qual\daí:fe · imtorpeçente das mencionadas no .. 
~rF 1•,' ~a_r~gi'apho uni~o, ~desta, J.ei, qu~ se ápresen~f!.rein, em 
.1mzo'. sobclta·ndo· ·~ adm1ssao,- comprovando a necessidade. de 
nm . tratamento adequv.clo e. os· que, ·a requ:érímerito de pessoa 

,f '·.' 

. ·~ "\. 

i·_ . 
.'i', 

~ ~. :-
·,~· . I 

da ·fami)ia, forem considerados·· nas mesmas cond-ições -(let.: / 
... ira a)'. se)ldp evidentCJ a urgencia .dai .int.ernacão, para: eY.i.tar : • .. 

a pratica <)e ·actos criminosos. ou a completa perdição morai. · ·· . · 
· ·. :~: a~·~ 0' processo. par~: a internácão na segunda seccão, ,· '' 
com base .am exaine medico, correrá perante o .illiz de' orphãos, : ·, · 
com· rito !i11mmario, r:: po~~rú: ser· promovido peln curador de.: 
o'rphãos, com ou· sem prcivoéação po~ parte da. policia; darido ·o: ... 
,iujz: curador., á· lide -pa:r_a· ·cte~ender os·· direitos do' mesm'o 1n-
toj!d_itando. ~ . · . : : · . :··: · . · , ' · · - -~· ·. ·.i 

: Ar~. 7.• o.s c_rimo~ ~r~vi~t.Os no· ~rt. i• e ~especti~~, pa- · · 
ragraphO. ·desta le1 sera'l P.rocessados -e julgados: . ; :. . .. 

• ' 'j . .' .. , • -- '.· ' - • ' • • ' ' ' - • • . ' ' 

, .. 
1,• ., •• • 

. ' 
.. :· aj no~-Disstricto Federal _polos' juizos de 'direHo do erime.,. 
Qbservado o 'diS!losto· nos.:- arts; · 205· e· ·2·!i6 do decreto.· nu:..· 

.. · . . . ~oro , 9 .. 26~. de ;28 ;dte dez()~bro <t~ 1~·1f; . - · . . : : \ ;:. 
-., ., ·•· ... ·•. :: ·b). nQ•·-TerrJtOrlO dG Acre; .pelOS' .Jutzes .de d1re!'to -do··cr::. 
, •:' - · , · x,ne, ;obscr:vn,do. o .disposto .nó- nr;K 29l,.<:do .. d:eor.eto n. 1.,4.38.3,· 

-.' ·,: .: . ': · .' · 1.1)' H· d·e :outubro de .192o.:·· · · . · · ' J • • • •• 

. ,· 

\ 

.; I ,.'',• ' 

. ·. 

·' I , 

.. , 
'i ••• 

I:; /I ';:- ' • 

' ; :· , • 1 ' ',, , • o• t ' ~~ \ '•' ' , • ' ' I , '• ' 'o'. 
00 

..... -Arf ... 8. • ·No •Districto 'Foocral e :no Territorio do· A'crc, · : .. 
as .contravenóões preyistas··nestn ·-Iei;•hem 'como as rprevi•sta•J.: : 
n~s, atts·. 368 .·a 371-, a7 4 a· 3.79J exclüid9 o : paragraphç \inico,: · 

. 381,1'. parte; a91 a a96. a .399, 2' pttrle,. todos do Coj:hgo Pe- · · .; 
.-nnl,'3i e $2. rparagorap:ho ·UJ,li•co dá. le~- n.· 2 .. 32.1,. de.30 de de'..::. 
zerilbrruté HHO,. '52 n 57 '4cr decre-to·:n:~ G. !Hlt., .do 1~ de :1unh0' 
de ;1.908; s:erüo· pron.cssn-do~· -·~, .iuiAO(ldri~,. do conformida-rir\' com> 
o :d!SJ?'O$.I.o .no art, .. 6 da)m:.n .. 028,. qq 28 de outubro de, ~'f!!l~, 
tJOmbmado· re!!pecM:vament.e~ com os ·· arts; · -120, § 3• ll H:J," · 
.§ 1•: do. decJ:.eto n. 9 .263, d:e -28l<do .dezembro do 1911, o· 21)3, · 
n: a,-:do' decreto·n. H .383;. de 4· de .óutubro de 1920, n'lódifi .. 
(lndos:os-.§§· 2• c 5• do _nT.'t:· e••dn'.cit!lda lei n.·628,_dlo;~sgn,; 
pelo· ~eguinte modo: • ·. : . · · . , : · .· · :. · · · 

, .· § ?· ~ .. Eff·ecLuocla .a !Prisíi?, será in~opLiri:enlii -lavrad9 .o . 
reape·ctmY. auto .cm que; clcpo1a de • q1,lahf1cado o réo, .d~porllo · 

} . ' , . ' ' ' . ~\ I 
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SESSÃO El'i.i7 D~ JUNIIO .Dll 1921. · . . ' 

'' '., ' ' . ' ' . . ' . . ' ' ' . 
' om.sua ,nrescnÇíL duas. ou úés :\,eslemunhas, réc~bendo em .se"-· 

., guida• '!' autoridpde a àeJe.sa .verbal. c·u e.scrip\;;1·. · ·· 
'· · . Junta aos o,ul.os dentJ;o das 48. hoJ:a·s seguintes :t folha do. 

· · · · . antec~aentes ,iudiciari!v; · rJ,y acnu<(l'l10, serú o Druc:us;:t' ín~on.:. 
. , .: Li.nenti r.e.meLt.ido .ao r.especLivo juiz, :para . ·seu · ,julgamentn, 

· ; · s~lvo o rl'isposto .no· ~ ~~. :,da. lei n. 628; .do .1899,. . 
' L . § ri .. o Aprescntadps' .os au1los. ao' .iuiz prOC(lder:i es•te den-: 
·~.. tro.<de 24 .]i oras ao. intorrogatorio do ~ccusado, pelo modo se-

guinte: · i •; ·. guàl ó sim · norrí~. idfl:dc, n:itu'ralidade; . es·l:a;do · c: 
'Tr.sidcnêia e tempo .dclla no: logai• designado·? 2•,. si sabe ler·: 

, . 11. escroyer'•? ~\: quf(es: IJS; sc.us m~itls' ~e:v!da ··ou: . profisRãc)''! 
.. >.; 4~, onde estava ao,. •tempo. em que ·se dn. •t.et. sido pra:ti.cada · n .. 

. . · . : :-,cgnLravenção ? 5", 'si. con:h;ece .as .testemunhas de accúsação ~ ú:· 
. : • sr.olt!m algun)a :causá ·a ·declarar. c.ont-ra c lias'? 6•, :si .. quer fa.;.. · 
·.. ', v.cr .alguma .. declaraoão · ·ot~ · !lprescntar a sua defesa oral · ou·. . . 
. ·'·:.por .escripto ? ·Ao r~ó' que· o .requerer ·Será· .concedido .o prazo : 

. , · · de .. tres ·(lin:s para. apr.esenllar. a sua:defesa. c :produzir .as pro-: 
· Ya.<qué· .tiv·C·l'. não podendo.'$é iriqueridas mais .de'tres :!leste.'

, .. munhns;. Si ·o acc11s:ido '!lJQ.tda requerer on für .revel,-seguir-< 
. '·': sc~á o. julgamento iiruhediato. ·. · · . ·. ·: . · , 

. ô • . '· ·:Art'.·: 9~ •. A fiarica_ será; conc~dida pela .. auLorida:dc qu~: 
· 'p!·e~iclir. o·.aul.o flagruntc ou· por aqnella a cargo de quem. cs- ', 

.. :· t.ivcr ·O processo'; caiu recúr.só·. 'voluntario, do ·.m'lli·trame.ntr.; · 
· " para .o .iuiz compctten.tê .para o· .iulgamerul:o do êriiri•e 'ou con-· 
·.· · travei:wão~:. inte.rppsto~ pOl'~'.si~ples .,p~t,ioão, instrui da eom · a.' 
· · .. ;.nof.a ·de culpa ·e. I:uformn~ao da autondade. . ., . . . 

. . ; · . · ArJ .. to .. ,Fiea. :o ·Poder· Eiccu~ivo autoriz·n!do :n, .. regula-> · . 
. · ,:.::.rri'cntar ·a ·entrada• rio' paiz-dn,s .subs(,ancin,s toxicas a ·que ,~, 
·: .. ··' ··.r~f.er~ 'p. ar.~. t•,· p~ragrapho ·unico desta .l~i,_:podendo. csta;be·-

.• ;. ··· . lccor i)Cno.hd~des .a.té' ·quatro ann.os de ,pmao ·ce!Iular, além 
" . ; d;ts fi:sc·~os: · ... · - · : · .··. , . ·.. . . , · . .· . . · · ~ . 

' ·,. . · ·Art. H.· Ficam re'i·ngados .cs. arts. 159, 396; ·397, c seus •: 
· ' .''· ,pnrl).grapl1o~ e· :IQ•S. do Cod~go· Penal. . . , ·. .. · · .. : . . . 

· ' ' .. :. : •,, · Art; f2. Para e:x;ecuoao · •clcs·f.a le1 o Governo abr1ru. os 
, ,.. :: · cr~cJHos ·Íleeessârjos: · . . . · . ' : · : . . . · .. · ·. : .. · 
•· · · · · · ·. · Art .. , u. Revogam-se; as· djspo~ições em . contrario. : 
·:, ·;<< ~ 7·/ ·sala: dá:::co~missíl.o·de' Red:i,cciio, 16 de .:linho· de· Hl21. · -- > 
: .·.··:, Venâncio·: Nci1Jt:i, Presidente; int.eri.no.: - 1'irlal, .Ramos. J\e~ .. · 

,. \ r. .. ator,, ..-:. :·t11ait,io Goes. ( \ ·~ :. . .. . . . · C: .. ·· . · . 
I I' J "': ' ' • 

... '~: ·. .; .: : ,, Fíc~.':Robrc a. l11esa í)ar·a ·~cr tlisc~Lidn, nh.sessão ~eg1.rint:n,·: 
.'. .·depóis,ci:~·Ímhlicuga. no Dim·io. ·ao Congmso.·.· ·:,: , . · ... 
. , . ': .. :·> .. são· riovamei:Jfc·: Jidns,. postas. CDl, cliSCtlS~fiO, que 'se COCO!'l'rt '> 

- . : sein debat~ •. :ficando. a,diada .::{votação,: a~ ~<JITl<inf,cs .,redacções:: .. 
.. · · · 'tio :'P~ojeéto tJo ·senado,[! . .ü·. dé '1.920·. roorgnnir.nnrto o, 
' :·.quadro. dos'pho.rina·oçuticos. da· Policia.Militar .. , . . 

• ,· ., ' ' . ' ' .. ·, ., ' . • 1,,'• • ' ' • ' . !, •• ;· 

.... · ·· · Da. emenda do, Senadó,. tl ·proposioão dn, Caf\mra d()R Depu-. . 
· .. t(idos ·,u,. 2rí7,·dó 1920; 'proviçlcnciando 'sohr:3. ci modo' de paga~, ' 
.. meiltQ qaif,COnSigllái:)ÕeS de· :ÍU'llCCiOnariOS,. . I ,' ' · ··' 

' ; o, · : ' . ·, ~···: · •· · .. : .. óa~E~nÓ m~ ' : · ·' ' ' 
. ' ··:. \ 

··: . . . . : - '.·. . ·. '1 ·:· : .. . . . ' ' . ! . . . ' •.. '' 

. .~·,o Sr.' Preside)lte' _;. :Coi:lstando·a orde1n .do dia de vota.::, 
· ciíée o não~ ha\,endo· ·numero para effectua1-as; vou. levantar:' 

' · ·-: : a sessão·. : , · : · · . , , . .. .. , .,.· r, ... ; .," ... , .. , __ (. . 
· ... 

... : •r, '' .. 

11/ . ' ~ '~ ' .... 
::··. ' r. •.. . ... ·. ~; ' 

.. ·,·. 
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'·.·.:: ... . ,, . 
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Designo pnrn n. ord~m do dia da. sosuinto :·. 

··: 

. ... 
·'. . 

Votação, em discu~o unicn, (]a redacr,ilo .final dó' j'it•o- :: .·•. 
jecto do ·srnndo n. H, de Hl20;; .t•eo.rganlzando o· qunüt•o (]O ii ".,. 
p hnrrnnceu Llco~ da· .Poli c ia M iii tnr: 

·•- I. 

Votncão, cm ·discussão unica, ·dn redncçiío final da cmendl\ 
do Senado ú proposição. da Camnrn. •dos. Deputados n. 257, dn 
i 920; providenciando .<;Qbrc o modo de ·pagamento das eonsi~ 

* ... 

gna~.úos dó funcclona!'los; . · · · · · · . · 
Votnt)iiO, · (•rri diRcussiío unica, do requerlmónl.o ·da Goi.II..

missiio do li'inançns sobro o pt•o,jocto .do Senado n. 76,· elo -HH !1, 
autorizando o Governo a .~upprimir .postos aduaneiros llll ox- . 
t.t•cmo noi•l.e do paiz r. dando outras providencias. (pm•cce1' ·· 
n. 71, de 1924); ·. ·. -· · . · 

· VotaçiÍo, em a·· discussão, diÍ. proposição ·da Camat•n do~ · 
Deputados n. 2-li'i, do 1920, que abre, pelo Ministerio da Fa- ·· 
~onda o credito especial de 2:936$, para' pagamcnt·o de grati~ 
ficaoão, fóra das horas de ·e:\'!pediei:tte, .devidas a Waldomar 
Avollnr de Andt;ade e outros, 1'nnccipnarios do Tribunal do 
Contas (com. pm•ccm· faVOi'OVCl tia aom.missao. ele 'F.ii!Oil(~aS)·; . .' . 
· Votação, iím 3' discussiio, cÍn •Pt'óposic~o da Gam~ra ·([O~·. 
Deputados n. 25-1, do 1020 .. qúe releva da responsabilidade de·. 
2'l:Oll2$970, importancia ·de sellos roubados da Collootoria d11 

· .. curvello, Estudo do 1\Ii.nas, n .Tor<lnymo Jo~ú da ,Silva, coll!ct«:w , 
i'r.deral .(com. Jlf!i'CCCi•, {avoi•llvcl'' ria Comln\is,çtio ele· Pincm~a~ç) : . · ·. · 

· · Vot.ar.ílo,. mn 3' discussão, dà proposicãd-da Camnra do~.: · , 
··Deputados n. 256, do 1921, quo abre; pelO' M:i·nisterio 'da .rus-'-c .. 

. tiça e·NPgocio.s Interiores, os .cNditos de 13:289$890.2 yéis .... _,-: 
6 :235$820, Bwpplementares ás consignacões «Alimentaçap do .. ';. 

·pessoal», e <.:Rouflas e utensilios do cnfei•maria,, do· Hospital • : ' .. .' 
do S. Sebnstiíio, da verba 21•, da lei ·n. 3.991,. de 1020 (com :. . · ' 
c1nendn ·rla· Com. missão ele Finant!as, id ·approvada) '.' · i· ,. 

' .. . " ' . ' ' I 

2• dis!Jussiío do pro,iecto .do SeMeio n. 36, ·de 1 !lOi ,'.ele~ 
vnnc!o a '•· 800$ os ·v·encimontos annuaes dos·. eseri·viíi!S ()n.s . .., ;: 
varas criminaes · (com, ·. @arecei' (ávoravel da. Commis,l(ío· 4.!1 
'Justü;a c J~eo·islação _c conti•m>io da de Finançqs) ; . · . . . . \ -: • >: ,, ,.:; :. · · ' 

~ 2• (1i;scussão do proJ~cto elo Senado n: 15, de i9H.'nuto~. ·· ·; · ·. 1 

• 

rizando o omrpt•ego dos. saldoS': verificadOtl ~ os. que forem · · ··. 
· sendo apurados -.da ltecoita com applica~úo especial, p.mvl!;. ·. 
ilionle da taxa <!o 2 o/o, ouro, cobrada nos .portos do. J~stndo ·da ·. : \~.·:: · 

· Bahia, em mcllaot•nmcntos do littoral ·da cidade de S •.. Sàlvn-
. dor (cmn ·pm•eccr conti•m•io d,à. Commi§Stiô de Finanças') ; , .. 

2" discussão do' ,pro:jccto- di> Senado n. 06, de t 9t2; que . · 
manda proccdet• a·.estudas <!efinitivos do uma ·estrnlíln de ferro· 
de_PetroHna 'a Therozina, com tracado quo mencionn;(co·m: pa- '.· 
''ceei' favoravel da. Com.missão de Ob1•as•Publicas e En:•p1•e:trS · 
l'l·i·vileoiadas .e. cÕiJtl•w•io da .. ·dc Filianças) ;· · · 

, 2• 'fiLSCUS~ão do projecto do.'Sonrido _n: •12;, c!e; i!ll~,· ali-• 
toralmndo · o · Governo a constrmr um mmal telogr~pluco no 
Estado do Marn.nhiio, ·l()a 1oidade.. do Picos. a do Carolina .(com. 
1m1•ecc1' {avol•avcl ela Com;1r.;-issão de Obms. Publicas-· a F.Jm.Jli'C-. 
.zas · P.rivilco·iadas ·e cônti•m•io da. da Finãnças): · · · 
· 2' discussão ,do projecto do Senado u •. 31, de· 192(), tor
na.llldo extensi,vas nos offi.ciacs inforiort~s o 1frncn·s ·do I(Uil~
qur.~ eor11oro~ücs IUilitm•c's que. tomnrnm .vurto: .. nn. guerz'a ·· 

'':;'< .. 
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.. 

.:· '' 
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contra o Paraguay, as vantagen~ dos art.s. Hi e 2~ o labclla c, 
da lei 11. 2.0!!0, do iOJO (com cnienda substituti-vo. da Com
missã_c~. de Nm·ú1ha e Guerra e 21ar•ecer (avoraL·cl ifa ComtniÜis<io 
de,Fmcm~as); . · " 

. . · 2" discussão da · proposição da Cam11H'a dod . Deputados 
n; 75, de 1!!20, approvando ·os acto;; do Podct: Executh·o 
DonstanLcs das rcquisicoos fcitus pelo thesourciro cn: Estrada 
de ·Foi·ro Central. do Brasil, "de fornecimentos ítu importancia. 
do L 000 :000$000, ficando csLo sujeito ú .prest:wiio . do contas 
. (com pm•ecer {avoravel da Com;miss<io de J<'ina·i1r,as) ; · . 

2" ,di.scussrio .. da · 'proposição da Camara· dos Deputados 
n ... .186, do i 920,. que estipula , novos · :véncimeJlLÓs para os 

... lentes, professori.'S o suustitutos da Escola do 1\hnn&- do ÜUI'O 
' ... Preto, c aut,9riza .o Povcrno a <!usvendc\' até. L 000:000$', com 

a manutcncao de um forno elcctro-mctallurgic~, auncx:o {t re
ferida· escola· (com pai'CCr:l.' .contral'ir>. da Co11i11dNN<io ·de p,. • . 

· . ·nançaNQi ·. · · · · · · · · · ,, . 
2' tÜscussíio da ; proposi~iio ·da Càinara dos Deputados 

. n. HIO, de 1l}20, autorizarido o. Governo' a despmider .. aLó !L 

. quantia ,<lo ,J,.OOO:OOO$, na execução das obras de d·e•l'esa da~ 
cultura ma.rginacs do rio ·Jequitinhonha, no Estado da Bahin. · 
(com., pcwccm• .ravOI'ttt•el ela Conpn~ss<io de F'inanças); 

· · · · Continuacão 'da 2• diséussão da proposicão . da . Camara 
. . >dos. Deputados n. 250, de Hlí20, que abre, pelo l\linistcrio da 

Fazenda; um credito ·especial· de •1.01. :665$~00, para pagamento 
.da g.ratificncão conccc!ida aos auxiliare-s de escripta da Im

. ··:prensa ~a'oional, pelo art. 9~, aHnca V, da· lei' n. 2.738,. ·de 
. · ~ .. IÍ de janeiro de 19J3 (com· pm•ccc1' fa·vo1•o.;vet da ,CommiNstio 

·. ele l•'inanrias) •· · ·. · · · · . · ·. · · . · · 
' . ~ ' . ...... . : . . ' ' ·. . . ' 

· · . · . · 2" · di,scussão. dà. proposição da Camara dos. Doputarlos 
· ,.n :-·: 261;. 'de 1!!20, que proroga, para o oxci'cicio dei 19:21., às 

nt•'camontos da ll'!cnita o da Despcza e as leis l 1 ~ fot·cas na.vacs o· 
.. do tcrrli quo vigoravam no anno passado (corn · pm•ecer con- . ' 

· trm•io, <la Commús<io ·~li!· Pin,ancas.) ; .. • 
, · Discussão .unica das eniendas c!o Senado, J•ejcilaôO.s pela 

, Gamara' dos' Deput.'ldos, á proposição n. 223, de 1r!l18, m.an- . 
· , dando· rcgt•cssar ú activa os o!'t'kiae.s .da Brigada 'Policial, 

.... reformados coonipulsoriamentc uaquellc. annq, (com ilar.ecer fa
.... 'IJOI'twcl da Commisstio de tlfm•illh(l c GtM'rct e conii'<II'ÍO dc1 dr: 

· .I•'inanc~as.) .• · · 

. . I 

... 
'<1".' 

, LÔvmitu-so a scs~iio, ús. H horas. 
.-- \ . ~.~: ,... 

AC'l'A DA 'REUN!L\,0; EM 1S. ·])g JUNHO DE 1021 
. . . L . , 

1>1\'ESIDENCI.\ llO 'S'H. DUI'NO, llE PAIVA, PllllSlDE:-I'fl~ 

A'si:1 c mcin horas, .hcham~sc tn·cseule~ os 81~, · Cunhl\ • 
PeLll'OSa, :\lendon~a· ;\lal'f.ins, rCosta 1\odrigues, Joüo 'l'homú, 
Hr!u·jamin .Barróso, · Juão Lyra,, Vcnaneio i:'idva, ·.?llanool J3orba, 
·Gon'~al\l Uoii!Ímbcrg, Antonio ~~~oni1., Paulo de .li'rontin, Alfredo 
J~llis, llnmos Cu:ili!lo, · Carl'o~ ÇrwulcunLP, Vida!· llamos, l<cli!l:[lc 
Sdl!!lidt, ·Soare!l·dos Santos, i! .Vo's:pucio do Abreu (18). 

Dcixnm de eompnrecer com causa justificada os .Srs. A. 
:Az·crcd(), .~bclias Nqves, Hermeneg-ildo de Moraes, A,lcxnntlrino 
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. ·ele- Alencar, ·Si)vel'io •N.ery, J,o•pc~: Óo~~.alves, Jus lo Cherinont,. . 
. 'Jndio do Brasil, Godo{rod(} · Vianna;· .losé Euz!Jbio,: Felix · Pa-' 
,el1 eco, Antonino FrcirP,. FI' a nei~r:l) ('lú, ,E!oy ·do· SotiZílo' ~'ôbias· .. · · 

. '.\lonLciro; Antonio .~ta~oa, llusa ·c Silva, :.E\JScbio àc .Andrade,· 
· :Al'au.io Gócs, ·Oliveira Vtilladi\o,' SitJÚ.Cil'á: de Menezes, Moniz · 
. So'dré, ..Berna1'dino' ·MonLoiro; Jcronymo MO·lliLeii~o, '~la rei li o. 'de · . 
Lacerdá', ·Nilo; Peçanha, · .ModesLo· r;eal; ··l'lliguer de Carvalho, . 

· · 'Sampaio Corrê a, Irineu. Macliado, ·,-aaur· Soàres, Bel·nardo 1fl<ii\- · • . 
teiro, F1rancisco ·sanes, Adolpho Go;rdo, Alvaro ·de · Cat-valho, . : · 
José l\'lurtinho; Pedro· Cclest.ino,• :Eugenio. Járdili), Generoso · .· 
:Marques,. Xavier.· da Silva,. Lal:lrõ · Müllér ·e·:. Carlos·. Bar- '· 
posa ( 42) • · · • .. ,. , : · . . • •. • . - ) -. . ' .... \ ·_. ·. . ,·'. '':. ·, -.'··<-f':; ·. ··~ :.· 

O Sr:''1.' Secretario -clá.contn: do·· seguinte 
'' ''-~' . •I / '~ •'' • _;. ' ·• '•·-.. ' ..... ' .. ' .. ~- ... ~.'- ... ··-

. · ' EXPEDIErhiE · ::·. · · ; - . 

•' \ 
!·,· 

. ' 
llequeriméntbs: .. · · , . , · · . . · .·. . \ . ~. . . 

, . : · ' :0~: sr>,·Camillo 'Augusk, d~ -Medeii!be , Costa, i~: tenérüe ' · · -~ ·,, 
' do Exeroiío;.::reformadó, soli~itandb que,.·. tentló~se em vista'·· · .. · 

.os annos de serviços prestados, seja a sua.r.eforma. conslde- " : : . 

. rada do posto:· dé car>itão, ooin os vencimérutos· da tàbel)'a: em · 
·:vigor. ,.,- A'~ Commi~sões· de ·Marinha: 'e :de FiO:anças •.. · . ·· 

i . . • ' . . :·· . ·- •. ' . -: ·_. . • . . . ' \ • ' . 1: 
•' .. 

' ' . -. 
. :-'• 

. ' 
' 

::. · Do Sr .. Jost.t Augusto Vinhaes,~apHão-ten~nte;:. r~fo1·;;. .: .· . ;• 
: )llarlo · da :Aruiaua, a !legando os serviÇ06 .• pr_est.tídos· duraj\tc : ·> · . , .. :.',, 

<.:.;.-:':. · '·: nmif.o.:; :annos,' ;.ol i cita melhoria. da reforma quê .. lhe 1oi eorr-< · ... :·:•· . 
:• · ::·· . {.!edirla •por ·~otiYe 'de' enfermidade::- ,A's.Commiesões_ de: :1\f:a-·· .. ·· >.. :-:·: ·.i 
· ~ · .. rinha é' Guerra· e 'de :Elinímcas. · ··. .. .. · · ·. .: ... . .· · ··, · ·; :: · 
_;·,: . ·. : · . Do: Sr..· Cariôs .Reis, prei'e~so~·~ dá' E~coÍ11 ProÚssipnal·Al:- ·. :~ : · ~ : 

·. :· ·' · .. : ·varo Ba:'P•tista·,· fazendo considcrar;lões. sobré a reso1tiçiio ·do . :· , : ... :·· 
·' · .. Conselho. l\'lu~icipal, 'Vetad\1 .Pell.)' ~Sr~. Pr~f~ito, ,qt,\1!. lhO· ma:nqa • :, ;,• ·c·:.'.: ,: 
!'.. : · ,'pagar d1ifferenca de. vencmumt.os .. e solic1tlmdo ··que á .C.oiJ;l,.. :': . ·• ., · .. 
· · · '.í · missão de: Gónstituicãó ~ejam. encaininhados·.os .docuirientós :'.· ~' , ' 
:: . · · ,. , ;iJ.lle·.apresen(~ . .,...,.. A:'. Co!D.llliss~d,.· de ,.C()nstitu.icijo': •· :, i · ·· · •.. ~' • . .: 

-.,,•: \ '·~ • . ,_~ :•_ ''•_ •·• ·, • • •• :' • • •• !,· ··~- ___ ., ·.: ,. ' • :~- • -· ·~ • ·' ••• , • 

: :· · ... : : : . .o Sr.' 4~. Sei:ret~i-io -<~.eli1,indo .de .2.~) 'pr~ce~e :â Tei~úrà ,:dl:ls · :. • . 
, .' .. . . ·s.cgp.intes .... ·:. · "' ,·, ~AR.,.E·C.~R~;;:s·'· :.: .--··" .. ·.~.·:,· .. ;·, · ·· •. '· ., •·.·' 

' . ·:· ,- . J:' J!i .u. • '. , .. ' • . . .· •• ·.'~~-- •. : .... 
' .. __ .. ' '. . ., ' _ .. ,., ' 

.... J .• :· .... ' ··N' "~ . .':1.9.2:1. ..•. :· •.. : • .:,. '<·•·.·.·.;,; .· .. ~·. ·' 
• ' -··. ' - • ~.- 1#01 -... ' ;~ _, . ' 

;·. -_ --.: : --~ .. _ '·_ . -"· .... _ ·.:.·_. '· .'' _.- . -··' .· :····', ;:,_-~··· .. -:~ '· 
·,·--

•. ;~:' 
' . 

.· .. 

> .Em'' face· dá ·Çonstftilir;ãií;· 'deus :são ·ôs .. aspectos;. Quê :de- ~: . ·. ; . 
. , · -terminam ,o:)'xame do pr.C!Sente .. •l>ro'j~ct,o: ·um: em. tornQ .,do : :: ~. ··: · 

·. :art. 29, ·outro .resul~a:nLa :do· :.trt: 34,·. ~··i·,'· . · .: · · : · 
1 

: . ::·.: ·1 . . •:; 
· ... • . A ordem ·:ruumel'lca desses· disp_õstbvos consagra,~ com ·rt- . . . • ·· ":· 
· gorismo.-logico1 a "apreciação cx~cta ·:e. yonclQ"dento, que <leve.- . • : , ' 

. mos fazei•, da:; ri1e'didas, . .patrioticamente~ propostas ·pelo hon- ' 
l'ado o. emine~lle. Senador· do Espírito:. Santo; em momen~p •. : .. '. .:: 

... sempre lembrado; ele difficuldade·s•-!\ommorciaefl o··do .3/per.tu·- ,':·> ,·. 
• . 11às Jinanceiraa · . ,, : '. · .' . : . · · · · · · · .. · 

·- . . . . ' . ': ,. ,. ' . . ; 
P~rtC'I') - 6 P!'Ojecto:i~(rinÚé o iwt.. 29 dt~ .. c~n-:. · 

,': 
·i 

. \~ 
" .'i .. . stituição. . : . ·.. ' . . ' ·, r' . ' 

' I 
'· ,.._' 

. • 

' . 
' .- . .- :· 

·, 
' ·, ... · , .. , 

I •.' I •• ' 

.. . Eis .·o . t~xlo eonstiLuciollal: <Lpo\llpetà á Camara il: in!oià._ :: · 
t1vn do ,addmmento da sesstto logJslnt1Va e de todas .as l/:1-11 dt: : · ·. · 
i;m~ostos, etc.,, e_tc: · · · · .. , . .. . · ,: · 
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sEssÃo' EM .18· DE' JuNa:o- DE i!Í2f · ' . ·i5!l 
' ., . 

r -' • ' I' ' \ ' ' • ' ' ' 

. , :Par~ce que à6 ~ou~lituiul~:-hão seria po~sivel; para: cx
tex·iot·izar u_ma,. !déa,,. cstabclec~l'', \~ma. dou~l'in~·~!·. distinguir 

, uma: regra JUL'Jdwa ou ,eorpot•tiwul' uma aLLnl,l~tÇ;'IO ou co~I
. 1\etencia ·usai· de :palavi•a> mais crut·a~ e expressivas, cln. maw1: 
l'ignil'icaoão, innmü1es da mais leve ambiguidalla ou duvida 
do 'que as contatrtés .do' .preceito sobre a importante queslli9 ·· 
dr. impo~tos. J\IJJ, não·: se i'az mislér csforvo- inLérprctativo,· .. 

· nem :·a. invocacãó ·ou·.· auxilio dos :flrinéipios. de hcrmeneutica. · .. 
..A disposicão ·do ,.arV 29 ,sobre ÜMJostos compr,ehcnde. to:...;. 

· · das as leis que lhes diss·ercm res!}eito· ou, incidirem sobre tão . 
magnil assumpto; !!oS, 91,1e ,C'I'êain. e as .. que moçJ.ili_cam,: au- . 

'ginéntando ou dimmu•nclo, as .. t.a.xas. ou quantüatlvo -sobi'O 
· essa• instituto ou -grave 'problema da. vida nacional; .'Porque .. a 

. . provisão · nenhum excepÇão· ou . resLricÇão · estabelece .. ··: · . 
. ' :. Comecemos ·pelo qui occorrêrn . na Constituinte. 'Abrindo 

·· ·Os squs .Annaes, verificâ-se que. õ texto relativo ·á ·iniciativa ' 
,., da. todas ás leis ·de imp·ost<ls corrl)sponde • áo n .. 28 .do ,proje- . 

·· :cto offerecido .pelo Go~ernó Provis.orio e que· ~ra; assim, ·con-. 
· .. cebido :· · · , · . . ~ : . .. . · .... · ··. · .. . .. .-,.;.~:H-ii · 
... . . . · .. · ~compet~ i Catrtard a iniciativa . de todas as· leis · 

I I.. ' ' : de impostos, a fi:X:áção. das· forcas de· terrá. e mar,. a 
1 • _. •• • discussão doil 1projec.tos .ofJ'.erecidos pelo. ::Poder· Ex e- . 

·• · .·.. .:<, cmlivo e a aeclaracão da pt•ocedenina ou improcedeocia . 
: · ···, da · acc.usacão cóntt•a. o .Presidente ·da .Republica -'lOS 

.. . ' .tc1•mos do art. 5.2.~. . : · .. · . 
. ~\··. _· • • 1 •. •' • 

i' ;_ " ,' '• O ,, o• ' ·~: ... !,' '•, ' I ,• • 

A ~s&e dispositivo a Coinmissão :dos Vinte e :Um 'apre-
. sentou ~ma· . em·enda, . ~por • beri\ di~er,:. de .. r~dacção, · ne€tcs · 
.;terl!los : . . : :: , : .. ;-, ~ · . .. . < , -~ 

· . cEm vez d.1· palavra dtxacao» .redigir-se · «das leJs · 
: · , ·de'. fixação» e cri:i .v e~ tla •palavra «a discussão,. empre,-
·: ..• gaJ•-se «da · dis•iu.'lsão:.>.· .. · , . . 
'• - I • • 

' • .t ,;, . ' . • I . • •; ·: .. ~ • '• 

·· ' . ·Essa emenda for·approvada em :1• discussã'ó · e bem 'aasim 
·. ·á do :.saudoso mestre .José Hygirio,, qué esténdia.· aos ·.Ministros 
.· .. de. ~s.tado nos cri1.t~s cpnn~;r:os com às .do Presi{lent~ da,Rezju

:. bhca ·a competenc1a pnvativa·. da Gamara para declarar .. a. pro-
, cedeilcia ou· im;prócedencia ~da accuséão. · · ··: . ·~·.: . .- · , : · 
·' · ·Em . 2•· ·ctiseussão ·o D,eputado ArLhur · Rios:.'aprésént.ou• 
· tambem,· um additivo :qüe.-·coilstitue, •por t~r·'sido., approvádo, 
·a _primeir~ pa~te do ítrt:'29_- a iniciativa do.ad~iamento dct. 

ses silo legtslàttva. . : . · . , ' · . . : . 
· : Foi o ·que ,se. passou :no ·seió, da .Constitúirite;· tendo .ao 
:;epu~êiado _-do ulludi.do art. :2~ do Projecto :si~_o ·rejeitàda, 

. atJ!dá1 .uma. emenda ct·e ~erl}ardmo :cto ·campo~ mand!lndo sup- · ·-' . 
prtmu~ aluumas ·palavras, e· outra .. outorgando· li ·Gamara a· 

. - ir~iciativa de' autor.iiar o GOVf!!'nO a .decla!•ar.~a guerra e' llele-
,brar a paz: . • · · . . . . . . " , ; · ; 

: . 

·. · .. Nenhum representante; nessa momeri to da vida.~ nacional, 
IP~_ocuroli .inter~retar ou ·esclarece~ que .a expressão . ..:.. de·.to;. 

. >' .,:. 

das as. lets. de. ~mpostos. '- só ·ser1a referente ·ou. comprehen
deria.:as leis que tivesse:in. por obiQctivo crear intpostàs:e:não- -~ .. :, , 
as que dissessem respeito a qualquer modi:ficaêão nesse· .ins-
tituto: ·das .i'unccões ·legislativas. .· · . ·. · : · ·. · : .' · ., , 

Não· existe uma· só· opinião,· um ·só :par'ecer1 úina palàvru, · 
.· siquer, deste ou; dacjuelle constituinte, al'firmando que .. a· coin
petell.cia da Cumara é restricta"á iniciativa .das leis que cream 
.tu.'m.i.osto_ • · · · · · · ·· ·· · 
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E' que -se !Tirocurou · guardar n fidelidade ve:rni!CUln dqs 
vocabulos, em toda a sua amplituclc, com toda forca ou au
toridade potenciar do pens.ámento,. que os dictou, na proposta 
do art .. 28, rpor qúem conhece, a fundo, o: lingua portugu~z a 
o naquella época e·, ainda, hoje, é .o maior dos consli.IJ.:!>lo-: 
nalistas brasileiros·. . . . · · , · . 

Se a Constituiciio empregasse o termo ~niciativa de tm
. 11ostos, ,poderia surgir, com ar.es ·do pateta, algum sophisma, 
. que só poderia tanger os guizos por. alguns instantes, antes 
Que da critica lhe . deitasse .O:s• .mãos; mas, felizmen.to, para 
desnortear a· chicanl!l a magna·· Carta. usa .. ·com mm ta pro
priedade, da ·.e:x;pressao - iniciativa de todas as leis de im-· 
postos.... . .. . ·• · . · :. ·· ·· ... 

Logo,· é irrefuctav,cl, o que. compete {t Camara nao é ci'Cal• 
sómente ·o imposto, ma~ inicia~•, clar começo ou origem, a 

· qualquer lei, . a todas. as l~is, sobre esse mag!lo problem~, a, 
c!Javo do rog1mcn · tr1butar10 cm qualquer pa1z. Ora, o 1m• .. · • 
7JOslo não oxi~>to exclusivamente cm.' consc·quencia do sua · 
crcar,ão ou dentro em ·sou primitivo molde, mas actúa, lam-
bem, • por forca ou· cm virtude ·de modificações, que lho foram 
.r,sl.abclecidas. ·E, , assim, seria absurdo sustentar que lei da · 
imposto seja ·sómcntc a .que· o crcou e não a que o modificou, . 
para 'lnftis ou para menos. ·. . · ..• , 

' Actualnicntc; · .não só no Brasil,. como em outras ·na()Ões; 
será diffiçii· c1;ew•. impostos,· .Porque, :sem contcstaeão, a. facul:
dadc .tributaria. ~n acha. esgotada, ,i(\ !)hcgou ao extremo e ·Jan.
(;OU as suas antenas sobre .todas as fontes ·d!i riqueza, pr9du-:-
c"ão c trabalho. · • · -

-~ . Entre n1lS, cspecialnfcnh:, .nesse pv.rt.icular, a noss11. fun.: 
· ccão_legislati va está quasi que reduzidfl. a t'aztw rhctorica e:n 
torno de impostos jrí e~·eados, augmentando~os ou diminui11do- · 
o:~. cnnfórme as necessidades da administrar.iío c os reclanilJS ·das c.lasses. c:onscrvaclorn8. . .. . .. -. . ' . . . . 
• .... Q l[UCl cst:l ·privativamente confiado á iCamara n'i.io '1\ a 
iniciativa ·fie. i'ln21osto.~, mas a incintiva do tod.as as leis da. im
postos, forc\lSO 1í l'cpotil•. . · · · ... 

. '' Su.ppo:nos que .inic'ilftõ úma lei ·não é a.' mesma cous-o. que ,· 
iniciar um instituto, um probJ.ema ou um systcma do Lribu~. 
·tacllo. · · · . ' ' · · . · · 
· · A m~ssão da· legislatura é regular ·a vida nacional por . 

··"meio c através das lois e nílo ~)romovcr, sem ó imperativo des- . 
. tas, o .funccionamcnto do C[Uilllquer procasso ,para arrccadac.i.'io 
de lt•ibulos ou rendas ·publicn.s: · .. 
· · E'· por isso que, dado, mesmo, o preceito consLiLucional, 
por laconismo .ou- ccoumnia do pala\'ras, S)·rasse sómentc ·com 

. o cnunoiudo - in1ciativa do impostos --.:., · ai·nd\1 assim, os tJUO 
protendcm attr>ihuir ao Sonado a funccão, cumulativa co:in ·a·. 
Camara, 'de inü:iar a· modificaciio .. das leis- da ·i.m.postos, ·Pu-. ·· 
gmoritando-os ou .diminuindo-os, não. teriam ·ra~üo. · . · · 

. E não !.criam razão, porque, 'como ,iá ficou di-to,' o legis
lador sll ·pódo dar ou imprimir obrigatork1dade aos seu~ actos 

· · por meio de leis ou resolucões ·logislativns, Logo, si estives."cm 
fóra Lfo tcxtr.1 as. palavra~ rle todas as leis, o arsvmento dos 
cltiçanislas seria ricliculo o· ubsur.do, um vcrdlldoiro oCHsvau-
Lcrlo. ~·· . ~, ~ . 

Ma~. abramos a Co1lsl. !lo B1•asi/., por Aristides 1\lilton, pn-
!finos 108 a 110, . · ..... · . , 

t·. ; 
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B!~ o !JUC diz o eminente jurista.: 

«Quando a Constituição falla em iniciativa quer 
dizer ·com isto --que só na Camara dos Deputados 'P·,de
rão ter comcco os projectos, que se referem aos as
sniDJJLOR assim !lcsib"'lados; ficando, embora, livre ao 
Senado o direito df! emendai-os, c:omo ,julgar convoni-
cntc .• 

'I'al ini·ciativa [ião se póde justificar, é verdade, do 
· mesmo modo por que se o faz em outros paizes, onde 

só a Oamarn dos Deputados procede iommediatamcnte 
do povo. No Brasil ambas as Casas do Congresso são 
tJonstituidas pelo mesmo processo : · tamto wna como 
outra tem sua origem no voto popular, exclusivamente.:~o 

Mas, a Constituição é, conformo está. so vendo, ex
pressa na cspecie; e, ainda ahi, ella attendeu á. maior 
·ln!Iuoncia do povo sobre os seus representantes, !JOr
quanto, ao passo que a Camara dos Deputados é rcflo
vada triennal:nente, o Senado se compõe do membros 
eleitos 'f)ara o prazo de nove annos.» _ 

E, proseguindo em suas considerações, o 'eminente com·· 
rnentador não consagra uma só da suas linhas ao pretenso di -
reito ou abusivà faculdad·:J de caber ao Senado a iniciativa de 
·qualquer lei sohr•c impostos, m•eadora ou modificadora das 
taxas ;iá existentes, ainda, mesmo, para menos ou para redu
zir o quantitativo. O que clle assignala, com clareza (de ac
córdo com o arf.. 3!l da Constit.) é a competencia geral dü 
emendar o Senado as proposir;õos que, nesse sentido, vierem 
d:1 Gamara. · 

E 'accresccnLa: 

dmpostos de sangue e de dinheiro, idéas npre
scntadas pelo iPresidente da Republica e accusaoãa 
r.ontra este e seus ministros, por crimes dert'inidos em 
leis especiacs- eis ahi outros tantos casos em que a. 
Camara deve ter a palavra em primeiro Jogar, porque~ 
:ella reflecte melhor a physionomia politica do paiz, 
cujas idéas c opiniões conhece mais de perto ,l> · 

Sobretudo a questão !los orçamentos, que deve ~cr o 
mais ardente e sério empenho dos legisladores, n~n um 
regimen do governo, como o nos~o. é assumpto ft: rul!l~ 
mentalmente constitucional.> · · · 

João · Barbalho -·Commentario.~ .,... í•<•s-. 88, douk\:1u: -«Comqua:nto ambas as Ca:m::. do Con~ross·J t,,_ 
nlmm <!e occupar-so dos ob,iectc~ que sõ.o attribui\)ÜO 
dello, todavia, alguns devem ser necessariam;m!a r:om~
r;adcis na Camara. dos. Deputados por se entn:vH::· IJUI.J 
olla é a mais immediata expres~~n da vont.urlo c scnl i·
mentos do povo.» 

Já no rcs-imen monarchiuo, que, nesse particular, S<)guiu . 
o direito publico de Inglaterra, a inic!ati'l!a sobre impqr,tos. 
qualquer que fosso· seu aspecto, era 1mvatwa da Camarn dos 

· Dsputaclos lart. 36, u. i, da Constit. do 25 do marco de i82•1). 
S. - \'O!, I!, 1:f. 

\ 
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Com.mentando, diz Pimenta Bucno- Dir. Pub.lico B~·a
sUeiro-edioão dol857, pags. 100 a 110: 

«A ConsLiLuiçiio, dando, om geral, a cada uw<> das 
Gamaras a. iniciativa das leis, fez, todavia, algumas cx
ce')Jcões n es.~e principio, ·em vista de maior segur:J.nça 
elas liberdades publicas. 

Os impostos c o recrutamenLo são dous gravmneJ 
que pesam muito sobre os povos. são dous graves 5a
crificios do trabalho ou propriedade, do sangue e da 
liberdade,. síi.o dous assumptos cm que a Nac;ão de
manda toda poupança, meditação e garantias. 

E, ainda: 
Esse privilegio da proposi1)ão, · essa prioridade dP 

exame, de discussão o de voto exerce grande influencia. 
Dá aos Deputados uma esphera superior de ~ctividadr;, 
uma forca maior na fiscalizacão desses sacrifício; e 
dos 8crvicos publicas que estão .com elles ligado:;. A 
manifestacão de suas opiniões a respeito actua como a 
manifestação das idéas immcdiatas do paiz, de suas lo-
calidades., · ' 

' E' bom de ver que, apczar desse elemento historlco, a.'! 
razões, que determinaram o dispositivo do art. 36, n. 1, da 
Constit, do lmperio, não podiam, em toda su;a ,iusteza, se:: as 
mesmas que influíram no animo do nosso constituinte repu
blicano. Não ha mesmeidadc, como assevera João Barbalho. 

E não ha, podemos affiJ:Imar, porque no regímen exlincto 
o Senado era vitalicio; e, si os Senadores eram eleitos em lista 
triplico, dependia a escolha da vontade exclusiva do impura
dor, vezes muitas tendenciosa ou mal-orientada; ao passo que, 
actualmente, o Senador; como o Deputado, é ·eleito pelo voto 
dir~to, dependendo a sua investidura unicamente do sufCra-
gio universal, exercendo f~nccões temporarias. . . · 

Nestas condições. deviam ter dominado o espírito do 
' constituinte.: a) a circumstancia da maior durabilidade do 

mandato senatorial, c, porllmto, mai.l> largo afastamento dal:! 
RJ;rnas que o membro da outra Gamara; b) a possibilidade do 
Depqtado representar, em face do escrutínio, uma partll do 
•cloitorado do Estado, ao passo que o Senador, segundo esse 
criterio, ser a expressão de todos os eleitores estadoaes; , ) a 
do~trima, embora erronca, verdadeira <ficção, de se considerar, 
aind11, entre nó e, o Senador como representante dos . EslrtcloM 
o o Deputado como representante do povo nacional, na phrase 
do \lminonte João Barbalho. 

Mas, o melhor, acima do tudo, antes de recorrermos aos 
paizos, que nos antecederam na implantação do regímen, li~b-· 
tados Unidos c. Argentina., c nos serviram de modelo, dizer 
como Aristides Milton: · . 

«A Constituição é, conforme se esfá ""ndo, ox:prcssa 
na espccie .:~o 

§ 2.' A o ria em dessa iniciativa. 
E' n:\ velha Inglaterra do XV sem:ilo que vamos enconLl'n'!' 

~ ío;nte ou fundamento desse principio, no qual reflectiram os 
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seus cstludistrus a !!I'andc alma da democracia ou do llllVO 
1nglez. 

·· Foi no rcin'aclo de Henrique IV que a questão da prlori
(Ja.dc na votacão dos rceursos à Corem e, portanto, das ·Contri'
huiçües que doviarn servir de lastro, tomou vulto e agito" "~ 
duas Casas do Parlarnentl!, 

·Convocando essn monarcha os Communs e os L01•ds para 
solicitar-lhes .subsicUo, concederam-lhe estes apenas um tle
cim.o, Não satisfeito, pcdtu o monarcha. aos Communs que no
meassem urna eommi.%ão para conhecer dessa attitude da 
Cnmara Alta. e fosse portadora de uma mensaaem. O rei foi 
nttendicl(l e r, Casa elos Communs nomeou uma del·egação de 12 
membros, que expor., cm Assembléa, as intençüe.s, ·proposit'ís e 
necessidades de sua magostade. Discutido o assumpto, ficou 
(!eliberaclo que ó pedido de impostos devia ser encaminha·do 
em fJ·rimriro Jogar á Crumara dos Communs, por ·ser dtrceta 
ropresentan to do povo. · · 

'Cor.reram eis tempos, quando em 1593 os Lo'l'ds pemram 
sobre essa importante questão, uma conferencia com 013 Com~ 
m.uns. Discutida esta, por '128 votos contra 27 foi a mesma re
pcllida, ficando, mais uma vez, deliberado: 

«que .constituía ~rivilegio dos Com.mnns o orrere
cirnento de subsídios, ·competindo-lhes s11a votnc.ão 
antes da Camal'a dos Pa'l'cs . .. 

J~m· '1"661, tendo os Do1'ds votado um prO:iecto e.stat.ele-
. cendo taxas para custeio do pavimento de Westministcr, os 
Comnwns se insurgiram, declarando offendida a prcrogattva, 
que dosfructavam, sustentando que taes qbriguções ou encar
gos estavam suJeitos (t sua prévia deliberação, do mesmo 
modo que os impostos c contribuições para os fins ordinar10s 
da adminislração. . 

Em 1671, tendo a Camara Alta dimiriuido o imposto 5ntlrc 
o assucar, os Cornmuns, · posi,fdv,amcnt.e, re5olveram (e !'esol
vido ficou) que os L01·ds «não !Podiam modificar a classe ou 
quantitat.ivo de qualquer imp·osto, mas, ape111rus, a·cceitar ou 
rejeitar a saneçfto que lhes fosse of.llansmittida). 

Mais tarde, ,surgiu a mocão de Palmerston, nestes ter
mos: 

a) o direito de conceder fundos á CorOa perteuce ex-
clusivamente. ao·s Communs; . ...._ . 

· b) .posto os Lords exercam o dtretto .cte reJeitar 
bills de diverso genero, os Communs devem sempre fis
calizar esta pratica com interesse particular, porque 
póde offendcr . as suas prerogativas sobre a concessão 
de ;fundos o meios de provar ús nccesaidadcs annuaes 
do Estado; · 

c) n Gamara dos Communs tem o poder .cte esta
belecer c :abolir os impostos, como o de fixar sua forma 
leg-al - natureza, modo de tributar o duraciio da me

. dida. 

Ficou, .pois, excluida da Camara dos Lords qualquer ten
·~J.tiva ,do cméndar O·S moneu bills, 
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Recentemente, o Parliament Act, de. l:9ii, após to.nLos se
cu! os do doutrina consolidada, .est,abeleceu as seguintes r.~-

«Compete aos Communs conhecer cm prinn:11·o Jo
gar :c deliberar ·sobre õs bills findnoeiros. 

O concurso dos Lords ó pedido, em seguida, par:l 
ratificar o voto dos Communs, :não lhes (sendo permit·
tido recusar assentimento.,, 

Dahi, o dizer Gaston Jllzc - Sciencia dás Finança~, pa
rrmn 165 (1912): 

«0 direito de concorrer os Lords á obra finance ..... ~ 
existo sempre: clles [)Odem discll!lil-,a, votar resolu
ç.ões,. nomear commissões de inquerito sobre as mntc
J'ias fLnanceiras. Mas, esto collaboracão é meramente ' 
formal, porque não póde concluir !Pela rejeição do 
bill. . 

. I 

§ a•) 'o direito americàno 

Das ilhas b1•it:mnieas veiu para a groode Itepubliea, que 
se fundou cm 177-6 com o ensinamento da liberal coloniza-
dora, a ·progressiva monarchia insular do Occidente ,gravan
do-se no •Seu estatuto fundamental ode i 787, ·o 'Principio do 
que todas as leis tte imposto dev,em .ter inicio na Gamara dos 
D.eputa.clos. . 

·E' bem .de vut· que para ':ldO•Poão dessa doutrina, os ame
.ríc:mo.s não podiam invocar o mesmo ·argumento, defendido 
íPOL' Blakstone, em seus Contmenta1•ies, edição de 1825, T. t•; · 
JlONJUe nos Estados Unidos niio hn Ca.marn permanente f.l he
j•er:lital•irJ, creadn .segundo a vontade do· um rei ~. portantr.. 
Iegisladores mai·s ·expostos :i influencia de uma Corôa ·o mflü · 
accossiveis n e!l.a que o-s Comnwns inglezcs, corpo politiriO 
nlcito por Lcmpo rlete,~•minado .e pelo ·poVo, .,,endo, as:s-im, PC·· 
r.igogo conííar aos Lo1•ds o .rlir.eilo de deCl'·Citar impostos .e con
tribuicúes. 

Stor~·. cm sDus Oommenttwios v. 1", pag. 1341, ;:; ea., -!t4l'IJ, 
· e~nminanclo o, caso, assim se r.:xpressa: · 

. . 
~J?acilmenLe, se .compr.eh.encle que não existem co.m 

:L mesma amplitude, para a nossa Casa ~dos Represen
tantes, as razões, que determinar1am n11 Inglaterra o 
díri!Ho exclusivo a respeito do€ m.oney bills. :E!ntre
'lan.to, 1l convcnie.n't'c a conc,Qssão de•ssa iniciativa cru 
·ia! nssumpto, desde que se crJresume que .elJn, -:~ Ca~ 
mara .elos Hcprcsentallle,;, possue em muis aJ.to gr(w 
o conhecimento local, reprcs·ont.ando· m:tis directamentl\ 
as opinilir.·s -o son~.imeutos do povo; e, como essa. Ca
mnrn depende mni~ particulal'ment~ desl;e, é ua·lllll'al 

· que soJa majs v!g·ilunto n cuidadosa na dect1ela~ão J.us 
·taxas que um c.orpo que cm'anu e.xclnsivamcnte d~>s Eo
fados cm .sua soborunn capacidade poJit.icn,:.>. 

P.andolph Tucker, em sun monumental· obra. - 'J'he Co,l;.. 
s.tit![tion of tha '(j·1ri.t~à ~lrrtes, 1899, y. 1•, ~·ass ... ,H6-,45~, 1~~ 
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Ulll minu,ciOSO hiSJ[,Ot'Í·CO do que S(J ,passou 
Philadelphia, a t•e.spoito d'a elausula 1.', da 
ti;to 1' da Crmstituicão. 

na Convencão •.te 
secção 7•, elo ar-

/ 
' Diz cllc: 

<~"Na Convcnoão, f(ue instioluitl o sy.sf;e,ma ~odern1., ·n. 
t'e&peHo da .orga.nizacão elas duas Gasas, «B igualdade 
dos Estado·s no Sena-rJo resultou do peculiar ·poder r,on
rcrido ao corpo 1'undamcntalmonto popular, qual o d:\ 
iniciativa dos bills conhecidos na lnglottwralpot• mone11 
~Jills. Foi alfcgado: podeis, som pe.rig:o, conceder a 
Igualdade ·ct-o voto a todos os Esl1ados no Senado, se 
o•utorgardes ~ iniciaJiva da t.axa~ão o su:t apmpria~i'iíl 
ao eot•po mal s numeroeo.>'. 

E, mais adeantc: 

«Será inberessan:,e . t_!:acar ·em dn~alhe· como o ;.ys-
lcma inglez, .que conlfcre á Casa dos Communs a inicia·· 
f.iva de todos os m.oney büls - de f.ll(!:aoão .e de apro
priação, I';Offreu modifica!)ão no sentido tl'l ser á Caso. 

· do~ ,Rept•esentante~ outorgada sómente a i·niciativa J'OI' 
1'aMm.g l'e'l:enue. E, pura ta.nLo. basta mo;:lral' que· eol:t 
foi a inlcn0ão rda Convenção na linguag1em fJUC usou 11:-1 
J•esp€\c~iva clausula da Con.stituioão. Em um momento 
de seus 'trabalhos, a ConvenciTo di·scutíu a proposicão 
quo conferia ;í Ca:sa a iniciativa de todos os ·mone11 
bills, com .exclusão do S.onado para amcndal-os ou re
Jeitai-os. Submettida a voto·s, foi re.ieitada. Depois üt 
muita luba, foi nomeada uma Commissão, ·em 2 de .iu
lho de 1787, para. ·estudar c dar parecer •sobro o a;
$umplo. Em. 5. <lesse mez e anno a Commissão referida, 
·apresentou o seguinte dispositivo: - «Todos os bilL~ 
para estabeleeer •O dispor de numerario . terão ini·cio ll0 
primeiro ramo do Legi•slwbivo dos Estados Unidos \! 
não 8crão aue.ratlos ou emendados pelo segundo ramo. 
A proposição, interpretando, como se vG, as pala,Tl.<'i 
mone11 bills, ·empt•egadas na primeira propo·sta, foi C>:l
viada á Commissão de Dctalhn o por e&to. cond'irmada. 
Entretanto, em 13 dia agosto .. tl•P'ÓS Ja.rgo debato e di-: 
vel'sas mooões, foi reJeitada. · · 

<0 aonvcnchmal Strong propoz, en~ão, que qual
quer da:s Casas pudes·se iniciar todos os bills, excepto 
os relat.ivo·s á votacão de fundos por ·meio de impostn 

. ou 1í sua · a.pp!icacã.o, que devtam caber em primeiro 
Jogar á Casa dos Representantes, faeultando ao Sena.t.:~ 
11ropor ou concorrer com emendas como nos outros ca
sos. Em 5 de setembro o representante Brearley. re .. 
lnlor da Commi·ssão dos Onze (ii) apresentou o s~
suinle substantivo: Alls bills ~or '1•aisino 7•evenue shall 
orioir.ate in. the House .of Representatives and shal! be 
,çubjcct to alte1•atior.,, and amcndcments by the Sen'atc 
Houve alguma demora •para. ·entrar em ordem do dia; 
mas em 8 do setembro foi objooto · d·o discussão, s~rodo 
adoptado com oota simples n!Leraçiio: but the Sanate 
mau propose or concurr with amendements, 118 in othe1• 
bills. E em 12 <le setembro esta clausula :toi rel~Lada. 

. I 

: i 
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. ANNIIES DO SENIIDO 

pela Commissão de R:edaccão' c incorporada á · Consti-
tuição. • · ·· 

«E' evidente, pois, que a Convcncfio comprehencteu 
li pbrasc inglesa mone11 bil/.s como abraçando os bills 
para. promover o os bills para applicnr a renda, tendo . 
em sua acção definitiva:, clescrimimado entre uns e. 
outros e, propositadamente, dado it Co.sa a iniciativa 
daquelles e deixando estes s·uJ eitos 1í ••egra geral, isto 
ó, podendo ser propostos om qualquer dos ramos cta 
legislatura,. 

Nesfas condições, é fôra de duvida que, interpret~nao a 
clausula primeira, da secção 7" do art. 1' ela. ~ua Gonstituição, 
os commentadores não fazem distíncoão aiguma entre bitls 
que .cream ou modilfica,m a 7'eceita, par·a firmar a prioridade 
ou exclusiva iniciativa da Camara dos· Representantes: alls 
bills for 1'aisir111 revenne é uma r.xpressão geral, insuscepti- · 
,,c! de qualquer restricção. O adjectivo alls · (todos) se;;uicto 
do substantivo bil7.s (leis) corresponde exactamente ao enun
Ciado do art. 29 da Constituição 'brasileira. Empregando a 
palavra revenue (1'f:nda,· 7'eceita), no inv<lz cl.os vocabulos es
'pecificos - taxes, dut'ies, imposts e c.ic1:ses, que se· eucon
tram na secção s•, do arL 1', usou o convencional ameri~uno 
de um termo generico, a,mplo e de maior extensão, pqrque 
não ha taxas, tributos, impostos ou sisas que não sejam ou 
não constituam receita ou renda. · 

§ 4.•) O direito aroenti11o · 

O .art. 44 da ·Constituição àrgentina estabe.lece: 
'«A' Camara dos Deputados . coinP.Eile exclusiva

mente a, iniciativa .das lejs ,sobro contribuições c re
crutamento de tropas~. 

· Commentando, , di?. Perfecto Araya - Commentario d 
aonstituiç6o da Republica Argentina, v. 2", · ed. do 1911, pagos. 
51-52: . 

.-

. «Concedeu-se na Republica. Argenuna i! Cnmara 
·dos Deputados a. prerogativa de ser a iniciadora de 
toda alteração ou reforma ·em· ma teria de contribui
l)ões, considerando-se que esse privilegio d:i á Camarn 
dos Representante.s uma somma íncalr.ulavei' de forc;a· 
moral, com a qua,l póde ·contrastar toda empreza r! e 
usurpacão á · liberdade ou direitos do . povo . 

A Camara dos Deputados, nos pai:zes republicanos, 
é a que mais genuinamente representa· a nação e a 
que melhor que ninil'U•em conhece elas concliçõeA oco
nomicas em que os povos se acham para contribuir 
proporcionalmente ns necessidades do Estndo e sem 
violncfio do principio funda,m(l'J1tnl de propriedade. 

E' por i;;so que a ella se cmcnrrega, para evitar os 
abusos d:i. prodigalidade, o solicitm• · o·s contribuii}Õ~S 
que se faça. mister estabelecer, do. modo que, corrns~ 
pondendo ellas, ás necessidades cfrect.ivns do Estado, 

,i . 
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desappareca ante a vista do contrihu~nte o sacrifício e 
se considere a contribuição no que vale como recom
pensa legitima, da ordem ein que se viv·e e da segu
rança que se desfruta. 

Guardada a differenca de instituições, a formuJa 
firnanceira argentina vem a, ser :1 mesma que a de 
Inglaterra: a Coroe pede, os Commun;; concedem . e os 
Lords consentem'~>. 

Como se vê, esse emerito constitucionalista entende que 
a prerogativa .da Camara iniciadora sobre t:onll·ibttfr.ões diz 
respeito (phlavro.J te:x:tuaes) a todo .cambio (mudaiwa) 'ó 
reforma. Niio se limita a, sua interpretação ou exegese á 
creação ou primeit•a provisão sobre impostos, como erronea
mente se tem entendido no Brasil, mediante grosseiro atten
tado á linguagem crystallina do art. 29 da nossa Constituição, 
á systemaLizacão do rcgimen federativo e aos · antecedentes 
da doutrina., fundamcnta,lmente. democratica c observada nos 
paizes que nos serviram de modelo, 
· Outro escriptor argent.ino, notavcl êonstitucionalista, 
·:\fontes de Oca, - Lecr:iones de Dare•:lw Constitucional -
HH7, v. 2•, pags. 108-109, depois de fazer ·um hist.orieo do 

. pr·incipio ingle~. adoptado nos E i Lados Unidos, . assim se 
mnnife~ta: · 

~F.nlro:• n•'•s. ' principio dr. '!Ht1 a Cama!'lt baixa 
deve iniciar as leis de impostos e contribui~õe~ data 
da Constituição de 1919, j,nspirada, como se sabe', nas 
doutrinas dominruntcs cm Inglaterra e nos Estados Uni
dos, dispondo o art. 8• do.quella: 

~A Camn.ra dos Representantes tem exclusiva
mente a iniciativa em materia de contribuicões, taxas 
o impostos, ficando ao Sc;no.do a fa~u!tlade de admit
til-a~. recusai-as ou fazer objeccões. 

IdCintico preceito. accrcscenta Montes dr. Oca. · se 
encontra na Constituição de 1826, art. 18'1?. 

E, accrcsccnta, per!l'untand'o: 
«Advirá alguma vantagem do direito de iniciativa? 

Indubitnvclmento, sim. Quando os dous ramo3 do Par
lamento cstiío em desaocordo, deve prevalecer neces
sariamente uma opinião sobre outra para impedir que 
o choque impossibilite ti accão legislativa, E, assim, 
em i1itlaldnde de circnmstancins, 4 regro. rb direito 
universal Q\l e n. opinião manifestada pela Camara. ini
ciadora prevaleça sobre a manifestada. pelo. , Camarn 
revisora; só em igualdade de cincumstancias, é corto, 
por1lm, me~mo assim. se concebe ,iá. a vanta,gem do 
privilcA"io do iniciacão, embora nímia. porque, ~nfro 
nós, não siío tão runclamentaes as ra1.õcs, CJU!;', nesse 
sentido, prevalecem na Inglaterra~. 

Do 11xpnst.n. rCJRuHn qun o diN\HO publico ou constitucio
nal in~lnz, confom1n a I o i do 1011. consolidando costumes, 
t.rndi~õns o actOR nntorioros, não pcrmitte que a Oamara Alta 
nn dos Lnra'll: emendo, siqucr os m.one')J bills, iniciados nn 
Cnmara dos Cornmun8: que o texto dns Const.ituicões amori-
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'c111nas, de 17 de setembro de i787 e argmllinn, de :!5 de ·se
tembro do :1.860, permitte apenas qué o Senado possa con
correr com emenda.ç fts leis sobre receita ou irnpostos, con
tribuições, em geral, sendo-lhe vedado a iniciativa das mes
mas, quer para crea,r, quer para modifica.!-os. 

·No Brasil, na prat.ica do regímen; sem embargo da cla
reza c gcnrJralidade do art. 29, da Constituicão, que não tlis
t.inguo entre leis de cren.ção ou votação primaria de impostos 
e leis relativas á sua modificação, au!]'mentativa ou diminu
t.iva de taxas, o espirita intolerante da chicana tem levado. a 
sua barra ao ponto de restrngir a- exprcssüo • gcmerica desso 
dispositivo. · ·.-

.Si fosse licito ao Senado brasileiro iniciar leis modi('i
cadoras dog impostos existentes, como pretendem alguns in
tei'Jlretes, f'rustada ou lettra morta fico.t•ia sendo a prero
gativa iniciadora da Camara dos D•1pulados; porq·ue, alte
rando as taxas, para mais ou para menos, passaria. este ramo 
da legislatura a ser revisor sobre o assumpto, o que, de forma 
alguma, admitte ·o art. 29, c~tado, que ao mesmo confere am
plamente a funccão da iniciativa,, cvihndo, caber ao Senad-o,· 
no caso de collisão de opiniões, faliar, vnntajosamente, cm 
nlt.imo Ioga r. 

·A' vista dist.o, sem· mais considerlÚJões, modificando o 
projecto o a.rt. 2" da lei da Rcceittt, ]ti cm execução, é, fun
damentalmente, inconstitucional, em face do alludirlo r.rtigo 
29, da noss~. Constitui cão. 

·. 
2" parte) - O. p1•ojecto I!Ollir.la, tambam, com. o 

'· art. :14, n. 1, da Constit·!ti!."ÜO. 

Uma . das grandes difficuldadcs que apresenta o orca
men},o dos Estados é, na phrase de Leroy-Bcaulieu (Sciencia 
tias Finanças, v. 2, pags. 90-91, od. do 1912), a pl'evi.,úo 
a:racta das despe::as e das l'eceitas: todo erro,. mesmo leve. 
sobr~ um destes .P!Jntos póde constituir uma causa de de{'ic·it 

· / no .fim do exerc!CIO, Salvo a hypothesc em que o orc;ament.o 
1'irmou:.se com excedente eventual consideravel. 

' 

Entre nós, os orçamentos; desde a: proclamação da Repu
blica (não vale a pena qualquer referencia ac:r Impcrio), bem 
ou mal feitos, bem ou mal executados, nunca registraram 
superavit, por mais insignificante ou menos considoravel que 
se,! a. . 

A lei franceza. de 1862 (31 de maio) sobre contabilidade, 
define orçamento - o acto em qttc são p1'evistas e autoriza-
das as recc·itas c a8 clespezas annu.aes do Estado. · 

As leis belga de Hi .de maio de 1846 e italiana do 17 de 
:fevereiro de 188/1 nüo se afastam desse criterio .. 

Nn. Inglaterra e nos Estados Unidos ha umn. commissiio 
especial, composta nuquclle pniz de membros da Cnmara o 
neste de Deputados e Senndores, para p1•e·ve1' c orçm· a 1•eccita. 
denominada committec o{ ways anel means. Dahi, resulta 
uma lei permanente, durante o exercicio ou anno, para qllo 
'foi votada, inalLeravr.l cm seuB dispositivos ou provisões, ln
iousceptivel de emendas ou revogaclio na sua vigencia tempe
raria ou annual. Trabalho intangivel ela legislatura, ness,, 
pe.riodo de tempo, representa o manadeh•o que a Naçüo for~ 
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.. m~u para, com llon(;stid~dc, retirar os recursos indispensa
·--.vms .1s suas despezas. Nao so póde, nem se devo cortar ne

nhuma das voias destinadas ú sua alimentação; porque, no 
lado dessa fonte, estli a -sanguesuga das de.spczas, incvit.nveis 
c necessarias, previstas cm conformidade com a sua capa
c:idade c elementos potenciaes. · · 

Acceitar, na execução da lei. da receita, alterações para 
menos, <! dese.quilibrnr o orçamento, produzindo anarchia nas 
finanças. E, assim,· passaria a ser semelhante acto legislatiYIJ 
exclusivamente aquillo rrue, com muita proprir..clade, dese
nhot} o immortal Vict01' Hugo: 

Le l1u.dget, rnon.9tre 6normc, ad?lrimble po·isson. 
ti qui, rle tou.tes par!.s, on ,ictte l'h:am.eçon. 

(Vid. René Stourm ·- Le Buduet, 1891.) 

Entre nós, o orçamento é materia de ordem constitucio
nal, porque :não ~ ;tutorizada a sua confecção· por lei ordinaria, 
mas pelo d1sposlLIVO do art. 34, n. l, rla Constituição. E', 
como em quasi todos os paizes, uma lei annua, irrevogavel 
durante a sua temporariedade. 

· Isto posto, nas espheras do nosso .regímen, seria fõra de' 
proposito levantar duvida sobre a natureza juridica do 
orçamento dJJ. l'eceita, si é, rigorosamente, uma 'lei, ou acto 
rondicional, acompanhando a elevada discussão e abunduncia 
de argumentos,. que, nesse sentido, desenvolve Gas!.ão Jezé, 
em sua monumental obra Sciencia das Finanoas, pags. 29-30, 
cd. de 1912, em face do positivo c concludente texto da nessa 
magna lei. 

E' preferível, e isso basta, seguir a boa e sadia orien
. tacão de Duguit, em sua monographia L'Etat, vol. 1", pags. 
224 c seguintes, quand9 diz, entre outras verdades: 

«0 · OTçamento das l'cce-ilas, nas lcaiSlações onde 
e:r.isle a Tegra da aim~talidade do imposto, tem a notu
rr.:a jm•idica de u.ma lei. prop?•iamente dita.» 

., 

Sendo assim, como, de facto, 1\, evidencia-se. que uma lei 
em taes moldes não póde ser, nem siquer, abrogada, emen
dada ou alterada durante o tempo {'i:cado pm•a sua ?Jigencia, 
porque é um acto que nasceu com a cond·içíí.o rle viaorm· jJO~ 
um anno, de modo .completo,· integro e absoluto. · 

A' vista disto, sendo annttal a lei de rne·ios,' conforme pre
ceito consUtucional, parece que o .projecto 1não -pódc, tambe'm, 
por nsse aspncto, ser tomado em nonsideraçüo pelo Senado: 

1 •, porque .a e~issão rio p1'om.1:sso1'~as pura pagamento. (]n 
imposto ouro, previsto na lm da Reee~ta, que, para tal ftm, 
11iio estnl)olcceu prazos, nem. titulas libcrut.orios, virá dcscqui
iibi•nr, ainda n'luis, o sempre llcscquilibfnrlo orçarnr;nto pcln 
nugmcnto do Llrspezas r.xtra-nt•r.•amentarta~ on en•rlttos fmp-
Jllemontnres; _ . . , 

2" porque n graduçao dn. laxo. ouro, prcvtsLa no prOJCCt.n, 
11a proporção da dcpreciacüo rlo cambio ou desciqo. da taxa 
cambial. fixada na lei do. neceita cm 55 o/o o bn1x1.mdo al1\ 
:15 o/o, serú de perigosas cons,eqt!encias pni•a os recursos rln 
paiz, que poder(, chegnr on attmg·n:· :\s rams da bmrcarúta. 

I 
I 
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Entende, pois, a Commissão que o pro,jeclo é ainda in
constiLucional, c:c-v·i d'o ar L. 34,. n. 1, citados. 

Rio do Janeiro, 17 de .i•unho de '1'921. - Raut 'Soares, 
Presidente, de accOrdo com a primeira parte. - Lopes Gon
ralvcs, Relator. - E/OIJ de Souza, com restricoões·. - Anto
n·io Moni;:, com rcstricções. 

PUOJEC'J'O DO . SENADO, N. 3, DB 1921, A QUE SE UEl'EltE O, PAUECE!l. 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. · 1.• A arrecadação do imposto ouro sobre as merca

dorias ora existentes nas repartições aduaneiras e que nas 
mesmas derem entrada até 30 de junho deste anno será effe
ctuado pela seguinte fórma: o despacho da mercadoria se. fará 
pela expGdição de uma guia, cm duplicata, na qual se especi
fique,. com precisão e separadamente, a quota devida em 
moeda papel e a importancia a ser paga cm ouro, reduzida ao 
seu equivalente em dinheiro brasileiro, pela taxa cambial do 
dia. Esta g1lia será entregue ao importador que nel\a baseado, 
emittirá tres promissorias a dons, quatro e seis mezes de 
prazo, representando cada uma dellas a terça parte do valor, 
relativo aos impostos cobraveis cm ouro e, fazendo acompa
nhar esses tiLulos da primeira guia, os apresentará ao Banco 
do Brasil para serem descontados ó com o producto ser paga: 
a repartição aduaneira. A segunda guia (a duplicata) será 
devolvida ú repartição fiscal o só deante da sua apresentação 
poderá ser entregue a mercadoria. · ! 

§ i." As guias, assim expedidas, serão validas pelo prazo 
de oito dias, no ma~imo, findos os quaes não poderão mais ser 
recebidas pelo Banco .do Brasil. 

§ 2.• Estas promissorias constituirão divida privilegiada· 
tendo, ex-v'i de sua propria origem, preferencia .sobre qual
quer outro titulo, ainda que tam!Jem cercado de privilegias e 
preferencias por lois anteriores. · 

§ 3.• Só se poderão utilizar dos beneficias concedidos 
neste dispositivo ·as firmas individuaes ou razões sociaes de 
capi_tal maior de cincoenta contos de réis, effectivameute 
realizado. 

. § 4.• Para o offeito da cobrança do imposto ouro arreca
dado nas Alf.andegas o Governo providenciará para que a por
centagem seJa graduada do modo seguinte: 

35 o/o quando a taxa cambial sobre ·Londres duranto a 
semana anterior oscilar entre 8 c 9 d ,. 

'40 o/n idem entro 9 e 10 a·. 
45 ,% idem entre 10 o 11 d ... 
50 % idem entre 11 o 12 d. 
55 % .jcJcm anima do 12 rl . 

. Art:· 2~" As dividas ela Fazenda Nacional para com t.er
COlfO~. serao .sempre liquidnclns nor meio de .prnmissorias; 
om1ttJclas nommalmcnLe e acccitas pelo procurador fiscal com 
prazo maximo do seis m!Szes. , ' 
. :'-~'t. 3." O Governo entrará cm accôrdo com o BancCl do 

Brasil para os fins scgnintns: 
a) para. serem por ollc descontados os titulas dn quo 

Lratn esta le1; . 

'·'•/ ., •' 

I 
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b) para que receba, em suas operações normaes, promis
sorias acceitas e endossadas por firmas individuaes ou ra
zões sociaes idoneas. não só desta praça como do interior, 
para qualquer negocio legitimo, a juizo do conselho de admi
nistração; 

c) para que se,jam ampliados até seis mezes os prazos das 
promissorias levadas a desconto em suas carteiras .. 

Art. · 4." A Carteira de Emissões e Redescontas receberá, 
em suas cperaçõ~· ordinarias, os titulas de que trata esta lei 
e os redescontartí com o simples endosso do Banco do Brasil. 
Poderá tambem redescontar titulas identicos com o unico en
dosso de outro banco, que se disponhrt ·à cffectuar essas 
tt•ansacções, respeitadas, quanto a este, as disposições cln. lei 
4 .182, de 13 de novembro de 1920. 

· ~. Esta disposil)ão só se refere aos· ti tu los de que trata . 
esta lei. · 

Art. 5." A taxa para. redesconto destes clocumentos não 
poderá exceder de 5 o/a e os prazos dos titulas serão at.~ de 

·seis mezcs. , . . 
Art. G." O limite da Carteira de Emissões e Redescontas 

será, de ora em deanle, determinado unicamente pelo vulto 
dos ne:;-ocios uma vez qu c o~ titulo~. apresrmtado3 á carteira 

· preencham as condi()ües da lei de sua creacão e as dos arts. 1• 
e z· ria prr.senl.e lr.i. 

§ 1." A Carteira de Emissões c Redescontas admittirá cm 
suas operações os Lit.ulos endossados por bancos de capital 
inferior a cinco mil contos de réis, desde que lhe .mereçam 
credito a Juizo do Conselho da Administ.racão. 

§. A proporoão qur. a Carteira de Emissões c Redescon
tas for recebendo os valores dos titnlos redescontados, os irá 
inutilizando nos termos da lei 4 .182 .• de 13 de novembro de 
1920~ citada . 

. Art.· 7.• IQ Governo fica autorizado a prorogar por 60 dias 
o prazo parn a retirt~dn do.s m 'rcadorias depositadas nas al
fandegas, cobrando apenas o valor dos dons primeiros mezes 
e assim successivamente. aLé 30 de setembro deste anno. 
- Art. s.• .As disposições da presente lei vigorarão até que 

o cambio nttin.ia a taxa de 12 d. e nella Permaneça por es
paço de mais de seis mczes. 

Art. 9.• Revogam-se as disposioúes em contrario. 
' 

Saln da~ ~essõP~. 10 de maio do 1921. - Jeronvm.o llfon-
teiro. - A imprimh·. 

N. 73- i92i 

A éommissão do Const.itui~ão. tencl~ examinado o pro-
1 jccto n. 6, do corrr.nt.r. nnno. rxclusivamcnto ~oh o asp.eqto 

ronstir.ncional. como lhe r.umprc, é do parccor que se.1n o 
mesmo nnprovndo, visto não cantrariur a ncnhmi1 dispositivo 
constitucional. 12. 

Senado Federal, 17 do junho do 1921. - Raul Soares, 
Presidente. - El()JJ de Son::a:- Antoni.o Moni::. - Lopes Gon-
ralves. · · 

' . 
·:, .. : .... 1·;:,:\~, >·.' 
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f>I\OJECTO DO SENADO N. 6, DE 1921,· A QUE SE 1\E!"JI!t\E O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
ArL 1." Os funccionarios das estradas de ·!~erro adminis-

. tradas pelo Governo Federa.! gosarão dirr.itos o vatlta:gens ' 
ir,uaes, em todas ellas. . • 
· Paragrapho unico. Os vencimentos serão os fixados, para 

eacla uma, no respectivo regulamento, salvo as modificaC}Il'ew 
fei·tas em ·lei. . . 

Art. 2." ~-\los funccionarios das estradas de ferro encam
padas pela União que contarem, na data da encampacão, mais 
de vinte a.nnos de serv·i~o nellas, ser-lhes-ha addicionado esse 
tempo ao· do' serviço publico federal, para todos os effeitos. 

Art. 3.~ Revogam-se as disposü;ões em contrario. 
. I . 

Sala das sessões, S de j.111nho de 1921-. ......, Francisco Sá. 
- 'A imprimir. ' 

N. 7~- i92i 

"<\! Commissão do Constituição, 1t.endo examinado o projecto 
n, 7, de 1921, do /Sir. Senador Marcilio do Lacerda, c, como 
o mesmo não offenda a n!'nhum dos artigos da Constituição 
ll'ederal, é de ,parecer qúe o Senado o· tome na. devida consi
deracão. 

Sala das Commissões,. 17 <ic junho de 1921. ...:.. Raul 
Soa1•es, Presidente. - Lopes Gonçol?Jes. - Antonio lf011iz. 
,..... Eloy de Souza. - . 

J'ROJFCTO N. 'i, DE J 921, A QUE f\F lii"J'El\E O PMillCilR SUPRA 

O Congr~so Nacional decreta: 
IAXt. 1.• Ficam creados tres togares de pra.tico do La

boratorio · da Policia Militar com os mesmos vencimentos e 
t•egalias que teem· os manipuladores de 2• classe do Labora-' 
torio Chimico e Pharmaceutíco Militar. · . · 

Art. 2." Para o provimento desses togares terão prero;; 
rencia os civis que exercerem actualmente aqueHas iuncções 
provisoriamente." . . 

Al't, 3.• Revogam-se as disposit\Ões em con.trarió .. 
!Sala das sessões, 9 <lo junho de 1921. - Ma.l•cilio de La-

ce1•da • . ~ A imprimil'. · 
· N. 7:i- :192:1 

L~ Commissão, considerando 1procedentcs as razões do Pro
feito e tendo om vista os arts. 15 o 24 da Consolidação nu
mero 5 .160, de 8 d'e nHlr(;o do iOOtt, é de parecer que o vétn 
{, resolução do Conselho Municipal, de 'i do janeiro do cor
rente anno, concedendo a Franíl Waitz o direito de eo.Jlocar o 
explorar, duran.to 30 ar1DOS, nos Jogrndouros publicos do Dis
!;ricto Federal, coJ.umna~ l'ccl~Jnes para annuncios, mediantn 
as condições que cstn.llclecc, . s'il.ía approvado. 

S11>la das Commissries, 17 do Junho de 192'1. - Raul 
Soa1•es, Presiden~c. - .Lop!Js Gon~alvcs, Relator. - Elou llc 
Souza. :-- Anto:nlo .llfom:. 



Ao ·Senado Fooeral: 
,::;rs. Senadores - A conc()ssilo ouLorgada a um cidtHlãl) 

para, d:Urante 30 annoF, explorar o direito de collocar, nos lo~ 
gra.douros publicas, columnas reclame [l::tra annuncios, rCI{lre~ 
senta, .a meu ver, ti!U attentado ao salu~ar principio geral 
conderi'lnatorio das concessões· pessoaes. · 

Si houvera qualquer conveniencia em fazer tal concessão, 
deveria a mesma ser deferida a quem maiores vantagens of-
l'erecesse e nunca a umr.. determinada pessoa. , 

De resto, e. substancialmente, a P·ropria concessão é, cm: 
~i mesma, desarrazoada, pois tudo desaconselha compromettet• 
o poder publico na garan.tia de um systema. de annuncios que 
ibom póde amanhã. estar inteiramente condemnado, como des-
·gracioso e dos que mais embaraçam o trafego precisamente ,, 
no.s pontos onde, pela su!l intensidade, ello constitue um sério 
problema a solucionar. _ 

\Assim, pensando, nego ~anccão á aHudida resoll11)ão, que 
faç,o enviar ao SenaJa, para que a examine e a respeito rc~ 
solva como se lhe afigurar mais acertado. . · 

Rio do Janoiro, 8 de ,janeiro de 1921. - C(lrlos Sarnpa·io ·I 
HF.SOLUÇ.'i:O DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE HEFERE!ii Ó «VÉTO'Ii 

N. 2, DE 1921, E O PAIIECER SUPR,\ 

O Conselho Municipal resolve: 
ArL. 1." Fica concedido a Franz WaHz ou emprega <J.Uil or

ganizar o direito de colloca1' e cxplorat• durante trinta (30)' 
annos, nos Iogradouros publicas do Districto Federal, colu- . 
mnas-reclamo, artisticamente construídas, para ai'fix~Wão de~ 
annuncios, mediante as condições estabelecidas ua presonte leí, 

Art. 2.• Ais columnas, a que se refero o artigo precedente, . 
sorão construídas de ferro, cimento armado ou do o;utros ma
teriaes apropriados, com faces cm arestas vivas ou redondas 
'para annuncios fixos ·ou lumiiiosos, sendo, porém, que as des
tinadas a annuncios luminosos obedecerão a uma construccão 
especial. . 

Art. 3." As dímom.ões e estylo das columnas do que trata 
C$ta lei corresponderão semp.ro ao local e ás condic.ões do lo
gradouro cm quo tiverem do ser collocadas. 

u\lrt.. 4." Fica entendido que a PreroiLura do Districlo Fe
dr~ral não sel"á, om caso nlgum,,responsavol pelo pagamento dos 
serviços feitos aos particulares, negociantes ou industríaes, 
pelo concessionario, relativamente ao .objecto da 'Presente con
eessão, tampouco por qualquer damno ou prejuízo causado t\s 
columnas de que trata esla mesmo. concessão. 

Art, 5." O concot>Sionario li obrigado a manter as colu
mnas para annuncios, {!e que tra"ta esta. lei, em perfeito ·ostado 
âe limpeza, conservaciio e ,f.unccionamento, de maneira a rpre
••nchorem perfeitamente os fins a que se destinam, sob pena 
ele multas do cincoenta a cem mi!' réis, a juizo do Prefeito.· 

Arl. G.• Todas as vezes que a Prefeitura resolver recon
õtruil• o· ca,Jcamento ou alterar o nivelamento dos passeios 
dps Jogradouros puhlicos o~ QUo estiverem collocndas as co~ 
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ltimnas para annuncios, tratadas na pr:ese~L&'lei, o concessio
mu·io nenhum ohsLaculo opporá á rea!Jzaçao de tacs obras. 

Ari. 7.' E' terminantemente vedada, sob pena de multa qe 
quinhentos mil róis (.500$000), elevn.da . ao dobro n~ rcmcr
dcncia, a affixa~ã.o de qualquer annuncta, que conttvcr pa
lnvras ou desenhos incortVenientes ou offensivos á moral, 

· assim como allusõcs igualmente offensivos a quem que~ 9ue 
so.ia, ficando, para esse fim, reservado á PrcJ'eitura M':Jmcrp~l 
do Districto Federal o direito de, 1)elos seus agentes, rmpedrr 
il coHocn.ção, nas alludidas coh1mnas, de annuncios em taes 
cond'icões. · , _ 

Al!'t .. s.• Para os effeitos da .presente concessao, Franz 
Waitz assignará contracto com a l>refei.tura dentro do prazo 
maximo, improrogavel, de noventa .dias; contados da data desta 
mesma lei, sendo em caso contrario considemda caduca e 
insubsistente a presente concessão. · . 

Ari. 9.• Para garantia .da fiel Bxecu·c,ão do contracto, que, 
nos termos do artigo precedente, for celebrado, o concessio
naria, no acto da aseignatura ,(lo mesmo contracto, deposiLa~á 
nos cofres da Prefeitura a quantia de tres contos de . rérs 
(3 :000$0(}0) em dinheiro (moeda nacional corrente) ou apo
lices dos emprestimos municipaes, ao par, caducando a .pre
sento concessão si isso não fizer. 

·§ 1.• Desta quanti::> serão deduzidas as .multas qru.e ao 
concessionaria ·rorem impostas, .por infrac.ç.ão dos arts. 5• e 
7• dn. presente lei. 

§ 2.• O concessiona·rio fica obrigado a reintegrar em 
cinco dias a caução a que Sll refere o presente artigo, na im
portancia das multas que lhe forem impostas, sendo, caso isso 
não se faça, multado novamente no dobro da importancia 
Lot.al das multas impo~!as e não pagas. No caso, porém, em 
que essa importancia atlin.ia o valor da caução• e esta não seja 
reintegrada no prazo maximo improrogavel de trinta dias, 
contados da respectiva notificação, sem a .presente concessão 
considerada, administrm.ivamentc, caduca e .insubsistente; 

Art. 1.0. Decorrido o primeiro anno da concessão e dahi 
.por deante durante o J'espec'f.ivo prrazo, o concessionaria en
trará annualment.e para os cofres mu:rücipaes com a contri
buição unica de trcs eontos de ré is (3 :000$000), em dinheiro 
(moeda naciona·l corrente), paga adeantadamcnte c de uma 
só vez, até o dia 31 de janeiro. 

l Paragrapho unico. A contribuição a que se refere o pre
sente artigo é destinada 'ãs caixas escolares municipaes. 

L;\;rt. 11. Cadl)carú. .Lambem a presente concessão: 
a) si dentro do pmzo improrogavel de doze (12) mezes, 

contado da data da as~ignatura do contracto a que se refere 
o art. s• ct·a presente lei, não tiver sido iniciado o funccio
namenl.o das columnas para anriuncios ob.iecto desta mesma lei, 
salvo motivo de forca maior, a juizo do Prefeito; 

· b) si o funccionamento das columnas para annuncios, de 
que trata est.a lei, für rnterromrpido sem causa .iusti·ficada por 
mais do doze (12) mczes, caso esse cm que assistirá á Pre
feitura o direito de fa1.er remover dos logradouros :publicas 
as mesmas columnas, dando-lhes o destino, cruo lhe parecer 
conveniente. · 

Art. 12. Durante o prazo da ·presente concessão, será o 
rcspeclivD concessionaria isento do pagamento do im,p.ostos 
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e . omolumentos municipaes correspondentes á construccão e 
cxplor~ão das co1urona~ para annuncios nos logradouros pu
blicas do Districto Feaflral, na conformidade do disposto nesta 
lei, não comprehendenôo, porém, essa isenção os impostos o 
emolumentos relativos aos annuncios, que serão cobrados .de 
accôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 13. Findo o prazo da presente concessão; as colu
mnas para a.nnuncios, a que esta lei se refere, reverterão com 
os respectivos accessürics, em perfeito estado de conservação 
e funccionamento, pam a Prefeitura Municipal do Districto 
Federal, sem que assista ao concessionaria direito algum á in
demnização de qualquer especic, catlendo, .porém, ao mesmo 
concessionaria o direit.u de preferencia, cm igualdade de con
dições, no caso de pretender a Prefeitura continuar a explorar 
os annuncios affixados nas referidas colqmnas e chamar con
currencia para esse fim. 

Art. 14o. A illuminacão das columnas para annuncios a 
que se refere esta lei, será feita a expensas e sob a respon
sabilidade exclusiva do concessionaria. 

Art. 15 A presente concessão não podeDá ser transferida 
sem licença da Prefeitura, vigorando para os successores 
todas as· disposições constantes desta lei. 

:Airt. :1.6. Revogam-se as disposiç'õ.es' em contrario. 

· Districto Federal, 7 de janeiro de 1921. - José de Azu-
1'ém Furtado, Presidente .. - Pio Dut1·a da Rocha, 1• !Secre
tario. - Arthur Alfr.edo Corl'êa de Menezes, 2' Secretario. 

O Sr. Presidente - •rendo comparecido apenas ·18 Srs. 
Senadores, não pó de hoje haver sessão. 

Designo .para. ordem do dia da seguinte"' ....,. 
1 1Votacão em discussão unica, dn redacção fina:l do pro

jecto do Senado n. 41, de 1920, reorganizando o quadro dos 
pnarmaceuticos da 1Policia Militar; . 

Votação, em discussão unica1 da redacção final da emenda 
do Senado á proposição da Gamara dos Deputados n. 257, de 
1920, providenciando sobre o modo de. pagamento das consi
signacão .de funccionarios; 

!Violação, em discussão unica:, do requerimento da Com
missão de Finanoas sobre o pro,je:cto do Senado n. 76, de 1919, 
autorizando o Governo a supprimir postos aduaneir.os no ex
tremo norte do paiz e dando outras prov·idencias 1 (parecer 

. n. 71, de 19 2·1) ; • , . · 
Vota·ção, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 

DC!putados n. 245, do 19•20; que abre, 1pelo Ministerio da Fa
zenda: o credito especial do 2 :936$ para pagamento de grati-' 
ficação, fóra d·a.s horas de expcdientet devida a Waldemar Avel
la.r do Andrade o outros, funccionarws do Tribunal de Contas 
~(com pm·ccer {avoravcl da Cornmissão de ·Finanças); 

Vo~ação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 254, de 1920, que releva d:> responsabilidade de 
21 :662$970, importancia de sellos roubados da: Collectoria de 
Curvello, Estado de Minas, a Jeronymo José da Silva,. collector 
:federal (com parec.cr. [avo1·avel da C.ommissão de. Finanças·):; 

. I 
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. ·Vot.âcão, em 3' discussão, da .proposicão da Oamara dos 
D.::putados n. 256, de 11}21, quo abre, pelo Ministerio da Jus
Liça o Nego cios lnterior1ls, os creditas de . 13:289$820 o ré is 
ü :23•5.~820, supplemcntares .ús consignaçõés 4Alirnentaoão do 
pessoab> e «Roupas e utonsilios de enfermaria», do Hospital 
de S. Sebastião, da verba: ,21.", da lei n. 3.901, de 1020 (com 
emendas da Comni•issão de Finan~as, já app1•ovado); • 

'2" discussão do projecto do Semido n. 36, de 1!!07, ele
vando a 4. :800$ os vencimentos annuaes dos escrivães das 
vara~ criminaes (com parecer (avomvel da Commissão de 
Justiça c Lea'islação e contrario da de Finanças) ; 

(' 2" {]iscuBsfio do rn·o,j.ecto do Srn:lido n. 15, de WU, auto .. 
rizando o emprego dos saldos verificados e os que forem 
sendo apurados da Receita com applic!l.ção especial, prove
niente d!l. taxa de 2 %, ouro, cobrada nos portos do Es•tado da 
Bahia, cm· melhoramentos do liLtoral da cidade de S. Salva
dor (com pa1•eccr _9ont1•ctrio da Commissão de Finanças); 

2• discussi.io do projecto do Senado 11. 66, de 1912, que 
manda proced3r a estudos definiLivos de uma 'estrada de ferro 
ele Petrolin!l. a 'fhcrezina:, com traçado que menciona (com pa-
1'ccer (avoravel da Commissão de Obras Publicas e Emp1•c:.as 
Jl1"ivlleaiadas e cont1"(<rio d(t de Finança.!); ' 

::!" .discussão do •projecliO do Senado n . .í2, do 1!H8,. Utl
Lorizando o Governo a construir um ramal · telesraphico no 
:t<:stado do Maranhão, da cidade de Picos a ·de Carolina (corn 
parecer favorave/. da Comm·issão de Obras Publicas. c Emprc-. 

,, ;;as. ~rivilegiadas c cont1'al'io da de Finanças) ; 

2• discussão do projecto do Senado n. 31, de 1920, toL'
nundo extensivas. aos officiacs inferiores c praças de quaes
qucr corporações militares que tomaram parte na guerra 
contra o Paraguay, as vantagens. dos arts. :I.G o 23 o tabella C, 
da lei n. 2.990, de 1910 (con~ emenda sub.1Wut'iva da Com-

, • ·missão de Jlla1'inlw c Gue1"ra e pa1•ece1• favoravel da Com-
mi:ss~o de Finanças) ; · 

1 
. · 

2" discuss;io da proposiÇ~ilo da Camax·a dos ·Deputados 
n. 75 do 1920, approv!l.ndo os actos do Poder Executivo· 
constantes das requisições í'oitas pelo thesoureiro da Estrad:~ 
de Forro CentL'al do Brasil, do fornecimentos na importancia 
de 1.000:000$000, ficando este sujeito :i prcsLação· de contas 
. (com pa1•ece1· {av01·aval da Com missão de Finanças); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n.· 18G, do Hl20, que estipula novos vencimentos para os 
lentes, professores e substitutos da Escola de Minas de Ouro 
.l'reto e auto1•iza o Governo 11 despendei' até 1.000 :ílOO$, coni 
a ma nu tenção do um i' orno electro~metallurgico, annexo á ro-

. ferida escola (com parecei' eontrm•io da ·oO'Inm.issão ela · F·t:-
·nanças) ; l · · 

· 2' d(séussiiry da proposição da Camara dos Deputados 
n. 180, de 1020, at1torizando ·o Governo :1 despondct• até a 
quantia de 1. no o: 000$, na execução das ,obras de defesa das 
culturas marginaes do rio Jcquitinhonha, iw Estado da Buhia 
,(com pm:ece1• {avora.vcl d(! Oomm'isslio de F·inanças); , 
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Continuação da 2• discussão da proposição da Camal'a 
dos Deputados n. 250, de 1920, que abre, pelo Ministerio da 
Fazenda. 1:1m _!lredito especial do 10~: 665$200, para pagamento 
da grahfwaçao concedida aos aux1hares de escripta da Im
prens~ Na~ional, pelo art. 94, alinea V, da lei n. 2. 738, de 
4 de Janeiro de 1913 (corn parecer (a:voravel da Com.rnissão 
de Finanças) ; 

2• discussão da proposição da. dmara. dos Deputados 
n. 261, de 1920, que proroga, para o exercício de 1921, os 
orçamentos da. Receita e da Despeza e as leis L'e forças navaes 
e de terra que vigoravam no anno passado (com parecer con
trario· da Com missão de Finanças); 

Discussão unica das emendas do Senado, rejeitadas pela 
Camara dos I)eputados, á proposição n. 223, de 1918, mal).
dando regressar á activa os officiaes da Brigada Policial, 
reformados compulsoriamente naquelle anno (cqrn parecer fa
voravel da Commissão de Marinha e Guerra e. contrario da de 

. Finanças) . · 

32" SESSÃO, EM 20 DE JUNHO DE 1921 

PRESIDENCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 e lh horas abre-se a sessão, a que concorrem O· 
Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Mendonça Martins, Indio do 
Brasil, Godofredo Vianna, José Euzebio, Costa Rodrigues, 

. Benjamin Barroso, Francisco Sá, Eloy de Souza, João Lyra, 
Antonio Ma~sa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Euzebio de 
Andrade, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, .Jeronymo Mon
teiro, Raul Soares, Alfredo Ellis, José Murtinho, .Pedro C~
lestino, Ramos Caiado, Generoso Marques, Lauro Müller, VI
dai Ramos, Soares dos Santos e Vespucio de Abreu (28). 

Deixam de comparecer, com causa justificada,· .eis Srs. 
Abdias· Neves, Hermenegildo de Moraes, Alexandrino de 
Alencar, Silverio Nery, Lopes Gonçalves, Justo Chermont, 
Felix Pacheco, Antonino Freire, João Thomé, Tobias Montei
ro, Rosa e Silva, Araujo Góes, Oliveira Valladão, Siqueira de 
Menezes, ·Moniz Sodr.é, Bernardino Monteiro, Marcilio de La
cerda, Nilo Peçanha, Modesto Leal, Miguel ·de Carvalho, Paulo 
de Frontin, Sampaio Corrêa, Irincu Machado, Bernardo Mon
teiro, Francisco Salles, Adolpho Gordo, Alvaro de Carv~lho, 
Eugenio Jardim, Carlos Cavalcante, Xavier da Silva, Feilpp& 
Schmidt e .Carlos Barbosa; 

São lidas e sem reclamação approvadas as actas da sessão 
anterior e da reunião do dia iS do corrente. 

o Sr. i • Secretario declara que não h a expediente. 
S. - Vol. II. i2 

\ 
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O Sr. ·4" Secretario (servindo ele .2") procede• á· lcilura 
dos seguintes . 

PARECEUES 

N. 76 -·1921 

A propos1çao da Camara dos Deputados n. · 7, de i!l21. 
concede isencão de direitos de importação e de expediente ás 
emprezas de ·viação que installarem o serviço de· traccão ele
ctrica. 

Para .nenhum emprehendimento da iniciativa particular-. 
mais do que para esse se justificam e acon~elham medidas de 
animação official, que neste caso estimularram essa transfor
mação de necessidade indiscutível. 

Esta, com effeito, terá como resultado immediato redu,.. 
zilr. o custo do transporte e ·pelo aproveitamento da energia 
hydraulica ~orá as nossas estradas .de ferro ao abrigo. dafl 
crises de combustível. · 

De taes medidas a mais suave é a que a proposição con
signa, rodeando-lhe, aliás, a concessão de sabias cautelas que· 
deverão constituir novas para providencias analogas. 

E', assim, a Commissão de Finanças de parecer que a 
proposição seja approvada. 

' 
Sala das Commissões, 20 de junho de 1921. - Al['redo 

IJ?llis; Presidente. - Francisco Sd. - Soares dos Santos. -
Jttsto · Chermont. - Jotio L1Jl'a. - José Eusebío. 

. ' 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA. DOS DEPUTADOS N. 7, DE: 1921, A QUE SE . 
REFERE O PARECER SUPRÁ 

O Congresso Nacional. resolve: 
Art. 1.• E'• o Poder Executive autorizado a conceder ás 

emprezas ou companhias de viação ferrea, inclusive as ·de 
viação urbana, que adoptarem para o serviço de tracção em 
sua.s linha.~. a energia hydro-electrica, isenção de direitos de 
importação e da cXflediente para o seguinte material: 

a) machinas· e material das usinas de ~roducção de ener-
gia hydro-clectrica; 

b) locomotivas electricas; 
c) automoveis electricos; 
d) motores electricos; 
e) . apparelhamenlo electrieo principal e auxiliar, inclu-

sive os das sub-estações de transformação; . . 
() material para as linhas de transmissão e de distribui-

ção da energia electrica. . 

Paragrapho unico. Os mesmos favores serão concedidos 
no caso de tracção por energia thermo-electrica, quando for 
produzida P.xclusivamente pelo emprego· do carvão ou oleo 
combustível nacional. · . 
. . Art. 2.• A, isencão de direitos de importação e de expe
diente de que t.rat~ ~ art. 1" será concedida por decreto, re
ferendado pelos "M1mstros da Fazenda e da Viação e Obras 
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Publicas, devendo constar desse decreto a r~Iação completa. 
dos materiaes a ilnportar, com a isenção referida, bem como 
a especifica(.'ão das quantidades de cada especie ou natureza 
dos mesmos materiaes, . tudo de accôrdo com os planos e pro
jectos que tenham sido préviamente submettidos á approva
~:ão ou exame do Ministerio da Viação e Obras Publicas. · 

Art. s.• A~ emprezas ou companhias de viação que so
sarem dos favores concedidos por esta lei, ficam obrigadas a 
escripturar em livros especiaes, cujo modelo será approvado 
pelo Ministcrio da Fazenda, a entrada e sabida e app!icacão 
aos materiaes importados com isenção de direitos e de ex.· 
r:edíente, na f6rma dos artigos precedentes. . 

. Art. 4.• A. applicacão dos materliaes importados será ve
rificada semestralmente por uma cominlssão composta de um 
engenheiro, designado pelo Ministerio da Viação e de um 
funccionario do Ministerio da Fazenda. 

Art. 5.• Si for verificado que a empreza ou companhia a. 
que tivererr. sido concedidos os favores de que trata esta lei, 
haja desviado do fim. para· que foram importados os mate
riaes beneficiados com a isenção de direitos, ficará a. dita 
emprcza ou companhia sujeita á multa do dobro· dos direitos 
correspondimtes aos materiaes desviados, sendo-lhe, além 
disso, . cassada a concessão de importar quaesquer mater-iaes 
com isenção de direitos e de expediente. 

Paragrapho unico. A cada um dos dous membros da 
co!nmissão fiscal de que trat;t o art. 4•, caberá um terço da 
multa estabelecida no presente artigo. · 

· Art. 6.• :As emprezas ou companhias que gosarem dos 
favores desta lei, ficam obrigadas ao pagamento das despezas 
de transporte e das diarias a que tiverem direito os membros 
. da commissão fiscal constituída na. fórma do art. 4•, recolhen..; 
ao a importancia a que attingirem estas despezas ou á the
scuraria cto Thesouro Nacional ou á qualquer delegacia fiscal. 

Art. 7. • Os favores concedidos por esta lei só são appli
caveis ao material nPce8sario ao primeiro estabelecimento ou 
installaoão do serviço de tracção electrica, quer nas linhas a 
construir, quer nas linhas existentes e nos ramaes, prolon
gamento ou duplicação das linhas, não podendo ser estendi-
dos ao material de conservação. · 

Art. s.• Revogam-se as disposições em contrario . 

Camara dos Deputados, 15 d~ j~nho de f921.-Arnolpho 
Rodrigues A:et•edo, Presidente. ...:.. Costa Ribeiro, 1 • Secreta
rio interino. - Hngo Carneiro, 2• Secretario interino. 
-A imprimir. · 

N. 77- i92t 

. Em requerimento datarlo de 1 de maio do corernte anno, · 
o !Ilustro Senador por Pernambuco, con~elheiro Rosa e Silva, 
solicitá licença para deixar de comparecer ás sessões, por. 
motivo do forca maior, a til o fim do mez de agosto. 

Esta Commissão tendo em vista a al!Pgação de S. Ex., 
que se encontra na Europa, em tratamento de saude, é de 
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parecer que o Senado de.fira o pedido feito pelo digno Se
nador. 

Sala da Commissão de Policia, em 20 de junho de 1921 
- A. A.zeredo, Presidente. - Cunha Pedrosa, 1• Socretario: 
,_...Mendonça ,lfartins, 2• Secretario interino. -A imprimir. 

E' novame!llte lida, posta ell) discussão, que se encerra 
sem debate, ·ficando adiada a votação por falta de numero a 
redacção final do projecto do Senado n. 9, de 1920, feita de 
accôrdo com a emenda da Gamara dos Deputados; estabele
cendo penalidades · para as contraventores na ve!llda. da co
caina, da morphina, do opio ·e seus derivados. 

O Sr. Alfredo Ellis ( •) - Sr. Presidente, venho decla
rar a V. Ex. e á Casa que a <commissão nomE!ada na sessão 
de 17, para levar ao eminente· sr~ Ruy Barbosa as home
nagens dos Senadores, desempenh-ou-se dessa missão, trazen
do cm resposta a. auspiciosa declaração de que S. Ex., reco
nhecido ao valor e significacão dessa homenagem, viria breve 
reassumir a cadeira que,. mais uma vez, o Estado. da Bahia 
lha confiava. , . 

. Feita esta communicacão, Sr. Presidente, pediria a V. Ex. 
que mandasse inserir no DiariQ do -Congresso o magnifico e 
primoroso discurso que. approuve a S. Ex. dirigir á mesma 
commissão, ao: transmittir-lhe os seus agradecimentos. • 

Era isso que tinha de dizer. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Alfredo Ellis requer 
que o Senado mande ,inserir nos seus Annaes o discurso que 
.o Sr. Ruy Barbosa pronunciou em resposta ao do orador da 
commissão que ·foi, em nome do Senado, felicitar a S. Ex. 
pela .sua reeleicão. 

ôs senhores que approvam o requerimento do. honrado 
Senador quei;ram dar seu .signal de assentimento. (Pausa.) 

Foi unanimemente approvado . 

O Sr. Vespucio de Abreu -"' Pe!lO a palavra. 

O Sr. Presidente. - Está inscripto o Sr. Senador Vida) 
Ram~:~s. Depois concederei a palavra a V. Ex. 

Tem a palavra o Sr. Vida!' Ramos. , 

O Sr. Vidal Ramos- Sr. Presidente, achando-se ausente 
o Sr. Senador Eug·enio Jardim, membro da Commissão de 
Commercio, Agricultura, Industria e Artes, peco a V. Ex.· a 
nomeação de um su~stituto .para·S .• Ex. 

O Sr. Presidente - Nomeio pura substituir o Sr. Sr.
nadar Eugenio Jardim, na Commissão de Commercio, Agri
cultura, Industria e Artes, o Sr. Senador João ThOmé. 

O Sr. Vespucio de Abreu (') - Sr. Presidente, o Se
nado acaba de approvar. o requeriment? 'ilm que o il.lus.tre 
Senador por S. Paulo o Sr. Alfredo Elhs pede que seJa m
eerto nos. Annaes do Senado a magnifica oracílo proferida pelo 
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Sr: Ruy Barbosa, por occasião da recepção da commissão quo 
o Senado Federal designou para apresentar a S. Ex: os seus 
cumprimentos pela sua nova eleição a esta Casa do Con
gresso. 

E' de inteira justiça que o Senado, concedendo a in
serção nos seus Annaes do discurso do eminente Sr. Ruy 
Barbosa, faça-o Lambem em relação áquelle com que o hon
rado Sr. Alfredo Ellis saudou o illustre brasileiro, interpre
tando os sentimentos. ·desta Casa. 

Penso que o discurso proferido pelo representante de 
S. Paulo é um dos mais bellos e notaveis produzidos por 
S. Ex. ·O que vem abrilhantar os A.nnaes desta Casa do Con
gresso. 

O Sn. ALFREDO Er.LIS - Muito agradecido ··a V. Ex. 

O .Sn. VESPUCIO DE ABREU __. Por esta razão, requeiro ao 
Senado que seja igualmente inserto rios Annaes desta Camara 
a oração do nobre Senador por S. Paulo naquella manifes
tação. (ilfuito bem; mu'ito bem.) 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento formulado pelo Sr. Senador Vespucio de Abreu para 
que seja inserto nos Armaes o discurso com que o Sr. Sena
dor Alfredo Ellis, em nome do Senado, saudou o Sr. Ruy 
Barbosa, pela sua reeleição, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Foi .approvado unaninemecnte. 

O Sr. Presidente - Em obediencia á deliberação do Sc
nald!O, noll1e•io para constiLuirem a Commissão ESipedal que 
tem de -estudar os projecto·s àe montepio, os Srs. Senadores 

· Jeronymo Monteiro, José Euzebio e Soares dos Santos. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente -- Não havendo numero para as vota
ções constantes da ordem do dia, pas'Sa-se á materia em dis
cussão. 

ELEVAÇÃO DE VENCI,MElNTOS 

2• discussão do pro.iecto do Senado n. ·36, de 1907, ele
vando a 4.8ú0$ os vencimentos annuaes do~ esr.rivães das 
v1aras crimirnaes. 

Enéerrada e adiada a vo,tacãto• .. 

MELHORAMENTOS NO LITTOI\AL DA BAH!A 

2•. disoussão do prÓ:jecto do Sen~do n. 15, de 1911, au~o
rizàndo o emprego dos saldos verific~dos_ e os .que forem 
sendo apurados da Receita com apphcacuo especial, prove
niente da taxa de 2 o/o, ouro, co~rada nos po~tos do Estado da 
Bahia.,, ~m me·lhorarrientos do httoral da cildade de S. Sal
vador. 

Encerrada e adiada a vo·tacã.o,, 
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ES'l1U!DOS ])!E PLANOS DE ESTIUDA DE FERRO 

. 2' discussão do pro~ecto do Senado~ n. 66,. de 1912, <que 
manda •proceder a estudos <!eil.'initivos de uma estrada de ferro 
de PcLrolina a Tllerezina, com ·traçado q~e menciona. 

Encerrada e adiada a votação .. 

CO.NSTRUCÇÃO DE RAMAL TELEGRAPHICO • 
2• discussão do projecto do Senado n. 42, ele 1918, au

torizando o Governo a construir um ramal telegraphico no 
Estado do Maranhão, da cidade de Picos e de CaroJ.ina. 

Encerrada e adiada a votaç.ão .. 

VANTAGENS PECU.NIARIAS A INFERIORES E PRA('.AS 

2' discussão ·do projecto do Senado n. ;11, de 1920, to'r
na.n'Cio extensh·as aos oi'ficiaes inferiores· e praças de· quaes
quer corporações militares que tomaram parte na: guerra . 
contra o Paraguay, as •vantagens <!os arts. Hi e 23 e tabella C, 
da lei n.'2.990, de 1910. 

Encerrada e adiruda a votação .. 

REQUISIÇÕES FEITAS POR FUNCCIO..>;',\RIO PUBLICO . 
2' dj.scussão da proposição da Uamara dos Deputados 

n. 75, de 1920, approvando os actos do Poder Executivo 
constantes 'Cias requtsicões feitas pelo thesoureiro <!a Estrada 
de Ferro Centr-al do Brasil, de fornecimentos na importancia 
de :1!.000:000$000, ficando este sujeito á prestação de c~ntas 

Enc·errada e adiada a votação,. 

ESCOLA DE MINAS DE OURO Pl'lETO 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. :186, de 192U, que esti'Jlula noVJOs !Vencimentos para os 
lentes, professores e substitutos da Esoola de Minas de Ouro 
·Preto e autoriza o Governo a despel!l.der até i . 000 :000$, com 
a manutenção de um formo electrO-metallurgico, annexo á re
ferida escola. 

Encerrada e adiada a vo.taçã,CJo. 

CREDITO PARA CULTURAS MARCHNAES DE Rl01 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 189, de 1920, autorizando o Governo a despendel' até a 
quantia <!e I .. 000:000$, .. na execução das obras· de defesa das 
cultuTa marginaes do rio Jequitinhonha, no Estado da Bahia 

Encerrada e adiada a votação.. 

CREDITO PAR.'\ PAGAMENTO DE ORAT!l'!CAÇÕES 

Continuacão da 2• discussão da propQ,;ição da Camara 
dos Deputados n. 250, de 1'920, que abre, pelo Miuistcrio da 

-
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Fazenda, .um _credito es_Pecial de 10} .:6G3$ZOO,. para pagamento 
da gratrfrc~çao concec!1da aos aux1harcs de . escriopta da Im- · 
prens~ N~ownal, pelo art. 91, alinca V, da lei n. 2. 738, do 
/1 de Janeiro de 19·13. 

Enocrracta· c adiada a vota~.ã.o,. 

PROROGAÇÂO DE ORÇAMENTOS 

2• d~scussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 26'1, de 1!J20, que Pl'Oroga, para o exercício de 1921, os 
orcamcntos da Receita e da Despeza c as leis de forcas navaes e 
de terra que vigoravam no ann10 passaado. 

Encerrada e adiada a votação . 

COMPULSOR!A NA Dl\IGADA POLICIAL 

Discussão unica das emenda·s do Senado, rejeitadas pela 
r:amara dos Deputados, :i proposição n. 223, de 1918. man-· 
~ando regressar á açtiva os offícaies da Brigada Policia1, re
~ormados compulsorJ:lmcnte naquellc anno. 

Encerrada e adiada a votação: 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a Lralar, vou lc
"antar a ·sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votaoão, em discu2são unica, da redacção final do pro

jecto do Senado n. 9, de Hl20, feita· de accõrdo com a err,cnda 
da Camara dos Deputados, estabelecendo penalidades iJlara · os 
c•miraventores na venda d::i cocaína, da morphina, do npio !l 
orus derivado·s; 

Votação, em discussão . unica, da rcdaccão final do pro
,;eoto do Senado n. 41, de 1920. reorganizando o quadr.? dos 
pharmaceutjcos da Polícia Militar; 

Votacão, em discussão unica, da redacção final da emenda 
do Senado á proposicão da Camara dos Deputados n. 257, de 
1 \1;:0, providenci~~;ndo :sobre o modo de pagamento das eonsi-
gnações de funccionarios; . 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Çom~ 
nlis~ão de Fmanças sobre o projecto do Senado n. 76, de 1919, 
autorizando o Governo a supprimir postos aduaneiros no ex-·· 
tremo norte do paiz e dando outras providencias (P~'?'ece7: 
n. 7-1, de ·tq2t); 

Votação, em s• disc)lssão, da proposição da Camara doJ 
Deputados n. 245, de 1920, que abre .. pelo Ministerio da Fa-
7.•mda o o r edito especial de 2:936$ para pagamento de grati
fwacão, fóra das horas de expediente, devida a Waldema~ 
~\vo!lar de Andrade o outros, funccionarios do Tribunal de 
\Jantas (com pm•ece1• (avoravel da Commissão de F·inanras), 

Votacão, cm 3" disr.ussüo, da proposição da Carriara dor. 
Deputados n. 254, de '1920, que releva da responsabilidade d1> 
21 :662$970, importancia de sellos roubados da Collccloria de 
Curvello, Estado de Mina:s, a Jeronymo José da Silva, collector 
!·Jdcral (cd,m. parecer favoravel da Commissüo de F·inanças); 
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Votaçfip, em 3" i.liscussão. da proposição da Camara do~ 
Deputados n. 256, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocias Interiore'S, os creditas de 13 :289$890 c réh 
IJ: ::\35$820, supplemcntures. ás consignações ~Alime<n!Alcão do 
I:tJssoal», c «Roupas e ulensilios de enfermaria~. do Ho~pital 
ac• S. Sebastião, da verba 21', ela lei n. 3.991, de 1920 rcom 
t!mtmda da Com.mis.w1o. de F·inanças, já app1·ova.da); 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 36, 
de 1917, elevando a 4:800$, os vencimentos annuaes dos es
crivães das varas criminaes (com parecer {avoravel da Com
missão de Justiça e Le{}islação e cont7;ario da de Finanças) ; 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 15, da 
1911, autorizando o emprego dos saldos verificados e os que 
forem sendo apurados ela Receita com applicação especial, 
proveniente ela taxa de 2 o/o, ouro, cobrada nos portos do E~
tado da Bahia, em melhoramentos do littoral da cidade Cle 
S. Salvador (com. parecer conti•m•io da Commissão de· Fi
nanças); 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 66, 
de .1912, que manda P.roceder a estudos definitivos de . uma 
estrada de ferro de Petrolina a Tberezina, com traçado que 
menciona (com pm•ecer f avoravel · da Commissão de Obras 

·Publicas e EmprezaE Pri·vileyiadas e contrario da de Fi
nanças); 

. Votação, em 2• discussão, do- ·projecto do Senado n. 42, 
de 1918, autorizando o Governo a construir um ramal tele
grn·phico no Estado do Maranhão, da cidade dP. Picos á de Ca
rolina (com parecer. {avoravel &a Commissão de Obras Pu
blicas e Emprezas Privilegiadas e contrarto da de Finanças); 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 31'; 
de 1920, tornando extensivas aos officiaes inferiores e praças 
dt> quaesquer corporações militares que ·.tomaram parte 'na 
guerra contra o Paraguay .as vantagens ·dos arts. 16 e 23 e 
tabella C da lei n. 2.990, de 1910 (com emenda substitutivC! 
da Commissão de Marinha e Guf!rra e pareeer (avoravel da 
Com missão de Finanças).; 

Votação, em 2• discussão, ·da proposição da Camara dos 
Deputados n. 75, de 1920, approvando os actos do Poder Exe
cutivo constantes das requisiC:iies feitas pelo thesoureiro da· 
Estrada de Ferro Central do Brasil de fornecimentos na im..: 
portancia de 1. OOÕ:OOO$, ficando este sujeito a prestação de 
contns (com pa?·ecer favoravel da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados rt. 186, de 1920, que estipula novos vencimentos 
para os lentes, professores e substitutos da Escola de Minas 
de Ouro Preto e. autoriza o Governo a despender até 
1. 000:000$ com a manutenção de um forno electro-metal:.. 
lurgico, imnexo ã referida escola (com. parecer contrario da 
Commissão de Finanças) ; · · 

Votação. ·em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 189, do 1920, autorizando o Governo' a d'cspen
der até a quantia de 1. 000 :OO~l'$ na oxecucão das obras de 
defesa dns culturas marginaes do rio .Tequitinhonha, no Es-

-
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tado da Bahia (co-m parece1• (avoravel da Commissão de Fi-
nanças) . 

, Votação, em 2" ·discussão, da .proposição ela Gamara dos 
Deputados n, 250, de 1920, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credto especial de 101:665$200, para pagamento 
da gratificação concedida aos auxiliares de escripta da Im-

. rprensa Nacional pelo art. 94, alinea V, da lei n. 2. 738, de 4 
de janeiro ele 1913 (com parecer (avoravcl da Com1TI!Íssão de 
Finanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 261, de 1920, que proroga, para o exercício de 
1921, os orçamentos da Receita e da Despeza c as leis de for
ças navaes e de terra que vigoravam no anno passado (com. 
parecer contrario da Commissao d!e Finanças); 

Votação, em discussão unica, das emendas do Senado, rc
.ieit.adas pela Gamara do5 Deputados, á proposição n. 223, de 
1918, mandando regressar á activa os officiacs ela Brigada 
Policial reformados compulsoriamente naqui?llc anno (com 
parecer {avora.nr.:l ela Commíssão de Jllarrinfta e Gu.erra. c con
trario do de Finan~·as) , 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 30 minutos. 

Publicação feita por ordem da Mesa em virtude de delibe- . 
ração do Senado 

A HOMENAGEM DO SENADO AO CONSELHEIIlO HUY BARBOSA 

Nestes ultimas dias, teem sido prestadas repetidamente 
ao conselheiro Ruy Barbosa homenagens do maior brilho e 
carinho, cuja expressão revela o ,jubilo dos brasileiros pela 
sua re-inveslidura como representante da Bahia no Senado 
da Republica. . . · 

Ainda hontem reflectiu essn terna e desvelada especta
tiva nacional a visita que, ;i noite, fl'z a Ruy Barbosa a com
missão nomeada pelo Senado, afim ·de lhe testemunhar a al~
gria dessa Gamara ~ela promessa da volta de S. Ex. á acti-
vidade politica. . 

O discttrso do S1•. Alfredo ElUs 

. Eram precisamente 8 horas da noite quando os Sena-
dores Alfredo Ellis, tJ1:rancisco $:\, Vespucio de. Abreu, Fran- . 
cisco Sallcs e Justo .Gherínont. fizeram annunclllr a sua pre-
senca no palacete da rua Ruy Barbosa, . _ 

·O Dr, Baptista Pereira í'o\ quem os inlroduzm no sal ao 
da bibliotheca, onde o conselhmro Rny Barhosa os. aguardava. 
acompanhado do coronel Aguiar e de um rcpresenl.nnte desta 
folha. · t t II' Quasi ao mesmo tempo t.inhnm ingresso . am 1cm_ a 1 oB 
Deputados Pedro Lago, Arlindo Lconi e Octav1o e Joao Man
gabeira, 

' ' 
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~ Trocados· os primeiros cumprimentos, cm uma expansiva 
cordialidade, usou ,da palavra o Sr. Alfredo Ellis. 

' O Senardor paulista começou dizendo que, ao merecer dos 
seus companheiros de commissão a honra de fallar ·POr elfes 
como mandatarias do Senado da Republica, manifestando no
t.adamimte a satisfação de todos por essa inêumbencia, pen
sára .cm escrever a sua oração. Assim, a palavra .do orador 
appareceria disciplinada dentro das medidas da fórma. Mas 
.sso seria trair a propria missão de enLhusiasmo e de since
ridade que aquella assernhléa lhes commettcra. 

. O orador preferia abrir o coração deantc da figura pro
digiosa do genio bom a quem apresentava as homenagens do 
Senado. Dirigindo-se ao copselheiro Ruy Barbosa, o Sr. Ellis 
mostrava como S. Ex. podia estar alegre comsigo mesmo, 
pelos frutos dadivosos do seu magnifico destino humano, 
apezar do quanto haja· soffrido. Si o salteiam de vez em 
quando as ingratidões da politica partidaria, o egregio bra
sileiro sabia, entretanto, que ninguem em nosso paiz jámais 
encontrou a fortuna de igual veneração publica. Queiram ou 
não queiram os dominadores de occasião, é a effigie do con
selheiro Ruy Barbosa que cada patriota conserva dentro da 
alma. E' o seu nome que resalta dos labias de cada cidadão 
amigo da patria nas contingencias de perigo, ao precisar a 
nacão dos conselhos do mais sabia, da sabedoria do mais justo 
I) do exemplo de abnegação do mais desprendido. 

Lembrava-se o Sr. Ellis das impressões de William Stead 
à o defrontar• o triumphaclor da Conferencia de Haya. Antes 
de ouvir a eloquencia de Ruy Barbosa c de sorprehender a 
~ua formidavel capacidade de trabalho, tornada sem .contraste, 
CJ jornalista des·estimara o vulto physico cujo valor ·mental 
nelle suppunha conforme~ Depois, proclamava que fõra pre
ciso rasgar as portas do Palacio das Nações para que dahi 
saisso o gigante, com a sua gloria. . 

Outra reminiscencia do 1Senador paulista. occorria muito 
opportunamente. ;Era a da sua visita a Roma. Momento iro
mortal para a sua memoriá aquelle em que divisou a cupola 
de S. Pedro, maj estas a e eterna, desafiando os seculos ! 

0 mesmo sentimento mystico empolgav'a OS que viam O• 
pinacu.1o da intelligencia brll!sileira, sagrado na majestade dos 
seus esrviços incompa!•aveis. 

O cerebro' de Ruy Barbosa offerecia acção iden:tica á do 
radio .no mundo organico e inorganico. 

Movido por essa certeza e presa desse apreço, deslum
brado,. o Senado da Republica mandava pedir ao seu antigo 
e sempre o mais illuatr•c dos seus membros q~:é acquiescesse 
em c.ontinuar .a eJe.val-u, cedendo igual por igual aos votos da 
Bahia, a mater, que tii.o bril'hantemente lhe renovara o man-
dato. , · · · 

Terminando, o ~~. Ellis pedia a R!uy Barbosa que lhe 
perdoasse o desalinhavo da palavra o que visse nella um pu
nhado de flores Jan~adas ·pobremente sobre a veneranda ca
beça onde palpita, pelo Brasil e por honra do Brasil, um 
systema cosmico de idenes generosos e altaneiros. 

· Esta perornçüo foi cooerta por uma salva de palmas. 

-
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.4. ?:eS)Josta de Ruy Ba1•bosa 

O grande brasileiro levantou-se cm seguida. Queria fallar 
de pé em homenagem ti eommissão o ti assembléa que clla 
represen_tava. 

Passou a ler este formoso discurso:· 

o:ISrs. Senadores -- Grande honra é para esta Casa, onde 
se abrigam os restos d~ uma vida consagrada toda ao serviço 

· da lei e da liberdade, o receber debaixo do seu tecto, rico de 
saudades e indigente d~ esperanças, a majestade senatoria, 
que se digna baixar graciosamente de sua altura, para me 
traze/r tão insigne distiner.ão. · 

As portas deste lar, a que nunca se dirigiu em vão quem 
o. busca em nome do ,serviço da Patria, ·abrem-se hoje de par 
em par aos que, sob e~sa invocação, da parte do S.enado bra
sileiro, veem convidar-me a collaborar de novo nos trabalhos 
legislativos, representando-me, entre os embaixadores dos Es
tados, no Jogar, de que declinei, e a que a unanimidade elei
toral da Bahia me manda tornar . 

. Exulto em recebr.r com · a maiot• effusão de animo a 
imagem da grande camara conservadora, encarnação de tão 
altos deveres constitucionaes, nesta commissão veneravel, em 
que vejo reunidos alguns dos mais eminentes companheiros 
de outr'ora naquellas cadeiras, de onde me retirei, ha. tres 
mezes, dominado pela convicc.ão da minha irremediavel infe
rioridade ás exigencias de timn situação, cujas responsabili
dades se me antolhava crescerem, á medida que a minha con
fiança em mim mesmo decrescia,. como todos os dias decresce.-

Vejo, entre elles, alguns, cujas relaçlles me deram, não 
raro, momentos de grata e indelevel impressão na convivencia 
daquella Casa do ·Congresso - taes como o nobre Senador 
:Alfredo Ellis, a quem sou especialmente reconhecido pela ini
ciativa deste obsequio do Senado, c o nobre Senador Fran
cisco Sá, de cu,ia""êroquencia nunca mais se poderá esquecer 
quem uma vez a tenha ouvido. 

Outros, como os nr.bres Senadores Francisco Salles, Justo 
Chermont e Vespuc1o de Abreu. menos conhecidos a esta casa 
e a estes ·livros, mas r:ão acolhidos com menos cordial aga
salho neste recinto de estudos; paz e verdade, teem cada. 
qual, á nossa vista, seu~ traços particulares de respeit!ibili
dade e sympathia, por onde se elevam, na. estima, com que 
squi são presados os homens b<lns e os bons brasileiros. 
. Todas estas circumstancias, senhores, se juntam em im
primir um· caracter de singular realce nestas congratulações, 
com que o Senado, tão .prodigo se mostra de bondade para. 
com um dos menores do~ seus ex-membros, vindo as·sociar os 
votos da egregia assembléa aos 'do povo .bahiano, empenhado 
em cjue eu reassuma c mandato de !Senador pelo meu ;Estado .1• 
natal. que exerci durante seis lustros conser.utivos. ., 

Rogo-vos, meus antigos collegas, que vos acerquej.s do 
meu coração, para sentirdes bem ao perto a voz do mc\U re
cconhecimento. 

Levao, com ellc. para os depordes aos pés dlll augusta 
camara, a minha resposta, dizendo-lhe, si vos dignaes de me 
fazer mercê, que sou tão sincero e tão intemerato no desm
t!!resse desta, quanto o fui no .. meu neto de renuncia. 

' \ • 
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Para clle não tive. como por ahi andou sussurrando a 
malignidade, motivos de natureza individual, despeitos, re- _ 
'Sentimentos, incompatibilidades IJ)essoaes, chagas do coração 
vulnerado. O meu nãc sente feridas, quando por eU e chama 
o dever. · · ' 

Cedi, unicamente, ás razões de ordem publica, absoluta
mente desinteressadas, que indiquei na minha carta de f O 
de marco ao secretario do Senado. · 

Entende este agora que o bem publico me impõe a volta 
ao seu seio, e e.u reconheço que, nj,sto, o meu .dever é, prln
oipalmente, de ooediencia ao Senado, ·cujas ordens acato 
corno sábias. Quero, pois, cumpril-o. 

Mas consinta-me cll(\ em sua alta indulgencia que, antes 
de Jh'a.s observar, con.mlte melhor, no tempo que ainda me 
resta, si não as difficrt!dades do meu sacrifício, pelo menos 
sua uti,!idade .real á Nação. . · . 

Praza a Deus ;JUe ãesse exame de consciencia, sereno e 
maduro, seja como fé c coragem bastantes, para reatar a vida 
!PUbl!ca, de que, tão pouco ha, me arredei, reputando-me para 
sempre del·la emancipado. 

Então, acudindo ao convite do nobre Senador Alfredo 
Ellis, irei sentar-me outra vez á sombra de S. Paulo, sen
tando.; me, como ha trinta annos me sentava, entre os repre
sentantes do grande Estado, aos deveres de cuja amizade não 
faltei jamais, e cu,io ga~mlhado hospitaleiro me acaba de llibrir 
o~ bragos, tão gentilmmte, naquella Camara, pela voz do seu 
intrepido orador, companheiro meu de lides tão meinoraveis. ~ 

-Muita.s palmas s:tudaram as ultimas palavras de Ruy 
Barbosa. 

33" SESSÃO, EM 21 DE JUNHO DE 1921 

PRESIDENCIA DO. SR. 'BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 e meia horas abre-se a 'sessão,' a que concorrem 
os Srs. A. Azeredo, Cunha. Pedrosa. Mendonça Martins, Sil
verio Nery,.Lopes Gonçalves, .Tusto Chermont, Antonino Frei
re, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, .Toão Lyra, Antonio· 
Massa, Manoel Borba, Euzebio do Andrade, Antonio Moniz, 
Paulo do Fronlin, Irincu Machado, Alfredo Ellis; Ramos Caia
do, Carlos Oavalcanle, Lauro · Müller, Vida! Ramos, Felippc 
Schn1idt, Soares dos:.Snnto8 e Vespucio de Abreu (24) . 
. Deixiíin do comparcr..er com ' causa ,jusÚficada o~ Srs. 
Ahdias Neves, Hermenegildo de Mornos. Alexandrino de Al~n
car. Indio do Brasil, Gorlofredo Vianna, José Euzebio, CosLa 
Hodrigues, Felb: Pacheco, .Toão Thomé, Francisco Sá. •robias 
Mont.eiro, Venaneio Neiva, Rosa e Silva, Araujo Góes. Oliv~i
ra Vnllarlão, Goncalo Rnllemhorg, Siqucira de Menem~. Mo
niz. Sodré. ·Bernardino l\Iont.eiro, .Teronymo Monteiro, l\lnt·cilio 
do Lacerda, Nilo Peçanha, Modrsto Leal, Mig·uel de Carvalho, 
8ampaio Correu, Raul Soares. Dr.rnarclo Monloiro, Francisco 
Salles, Adolpho Gordo, Alvaro do Carvalho, .Tosé Murtinho. 
Pedro Celestino, Eugenio Jardim, Generoso Marques, Xavier 
ida Silva e Carlos Barbosa (36) . 

.. 
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E' lida c sem reclamação approvada a acta da sessão 
anterior. 

O Sr. i' Secretario d1í conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

<?fficio do Sr. Ministro da Agricultura, Industria c Gom
mercw, communicando ter devolvido á Gamara dos Depu
tados os. autographos ~a resolucão legislativa que estabelece, 
que os diplomas confertdos pela Escola Pratica de Gommercio 
do Pará, declarad~ de ;utilidade _publica, sejam equiparados, 
para .todos o~ affeJtos, !IORco nfertdos pela Academia de Gom
m~rcw do RIO' de_ Jane1ro, á qual o Sr. Presidente da Repu-
blica negou sancçao. - Inteirado. , , 

O Sr. 4• Secretario (servindo rle 2') declara que não ha 
pareceres. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Constante a ordem do dia de vota
ções e não havendo numero para effectual-as, vou levantar a 
sessão. , , 

\ De,signo para ordem dÓ dia da seguinte: 
Votação, cm discussão unica. da redacção final do pro

jeoto do Senado n. 9, de i920, feita de accôrdo com a emenda 
da Gamara dos Deputados. estabelecendo penalidade's para o;,: 
contraventores na venda da cocaina, da morphina. do opiQ e 
seus derivados; · 

Votácão, em di~cussão unica <la redacoüo final do pro
Jecto do Senado n. 41. de 1920, reorganizando o quadro dos 
p!larmaceutícos da Policia Militar: .· 

Votação, em discussão unica. <:la redacção final da emenda 
do Senado á proposição da Gamara dos,Deputados n. 257. de 
i!l!W, providenciando .sobre o modo de pagamento das vi.nsi
snacões de f,unccionaribs; 
· ··Votação, em 'disous~ão unica, do requerimento rla ~om
mis~ão de Finanças ·sobre o projecto do Senado n. 76, de 1919. 
ílUtorizándo o Governo a supprimir postos aduaneiros no ex
tJ•emo norte , do pa•iz e dando outras providencias (parecer 
n. 71, de 1921); , . . 

V o tacão,· em 3• discussão, da propo'sição da Cam11ra dC'6 
Deputados n. 245, de .1920,, que abre, pelo Ministerio dd ]'~
zenda o credito espeLial rlc 2 :936$ para pagamento de gratt
!icucão, fóra das horas de expediente, devida a Wall.!emar 
Avelrar de Andrade e outros, funccionar!os_ do TriJmnal de 
<.antas (com parecer {at•o!·avel da Commtssao de Fmancas) ; 

Votacão, em 3' discussão, da propo'sicão da G~~;~ara do:. 
Deputados n. 25·i, de 1920, que rRleva da responsabthdaf;e de . 
21 ':662$970, importune ia de sello~ roubados da Gollectorm de 
Gu!'\'ello, Estado de Minas. a Jeronymo José da Silva, cC'llector 
federal (com parece!' {av'oravel da (}o!nm.i.ssiío de Finow:a$): 

. j! 
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VoLação, em 3' discussão, da propo·siçüo da Cama.rn· do~ 
pepuLados n .. 256, de.1921, que abre, pelo MinisLerio dt> Jus
Llva e Negocl!os nrt~r10res, os crl'ditos de 13 :289$890 e ré is 
6 :?35$820, supplem(•ntares á:s consignações ··«Alimentacão cio 
pes~oal», e «Roupas e tltensílíos ele enfermaria:t, do Ho:;pital 
,i e S. Sebastião, da verba 21", da lei n. 3. 991, de 1920 ( rom 
<.~·t•zenda da Commiss•io de Finan~·as, jd approvada); · 

Votação, em 2" disrussão, do projecto ao Senado n. 36, 
de 1917, elevando a 4: BOO$, os vencimentos annuaes do~ es
cr!vã!Js das va~as cl'i!lli)laes _(co-m pare~er: tavorat!el da Com
ntl~sao de Justu;a e Leu1slaçao e co"!trar10 da de F1.nanças); 

_V o tacão, em 2' d!scussão, do projecto do Senado h. Hi. de 
1 'H-1, autorizando o emprego dos saldos verificados e o~ ·que 
forem sendo apurados da Receita com appJic.acão esJ)ecial, 
pr0veníente da taxa de 2 o/o, ouro. cobrada nos portos do Es
tal!o da Bahia, em melhoramentos do littoral da cidade de 
S. Salvador (com pul'l'cer cont1·arío da Commissão. de Fi-
líanç-as): · . 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 66, 
de 1912, que manda. proceder a estudos definitivos d'! uma 
estrada de ferro de Petrolina a Therezina, com traçado que 
rn.~nciona (com parecer (avoravel da Com,míssão de Obras 
i' tthlicas e Emprezas Privilegiadas c contrario da de' Fi-
·tw·r.(:as); 

Votacão, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 42, · 
de 1918, 'autorizando o Governo a con:struir um ramal tele
graphico no. Estado do Maranhão, da cidade de Picos a de Ca
rolína (com parecer (aúoravel da Commissão de Obras Pu
l:,·a:as e. E'm!Prezas PriViler/iodas e cont1'a1·io da de Finanças); 

Votacão, em 2• ·dise.ussã:o, do projecto do Senado n. 31, 
ele 1 ~20, tornando extensíva·s aos. officíaes ínferio.res e pl·acas 
ele quaesquer corporações ·militares que tomaram parte na 
gum.'l'a contra o Paragua:v, as vantagens dos ·arts. 16 e 2~ e 
tabe:IJ.a C da lei n. 2. 990, de 1910 (com emenda substi':uhva 
tia Comm:issão de Marinha e Gurr1•a c párecer favoravrl da 
Uomm.issão, de Finanças); -

Votação, em 2' discussão, da proposição. da Oamar:t dos 
Deputados n. 75, de 1920, approvando: os actos do Poder• Exe
I'Utivo constantes das re(!uisicões feitas pelo thesour!liro da 
Estrada de Ferro Central do Bra.sil de fornecimentos na im
portancia de L 000:000$, ficando este sujeito á prestação de 
contas -(com parecer (avoravel da Com.missão de Fina·nças); 

· Votação, em 2' discussão, da proposicüo da Camara dos 
Deputados n. 186, de i 9:20, que estipula novos vencimentos 
para os lentes, professores e sutlstitutos da Escola de Minas 
de Ouro Preto e autoriza o Governo a despender até 
i .000:000$ com a manutenção de 1Um ~orno electro-metal
lurgico, annexo á referida escola (com pa.r.ecer contrario da 
Commissão de Finanças); . . • 

Votaoiio, em 2' discussão, da pro·posicão da Gamara dos 
De.put.ndos n. 189, de 1920, autorizando o 'Governo .a des
J•!Hidm· até a quanLia de L<lOO :000$ na execução das obras , 
de dofesn das culturas marginacs do t•io Jequitinhonha, no 
E~tado da Bahin (com pa1•cce1: faVO!'avcl da Co'llimissão de 
Fmancas) ; 

-
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Votação, em 2• discu~são, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 250, de 1920, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 101 :665$200, para pagamento 
da gratificação concedido aos auxiliares de escripta da Im
prensa Nacional pelo art. 94, alínea V, da lei n. 2. 738, <le 4 
d~ janeiro de '1913 (com parece1• {avoravet da Commissão de 
Ftnanças); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 261, de 1920, que proroga, para o exercício de 
1921, os orçamentos da Receita e da Despeza e as leis de 
forças' navaes e de terra que vigoravam no anuo passado (com 
parecer. contrario da Commissão de Finanças); 

Votação, em discussão unica, das emendas do Senado, re
jeitadas pela Camara dos Deputados, á proposição n. 223, 
de 1918, mandando regressar á activa os officiaes da Brigada 
Policial . reformados compulsoriamente naquelle anuo (com 
parecer {avoravel da Commissão de Ma1'inha c Guerra e con,-
trario da de Finanças) ; · 

Discussão unica do parecer da Commissão de Policia nu
mero 77, de 1921, opinando que seja concedida a licença so
Hcita,da pelo Sr. Senador Rosa e Silva, para deixar de com
parecer ás sessões até agosto do corrente anuo; 

:2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 7, de 1921, concedendo isenção de direitos ás emprezas de 
viação ferrea que installarem o serviço de tracção electrica 
(com parecer {avm·avet da Commissão de Finanças). 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 .minutos. 

34~ SESSÃO, El\1 22 .DE JUN;lLO DE 1921 

PRESIDENCIA DO SR. BUENO DE PAlv:~, PRESIDENTE 

A's 13 e % horas.abre-se a sessão, a que conDorrem os Srs. Lo\:. 
Azeredo, Cunha Pedrosa, Mendonca Mãrtins, Silverio Nery, Lopes 
Gonçalves, Justo Chermont, Indio do Brasil, Costa Ro~igues, 
João Thomé, Benjamin Barroso, Francisco Sá, Eloy de Sou:za, 
João Lyra, Antonio Massa. Venancio Neiva, Manoel Borba, Eu
zebio de · Andrade, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, Jerony
mo Monteiro, Ma.rcilio de J .. acerda, Paulo de Frontin, Sampaio 
Corrêa, Irineu 1\lachado, ·Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, 
José Murtinho, Podro Celestino, Ramos Caiado, Carlos. Caval
cante, Generoso, Marques, J .. auro Miiller, Vida! Ramos, Felippe 
Schmidt, Soares dos Santos, e Vespucio de Abreu (36). 

Deixam de comparecer r.om causa justificada os Srs. Ab
dias !'leves, Hermenegildo rde Mornes, Alexandrino . de Alen
'.!ar, Godofredo Vianna, José Euzebio. Felix Pacheco; Anta
nino F.reire, Tobias Monteiro, Rosa e Silva, Araujo Góes, Oli
veira ValJadão, Biqueira l)e Menezes, Moni'Z S~ré .. B'ernar-: 
dino Monteiro, Nilo Pecanha, Modesto Leal. M1guel de Car
valho, Raul Soares, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, 
Adolpno Gordo, Eugenio Jardim, Xavier da Silva e Carlos 
Barbosa (24) • 

' 



' -

t92 AN.N.\ES DO SENADO 

. E' lida c sem rreclama.cão approvad'll a ac!Ja da sessão an-
teriOr, · · 

O Sr. :!" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDriEN'l'E 

Requerimento do Sr_. Vic,ente F;e~·reira da Silva,· so,I
dado reformado do Exercvt.o, com 26 annos de ·servico, solici
tando que ~seja o Governo autorizado a lhe mandar. -pagar a 
re~uneração de 1 :OOV$ a que .se ju,Jga com dir,ei-to, ex-vi d·a 
lel o. 2. 556, de 26 de . .setembro d-e 187 4, e aviso do Min~ste-
rio da Gue-rra, n .- 1. 227, de 6 de noV'emi:Jro de 1·920. - A's 
Comm~ssões de Marinha e Guerra ·e de Financas. · 

T.elegran.ma do Sr. Izidoro Gomes e outtl'os, presidentes 
de associações commerciaes, pro{e.s.tando contra qualquer au
gmento de tarifas da Great Western, par ser insupportavel 
mais qualquer onus sobre 1transport'es Já augmentados de 
40 % e um outro augmento que, niio corres;pondle!lldó a ne
nhum melhoramento ou serviço, cl'earâ affUciissima .siwacão 
para as olasses couseryadClras, - Inteirado. · 

O Sr. 4" ·secretario (servindo de .2") procedo á leitura dos 
seguintes · · " 

PARECERES 

N. '78 - 19,20 

A Sociedade. Brasileira de Bellas Arrtes, consti.tuida para 
o desenvolvimento da a!I'te em ge~al, no rpaiz, visa indiscuti
velmente um fim. util .e benefico,. merecendo por isso a re
galia de que cogita o projootlo, pelCl que a Commissão de Le
gislação e JustiQa é' de parecer que seja o mesmo -ac•ceito e 
approvado peJo Senado. · . . · . 

· Sala das Commissões, 21 ·de junho de 1912•1. - .Eusebw 
de Andrade, Presi1denie, interino. Jeronyrrw Monteiro, Reln
(()1'. - Manoel Borba. - Irineu Machado. · · 

PROJECTO DO SENADO ~~. 76, DE 1900, A QUE SE REFERE O 
. . PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. E' ccmsideradO: de utilidade publica a So

ciedade Brasileira de Bella~s Artes; revogadas as disposições 
em c<mtrario. 

Sala· das sessões, 13 de novembro de 1920. MeteUo · 
Junior . . 

Justificação 

. Considerando que a Sociedade Brasileira de BeUas Ar.;. 
tes,, ·f':l·ndada em 18 de argosto d~· 1910 •. c~~· nome d-e Cen!J'o 
Artii~tJCo Juventas, tem personalidade JUI'Idlca, havendo SldC> 
registrados os. ·seus estwtut.os em annotaçãC>. de HH 7, sob . o 
n .. 893, do Registro de Ti~ulo e Documentos, e, novament.e 
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cm. a;;senLo de. J1 de outubro de 19·20, d'e n. 112, do mesmo 
r~g~ro, em VIrtude d~ substituição- da. p~·imitiiVa. denomin.a.
c;.ao 'l\ela aclullil. 

Co.nsiderando, que a .sociedade re.fedlida se destina a-o des
on~olvJme_n to da ~!'lte, á propagação do gosto artístico em 
nosso. mew, á un1ao e protecção dos artistas nacionaes, ao 
eS'trmtamento das relacões e ao interca.mhio ar.ti-stico enJtre 
os cenlr~s. artist.icos patrio e estrangeir.os, pela organizacão 
d.e e):pos1çoes dentro e fóra do paiz.: pela promoção de con
cursos a premi os; pela realizacão de conferencias sobr.e as
rumplos :esthe,ticos; pela organiza(;.ão -de uma J:Ji,bliotheca e de 
uma t'·QYI.sta, etc. ; , 

Cõnsulerando. que a Sociedade BrfrsiJ.eira de Bellas AII't•Js 
tem preenchido os :l'ins ac.ima expostos organizando a.nnual
mellite, de-sde a data de sua .fundação, e:\:posições de arte, es
tando mesmo actua•lmente allel'léa a m.'"Posição de ar:t.e re
.tii'ospect.iva, de sua iniciativa, e em que se veem rcpresent:1 
d.os . todos os ramos· de arte, em numerosos trabalhos; pela 
formação de concursos a premios, entre os aJJLiStfrs, um dos 
.quacs realizou--se aind;~. recentemente; promov-endo an.nual
men.Le uma série ode •conferencias, s-obre themas de esthetica, 
que vão sendo reaJizadas; ,procmando o intercambio artístico 
com d'ive·rsos paizes es,trangeiros, entre os quaes a Argentina 
ae~t.ualme,n te; · 

Considerando que a Sociedade Brasileira de Bellas Artes 
· é, finalmente, a unica.· associação dos al'tistas brasileiros; 

A' vis.ta dos cons,iderandlos acima é de toda justiça que 
seja considerada a Sociedade Brasileira de Bc.JJ.as Art·es, como 
inst.ituicão de utilidade publica .. - A imprimir. 

N. 79.- U2t 

· A Commissão de Legislação e Justiça do Sena.·lo teve 
occasião de se manifestar sobre a proposição da C·;unara dos 
Deputado8 n. 64, ele 1913, approvando unanim~ment.e o douto, 
iuridico 11 bem fundamentado parecer do eminente Senador 
Cunha Pedrosa, aconselhando a rejeição da medida de favor 
alli contida. E' agora , submettida ao estudo da mesma Com
missão · a emenda offerecida . áquelle projecto, determinando 
que se conceda ao funccionario, em questão, um beneficio me
nor do que o previsto na referida proposição. A principio, 
propunha-se a reversão ao quadro dos funccionario~ doq Cor
reios, do ex-p~imeiro official da Administracão Postal do Ma
ranhão. Embaracad.o o deferimento desse favor, por motivo~ 
legaes e sobremodo procedentes, solicita-se agora quo; a esse 
ex-funccionario postal seja dado o direito do cont!lr 'l tempo 
cm. que estevo afastado do serviço, para os offcitos da apo-
sentadoria. · ' · . 

Ha na esp~cie, quer na proposicão, quer na em.enr!a, uma 
o unica figura de direito, differindo entre si apcna~ pela. ex
tensão do beneficio. No primeiro cas.o (da propo;lt'iiol, ;tra
tou-se de um favor pleno, total, integral. No segundo (da 
&monda), . cogita-se de uma parto desse favor cotno é a con
tagem de t.empo para se aposentar, Parece ú Com missão que 
as me.qmas razões ·logaes, juridicas e moraos que actuaram 
r,ara so negar apoio á proposição, militam ainda no presente 
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com relação ao assumpto da emcncia de que se trat:t. A con
tagem do tempo de serviço :para os effeitos da apo~~nl.:f.loria 

'é uma consequencia do exercício do carg·o, como é uma van
tagem deferida pela lei em. virtude e por força da fanccão. 

Ora, si se não pódc permittir que o funccionario cxer~a. 
volte a occupar o cargo, como se consentir que elle desfrucl.e · 
regalias e proventos resultantes do seu exercício? Era mais 
toleravel, como acto de excepção, de indulgencia. permitLü· a 
reversão do que a contagem do tempo para os ef~eitos da apo
sentadoria. E, se a reversão é illegal, in.iuridica e improce
dente como hem o diz e explica o parecer alludido, mais im
procedente, injurídica e il!egal" é a contagem de tempo. 
· il.crcresce qtle o direito do ex-funccioriario, r.m questão, , 
está presci·ipto desde abril de 190(), não lhe assistindo pelos 
motivos adduzidos o direito que reclama. 

A Commissão de Legislação e Juslica é pob de parecer 
que não seja approvada a emenda offerecida ao pro,jeC.>!.J n. 64, 
de 1913, vindo da Gamara dos Deputados. 

Sala das Commissões, 21 de .iunho de 1921. - b'nsebio 
de Andrade, Prcsidentr- interino. --:... Jeronumo Monte,.ro, Re
lator. - Ilfanoel B01·ba. - 11-ine?t Machado •. vencido. - A' 
Commissüo de Finanças. 

E' igualmente lido ·e, por estar apoi(l;do, remettido á . 
Commissão de Constituição, o seguinte 

P!l:OJECTO 

N. 9,- 1921 

O CongriJ'sso Nacional decreta : 
Art. 1.• FJcam equiparoidos os vencimentos dos fulllOOio

narios civis dos Arsenaes de Marinha {fe Matto Grosso e do 
Pará aos que percebem ·os de igual caJte.gllii'ia do Arlsenal de 
Marinha do Rio de Janeiro. · . 

Art. 2. • ReV'Dgam-se as disposições em contrario. 
·Rio de Janeiro, 22 de junho de 1921.-Pea1ro Celestin,o.-

A. A:eredo.-José Ilfm•tinho.-Justo Cherrr,wmt.-A. Irulio do 
Brasil. · 

.TUSTII>!CAÇAO 

Os voncime'llLos qrue orra pe.rcobem os funccionarios civis 
dos Arsonaes ·do Marinha de Matto Grosso e do .Par:í sãn ainda 
os fixados na tabel!a n: 5 do decreúo' n. 2ft(), de 13 de dezembro 
de 1891;. Ha 27 annos que esses servidores do Estado nüo teem 
sido b<lno.l'iciado com augmento de seus salarios que tem 
sido, entretanto, concedidl:ls a IOilltras classes. Não obstante, em 
1·907, os vencimentos do secretario do Arsenal de Mnrinha 
desta Capital foi oleiVado de 4:800$ a 9:360$• annuaes, e pelo 
decreLo n. 4,2,ü7, de 15 de ,janeiro do oor.rente anno foram be
neficiados os demais funccionarios do mesmo Arsenal &em 

· quo igual m~·dida fosse. extensi!Va aos. de ~lat~o GTOSSO e Pará. 
O quadro ,seguinte mostra a exLr~ordmarm d1f~erenca M:le ven
cimentos entre (lm,pregaidos Ide . J>gual 'categorm desses arse-
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naes, &endo de notar que em Mrutt,o Grosso, atLendendo ao ele
vado çusLo. da vi<!a alli,. os :·mili.Lares gosam de uma porcenta
gem a ma1s em seus venCJmenúos. 

Com o /l)arec·er favora.vel da Commissão de Finunças a 
csLe rproj c elo c .com o voto do Senado approvando-o, ter-sc-á 
reparado a injustiça e a iniqruidade que tem pesado sobre os 
íunccionarios claquelles n.rscna~s, cuja situação actual é a 
mais precariu. 

Mappa demonstrativo dos i'unccionar.ios civis dos arsenaes 
de Marinhi:t de MaL to Grosso e do Pará, com ·os vencimentos 
que ainda estão percebendo, i'ixados na tabclla n. 5, annexa 
ao decreto n. 240, de 13 de dezembro de 189t,, de 27 annos 
•passados, e bem assim os vencimentos que actualmente per
cebem os seus collegas do Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro, de accOrdo com o decreto n. -1.267, de 15 de janeiro 

· de 1921: 

Cargos Vencimentos annuaes 
Matto Grosso e Pará Rio de Janeiro 

Secretaria 

Secretario . 
Official. .. 

· Amanuense. . . 
·Continuo .... 

Di1•ectoria de C. 
Na(!Ja~ 

Amanuensc. 
Desenhista. 
Escrevente. 

Directoria de Ma-
china.s 

Amanuense ... 
Desenhista. . .. 
Il~screvente. 
!Apontador. . . . 
Porteiro . . . .. 

3:600$000 ............. . 
3:000$000 .. 1• official .. . 
1 :S00$000 .. 2" official. .. 
1:200$000 ....... ~ ..... . 

1 :800$000 .. 2• official. .. 
2 : /;(}0$000 ............. . 
1 :200$000 .. 3• official. .. 

1 :801)$000 .. 2• ofi'icial. .. 
2: /;()0$000 ............. . 
:L :200$000 .. 3• official. .. 
2:000$000. ···•······•·· 
1:200$000.; .......... .. 

9:360$000 
5:400$000 
!; :800$000 
2 :,í00$000 

4 :80'0$000 
3:600$000 
3:600$000 

1;:800$000 
3':600$000 
3 :600$0® 
3:600$000 
3:600$000 

Somma.... 23 :600$000.·... . Somma. 53:160$000 
Vencimentos dos ,funccionnrios do Arsenal de 
· Matto Grosso.. . • .. . .. . .. . .. .. .. . . .. .. . .. 23 :600'$000 

Dif1erenca para mais com o pessoal de Matto 
Grosso . .... ~ ............................ . 

Differen~\a para mais com o pessoal do Purú .. . 

Augmento total da despeza annua ... . 

29:560$000 

29:560$000 
29:5tl0$000 

59 :120$0{)0 
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O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, na sessão 
de 9 de maio tive opporlunidade ·de chamar a attenção do Se
nado para a situação financeira e economica do paiz, que se 
aggravava de modo notavel. Disse eu então que ó momento 
não era opportuno nem para criticar, nem para censurar, nem 
para procurar saber a quem cabia a responsabilidade, e sim 
que .era indispensavelque medidas urgentes fossem tomadas, 
para melhorar ou para evitar que ella continuasse a aggra-
var-se. ' · 

O projecto que tive a honra de submetter á consideração 
do Senado, foi encaminhado á Commi·ssão de Constituição. 
Elaborado e rido o seu parecer, em virtude de urgencia con
cedida pe1o Senado, foi o projecto discutido e votado em pri- · 
meira e segunda discussão, tendo eu, por solicitação que mo 
foi feita pelo meu eminente amigo Sr. Francisco Sá, apro- . 
veitado o momento para requerer que, entre a 2' e· 3' dis
cussões, fosse ouvida a Commissão de' Finanças. Até este 
momento, por circumstancia que sei perfeitamente ,justifi
cada, S. Ex. não poude ainda apresentar seu parecer. 

0 SR. IRINEU MACHADO - Por culpa do Ministerio da 
Fazenda, que não deu ainda as 'informações solicitadas. 

, 0 SR. PAULO DE FRONTIN - Por culpa, do Ministerio da 
Fazenda, como bem diz o honrado Senador. Não tendo o hon-. 
rado relator comparecido á reunião da Commissão no dia em 
que alli foi ventilado o assumpto, estas t'oram solicitadas di-
rectamente pela Cornmissão de .Finanças. · 

O SR. IRINEU MACHADO - V. E. permitte-me um 
aJlarte ? 

0 SR. PAULO DE FRONT!N - Com inteira liberdade. 
O SR. IRINEU MACHADO --' O Sr. Senador Sá declarou 

mesmo, na occasião, que a attonção do Ministro ainda não se 
tiJlha voltado para esse assumpto. Foi esse o estado de espírito 
em que S. Ex. o encontrou. · 

O Sn. PAuLo DE FRONTIN - O projecto abrangia um con
juncto de medidas de emergencia, das quaes ás duas primei
ras tiveram approvação unanime de todas as Associações Com
merciaes ou. Industriaes que se manifestaram a respeito. Es
tas medidas referiam-se até 31 de dezembro do corrente anuo 
á reducção de armazenagens, qualquer que fosse o prazo, à dois 
mezes. A segunda, a suspensão de leilões das mercadorias, que· 
já...tinham cabido em commisso, isto é, que já tinham esgotado 
o prazo de seis mc:tes. · 

Posteriormente á apresentação ·do meu projecto, o G~
verno dirigiu uma Mensagem á Gamara dos Deputados, soli
citando identica providencia quanto á armazenagem. O pro
.iecto, porém,· que está em discussão ·na Gamara dos Deputa~os, 
não resolve absolutamente o problema em termos convemen
'tes. 'De ·facto, limita-se a approvar a prorogação feita pelo 
Governo, de mais dois mezes, para esta medida. Estes dois 
mezes terminam em 31' de julho. Quando o projecto passar 
póde-se diwr que· o te!llPO terá decorrido ·ou pouco ~altará 
para a sua terminação. 

( •) ·Este discurso não foi revisto p;elo orador. 
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. . . O pro,jccto que aqui submetti á consideração do Senado 
f1?'ava cm 31 de de~embro esse prazo. Era, 'portanto, uma me-

, d1~a que, sendo approvada pelo Senado e pela Camara e san
ccwn~da pelo .C:!ovm•no, daria tempo ao commercio e ás in
dus~rJas a habi!ltarem-se, de modo ·a poder retirar as merca
dqrias que, devido á baixa excessiva do cambio, estão sujeitas 
a uma taxa de direitos em ouro, elevadíssima. 

Pat•ece, portanto, _que, no momento, será pr.eferivel que 
o Senado approve as duas primeiras medidas de prefcrencia 
ás que constam do projecto oi'iundo da Gamara dos 
Deputados. • 

Quanto á terceira medida, não teve ainda o illustre relator 
--possibilidade de obter a opinião do Sr. Ministro da Fazenda .. 

Sei que· S. Ex. recebeu a communicação de quQ, desta me
dida decorria um prejuízo para o Thesouro de cerca de 
96 mil contos I • 

O calculo feito está absolutamente errado_. Admira, até, 
como se mandam informações desta ordem ao relator da Re
ceita do Senado Federal.· . . 

O pro,jecto refere-se, por um lado, á dispensa da taxa-ouro 
e sua substituição pelo valor fixo de 2.000 réís, papel, para 
1. 000 réis, ouro, quanto ás mercadorias que estiverem arma-

. zenadas al1l_ 30 de abril, por outro os que foram despachado~ 
at6 3-D de setembro. Portanto, nunca se póde dar a hypothe"c 
sinão para um período que poderemos calcular ele tres mezes: 
além disso, não são todas as mercadorias, mas sómcntc aquel-
las que estão armazenadas. . . 

Nestas condições, comprehende-sc que o calculo do se
gundo semestre deste :inno, feito pela média do primei~o, nada 
tem com a questão; nem mesmo os 48 mil contos que se devem 
Tefcrir ao t.rime~tre offerecem base sufficiente para ser ado
ptado, porque esse total se· refere a todas as mercadorias c 
não ás armazenadas até-..30 de abril. 

Assim. essas informações são inteiramente falhas. 
'Iive t.ambem, Sr. Presidente, a opportunidade de con

seguir a quantidade dás mercadorias armazenadas e já ca.; 
h idas em c omisso. Isto quer dizer que os seus importadores s~ 
niio fosse essa situação anormal, .iá não teriam possibilidade 
de despa:chal-as e a Alfandega .i:í. as teria posto em leilão. 

Quer saber o Senado quantos voh;tmcs representa esta 
quantidade_ de mercadorias armazenadas? (Pa11.sa.) 
. Um pouco mai~ de cento e vinte e dous mil volumes. 

E' e~sa a quantidade de volumes armazenados que, por 
terem excedido o prazo de seis mezes, estilo em 'condicões de 
cah ir em commisso. 

E' exaclamento 1 o que as medidas de emergen~ia ·quCJ 
apresentei, quer a pt•imeira, quer a segunda, rcsolvmm em 
beneficio do commercio e da industria que te em armazenada~ 
muitas das suas matr.rias primas e que se acham em difficu!-
óades de retirai-as. 1 "'· 

O SR .• To,'\o.LYRA- As informuçücs que V. Ex. tem são 
~ómenle rolttlivus ao porto· do Rio ele .Taneiro? 

O ~fl. PAur.o nu: FnoNTIN - Sim, Sr. Presidente, a qnan .. 
Uducle deve ser muito maior: mas só pude obter informacües 
relativmncnlc ao porto dcslu Capital_, 

~I 

·,1·' 

'· \ 
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. O Sa. A. AzllREDO - Quer dizer que as medidas por V.Ex. 
aprc~entadas são de grande necessidade. 

O SR. PAULO DE FnoNTIN - Solicitaria a attenção do hon
rado P.elator da Commissão de Finanças para que separasse 
essas duas medidas, que não dependem de mais informação 
alguma do Governo, da terceira, constituindo esta um proje
cto especial de modo que o commercio possa ser soccorrido, 
.pois, deste modo reduz-se a armazenagem a dous mezes e fi
cam suspensos os leilões. Isso contribuiria muito para modi
ficar a sHuação premente actual. 

Quanto á terceira medida de emergencia, acho-a de toda 
justir;a. 

Tive occasião de ouvir a opinião de um alto funccionario, 
que por .ser tão esdruxula, vou transmittil-a ao Senado. 

Como ha saldo em ouro, entende esse funccionario que 
quanto peior o cambio, melhor, porque a transformação do 
saldo ouro dá maior somma de moeda papel ao Governo. · · _ 
· .Esta simples observação, com ser absurda, só demonstra 

que a preoccupação unica consiste na realização do valor 
· total para receber impostos, não se attendendo ao desenvol
vimento eco_nomico do paiz. 

No disctirso que proferi em 9 de maio, fiz sentir á Casa 
que o art. 2• do projecto estabelecia a prorogação dos venci
mentos de todas as operações em moeda estrangeira, em mil 
ré is ouro, quer fossem ·1ettras de cambio, facturas ou quaes- · 
qur,r outros effeitos · commerciaes ela mesma natureza, em 
moe~a estrangeira, em mil réis ouro, pelo prazo de seis mezes 

Denominaram isto de «moratoria» e houve um combate 
formal a essa medida, principalmente por parte do Governo. 
Depois as associacões commerciaes, antevendo a realização do 
·emprestimo estrangeiro, seguiram pela mesma corrente e vie-· 
rani solicitar-me a retirada desse artigo do projecto. · 

Retirando-o tive occasião de declarar que não modificava 
o meu ponto de vista, mas que cedia ás solicitações dos in
teressados. · 

Não costumo ser mais realista do que o rei. Si o com
mercio, si a industria, pelos seus orgãos representativos, 
solicitavam a. retirada dessa parte d:o meu projecto, accedi 
immediatamente, resalvando, .porém, a "'minha opinião. 

Pois bem; quer ver o Senado o qile se passou nesse de
curso de um mez. em que, por emquanto, nenhuma medida 
séria, nem mesmo de em.ergencia, tem sido tomada? (Pausa.) 

Eu mostrei qual o valor da taxa cambial, representada 
no valor do dol!ar, durante a primeira quinzena, do mez de 
maio, - porque a nossa taxa - ouro, hoje, só póde ser 
compara-da com o dollar. · 

Tive occasião de mostra.r successivamente os seus · va
lores, que oscillaram entre 7$600 até o seu minimo valor, 
quando ·se teve noticia do · emprestímo, que foi o de 7$276, 
cotação do c!ollar em 17 de maio. 

Depois disso, foi subindo, até attingir ,no fim do mez, 
a 7$620. 



No me~ corrente, as taxas, que se iniciaram com 7$501, 
foram se elevando, no fim da semana, de fórma que no dia 
.4 dr. jun:ho o dollar custava 7$710. Na semana seguinte, 
iniciado no dia 6, a taxa era de 7$893. No dia H, já es
tava a 8$250. N'a semana immedia,ta, a cotaoão foi aberta a 
8$237, e fechada, no dia 18, a S$867; e, o que é peor: na 
semana actual, no di:J. 20, segunda-feira, o dollar foi cota4o 
a 9$UI. No dia 21., a 9$538 e, hoje, sei que é ele 9$()50, taxa: 
pela qual se abt•iu o valor do do !lar. 

Vê o Senado, portanto, que no decurso apenas de pouco 
mais de uma . quinzena. nós passámos de 7$500 a 9$500 -
numero redondo, o que quer dizet• que a diffcrcnr..a de 2$, 
que, sobre .7$500. representa mais de 25 o/o. 
. Esta foi a queda c:o cambio nesta quinzena e não sa-
bemos até onde irá. · 
' Ora, para poder fa~er uma apreciaoüo exacta do facto, 
devo recordar o que se passou em 1898, antes do fnndiny. 
No dia 23 de abril ele 1898, nós tivemos o reco1·d da taxa 
cambial, que foi ele 3. 39jlH. 

Naquelle tempo tanto era ouro a libra, como o dollar, 
de modo que correspondia a 8$813, o dollar. Durante mais 
tres dias. nos dias 30 de abril, !t ele maio c H de maio, 
o cambio se manteve a 5. H 161!, quer dizer o dollar valia 
8$76-'l. E' a menor taxa que' tem sido observada no paiz, 
desde que se estabeleceu o regímen republicano igualmente 

· no l'egimen monarchico, quando· o cambio cahiu a H di
nboiros. 

Assim. vê o Senado que a taxa de 8$8'13, valor do dollar, 
correspondia a 5.3916!t, ·ou um pouco menos: a 5. e 5j8. 
A taxa actual ainda· é muito inferior tí de llontem, que foi 
dr:- 9$538, correspond•ente a 5.3116; e tí taxa de boje de 9$ô50, 
que corresponc!e a ~.i IS. Si, portanto~ continuar a descer, 
.nós passaremos da iaxa de 5 para a de 4 - ouro. Não nos 
illudamos com as taxas de G c 7, por.que cm materia de 
papel avariadó, si o nosso é muito, o inglez o é tambcm 
um tanto. · 

Portanto, nã9 ó com a libra que temos de comparai-o, 
ti com a moeda, ouro, unica que não tem depreciacão. 

Logo, como vê o Senado. ,iá estamos no .r.ecord da baixa: 
vencemos n ele 1898; estamos na situaoão do cambio a 5 .i JS 
e o dollar a 9$650. 

Comprehcnde-se, portanto, a gravidade ·desta situação. 
Naquella época, o {11.11tHmrJ resolveu, em parte. o pro

blema. 
Do facto, uma vez 'estabelecido o fu.nd{na, e com o con

,iunto do medirla.s que foram .posteriormente adoptadas na 
admi~istração do Presidente. Campos SaBes, sendo ministro 
da Fazenda o Sr. Dr. Joaquim Murtinho, conseguiu-se ele
var o cambio. de modo que, no fim claquelle governo, vigo
rava a tnxa de 12 d. Algum tempo depois, conseguiu-se es
tabolricer a Caixa rle Conversi'io, fixando-se o cambio em 
15 d., · tendo-se depois elevaco a 16 d., o que foi 
nm erro, não tornando illimit.nrln~ ns depositas na 
Caixa, que tinham sido resLric!{)S (t quanLia do 20 milhões 
de libras, 
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Na sHuacão actual, é, porta,ntJ>, indispensavel que me~ 
didas promptas sejam tornadas para que esta sitúacão nã6 
,.á determinar um verG:adeiro descalabro cornmer~:ial, re
flecLindo immediata,mcnte sobre a industria ~nacional. 

Ora, para este fim, a medida que eu tinha lembrado -
a prorogação de prazo- não é nova, nem é uma medida de 
que eu tenha absoluta paternidade. Limitei-me a lembrar· 
medidas que o Congresso Nacional, em situação. que não 
eram tão prementes, teve a sabec!oria de adoptar. 

Assim, o cecr·eto n. 2.8ü2, de 15 de agosto de 1914. es
tabeleceu a moratoria por 30 dias; o decreto n. 2.866, de 15 
de setembro de 101 !t, elevou a !lO dias, a partir· da mesma 
data; o de n. 2.895, de 15 de dezembro de 1914, prorogou-a. 
por mais tres mczes. 

A. medida que apresentei não era mais rio que a eon
.~ uh,tanciação daqui! lo que, exactamente, deu resultado,, tão 
favoraveis quando se iniciou a guerra, então europé(!, e que 
depois se transformou em guerra. mundial, permittindo ·que 
durnnte esse per iodo a nossa taxa cambial nunca· baixa.,.~ e se
não momentaneamente, além de 10 á., Jnantendo-se ~ompre 
entre fi e 12 d. · 

Abaixo da taxa cia Caixa ·de Conver:Jiio, portanto, qul: era 
de 16... · 

O Sn. Jo.ti.o LYH.\ - Aliás, as medidas que V. Ex. propõe 
esião sendo praticadaa, pois o commercio em geral tem pedido 
e r.b'Lido mora to ria. 

O SR. P<~ur.o DE FaowriN - O commercio tem ele- facto pe .. 
ti ido e obtido morat.oria .. Mas exactamente a razão da ag-gra
va('i:O da taxa cambial é que O'S prazos das moratorias estão ter
minando, e, como o commercio, que obteve essa medida. nãn 
pódc novamente obter prorogação de prazo, é obrigado a entrat• 
no 'inercado, qualquer que seja a taxa, para sBitisf:?.zer. os seu~ 
compromissos, sob pena de ir á eoncordata ou á fallencia. . 

O Sn. João LYRA -·- As re·sponsabilidades decorrente~ do 
augmento das encommendas feitas e dos contractos executados 
pelo Governo. nas praças americanas entre 9 de maio <l ·22 de 
j~nho já excedem de 30 o/o. · 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN- Perfeitamente. 

O Sn. IRINEU MACHADO - O principal responsavel é o 
Govl!l'no pelas ,.suas encommendas. E' elle o maior compradO!' 
de ,cambiaes e de material. 

o SR. PAUf.O DE FrwN~'lN - Não estou Cl;iticanclo nem cen
.:'Ul'ando, menos ainda procurando saber u quenu:.nbe as 
.ro:;ponsabilidaclcs de qu8m ... 

O Sn~ .ro,\n LYIIA - Tumbcm nã~ cxam inei isso, apenas 
rcr;L9Lrci D faC'lo. · 

o Sn. 1\ITJW Dll FnoN1'lN ~ ... nos ú·ouxe a esta siLunção. 
Apt'nas rston rPelamando meclic!u~ pura q~e possamllB ••vJta~ 
a ~toa ug-p:ravaçãn r.. ao contrurw. eonseg-mr melh_or~l-n. . 

· Or·a: iwsse 'sl!nl.idc, pon~o quo a honrada Commrssuo f!;, FJ·
nanc;us, l'lll cujas llliios eslá o meu projecl.o, poderá ver ~.·: tal-

. ' 
' 
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vez .a rcproduc~ão da medida que então foi lembrada será cor.
venwnte. 

O Senado sahc perfeitamente que a lei da offerl~ e da 
;.rocura é a que rege todas as transacções commerciao·s. 

. Est~mos om. uma situa~ão em que as letras de exportação 
ameia nao afflmram ao mercado. . 

Não entt•o no estudo das causas. A valorizarão ·:io café 
poderia ter concorrido para e·stas difficuldades. "Apena~ re· 
l"l~lro o !'acto como ha pouco fez o !lourado Senador pelo Rio 
Grande do Norte. 

· ~ós núo lemos letras_ de exportação. Desde que lm ~om
prormssqs_ a saldar, que suo exactamente o pagamento das le
tras .d~ 1mportacão ou remcs·sas que necessariamente tN·m de 
s~r 'l~tlas para a Europrt ou para os Estados Unidos, a ~ilua
(;ao e a de uma franca procura em face de uma limitada of· 
l'eria; c, como consequencia, teremos a baixa das taxa•, por. 
que o ouro, isto é, a mercadoria procurada,· como toda n'ier. 
radoria em que a procura excecle de muito á ofl'crta, L0cm o 
seu prcr;o aug·menf.r.do. E' a situação perfeitamente deJ"nida. 
em funcção da lei da offerl.a e da procura: 

Si, portanto, a prorogar:ão de prazo fôr concedida l:~gal· 
mente c núo apenas por favor·, com prazos determinado;:, uni
"f!lrmes para todos, leremos seis mezes em que a procura do 
our·o para saldar• esses cumpromissos deixará de ser feii:l. col
loennclo-nos cm melhor situaçúo. Nesse pcrioclo, accumulan
<io- se as letras de exportação, porque as colheitas a LIJ o fim 
dn onno ter iam terminado. quanto ao café, ou estariam mui lo 
::.dl'antadas quanto ao assucar, quanto ao algodão e qua'"lo a 
outros produi:llos. nós !JOcleríamos te1· uma sHua~ão no mer. 
caclo cambial muito diversa da actual. . 

Não quero com isso rlizer que não haja outras pro·<clt~n
cia:.. Acl'·cdito mesmo que ellas exi'stam, pois ainda hoje ll 
uma «Variat> do .T01'11al do Com:rn.m•cio em que, embora combu
twdo-sc a moratorir., são lembradas outras medidas. 

Não sou contrario a· quaesquer outros alvitres. Apenas 
chamo a attenção do Senado para o alcance da medida 'de mo .. 
raloria, pelo's seus r.ffeitos em relação (L lei da offerta o:J pro
c nr·a de cambiaes, upezar ele te~ retirado a medida, á podido 

. de ussocia\)õcs commt•r0iaes c industriaes. . 
Modificada a situú~ão, c nfio tendo dado o emprestin1o ex

terno, quanto á taxa cambial, os resultados que todos r~pera
vurú, a situar.ão se cot1scrvarti, não igual, mas sensivelmente 

· Dggmvada cmi 1•ela~'ão á que existia em 9 de maio. 
Parece-me que essa medida ainda podl'ria ·ser adoptada 

com vantagem, tanto mais quanto, cm HHIJ, foi corocc.a d~ · , 
completo exilo. 

São estas as consicleranucs que tomo a libcÍ·cladc de apre
sentar, especiahnenlc aó honrado Relator .. meu cmh~cntc 

1 am tgo, Senador pült;> <~earü, o .sr. Francisco Stí •. e aos cltgnps 
rurmbrO's da ·Commtssao de Fmanças do Senado, com ff: 1 a~.uo 
ao projecto suhmettido ao seu estudo. . · 

' Rogo a V. Ex .. SI'. Pt·esidonte, que no p(, elo meu dl>eurso 
se.ia publicado um quadro que fiz elas cota~õcs elo clo!lar de t 
ele maio H. 21 de ,i unho. · 

Em o que tinha n cli~eJ•. (Muito /;cm_: muito be'm,) 

• 
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QUADRO A QTJB SE REFERE O SR. PAULO DE FHONTIN 

Me;; de junho 
Dias: 

Me; de maio 
Dias: 

1.......... domipgo 
· 2. . . . . . . . . . intercalado 
3 .... ; . . . . . feriado 
4 .......... 7$648 
5. . . . . . . . . . santificado 
li ..... 00 .. 00 7$725 
7 .......... 7$747 
S.......... domingo 
9 o o o o o o o o o o 7$460 

10 .. o .... o.. 7$496 
11 .......... 7$562 
12 .......... 7$555 
13 ......... : feriado 
1.1. . . . . . . . . . intercalado 
15.......... domingo 
16 .... 00 00.. 7$478 
17 ..... ····· 7$270 
18. ········o 7$318 
19 .. 00 .. 00" 7$322 
20.......... 7$353 
21 ..... ····· 7$412 
22.......... domingo 
23 .......... 7$411 
24 . ........ . 
25 .......... 7$472 
26. . . . . . . . . . santificado 
27 .... o .... o 7$525 
28 ......... o 7$554 
29.......... domingo 
30 ...... 00 o o 7$588 
31.......... 7$620 

L ....... 
'> ............ 
3 ........ 
4 ........ 
5 ........ 
6 ........ 
~ 

I • • • • • • • • 
8. o o o o o o o 

9: ....... 
·10 o o o o o • o o 

H ........ 
12 ........ 
1:~ ........ 
i•Í . ....... 
15 ........ 
1 G •••••••• 
17 ......... 
18. o o o o o o o 

19 .. 00 .... 

20 . ....... 
21. o o o o o o o 

ORDEú\{ DO DM .. 

7$5!)1 
7$571! 
7$667 
7$710 
domingo 
7$893 
8$122. 
8$155 
8$273 
8$296 
8$250 
domingo 
8$237 
8$240 
8$303 
8$501 
8$737 
8$867. 
domingo 
9$141 
9$538 ou 5 3Jiô 

VoLacão, em discussão unicn; da redacção final do pro
.iecto do Senado n. 9, de 1920, feita de accõrdo com a emenda 
da Gamara dos Deputados, estabelecendo penaliades para os 
l'Ontrnventores na venda da cocairia, da morphinn, do opio e 
seus derivados. · 

.Approvacla; vae ser submetiLicla á sa:nccão. 

Votaçii.o, em discussüo unica, da redacçüo. fi.nal do pro
jecto do Sena.do n. 41, de 1920, reorganizando o quaJdt'O dos 
pharmaccuLicos da Policia Mmtar. 

Approoya.da; vae á Cama.ra dos Deputados. ,, : 

Votação, em discussão unica, ca redaccão final da emenda 
rio Senado 1i pr.aposição 'da Cama.ra 'dos Deputados n. 257, de 
i D20, providenciando .sobre o modo cl~ ~agamento das consi
~;nações de funccionarios. 

Approva<la; vac aer devolvida á Camara dos Depu,tados. 
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. Y o tacão! em discussão unica,. do requerimento da Com
missa~ de Fmanças sobre o projecto do Senado n. 76. de 19'19, 
auLorJllando o Go'Verno a supprimir po~tos aduaneiros no ·CX
tremo norte do paiz e dando outras provilllcneias. 

Appdovada. 

Votação, em :1• discussão, da proposição da Gamara dos . 
Deputados n. 245, de 19210, que abre pelo l\linitSterio da Fa
Z (ln da o credito especial de 2 :036$ para pagamento de gra.ti
ficaçiio, fóra das hora.~. de expedlicnte, devida a Waldemar 
Avellar ce Andrade e outros, funwionarios do Tribunal dre 
Contas . 

. ~pprovada; vae ser subm(lttida :i sancção. 
Votação, .em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 251!, de 19120, que releva da responsabilidade de 
21:662$970, importancia de sellos roubados da Collectoria de 
Curvello, Estado de Minas, a Jeronymo José da Silva, collector 
f·ederal . 

.Approvada; vae ser submeLtida li sancção. 
· Yotar,.ão, cm 3' discussão, da proposição da Gamara do:; 
Deputados. n. 256, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Jus
tiça c N csocios Interiore.s, os crcdilos de 13:289$890 e ré is 
6:235$820, supplementa.-es ás consignações ~\limentaciio do 
pessoal», e ~Roupas c utensílios de enfermari~. do Hosp,ital 
de S. Scbas~ião, da verba 211' ela lei n. 3. 991, de 1920. 

A:J}provaàa; vae á Oommissão de Redacção. 
Votacão, em 2" discussií,o, elo projecto do Senado n. 36, 

de 1917, elevando a 4:800$ os vencimentos annuaes dos es
crivãcs das varas crimfnaes. 

Rejeitado. 
Votação, cm 2' discussão, do projecto do Senado n. 15, de. 

1911, autorizando o emprego dos saldos verificados e os que 
forem sendrJ apurados da Receita com applicação especial, 
proveniente da taxa de 2 o/o, ouro, cobrada nos portos do Es
tado da Bahia. em melhoramentos do littoral ela cidade de 
S. Salvador. · 

Rej e i tudo . 
Votação, em 2' discussão, do projecto do Seoado n. 66, 

de 1912, quo manda proceder a estudos · definitivos de uma 
EJstrada de ·ferro de Petrolina a Therezina, com trar,.ado que 
menciona. 

~ 

Rejeitado. 
Votacão, em· 2' discussão, do ;projecto do Senado n. lí2, 

de 1918, ·autorizando o Governo a construir um ramal tele
graphico no Estado do Maranhiio, da cidade de Picos a de Ca-
r~ina. ' 

Rejeitado. 
E' ann~nciada a votacão, em 2" discuti~:i,>. do projeclo do 

Senado n. 81, de 1 920,, torna,ndo extensivas aos officiaes infe
riores e praças de quaesqucr corporações milHares que toma-
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ram parLe na guerra contra o Par~J,nuay, a;; vantagens dos ar
tifllos J 6 e 23 e tabella C, da lei n. 2. 990, de Hlf O. 

E' approvado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 70 - 1920 

Artigo unico. Ficam extensivas a, os offi~iaes in t'eriores e 
praças de quaesquer corporações militat"es .que tomaram parte 
na guerra elo Paraguay e ele lú regressaram invalidas, ou 
mUJtilados, ou nessa guerra receberam ferim~ntos graves, as 
vantagens constantes dos arts. iü e 23 e tabella C, da lei nu
mero 2.290, de 1.3 de dezembro de 1910; revogadas as dispo
sições cm contrario. 

O Sr. Presidente - Fica prejudicado o projecto n. 31 
de 1020. 

/ 

O Sr. Irineu Machado '(pela m·dem) requer c o· Senado 
concede dispensa do. interstício para a 3" rliscussão. 

Votação, em 2" ·discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 75, de 1920, approvando os actos do Poder Exe-- .. 
cutivo constantes das requisições feitas pelo thesoureiro da 
Estrada ele Ferro Central do Brasil de fornecimentos na im
porlancia ele LOOI(J.:OOO$, ficando este sujeito ú prestação de 
contas. 

ApproYacla. 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputado,; n. 1SG, de 1020, que estipula novos vencimentos 
para os lentes, professores e substitutos da Escola de Minas 
de Ouro Preto e autoriza o · Governo a despender até 
1. OfJO: 000$ com a manutenção de um forno electro-metal-
lurgico, annexo á referida escola, · 

Rejeitada; vae ser devolvida ú Gamara dos Deputados,. 
Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 189, de 1920, autorizando o Governo. a despen;-
der até a quantia de 1. 000 :000'$ na execuoão das obras ae 
defesa das culturas marginaes do rio Jequitinhonha, no Es
tado ãa Bahia. 

Approvada. 
Votação, em 2' discussao, da proposição da Gamara rloo 

Deputados n. 250, de 1920, que abre, pelo 1\!inistcrio -da Fa
zenda, um credito especial de 10·1 ·(\65$200, parUJ. pagamento 
da ;;nll.il'icn<.:ão concedida ao~ auxiliares ele oscripta' da Im
prensa Nacional pelo nrt. .Q/j, alinea V, da lei n. 2. 738, de '' 
dr ,ianriro dr. 1 Ot3 • .. 

Anll'nn:da. 

o· Sr. Irineu Machado (pr.la nJ'dl'm) requer r o Senado 
cvnerde dispensa elo inlr.J•s!.ieio para a :l" discussão. 

.r 

• 
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Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 261, de 1920, que proroga, para o exercício de 
1921, os orçamentos da Receita e da Despeza e as leis de for
ças navaes e de terra que vigoravam no anno passado. 

Rejeitad1a; vae ser devolvida :i Camara dos Deputados., 

. . Votação, CID discussão unica, das emendas do Senado, re
. Jeltadas pela Gamara dos Deputados, á proposição n. 223, 

de 1918, mandando regressar á activa os officiaes da Brigada 
Policial r.e:J'ol!'mados compulsoriamente naquelle anno. 

Re,ieitadas; vae a proposição á snncc.:ão. 

LICENÇA AO SR. SENAD0!1 ROSA E SILVA 

Discussão unica do parecer da Commissão de Policia nu
~l!~ro 77, de 1921, opinando que seja concedida a licença so
licitada pelo Sr. Senador Rosa e •Silva, para deixar de com
parecer áJs sessões até agosto do corrente anno, 

A.tpprovada. 

ISF'.NÇ.:\:0 Dll DIREITOS P.~RA MATERIAl, 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 7, de 1921, concedendo isenção de direitos ás emprezas de 
viação ferrea que installarem o serviço de tracção electrica., 

Approvada. 

O Sr. Alfredo Ellis (pela ordem) requer ·e o .Senado ~on
cede dispenf\a do interstício para a 3" discussão . 

.. O Sr. Presidente -'Nada mais hàvendo a tratar, vou lo,. 
· vantar .a sessão. 

Designo para ordem do dia para a seguinte: 

P discus~ão do projeLto do Senado n. 6, de 1921, deter
mi•nando que os funccionerios administ.rativos das estrada:; de 
ferro federaes gozarão d~ direitos ·e :vantagens iguaes e que 
aquelles que contavam mais de' vinte annos de serviço nas quP. 
foram encampadas contuc•ii.o, para todos os cffeitos, esse 
tempo (c(})n parecer favOI'avel da Oom.m.is&ão de Oonsti.~uiçiio) i 

~· discus.são do Pl'•ljecto do Sena.do n. 7, de 1921, creando 
tres Jogares de praticas no Labora.torio da \Policia 1\filitar, fi
xando os respectiyos vancimentos e dando outras providencias 
(com parece1• (avoravel da Oommissão de Oilnstituição) ; 

·. 3• discussão do projecto do Senado n. 31, d:e 1920, tor
na.ndo extensivas aos officiaes inferiores e praças de quaes
quer corpora:rões militares que tomaram .parte na gu(;'rra 
contra o Paraguay, as vantagens dos arts. 16 e 23 e tabella C 
da lei n. 2.990, de 1910 (com emenda substitutiva da Commis-
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.~ão de Marinha e Gtt·?rra e parece1· {a?Joravel da Commissão 
de Finanças) ; 

3" discnssão da proposJcao da Camara dos Deputados 
n. 250, de 1020, CJUC abre, pelo Minister.io da FM()nda, nm ~re
dit.o t:S[Jr,cial de 101 :665$200, J}ara pagamento da gratificação 
concedicla aos auxiliares ele escripta da Imprensa Naci•)nal 
pelo art. 91J, alir1na V, rla lei n. 2.738, de !1 dle janeiro de 1913 
(com pa.teccr. favoravcl da Commissáo de F·inanças); 

3" discussão· .da pruposição da Camara dos Deputado; 
n. 7, de 192·1, wncedendo isencão de oireitos ás em prezas d·· 
via(,ií.o fcrrea Que installarem ·o serviço de tracção elcctrica 
(com llGJ'eceJ' [a.voravel da Com~tissão de Finanças). 

3' di~cussão do pt'o,kcto do Senado n. 1M, de 1920. ins
tiLuinrlo uma vcr·ba especial de representação de 1 :000$ m•m
sacs par·a cada um dos mmistros do Supremo Tribunal F~de
ral; de 500$ para .eada um dos desembargadores e ao pro
eurador ge1·nl da Côrte de Appellação, c au,grrieonto de 20 % 
sobre os vencimentos do~ respectivo-s funccionarios: (emenda 
dr.slarada ria pi'Gposiçíio da Qarmara n. ·184, de 1920) . . 

Lc-v:mta-se a sessão ás 14 horas e :?O minutos. . 

35' SESS.:i.O, EM :?3 DE JUNHO DE 19:?1 

PES!DENCL\ DO SR. DUENO DE PAIVA, PIIF.S!DENTE 

A's 1fJ c ~~ horas abrr-se a sessão, a que çoncOO"rem o., 
Srs. A. Azeredo, Ounha Pedrosa, Mendonça Martins, Lopes 
Gonçalves, Justo Chermont, Costa Rod·rigues, Antonino Freire, 
.loão Thomé, Benjamin Barroso, F1r.ancisco Sá, Eloy de Souz'l., 
João Lyra; Antonio Massa, Vcnancio Noiva, Manoel Borba. Eu~ 
zcbio dr. Andrade, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, Moni7. 
::::odré, Jeronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Pait!o d13 
Fronlin, Sampaio CJorrêa, Irineu Machado, Alfredo Ellis,- Al
varo de Carvalho, José Murtinho, Pedro Celestino, Ramos 
Caiado, ·Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Lauro Müller, 
Viela! Ramos, Fclippe Schmidt o Soares dos Santos (35), 

. Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Abdias Ncvee, Hermenegildo do Moraes, Alexandrino de Alen
car, Silvcrio Nery, Indio do Brasil, Godofredo Vianua, .Tosé 
Euzobio, Felix Pacheco, Tobias Monteiro, Rosa e Silva, Araujo 
Góes, Oliveira Valladão, Siqueill'a de Menezes, Bernardino 
Monteiro, Nilo Peçanha, Modesto Leal, Miguel de Carvalho. 
Raul Soares, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, Ad,>lpho 
Gordo, Eugenio Jardim; Xavier da Silva, Carlos Brurb)Sa e 
Vospucio de Abreu (:?5). . 

. iE' lida o sem reclamação approvada a acta da sessão an~ 
ter10r. 
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O Sr. :1." Secretario dú conta do seguinte 

EXPgDIENTE 

Telegrammaõ: 

Do Sr. Dr. Ali'reclo Pinto, Ministro da .Justiça c Negocias 
Iulenot·cs, convidando o Senado para a solemnillade do lança
mento da pedra fundamental do monumento a Bartholomeu 
Mitre, no dia 2ô rlo corrente, üs 15 horas, na praia de Bota
fog·o. - Inteirado. 

Do Sr. Martins Borges e outros, director e redactores do 
Sertão, de Santa Rita do Paranahyba, Goyu~. saurl:tndo effu
sivamente o Senado Brasileiro, que acol11e em seu seio os 
vultos extraordinarios ele Huy Barbosa e Nilo Peçanha .. - In-
~~~. . 

O Sr. !1" Secretario (se1·vindo de 2') procede á leitura 
dos seguintes 

l'í. 80- 1\l::!l 

A Cmnmis>:iio de :Finanças opina no sentido ele ser reJei
tado o projecto do Senado n. 28, de 1908, modificando a lei 
n. 1. 3:;8, dr! !J de janeiro de 1905, refoi·mando a organi~açiio 
judiciaria elo Districto .Federal, porque não só o Poder Exe
cutivo, em vil·tude de a)ltorizaoão orç:1mcntaria, cxvetliu o 
decreto n. !L2ü3, de 28 de dezembro de 1!HJ, em que foram 

·adoptadas c ampliadas medidas no mesmo proJecto consigna
das, como Lambem porque pende elo yoto desta Gamara a pro
posiç.ão da Camara dos Srs. Deputados. n. 113, de 1015. qu<! 
reol'ganizu a justiça local do mesmo D1stricto. 

Sala das Commissões, 22 de junho 1de 1921. - Al[1•edo 
Ellis, llresidentc. - J1•i?tcn. Machado, llelator. - F'mncisco 
Sá. - Jnsto Chermont. - Sampaio Corr·êa. - Soa1•cs dos 
Santos. - João Ly1·a. 

PA!\ECER DA COMMISSÃO DE JUST!('.A E LEGISLAÇÃO N. 225, !lE 
. 1908, A QUE SE 1\EFE!\E O PARECEI1 SUPHA 

II. E' bem verdade que - a organização judiciaria, como 
pondera Dubarle · (Code d'oruanisation jud·iciair•e allemande, 

.1877 - Introd ., III), não consiste .sómente na classificaclio 
dos tribunaes e na distribuição meeanica do pessoal entre .,, 
diofferentes orgãos da justiça, mas corrfina com •todas as que:1-
.tões. que· interessam á segurança e liberdade de um povo. 

Realmente, na lei organica judiciaria está -ou deve estar o 
apparelho completo e efficaz de protecção ás inv.iolabilidades 
constitutivas da nossa personll!Ji.dade: igualdade, liberdade, 
segurança e propriedade - que são ou1tros. tantos bens .iu!·i
dicos, isto é, intere.sses humanos que o direi:t.o protege, e, pot· 
isso mesmo, devem .ser assegurados em suas manil'.estaçües, ou 
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rein te.grados rJlW.I'ldo usurpados, mediant,e intervenção do Es·
tado, toda VC~ que, nas multiplas relações da vida ·Social, se 
produza o phcnomeno ncg·ativo das mesmas inviolabiUdades. 
Esse phenomeno é sempre uma violação ou transgressão da 
m·dem jw·idica, que é o supremo fim do Est!l!do, e, ao mesmo 

· tempo, condição de ordem e existencia da communhão poli
•t.ica. 

Ora, a protecção de interesse.s humanos juridicamente tu
telados, - protec.oão que constitue a essencia do direito, Q 

.qual mais não é do que producto da idéa finalistica,\ no diz&· 
da von Li<stz ( Trat. de Di1'. Per•al Allemão, ed. de J: Hygino, 
§ 12, n. II), consoante o. fecundo pensamento de lhering, q'ue 
diz ser o direito, ant•es de t.udo, uma idéa pratica; essa pro
tecção, diziamos, manifesta-se e realiza-se por intermedio do 
,iui:, como orgão, e medi::!lte a acção e o pil'ocesso, como meios 
011 armas <le defesa e reintegração dos direitos. 

· E taes são, com effeito, os tres factores, si assim se ,p6{Je 
dizer, de segurança real e positiva da prcvLecção jurídica, si

. rnificada Ii a propria no1•m.a legal, é verdade; mas sem os .quar.s 
·e-sta será pm·ola vana -ed illtts01'ia, na p'hrase expressiva de Lu
dovico l\fortara ·- fl'incipii di Procedura civile, :189•5, n. I, 
p~g. 6. 

E porque assim é realmente; por:que .do conjuncto desses 
rt.res factores, que se auxiliam, se completam e se i.ntc•gram, 
depende a segurança e garantia dos direi.tos individuaes, c, 
portanto, do bem estar, da vida, consel"Vação ·e grandeza dos 
Ectados, é que, em todas a.s épocas e em todos os paiz•es, di-

. :;mos desge nome, o clireHo judiciaria, entendido no seu mais 
largo significado - comprehensivo daquelles tres factor~s. 
1.em sido assumpt.o obrigado de acurados ·estudos, tanto da 
p.J.!'Ite dos legisladores, como dos publicistas. 

Uma magistratura fortemente or.ganiz&cla, o que quer di-:
z r em condições de idonei{]ade e independencia completa; 
leis <lo processo com acções adequa,das á de1'esa .dos direitos, 
expeditas no seu desenvolvimento c desdo·bramento pratico, 
sem pre,iuizo da garantia •cl)rres.pondente aos contendores, ~ 
com o mínimo sacrifício individual de· liberdade c de for-;:a 
economica, de modo que não se possa dizer - que· a justiça 
civil é feita só para os ricos; .simplificação e reduccão <las for
mulas, com eliminacão de ••tudo quanto for indifferenlte, ou 
inutil. pura o descobrimento· da verdade e intuito do processo, 
que é ou deve ser a victoria <lo d.ir·eito ameaçado, desconhe
cido ou violado; repressão severa dos abusos extorsivos á bo:Jsa 
. dos li-tigantes, por parte dos funccionarios do fõro ~ materias 
são estas, além de out.J:as, ·que .estão reclamando, ent~e nós, cá-. 

. rínhoso .estudo dos comp.ete.nt;e.s o emcaz .solução le.gislativa. 
O projecto que a Commi!'o'lãO agora offerece ao exame e 

·estudo do Senado não visa esse largo escopo; tem intuito 
muiLo mais modesto - .qual é o de fazer modificações,' Teto
ques e supplementos na lei n. :1.338, de 9 de janeiro de 1905, 
em pontos que reclamam, ,iá e j.tí, promptas providencias, ·das 
quaes passamos a tratar, syntheticamen:t.e. 
. II. A pratica 1tem demonstrado de modo mais positivo e 
ineludivel, que .a refer·ida lei, que r.eorganizou a ,justiça local 
do DisLricto Federal, está exigindo -urgentes modificações. 

Segundo vê-se do quadro transcripto do ultimo r.elatorio 
.dv illust.re e competente Sr. Ministro da Jus·tiça, o movimento 

.. 
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1°98
07feiLos nos diverso's juizos do Districto Federal no anno ue 

, elevou-se aos numeras seguintes: ' 

Juizos 

Provedoria e resíduos. . ........ . t Vara de Orphãos e Ausentes ... . 
w, Vara de úrptlãos e Ausentes ... . 
i Vara Commei·cial 
2' Vara Gommercial : : . : : : : : : : : : 
3' Vara Gomme•·ciul . . ........ . 
1' Vara'· da Givel ............... . 
2' Vara do Uivei . .. ........... . 
3' Vara do Civel . . .......... .. 
}j'eitos da Fazenda Municipal •..... 
1' Vara Criminal . .. .......... . 
2" Vara Crimmal . .. .......... .. 
3' Vara Griminal . . ........... . 
4' Vara Crirrlinal . . . .. ....... .. 
5' V ara Gl'lminal . . .......... . 
1' Pretoria . . . . .............. . 
2' Pretoria . • .........•.•.. 
3• PreLO ria . . . . . ............. . 
4' Pre~toria . . ................ . 
5' Pretoria . . .............. . 
6' P1•e Loria . . .............. . 
7' Pretoria . . ............. . 
8' Pretoria ............... . 
9' PI'etoria . . . . .............. . 
10' Pretoria. . . .. ............. . 

·111• PreLoria ............ ~ .. 
12' Pr.etoria ................. . 
13' Pretoria . ·~ ........... . 
14' Pretot•ia .............. . 
1•5' Pt•etoria ·~ ............. . 

543 
453 

1. 256 
21U9 
4li4 
303 
275 
Hl3 
241 
952 
264 
140 
3tH 
163 
219 
394 
869 
800 

1.542 
676 
701 
577 

1.106 
717 
259 
4116 
3tl0 
507 
285 
328 

153 
771 
6ti3 

59 
45 

121 

68 
5 

51 

147 
170 
142 
6114 
340 
279 
70 

310 
152 
40 

1.275 
220 
3ü0 
205 
49 

Total 

696 
i .224 
LU III 

2ú9 
4üí 
31J3 
3:14 
2~8 
3•i2 
3;jj 
·1:32 
!45 
4:-JJ 
1ti3 
21:l 
5!1ol 

1. Uii:l 
9 í2 

2.~;!ti 
1.016 

IJ::!o.l 
ti•í7 

1.419 
I:Hi9 
2!ill 

1.7'11 
ti :.lO 
927 
4!JO 
377. 

<Reflectir .sobre estes numeras», diz, com inteira razúo, o 
PQnderD:do espírito que está á ft•ente .do que diz respei'Lo a e~•.a 
importantíssimo departameuto dos nesocws publicos, cé reco
nhecer, á primeira vista, que o augmento de juizes e o cor
rc~ponctente desdobt·amento dos oHicios de justica é uma m•r
dida inadiavel.:. 

Poucas linhas atraz, e no mesmo . relataria,. escreveu o 
honrado Ministr·o estas palavras de justo acet1to, com relacü:> 
aos juizes: «Muita vez, a e~Lcs faltará, materialmente, le.upo 
para estudar, dentro dos prazos legaes, os processos que 3J
bem ao seu julgamento e dil:hi amontoarem-se O·S autos uns s .. · 
bre os outros, prejudicando os direitos das partes, quando não 
Ü]Leresses publicas respeiLav_eis.:~> . · . 

Realmente as:;im ó. E nao resta duvtda que o movtment) 
dos !'e i tos nas 2", oi", 5~, s• e H" pretor ias, com .o -tot-al de l'ei
!Js julgados: 1.0·39 na 2'; 2.23G na /1•; 1.410. n:J. 8", e !.771 
na 11", está indicando que essas pretoria~ pt•qcts!Wl ser dcsd•h 

· S. - Vol. Jl, t6 



Jmtdas; a;;sim como rn·ceiwn1 set· desclohrm:tus as duas vara~ 
di) orphãos, com o movimcul.o de 1. :!:!·í feitos ,julgados na I" 
(\ LOHJ na 2'. Conveniente é, par oull'O lado, crcar mais dua,; 
va~·as, uma da provedoria ~~ J'esicluo;; f) outra da J'az.cncla muni--
dpal. . 
· . Desl.'arlc ,justil'icmu-se as disposivõcs .do pro,iecLo, art. 1" 
a.L!í a leltra o. 

O di·spositivo sob a lol.tra f por ;;i mesmo .se explica. Os 
.iui21es elevem participai', eom ignaldadr., das v:mtas·cng .n in.:. 
e~mmodos resultantes .elo exercieio das d Lversas var·as; não l:t 
razão que justifique, l'azoavelmenk, ducla ·a or.!ranizaoão ,judi
ciaria actual, a ucsi:;ualdadc e .quasi pr·ivilegio que ora ~~-~ 
oh serva entrr. os juizos de direito. · 

O disposi:t.ivo sob a lot,lra a d:i eomo •ct·.i.terio fiara o acce:;~o 
á Côrte de Appellac;ão - -um mnio 'Íierrno: in media vir lu,<. 
Nem a lirvre nomeação llOl'' parle do Poder Executivo, sysL'ema 
que muHo·s combatem com razões .dfl alto Yalot·, nem a anli"-. 
unidade o.bsolu.ta da ·lei ut:Lual, que é um critiJl'iO cúgo " tJlh!, 
por isso mesmo, af.\•ophia. c mata. o es:!limulo. Conciliar o prin-· 
cipio ,da aut.iguidado eom a nome!ll~b:o J)elo merecimento foi 
o (JUIJ procurou fazer a Commissão, dandu o dir·eito dr, nomea
ção ao Governo Llenlre cinco juizes de direito mais antigos, 
conforme Iistu organizada pela Côr.lc de. Appellacão, á seme-
1 h anca do sysLcma belga. para os conselh·eiros da Côrte •.lo 
de igual nome (art. OD da Const). E si ainda. assim não a.cct·
tbu, ·que vulhu. a boa intenção. 

III. O systeina das duas camat'as com {uncçúes cunwlafi.
·oas !:em produzido a. confusão, o a.t.ropelo, não poucas V·e7:C5 a 
demora na administração da ,iusLi<)a, cauçando as parles •:, 
o que é mais !;'l'tW() ainda, :t conlradi~ü.o dos julgamentos, Ora, 
nada mais nocivo ·do que a incurteza e varieclad.(l das deciRÕI!S . 
dos Lribuuae~, (10ll1 dcspr.estigio dos '])recoitos leg-ac·s c falta ae 
scguranca nas relações de direito. · · 

·Para corrigir esses .e outros inconvcnicnt:os, .sem prr.juiw 
do organismo judiciaria da lei n. 1.33·8, •CJUC o ·trouxe da !!)i 
anleriór, adoptou o project-o as disposicões constantes d-a lrt
tra h ns: I, 1 r, III e paragrapbos, diseriminando, de um !adi), 
u.s compcloncias de cada .uma das Camaras, do .Conselho Su-
premo c das Camaras Reunidas da. Côrte .. de A•ppc!.lacão, r. ele 
outru, t•csolvendo duvidas, afas.taudo ,r, pt'ev-onindo ent.rav~~. 
que ul.r\ aqui ~cem ap·pare'cido, ou poderiam &pparCN!l', no 
1r,mccionamcnt.o da ,iusliça. do Distriet.o Federal. . · 

Conforme n pro,jccLo, a {mwçúo cumulativa das duas ea ... 
mara.s desappat'CI.\e e a <lOtnp.etcncia biparLe-'so -cnt1•c as mcs .. 
mas, segundo a natureza c ma1teria dos room•sos a con'hcccr; uc 
modo a evitarem-se, .quanto passivei, o at.ropc!J.amcnlo c 'a 
sobrc-earga do serviço. . . " 

Quanto ao habeas-CO!'pus c r.especlivo·s r.ecursos, quer vo
·l'.tn tarios - por sua denegacão, 'quer e:c-oj'{icio - pela con
i:;•ssüo da soltura, a competencia, 11ara conhecer e ,julgai-O$, 
1'1c·.; conccnh·ada no Conselho Supt'el)'lo. 

A ,qnem for rmltmdiclo nestes assumpLos não escapru·á o 
nlcancc ·pro\•eiloso, quer•.cmos cret•, das disposições indicad~s 
I) das outras que se lho seguem nos respectivos para-graphos, 
colimando a müdude o firmeza. ·da ,iUtlispr.t~drmcia flUO devo 
ó'l', na 11hra~o de Ihering·: - o prr.ci;Jiltado da sã razão 'llu
munCI em ma teria ,iuridica •. . . · .. _ .. _ _ ·- . . . • _ . 

.i:.ll1 ,..'~'·;...· ---
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Como quer Q'Je se.ia, ou esse plano, aHiis simples, 11am 
;·proveitar a estrur.tura m•ganica judiciaria da loi vigente, ou 
nosso edifício cm bases e com orsanizacão novas, o quo de-
mandaria ·cauteloso c amadurecido c~tudo de compctonLcs, e 
veüa prejudicar uma reforma r.eputarla urgent1e. 

Com esses !igoiro8 esclarecimentos acer·ca dos pontos maiil 
it"1por,tanLes, ofi'orece u Commissão ao exame o douta consi. · 
dc~nvfi.o dn Senado, a .se.guinlc · 

l'ROJECTD 

N. 28 - i!JOS 

O Congresso Nallional decreta: 
Art. f." A lei n. 1.338, do 9 do janeiro de t905, conti

nuará a ser observada com as •Seguintes. modificaoões: ·-
a) fica elevado o 21 o nume.ro de pretorias; 

1 
· b) são {!rP.adas mais l!·es varas de direito, sendo para il!t.o 

(Jesdobradas~a.s do orphãos e ause,ntés, provedoria a resíduos ~ 
foitlls da fazendo mnnicipa·l; · 

c) é augmenlado para oito o numero de adjuntPs de pt·o
mol.or; 

d) cm cada uma das wntigas como das nova.~ pretorias ha-· 
vnt•tí um escrivão e cm cada juizo singular, quer já existellle, 
quer -r-rendo cm virtude desta loi, exceptuados os do crime. 
hnvcrá dous; 

c) fica elevado a oito o numero de curadores; 
f) o Governo classificará as varas de direito, de modo que 

os ,juizes, que não poderão servir por mais de um anno na 
mesma vara, pOJssem, no m~ de .innoiro de cada anno, de uma~ 
para outras, rcvesatndo-se, na ordem previamente .cstabele-· 
cida no regulamento que for expedido; 

· o) os desembargadores serão nomeados dentre os juizes 
de direito cm lista qtüntupla dos mais antigos, organizada pela 
CC r te do Appellacúo; . . 

h) I. As appellal)ões civei's e commercia€s da competencia 
dn COrte de Appellação serão julgadas pela Primeira Cama.rn. 

As cartas lestcmunhnveis e os aggrnvos, os recursos e n.s 
nppellaçõos criminaes serão julgadas pela Segunda Camara. 

II. Ao Conselho Supremo compet.e, além das auns actuaes 
nttribuições, a concessão de habeas-corpus c ordem de sol
f.ma e julgar os rccurs()s voluntarios interpostos da denegat:ãC> 
rle habeas-corpus, de que trata o art. 26, ns. III e IV, da lei 
n. 1.:!38. dr 9 de ,janeiro de 1905, bem como os e:r:-o((icio in
f.crpo~!.os. conforme a lei n. i. 7 -1.8, de 17 do outubro de 1907. 

III. of'.;Ompr.te ás Cnmn,ras Reunidas do. COrte de Appelnr.ão 
o '.iulgamenlo dos embargos de nullidado da sentença, dos in
!ringcnt(~S do .iulgudo o dos do restituição, opposto.s aos ac
c6rdãos proferidos pela Primeira Camara, e bem as'sim o jul
gamento da•!:' uceões resoisorins da sentença desta cnmnra. 

Annullado ·o accórdão embargado, n.s Camaras Reunido~ 
julg-arão cir. seguida a causa, salvo si a nullidade fol' do pro
cesso; neste caso, mandarão que os autos sejam remettidos ao 
jl1izo competente 'Para que as partos promovam ahi a rcnllVIl
çfio do que foi annullado. 

.t.l 
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· § L • Embargos d11 nullidndc de sentença são unicamente 
uquelles cm quE' se a!lega materia comprehendida nó art. 680 
do decreto n. 737, de 25 de novembro de 1850, com as resLri
cções, no tocante á competcncia, constantes do art. 3' do de
creto n. 7G3, de 19 de setembro de 18ü0, e art. 50 da lei nu-
mero 1. 338, do D de janeiro de 1 !J05. ; · , 

§ 2. • Aos accórdüos das Gamaras Reu'llidas podem sómcnto 
ser oppostos embarg-os de declarncão, applicaveis tambaw a 
accórdiios :proferi! los sobre· aggravos e recursos criminacs. 
Esta disposição obscrvnr-.se-ha mesmo no caso de ter o 'lc
córdão embargado data anlerior á ·presente lei. 

§ 3. • As disposicões do n.)II e as dos §§ 1• e 2~ terão in
teira applicac5.o nos julgamentos da.s juntas de juizes de di
reito. 

§ ·Í. • Fica revogado o art. 12, § 1', n. I, lettra c, da lei, 
n. 1.338, de 1905, entr:1ndo as caus'ns de que ahi se trata na 
medida geral,, elas nicadas, reguladas pela referida lei ( art. 12. 
§ 1', n. I, let.tra a, e art. H, § 1', n. r, lettra a) . , ·· 

§ 5. • As Gamaras Reunidas podem fnnccionar. estando 
prest'ntes o presidente da Côrte ou seu substituto c quatro 
<lcscmbrgadorcs de cada camara, ou seu~ substitutos. ,iuizes 
de direi to, que serão convocados sómente quando for preciso 
~OJJl]•let,ar aqueHo numero. 

§ G. • Estando l'ór.a do exercicio ou impedlct·•·' ,permauen
lemr.nf() mais de dc.us rlesembargadnr,~s de uma c.,ilmra, serão 
convocados os da outra camara, para cQmpletar-se o numero 
de 'qnLIJ óJ, all'rn d<· presidente. , · · 

s 7. • O jui~ de 2' instancia que houver funccionado no feito 
em 1', só está impedido .de julgai-o si tiver proferido a r!e
·cisão que deu Jogar ao recurso, ou qualquer sentença. definitiva 
on com forca de definitiva. . · 
. il Sempre que o juiz ou desembargador encontrai!.' no~ 
autos injuria ou calumnia contra sua .pessoa, poderá ordenat' 
a remessa dos autos ao presidente da Côrte de Appel!ação., a 
qur.m compele mandar riscar as palavras in,iuriosas ou caiu~ 
mniosas e impor a muna d.c 200$ a 500$ ao responsavel, qup .a 
pagará no prazo de cinco dias, sob pena de .ser ciibrad·a cxe
cutivamnute. Si o multado for desembargador, jl,liz, membro do 
Minist.erio ,Publico, official .iudicial, advogado ou solicitador. 
·ficará suspenso das respGctivas funccões, até que pagu•J a 
multa, sr.m prr.,iuizo .de qualquer outra pena a que possa estar 
su,ieito. Si a in,iuria ou calumnin for irrogada ao pre'sident~ da 
Côrlr. de A(lpel!ucão, a ntlribnição acima indicada competirá 
ás Camnras Reunidas. independente do recisão. · 

.i) Os escrivães da Côrte do Appe!Jação servirão .em am
bas as camaras por distribuição do presidente da Côrte. 

/:) Fica o !Poder Executivo autorizado, não só a rcvH o 
regnlamcnlo que baixou r.bm o dccreLo n. 5.5G1,,de 1ü do junho 
de 1!105 no sentido ele adaptai-o ás disposições desta lei e a 
fazer livrc'mcntc as primeiras nomeações, como a abrir os ne· 
cess:rrios crerlilos pnr:x sua execução e a do art. 50; n. I, àa lel 
,n. 1. 338do 9 de janeiro de 1905 .. . . _. · 

Dt.~posiçâo t1•ansitol'ia 

. As appellacões civcis e commercines pêndentes':de julga. 
:tnento da Segunda Gamara da Côrte do Appel!acão, na d~ta em 
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que entrar om cxccucão esta ,lei, serão julgadas pelos dc~em
bargadore;; dcs~a eamara que jâ tiverem posto o visto nos nu
tos, compleLimdo-se o •numero legal do revisores, quando isto 
for nncr.ssnrio, com dc~embnrgadores da Primeira Camara. 

O disposto na letk.a h, n. III, e §§ 1" c 2• aplica-se tambem 
a estes . .iulr;arlos r. O.of: proferidos pela Segunda Camarn, na~ 
appellacões c i veis e .oommerciaes, antes de entrar em vigor a 
presente lei. 
. Art. 2. • Revogam-se· as disposicões em contrario. 

Sala das Commissões, 22 do agosto de 1QOS,. - Oli11el.ro: 
Fioueíredo, Presidente. ,_ ltfcíra e Sá, Relator, -l, M. Netel!o, 
- ftlartinho GarcP,z, ...., A. imprimir, 

N. 81- 1!1!1 

··-· .. c ~edidas de emergencia ~ , denominnm-se, no texto dô 
projecto do Sr. Senador Paulo de Frontin, no que ne!le são 
prop0stas. A qualificacão define o caracter excep~ional e ur
gente ele providencias destinadas a acudir. a uma crise aguda, 
a que s6mente E!llas poderiam deparar allivio immcdiato. 

Não se trata, bem se võ, de destruir as cnusns mesmas· 
ae uma situação resultante do dcseqhilibrio das permutas in
lcrnacionaes que, auxiliado por causas concurrentcs, está de
terminando a quéda inopinada o vertiginosa do cambio. 

Consequencia inevilnvel desse facto é a angustia em que 
·se debate o commcrcio importador, que tendo feito suus en
commendas quando nada o levava a prever tamanha depre
ciacão de nossa moeda, se vê surpre!Jcndido, 'pela obrigac,ão 
do pagamento elevado ao quíntuplo daquelle em que podia 
contar e de impostos augmentados na mesma proporção. Im
possibilitn:do de satisfazer a essa otlrignr,ão e de desemba
raçar as mercadorias, deixa-as se · accumulnrem nos armazcns 
dos cáes, â espera do melhores dias, que, cada vez, se vão tor
nando mais remotos. Dahi, para elle, o duplo prejuízo em 
seus negocias c em seu credito; para o Thesouro, o avultado 
desfalque de sua ronda aduaneira, pela falta de entrada de 
direitos, cu.ia import.ancia nem sempre é mesmo compensada 
pelo producto dos leilões das alfandegas. 

Para corrigir, quanto possível, es~a situacão, alvitra o 
projecto duas medidas: primeira, a dispensa, até 31 de de
zembro proximo, das armazenagens correspondent~s a mais 
de dous mezes; segunda, a fixo.cüo do cambio para o paga
mento dos direitos em- ouro na equivalencia de 1$, ouro, a 
2$, papel. . .· 

A ·primeira é de necessidade tão evidente, que..jâ o Go
verno, de alguma f6rmn. a reconheceu, prorognndo, proviso-. 
riamcnte, por sessenta dias, o .pra~o para o pagamento da
quollas taxas c diriitindo, sob ·essa providencia, uma mcn
sat::cm no Congresso Nacional. A disposi~ão do proJecto. to~na 
a conc·essuo dcfinif.iva o põe o commercio no abrii;'O de m
oertczaa nascidas do prorogar,.õos pnrcincs c successivas. 

Attendrmdo á objccr,ão fcila pela Commissãn de Consti
tuicüo c Di-ploma.cin, sobre a pos~ivcl violação do cl!rcito de 
propriedndo assi:;nado por contractos a compnnhms que 
administram o servico elos portos, o autor do projecto nccre
scentou no numero I. do nrt. 1" as seguintes palavras: <re· 

. :'~ 
' 
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!lalvados os direitos dos concessionarias ou arrendatarios das · 
companhias de por.tos~. O Sr. Ministro da Fazenda, na infor
mação que dirigiu ao Sr. Presidente da Commissão de Fi
nanças, notou, com razão,. que aquellas palavras poderiam ser• 
causa, ou pretexto de reclamações. prejudiciaes ao Thesouro. 
:Aliás, a resalva de direitos garantidos por contractos não pre
cisa de outras declarações além das que nestes estão ex
pressas. 

Parece, portanto, á Commissão que os escrupulos, em um 
e cm outro sentido, ficarão tranquillizactos com se substituir 
a emenda. do S.r. Senador Frontin pela seguinte: «Accrescen
te-se ao n. I do art. i •: pertencentes á União,. 

A segunda das providencias consignadas no projecto im
porta em fixar o cambio, para o pagamento da quota ouro 
dos direitos de importação, .na taxa de ~3 lf.: d., equivalente a 
2$ papel por 1$ naquella especie. 

!Avultado seria o prejuízo do Thesouro, comparando-se a 
renda procedente dessa modificação da. taxa com a que so / 
teria de arrecadar segundo a previsão orçamentaria. E'. o 
que demonstra o ~eguinte calculo feito no Ministerio' da .l!'a
zendll : · · ' , . . ~· 1 

Ouro 
Renda ·provavel em um mer. 8.029:720$493 
Convertida a parte ouro em papel, na base 

de 4$ por mil ré is-ouro ............ .. 

S€>mma ..... .......... ~ .- ........• 

Adoptada a base de conversão do projecto 
(1$000-ouro = 2$000-papel) a renda 

'Será d-e . .•.•.•.......•..••.•••.......• 
Differenca para menos .................... . 

Papel 
' (1.368:987$795 

32.118:881$973 

38.487:869$768 

22.428:428$781 
16.059:440$91.!7 . 

Somma .......... · .............. : · 38.487:1.!69$761.! 

' 

I ' 

Nos tres mezes proximos vindouros (julbo a 
setembro) esse :)lrejuizo montará a .. ; •. 48. :178 :322$96"1 

Esse. desfalque, .porém, é' apenas theorico. Só se :veri
licaria, si á previsão correspondesse a realidade. Ora, o prõ
;nrio facto em que aquella se baseià, torna isso impossível. 

O cambio cuja taxa média, em 1920. se elevára a 14 37/64, 
e não cahira, naquelle anno, abaixo de 10 1/32. desceu em 
abril deste ano a 8 :12/64, e já hontem, 21 de unho, ficou em 
taxa inferior a 7. ' 

Tão desmedida o imprevista elevação cambial reduz o 
commercio á contingencia de renunciar ao despacho das mer- · 
cadorias importadas o priva o Thesouro de recursos crue dahi 
lhe viriam. 'De sorte que por amor a uma renda avultada. 
sómente prevista, ·perderia ello uma ronda menor, esta reali
zavel. 

Quando, porém, houvesse real sacrifício do interesse 
1'iscal, seria isso preferível á agonia do commeL·cio. cuja sl
.tuacão actual não póde perdurar sem grave repercussão sobt~e 
as finanças politicas e o cradito do pniz. 
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!Essas penosas reflexões nos levaràm, por mais que isso 
eusto aos nossos desvelos pelas condiÇ\Ões do Thesouro Na
cioMI, a acceitar, em rprincipio, a medida proposta pelo Sr. 
Soonrl·or Frontio. 

'Tendo, porém, cm vista que a taxa adopta:da não póde 
deixar de obedecer a um certo arbítrio, pa1•ece-nos pre!'e
rível. á de 13 ·]h d. a de 12 d., estipulada na Tarifa das Al
'fandegas. Essa taxa correspon(ie a 2$250 papel por i$ ouro. 

Em conclusão, a Commissão do Financas é de parecer 
que se,ja approvado o projecto do Sr. Senador Frontin com 
as seguintes emendas: · 

i• 

c<\o ar L. 1• - Subs.tiLoom-se as palavras q: Paro. combater 
n taxa cambial ficam adoptadaS», pelas seguintes: "Ficam 
decretadas"· 

'Ao ar L 1 ", n. I, in-{ina .:..._ Substituam-se as palavras 
« rcsalvados os d-ireitos dos concessionarios ou arrendatarios 
éas companhias do portos,, pelas seguintes: «·pertencentes á 
Uniíio ». 

s• 
Ao ar~. 1", n. I- Substituam-se as 'palavras urmnze~ 

nagem :& por " as taxas de armazenagem"· 

~\.o art. 1•, n. III - Substitua-se o numero c 2$000 » 
por « 2$250 ,.,, ·l~·,<'b.-~«·il'P""" 

1Sala das· Commiss'il;Js, 22 de junho de 1921, - :Alfredo 
Ellis, Presidente. - Franci.~co Sá, Relator•. - Justo Clter
mont. - FeUppe Scltmidt. - Sarnpaio Corréa, - Soare.~. 
dos Santos. - !ofí.o Ly1·a. ,...... 11•inett li! achado. 

DOCUMRNTOR. ;\ Qtll': SR RRPERE O PARECER SUPRA 

Minisl.erio dos Ncgocios da Fazenda - 2" secção - F.m 
17- do junho do 1021. . . . 

Exmo. Sr. Senador Dt•. Alfredo Ellis, M. D. Presidente 
da Commissão de Finan~.as do Senado l"cderal - Tenho a 
honra de responder no ol't'icio de V; Ex., de 25 de maio \ti
timo, acompanlmdu !.ln mna cópia do projecto do corrente 
anno, sob n. 2, nprcsontado pelo Rxmo. St•. Scnndol' Dr, 
Paulo rlo I!'rontin. ' 

E~sn projcctocontt!m duas providencias úistinctas: a pri
meira l'elativa à armuzenag·em de mercadorias, o a segunda, 
~obr·e o morlo dn cobrnnnn. ela parte em ouro dos dh•eil.os aduu
noiros. · · · 

Qunnf.o, :í primrira, noto quo aU•m do prejuízo que serii. 
causado no Tllcsouro com a dispensa dt) grand(l parte duquclln 
J•eceitn, o ]JrOjt:!cto, quando diz «resalvados 08 direitos elos con-
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oeeslonarios ou arrendatarios,, não doixa bem claro o que sll 
tem om vista o antes parece Indicar que aos cofres publicas 
cumpre indemnizai-os das lmportanclas que deixarem do re-
ceber. 

Si assim for o Thesouro, sobro não arrecadar a parte que 
de direito lho cube, fictlrla obriglldo 11 pes11das indemniza-
ções. . 

Releva considerar que a medida proposta, si é justlficavel 
em momentos excepcionaes, nlio convém ser adoptada por 
prazos dilatados, visto como concorre grandemente para a de
pr·essfio das rendas aduaneiras, com g-rave prejuízo do Tho
souro, que tem nellas a principal fonte de sua receita. 

Quanto á segunda, os quadros annexos mostram de modo 
irrefulavel como snrá fortemente desfalcada a receita publica, 
si for acceito o crit.crio proposto para a cobrança da parte em 
ouro dos direitos arluaneiros. · · 

Cal cu lar o mil ré is, ouro, em . dous mil ré is, papel, (. 
fixar o cambio, para tacs cobranças, cm 13 il2 d., ouro, ou 
seja uma libra, ouro ::: f 7$778 e um dollar. ouro, = 3$6G2. 

Por este modo, terá o Governo, quando arrecadar, um 
cambio fixo, allamente favoravel aos contribuintes; o, quantlo 
tiver de· effectuar pagamentos, as taxas que vigorarem na . 
occasiiio. 

O projecto que ora examino não indica, entretanto, os re~ 
cm·Ros neeessarios á cobertura de taes pre.iuizos; que, sem 
exRgero, poderão attingir a 30 % da· renda aduaneira or- . 
çada. . 

Reit.er·o a V. Ex. os protestos da minha elevada estima o 
mui distincta consideração.· - Homero B!lptista. 

Renda aduaneira arrecada~ 
da no período de ja
neiro a abril do cor
rente anno. . . . ... 

Média do preço do dollar' 
' nn mesmo período; 

6$866. 
Convertida a parte- ouro 

em papel, base dessa 
média, ou se,i am 

· 3$750 por mil réis, 
ouro .. ......... . 

Som ma ..... . 

Renda que deveria ter sido 
arrecadada no mesmo 
período, segundo a 
previsllo orçamenta
ria (receita orçada) . 

Reduzido o ouro a papel 
na mesma base 3$750 

Somma ..... . 

ouro 

32. HS:SSt$~73 

o o o •••••••• o o • 

Papel 

%5.675:95t8t82 

120.645:1107$398 

145.921:758$380 

37.485:333$583. 33.bat.;oooeoov 

... \ 
•••••• o ......... . 

. ............ . 
140.570:000$000 

174.40t:000$936 
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Dü'ferenÇa para menos na· 
arrecadação desse pe
ríodo (janeiro a abril 
de 1921) .... : . .. 

o aro Pap:J 

28.479:242$356 

Convém notar que esse descrescimo de renda aduaneira 
tem augmentado nos mezes seguintes. 

Arrecadação provavcl de 
julho a dezembro do 
corrente anno, cal
culada pela renda do 
primeiro quadrimes-
tre .......... .. 

Convertida a parte, ouro 
em papel na base de 
4$000 por mil réis, 
ouro (') ....... . 

Somma ..... . 

A mesma renda, feita a 
· conversão , de 1$000, 

ouro, por .2$000, · pa
pel, conforme o pro
jecto . . . . . . . . . . . 

Ouro 

48.178:322$959 

......... · ..... 

Papel 

38.213:926$773 

192.713:291$836 

230.927 :218$609 

134.570:572$691 

Differença contra o The- · · 
souro .. .. .. .. .. ........... : ·. 96.356:645$918 

. ' ...... 

Recapitulação 

. Differença entre a arrecadação e. a receita orçada: 
Nos quatro primeiros meics, como já foi 

.apurada .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. 28.479:242$356 
. Nos oito mezes restantes, calculado o mil· 

réis, ouro, a 4$000, papel . . . . . . . . 39.820:855$258 

Totai da differença na arrecadação. . . . . . 68 . 300 : 097$61 t 
Differença para menos no segundo somes-

mestre, si for adoptada a tnxn do pro-
jecto, para conversão.. . . . . . . 96.356:645$018 

.'X:otal, . , • . . · . . . . . . . ·. . . .1M.656:743$5S2 

( •) Não é exaggerado o calculo de 4$000, ouro, si o pre~ 
do dollar continuar como até agora. . . 

I ·,·.-. 



~~NNAllS DO SENADO 

PHOJEC:'l'O DO flllii:\DO 'X. 2, ng 10.21, A QUE SE RllF'ERli: 
o P,\1\JlC!!ll SU!'fl·\ 

O Congt•r.sso Nacional clecrcln: 
Art. ,1." Para combater a laxa cambial ficam adopLaflas 

a~ seguintes medidas de emergcncia: 
. I, para as mercaclot'ias entradas por importação no Brasil 

ntt.í 30 ·de abril do corrente anno fi é a dispensada até 31 de 
flczembro proximo futuro a armazenagem excedente a dou~ 
mezcs, rcsalvados os direitos dos concessionarias ou arrenda
l.m•ios das companhias de portos; 

II, fica suspensa até 31 de dezembro do corrente anuo 
cm todas as Alfandegas da Republica a venda cm leilão das 
mercadorias cabidas cm commi~so, exceptuadas as do facil 
deterioração; · 

III, para as mercadorias entradas por importncão até 30 
de dezembro do cor!.'cnte anno, a cobrança do 55. %, ouro, do 
imposto do importação pr.ra consumo, será feita até 30 do 1 

srtm11brCJ fu luro, á taxa fixa de 2$000, :por i$000, ouro. 
Ar i .. :!." Hr,vogam-so a~ dü•posicões em contrario. 
Sal:t das .sossqcs: !I elo maio ·Çle 1 !121. - Paulo de 

'F1•ontin. - A nnprm1n·. 

N. 82- l92:! 

O Sl'. Senador Paulo dll Frontin offcreccu á considera
ção do Senado o projecto n. 4, deste nnno, abrindo pelo Mi
nisterio da .Justiça c Negocios Interiores, o eredito esr>ecinl 
de 103:093$200, para pagamento em 1920, aos i'unccionnrios 
das Secretarias e Portarias do Senado, da Camnra dos Sr~. 
Deputados o do· Supremo 'l'ribunal Federal, das vantagem 
n que teem direito pela .. lei. n. 3. 990, de 2 de janeiro 
ele 1020. · .. 

Na ses8ão de 27 dr outubro do anno proximo passado, 20 
Srs. Senadot•cs subscreveram a indicação n. 13, autorizando 
a Mesa do Senado a tomar torlas as providencias no sentirlo 
do serem os funccionnrios da ·secretaria do Senado incluído~ 
nas vantagens assegurnda.~ .n to;!os os funccionarios publicog 
civis c militares pela citnda lei n. 3. !J90, de 2 do ,jancit•o 
do 1920. , . · 

A Commissiio de .Policia do~ta Camnra cmHtiu o seguinte 
parecer: 

O CongrcsRo Nacional votou, no anno passado, n reso
lução quo, sanccionada, figura na Jcgislacão sob .o n. :3.990, 
de 2 dr. janeiro deste anuo ~autorizando. o Governo u nu
gmentar, nas proporoúeR quo ,iulgar razoaveis, mas que não 
poderão cxcPrlm· de 20 %, os vencimentos dos funccionnrios 
JlUb!icos, civis n militares, que perceberem annnulmenté uU1 
!l: 000$000~ o determinado que ~osso augmenf.o constiLuirtí 
tmu g·raf.ifieacão ti parte, do caracter transitaria~. attondendo 
ú prccaria 8iluacão r.m que ~o flebnt.in. o funccionnlisrno pu
hlieo, em vista das condicües dn carestia ria vid~ por f!llll 
ntrnvessa o paiz. 

· Posta cm (•xr.cuoiio rsBn lei, expediu o Governo, cm 22 
(.!e muL'I;ll deste unuo, um uclo poJo ·qual fixou a pcrceutugem 
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'que dovia caber a cada uma classe de funccionarios na pro
porção dos vcnciincnlos recebidos. Mas nessa execução não 
l'oram conlcmplados os l'unccionarios das duas Casas do Con
grc~so, talvez por om iBsão ou por entender o Poder· Exe
cullvo que, sendo essas secretarias, rcpurl.ições aulonomas, 
caberia ao Legislativo tomar as providencias para que fossem 
seus servcntuarios ta}nbem incluídos no goso .rJaquollas van-
tagens transilorias. 
· A Carnara dos Deputados, por deliberação do outulwo ul..: 

timo, já assim resolveu, 1 approvando uma indicação, sobre a 
qual r.rnittitam pareceres favoravr.is as duas Commissões ou
vidas sobre n mat.cria. 

A' esta Cornmissão foi submcttida a indicação n. 13, deste 
unno, apresentada pelo illuslrc Senador Metello .Tunior c sub
scripta pol' mais 2!l Srs. Senadores, .mandando incluir naH 
mesmas vantagens concedidas pela citada lei n. 3. !!90, os 
funccionarios da Secretaria do Senado que percebem venci- . 
Incnlos inforior•es à O :000$, limite fixado por esta leL 

Como se verifica do t•xposto, a matcria já está perfeita
mente elucidada c porque a Cornmissão de Policia entende 
11ão haver motivos para que eontinuem os funccionarios do 
Senado privados daquellas vantagens, concedidas a. todos os 
iunccionaríos publicas, c.ivis c militare~. é de parecer que a 
al!udida indica~ão se.ia .npprovada pelo Senado. 

Sala 'do. Commissüo tle Policia, 9 de dezeinbro de 1920. -
~. Azeredo, Presidente. - Cunha Pedrosa, i • Secretario in
terino, vencido, visto hn poucos dias, terem sido augmentado~ · 
os vencimentos da Secretaria. _:_ HermenegUdo de Jlorae.ç, 
3• Secretario interino: 

Quando em. estudos no Senado a proposi~:.ão da Camara 
Que fixa a despeza do_ Ministerio da .Justiça c Negocias In
teriores foi apresentado pelo Sr. Pires Ferreira uma emenda 
tornando extensivas as vantagens da lei n. 3. 990, de 1920, 
nos· empregados das Secretarias do Supremo •rribunal Fode
i•al, do Senado e da Gamara, e augmentando a verba respe-. 
cliva de mais 103 :093$200, precisamente <t importancia de 
que trata o pro,iecto do illustrc Senador representante do 
Districto Federal. 
. ·.i\. Commissão de Finanças deu parecer favornYcl n essa 
emenda por r.ntendcr quç, <í vista da car!!stia que. uinqa atra
vessa o paiz, ha neccssidudn de amparar funcmonar1os que 
11ão . podem attender ú. sua sullsistencia com o~ vencimento~ 
que percebiam e nctuahncnte percebem. · . 

O voto do Senado, já é, pois, conhecido. E não h a rnr.ito 
para .se negar os favores de uma lei de caracter geral· aos 
funccionurios das duas Cumaras legislativas r, do Supremo 
'fr•ibunal que, embora repart.icões autonomas, ma~ federaes, 
s1'! deixni·nm rlfl ser nella incln ido~ por omissão. · 

Nestas condições é a Comm issfto rlr Finnnr.ns de ))Ul'OI~rt· 
quo seja approvado o Jll'ojectn. 

' ' 

· Sala das Cornmissõcs, 22 de ,i unho lle 1021. -T Al{r~tf(l 
li:llis, Presidente. - fl•inr.n Jllaclrado. Relato!'. - .l• ranC1.suo 
Stl. -l'u.sto C/w•mn111. -- Jot1o L1J1'a. -Soares dos St:mtos, 
,._Sampaio C01·dn. - J!'elimw .'!11.'/rmidt. 

.n' 

" 
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PROJECTO DO SENADO N, 4, DE •1921, ~<1. QUE 91!: REFERE O PAl\IICII'R 
SUPRA 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica aberto, <pelo Ministerio da Justiça e Nego

cios Interiores, o credito especial (lo. 103 :993$200, para paga
mento em 1020, aos ·funccionarios das Secretarias e Portarias 
d,o- Senado. da Camara dos Deputados e do Supremo Tribunal 
Federal, das vantagens a que teem direito pela lei n. 3. 990, 
de 2 de janeiro de 1020. 

Art. 2. • Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das sessões, 16 de maio de !921. - Paulo de Fron

tin.- A imprimir, 

N. 83- t921 

·· · Foi presente á Commissão de Finanças, para interpor 
parecer, a proposição da C amara fios Deputados n. 233, de 
1020 oue concedQ ás D . .D. Leopoldina Maria do Amaral Teste 
e Domingas Teste Amaral o montcpio civil a que .tllm di
reito por morte .dn SNl marirl'o ~ pao, Joaquim Rodrig-ues 
Teste. ex-agente de 11~ r.Jasse da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, 
a contar de outnhro d~ t!lOS. ~onsiderando-qe presc.riptas as 
pensõe~ anteriores. · · 

Qc,nsta do procPsso da hebilitac:io que aquelle agente fal
IPceu em 24 de abril de 1892, e que log.n· após a sua morte, sua 
viuva o SGUS filhos soli-r.itaram o abono para o funeral e luto, 
e n expedicão dos respoct.ivM titnlos de pensionistas tdo mon
t.ep.io. O Thesouro autorizou o pag:~mento da despeza <para 
funeral, mns nenhum desnnchn proferiu sohre a· pensão a, 
que os herdeiros tinham direito. 

V!nte e um annos depois os membros sobrevivAntes soli-· 
citaram a expedillãO dos t.ilnlos da pens!lo a aue tinham di
reito: mas o Minist~rio da Viacão nttendend:o ás peticionarias 
mcmr.diu os tN.u los, considerando, por~m. prAscriptas as pen
·sões eorrespondentes ao período de tempo decorrido desde a: 
:lata rln fallecimento aM o mez de setembro de 1908. 

O Thesouro concordou com o acl() do Minlsterio da VIação, 
julgando, entretanto. inexistent..e a prescripção. qob o funda
monto de não poder co.rrnr o prazo l'arn. a prescripção, porque 
os herr!r.iros não foram sclenl.ificados. do despacho prnferido 
em 1!105. · ' 

Houve contrnversia sdment.e quant.o á preseripo~n. enf.en-
d'onr!o uns funMin,na~ios que as pem:ões' estavam :presoripfas :1 

af.ó 1908: a nova PCI.tcão era daf.adn dr HH3 devendo-se, por 
ronsr;ruinf.e r.nnsiclernr salvos •ia nr~scripç.ão os einco nnnos 
::mtcrwres. 

OnnsuHndn. snhr~ o nssumpf.n, n Sr. ~onsulfor Geral da 
Renuhlir.n cmit.tiu n sognin!.e opiniiin . .inl::mnrlo tnmhr.m aue 
as pensões a!rnzadas rm mais de. cincr.• annos tinham inMrrido 
em nrcscri,nriio. por lhr. rnrr.r~'>r rrnn o lonl!.'n rnriodo ele 22 
nnnos nMsnidlns no mnis r.nmplo!.o sil~ncio nutoriznvn .essa in-
1 rrprrf ncão: 

«(\ttnnl,n :1 nrimeirn rruostnn. na nus~ncfa rlrts informnr.ões 
ane tl~fArminnrnm n m11dnnr.n. do m11rlo de d~cidir no Minist.e
rio dn Vinçüo e Obras Puhlicns. cumnro rep.'istrnr onA n p. 29 
se encontra uma. certidão passad!l pelo cartorio do Tribunal de 
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Contas, pela qual se vô que, em rclacão aos vencimentos do · 
finado contribuinte, jG'I'mn dedu;ida..~ 18 quotas de contribui
~ão pnra o montc]lio. 

Desde o pagamento dos vencimentos, correspondentes ao 
111,ez d~ novembro de 1890, comecou a ser Jeito o desconto da 
qu.ota. de montepio obrigalorio que! em virtude do decreto .nu
mero 1. 0!15, de 21 de novembro aess~ anno, foi estendiido ao 
então Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
Esse desconto foi feito nos vencimentos successivos do contri
buintt: em. questão que, tendo fallecido a 24 de abril de 11892, 
rocebf.u seus vencimentos até março, fazendo-se assim 17 
descontos de montepio; mas da referida c4lrlidão consta ainda 
que, mandando-se pagar á ~ua viuva os vencimentos a que o 
finado funccionario tinha direito pelo mev.: de abril, em cujo 
dia · 24 falleceu, foi feito o desconto da' quota. de montepio, 
·completando-se assim o numero de 18 rcontribuil;ões pagas. 

Occorre polllderar, que o regulamento não exige, 1para a 
percepcão do montepio; que haja .9 contribuinte paao n pre
xtaçiies, senão dispõe que o dirsito começa a existir 18 mezes 
ap6s t• inscrípção. . 

Tendo o montepio sid(} ·,crea;do .por acto de 21 de novem
bro de 189.0, o contribuinte fa!leceu a 24 Je abril de {89.2, t7 
mezes e tres dias após a vigencia do montepio. ' 
. dratando-se, porém, de uma questão financeira, os 18 
mezes, a que se refere o regulamento, devem ser entendidos 
em relação ús contribuições e não cm relação ao facto mate-
r.ial da vida. · 

Não havendo no regulamento disposição que obrigue a 
uma tal interpretacão, ,torna-se evidente que a solucão mais 
liberal se devo impor á publica administração, e assim,· pro
vado que o contribuinte ifalleceu antes dos 18 metleS, mas de 
fórma que o Estado recolheu naturalmente 18 contribuições, o. 
direi!1o dos herdeiros deve ser 'tido como assegurado,:~> 

Mas os herdeiros na petição dirigida ao Congresso Na
cional allegam que o estado ·de pobreza em que se acharam, 
era tal, que niio tinham recursos de especie alguma para de"' 
fender o.s seus direitos. 

· O Tribunal de Contas, por voto de desempate, julgou ille
ga! a concessão da pensão, sob o fundamento de que dispondo 
o art. 40, § 3", do decreto n. 942 A, de 1890, o decurso de 18 
meze~ para amrmacão do direito ao montepio, não ha como 
defer1r e reconhecer esse <J,ireito ant.es do prazo fixado na .lei. 
Dos ducumentos juntos, porém, se verifica o seguinte: o des
conto elo monte•pio ,começou a ser feito em novembro de 1890 
aftl mar{{o de 1894, tendo sido, portanto, effectilados 17 descon~ 
tos, mas o funccionario fallcceu em 24 do abril de 1892, rece
bendo a vi uva e filha, cm mn.rco, os vencimentos relativos aoa 
24 dius; fen:-se nesses vencimentos o desconto da quota do 
montepio, completando-se o numero de 18 contribuições. · 

O montenio ohri,::atorio foi estendido ao ontüo Ministerio 
da Agri-cultura pelo decreto n. 1. 018, do 21 de novembro de 
1890, e o ex-agente Tosto fnlleceu cm 24 de abril de 1892, 1'1. 
mozes e trcs dias após a vigcncia do mónt.epio; mas si O' Estado 
nüo dci"xou do receber as 18 ronlribuicões, o direito dos her
deiros não podia ser posto em duvida, porquanto .o que a lei 
tem. em vista é concedet• diroi·to aos herdeiros doa contribuln., 
.les OJ,PÓS o pagamento das 18 prestações. · .. ___ .. -.J 

~ •. 
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Um (]íos votos vencidos do Tribunal de Contas, do illustro 
Sr .. Tosuino Cardoso .. 'eonclur., aLLribuindo ri. reparticiio por 
ondtl correu o processo, a r~sponsabllidadc do caso, por não 
ter cnmp·rido _o~ prcc•~itos in1perativos formulados .Pelas dis~ 
posições legaes e regulamentares .por ollc cit.adas no seu volo 
- «A ,jurisprudcnda do •rribuuul está firmada no mesmo sen~ 
!.ido jos processos d1c Severina Albel'tina de Santa Rosa, Lau~ 
riana Franr:isca iln Oliveira, Luiza Alves de Souza, Henri. 
rrnefa c Arlinda Alves de Sou1a, havendo no primoiro o pro, 
prio l\'1 inislcrio da Viação reconheoido o direito d,a parte em 
situa~ão ideni.Lca a. úesle •prooo~so fu.ndwdo na falta do 
1mmprimenl.o do dispositivo do al't. 35, do decreto. de 181>u•; 
110 segundo o Tribunal deu ~JroviíncnLo ao recurso impetrad!) 
sob igual fundamento~. · 

.'l.pezar desses pt•ecedlentcs o das informações favoravois 
tlos funccionarios do Thesouro, da Procuradoria Geral do 
'.l.'hcsouro Nacional, Consultor Geral da Hepublica, e funeeio..; 
narios do Tribunal do Contas, foi considerada illegal a pensiio 
pelo mesmo ~['ribunal, c pelo voto ele .clesempal.o. 

A Gamara tr.!Oti Dcpulados tendo em Bonsideracão o direito 
•.los herdeiros, os precedentes e a situaoão, bastant~J precarla, 
de um ex-agente da Estrada de J•'rrro do Rio d'Ouro que, 
wpczar de enfermo, tuberculoso c mal pago, foi um funcciona
.l'io exemplar, approvou a nroposicão, ora em causa, amparada 
por um brilhan to parecer, unanimemente assignado, do Sr'· 
Cclsn Rayma. . 

Jl.sta Gommissão opina no scntid'o de que seja adoptada a· 
]Jt'uposicão. ' . · 

Sala das Commissões, cm 22 de junho de 1921. -Alfredo 
Ellis, Presidente. - Irinelt J1/achatlo, Relator. - Francisco 
Scf. -.Justo Chermont. - Felippe Schmidt.-' Sa,mpaio Cor-
1'iJc;, - Sc'arcs do~ Sa!ll'os.- .Toúo Lyra. 

PIIOPOSI(!.\0 DA CA::IIARA DOS DEPUTADOS N. 233, DE 1920, A QUE !IE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Conp,·resso Nacional decreta: 
Art. 1.' Fica concedida a DD. Leopoldina l'riaria do Ama

ral 'l'este o Domingas •reste Amaral, o montepio civil a que 
t.oom direito por morte do seu finado marido e pae Joaquim · 
Rodrigues Teste, ex-agente do 1• classe da Estrada do Ferro 
Hio d'O'uro, a contar do outubro do 1908, eonsiderando-se 
prcscriptas as pensões anteriores. · 
· Art. 2. • Revogam-se as disposições ·em contrario,, 

Gamara dos Déimtados, 20 de Dezembro de 1920. -Julio 
B~teno Brandão · Presidente. - A. N. de Andrade Bezerra, :1. • · 
Secretario. - Juvenal' Larna1·tine de Faria, 2' Secretario,, 
- :\ imprimir. · 

N. 8"-:1021 

A' Commissão de Finanças foi presento, para ·omitLir pa
recer, a Ill'oposicão da Gamara dos Deputados n. 6, do 1921, 
quo autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
,Justiça t• Negocios Interiorós, os credgos de 193 :725$ o 
051 :900~, SllPPlementares ús verbas "Subsidio dos Senadores" 
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',0 "Subsidio elos DcpuLatlos", do ar L. 2" ela. lei n. 4. 2q2, do 5 di) 
1
ia!loiro do cori:cnto anno, que fixa a dcspcza gct•al da. fiopu-
sJhca. · 

Os ct·cdiLos.rcferido3 foram solicitados por mensagem cm 
virtude. de exposição do motivos do Sr. ministro da Justiça, 
cht qual <!Onsta a seguinte juslificativa da. supplementação da-

·. quellas verbas: · 
Exmo. Sr. Presidente tia llcpublica.- A lei n. 4.274, do 

·· !l do fevereiro (lesto anno, fixamlo cm 125$ diarios o subsi
dio dos Mcmbtos do Congresso Nacional, nüo deu ao Poder 
J~xecut.ivo auf,ori~ação para· abrir creditas quo suppram ns 
doficicncias das verba~ 5" n 7".do art. 2" da. lei n; 4.242, do 
ri do ,ianciro ultimo, que apenas consignam nos termos ·da 
lei n. 3.470, du IOde janeiro do Hl'lS, os creditas do 774:900$ 
o 2. ü07 :000$, llltl'a as despezas que, por força da citada lei 
n. 4.274, ficarãrr ~~levadas a. 061:!:265$ c 3.250:500$, respeoti
vamcntê, no prazo constitucional da actual sessão legislativa,, 

· O n. I do art. 96 da lei orçamentaria vigente consigna 
as Ycrbas dQ orçamento para as quacs o Governo póde abrir 
ercdit.os supplmncntarcs. No entretanto, essa disposição não 
11ermitt•J a abertura dos credites citados, porque á nntorização 
que ncll:J se ~;nntém se contrapõe a restr icção da tabclla Jl, 
citada no mesmo art. !!6, n. J, quo limita esses creditas ás 
verbas - Subsidio 11 ajudas do custo elos Deputados e Scna
llorcs, - sómcnto ·nos casos do prorogação c nos do preenchi
mentos do vagas .. , : 

No momento, !.ralo da sessão legislativa, no prazo consti
l.ur.ional, a quo não pódo sm· applicndn a disposição do n. I 
do art. 06, pelo quo tenho a honra de 1·eprescntar a V. Ex. 
sobre a npptw!.unidadc dfl levar ao conhecimento do Con..: 
grosso Nacional que os creditas eonsignados na lei Ol'çamcn
taria sãQ insufficicntes .para o pagamento de subsidio aos 
Heus Me·mbros no período constitucional da actual sessão Ie-

~.gislaf.i\'::t, nos tct•mos da mencionada lei n. 4.274, havendo, 
por isso, ncccssidaf.lc dos creditas do '193 :725$ o 651 :900$000, 
supplementares ás verbas 5' c 7",· jít alludidas, tanto mais 
quanto, rm synthcsc, o m•t.. ·9" da lei ·n. 126 B, de 21 de no
vembro de 1892, e o art. 102 ela lei n. 3.232, de 5 de ,ianeiro 

· elo 1!!:17. não pormittem que o Governo ordene a execução 
. ele s9rvi~~~s ou o pagamento do despcz~s som que, om lei, lla,ia 
constgnaçao do verba on dos nccessar!OS fundos .. 

Submotto, pois, o caso li consideração do V, Ex., pam a 
~olução que lhe parecer acertada. . 

: . Rio do .Tanciro, G de maio de Hl21 .. - 'Al{?•ed!o Pinto 
lrie·i-ra dr. 11/ello. 

· · . A Camara elos Deputado~. achando da maior procedcnci:\ 
o~ motivos invocados pelo Sr. ministro da ,Justiça no do
cnmonto aicma transcripto. concedeu a autorização solicitada 
poJo Sr. Presid<cuto da llcpnlJ!ica na mensagem do 6 do maio 
do corrente anno, : 
· A Commissão do l?inanças, ele accôrdo com o voto da ou
trn. Casa do Congresso, ti ele parecer que soja adoptada a pro
posição pelo Senado. 

Sala das Commissões, 23 dn ,junho do 1!!21.· ~ Al/l'edo 
EUis, Presidente. - 'Sam.pa1:o Co1'1'iia, relator. - F·t•anC'isco 
Sd. - Justo Chcrmont. - Fclippc Schmid.t. - Som•es d.os San-
r os. - Jo{io LYI'(l, - IrinCit Machado. . 

" 
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~'ROPOSI?o DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 6, DB :1.9.2:1., A QUB •• 
IIBFERE O PARii:OER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. :!." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

.Ministorio do Interior, os creditas de 193:725$ e .. 651 :900$, 
supptmneutares ás verbas "Subsidio dos Senadores" e "l:lub
siaw do:. Deputados",. do art. 2• da lei n. 4.2ill, de 5 de ja
neiro d~ 1921. 

Art. 2. • nevogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 15 de junho de :1.92:1., - ArnolJ)ho 

Rodr1g ues de . Azeveao, P l'esidente. - Coa ta Jl.ego, :1.• Secreta
rio intemw. - · Ascendino Ou.nh.a, 2• Secrlltario ínter1110 •. 
~ A izpprim.ir, . . . .. ... .. . _ .. ·-, .. i 

' · O Sr. Irineu Machado (*) - Sr. Presidente, começarei 
o meu discurso de hoje, solicitando ao Senado a. fineza de· da.t• 
andamento rapido ao PL'IJJecto n. 1::!1, do anno .passado, que 
tive a lJOnL'a de apresentar á conáidcl'açii.o da Casa, projecto em 
,~ue, por solicitacii.o do AIJOStolado do Culto do 'l'L'aJJalho, de 
que é presidente o illustl·e S1·. Saddock de Sá, tão conhecido 
c estimado pelos s~us s~r·viços á causa publica e ao opera
riado brasileiro, consignei diversas mediuas que facilitam a 
coustruccção de casas pa1·a opera1·ios c i'unccionarios .. 

Tenho. sido portaoor, nesta tribuna, das solicitações dos 
funccionarios publicas c opera1•ios que se interessam por 
aquelle projecto. 'l'rago hoje diversos telegrl\rnmas e· documen
tos que passo a ler para que a Casa veja como é anguFLiosa a 
situação dos servidores do Estado e como . elles reputam de 
utilioade para a causa publica e para a sua situação a adopção 
das medioas consignadas no projecto que tive a honra de aub
mctter ~ sa.bedoria do Senado. O primeiro fi(~ses abaixo-asai;; 
gnados ó i'irmado por prande numero de i'unccionarios · dos. 
correios geraes. Diz o seguinte : 

"Exmo. Sr. Dr. I1·ineu Machado, M. D. Senador pelo 
Districto .Federal - FWlccional'ios do Con•~>io Geral, scieutes 

. do projecto n. 1.2J, de Hl.20, apresentado pox· V • .Ex., x•eaoJ:. 
vendo enorme crise llabiLoções, do modo a t·acilitar os 1'unccio
nal'los, classes, e operarias, cuja unico ambição consiste . ern 
possuírem o seu tecto, afim de se libertlrem das exto1·sõed 
inqualificaveis dos proprictal'ios, aos quaes, não se podem 
eximir devido á careucia obsóluta de casas, 1'icondo de~se 
modo com seu~ vcn~imentos quasi. totalmente absorvidos, os 
quaes, já são por si insufi'icicntes á manutenção da vida, re- · 
i'orcam o pedido ~·cito pela direotor·ia do Apostolado do Culto do 
'.l't·alJalbo, esperando valiosíssimo concurso, que, prestigiado 
pelo reconhecido talento de V. Ex. poder .i , t.ornar reallda.do 
.o referido projoct.o, sonho do i'unccionalísmo. 

Agradecem a V. Ex. mais esse sorviço prestado ás clas~es 
desprestigiadas, de quom V. Ex. foi sempre o melhor advo
. gado. - ·waNhin(JlOll I!ais, 2• official •. - Ja11me Man Gomes, 

(') Não foi revisto pelo o1•ador. 
I -~~ 

'''! 
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,Jo official ~ - Eu1··ico ]i' erre ira Pinto, 3• official. - Fernando ' 
Dicli, amanuense. - Felix Martins Pereira de Sampaio, ::1• 
ofl'icial. - .11. Gomes de Carvalho, 3• official. - Antonio Fe
lix Ma1•tins, administrador do· Ribeirão Preto . ..:.,. João. Alt•es 
úa Rocha Saurel, auxiliar. - Luiz Alves Pereira de Carvallto, 
pratieante. ·.- l!Jurico dos Santos, ''auxiliar. - Aggripa Sal-
. IJillio dos Santos, amanuense. Ubaldino Maciel Soares, a• offi
c,ial. -· Ben~dicto de. Ar/ia. Leão, auxili~r. -José do Espirita 
Santo, cartOJro uc 3• classe. - Octa·v10 Marçal, auxiliar de 
praticant,•. -- l.L'ibnitz Santos Silva. --Ary Maia, praticante.,, 
- b1.1z_ l)mssy. __; Custodio .Ferreira. - Ra(àPl Ri/JPÍ1'11 de 
·l'trwun·i.. -- L'ltiZ MtiTIJu.ll~·, ao ofi'icial. ·- .4./ttollt·• Mcntlt.•,ç, 
continuo. - Francisco José Ribeiro .. - Arlindo Urury Cor
·d.eü·o; -João de Mar.ndo Gallo. - ~enob·io Torres Filho, pra
twanle. - Nelson Lopes da Costa,. servente. - Dorgival Gv,. 
mes da Sil, servente.-Dulcidio de Menezes, praticante.,.,-José 
l:lenrilJUe de Oliveira, 3• official. ..:._ Ignacio. Mario Teixeira, 
amanuense. - Artftur Sarmento, s• ot'ficiàl. - Anemio de 
Britto. - Romett da Costa Pereira, servente. - Antonio da 
Silva Pinto, auxiliar de praticante. - José Francisco Ca1•
doso, a• official. - Augusto Cesar de Moraes Sarmento, .3• 
ofi'icial. - Raul de And1'ade Charles, servente . ..:.,. J. A: Vieirti 
d~ Brito, 1• official. - José Manoel Pereira da Silva, a• offi
cia!. -Francisco Ferreira Martins, amanuense. -José Al·ves 

.·de· Oli.veira Ji'ilho, S• ·orficial. - Carlos de Azevedo. Pinto, a• 
official .. - Amzilio Ca.1.tro Paixão, ao officml. -.Mario de:M. 
Sui.ano BrandãO, a•, official. - Henrique de Mello, a•. offi
ciaL - Estevam Neiva, chefe de·-secção. - Hortencio de Car
valho .. - Lafayette ·Cesar: •. 1•. official. ·- Alfredo de Castro 
Barbosa. -.Alvaro E.!tam,çlau de Paria Junior, amanuense. 
- José Amorim à'e Magàlllães, amanue:n;;.~ . ..:... l'rancu;til• de 
-Paulu Oliveii'a ·e Silva, 1' officiaL - Lourenço Alves Coelllo, 
amanueÍlse. - Alic,io Bernardino dos Sa"'tos, a• offiLial. -
J!enrique Bastos, s• official . ...:.... Oswaldo P:zewodows.'<i, amr.
nuense. _:..Messias Co~~ta de Almeida, continuo. ·--1. J,assan
ce, 3• official. - J. L. Galvão. -Humberto de Moraes,. au.:. 
:Xiliar . . -Carlos Frederico de Figueiredo, amanuense. -Ma
noel· Go-mes Tarde, 3• oi'ficial. - Bimedicto Sampaio Marti·ns, 
auxiliar. - Augusto Jarnes, auxiliar. de amanuense. - Ar· 
7ialdo José de Sá, ·continuo. - Humberto Guerl,.s' de Mello, 
·nmanuense. ·...:....·Manoel Sylverio de Oliwira, l•Ontinuo. ,.:... Jon

. IJUi1n de !lfacl!do Costa, 2• official. .:..... Raymundo Romualdo 
Jlle,:ra; ·amanuímse .. - Mario da Conceição, amanuense • ..- Al
bel'to Caldeira 'Leal. - Gastão dos Gu.imarães. Bilac. - .Al
berto Othelo Corr~a de Sá e Benevides. - LanrenifJ de Lima. 
Botelho·. -. José Baptista 'Bittencou.rt . . ,_ João da Silva /.o-

. pas. - 'Antenor da Fonseca Silveira . . -.Alvaro ·de. Faria Ro· 
't.ha.-Armando da Silveira . ...:.... Arnnll.lo Cui'IJUeira. - '' Y!ne 
· Mw·ques de Oliveira, s• officia!. - Alario Xa11ier Carneiro d.e 

Albuquerque.·- Electra Jo,yé do Patrocínio, ~ontinuo_. - Ma
nuel Candido da Silveir-a, servente. ·-'- Marcelino José dos San
tos, servente.- Jaym.e Muni: .. Cordeiro, 2' official. :-:- ~· Ri- ' 
be:ro. ...: Fredericn Alves, amanuense,..- Al(re~~ F'guetredrJ, 
nmanncnsc. . - llfm•io J,opes Camannha, oux1har. - ·Eve
raldo Cardoso dos Santos. - Heitor Oliveira. ,:_ Carlos Al-

. S. - VoJ. II. 
• I 

. ' ,.'' 



1.-' 

... •,',;•: ' ~~~ : .. · ... 

ÁNNAEB DO SENADO 

iierto da. Silva Pinto. - José Deinetrio Ferreira. ,..;;, José de 
Sow;â Liina. - Sebastião Buarque, a• ofl'iciai. - Antenor de 

· ca.1tro, 1o official. - Carlos Barbosa, a<> official. ,-- Bento 
Auyu.çto Barbola, amáhucnso. - Alfredo da Silva Santos, 2• 
official. - Lindolplw da Costa Assumpção. - Annibal da 
Silva Costa. - Cm·los Frmtarido da Fonseca Costa. -.José da 
Silva Guimarães, continuo .. dos Correios~ - Aléides de Biqueira 
Amazonas. - Joaquim: A.l11es Antunes. ,..;;, Alfredo Eoilpto 
Ilosa de. Carvalho, ao official. ,-- Aliii;vó Boaventura· MadurBtra. · i 
- Raul Machado. '-. Mario· .de Castro Lopes. ,...... Auuitsto da 

· Silva. - A·. E. Rosa .de Carvalho . ...:.. Gabriel da Costâ. -
José Lopes de Araujo: .,... .Elias Otto de Azevedo. .,... Jor(Je 
Paiva Fm·1·eira. - Ah1 Godinho. - Luiz de Almeida Freitas . 

. -"- Leonidas Jo.1é dê Biqueira. ~Jose porto.:- Augusto .de 
Paula .R!tbião. - E. II. de .Bàrros. - Othoniel Izidro. de Si-. 
quei1'1l e Silva. - Miircellirio Joiié Dántâs·. _; Mv Nevrac'c. -
Godotredo de Abreu e Lima~·_;_ José da sttn Coelho . ....;, Jgnâ~ 

. cio Xaviér Baptis'ta. ;,, · · · ' 

. O segundo é firmado .Por grande ~ume~o de ope~arios do 
Intehdencia da Guerra. 

E; do teõr seguinte : 

''Exmo. Sr. Senador Dr. lrlneü .Macbadó ,....;. Os abaiY.o 
assi~;nados; .cperarios da Intendencia dà Guerra; scientes do 
pt'o.ie~to n. ·1~1; de ;1920, apresentado ao. Sen~do por V. Ex .. · 

. po!' ml.ermcdw do Culto do Trabalho, mamfestam .·os seus 
applausos li esse ftrojecto, uni~o meio; pelo .qual ainda algum 
dia poderão ser proprietarios; esperam por isso co.m • os es
forços em favor1 dl's&a medida;· o à eu patrorio de sempre,' que 
é: V. Ex . .:... José .i/fmc,rató da Sil·va . ....:: Henrique Monteiro 
Cm·valheiro. - Florencio Lopes, - La!utirno Francisco· Oar- 1 
neiro. - Joaqui·rn José Ror,irigues. -Francisco da Silva.Ra-

. mos;:- João Rosario Moreira.,;;,_ João'PereiraCoel/~o. -.llor
tencio RiiJe·iro da Cunha. -José .'Lopes dos Santos. "- Pedr:o' 
Pereira .. -,.., José Pereira de. Carvalho . .;- João .. Thomaz· 'da 
Silva:.,... Ma:ri1no .IzaiaR da Silva. ,..;, Thiago da.$ilva Ramos. 
,..;;, Manoel Paimtlo .Sr.rm; --' Nestor ·Martins dos Santos. ,.--. Go
·dofredo· José de Car:valho . .,...... Agcnor .Pflraahos· ... C,ordeiro •. --.,. 
Ataliba Maia.,.- llfanoel Baptista Vieira. ,-- Francisco .. Joti'-

. quim de Assis, -, Gene si~ Victór . Alves .. da' Lu:fi. -'-- Milton. 
Magno de Finueirçdo, _,.·,Waldimiro Rebo11ças de ,Macedo po'r
tella. - .Alfredo ~JosP. dos Santos .. · -. Mannel . Machado . dos 
Santos. ,- .Mio11el Coelho . Moreira. -"-·. Joaquim August~. ~âe 
llfaia. - Manoel Rernardo .da Silva. - Lniz Gabriel do Carmo . 
..,.... Oscar Baptista Bo'ni(acio,. '- Aritinlio Caruozote. - José 

. Nárciso .'ilfendonça. ,...... Nicoláo Vicente de Frias Guimariies. -
Antenor. PraxedPs Monteiro. - Lidovino Antonio Tei:i:eira. -

. D.nnato Oq11ierido. .,.-, $al11ador 'Gayano. - llaphael Prãgos. -

. Dàv.id Pereira. - Braulixeo de. Oliveira;. - Wáldêmar' Ber
r~ardo .Simií~s. - Aliiaro lliin'eira .. de OlivCira. - Pedro Ar
lindo Ionâr.in Nunes. - Eduardô. José Branco. - Candido de 
Castro SouztL - Perc'illil finto Figueiredo . .,... Felippe Thiàôo 
Píriho. - Pedro de Carvalho. - ~lartino José d!l Silveira. -
·claudio A.mar'al de Castro. - João Magalhães. -Nestor 

·~ •· 
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Pinto de Fioue·i?·edo, -João, Vieira Lima. - Estanisláo Vieira 
. Porta. - João. Augusto Rodrigues. - Alcides de Castro Pal

ma. - llfanoet B1•ito. - Arthu.r João Alves·. - João Dias da 
Silveira. - Eu.r:lides Mauricio Aciolly. - Ale:~Jander José de 
Sant'Arma . ....,... Jo.9á João do Na:vcimento. -Antonio Cesar. ~ 
João Carlos CorriJa Lemns. - Jo.~é Carvalho Abrantes.·- An
tonio Francisco da Silva. - Francisco ela Costa Broya. -

· Jost! Fernandes Pinto. - Olympio cJe As,çumpção. - Ped1•o 
da Motta Ramos. - Luciano Francisco Ramos, - Hildebrando 
Carlos da Silva. - Odilio de Freitas Albuquerque.", 

'renho ainda· os seguintes documentos em mão: um tele- . 
gramma da Caixa Auxiliar dos Bagageiros da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, de .31 · de maio, redigido nos seguintes 
termos: · . «~ 

"A Caixa Auxiliar Bagageiros Esl.t'ada de Ferro. Central 
do Brasil sauda apostolo classes operaria~. ··unccionalisiT.o pu
blico, aproveita opport.unidade solicitar apoio approva9ão pro
j~cto n., 121, de 1920, concretiza ideal classes proletaria:s paiz ., 
Mfectuosas saudações. - A directoria.". . 

Outro,, de 2G de maio: 
Furiccicmarios Thesouro Nacional, scientes projecto 121, 

de 1920, apres!.'nt.ado V. 'Ex., resolvendo enorme crise ·habi
tações, falicitando funccionarios, classes armadas·, operarias, 
unica amhição tcem possuir tecto familia, afim ficarem liber-

.. tos extorsões )nqualificaveis proprietario~ n. que são obriga
dos, . motivo carencia absoluta casas, apesar de absorverem 
grande parte yencimentos insufficientes manutenção vida, re •. 
forçam junto V. Ex. pedido feito, directoria Apostolado Culto 
Trabalho, esperaiJdo concurso valiosissiino talento previle

giado V. Ex., torne realidade .referido' projecto. 
. Agradecem mais ess.e serviço V. Ex. prestará, admirado

res V. Ex. ·- Luiz. d~ Paula e Silva. -Aristides Figueiredo.· 
- Arthw: Dins·. - Antonio J. 1\l. Nanter Junior. "":-. Jeron'I/11\0 
Rocha .. - Pedro Pessoa; - Hermenegildo Thico., - Jacintho 

, ·L. da Fonseca Silva. ~. Antonio Passos. - CorrOa da Silva. 
-: Santos Marques. _, Irenio Pinto . . - Antonio Corrl!a. ". 
' . 

· Outro telegramma dos operarias da Central: , 
. "Cala~a. pede em nome dos' operários da Central, urgencia 

brevidade projecto vosso 1921, de 113'20 .. ~ Calaztl). 
' . . 

. Aindn outro telegramma de 9 dó corrente, dos mestres e 
,op.erarios àas offlcinas do Engell'llo de Deritro, .da E.strada de 
Ferro Central do Brasil : 

· cOs mestres e operarios das Officinas do Engen lio 
de Dentro da Estrada de Ferro Central do Brasn· cum
primentam respeitosamente o incànsavel· e valoroso 
propagandista dos interesses vitaes do !unécionalism() 
e operariado nacional e solicitam o seu constante e 
indisperisavel impulso ao andamento urgente do ·pro
jecto n. 121, de 1920, em feliz hora apresentado por 
V. Ex., afim de que, em breve, possam as c!D,sse.s ope-
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rarias, desafogando-se da enorme crise de habitação 
que as depaupera e aflige, render seu perenne reconhe
cimento a V •. Ex. Aproveitam a opportunidade para, 
mais uma vez, se collocarem á sua inteira disposição 
como Criados Attentos e Veneradores. -:- Alberto 'C(IU
to de Olivei1•a Costa, opera rio. - León Clerot, mestre: 

- . Francisco da Silva Lima, mestre. - Salathiel Candido 
Rodrigues, mestre. - Fabio ··Moraes do· Souto, mes
tre. - João Simões de O(iveira, mestre; .__ José Hen
rique Lopes Ferreira Fraga, 'mestre. - ·Manoel Joa
quim Alves, encarregado. -·Heitor Gomes Calaza, es
crevente. - 1Je(I1Joldo Alves Feitosa, operaria. -Ma
noel Ramos Souto, escrevente. - 'Her: Ferreira; guar
da . ...:._ Vasco Raphael Albino, operaria. - João Fer-

. rtHra à'a.- Neves, operario.:t. . · · 

Desejo igualmente que esse telegramma fiq'ue· transcripto 
nos Ar.maes, integralmente. . ··· . . . · 

Feitas estas considerações, Sr. · Presidente, apoiado . nos 
documentos que acabo de .ler á Casa, lembraria ainda, ao Se
nado a grande conveniencia de . resolver a questão, levantada 
ultimamente pela Liga dos Inquilinos e . Consumidores do 
Districto Federal, Tela.tiva aos contractos de locacão predial. 
A mataria tambem é de ·grande urgencia., e peco daqui da 

. tribuna aos ·meus collegas da · Commissão de Legislação e 
Justiça, á qual . foi .submettida a proposição da .Camara dos 

:Deputacos, relativa ao assumpto, ,que procedam a· um exame 
· rapido e urgente da materia. que' é. da maxima importancia. 

· Sou portador tambem, Sr, .. Presidente, de um· memorial 
- longo, procedente, fundamentado __;.:. memorial dos funccio
n a rios das Secretarias de Estado, Thesouro Nacional, Tri..: 
bunal de Contas e das Contabilicades da Marinha e Guerra, 
.cm que p~rlem. que seus vencimentos sejam equiparados aos 
dos funecwnar10s da Secretaria da. Camara .dos Deputados.· 

o memorial é redigido . nos seguintes termos: 
· cExmo. Senhor - E' penosa a. situação em 'que se en
contra o funccionalismo publico, civil e militar, assediado 
pelas maiores difficuldaces de vida:t~ reconheceu o Sr. Pre
sidente da Republica, na. ultima parte da mensa~em que . ao 

. Congresso Nacional dirigiu,. por occasião · da abertura · dlli 
actul)l sesHãão legis)J.tiva.. · · . . · . .· · 

E disto não ba brasileiro que não tenha conhecimento, 
e disto sabe cada um dos Srs. Deputados e ·Senadore8, que, 
vivendo no. meio co Povo quP. representa, lhe sente as ne
cessirla~es e,. com cl~reza, procurani; sempr~ qu~ uma op
por:f.umdnrie se lhe apresente, melhorar a s1tuacao de seus . 
compatric,ios. ' . · . · · · . 

A legislntura passada, conJugada em sua. bõa vontaC.e 
cnm o Rr. P"fiAido"tP da Renublica. praticando actos de ver-

.. da de ira. justiça, não foi surda. aos cla.mores.i_que, de todas as 
partPs. lhe ch~trRvnm, reclamando contra os Axiguos venci
mentos oue .P"rcP.hAm os funccionarios da Nacão, e foi assim 
quP.., onrn fnzt'r fn.M ás necessidPdes de uma gran<!e parte, 
augmentou os vencimentos dos futlccionarios das S·ecretarias 
dn Cnmara, do Renndo. da Côrte de AppAllacão, do Supremo 
Tribunal Federal, da Reparticão da. Policia, do ~Corpo de Se-' . 

'-·· .... .. •' ,, . 
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guranca Publica, da Guarda Civil, do Gabinete de Identifica
cão e Estatística, dos operarias e diaristas da Estrada de 
Ferr~ •. dos contínuos 'da Secretar_ia da J ustica e da Viação, o 
subs1d10 dos membro.s do C.ongres~o N~ci'onal, e, · em virtude 
de reforma, os venc1mentos dos funcCJonarios dos Correios, 

. da Sa,ude 'Publica, da Repartição . de Portos, 'Rios e Cannes, e, 
para . a todos contentar, expediu o salutar decreto n. 3. !J90 
que, em um geRto largo de generosidade e liberalidade, sym.: 
IlUt.lJicamcnte acolhido pelo Sr. Pr·esídente da Republi•·a veíu 
:.m;::mentar, aíndn que cm pouco, os parcissimos recursoi' dos 
empregados da Nação que percebem menos de 9:000$ annnal
Jn2ntr, e não tinham sido augmentados a partir de 191f!. 

Exmo. Sr. 
· Quando em 1909, os funccion<1rios da·~ Secretat·ias {i~ Es- \ · 
larlo, pela Iei n. 2. 092, de 31 de agosto, obtiveram os vPnci
me:ltOs que actualmente desfructam, os funccíonaríos ''' Se
crei.aria; da. Camara, sob a justa allegação de ·exercerem fun
t·•:tie.s nessa Corpor:ação Legislativa, identíca:s ás que exer- · 
com os funccíonarios das Secrebrias de Estado, nos Mini~
>crros, obtiveram equiparações ao·s mesmos, por delibc.·a~ií'l 
de 26 de dezembro de 1911, e, pornue o preço de todas a~ uni-
dade~ tenha exageradamente subi<Jo, a partir de 19>14, o:.tive- .! 
ram ainda augmentos succC\ssivos 1.1ara todos por leis ns 3.64f, 
de 31 de dezembro de 191S e 4.21!2 de 5 de .ianeiro deste annc. 

Ora, si para os angmcnt.os rtue a C amara concedeu aos· 
fum·rJionarios de ·sua Secretaria em'-1911, prevaleceu o argu
monto de serem os seus cargos identicos aos das Secrolarias 
de Estado, não é. demais que os funcoionarios das Secretarias 
de Estado alleguem as mesmas razões para so:;cítarem d2 
vos~a justiça e equidade a equiparação de seus vecimento~ aos· 
dos funccionarios da Secretaria da Camara dos Drmut..do~, 
~nhl'etudo tendo-se ero vista que a pP.nosa ~ítuacãu em- •1•1e se 
,lnham, «assediados r-elas ma10ros difficuldndcs da vida,. no 

· llil.E-1' do Sr. Presidtmte da Republica, justifica a prt'Ü'TJÇã() 
qu~. ·sendo satisfeita, traduzirá um acto de !idima .iustiol pra-. 
tjcaào pelo Poder L_egislativo da Republica Bràsíleir-a. 

Assim, os abaixo assignadoR pAdem a V. .F.~ . o Rf\11 voto. 
para que seja victoriosa. e converlida em lei a patriotica ini
ciativa; ora no Senado Brasileiro, visando a ,iu·sta equiparação 
de vencimentos e vantagens de que desfructam os funcr.iona
l'ios da Secretaria d:. .C:imara dos Deputados, das s~cPel a rias. 
do Estado, da Directoria de Expediente da Marinha, dll The
!1'1Ul'O Nacional. do Tribunal de Contas e das Director·ias de 
Contabilidade da Marinha e Guerra. 

Rio de .Taneiro, 18 dr. ju11ho do 1921. - Funccionar!os do 
Thesouro Naciónal. - Úopoldo Vossio Briuido. - Euqenio 
J>ourchet. - Alfredo Jo·sé dos Santos. - Thcotonio M. da Sil
l.e·h·u. - Tristão José Ramos. - Alonso de Ma(Jallu1es.-f..auro 
rln Cunha Vallc; - Jot1o Pm•eira de Moraes Junio1•. - MtJnoel 

- Mm•ques de Oliveira. - Jt.oa,cur Scltõ{{ol'. - Cf!.ndido l.<'ouza 
1\•.·ltu. - Demosthenes Ohvmra da. Vct(Ja. - .Toao fJ. d·! Re-. 
z=mde. -'-José Mariano Nunes Coe!l~o. -José Antomo d•1 Cm·
·v'lllto Jwnior. - A. Britto. - L1ttz de Menezes Machado. -
Cm•:os O. de .~loraes Reuo: ...;_ José Adolpho P. de Amarante Ju-
11-irll'. - Ezequiel S. de Ol~?Jeíra. - 'fa[.demar. Ba1•bosa d'l 
Stl1tza. ·- Je.ron11mo M. da· S1lva. -'- Ar1shdcs Ftuueredo. -
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Jad·ntlto L .. Fonse~ e Silva. - Luciano Toseano de Brito. -· 
J.rne8to Bm•nardes da Silt1a. - Alei rio da Silva Racha. -Paulo 
de Freitas Machado. -',J; A. Garcia de Souza. - José Sn:nta 
Amw. - Rodolplto Jobé Henriques. - Leonardo Severo Tor-
7't."lliS. - Heliodorio Gadelha Borg11s. -'- Manoel de Souz-.. Car
'1!:11/lu. - Candido Costa. ·-José [,eite Soares Junior. - Ger-· 
'VOsio Castello Branco. - Luiz Antonio A. de Cm·valho: .- Abel 
tlll:es. -José Rufino. -José da Cos.ta Viei·ra . ...:.. Pedro iJuartt: 
AI. 1'heopesio Herbster Pereira~ ~ Antonio Jo.çé Mar,que. Za
milh Junior. - Adolpho Castro Leal. - Pedro Tava;·es D. 
ltmda. - Manoel Gomes Netto. - Antonio Passos. - Oeni
Lir:i•J de Paiva Araujo. - Francisco Bustamante. - Elydio 
:il-Des de Lima. - Alfredo Camara. - Pedro Rodr·igues de Car
'Votlho. - Ricardo Leão Quartim· de Moura. - Jeronym.o Ma
::riun Noaueira Penido . . ,_ Hilario Joaquim Gonçalves. - Car
los Rodrigues Silva. - Daniel Uli:r.imo Martins. - Fdippe 
J•r•tz·,.,âsco de Oliveira. - •Manoel Caetano Ferreira. - Emílio 
ktm Jacques. -Carlos Jayme de Oliveira . ...:... Antonio Eustor
(Jio de O. e Silva Fil/to~ ·- Simão A. de Araujo .. - Ricardu JosJ 
<la Silva Graça. -João Ferreira tfa·C.- Ciéero Guimar•!I'S.-· 
.:n.:io Camargo. - .4ntenor ' Ribeiro -Bm•cellos. - Eutuaianc. 
C'llt(Jas. ~ A. Alberto de Oliveirn.. --' A. Dantas Carrilhn. -'• 
Ji'il•mino Carolino da Cunha. -· José Porpulino Garcez. ~- Vi~ 
''· nlt• José da .Silva. -Mario de Castro.--' Paulino B.'- Odi
llln Corrêa,de Albuqnerqué. - Mnysés de Miranda. - '{l''l'ede
:"ico A. Cardoso .de Mene:&!l's. - VI'Spasiano de ·C. Tourittho.-,-
1'. 11. 'Olympio de Jesus .. ...,.. Sulvio "Valentim, de Oli·veira -· · 
0: ''01' Lniz Machado. - Manoel Santiago. - João Gabriél Nu
'lu·.~. - Augusto Pinto de Siq_ueira. - .Manoel Cypriano do 
1\aadmilnto. - Antonio Rosa Dtas -'- Victor Duarte .Sil1·a. -
Ai~lonio da C,ost(l. e Silva; - Mario de Moraes Paiva. - Arthtt!' 
f'.:m·eira Lobo. - Joaquim de S. Lima. · . · 

I 

Funcciona~ios do Tribunal de Contas·- Joilo Randolpha. 
de Paiva Junior. - 'Josd· de Moraes. - Luiz de Paula e Silva. 
- Mario Newton de Figueiredo. - U. Ottonio · Mauricio de 
A breu. - Paulo Sanderson Quetroz. - Segismundo Soares 
Baptista. - Homero Dtitra. · Nicacio. - Alfredo Carlos Wan-· 
derley. - Edisnn Mendes ·de Oliveira. '- Emmanuel Coelho 
Netto. - José Maria .de Araujo. ,.- L.uiz Ribeiro Rosado • ..._ · 
&muel J. P. da,ç Nev·e.9.- Julio Moreira da Silva Lima . .:
Ch7•istiano Augusto Franco. - Raul de Vasconcellos .. - Ivar 
Costa Rodrigues. - .4u.guáto dos Santos Sarahyba:- Joa,. 
quim Ribeiro Gonçalves 'Filho. - Carlos Frederico • Ribeiro . . 
·- Arthu.r 'Soares. - Manoel Ferreira de Almeida. --' Herri
quc Luiz de A:m1edo Ribeiro. - llodolpho Mamede. - Hen.J 
'rique Esteves. -Paulo .Em.ilio Tavtn'es. ,...-José S. Carneiro 
da Ctmha Filho,. -.Hfll'aclito G. Lobato de Vascancellos. -
Ricardo C. -João Menezes. - D.ialm'il Monteiro de Faria.-'
Luiz Xavier Pereira Lima. -Julio Pessda. -·Francisco José . 
Pereira de Oliveira. - Cícero Freire.·- José Basilio de Mes
qttita.,....,. José da Roéha Gomes. - Waldemar., de Avellar An
drade. -: Fernando Penna. - Antonio: Pinto E. Nnnes. - .Ma~-o 
noel Emtlio Estrella. - José v. de R.ezende e Silva. - Joa
qttim A~ Fm•inha. - Orlando rtomes. - Tertuliano A, Tet.. 
:Eeira de Freitas. - Jlanoel F. de Assis. - Quirino de Souza. 
-'- Antonio Lopes Junior. - Oscar de O. Machado. - Manoel 
J. Simflicio. - Nahir A.lves. ,...., José de Miranda Lima. -

I ' 
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Eduardo F. Val!e. - Benedicto B. ~e Faria. - Henriqne d~ 
Barros. - Armando ltloranges. - Paulino J. Simplicio. -
Jlloacur F. de ·ltlendor1ça. - AMcleto Guimarães. - João I .. 
da Silva. - Pedro A. de Souza. -- Manoel F. Assis. - Fran-
cisco A. Morcii'U. - Antonio F. de Faria. · 

Contabilidade da Guerra - Eduarl.lo C. Duqwe Estra4a 
tle Barros . ..:.... Jeronumo Braz.- 1. I. Petra de Barros. -
Laurintlo L. das Trinas. - Augusto Elysio de Souza. -- Sa
mue~ C. de 0!i1)eira. - La(a11ette E. Valdetaro. -- X. F. dei. 
Andrade. -José Euzcbio Filho. -- Iynacio A. Moreira de' 
Queiroz. - José M. Gomes Braaa. -:- Antonio de Almeida R. 

·-- Lui; Jadintlw T. Campos.- Jlario Baptista. -Humberto 
Gonçal·vcs . ....., Custodio A. Sarandu Raposo. - Alvaro Brasil. 

,.,, . 

' ~ J. L. Pereira de Carvalho . . ;..._ Sebastião Fiyueiredo Leite. 
-,Frederico S. de Oliveira, ....:.. Atal.iba Faro, - Carlos Sauão . 
....,. Aurelio F, P. Lima. -:- L. Guasque. - Adil Guasque. -
'isaliiw Alva'l'o. - Alcides S'. Coutinho. -- J. A. Chav'antes . 
...:.. Joaquim H. Coutinho. - Eduardo S. Barros. - Lucio 
Sarnpaio. - Albe·rto ltlagyioli . .....,. Antenor Costa. -'- F'. Pintá 
Seidl. - E:urico Andrade Neves Filho. - Edmunda J~ Mello. 
-'- Oswaldo Soares. - A. Salazar ele Macedo. - A. de 'La..:. 
marP.· Leite. -- Renato Vinhiies. ~ Oscm· Bandei/ra. - Jsa'a~ 
Pal1(1eira. -- Riaobr~rto de M. Telles. - A. Trai ano da Cruz 
,flangel. - A.' A. ]fe!lo Cardoso. - Gastão Siqueira. -- Joa~ 
qulrn ~· Guimarães .. ..:.._ Rom1tlo de O. Córtes .. - P. A. Ca
valcantt d'AI.buquerque. - Eduardo C. Ranuet -.Joaquim A. 
L. Lemos. - Olym•pio Gonçalves. - Onofre O. P. de Barro:;. 
- .4.1varo L. A. Henriques. - J. Velloso da Silva.- Oseal'i I. 

V. S. Limá. _::. J Otio R. Gonçalves. -- Emmanuel F. Feital. 
- J. Xavier de Campos. - Reutnaldo P. da Silva . ......,.. I. de 
Araujo Chm1es. · · 

Contabilidade da Marinha - Appollinario Gome.! de Car
valho.- I,uciano P·. dos Passos. - Romualdo F.· Leal.·- A~ 
(redo de P .. Dias . ...:.... Raul Cabral de Lacerda. -- Nelson G!Li
marães Vianna . .,.....[osé Carneiro de Barros ri Azevedo. - Ro
berto Moreira ela .Costa Lima. - Manoel P. ·n. Espinola. _,.. · 
~'ltanoe~ R. da C. Maia. - A!'isttdes A. dos $. Lima. ~ A. C. 
tla Silva. - 'J. C. r/.11 Souza e Sil'l!a. - A. A. de Moura. -A •. 
L. de .Cast?•o.- João M. Belem~ ~ B. Rus/<1/.- Antonio de 

. O. Dias. 1- Francisco A. R. ', Vianrl!a. -- B. 'Menezes. - Ca-· 
mil.lo Al'canchu Filho. - Arthu1• A. da R. Paranhos Junior.-
1. R. Pinto. - José da Silva; - Eurico llenrtque. - O'cta .... 
vio D. Teixel·ra. ,...... Olympio C .. Madeira:- Mario R. Men
donça. - Miau.el. da Costa. - Sqm·u.el Pereira. - Walter 
Muguet. - A. .4.ssnmopção. -:- Antonio B. dCL Silva. · 

. Pirec.Loria de .Expediente da .Mwrinha -- A. R. de Men
.donça. - Octavio Vianna.- J.oão S. P.. Gira!des . .,..... Fer
nando n. Vieira. ;....,. .Manoel (1 •. Por~o.-- Rodalpho Graça.
OctaviQ B~a Noi1a, - Carlos Gusmão. - lo$é · P. M. Siqweira. 
..:.:.. EdiJar de N. Torrezão. - N~l,q.on t!e Lemo.s VillOT, - José 
G Tava1•es. - Renato de C. f,tma. - Joaqutm do A. Guruel. 
:....: Arthu1· J. dá Cunha. - Henrique L. Vassel•ert. - José 
C. Reoo. - F. Franklin de Castro. - Bilario G. Sodlré . ..:.... 
Casario· Guerreiro. - J. L. Vianna. - Auuusto Capporelli . 

. . 
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Secretaria das Relações Exteri01res - Greoorio Pecequei.
ro do Amaral. - Oswaldo Corréa. ~ Riegel Filho, ~ Lni: r;., 
Fernandes Pinheiro; -Henrique P. Vasconcellos. - Acur do 
Nascimento Paes. -Braga JJ!ello. - Heitor Collet. -Fabio 
A,. M. Moniz. - A. Alves da ft'on.~eca. - Francisco E. de O. 
Bastos. - Lui: A. de Andrade Filho. - Joroe Jobim. -
Henrique .T. de Saures. -H. Arau.jo. - Horacio J: Rosa. -
J. 0p1Jlasiano dos Santos . . - Marto B. Vasconcellos. - Hil
debrarn.rlo Accioly. - Renato L. Lauos. - Lniz Faro Junior.
Mm·ia .T. de Cn.~tro Jl. :Mendes. - Mauro Pontes. - Jorue 
Souza. - Pedro N. P. Leite. _;_ Raul A. ·Campos. - JJfanoel 
Raumundo de Meiw:es. - .Este'i.,ão Mettrerin . .:...... C. Garcez 
Palha. - Raphael JJtaurink: - Mnacur.R: B1•iuus. - BrrN:.T. 
de Olivei1•a. - .4.mphiloq!tio 'Teixeira Alves. - .CIN'Tos P. 
Costa. - Heitor L11rn. - Erl(1ardo Barbedo. - Fernando Lo'
bo Junior. - Zacharias de G. Cq.rvallto . ......; M: Coelho Rodri;. 
(fites. -Ivan Gnlvão. - F.· M. "Mascarenhas. -.:. luvenal M. 
Jfesquita. - Adriano S. Quar:tirn. - Napoleti.o Reis. - Ro-' 
nald de Car-l.'alho. - Artlmr Brirws. - PP.ricles Barbosa Li-· 
ma. - Cm·los . Sal(Jarlo. - Clodom.iro Ferraz. - Henrique 
l'eccuu.eiro do Amaral . .__ Affonso B. de Almeida Portugal. -
F-rancisco dn. Silva Braaa.- Antor1io J. de·sou:a.- J. Tei
:TJeir:a Sam.pato . . ...:... Sebastião J. Moreira . ..::.... José C. ·Assumpcão. 
- Felix H. R. Soares. -.Francisco· Gonçalves. - M. Mar
l:elUno de Souza. - Eucludes 1. Tat•ares. - .F Reüna~ 
do Bastos. - Ameriro Vtmtura Rodr·iuues. - A. de Vilhena' 
}'. Braaa. - A. Alt>es Lura. - Sal71(lor Pellicore Ri:zo. -
,1.ristides O. Palmeira. -l!.'ustachio T.orres Estruc. - .T. Mar.,. 
ques Ferreira. - VirentP Giudice. - Eduardo Galrlino dos 
Santos. - Eduardo Franl?isro dos Santos. ~ Cesar de lofe.~
quita. -Bernardino Bar1•oso. --Souza Dantas. -- Abrelino 
Pereira. -Pedro Jlfessa. -José Sci.rtorio. -Francisco B1•a
aa. ~ 'JJ!anoel .4lmoida. - Salva.dor Gonzalez. · 

St:'cretnria. da .Tustica. - ,.T: Rndrirru.es Barbosa:·--' A. 
Soares de Mello. ·- J •• 'le Oli1•eira Pereira Junior~ Oscar. o. 
lofouren. - Auausto C. ilforeira Guimarães .Pereira. - J. 
V. G. Flores Junior. --' Victor JJI. Nunes. - .1\u(lusto Hen-. 
r'iqne de Almeida . .:..... Drummond Al?Jes. -li'. de ·Paula San;. 

. tiago. - Eut!flnio de Barros . .:._ Raurnundo Pereirr.t Caldas. -
Jns6 .4. • . Coutinho. - Lnr·iano de Oli!Jeira. -A. Navarro da 
.li'on.~oca. ·- Cleantho Jiqu.ir1:~a; --' Attila Galvtio. - Artlmr 
Coelho C-intra. - Af(onso •Campo11. - F. Bezerra de ·Mene
zes . .:_,Moreira Lima. -Oscar Cunha. - Archim.edes X. da 
Silt•eira. - Lniz Bordini. - J. B; Jrfello e Sou:a. -Roberto 
Pires de Sá. - Affonso Ferraz de Miranda: - Léo A. Lobo: 
-. Franciúo O. F. de Cm•?>allw. ·- Lucas de JJ!nf•ac.~ e Cas
·tro . ......; JJfario llfai'rruP.s LisbtJa. - Toneredo M: Faria dP. Al,
buquerquP.. - Ar·tlw.r 1Jf. Uns de A lbu.qnerque. - AlbP,rto 
Leal C .. da Rnsa; - .lf. rle Oll:t•Pird 'Pontell . ....:..'], Paulo F_er
l'•?ira. - .Tnlio Ha!U!1'. ~Dr. ()ttoonmiz Waldemar Aroetra . 

. - Carlos A. JJ!oreim Gu·imarães. - .1\ffnnso D. rle Rn7'ros. -. 
PPdro do Amaral Palet. - J. Lnr){1S de Ca.~tro. - Abbadia de 
Far1:a Rosa. - Luiz FPrrm:ra .Variei.. - Eu.znb'io r.,m:~e fa
clu!!:o, - Arthur Lu'hatt .Lacerda. -Antonio J. de Olwetra. 
- Dominqo,ç R. A.~sump(•fin. -Alberto Telles de llfene:qs. -
,1/fredo Rodolpho d'Arau.jo. - l?piphanio Soares ·JJfarttns. 
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Sect•elaria da Guerra - Valeriano Cesar de Lima. -
· Laureano Laao. - Ma.ior Alonso Niemeuer. - Edmundo 
(ial1JãO. - Adolph.o Carncriro de Rm•ros Azevedo. ~ Frederi
co Curio de Carvalho. -Emílio de Clz<!da. - Sa.rnuel dá Pau
la Cabml Filho. -Paulo de Mendonça . ...,.... Raphael Au(lusto 
da Cunha Mattos. ,-:- Mm•cos E. rle N. Sayão Lobato. - Victor 
Rosisaneu:IJ. - A. A. da Silva.. - Aao.~tinho José Marques 
.Porto. -- Antonio Pinto de Abreu. - Horacio de Lima Ca
mara. - Antonio Pe7'f!ira. da Costa Filho. -José A(lredo da 
Silva Reis. - Mm•io do Souto Galv11o. - Walt1·udes Saint 
Cla:i1· de Castro~ - Ovid1:o G. da. S1:!va Junio1· . ...:.. José Bispo 
de Araujo. - Mario Leal Netto dos Reis. - Virgílio Pereira 
/,ibera to . ..:..... Francisco José dos· Santos. - Boa1lcntura Coe
Lho da Sil1la Messeder. - Victo1•ino Gonçalves Pinto. -João 
de Sou:a R·ibeiro. . .. · ~ . . . . 

Secretaria da ·Agricultura - Thomaz Joaquim Salaado •. 
- !rlario Poppc. - Raphael Lemos. ,..... Roberto M. Campbell, 
-Jorge Modesto de Almeida. - J. Baptista. Nunes. ~ Gui-
lherme Bittencourt Carvalho. -Dr. Francisco Dias Martins. ' 
- J. L; Monteiro de Souza. - Oldemar A. lrlurtinM. -
Ezequiel B. Pinheiro .I - Honorio· Bastos de Carvalho. - Ma
rio Ramirez Deleito. -Mario de O. Cananéa. - Theophilo 

. 7'. Alvares de Azevedo. - Isabel Olegario Caldas.·- Juanico 
de Araujo Vianna. -Mario. Fonseca. - Hilario L. Leitão .. 
- A. cavalcanti de Albuquerque. - Almachio P. de Campos; 
J. de Souza Freire.- José·Daniel G. de Castro.·- Jorge./. 
de Lima. ~ Armenio Demetrio Ayre~ de·Souza .. - Celio Ne
greiros de Barros. --'· Dionysio de C: Cerqueira Sobrinho. -

·· Euuenio Moreno de 'Alagã.o. - Antonio Sophta Lage. - In
nocencio dos Santos. - Hippoluto 'E. Pinto. --'Henrique L.' 
Jean-Jacques. - Dominq,o,s Fariàs. - A. Ru.as de Souza. -
Rermeneuildo S. Amaral. :.._ J. Luiz' de Carvalho. -Joaquim 
Carol. - Octavio L. Pascltoal. ~ Arthur M. Conceição. -
Daniel Barçellos. - Hip'IJOlito Japhet de Araujo. - Hermidio 
S. Ribeiro. - Vital Valle Pereira. - Waldemar M. Alagão. 
;_ Custodio. Viveiros. -, Horacio Carneiro. - A. Cornelío 
Lemg1•uber. - 1. Caetano de Oliveira. ;_ Herbe1•t de Men
flonca. -A . . Gomes de Mattos. -João M. Martins.- Al
cebiades Juv'enal M: UcMa. - Alvaro Figueiredo. - Faus
tino L. Meirelles. - Mario Freire. - Arnaldo C .. Rocha. -

, .. Antonio B. · Cerque.ira Lima; - Lauro C. Ferreira . ......; Euge
nio Bartholom.eu dos Reis. - Celeste de Andrade Braga. 

'8ecretnrio. da Viação ...:... Gustavo A. da Silveira. -
Octaviano A. Figueiredo. - Alberto' Biolchini. - F,rancisco 

. de Carvalho. - Alvaro' Lyrio de Siqueira.·- Bérnàrdo M. 
· de Oliveirã. - Antonio J. Alves Junior. - 1. Ricardo de 

Moura. - Arthur 'Diniz Villas BtJas. -Adriano d'Abren. -
1 Francisco Calazans. - J. B. Maceclo Guimarães. - Helveeio 

'Limoeiro. - Gabriel Pinheiro de Almeida. - Francisco 
Manços L. Vallim. -Alfredo Reis lunior. -Carlos .G. Ra
mos. - Arinos Pimentel. - Arthur L; Nabuco de Araujo; 
- :Martinho Garcez Filho . ..:._ Mario Bello Pimentel Barbosa . 
...... Moac·JJr Malheiros F. Silva. - A(lostinho Ornellas de 
Soltza .-- Luiz Viriato da Fonseca Galvão. - Pedro Fon- · 
seca. -Sebastião A. C. Fontoura. __, F. Furtado Reis. - .. -, 
Alvaro de Castro. -José V. da Cunha. - Alousio da Silva 
Almeida. - Aja:JJ C1tnha da Fonseca ...,.... lorae de. Carvalhal .. . . 

,. 
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Não é passivei, Sr. Presidente, - e é a propria autorizada 
voz do E1•. Presidente da Hepublica quem o affirrna - rnan.ter 
a siLuacüo penosa, angustiosa e - direi mesmo - de pcnuria, 
em que ee encontram os funccionarios dessas repartições, que 
·podeJ;ll e devem ser considerados chefes. · 

Nüo se comprehende que os í'unccionarios das Casas Le
gislativas tenham vencimentos mais elevados do que os das 
8ecretar1as de Estado. 

A sua igualdade de funcções, si se póde assim dizer, a 
igualdaci•J de res·ponsabilidades desses funccionarios, que são 
os de mais alta categoria dentre os auxiliares ria administração 
executiva, se impõe. . 

Nem se comprehenáe, Sr. Presidente, que o Estado ·queira 
ter servidores torturados pela 'fome, com os vencimentos des
con(ado3, mal vestidos, mal nutridos, com o espirita inquieto 
e attribvlado pela somma immensa de necessidades e âiffi-

. cuidado: quo o assoberbam. ' 
E' rrincipio corrente em direito administrativo que o es

tipendiJ .do funccionario não tem o fim exclusivo- de dar-lhe 
os meio~ necessarios para a vida material, mas tambem ·a in
tuito de protegei-o com uma remuneração que lhe dê uma si
tuação condigna na sociedade. 'l'em igualmente o intuito de 
·amparai-o contra as inquietações e as attribulações da vida, de., 
modo que o rendimento do seu trabalho administrativo seja 
maior c mais efficiente. . · 

Assi·m, tres são os princi,pios cardeaes que norLeiam o de
ver do legislador, quando no exercicio da attribuição de fixar 
os vencimentos dos funccionar'ios publicas: primeiro,. salario . 
ou remuneração condigna; segundo, remuneraÇão sufficiente 

. para os encargos materiaes e moraes da vida; terceiro, pro
tecção ao funccionario, de modo. que elle' se desinteresse de 
outros misteres. de outros trabalhos e de outras funcções, dei
xando r.tt. desviar a sua actividade dos fins e da utilidade da 
administração. . 

Todo o mundo conhece a situação angustiosa em que se 
encontra o fuqccionalismo publico. Si por aca.so um pequeno 

· augmcnt.o lhe é outorgado, immediatamento· o proprietario do 
predio 'iecreta a elevação do aluguel. Por outro lado, o pre
co rr·es~cnte <los generos l)ecessarios á alimentação, deter- · 
mina . sua escassez c, implicitamente, o enfraquecimento do 
organismo, resultante da deficiencia de alimentação, que 
vem-- com o encarecimento dos generos necessarios á manu
tení;ão da viria; e tudo isso crê a no lar do funccionario pu
blico uma situação terrivel de afflicção, do angustia e de 
desespero. .. . 

Penso, Sr. Presidente, que nós· te'màs Ii.ecessidado <!e to
mar uma larga, uma vasta, uma energicn providencia em re
lação á exploração que ás necessidades prementes do fun
cc.ionalismo faz uma certa, casta de usurarios, uma certa 
malta de emprestadores, que lnnca mão da usura como um · 
instrumento do seu enriquecimento, occasionnndo assim a 
miseria e a destruicão da felicidade noJ lares do funccion~ 
rio e do operaria. 

O Estado não se pó de desinteressar da questão; não póde 
abandonar o funccionario, que necessita de uma protecclio 
rapida, immedinta, para accudir ás suas necessidades; o Es
t~!!o nií.o se póde desinteressar da solucão desse problema. 
Por isso, penso, Sr. Presidente, q•ue temos necessidade, 
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além das medidas de elevação de vencimentos dos funcciona-. 
·rios de cujas renlamaç,'ícs tenho a honra de ser portador pe'
'I'ante o Congresso Nacional, tamllem de unia providencia geral 
contra a usura. 

Tenho cm mãos o assumpto, estudando-o cuiC:adosar 
mente. Parece-me que se impõe, desde já, como uma ne
cessidade absoluta, determinar que, para os emprestimos fu
turos, não se pcrmitta a consignação quando o juro fõr evi
dE-ntemente le~ivo, n:onstruoso, delapidador dos vencimentos 
do funceionario. O Estado póde decretar uma taxa maxima 
e considerar reprovauós e illicitos todos os contractos que 
a excPdcrem ou violarem, e assim não permiltir que nas fo-

_..... lhas de pagamento se encontre· o instrumento de tortura, 
al'flicçüo e esbulho do funccionario. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Muito bem. 
O SR. IRINEU MActiADO - Sr. Presidente, estou estudando 

o assumpto com. o cuidado ê a a.Ltenciio que o caso reclama, 
para rrsolvel-n de mo-c!o que, sem ferir direilos ou contra
ctos tidos como legítimos e pretendidos direitos. adquiridos, 
cem aur. se vcorh11rtam a usura e a exploração, corrigindo, 
entretanto, de modo ·definitivo o caso, evitando que o Es
tado so.ia o instrumento nr,cessario, sem o auxilio do qual 
essrs usmarios niio poderão praticar a delapic!ação e o os
bulho que presentemente praticam. 

Parrce-mc qur. o Estado niio pódc, nem deve consentir 
que se façam consignações quando o juro exceder, por exem-
plo, .r! r. 12 a H %. . 

Como se póde exigir do funccionario, que consigne dos 
seus vr.nr.im11ntos uma. percentagem em desaccôrdo com esses 
vencimentos? 

O Sa. ·.TERONY.J\10 MowrEmo - O Estado não tem meios 
de evitar isso. · 

O Sa. ImNn:u MACHADO - O Estaco tem meios de evitar, 
prohibindo que nas folhas de pagamento figurem consigna
cães drssa T)atureza, porque isso não é sinão a fraude do. 
principio de direito que permittc· que sejam penhorados os" 
vencimentos dos functionarios. 

Como esses vencimentos não podem ser penhorados, in
ventou-se esse processo de cons1gnacões, pr.or do que a. pe.:. 
nhora. porque o desconto é feito immr.diatamente. · 

Muita vez o funccionario, premido pela necessidade, 
assigna um contracto· cu,jos ,iuros. excndem de 48 %, e depois 
qufl o firma, dando ao a,::iota procuração em causa, propria., 
reflecte· nn erro que commetteu, sem meios de remediai-o, 
o que, nlilís, redunda. na consummarão de um crime contra 
o seu nntrimonio, contra. á sua fnmilia e contra. á sun vida.. 

Parece-me, portanto, ouc assim como a lei não prrmitte, 
cm nome dn morr 1. c da vida, da sua suprema protrcoão, que 
os vencimentos sr.inm penhorados, porque siio absolutamente 
nncnssnrins ·fi esscnriars :'l manut.cnr.ã·o drt r.,xisf.encia: r. assim 
como não são pcnhoravcis os instrumentos do trnhalho, os 
sRlnrios dr. aunm aucr aue A11ia, a•Rim lnmh~m o Est.ndo, nãci 
deve, mcrcli do sou apparelho ndmiliiRtrativo, fazer o des
conto das consigna'cõcs, unico meio de que dispõe o em
prestador pura tirar lucro o praticar uma explorn.oão contra 

/ 
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o~ !unccionarios, buscando com o auxilio da administração, 
um rendimento muito maior, em operações dessa natureza, 
do que poderia obter em quaesquer outras, como sejam as 
hypothecas, as anticheses, etc. 

O Estado tem o direito de não permittir que nas folhas 
de pagamento dos funccionarios se façam consignações que 
excedam a uma certa taxa de juros. 

São estas as considerações que entendi dever fazer, 
sendo, ainda uma voz, portador das ·reclamações dos auxi

, Iiares da administra cão; dos laboriosos funccionarios da 
' Republica. Para elles· peco a attençiio, a solicitude e a be
nevolencia dos meus honrados wilegas. (Muito bem; muito 
bem.) 

V(lm á mesa, é lido, apoiado e remettido á Comm'issilo de Consti-
tuiçilo, o saguinte · 

PROJECTO 

N. iO- :!921 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1·.• São extensivas aos üunccionarios das SecretariíiS 
<le. E;tadlo, inclusive a Directoria d~ Expediente da Marinha, 
ex-Secretaria da Marinha. do Tribunal de Contas. do Thesou- . 
ro Nacional, e das Contabilidade da Marinha. e Guerra; todas 1 

as vantagens, de que actualmente g-oRam os funccionarios da 
Secretaria da Camara dos Deputados, ficando assim os seus 
reSP·cctivos venr.imentos annuaes equiparados na conformi
dad,e das labellas annexas, menos os do Sub-director da Dire-

. ctoria de Contabilidade d(l Marinha, os quaes serão de réis 
19:50.0$ rannuaes. ' ' 

Paragra-pho unico. O J1odler Executivo abrirá os creditas 
necessari os á execução desta lei. · 

Art.. 2.• Fi.cam revogadas as di~posições em contrario. 
• Sala das sessões, em 23 de junho de 1921. - Irineu Ma
chado. - Jeronymo Monteiro. _,. B. Barroso. -Paulo de 
Rrontin. ..:::.. Sam~aio Cm·rtJa. · 

' 
TADELLAS ANNEXAS DOS VENCIMENTOS 

• 

Secretaria da Justiça: 
. D!rectores. geraes ·~ . . .......................• 

Directores de secoao ................ ; ......... . 
Primeiros offi.cines , ................... ; .•.. 
Segundos officines . . .......... ·"' ........... . 
Terceiros officiaes . . ...................... . 
PoT'teiro . . . . ........... · .................. . 
AJudante de porteiro .................... · ... . 
Coxttinuos . . , ............................. . 
Correios . . . . ............................ . 
Serventes . - o • •·• oh ••••••••• o • •••••• I ••••• o o. 

21:000~000 
18:0001ii000 
12 :000$1)1'10 
9:600$000 
7:200$000 
9:000$000 
6:900$000 
5:400ill000 
5:400$00111 
3:600$000 

'• 

-· 

' ., 

.... 

. "'! 
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Ser;retaria da. Viação: 

I 

Directores geraes . . ......... · ............... · 
Di~ectoros ct.c. ~eccão . .: ...................... . 

· Pr1me:ros olfiCiaes . . ....................... . 
Segundos ofl'iciaes . . ..... : . ....•............ 
'l'evceiros ol'ficiaes . . ............... , ...... . 
Bíbliothecario . . .• . ... , .......•............. 
Motorneiro . . , ........................... . 
Ajudante diQ elevador ....................... .. 

Secretaria da Agricultura: 
Consultor jurídico . . ..... ; ............•..... 
Engenheir.o . . . . .. L ••••••••••••.••••••••••• 
Auxiliar desenhista . . · ......... ,, ........... . 
Directores geraes . . ...................•.... 
Directores 'de secção ........................ .. 
Primeiros offj,ciaes. . . ...................... . 
Segundos offíciaes . . ........ · .. ·" ............ . 
Tere e tros officiaes . . ...................... . 
Auxiliar desenluista. do sorviço genealog:ico .... . 
Porteiro . . . .' ............................. . 
Ajud:;mte. do porteiro . . .................. , .. 
Contmuos . . . . .......................... •'. 
Correios . ·. . ............................ . 
Serventes . . . . ..........................•. 
Encarregado das irnstalln,ções electricas ........ . 
Ajudante . . . . ........................... . 

O dactylograp'ho .iá está equiparado. 

Secretaria da Marinha: 

Director . . . . ............ ;; .... ~ .........•. 
Chefes dé secoão . . ..................... : .. 
Primeiros officia.es . . ........... : . ........ . 
Segundos officia;es . . ..................... . 
Terceiros officiaes . . ..................... . 
Quartos officiiles . . . : .. ................. :. 
Port(liro . . ·. . ........... , .................• 
Ajudante do porteiro . . .................... . 
Contínuos . . . . ....... · ..................... . 
Correios I • • ••••••••••••••••••••.••• · ••••• o 

'. Serventes • . . . ............................ . 
·~ Segundos officiaes . . ...................... . 

Secretaria da Guerra: 
l)irector . ,. . . ·· ............ · ............... . 
Chefes de secção . . ...........••..........• 
Primeiros officia.es . . ..................... . 
Segundos officiaes . · . . .............. ; ...... . 
'l'erceiros officiaes . . ..................... . 
Porteiro . . ................. o • o ••••••••••• 

Contínuos . . . . ........................... . 
Serventes o • o o •••••••••• o ••••• I, .••• o • o •••• 

21:000$000 
18:000$00() 
12:000$000 
9:600.$000 
7:200$000 
9: 61lO~iiU:J() 
3:600$000 
3:600$000 

21 :000$000 
18 :000$'000 
9:600$000 

21:000$000 
18:000~000 
12 :000$01~0 
9:600$000 
7:'200$000 
6:():Jil:jifll)0 
9:000;Ji00<0 
6:900~000 
5:-10!)~000. 
5:400;)00!1 
3 :600$000' 

. 5:400$000 
3:6001$000 

21:000$000 
18:00l}:li'OO 
12:0oosooo 
9:600'ji0tl0 
7:200$000 
5:40U$1JOIJ 
9:000$000 
6 :900.~000 
5: ~.on:t=OOI} 
5 :400·~000 
3 :600$00'0 
9:600$000 

21:000:f;OOO 
18:000SOOO 
12 :ooo~·ooa 
9 :6on.~noo 
7:20011000 
9:010$0(]il} 
5 :'40{):~000 
3:600$000 

I 

• 
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Secretaria das Relações Exterior~s: 

Directores geraes . . ...................... . 
Consultor jurídico . . ...................... . 
Oi'rectores de secção . . .................... . 
Pt•imeiros .officio,es . . ..................... . 
Segundos offi(}iaes . . ...................... . 
Tercei·ros ot:ficiaes . . ..................... . 

· Ca.rl.ographo . . .· ............... .' .......... . 
Calligropho . . . . ......................... . 
Conservador do archívo e bibliotheca . . ... :' . .. . 
Aj udrunte do co~servadlor . . .............. . 
~el•ad~·r do mappotheca . . ................ : : 
I ortmro . . . . ... ; ................•......... 
Ajudante do \porteiro . . .......... ' .......... . 
Contínuos . . . . ................... , ....... . 
Correios · . . • . ........................... . 
Serventes . . . · ............................ . 
Conservador do material (addido) ............ . 

Thcsouro Nacional: 

Directores • . . . .... ~ ..................... . 
Procurador geral da Fazenda Publica . . . . . . . . 
Guarda-livros . . • . ..•.•.. ; ...•......• :. ·.- .. 
Sub-directores . . . . ............ ; .......... . 
Ajudante do procurador geral ....... , ........ . 
Engenheiro auxiliar . . ..................... . 
Ot'ficiaes da; Procuradoria Geral .............. . 
Desenhistas da Directoria. do Patrimonio ... , .. . 
Primeiros escripturarios . . ................ . 
Segundos escripturarios . . ............. , .... · 
Terceiros escriplurarios . . ................. . 
Quartos escriplurarios . . ................. . 
Thesoureiro . . . . .......................•.. 
·Fieis de thesoureiro . . .................... . 

. Págadores . . . . ... : ....................... . 
Pieis de pagadores • . .............•....... ; 
Cárt ora rio. • . . .................. · ......... . 
AJu·dante. . . . ............................ . 
Porteiro do Thesouro ................ ; ..... . 
Ajtidatite I I o I I I o I I o o ! I o o o O O i o O o O O 0 I o o o o o o O 

forteiro do Ministério ...... ; .............. . 
· fl.JtJdante. . • . ......... ~ ..... ~~ ...•......... 
Continuo·S . ..........•...... ~ ............ . 
(,ot'l'eios. ~ • . ............................. . 
Serventes. · . . . ~· ............... ~ .......... . 

Tribunal de Contas : 
~\u€htores. . .· .- ............................. . 
[til't'Ctores o o o o o o o o o o o • • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Primeiros escripturarios . . ................. . 
finqundos escripturarios. . ................•.. 
l'l'rceiros escripturario·s . • ................. . 
(!nartos esoripturarios • . .................. .. 
<~nrtorar·io. . . . ............. ·- ............ . 
M udante do cartorario ..................... . 
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21.:0.00:1:000 
18:001Jf.OOO 
18:00(1$1100 
12:00U$00C 

9 ;00C'$00íl-
7:200$00U 
7 :200~000 
ô;Q!I)0$(}00 
6 : 000.~0'()0 
5:400$000 
5;4(10$.000 
9:000$000 
6 :9CO:t.fi00. 
5: 4(}0$000 
5:400lll000 
3:600$000 
6:000$000 

2l :000$000 
21:000~000 
18 :ooo-~:ooo 
18:000$000 
18:000~00() 
12:000$000 
i~ :O" -,$000 
7:200$000 
12:000$0~0 
9 :60ü$000 . 

. 7 ;9()iJ$0•00 
5: 4oo,rooo . 

21:000$"00 
9:600$000 
12:000~000 
9:600$000 

. 7 : 2001k000 
6;000$000 
9:000~000 
6:900$000 

..9 :OOM00!!-
6:!?0C$000 
5:4UO'Il000 
5 :40·!$000 
3:600$000 

21:000$000 
18:000$000 
12 :OO .. 'llOOr; 
9:600~000 
7:200$000 
5:40;1~000 
6:000$000 
5:40()$000 
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ContinuO's. . . . ........•................... 
Adjuntos do Ministerio Publico .............. . 
f~epr·esentantes do M;nisterio Publico ......... . 
;:,erv&ntcs. . . . ... ; ....................... . 

. Contabilidade da Marinha: 
Dir~ctor geral . . .• .' •....................... 
Sub-director . . ............... ·. ; .......... . 
Chefes de ·secção ............................ . 
l'I'1meiros officiae·s . • ..... -................ . 
Segundos officiaes . . ............ ; ........... . 
l'erreiros .officiaes • . ...................... . 
Quartos officiaes . . ...................... .. 
ragador. . . . ...................... ~ ...... o o 

1 
r·' c ifl . do pagador ....... ~·· ... ~ ................ . 
JlortE.Jro. . • • •••.••.•.••.•...•...••.•.•..•.. 
A.Juclante do porteiro · ....................... . 
~~ontinuos. . . . ........................... . 

. Sor\rentes. . . .• .............. ~ ............ . 

Contabilidade da Guerra· 
Lirrctor geral • . •.•........................ 
Sub-directores. . . . ........................ . 
I:' r imeiros officiae·s • .. ..................... ·. 
~~egllndos officiaes . . ....................... . 
.:a.'f•reeiros officiaes . . ..... ! , .. F .............. . 

Qubrtos of'ficiaes •. .. ....................... . 
(.uatda-livros . . ..................•........ 
r·~l:!,ador O 0 0 0 O O O ' 0 0 " O o 0 I I I I I O I O I I I ~ O O I I I O O I 

FJeJs de pagador ...... I ••••••••••••• • •••••• • •• 

J•orteiro . . r. • •••••••• · .••••.•.••••••••..•.•• 
(iontlnuo·s~ . . ............. I ••••••••••••••• 

. Ser, .. entes I • • ••••••••••• I •••••••••••••••••• 

5:4006000 
21:0fJO'Il000 
21:00fl$000 
3:600$00ú 

'21:000$000 
19:500$000 
18:000$000 
12:000<1:000 
9:600$000 
7:200$00(1 
5:1ons;ooo 
12:000~000 
7:20u$000 
9:00(1$000 
6:900$00(1 
5 :•lú0$000 
3:600$000 

21:0011$000 
18:000~000 
12: O(l(l~OOO 
9:600$000 
7 :20v!ll000 . 
5:40()'1l000 

12:00(1$000 
12:001)~00() 
7 :2(Jfl$000 
9:000~000 
5:400~000 
3:600$000 

· Sala das se·ssões, em• 23 de junho de 1921. - lrincu Mfk
chado. ·, 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o appello que 
hontem tive a honra de fazer á illustre Commissão de Finan-

• ças foi rapidamente attendido. . . 
O brilhante parecer do seu honrado Relator,. o eminente 

re.presentante do Estado :do' Ceará, teve a sua· approvação por 
unanimidade de votos. . 

O projecto que apresentei ~ constituido de uma série de 
medidas cuja solução deve ser o menos possível demorada. ' 

O Senado, em sua sabedoria, já resolveu conceder ur
gencia, por occasião da sua 1' discussão. Agora solicitaria de 
V. Ex. que consultasse a Casá sob1~e se permitte que a a• 
discussão do. pro,iecto, cu.io parecer foi hontem apresentado t! 
pela Commissão approvado, seJa submettido immediatamente 
á discussão e votação do Senado. 

O Sr. Presidente- V. Ex. será attendido. 

ORDEM DO DIA 
. . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re
quer urgcncia para que soja. immediatamente ~iscutido e vo-



' ' 

' ' '' 

SESSÃO !M 23 t:JJ! .lUNHO DE i92i 
• 

ta~o o projecto n. 2,. do cort·cntc anno, sobre o qual a éom
mt~slio Jtí se prommcJOtl e cujo parecer foi lido ·na sesstio de 
bOJO, 

i 

1 . Os ·senhores .que concedem a .urgencia requerida, queiram 
dar o seu assentimento. (Pausa.) · · · 

· Foi concedida . 

:MII:OIDAS BOIÍRE TAXA CAMB!.\L 

. a• discussão do projecto · do Senado n. 2, de 192f, qu& 
. decreta .medidas .de emergencia sobre a taxa cambial. 

Encerrada •. 
São approvadas its seguintes 

'' 
EMENDAS 

'N. t 
',• ,, 

· Ao ai't. i•, substituam-se as palavras cP.ara combater a 
taxa cambial ficam adoptadas.- pelas sei!'IYntes: cFicam décre-
tadas:.. · · · 

' N. 2 

Ao art. 1', n; I, in-(inc: 
'substituam-'s'c as palavras;. ~rcsalvados os· direitos •lo& 

concessionarios ou arrendatarios ·das companhias de portos,., 
~· pelas seguintes: «pertencentes â União,. 

. , N. 3 . 
. Ao art. 1", n. I· 

. . Substitutlm-se as pÍIIaVI'aS (!l arnlllzcnngotn) por: cal! t.• .. 
xas de armaz<magem~o .. · . · . . · . · . · . . . . ' 

N. 4 
Ao nrt. 1", n. Ilt: .. ' 

' 
· Substitua-se· o ·l\Utnet•o '«2$000•, po::~· «~$250:t, ·· 

E' ·approvado o projecto· qtlo vne :i Collltnissâo de ltc-
,dacção.· · .. · ... ·' . · · . . 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) :.... Sr. Presidentei' 
peco a V. Ex. consultar ·no ·Senado si . dispensa a ·impressão 
da redacção final do. projecto que acaba jl·c ser approvado o 
que se .acha prompta; · · . 
. Requeiro ~ais, ·.como util dos rnembro~· da Gommíssi'Íô 
de Redacção. não se acha ·presente, a nomeacao de um. att..hoc, 

. que a assigne. · . , . . 

·. · () Sr. Presid!!nte-Achando~se presentes dous membros 'ctd 
Pommissão é dispensada a nomeação ·de um te·rceiro. · 

S •. - Vol. II.. ·li) 

'··." 
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' '· . .. . ·. ANNAES. 00 SENADO 

· ·o s; Vidal Ramos (pela _o,·d~ml - sr •. Presidente', da 
êomrnissãó ·de. Redacção de· Leis ,só eu estou. presente neste 
recinto. ·· · · · 1 

' 

. ·: O Sr. PÍ-eaidente - Nest.e ~aso, nomeio para substituireJ?l .. 
·o~ dous· membros da Comm1ssao. q!Ie se ·acham. 1!-USenteR, os 
Srs. Antonill Massa e' Generoso Marques. 

Em tempo submetterei á discussão 
Sr; Senador . Frontin, pedindo dispensa 

. emenda ao projecto n. 2, de 1.921. . 
' . . ' . , 

, .. 

o . req~~rim;nto. do . 
da publiéaeão. da 

. \'.A'NTAGE!Íiá ·A FUNCC:IONAR!os DE ESTRADAS DE, FERI\Ó · 
' ' ' ' ' ' . ' ' I.' ' . : . . t ' ,. ' .,, . 't, ' 

· . t• discussão do projec~o do S~n~do n .• 6, de .1921, _deter- _. 
. . rrimando que os funcciOnarlO.s .. ~dmimstr~tivos ·da~·-estradas de . 

. !erro. federaes .gozarão de direitos e vantagens 1guaes e. que 
aquelles. qUe contavam mais de ·vinte annos· de· servit40 nas · 
que foram encampadas contarão;. para to_dos, os: effeitos; .esse 

· tempo. : · . · . . . . . : . · · . ·. . . . . . . . 
'-. , ', '· ' , ' I I . ' . , ' : . ' - ' ' , ' ._., , I "" . . ': '. 

. · O Sr.· Francfsco Sá - sr·. Presidente, vorsanão essa pri- · · > 
· .' llleira discussão apenas s()bre a constitucionalidade· âo · pro.,· : ;·-; 

j!3c€o; nlio>ba opportunidade de , se l)le proporem modificaÇões · . · 
. ou' emendas,. Devo, entretanto, declarar d~sde Jogo que ha uma · · ·,' 
làcuna gUe, eu mesmo, como. seu .. autor; · sou , o primeiro a. ·. ·. · 

· reconhecc'r -que deve ser preenchida, incluindo ·nas ·Jista:s dos· · : 
.· funccionarios de estradas de ferro·tambem. os •operarios-,- de · · 

accôrdo.:com :a doutrina, já victoriosa 'na nossa.Jogislação, que 
equipara,·: quanto ás garantias, uils c outros.. · , · .· .· ~ . · • · 

Opportunamente _apresentarei emenda D!!SS!! sent_id(). . · 
.. /. Appro\i~do; .va·e á Commissão d~ Fi~al).ças.. ·· , . 

• .•. "1, 
' . ~-· ' - ' . 

. ··~i· •. 
'• ,; 

· PRATICOS DI!: LABOI\ATOI\108 · . .' 
. ~-· . . '.' ' - . .:_ : . ~ '· . .'- ' .. 

. .. i • discussão ·do pro,iocto do Senado .n: 7. de .f'92i/ ereaildo 
. tres Jogares de praticas. no Laboratorio da Policia Militar, fi'" 
· · xand.o. ·e~;.· ·r,espectivos. vencimentos,.. e . ·. dand~ ·outras ,provi,; 

,. · tljlnCiaS ~· . , . . . · · · : , .: , .- . ~ · ·. , , , . . . . ·. : 
Approvado;. vae á .Commissão de Finanças.: · .· .· . /.' 

'•', - • • i\ 

'· ,I ~ ,, , ,> , ', I : .: 

0

, ' ' , ' 

VANTAGR'NSI A MILITARES OUE FIZERAM ·A CiUBRRA ·DO PARAGUAY . :·: .. 

· : · : - · a• · cl;~cussii.Õ do '1Jro.fécto ·do Senaâo n; '70,; ;~e ··ÚJ20, tor- .'; ·· 
. nando extensiVas aoR · offioiaes ·inferiores e .. praças de .quaes- : ·, · 

. . quet· corporações. militares que, tomaram Parte· na guerra. con- · · · 
tra o Paratl'uay, a8 vantagens dos "àrts. 16 e .:23 e tabella C da· : '' 
lei ·n·. ·2.990, de 1910; · · . ' ~ · · .· ·· 

:Approv'ado; vae á Com~issão de Rll!.laoçrio; · · . · 
' ' I • ' ,, ' ' 

'CREDITO PARA PAGAMENTO DE, GRATIFICAÇÕES· . 
.. · '· 3' . dfseu~são da proposicão :da Camara · dos Dep'utaàos 
n: 250, dil·'1020, ·que abre, pelo MlnisLerio. ela ·FI11:.endn, um {•re
dito 'c8pcr.ial de 101 :665e200, p.nra pagamento da: gratificncão 
concedida nos auxiliares de escripta da· Imprensa Nach)nnl:. 
1)elo art: 94, nlinea V, da lei n. 2 ;738, de• 4 de janeiro: de 1913. ;, 
, Áppl~OVI\da; VOe ·ser submettida ii SBnCQiiO~ . . ~:: 

• • • • ' • ..• l 

' .•1 

\ 
,;,,, ...... 

'; I ' 
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r 

; , . . 'tSENC.~O· PAnA l\IATER;AL. ELECTR!CO .. ' 

. 3~. õiscu~são da· proco.;ição. da 'c~m~r~ , do's Deputn.ào-1 
n. 7. de 1021, •!•1'noeclendo isenção ·Clc direitos ·ás em preza., d~ 
viação f<'rrea que 'installúrcm o serviço. do tracção elcctrica ~ _ 
, Approvada; vae .ser submettida á sancr,ãp. ·: 

REPRESENTAÇ,\.0 PARA 1\!AGIST(lADOS . . 

, . . 3' diSCll.SSiiO rlci projc:clo do Sebada n, Ü.11; de t920, :i•lS• 
tituindo _uma, verba espcuial ·de representação dr. 1 :000$ rrien
saes para ç·ada um dos ministros do Supremo Tribunal. Ferie

. r ai; de. 500$. para.· cada i:.m dos desembargadores o ao pro"' 
curador· g~·ral lia Côrte .d!l Appcllação, c au:gme•nto de 30. o/o 
sobre os vencimentos dos respectivos funcciouarios:,> -· ·' .. . . ,. . ' ' ~ 

O Sr. Je'ronymo Moníei.ro (') """".sr:· Pr·esidente, 'no anno 
i'lndo tive'' occasiãci de aprr.semLn.r · ao .. Ol'Camehto da Fazrntla, 
depois de tel-a .apresentado ao .do Interior, :a emenda que y, Ex .. 
·aciabn do ler: 'Log~ou clla p:weeer drr Com missão· de Financas. 

• . .afiin do constituir projecto cm separado para que o assurr:oto 
i'osRc disc!llido e· résolvdíl .coiri mais dlet.enca e pondencão. 
:Alem dissó militou ,tambem a favor dessa déliberacão da Corn
inissão. de' Finan:cas o ,facto de ,não ser· prop'rio, •D•O areamento · 
da Faztmda; re..:<olver~se um caso Mssa: natureza. . · · - · · · -

' . · . Coriformef-me com a"·o·pini,ão do nobre. Relator daquel!e '. 
orcàmento e ve.jo··que hem tarde o· Seriado :váe tomar conhPci.;: 
· .menta de um· caso importante,· porque· affeélta a vida de. altos 
r,'J,rrr.sm;t.~ntes d(l ~dministração do pa·i7. e.l!em a~sim d!3 m,uj
tos scr.v1dor,es df! ~!versas .~eccões ·da admmtstracao da. JUS fica •. · 
, · .. no mo,: porém, nunca .c tarde para. remediar :o mal, ·eu m& 
i'elicit•J por poder ainda asRislir o deba,te .deste assumpto a ser 
resolvido pé lo. Senado,, irido . ao· encontro .de 1nécessid'ades. do 
se·r.Yir!Circs: ~a ··ri.dmini~traçiíq PtJblica · czde ·bem merecem .ess~ 
·considcracão: '.da' parte do J,egislativo; :· .. : : : · · · ·. · · i 
.· . 1\tediitdo' ns grande& oiifficuldades'· que. assoberbam o paiz 

''no. presente -momento, redii;i um substitut.ivÓ: a es~a ·emenda;: . 
"procurando conciliar às iiitoressos- do,:.Thesouro ,com .as .n'e-: 
. · ccssidades ·d;a.quelle-s· a,:· qu'em a. medida. vem inferessar. ··. · ': · 

· .Peco a V, :Elx.; Sr. Pre.~icl'ei;lt.e, que submetta á considera-: 
· cão do Senado e:sse substitutivo· que tem· o intuito do nlio so
brcr,arregar .!ÍlUÍÍO. O. ·.'.rhcsourci. 11, • no miÍsmo ; tempo, · 11;;, 

··beneficiar ·c'om equi!iado esses alto·s-, fuilcicionarios, (MuitQ 
. -:·bem; muito bem'.) · . . . . · 

• •' '. ' I ' • ' • ; • • • ~- ~ ' • - ,•, • • ' • ' ' I 
. Vem .á' .1\fesa, , é lida, apoia9a ·~ !los ta !Jm 'dis~ussão cOD• 
. Juntamente com o projecto n. 144, 'de 1920, a 'segumte, . : 

. '. :•- . - . . '· ' .. · . . . .. -. ' ' ' '.. . ' ' ' . ' '· . ,•. 

: ., 

. ·EMENDA: 

N·. ·u -io2t. · 
: 's~&stitutivó ao pr~jeeto n. /.f.l, ~~~ 19iiJ 

.' · !Árt. i.•:FiNi~·.el~:vndos a ~;u~~enta ~ ci~cq contos de r~is 
annuans os vénllimcnto,s de c.nda um dos ministros do Supre~o 

(•) Este discur~o ~ão foi rovisto opelo ôrndor. 
\ ,, ,., , , o o 1 I , • I,,, I •• ' ,• O • " • ·' " 0 0 
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Tribnnal Federal e a trinta e d6us contos de rêls annuáes oli · · 
do~ dPsembargadores c do procurador geral da· COrte de Ap·· 
pellaclio . • · , . · · 

Ar!~ 2. • Os vencimentos dos funceionarlos da secretaria ~ 
portMia do Supre!M 'l'ribunal (Federal ficam equipar1,1do.~. · · 
para todós os effe1tos, aos dos empregados das secre.tar1as e 
portarias do Senado Federal, de aceOrdo com a segumte ta-
bella~ · · · ; , ' , . 

' 1 aenretario . . ........ ; . 
.i sub-secretario • . ...•• 
.2 ohetes ·de aecolio ••.• • •• 
ff officiae.~ . . .. ; ...... . 
1 protocoli!'lta • • •.•..•.• 
i bibllothecarlo • • .••.••• 
f arc.hivlsta • . ...... ~ . . . · 
:t porteiro • • • ...... . 
i ajudante porteiro • . ••• 
i porteiro zelador . . : ••. 

·so continuo& • • ....... ; •• 
13 serventes . ~ •.•••.•••. 

Ord. Grat. Totai 
14 :0008 7 :000$. 21 :0001000 . 
12:0008 6:000$ 18:000$000 
9 :6ooe 4 :8ooe 28 :8ooeooo 
8:000$. 4:000$ 108!000~000 
8:000$ ~ 4:000$ 12:01109<1:0() 
9:6008 . 4:800$ 14:400$000 
9:600$ .• 4:8001 . 14:400$11(10 
6:0008 3:000$ 9:000$0UU 
4:600$ 2 :300$ 6 :900.fJ00 
o\:800$ 2:4008 . 7;2001000 
3:60D$ 1:800$. 5:400$000 
2:4008 1:200$ 43:200eQOO 

' · 'Art. 3. • Eat.a lel' entrar!\ em· vigor na data de sua publica. 
elo, devendo o Uovernn 9ibrir os neeessarioe oredit.cs para a . 
sua cxt.>ouolio, no exerciclo corrente. , · 

Art. 4; • Rcvogam;..~e at~ diJpo~içiSes em contrario. 
' ·· Saia das sesa3es; ,;zs de· Junho' de 1.921; ~ Jeronvmo Mofl~ 
felro, .. I ,. , . . • • , • •• .· , , ' ' ~ 

· . O Sr. Alfredo Ellia - sr: Presidente, eu sei que o pro. 
lect.o deve voltar A Commissllo de 'Finanças,' para emittlr pa~ 
reeer eobre a emenda .. Acho, entretanto, que ella é de tal na• 
tUl'Bza, que, desde já, declaro que me OJ>'Porei a esse augment.o 
de 30 % sobre os· vencimentos desses flinccionarioos •. SI paa-~ 
6&888, semelhante . emenda, naturalmente .todo. o rflliiMlCiona~ · 
Usmo da ~bllca· viria 6JIIg!r o mesmo augmento; (Apoia- · 
dor.) · . . . · · · . · ·· . 

· . Declaro, de!de Jl\. como Presidente da Commisslo de FI~ 
11a11oas, para que meu gesto nlio cause estranheza, que me. op. 
:POrei, com todas as forcas, a mais ~ta sangria, que na si·· 
tuacAo em ·que se' encontra o palz accaPretaria talvez á · fal· 
lencia,. nlio 86 dto paiz, ma& tambem do .. regi·mon republicano. 

Aeho .a emenda «lesP,ropoeitada. . . . · · 
:: Era o que tinha :a dizer. (Muito bem; .mui~o be~.) · · ;. 

O Sr. Soares dos Santos {*) r: Sr. Presidente, desejat:ia 
eaber de V. Ex. si a emenda ~unsl.itutiva, que acaba de ser. 
~~~Presentada, faz ClO'tll. que o proJecto 'Volte á. Commissllo, ,para 

. que dê .seu parecer. · . · · 
0 SR. PRESIDENTE - Sim senhor, ' · . 

. o SR. ~ARES D~S SANTOS - Mas é. sóm~nte a emenda que 
~iea dependendo de. parecer ou tambem o projecto'/ . · · 

.(") Est~ discurso. nlio foi revisto pelo orador. 

,. 



BEBSÃO BM 23 DE JUNHO Dlll i92i 

. ,'0 'Sa. PRESIDENTE - Informe a v, Ex. que, nlo. só a 
emenda, como o ·projecto, tieam sujeitos ao parecer da Com-
missllo. . · 

' ' . ' 

.Q SR. SoARES noe SAN·ros - · P·er.feitamente; nestas con
dições desisto de· a.presentar o requerimento que· havia ·for
mulado, no sentido de fazer voltar o •J)rojecto á Commisal.o, 
afim de que esta tome tambem conhecimento do p.roJeeto, pola 
que este 'J)ro,lect.o é constiluido pela emenda ·mandada separar 
da proposlçllo n .. 184, de 1920. ·· ' . · · 

: ' O Sr. ·Presidente .;.... Não havendo mais quem queira usar 
. da palavra, suspendo a discussão, afim do que o projecto a 
n emenda &ubstltutiva voltem á Commissão de Finanoas. . ' ' , 
. O Sr. !'residente -- Os genl1orés que. approvam o reque-

rimento do Sr. Senador Paulo de Frontin, ·para gue seja 1m
mediatamente d·iscuUda e votada a redacç!to final do projecto 

. do Senado n. 2, .de 1921, que acaba de ser aPIProvada, quei .. 
ram .. levantar;-se. (Pausa.) · · -

Foi tlf!ll!>rovado. 

. . O~ Sr. 4~ Secretário .(aeMJindQ ae j•). lê e é, sem ~ebate, 
app~vado o seguint.e 

PARECER • .. 

' ·N• 85 - t92i 
' . . - . 

Redacção 'final do projecto do Senado .,., :i, de 19!1, IIU!l de-
creta medidas . de emergencw 1o~re a t~Wa_ cambfal .. 

O Congre·sso Nacional decretá: · 
~rt. t.• Ficam ·decretàdas as seguintes medidas de emer-

gencia: · ·. · · . 
· . . · J, .Para as mercadorlú.s entradas por importaçllo. ·no Bra- · 
.si! até ao do . abril- do corrente anno ·ficam dlspens-ndas até 91 · 

_ de dezembro ,p,roximo , futuro ·as taxas rle' armazenagem per- . 
tencentes á U.ni!to, excedentes ha dous mezes: · . ' 

II; fica su~oomia até 31 de dezembro do corrente · a.nno. 
em .todas as Alfandegas· da Republica a .venda em lellllo' das 
mereadoriR.S t~~~hidas ein commisso, 'exceptuadas as de facU 

'doteriornçlio;: · · . · . · · · · ' ' : m. para· as m·ercadorias entradll6 'POr lmportaello ·até ·30 
de abril do corrente anno, a cobrança de 55 %, ouro, ,do 
imposto .de importa~lto para consumo. se'rá feita até 30 de 

· setembro ·futúro, ·á taxa fb:a de: 2&:21'l!npor 1$000, ·ouro, 
Art 2.• .Revogam-se as dis!)Osicões em contrario. 
Sala d~ Commlssi\o de R'edacolio; 23 de junho de. i92t. 

l'idal Ramos, PrP.sidente Interino, ..:... Antonio. Mas1a, Re-
. lat.or. -:Generoso lllarques. · . ' . 

O Sr .. Presidente. - Estando esgotada a ordem do dia,· 
vou levantar a sesslio. · · 

Desigho para ordem do dia da seguinte: 
Discusslio unioá do véto do Prefeito n. u, de 1920, li 

resoluclio do Conselho, que manda contar, para todoa Iiii tf-

\ 
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'rei lQs, : a .r olio Do~itigos de . Mourâ, cobrador ·m~niõr~al, .. Q · · 
tempo de $ervico pr.estado no ExerCito ·( co1i1 parecer contrarw 
dn . Commissrio de Coiistituição e. Diplomacia) ; .·. · . · · 

', ' ,, . '' ' . 

. Discussão U:nica ''do v é to do Prefeito n ~ 52,~ d!l Ül20, li 
'' resoluciio do Conselho que manda contar, para· tqdos os llf

'feitos, a Aiit.onio Alvos. Filho; praticante da 'Direc~oria <ieral 
· .·de Fazenda,..-o 'tempo de serviço. que· menciona {com pa1•ecer 

. . ;contrario da_ Commissão de Constituição ·e. Dip_l~macia) ; . · 

: :· 2• discussão do projectá do Senado .n. ·76, de 1920,. re• . 
ccnhecendo de utilidade publica a Sociedade. Brasileira ãe. ·. · .. 

· .BellaR Artes. (com parecer [avoravel da 'Commissão ~e Justiça 
e· Uuislq.ção).; · .. · 

• ·. 2• discussão ·do· prpJecto do Senado ri. 75, .Ú t920; equi·· 
parando ós vencimentos do ·almirante reformado. Car!Qs ·José· · 
de Araujo Pinheiro aos q·ufl percebem .'os of'ticiaes reformados.· 
(\a mesma -categoria (da ·Com'mi.çsão ·de ·A(arinh~ ·e- Guerr(( e 
com emenda substitutiva da de .Finanças). - _ , · . •· 

:·Levanta~se·. a sessão· ás i~ hora~.· · . . ' . - . . . l ' . ' 

'-' .. , 

--· 
' 

•; ~ ' •I 

'36' SESS!O,-;EM '24. DE JUIN)iO DE t9!( . •' . ' . ' 
I I 

PRESIDENCIA Do·SR. BUÉNO ·DE PAIVA, PRE!ÜDENTB .. ,, ' . ' ' . ' . . ' . •, ' . ' 

: · .-'A' e i3 ;e meia horas,' abre-se. 0: séssão, a qU:e 'concorrem 
· ()s .. Srs; A ... Azeredo, · Oltnha.' Pedrosa, Meni:lonca· Màrtins, SiJ..;· 
·vario Nery.,:· Justo Chermont, .lndio dó Brasil,• José Eu1l'llbio, · 

. .Ant~nino · J!reire, Booj!im.in Bar~osó, Francisco 'Sá, Eloy de _ 

. Souza, >J.oiio Lyr-a, -Antonio Massa; Venancio Ne.ivú,· 'Gonçalo . 

. r Rollemberg, :Antonio •Moniz,· Monirz Sodré, Jero111ymo Monteiro, 
: Marcilio :do Lacerda, Mig~uel de Carvalho, Pauli'\ de Frontin; · 
,Irineu -Machado, :Alfredo EI.lis, Alvaro 'de,.Carval:ho, ·José Mur.;.. .. · 

: tinha,, Pedro Celestino, , Rúmos Caiado;· Carlos···· Càvalcante, 
Laura Müller1 Vida! Ramos,· Fejipj)•c Schmidt; Soares dos San-· 

'tos ·e vespucw de .Abr.eu (33).. . . . ' '· . .' .- . 
'I ,· '1. ' • , • ' . , . , 

. · ·.Deixa:m·de co·mparecer c·o·m· ccmsa .justificada os .SM. Ab
dins Neves,. Hérmencgildo do Mornes, Ale:quidrino' .de 'Alencar, 
Lope's Gonca.Jves~ GodofrBC\o Vianria, :Costa ·Ro~r.igues, :F'eJ.ix 
'Pacheco, João .Thomú; Tobias Monteir-O, .~lanoel . !;lorba, Hosà 
e Silva, Eusebio. de Androde,: Araujo Gócs, Olivi!lra· Vnllallão, .. 
.Siqililira de. Merie~cs, Berna~dino Monteiro; Nil'o l'eP,anha, ~ta.:.· 
·cteeto Leal,· Sampaio CorrOa, Rau!'Soarcs, ·Bernardo MonLeiro, 
Fr-ancisco Sal:les, Ado!:pho Gordo, Eugenio ·Jardim; •Gcncl'OSO . 
Ma11q!Jes, Xav1et' ·.da ·Silva, ·C . Carlos ·Barbosa.. . .. · · . · 

,.1 , .r • ' ••• 

·. E' Ii'da ·e sem· rQClutnatlü'o U:pJ?Í'ovnct'a ·a ~c ta . da·, eG&são 
·anterior·~ · · ' . . ·, . 
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B!BS!O EM ·24 Dl!i J'UNHO D.l!i l92i 

'O· Sr.- l' Secretario dâ conta dó seguinte 

EXPEDIENTE 
Of.!icl·os: . . 

' '·:· 

' ' •, 

1\Y 

, . 
. , Do Sr .. t• Secretario· da Camara dos Deputados remet .. 

: .tendo, as seg'uintee · ' .. 

. ) 

I . 

PIIOPOSIÇÕE8 . . 

.. N •. 8 - 19.21 

O Co'ngTesso Nacional decreta: ' . 
' . l ArUgQ, Uonico. Fica approvada á convencllo eonctuida en

tre os Estados Unid{ls do Brasil e os Estados Unidos da· Ame
. rica do N:orte, nesta Capital, a 17 de outubro de .HH9, para 

· ·:. a , perrn;uta .. de vales posta,es: revogadas as disposições em 
· co~trar1o. . . . . . · . · . . . . · . . . 

. . · · . ·çamara.dos Deputados, ~3 de junho de 19t2i. ~ Arnolfo 
, . Rodr.t(1uer d!! Azevedo, .Pre~tdente. - José A11gu$to . Be:eryoa 

·-de Medewo$, 1' Secretario.·;...;.... Co$ta Rego, 2• Se~retario in· 
·terino, - A' Commissiio. de .Diplomacia e Tratados. ..· · 
'' ' ' '•.: '•. . . . ,. . . 

. ·' 
N. · 9 "-' 1921 

,' o Congr~sso Nacío~ar; resplve: .. ' 

.. 

:.: : . · Art. 1.• Fica · ci Presidente da Republica ·ánltorizado · a 
abrir o·credito de 50':000$, .para p.rooegmr o serviço de publi
cação; em volume1 de todo<S os trabalhos relativo~ 11. elab(}racão · · 

.. · · do1 Codi•go ·Civil, ae accOrdo com ·a lei .n .. 3. 095, de 12 de ia• , .. 
ne1ro de 191tl. . . .. · . · · 

·~ Art. 2;' R.evogam.se as .diS!Posiçil'es em contril.rjo. . , ·· ... 
.·. CÕ,~ara 'do~ Deputados, 23 de junho de 111'21:. ~ Arnolfo . 
Rodrigu.e$ de. • Azeve~o, . Presidente. -'-.José .Augusto: Bezerra· 
de Medeiros, ·1· .Sectetario . . -"-.Costa Rego, 2• l:lecretario:in· ··· · 
terino •. - ·A' Commissã.o _de Fin11ncas.· · . ·. · · · . . 

. . 
. · 'N~ ió ~ .1921 . ' ' . I : ,;, 

\' '. ' 

·. · ' O: ÇonÍI'Nlssti Naci~-q~.t~es~lve: ·· :· · . , 
Art .. il Fica· aP.provada· a Convenclio Internacional de. 

· Polici·a ,Veterinaria, assilgnada. em Montevidéo .a 8 .de ,maio de 
1912, ,entre os· representantes· do Brasil e os. das' Republi~aq · 

. .. · do Urugua)' .. Argentina, Chi! o. 11 Paraguay ,· :. . · . . . • . ·· . 
Art •. 2.• ·1.-"·icn .autorizado o Governo a abrir os creditas 

.uecessario~ ú r·xeclição <la.· presoni:e lei; revogadas ·as dl~pc)~i..; 
. cões l~nl ·~ontrnrib.; ', \ ' .. .~ 

· Ca.mara <los .D.eputndos, 23 de Junho de ·1{)121 • ·- Ar-nolfo 
, . . Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Attgti:sto, Bezerra 

. de Medeiros-, 1' ·Secretariei • .,.--.Costa Rego, 2'. Sécretario in· 
Ler i no, ·- A~ .Commissúo do Diplomacia e Tratados, 

. I ' 

\' ' .. 
'·. 
:\' . . 

I' .. '., 
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lia Af(NAEB DO SD'ADO . 
' ' 

o Sr. 4" Seore~ario (servindo de, 2') procede á lBitura do 
seguinte · · · · 

' ' 

PAIU!CEn 

N. 813 - t92i 

·Redacção finai dt1 emenda do 'Senado d proposiçiio da C amara 
dos Deputados ·n. 256, de 1920, que. abre c1•editos supple;. 
mentàres d ver.ba 21• --Hospital Silo Sebaatüio - do ar
tigo i!• da lei n, 3,9111, de li de janeiro de 1920 . . . . "' 

Ao art. 1 •, oudé se diz ccreditos supplementàres~> diga- . 
se ~eepectar.s,. . · < 
. . Sala da .. Commissiio d·e Redaccli.o, 24 de .junho de . 1·921. 

·- Vídal Ramos, Presidente intertno. - Antonio Maasà, Re-
lator: ..:- Generoso Marques. · 

FiC'a sobre a mesa. para ser . discutid~ na se~ão ·seguinte, 
ôepois de IJliUblicada no Diario do Congresso. . . . 

' ' ' 

' o Sr. A. Azeredo c·\ _:' Sr. Preside~ te, o Senado tem 
jnscr•ptà, ·diversas V&es,. Íla. acta dos seue trabalhos" votos de 
}'Jezar :pelo desapparecimento de ·brasileiros illustres. · · 

Como jornaHsta, nlio rposso deixar de solicitar uma ho
menagem do Senado cm relação a Paulo Barreto, hontem fal'

. ' ll'Cido neeta Capital, homem de .incon_testavel talento, .i orna-' 
lista de mcrito real e litterato dos mais notaveis. do Brasil. 

Si Palllfo Barreto não fosse sómente levado, pelo seu ta
lento1 a fazer ·um sulco na sociedade brasileira,·. a elllll)regat• 
.granae Gsforco para S'al'ientar-se no. meio em que vivia, bem 
merecia uma mani•festacl'io s!gni.f.iéativa desta Casa. do Con~ 
gresao,lançando-se na acta dos nossos trnbafhos de hojn um 
voto de pezar pelo deso.)llparecimento do illustre litterato, do 
·notavel membro da ·Academi·a de Lettras, do' jornalista eme- · 
rito, do homem que . deixa immorredo!ras rooordacões no es-
piril.o· de. todo.s .::uantos com elle conviveram; · · 

. Assim .pois. ~L'; Presidente, requeiro que seja ·insoripto 
·na ad.n 1.llla tw QOS trabalhos de boje um ·voto .dtl pezm• .N·lo 
.lallecimento. do mustre jor.nalista Paulo l3arreto. . . 

Era c. que eH tinha a dizer.· (.Muito bem;· niulln bem..\. 

. O Sr. l'res!dente - O Senado aooba de ouvh• ó requeri
ment·o fr.ito pelo Sr, ~enadGr António Azeredo, pedindo que se 
consigne na acta de noR3os trabalhos de hóje, um voto de peza:r 
pelo fallecimonto elo illustre litterllto Paulo llarreto; . · 

O senhores que lhe dito o seu assentimento; queiram ~e 
lavantar. (Pausa, ) · 

Foi ··approvado. 
Tem a . palàvra. o Sr. Irineu Machado. 

' .. ' o Sr. Irineu Machado (··r ~ Sr. Presid'ente, como v. l!::z. 
n'io. ignora, o anuo passado n reorganização d<ls serviço,;; doe 

• ( •) .Niio foi i' C Vista pelo-\lfBdO.r, 
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Correios o. a revi~lio dns tnbellas de vencimentos dós respe
.ctivos fnncclonaríos foram oh.iecto ele largo estudo nesta 'Caba. 
Ais emenda.s e projcr.tos do illuRtre Se.nador. cuJo nome recor
damos rnm saudades, Octncilio Camará, foram examinados, 
cuidadosamente. pelo nosso illustre e eminente col.lega, Sr. 
Soares dos Santo-s. • . . 
· Depois de formulado por S. Ex., o nobre Se1nador do 'lio 
Grande do 'Sul, o 81rbstHutjvo -a esse projecto, apresectado, 

· sob a fórlna de eihr.ndas, ao orcam:P.nto da Viação, e appro
. vado pelo Senado, foi enviado á Camnra, cu,ia maioria, de ac.
cõ-rdlo com. a r.ommiaaão de Finanças, reJeitou-o. Mas, reiel
tando, organisou um· proJecto que foi enviado a est11 Casa e 
approvado, Pelo Senado, á ultima hora, por nlio haver ou(rf.\ 

·so!uçf1o nem outro melo ·pa!'a resolver o caso. . 
• 0 !i!R. FRANCISCO SÁ - Projecto que RÓ foi publicado Hi 

dias depois do enviado. · 
' ' . . .. , , . I 

O Sn. ·TRINr:u l\fACHAno- Qual Dão foi, porém, a surprcza 
. de todos os pP.quenos funcoionarios postàes quando, san.~cio- · 
nacln a IIli, verificaram que se d\avam exactarmen~e augméntos 
de vonnimetnt.os a todos os ·ru.nccionario.s de alta cwtegoria. 
descondo até á classe dos ama.nuenses, excluidos, porém, od 
carteirM de 1•. !!• o 3" c 1·ass~. o•s auxiliares, os contínuos e 
~rv{1nte!il ' · . 

. Como devo iniciar uma resposta longa e documentada a(J 
mett emíllente colloga Sr. Cunha Pedroza, sirva desde jã o · 
projecto que deixei sobre .a mesa e as considerações .com que 
'o vou jus ti finando de primeira parte a essa resposta. . . 

Mas, dizia eu, Sr, Presidentll, que, reduzMos os venci;. 
mentos, cm conse11ncncia da reforma, com . a supprcssão da 
grat.ifir.nçílo d•a fomo,. tinham sido prejudicados ou nito at
te-ndidos todos os pequonós funccionario.> postacs. 

· O ·proprio Sr, ·Presidente da· RPpublivn, quando sonnoio
nou ·a lei, ·mais do qur. 'ist.o, ao re~I.amental-a, mandou expe
dir notas e fe1. derlaraclio .publicn de que ;promoveria a 
rcvi~lio daqu~llns tahellas. para· o fim de· ser concedido um 
.âusQne'lfo os pequenos f\mcclo.narios,. sem prejudi•car com 
isso a. reforma quo.Javorec!a a todos os demais empregados 
'dns3o clepart.amento. da admi·n·ist.rar;fio publica q.ue. melhorados 

1 em seus vencimento.~, Os deixaram .em ,precaria situaclio. 
• o Sn. ·FnANmsr.o SÁ.- Teria sido mnis ~rt1d11ntt> ad,i11r a, 
execução da 1'!1forma o pedir n modi!icacilo ao Conl!'l'MSO, op-
porhtnamente~ ~ · · , 

O SR. TniNFoU MACHADO,- Ma;s, o Sr. Presidente da R~f.lll
bliea snlnccio.nou n lei, regulamflnton-a e a poz ·em execução. · 

Tenho aqui a . ultima, a definitiva odicílo desse re'l'ula
mento. Todos os dias vemos o Diario Of(icial pul;llicar decre
tos, act'os do Governo, que são reprodUzidos duas, tres e .Qua
tro. vez o~ •. sompre a titulos dA «rr.êt.i!ica~ilo por incorrecoõHb'), 
Pnra nilo •fugir á regra e~tabelecida, essa reforma foi publi
cada· diver.~as vezes . .r.r.,.nho, porém, aqu.i a ultima edição, pu
blicnda. no Diarin O!ficial do •dia 14 de abril deste anno, de
creto ri. 1. 472, dl' 6 de marcó de t 92t. · 
.. Ora, npezar de já esf.nrmoA em fins de ju,n·ho,~pcznr d~· 

dous meze~ tr.rem decorrido . sobre a abertura do llongre~so. 
·até hoje, o Sr. Presidente da Republica Dlio cumpriu a prq .. 

' 
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messa de fazer. uma rcvi~iio. de promovei-a, pois, com f6SI\ 
declarac.ão expre.ssa sanccionúra . a lei. · 
· Venho, poi~, prestar um pequeno auxilio ao Governo, of
ferer.enr!o um projecto de re"\'Ísão exactam-ente no sel!ltidn de 
melhora.r a. sitnnçilo "dos car•t.eiros, do. contim1o3 dM serven-. 
te.s; r.tc., não Bómente os desta Oapital, mas o de todas as ad
mlnisl.rações, não só da .Directoria Geral, como . do qundro 
especial dn ndmini.,trac:ão de primeira classe de· S. Paulo e 
de todas I!IS outras administra~ões de· priméira, segUJoda, ter-
ceira e quartu classes. · · ·. · . · · · · ·. • 

Deixo' 1lÓnS'ignado no meu dlscttrso , o· texto da circlllar . 
III. 26 c 1', em que o Gov.erno suspendeu ó pagamento d1a gt·a
'tific!lção da fome· a todos os funccionarios postaes sob o fun
damento de que ia: promover o nllgmento de 'vencimentos ,d\1' 
todo ·o funcCiionnlismo postal; . · ' · . • · , . . . . . 

cOircula.r. n: 26 c 1• - De ordem do Sr. d'lr~rlor 
geral, . o pagamen!:ó dos vencimentos do· corrent-e mez 

. ao pessoal . dos· Córrcios, será feito de accOrdo c o ln· a 
tabella de distribuição àe credito do exercício de 1920 • 

. A nenhum empregado será paga a gratificação insLt,. 
. tuidla pPlo déereto. n. ·3. 990, de 2 ·de janeko do a.nno 

. findo, já extincta · pa~a o pe.\lsoal "dos Correios;, 

<Sr. Presidente, nas ·tabellas de: ven_cimenUos que repro
duzo; adoptei o seguinte criterio: manter a elevação de vcn. 
cimentaR para todos OS funecion•arios que foram. beneficiado!!, 
pela le•i da reforma e· apenas fazer a revisão, com um pe
·qu.eno · au.gm·ento; para' os . pecluenos. funcc.ionn-rios que .não · 
foram .benefinisdos .. :Mantive a mesma• fixação do pe~soal, i~to 
é, o :niesmo numero. para todas .as categorias de todas a& aa-
mlnistr:ações e· da Directoria Geral. .. . . , 

· .ApenaningmentPi. o .numero de serventes na adrmnistra
cll.o de BrJIIo Horizonte, porque são. frequentes· as reelamncõelf 
do-s chefes do ·serviço e do~ empregados postaes .. contra a in:
su.ffi.cienciá de s~rventes para o seryicQ . ambulai!l-te . entl'e 
Bello Horizonte e a Capita.J. Cri-ei aJ)'enas,cincologares·dte ageu-

. tes embarcad·os nam Mnttn Gros.3o, . pois é absolutamente im
. prescindível a organização de..••se serviço alli, onde. as !I';tias 
são· confi.mdas aos. :eomma·ndamtes de lanchàs, de embarcacóe.s. 
qu~ .,pão teem es"!\ e.ncargo regularrpentar, pois fazem . esse. 
servi.co por favor li .administração e sem· a menolt'. responsab1-· 
lidàde. · I • . . . • . . . . . . 

· . · Essa creac!lo ~- ·.libeolutnmente lndispensnvel· no in-teresse 
do p.roprio servi~o. Vô-~e, pois, que' ,niio SE trata no pro.iecto, 

· de· remod-olaçüo de serviço, mas. da rectificncão "dn tabella de 
v~nr,imenlo. · . · ·. · · ·.· : . 
· Recebi em 7 de' .. iunho ·do corr(;\nte anno . uma longa re-' 
clamação do Centro dos· Carteiro-s, oricle se encontram resu~ · 
mi das ns reivindic.acões ·dessa ,cln.9se. de- pequenos funcciona-
rjos postaP.:s.. · · · · · . . . 

. :mnas ~il.o seis .. Poimef,ra, nugmemlo dos ve.noimentos. 
Ped~m· elle.s seJa· adoptada a tabella· Camará, com a qual.est!l. 

· de·· Olecôrd'o o substitutivo ·do Sr. Soares tios Santos. · .· · 
·: .Justifica essa :reolamaciio a circumstancia de qu.o os 
v€1ncimentos ·'dQs~es' Aunccionnrio.s, cartckos são os. mesmos 
dosdo: illn •. Percebiam os -de. primeira classe 300$ .os do .. 



, I , ,, • ,'~ ,, ., 

' ·. 
J ," 

' ., '·····l 
.. ·. ':·.~,; 

: .. : ··:- ·.:~:! 
e11eefo m~t• ll! ttnmo. ns lD!l Wl. : Al 

i:250;.e ó~.de ~· 200$000 •. Com a gratifica«;!l.o eepeelal di! " .·\(:)): 
: !o me ·passaram a recebet• 380$. os· de · 1'; oJ ele 2• ;;JuO$; . ~ c>s >· )·~;: 

. de· a•; 2~08000. Em face da·tabr.lla em vigor, os de ·t•. pa~oa4 ::·•r·, 

. , ~:r :i~~:f~~;~~. 0;e~~:C~i~~:Jnie~9

o d~r~Ji~~$d~ 2g:. ~ud; . .· . ·.·_.·_'··'.·,:_ •. · ... · .. :.·.,_·.·.·.··· .•. ~ ... ·.· •. '._,··_:·'.···:;: .•. ·_•·.;:.: __ '_ ··.: .. _~ .• 
· ·. A .segunda· reclamação que· formulam é a da . prQiporc:t~ ·· : 

na.Hdacle nU!)leríca d.o. quadro do pessoal. · . · · 
. · · .: ~·Pedem elles: 200 cart.eirós de 1• classe, soo de 2' e :10& ' >'i''H 

·de :a"·; · · .· · · · ' .:~:~.yg,; 
. · ' · As razões são .. estas: o· qú'adoo a~t.ual é assim org~n-izado: .. , ._; ;_":._:_:.Í i 

.· .150 carteiros de 1•. classe; 300 de ·2' c a 5o t1a a•; nessa pro-. · 
':PQr(:-ão, só .seNí carteiro de 1" classe () feliZia.rd'O que tiver in~ · .. · . .-_·.': .. _•,·_!" •. ·· ... ·.~ .• ·.~-~ !,·· 

.. ' . teJisticio de .25 ·a .30 annos ·n\IS outras classes, .conforme· se oh- :: 
. ser.va actualmente, vi.:; to que o quadro de i" é .r'eduzidissimo . ·.\-~li 
·.em, •confronto c·om os demais. · .. . . · · . · . . . :_.-.. ·<.·.!._:.,: .... :; .. · 
. · . '· A terceira . reçlamaçüo é· 'a seguinte: custeio para Ullt• . .·. 

' torm~ri~o a Casa . sabe, h a rt1Uitos anno,q, q)lando aqui hon- . . '~f 
rava. a representacão. do Districto 'Federal, o eminente Sr. Dr. . ;)~,;·! 

.• 'Barata Ribeir:o, de saudosa. memor:ia. s; Ex. tev.e . OCC:LSiãa' . . ; :.: ..... ;li: 
de apresentar um projecto de•·reforma dos serviços ·dos Cor .. · '· ·- ... :~-~i; 

·. rei os e ·de :IIÍelhOl'ia de. vencimentos dos carteiros. .- . :::fi: 
·. " ... Essa J;lledida par~ custeio: dqs_ uniformes foi adoptada em, ;i'> 
le.1 •o. de•o01s , reproduzidas nor uma outra apresentada ao orca- . ,;i.)il~ 
mel)l:o; e, ap.ezar de duas :vezes· .votada e de duas .vezes· sex· . . ;··:.!!' 
con~agrada ·em. lei,,nunpa foi cumprida.' . ·. . . . · ·. · ... ;;~•; 

. . . ::·Como sabemos, os uni~orme s dos carteiros são gastos no . -:;,;:,~1 i 
. trabalhO, expost.o,g no sol e chuva.. Constantemente .. :vemos es- ' .~:~~! 

· . ses: fúnilcionarios carregando ·pesOs. formida.veois, em um qer- . ····',: 1 

·: d~~ .afanoso,, c~~ as· suas .r~~das_ enseb~d~s, rotas.~ Iacer~~ . • .·: }_ ... _:~_;_~.~.!.• ,· 

' Sabemo~· que os cnntinuos e empregados do . Thesouro e . .. 
O!JII.ras secretarias. do· Estado te em verbas cspec·ia~s '.ptara essa · ·· .... _. -·' );:')\1t.li 
ftm; ·quando,· é certo,· que -no seu oervico usam mm o menos. . . . . : . ~;,: 
o:tardnmento ou ·O uniforme. que os empregados postaes. ,., . . : ;.:,~1 í 
:. · Jus!ificà. essa :reivinclicaxã~ . a lie.guinte razão:. · · ·. ~. <:·•·}~.ti~ 

. . . «FOJicados a nnrlar · d'ardacios teem os carteiros uma dos:.; .· · · · 1' 

' fo0:~o ~~i: e&~ ;:~â:~~t~as:sj~~~~~~sd;e~t~~:te: J~~~r~dr~~~~ . · ...... ·_ ... ·•. ·:.· .. : ...•.. _: ...... ·_.·, .. '.·.;··~.·~.---.-~·",f._~·-·.;,: !,:; . . cimento que ·p~rccbem; air.da · m:íis, ·expostos ás alterações do . ::· 
· ·tempo, sem .podArem se :áb~i~ar, po~ fm•ças das suas funccõeR. .. ., ,, 

1 :a .t'oupn não· póde resistir'. muito tempo·; e; o resultado .é o que · , ;.· · ·, '·'~j' 
.se observa: an~abm1 . os ·cur.teiros smiren!•os, seboso~ ·e' nojento_~. • ·".· .• .... ··:_. __ 

1

:_:;., .•• : •••• : •• ''.·.(.:
1
_ .• ',; •. ·.repugnando o·pu 1co, o. que par.ece .não ser propr!O para um~. · · ': 

. Capital aristr·ocra~icn é ,civilizada -como a nossa,,, .. . . ·, . ..,.1., · .. · · Outra das "rrclamacões ·attendidas no proj.ccto quo ora · ·. '!1t i 
· submetto á consideração do Senado é a seguint.o: Pedem e !los -. · -: :;:,, 1 

~ .·ql\c as prqmooões so ~acam. met)lodo _por antiguid~de é metade -' ..• _.··.· .• : .. ·_.·,·.:,'.~.:_:,:,;_-.: .. 
·por merecJmCU\0•, r ·, .. • :' , , . 

' ' Lei. o texCua'lmen!e a rechm1nilão. ·: I ' • ' •' • . ' ' .• ! s~~jl 
'' ' ' ,. . ~. .,. . ' ... : .:·~:~:~~~" 
: , . . . -~Uma. ,.\~nmoção p' o r ·anti "Uida<io. e O\l1ra · p. o r m~;~~ , .. .';'~\ 
. · recimento: · Ra~ões: .Na ma·ior pnrte das vezes; as pro.. • • "I 

moções por. merecimento, se <Iii o em attenção a pedido~!~ . · · · ·:· ;,, l 
.. .. " ) ., . ' ;·,l:ll• 

. , Qi, peSSQI}S Q~ influenciá ·junto áS .COffiffiiSSÕ()S •l'CSpC01t;Í"J ' : •. I 

. ' 'i. ... ' ·.~ 1 
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·. ; vas; e, yor Isso vê-se colleiJRS antigos e 'de optlma ré 
.de officlO, marcarem passo em uma mesma classe, mais , · 
do que o tP.mpo justo, e nem lodos gozam da ventura 
de serem bem relacionados, para guardarem a:esperanca 
de rapido progres~o; por isso, quant•o maior maior fOr 
o numero de· promoções. por antiguidade, mais' confi-. 
antes ficar«.>mos no noS.So futuro. • 

· Sr. PresidPnte, em todo.s os pro,ie~ti.s ·que tenho tido a 
honra de apresentar á Casa - uns ainda sob o ex.ame da9 res
pe::ltivas commissõns, outros .lá. approvndos e convertidos em 

· lei ..:... sempre tenho adoptado o erffArio temperado das pro
moções.· metade das vagas por mprccimento e a outra metadl'! 

· · preenchida 'pela quota de antilru!daàe,. a exemplo do que se 
faz nos· aocessos militares. · J:\ tive mAsrr.o a honra de propOr 
em medida oue e~tli Pm vigor P tPm dndo ·os melhores rflSUI· 
ta dos na ju~tica lor.a I: a 'lln. ·prnmtY,:Ao Pxrlnbfva dos juizes de 

. direi! o ã Clll'ltA de Apn~llacl!o. · nor nntl~uidnde. · . · 
No ml"mnrlal de 7 di! .!unho. que o Cllnfro dils Cartelrog 

.teve a bondAde· rlP. e(lnfiAr·-mA, aindA ha duas reelamacões. · p 
·.:Uma é rAiativa ã r.onservacllo da VP.rha- para ·a desnrr.a riA ca

va li o~ na zona· rural; mns rsta mPd!da ..lã e~l.!i attPndlda na 
le~lslaello ·em v! ~ror. A outra~ é nnrn mte 9Pinm creadas dna~ 
turmas pnra ·o servlon de d!Rf.rihlllf'i!O domfr.!liar com horario 

.:das 7 1\.R f6 hornR, hnvPnrfn ao~ domingos A fArlados-umll unlea 
'dlstrihnir.llo. EstA mPrl!da mtP ~>lles ·reclamam ,tambem estA 

· prejudfr.n.rla nor .III. a.qfar Pm vl~or. · . . . · 
M•lm, · dno SP!s nnntoo rfp rpfv!ndl~nt~llo \ou e me 'foram. 

conff"rloo, nn"fro. pqffto 'aftp,.,dfrlos no proiPrlo ''"'hmPtflrfo i . 
eonsldernrlln da Caqa: os ou·!ros dous o estlto pela adminls
tra.;!lo ptthllea. · · · ' . · · . . . ~ 

!=Ir. 'Pre•lrlPnte. tfvA a hnnra hrualmPnf.e de .est.urlnt" a! . , 
J'ÍlCinmnCI'IAR qUP TnÀ foram enviadas peJns'_diverSRS. agencias 
'posti'I'S rfP•t.a r.ltf11dP.. . · . _ · · . . . 
· De fArto. n!lo tPnrlo .as nl!'nnf.e• vene!mPnlog mlls nnPna:-

umll ll'T'IItfflcar.llo A s!'nrfn o servirn dPRSDR. ncrPnte•R npqn.IJI••Imn. · 
. , obr!l!'ndas a M lPvonfnrPm · n. nhrlrPm n:s snn• ,ren~trtiriiPs. !Is 
· 5 hil,.as rtn. manM .. nornne f~>Pm d11 Pnvinr t.odqs· ns ·mn.las do 

inlertor. nilr11· a D!rPPforln. GArRI nas .nl'!mPil'IIS horns rl11 mn- . 
· 'nhll, inr.nmhlrfns ri·• ~I!'Pnoins; 111111 mnnrfn 'promnvP.r .li 'priin~ira 
·clasqt~, rta 'dlsfrihnlclln P rfq rnliPcta, ntln é .lulllo que se lhl"s · 

· man!Pnhn. a nnfhra cln·o!l!flr.~~~~o de 2• clasSB. 
· . · SI sp· nt.IPnrlPr a mtA r~>l'fnq A2Pn~lns, r,nmo. por.exPmnlo, ' 
·a de rkmanabann, uma ypjo(']qrJfiirn olrfn(']A, com um: n.IIR~nal .rP.
d1t1.1dfq~fmo, com um ~"""ir.o Px':lnli~llvn, ~no ohP.fln(']Qq nnr 

· '<JPnltorn~ ou A «nnhnm PPiO* mPn~ai>s. · t.r~hnlhnndo iln~ !i horns 
da mrmhll nt~ 11.· nnlfP. hnm vô a Casa que esses reclamar;I!E~~ 
silo lfi!llln·~ rlP 'oun atl!"nr,l!n. · . . · · 
. SI consnltnrmos as· estnt.l~fir.nR ,de ce~tns ageMia~; verf!
mo~. pnr ox~mnlo, ·que n movfmP.nto 'rJ!l n.crencin da· Praóa 11 
do Junho, durnnte o anno, foi o segumte: ' · 

I' • ' • ., ' , 

. AGENCIA DO CORREJO PA PRA (:A :1 :1 DE .Ttr.li'HO . 

Quadril dPm.orlstrnti?•O rfo mm•lm.enfn (IPral dn Men~ia· rfn Cor-
.. reio da. praÇa 11 de Junho, durante o.:anno de (919 

Mn las expPillrfas . . • . . .. . . .. • • . . . . . . • .. 9. 7Qi 
Malas recebidas • . • .. • .. • .. • ... ... .... • • • •.• · :1.2 • .26' 



' Sil:sslo DI ~ol DI .ftJMBO Di i92{ • . .j. 

C:orrespondnncia ordinaria expedida; ~ ••• ; .. 
COl'respondencia ot•dinaria recebida. . , ..... . 
Regjstraúos sem valor expedidos·· .• · .•.•••..•. 
Registrados sem valor recebidos • . •.•. , .• ; .. . 
:aegjstrados com valor declarado expedidos .. . 
Registrados Cl.!m valor declarado recebidos ... . 
'Importancia dos valores expedidos • .. .... . 
Saccos e malotes expedidos • , , , .•. , · •••.••.• 
Saccos e Dlalotes reeebidos . , •...•.• ·, ••••••• 
Vales post.aes emittidos, inclusivé internacio- · 

naes_ . ..•. ~ ... -....• -.. ~ ..... ~-•••...•. 
V~l~s po.staes pagos .:. ·· ............ .' ....... · 
Vendas de sello, ele, (renda), •...•...•••••.•• 

· Saldos . recolhidos ú 'thesouraría . . ..•• ; ..... 

' . . 
783.54& 
'455. !lft3 

i6.18ti 
21.1111 
1.025 
2.238 

3•9:064$710 
2.363 
2,533 

26:968$080 
6:138$100 

25:098$740 
38:887$683 

. V8-se, pois, que scrvico phantastico é e·ssel E a agencia 
'rendem, s~ n,a venda de sello.~, · 25 contos de réis, e recolheu· 6 
thosourar1a. um .saldo 

1
de 38 :867$,· :Jurante o anno de 1919. · · 

· ~i pe~corrermos as e·statishmtH .de 1020, veremos con.o o · 
· r.et•vJço fot dubindo, · 

. Transcrevo no .meu discurso o textií. inteiro da demons
. ~raoão: \ 

' N~~: agencia da praça .H de Junho; durante o anno de 1920, 
'' mov1mento era o segumte: · · · . ·. . . . . ' . / . 

. Mat&·s·expedidas ... ,. ... ~.:- ... ~ ............... · · . ., '~.736 
Ma las recebidas .... , ..... , ...... · .. ,· ........... · 9. 831 
1.'endas de se !los ...... ; ... , .. • . • .. .. .. . . . . . . 30: 0('5~698 
~aldos recolhidos· á thesouraria ............. ; . 59:4843'564 

.' ,, ·.' ,' . . . 
· Quadro demonstrativo do movimento da agencia do Cor-

.' rei9 da praça H .de Junho durante cinco mezes, 'de janeiro a 
ma1o do corrente anno: · 

. . . 

-~ .... Malas exP8didas ........ ·' ............. ~ ....... . 
1\la las recebida·s .. ; .- ......... .- . , ........... . 
V l'nda·s de sellos .................. · ... , · ..... . 
.Saldos recolhidos á the~oural'ia. • •....... , ; ••. 

. '2.535 
2.131' 

.. 16 :55!1~541i 
21:043$094 

., ~ . • I • ·. . • 

, . · · Em cónclusão: 'a agencia do Correio da praca H de .Junho~ . 
. :niou: os seus ·serviços ás. 5 hora> da manha· e tein sob .a sua · 

.. · :responsabilidade 13 di.;trioto~ de distribuição· domicilhlr,. ·Cm 
. · r.u,,n zona existe. um grande coinmerciol não obstante os de·-
' mais serviços que são .de prompto execu ados. · 

Quanto a agencia dê Correios de Copacabana: · · ·· 

.Mal~s expedidas .. 
llonaa. · . . ...... . 

· Saldo recolhido ... , 

i9.19 
3.9t9. 

1G:S22$390 
25:370$631 

i920 
8.966 

23':350$290 
28:559$640 

5 me1es 
10~f 

3 .. 7t3 
26:66!'!!710 
23 :Q93$~4lt 

As estatísticas que. offere~o ao ~~ame da qómmi8sllo •iu Jfi
J,a:.!~as ·e que eu peco seJam trans.•rlptas no ftqal do mot: dJs
l!ureo, demonstram de modo cabal c.:ue, se o serv1ço nessa:~ agen
cias e est~antoso, C!'esccnte é tambem a sua. renda, se impõe 
·a Mcess1dade da alevaçáQ de suas. categorias ll .r.;,, era~ 

• 
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t:ficacão das ros_peclivn·.ct age1;1tes, que não pódom. viver cá~ o11: · 
.mrnguados salarws, com a mmguadá gratifJcáção de 250$ men~: 
.t'UN:i, · . . . .. ·. ·. - · .' ·r . , ,· 

:• 

· A agencia dó largo de Santa RHa não. é, como as o1.1tras, ·· 
;ncumb-icla da distribuiÇão o da eoliecta, mas,. attendendo 11 .cir-- · . 
C:umslancia •~;'Special de· que a Com'missão de·Firiuncas .do :Se-.. , 
!lildo e o proprio _Senado adoptill·am a sUa, el.evacão á cat(!goria: 
(i'C 1• classe, aq!JIPa!·ancto-a á da avenida_ Rio Branco, eu, · ntt 
artJgo 2• do prOJecto, tai;nbeni :pronuz a elevação de sua. catego-

, ria, Çomo h~menasem 110 volo:do: Senado, de·,accórdo c do ~.oh~-:-·.· ' 
. J'ene,m coms1go mesmo.. . ·. · : .· · ; .. · . · · ·:· · • 
· _ Quanto ás auxiliares das agencias' de Correios, a cujo .'t;e·s..; 
vo:io dispuz no paragrapho 'tmicô' do. art. 2°. vencem, com a 
'gralif.ic~ção da fom~ .216rmensaes, pois tinha,m ·180$ po•· me~: 
c maJSi.39$ do gratJ~JCaçao, decretada-.pela leJ n. '3.990, de. 2. 
de .,Janeiro do 1920. . ·. ,.. .· ·· · · • · · ' · 
.· · .Bilas tinhaín 216$000, e àpezar do. serviço e da ·1·enda sempre· 
t.resce;rem, o regulamento, .tendo sido'•supprimida a «gratlfica., · 
cão da fome) pela 'circular que li, deixoti.,-as apenas com· 180'$ 
mcnsaes, isto . é, 36$ menos· do que tinham . anterioi'ine.nte .' ' · 

Vê-'se, pois, que._é necessaria· ul'\la providené~a législativf1. ·. _ 
I ' . • . . . . . . ,' ,' . ~ ' ' . • . ·. • ' ' ' . '~. '•· 

. , , 0 'Sn. A. AZEREDO -.E' .elevaàa· á p'rimeira cfasse. tambem · 
ii ngericia. da pracá Onze de JUnJ1c 'I ' . " · · ' · 
'· .. . ·... . .. ,. . . ; .. - -· ' 

' . ~~~· In~NEuMÁclÍ~no_-. · ~i_n1: Ç.~mo a de C~pac!b~na.: -:-: 
. o Sn. A. AzEnEoo --E' Justo.. · ·· · ·· . ·. ..·· : : .. 

, • . . , , . . , :. ' . • ...... ~ . , . . . , :" ' . I ; 

.- ·:o Sn; IRINEU MAcH,mo...::EI,I:di'sse que só se tratou.de elevar 
-õii'ii'Jme-ira categoria uma ag_encial'que não tinha serviço de:d!s~ · 
h'lbu!ciio, nem:eollçcta, .. nem ma a, a de :'Sapta. Rita, e. bto·:ê!ll· . 
lro:nenagem ao voto do Senado e.-por coherenc1a ao voto ante-~- .· 
?ior. Foram os meus h~nrados col,l!)gas, Srs; 1\fetello é'Cnm11rá, · .. · 

. •JUê.propuzeram a med~da,' Elia f.o1 acccita.pelo honrado Relo:~ : . 
to r, Sr. Soares dos Snr.tos, appróvada pela Commissiio •l· Fi..:..:' · · 

· n~hças, adoptada pelo Senado e, rejeitada pela Callian~ dll~ , .' 
,l)Gputados. " ' · · · -, · : · :. ' ·' ' - .. · · · ·' : · .. . . . ' .·.. ' . \ ·. ,': 

o_ Sn. ·SoAREs nos SAN~·oà - ~e~ uma' razão' justificativa·:. 'i '. · 
'.i~pona·s pela vorrtadc do . director... . ·i "· ·· .. ·· 

..., • , . . . . , ·. . . . ·. . <.""' '. ,·. . - . . '. ·.: .,! ... : , I 

. O Sn. ImNEU MAcH.,rio - Sr; .· ]?'residente,.·· vou ler :tP:oziil,, · 
. ,llarn ser transcripto no tneu disêtirso 0 memorial das llHflnte5 . ' · 
. do~ Correios: ' · · · - · · ; . _ · · · ' · · .. ·. · ·. · : ·.. · ' ·: 

' ' ,. ' ·:· .\ ' •. . . . . ' . .".:\ '. :• ; 
· ·· · ·· dlim o; Sr, Senador D~. Irineu Machado - Ab au•· • 
xiliares de agencia do .Correio, que antes dá reforma per.::.· . · · 

, ~ebiam 216$ e actualmen.te foram sacrificada·s eru ;seus .. 
vencimentos l\' menos· 36$,. passando seus. honor ar: os ·a . · 

"· · 180$ rni:msaes, cujo ordenado anterior já 'não S'l.ti~faz.ia 
, a actual carestià de v ida> ,rippel!am para V. Ex.,. afim 

de ·serem melhoradas nos seus· vencmientos; esporando: 
de vosso coracüo magnanimo· o patrocínio de nossa e1usa,. " 
·-· ACon'lmissão. Rio. 22 de ,junho de 1921.- Con,:dção . 
Bm•bosa. - A .. Ca-votcrmti . ....;;. ;llm•ia J,çabcl Ma·ranh:io:<.;...:. 
Al:rira Bello do Nascirnento. - Anna Julia Fer.rcira Pi· ·. 

... ! raa.ibe. - Cclina Juracy de llJO'u7'd, - Angelina ác pr:; •. 
· : .. '~ , . w:ira :.Barbo6a, ~ Elvira P,1menta, · 

. ··· . 
• 

-...... 
' 
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!ESSÁO I!M ·2{ DE .roNHO.iDE' i9U 

;, . ·Vou ._ler igualmente. para ser transcripf.o no ineu did11~1rso, 
.o n1cmor1al ·das .agentes de segunda ;classe; eJ;n qu~ ellas p,•dem . 
. n ~t1n elevaÇão a prime1ra categoria: . . . · · · 

. •; 

. · · «Exmos. Srs . ..;.;_ As a~entes de ·segundá cla;;oo d~ 
. lll'imeira categoria veem roéort:er a VV. EEx., 1.1<:' cujo 
espirita' de justi~;a esperam apoio; porque· timdo muito 
mais trabalho e responsabilidade as suas agenc1:r~ do 
que as agencias que foram elevadas á rrimeira 'classe 
sob o fundamr.hto de maior· renda. . · . · 
. De facto, a maior-·renda não exige. maior trabalho 
nem maior responsabilidade para essas agentes. dis:
pondo do numere necessar.io de auxiliares e apena~ exe:... 
c.utando uma parte do· serviÇo que fazemos; visto com(l, . 
além do servico ·que; lhes caie da veilda.de sél!o, em!ssão · 
de vales,· registrados, etc., ·temos riós. outras, logo pela 
manhã, ~s 5 ·1!2,. a recepção .e expedição de malas, r.on-

., , .ferencia e recepç.5o de registrados c·om valor e sem. va-
lor, temos ainda a responsahilidacle :cta fisca!izaoão P di

. · recção <los carteiro's e. coll·~ctores .. d·e corresponde'lcias, 
· pagaménto das :fglhn·s · deS~E's ·carteiro? . o cscl'ipturacão .. 
· geral da repm•ttçao 'á nossiJ cargo." · · . 
: . Por ultimo foi a nossa. responsabilidade acct•c,cida 
com o encargo da recepção' r. expedic~o 'dos livros c .bo-

·. ,letins eJeitornes, •que· nos oUriga ·a •permanecer atteilt:i..; .· 
· mente á ~spera da terminacão dos trabalhos eleitnrae~ ' 

que muitas vPzes se prolong-!lni até a madrugada e dia 
. segui_nte; As ag_entes qti~ m,:am · de'·t~rceira.clas;;c· s~r.,. 

vindo zopas mm to . reduz.1das no serv1ço e r~spon~:tblli:- . 
· dade, pms qur. se hmltam a· ven:da de selros e fa7.P..' re
gistrados,. ,iá se l!C..ham qua:~i equiparadas ,á:s nossa,, em 
vantagens o venc1mentos, .d1fferença. apenas de. 50$ e ai~ : 
gumas no•maximo•da nossa tabelia. Assim temos fechado 
qualq!Jer ·f!c~csso ~ou ·melho"ia de. -.:enciment9s ,em .face . 
·das .diSJlOSiçoes ·.do. regulam!'nto actual-e, pata, .pcd1mos 
· ás VV. :EEx~· mandar revigorar o art; 89, da.lei n·. 3,089 • 

• de 5 de janeiro dE' f916 pal'a o fim de elevar á pri!neira 
: .. :classe·nos termos da Citad!l Jei. não· apenas as a;::encias 

que tiverem.:augmento de renda, .mas tambem as agen
Cias actuaes rio 8egunda· clr..sse, ·primeira categorm, que · 
teem o· servico.de distribui(:ão d~ oorrespondencia. 

Ri~. de Janeiro,. 28 de outúbrodli1920. 
r" • !~ •",• 

·· · . Lere(ainda outro''- memorial, porqu'e desejo' tran~mittir 
·ôfficalmente ·esses documentos aos meus collegas do Sena~o '8 
.nos. membros· da Commissão: ... · · . · . · · . · · 

-·-
' . . 4'.1\s leis ns. 2. 921, e 3. 089, de '5 de jan:~iro. de .19Hi 
e s· de janeiro de ·1916, em s.eus artigos 30 e 89 respe
ctivamente, ·permlttiram 'que os fnnccionariós poslaes .. · 
.do sexo fememno possam ser rons.ervado~ nas agencias, · 
quwndo elevadas ás classes superiOres, aocumulando a 
ngento .. e a .aju'dante as funcções .do, the.soureiro. c fiel, 
som augmento d1e remuneração pelo exércicio . de taes 
funccões.. · . ·. . . , 

·.. . As· ac1tuaes agencias urbanas de segunda classe, nas 
con,rJicões âo. p-arag-rnpho segundo, do 'art,. 370,. do re

. sutamento ,WPprovado pelo dccre.to .n.. 11, 080~, :d11 3 ~ 
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/ 

novembro de .1911, óu tendo serviço de d:lstribu!ç4o • 
. seu cargo (art. 372), estão privadas de obter a classi-' 
ficacão que lhes cabe pelo l'E>~ulamento, por nA.o ter 
sido . 1•evigorado1 no act~l . exercício a disposição con
tida na~ leis amma. Uma disposição rJe lei que ampare 
as acluaes .agencias de segundo· classe servidas por 
funccionarios do sexo femenino que já conseguiram o 

. direit~. á elevação de· classe. pó de ser assim "redigida: 
cContmúa em vigor ,o art. 89 da lei n. 3,08~t, de 5 .de 
janeiro .de 19:1.6 para. que· sejam elevadas á primelra <!l 
classe nos. termos da mesma lei. as agencias urbanas de 
segúnda classe que satisfizerem as condições de renda 
do art,, 365, § 2• do regulamento vigente ou que tenham 
servi~o de destribuioão· .domiciliaria. a seu cargo: de- ' 
vendo as ajudantes das respectivas agencias. assim abo-
nadas exercerem as funcções de thesoureiro sendo obri- . 
gadas a prestação·de uma fianca correspondente ao ~vo- · 

· ' lume das sommas que correm em um anno· de· venci
mento sob a responsabilidade das agencias resjlectivas 
as11im :elevadas. Ficam revogadas · as disposloões -, em 
contrario.• . . . ·· · . 

, I • . 

:Alice Pereira, agente do Correio de Deoiloro. - Zulmtra ' 
AlagalhiJ.eà Pereira,·. (agerite do Correio de s. Francisco .Xa-· 

I ) . . . . v e~ • , ,. I·. I : ~ :.; •. I.'· •• J .L ... t 

. Sr. Presidente, no art. 2" do. projooto,. em que eu. pro
ponho a elevaçll:o dessas . asencia11 de segunda classe á ·Primeira, · 
eu adoptci~o criterio, que, aliás, Jâ está em vigor pelo.art. 89 
da lei n. 3.ll89, ··de 5 de jan~iro' de 1916, mandando que sir-

. yam iB'Ilalmente como thesoureiras e fieis as asentes e as 
ajudantes, sem augmento de ,remunr.racão pelo ·exercicio de 
•laes funcoões, quer dv.er 'ficam com este .encarg{) ·e com estas 
responso.bilidades, ·mas, como teem i} augmento .. de vencimen· 
tos em consequencia da elevação de catbel!'oria,. ·os seus ser- · 
:viços /iMrão retribuídos por esta elevação ôà cat.hegarla. 

Sr, Presidente, eX!postas assim,: as liribas :gemes.· de . pro.: 
Jecto que tive a honra de submett~r, á, .• considBl'acllo ·do Se
nado, e J·ustificada a elevacão relativa ao~··vencimentos, e a 
revislio as tabellas, vou oocupar-ma -da partà -relativa ao re
gulamento em si. · . . ...... · ·. . . ,. · · 1 

. Proponho ligeiras modificacões nesse regulamento e ape
nas nJs pontos relativos a garantias .. que reputo neoessaria ao 
pessoal dos Correios. Assim, proponho o seguinte; ainda vl
·.sRnpo attender ás reclamações de funecionariils 'POStaes, re
e:JamaQÕeS gue me pareceram prorundamente · justlfica(Jo ·a 
revogação do art. 501. lettra c . . que mantem leis anteriores 
:que me parece in,íusttficaveis nos tempos que .correm. · Consa- · .. 
gra elle o ·principio da multa. . · ·. ' · · . 
. NE>nhumn legislacão cult~ ho,jc 'iLdmí~te que se applique a 
pena de multa. isto é, a· ·privação de · salarlo; isto é; a fome , 
oeomo pepalid'ade. Si a fixação de venclment.os é, na doutrina 
e na lei, n fbcação de estipendio ou do quantum necessario ás · 
despe.~as ·da vida, claro é· que lião se o pó de reduzir sem p-riv1'r 
o :funccíonario de uma narte necessarin á · sua · ali
montacão e á sua vida. Si até ~s .proprios · operarias, os 
.proprios trabalhadores da industria privada. ein toda a P·Brte 
. 'cm. reagido .cpr;ltra isso; -se es~a- penalidade nem m~is pódQ 

. I •' 

. ' ,, 



' 

SESSÃO EM 24 DE JUNHO DE, 192:1. '\j, 267 

.Sill' appHcada. boje em em preza de transporte privado; si o 
Pl'OPrlo pessoal da Ligltt jamais acceitou essa medida; si ella 
f'oi abolida na Estrada de .Ferro Central do Brasil, e su tem 
sido abolida em toda a. parte, neste tempo de legislação social 
avancad(l, .como mantel-a neste p·articular eu que assume 
i.aracter ctão odioso'/ . 

Devo dizer que essa 1}ledida não é uma innovacão do re
gulamento agora decreliado, mas a reproducoão da contida no 

·regulamento de 1911, que, por sua vaz, foi reproduzido do re
gulamento anterior. · · · · 

Penso que essa medida deve desapparecer, em nome da 
justiça, em nome dos tempos que correm, em que a legislação 

' se bum;misa, attendendo-se, a um tempo, aos interesses indi
viduaes e aos interesses sociaes, elaborando assim os princi
pias da chamada justiça social. 
. ;, :um dispositivo como · este representa um attent111do, 
quando mantido na nossa legislação, deprimindo o nosso gráo . 
de cuitura, pois prejudica grandemente os dir'eitos, não só so
ciaes, mas tambem os dos funcciooarios e dos trabalhadores 
por elle visados. 

O Sa. PAuLo DE b"RONTIN -'- São penalidades hoje abolidas., 

O Sa. IRINEU MACHADo - Outro dispositivo que não ao
nulo, que admitto, é o relativo ás medidas que ctecretam pe
nalidades disciplinares contra os fuqccionarios que desrespei
tam ou desgostam com expressões injuriosas ou offensivas, ou 
ainda com .gestos affrontosos, os seus superiores. .• 

Sr. Presidente, a bOà disciplina exige que esta medida . 
seja rec;iproca. Do mesmo modo que o~ superior não quer ser 
affrontado, por· meio de palavras, ou gestos offensivos e in- · 

· juriosos, como homem e oomo funccionario, pela mesma razão · 
um inferior tem direito á reciprocidade, devendo ser a pena
lidade extensiva aos superiores _quando, no uso . da funcção 
hierarchi·ca de superior elle aggravar, de um modo compro
.vado o seu inferior. No memorial que me foi dirigido, escre
vem esses funccionarios postaes o seguinte, que é o art. 50,, 
-do regulamento em vigor: · · 

.. «Ao que fórmal e 'voluntariamente desobedecer as 
ordens de seus supêriores hierarchicos cm objecto ou 
mataria de ser~jço, .ou os dOO'espeitar com palavras, 
expressões injurio~aâ, offensivas ou gestos affrontows, 
dentro ou -fóra da repartição,, · 

· · A simples exposição ·que acabo de f~er demonstra a àb
soluta procedencia dessa reclamação. Ha uma outra disposioão, 
{, a do art. 594, do regulamento expedido, que não póde ser 
mantida. Diz esse artigo 594 : , 

. · · cAs penalidades disciplinared, depois de passadas 
'CIO' julgado, só poderão ser cancelladas pela revisão do 
respectivo processo, decorridos mais de cinco annos do 
despacho c mediante requerimento dirigido ao director 

- geral.~ 

De módo que, fazendo-se a revisão' de um processo, veri
ficando-se a necessidade da revisão da penalidade, mandando .. 

S. - Vol, II. i7 
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se cunccllm· essa penalidade, esse cancellamcnto não produ~ 
o seu effcito sinão depois de decorridos cinco annos do seu 
despacho r 

Essa medida é iníqua c absurda, porque difficulta o acces
so desses funccionarios c, sob o ponto de vista moral, affecta 
(L sua dignidade, porque ellcs ficam a espera que decorra esse 
lapso de tempo, mdramentc fixad9 cm lei, quando a climina
•;ão dessa penalidade tem por Jim elcmonstJ!ar ·a sua in,iuB-
tir;a. . . . . 

. Pe1:o a V. Ex., Sr. .Presidente, que me envie o pro,iecto 
que deixei sobre a mesa. (0 omdo1· ri satisfeito.) 

Outra medida que me parece injustificavel c que cousta 
do regulamento cm vigor é a .contida no artigo relativo· aos· 
concursos. · 

Parece-me inconstitucional u. disposição contida no. ar
tigo 451 do regulamento que estou analysando. A sua lcitm·a 
tlcmonstl'UI'lÍ ao Senado a Jll'Occclencia da observação. 

. I 

«Ao concurso de primeira entrancia s(• .. podcl'ãrJ 
couoorrcJ', quando pa1·a carteiros, os estafetas c auxilia
res ele carf.eiros de todas· as roparti~:ões da circum
~cripção postal cm euja administracão SI) rcaliznr o ·· 
concurso; rruando, para auxiliares. .os pruticunle.s nas 
mesmas. condições c, quando para continuo, os servente~ 
uc I • classe da protlria repartição.~ 

De modo quú s•í poderão concorrer ao concut·so postal 
9uem começar pela categoria de ~uxiliar. Ninguem IlOderá 
mscrevcr-sc, desde logo, para cnrten·o, nenr vara amanucnse, 
c assim por dcanl.e. · 

Não só cstti. restricção é contraria ao principio constitu
cional que torna accessivcl os cargos publicos a todos os cida
dãos que dispuzel'Cm 'ele capacidade inlellcctual, moral e phy
sica, como, além disso, é contrario ao proprio . inleroBsc dos 
funccionarios postaos, que me solicitam a restauracão do ar
tigo ~21, do reg. ac '191'1, o qual· era redigido dó seguinte 
m~: . . . 

' . . I 
«Os concursos, quer de pl'imeira, qum• de segunda 

ontrancia, serão annunciados com 30 dias de antecedcn
cia, nqucllos POL' edital c os"oulros pot• portaria, sem
fll'c mediante autorização prúvia do director gcral.l> 

E' a .disposição do arl. .\21, do reg. de HHJ. que copiei., 
A principio pensei cm dar a seguinte redac1,:ão: «Continua 

cm vigol' o u.rL . .\21, do reg. de 1!lH, deJ•rogado. o art . .\51, 
de 1921~; mus julguei mais prudenl.c, pela harmonia· c pela 
csthetica da lei, reproduzir o texto do. lei revogada, para não 

·revogar uma lei que tinha sido em tantos outros pontos mo~ 
dificada. · . · . · 

Assim. julguei mais prudente l'Cproduzir o m·tigo clu lei 
de 1!121, clispo~ilivo, como disse, .é copiado de oul.ro, o assim 
csl.:l tmnseripto para obedecer aos principios da clm•eza e da 

· esthotica que sfio lw,jc necessidades absolutas 11arn o .legis-
lador. . 

Sr. Prcsidcnl.c, antes de concluir tis minhas consülcra~Cie~. 
·· devo dizer, que, lambem no meu pro,jocto, mautenho a gJ•ati
:l'ica\)ão dn fome para todos os i'uncciouarios que não :foram 
uugmentados ,, 

• 
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Como tiO sabe, ha um gt·andc numero de . funccionarioti 
JlOSLacs nos Estados, carteiros ruraes, etc., para quem o regu
lamento não decretou elevação alguma de vencimentos,, E 

· como é impossível fazer a nomenclatura de todos elles no pro
jecto, adoptei a seguinte redacção que está no art. 6": 

«l!,ica t•estabelccida. para os empregados dos Cor
l'eios que não obtiveraní augmento de vencimentos, gra
UJ'icaçflo ou salario, a gratificação instituída pelo de
creto n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920. 

· Paragrapbo unico. O favor acima diz respeito tam
IJem aos conductores de malas, estafetas, estafetas dB 
linha, correios, agentes, ajudantes c. tbesoureiros das 

. agencias.» 

Vê, poiti, V. J~x., Sr. I' residente, que o meu pensamento 
fui attcndct· quanto passivei a ússas rcclamatlões com a per
Jeit;ão de que li capaz a boa voútadc e do que é possível o es
fOl\IO humano; foi' com toda sincera intenção de acertar que: 
formulei este projecto que envio á !\lesa. · . 

Si, por acaso, nelle existem omissões ou incorreccões ou 
iujusti~1a involunLuria, formulem as suas reclamações" os in-
1,et•cssados. Niio tenho outro intuito ·sinão o de· conciliar os 
interesses e direitos dos funcoionnrios com. os. interesses altos 
do Estudo e com os fins elevados da administração .. 

Direi ainda Sr. P.residontc, que no projecto, inclui taro
bem. a gralificaçflo addicional de que aquclles empregados fo
l'am privados iniquamente o que, ·penso, não pódo deixar de 
ser mantida conforme o voto do Poder Legislativo, proferido 
em ambas as Casas, no anno passado. ' 
· · E assim como cm 1920 votei cm favor ua gratil'ical,lão ad
tlicional, parit os funccionarios postaos, tclegraphicos ll' ferro· . 

. viarios, assim cm 102:1 mantenho o mesmo· principio em t•c-. 
lac~ão aos Correios e inclui no art. 7" essa gratifica(ião, qus 

. não é mais do que a reproduccão do disposiLivo que se en., 
eontra cm toda a velha o clussica IegisJ'ação de nossas repar .• 
lições publicas. . · . 

.. Obedecendo aos princípios de coberencia e do justiça. au 
a renovo. E espero que o .Senado c Camara a quem a questão 
vac ser entregue, manterão essa gratii'icacão, que ó üm 'di:reito 
do i'unccionario c qu~ nó mesmo tempo, é do .proprio inter
esse da u.dministl'ucão e d.os eofres publicas. 

A razão da decretal}ão da g.t•atificacão addicional foi. a 
necessidade de evitar o numero elevado de aposentações, .foi 
n ele. estimular o i'uucciomn•io, a do p1·endel-o pela affeioão e 
pelo amor eom que se serve aos patrões justos c aos chefes 
earinilqsos, !'oi n de rccompenRat· a quem: dá a sua vida, a suu. 
dcdhmcüo c o seu esforço ao Estado. 

Nos tempos de hoje, a doutrina não é mais· a velha, de 
qui! os cargos publicas fot•am creudos pura. ulilidade exclusiva 
do Eslado. Se a velha I) elassica doutrina entendia que os car
go~ puiJiicns não !'oram c1·cudos pat·a ulilidauc do~ funccionu
r i os, mas trio sómenl.e pam u do Estudo, nos tempos· em que 
hora vivemos, cm que apenas perlustrumos ·um caminho de 
passagem pum tempos mais luminosos o felizes o de mais ac
centuadu justioa social nos tempos que hoje cOI·rem, o prin., 
pipio do rooilH'ocidudo 9 deveL·os dq direitq <\ dq absoluta ap, .. 

• 
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·plicaoão e eu concluirei a minha oraoão dizendo que entendo 
que os cargos publicas foram creados para utilidades da. na- . 
cão, para utilidade do Estado, com o maximo respeito pelo& 
mteresse$ da vida, da sorte e da condioijo daquelles ·que de.., 
ram a sua vida e a sua sorte ao servioo do paiz. 

Antes de deixar a tribuna, Sr. Presidente, rogo a V. Ex. 
mande appensar ao meu discurso alguns documentos que não 
li, mas que podem illustrar o debate. (Muito bem; muito 
bem.) 

DOCUMEN'l'OS A QUE SE REFERE O SR. IRINEU MACHADO 

Movimento do pessoal f.9t9 :l920 :l92i 
:Agente •! :·~ ·• •••••.•• ; •.• ;.:: .• :•7•.· •.• -.• ;.~.~.~ i :l i 
:Ajudante • t •••••••••• • •• , ............ :l :l i 
tA.uxiliar . . .. , .•..... -:·i· ... ~·. •l· ·, X 1 2 
Carteiros : .. ·- ... ,_., ........ ~ .. · ..... t2 :1.8 26 
Conectores . . I I I f I I I I I O t, I I I I I I I 2 2 ' Expressos . . ......... ···- .......... ; 2 2 ~ 
Expedicionarios . • .••.......... X 2 2 
Internos . ~ .......... :.·~·.-·: .... .:., ............ 2 2 .2 
:A-vulsos •. • ••••••• ·.~:-:.~· .......... :-: ... 2 2 ' Serventes I I I 1 I I I I 1 1 1 t•ljl•l 1 1 1 1 " i 2 2 

23 32 ~8 
; 

· Art. 397. As agencias serão elevadas de classe por por
taria do directm- geral, após a regular constatação das condi-

.. ~ões estabelecidas no presente regulamento. . 
Art. 398. De tres em tres annos será revista ·a classifica

ção de todas as a:gencias ·postaes para o effeito da elevao&o, 
,confivmaoão ou rebaixamento das respectivas classes, ee
. gundo as condicões verificadas. 

§ :t•· A revisão se fará durllillte o mez de janeiro do ul
timo anno do triennio respectivo, nas Ad~inistracões . e na 
S~b-directoria do Trafego, para as agencias do Distric~ Fe-
deral. · 

•·- § 2. • At.é 28 de fevereiro serão enviados a. Directoria Ge
·ral os quadros organizados, contendo as indicações de todas a! 
agencias, suas classes, vencimento dos serventuarios respecti , 
,vos, proposta para elevaoão de classes da repartioão e do pes
.soal que nella tem exercício, para elevaoll.o ou para diminui
cão, conforme os càsos~ 

§ a.• O director geral submetterá a aprovaoão ·do Ministro 
da Viaçllo no mez de novembro seguinte a tabella geral d~ 
classificaclio a vigorar no triennio considerado. 

Art. 399. As succursaes, agencias especiaes de t• e 2• 
classes funccionarão, na falta de · edifício publico, em casBJS 
alugadas, por contracto, como regra geral, n!IIS quaes deve~· 
residir os chefes, os agentes repectivos. , 

Pa1•agrapho unico. Quando, por falta de accommoclaofi.o, o 
chefe de succursaes e os agentes não pud~em. morar no pre
dio em que funccionarem as succursaes e as ngonoias urba
nas de t• e 2• classes ser-lhes-ha abonado um auxilio para 
aluguel de casa, correspolldente a um terco · dos respotivos 
:V«l®!Jn@Ilf.QI, . - , ' . 

'I' 
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~-ir L. 100. As ngcncias ele 3" c 4" classes funcciollarão, rm 
regra geral, nas casas dos respectivos agentes, aos quaes po
'derá. ser abonado um auxilio para luz e aluguel de casa, até 
um terço da .respectiva gratificacão, a juizo do director ge
ral, quando a agencia estiver localizada em cidade ou vil\a. 

Art. 401. Todas as despezas com material, moveis e uten
silios que forem necessarios á execucão do servico da:s agen
cias como das demais repartições postaes, correrão por conta 
da tJnião, de accôrdo com as necessidades do serviço, ·lt cri-
teria do director geral. · 

Art. 402. O director geral poderá determinar a elevaç!iu 
da classe das agencias e o augmento . do vencimento ou da 
gratificação do respectivo serventuario, dentro do triennio re
gulamentar, quando c.ircumstanoias extraordinatias ou espe
ciaes o 2xigirem e for possível. 

(jutidro demonstrativo do movimento geral tia Agencia dlo 
Co1'7'eio de Copacabana, durante oa anMs de 1919, 1920 e 
cinco me:es de 19U: 

Annos 

>Malas expedidas . 
·MIIilas recebidas. . 
Correspondencia ordi-

naria expedida. . . . 
Correspondencia ordi

n~ria reoebid!i . . . 
Registrados sem valor 

expedidos. • . . . 
Registrados sem valor 
. recebidos. • . ·.. • • 
Registrados com valor 
· · . declarado expedidos 
Registrados com valor 

declarado recebidos. 
Importancia dos valei

res expedidos . . . 
fmportnncia dos valo

res recebidos . . 
Saccos e malotes · ex

pedidos. . . . .... 
Saccos e ma,lotes rece

bidos . . . . .... 
Vales postaes emitti

dos, inclusive inter
!Jlacionaes. 

Vales posta.es pago~ .. 
Expressos recebidos .. 
Expressos expedidos .. 
Renda . . ..... . 
Saldo recolhido . . , 

i919 

3.919 
3.887 

94.9716 

191.034 

6.952 

H.926 

726 

406 

i920 

8.966 
{1.512 

271.186 

66!'i.967 

12.197 

26.079 

1..376 

L015 

5 mezes 
1921 

. 3.713 
3. !!66 

1'l0.048 

~28.210 

f.i.57f 

13.557 

531 

H8 

34:317$188 58':7?.0$018 39:252$374 

58:002$030 119:63R$252 71:~20$631 

864 

227 

23:782$410 
:1-i:R70$200 

1.938 
557 

16:822$39() 
25;370$634 

2.583 

501 

28:305~200 
f8:3'.i~l!-100 

11.50:1 
1.310 

23 ::!50$290 
28 :,559$640 

1-784 

665 

·18 :591$i20 
!l:(i~8$900' 

3.003 
816 

Hi : l}ô?$7!10< 
23: O!'l'l$5:10 

·:,' 
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Observação: 

Durante o período mencionado passou pot• esta 
repart.ição o l.ota,l elo .................... 6Ul :3ili$917 

c mais, pnrrt pagamento do pesson:l no mesmo 
pcriodo. . . . .............. ~ ...... ·..... 43 :200,~000 

602:570$911 

W reconte reforma dos Correios da Republica,, niJo attin
gindo aos seus pequenos lfuncciona,rios c QllP. dest;n injth,Uça 
até o p·ubli.co teve conlhec.imento desde os · ~nus debates nas 
duns Onsns dó Ca111g1resso, illudidq pela manhosa proposicfia do 
iPoder Executivo, deixou tambem de ser cxtrnsiva a0 funccio
na:rios ·que, unica,mc.nte, pela s·ua posioão, parecem servidore3 
de categoria vantajosa, quando não passam de funccio.1arios 
com remu:neracão inferior a outros com rpsponsnbilidadc e 
,lrnba,lho em parallelo desigual. · 

SaGrificados nos vencimentos c no tr::tlm!ho, continuam as 
ngoneias urbanas, unicas distribuidoras, 1)ra1;:\ Onzr, de .Junho 
o Copacabnna, ,qur., apezar de executm·cm. os mosmc9. servicos 
como as suécursaes,. não tiveram a menor honificnção n:onela· 
ria r.: muito menos uma providcnc.ia que lho d1!sse uma nar
cella rlc 'dosca.nr,o, ao monos relativa ';,'i, que : 0111 o !lhl'!fc das 
f:liiCClllrsnes. I 

tNião é absurdo que as su pr~c i (.adas ' age.n tos protestem 
conl.ra o serviço exhaustivo pelas razões que pussC' r. expor: 

ComparccQm diariamente ás 5 e só s.:l retivam ú~ 1 n. 
J1oras, tendo apen~s .ct·ous pequenos interva[ir,s puro. su~s re
ieições. · 

A sua presenca continuada n1a reparti~ilo é exigid:t ·peJa 
natureza da servico ainda 'que tendo a, sua &ubstiiuta. legal 
que é uma ajudante, a ca~s:o desta esM afi'<>eto o servi(:.o de 
omissão. do va.lles, cu,jo movimento é bastant.r sullficier.te pa.ra 
tomm• todo o seu horario, não dando por consegu.int.e mrmmm 
rmrn que a ngento possa dcscançar. · 

·Pa,ra demonstrar .ainlda a inferioridade {lo esforro ~ ·. das 
resp!Onsnbilidadcs dos c11efos das succul'~ae~, basta Jembrat·. 
que ()lllos l.eom o 'auxilio do 'l.hesouroiro 30ill ·um fiel, 11 mais 
o concurso dos praticantes. <1manuenses, etc., auxiliares que 
representam uma at.tonuacão para o seu servico c pura· sua 
rnspon.sa,bilidadl\ apoiados ainda · ,mais na lnflucncio. do sox:o 
IlHO nt,testo. uma capncidnd·~ supm•ior (t mnihr.r, a qun.laci;:pu de 
suas. l'orQas dosempnnrha o,s fnner,ões dividida.s · por tanto~ 
homens!!! 

Assim s~ndo, nppollam pa-ra que scj1tm ciadns · provh1rm
cins. affm do attnnuarem os seus sorvicos c :;s sunH responsn·· 
bilidndcs, cercando-as tambom do maior J!Llmcro dr mr:ilhn•rs 
cxigidlo polo movimento dns agencias que dirigm)1. 

Appnlln.m para qur. 'melhorem os som V(lncimont.os de Lre~ 
conl.os p~lo maxirno cln tabolln qiJ,iJ ·são sei~ conloP. nnnnnrs, 
muoindo-as. dostc modo, eom o l'lome.nlo .:•xigiclo pnrn n• lle
·~·ossidacles da viela o Jlnt'n. sua modos·tin aprn~cntacfío. 

A OXJlOsicão anterior. Ji~oil•nmcntn fcil.:·. vno docun1r.nl!ida, 
indicnncl'o o movime.nlo rins rlnnH n~cnein.q qunnl'o no srT·víco " 

I 
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Q';lanlo :t sua rrmda, base prineipal exig1!da pelo rC;gult.mout., 
.v1gentc, para molhora,r ns ·s·,~us vencimentos ~~ eu.ios artigo;; 
;:eguom collad'os cm outra parLe. 

Conrfiantes no vosso cspil'ilo patriolico, no vo~so valot• 
pessoal c na energia do voss talento, depos!Lum naR vossas 
mãos sua causa, esperando empunhar a palma da, vict~•ria, 
cujos beneficias irão ref.lectir .não só sobre ellas como lam
bem sobre seus filhos que reclamam o pão da vida c que de· 
se.ia.m, como todos, a alimentaçüo intel!?c1.mtl, descl8 ,i:l hypo~ 
thecam eterna gratidão a vossa inlervenGão desitllerr;ssana. 

Agenreia do Correio, d:a praça Onze de ,Junho. llio ne Ja.:; 
neiro, 20 de Junho de 1021. 

A Agencia. do Correio da. ,Pra,ça Onze rle Junho, inicia os 
seus serviços, ás cinco horas da •manhã, e tem sob a sua 
re~ponsabp(dadc 13 dis.tricf.os de distri!miçft(l domiciliai', cm 
cu,1a zona existe um grande commercio, niíu obstante u~; de
ma,is serviços quo são ele prompto exccular!os, sempre com 
flfficienl.o fiscnlizaoão c boa ordem, p·rocn•·anco sempre af.t.on
cfct· á conveniencia do publico; que, rceo:nhecido, ·J.r,m clarlo 
Jll'cforcncia com as suas ordens: sendo sempre rxressivo ·o 

'· ~crvi~.o diario, ·pois que o seu r.ncrrrnmcnto ~11 rffr.r.l't:n eom 
•Ji.Pficuldadc~(ts Hl hora.s. . . . 

Vem :'t mesa, é lido, apoiado o r·cme.tf.ido ít Comu1i-ssão 
de Constituicií:o, o scguinl.l\ 

PI\01ECTO 

N, i2- ill2i 

O Can.gresso Nacional decreta: 
. :Art. As ta.bellas de vencimentos do pessoal da Dire

ctoria Ge11al dos Correios, que bai'taram com o decretO nu
mero 14,722, de 16 de marjJo d(} ·corrente anno, são alteradas 
e corrigidas da fórmn seguinte: · 

.~r . TABELLA A 

Pessoal 

Olnl!CTOI\IA f1ol':RAL DOA COfil\ll!Ofl 

1 rlh•ecLor geral , . . ...... . 
, 4 sub-directoree . , , ....... . 
1 thcsoureiro (inclul!iVc 8010$ 

para quebras) . . ... . 
1 almOii'arife gorai . . ..... . 

Hi che.fes do secção ... , ; .... . 
1,0 primeiros olificktes. · .... . 
tíO segundos O•l'ficiaeR . . ... . 

2·00 terceiros officiaos . . . . .. 
1 almoxarifo ela direcl.ol'ia .. 
1 car.tographo , . . .. , ..... . 
i clnviculnrio,,, .. · ...... .. 

i2 :õ·óó$óóó 
8:400$000 
7:2'00$000 
ü:000$0()0 

21,:000$000 
60:000$000 

12:000$000 
12:000$000 

1:80:000$000 
33ü:000$000 
300:000$000 

I, 200:000$000 
•7 : 2'00$000 
7 :•600$000 
9:000$000 

. \ 

· .. 

' . 
·•: 

',. > 
;·.··· 

.•:· 
'. ' 
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.·:., .,, 
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t ajudante de claviculario .-. 
:1. dll6enhista . . . ; ......... 
1 fiel ajudante (inclusiva 
• 300,$ !para quebras) ... 
6 thesoureiros de succursal 

(inr.lusive 200$ para 
·. quebras) • •. . . · ••.•• 
. 15 fieis de i' classe (inclu- · 

si~ 2()0•$ !Para .que-
bras) I 1 I I I I O I I I I I I 

. 20 :fieis de 2• classe (lnclu-
. sive 200$ para que-
, bras) I 1 o I I I I I I O 1 I 

6 fieis de succursal (inclu
sive :1.00$ para que-
bras) o I I I I O I O I I I o I 

6 auxiliares oo alanorarlfll 
geral 1 1 1 I I O O I I:. o o 

2 auxiliares do almoxarife 
da dlre~toria. geral . . . 

~ porteiro . ~ . . .••.• , ..... 
. 3 aJudantes dP. porteiro a .. 
320 ama!Juenses a . • ...•... 

· :1.70 aux11iares ~·de 'ama.nuen-
ses a :, •.••••••.••• 

283 pratit!antes a .•...... :. 
200 carteiro•s de 1• cl'Bssa a 
300 carteiros de 2' classe a .. . 
300 ('arteiros dp s· ~lasse a .. . 
-~·O auxiliares de carteiro ,a 
ao continuo~ n . . .. .. .. .. • 

~ 1 O ~erventes r!P. 1• cJa.ssc a .. 
~ 75 serventes ne 2• clas~e 1a 

:1. supArimtendentll das offi
cinas (!n'alificoci'io) •. 

t apontador daR offieinas .. 
i· :encarreg~adc 'do malerlali 

das oficinas . .. ...... 
i electricista . . .........• 
i ajudante electricista .· . . . 
3 auxiliares electricistas de 

1• classe a ......... . 
8 auxiliares.' eleetr.i::ist.as de 

2• c)asse a ....... .. 
:1. serralheiro .......... .. 
1 a,iun·ante de serralheiro . . 
1 ferreiro . .. . ........... . 
:1. ajudante de ferreiro .... . 
1 servente de ferreiro .... . 
1 correeiM . .. ........ .. 
4 offici.aes de correeiro a •• 
:1. servente de corre~eiro ... . 
2 marceneiros a . . .... ,. ; . 
1 carpinteire . .. ....... . 
2 lustradores a. . ...... .. 
1 empalhad·or . . .. ...... . 
1 aJuda.nte de carpinteiro .. 
1 pedreirp . . . , , , , , , , , . , , 

tf, •• o •••••• 

t I t O ~ I I I t o 

I O I 0 t I I O I 0 

6:600$000 

6:600$000 

5:400$000 

5:400$000 

. 3:600$000 

3:600$000 
o I t I 0 I O t t o 

4:~00$000 
5:400$000 

3:600$000 
2:400$000 
4:800~000 
4:200$000 
3:61!0$000 

. 2:40:0$000 
3:300$1!00 
2 :40~$000 
2:200$000 

O I t I O I I O I t ........... 
O O o I t I t I O 1 

3:000$000 

2:400$000 
• •• o •••••• 

•••• o •• , ' • 

••••• ' o • o • 

' ••• ;' •••• o 

o o o I o O t O O o 

3.:000$000 
• o • ' •••• o • 

3 : 000$0•00 . 

'2:2óó$óóó 
O t 0 0 0 0 0 I I O: 

• ••••••• o. 
, I t, I O O o O o O 

6:000$000 
5:400$000 

7:200$000 

39:600$000 

'99:000$000 

i os :000$000 

32:400$000 

21 :600$ll100 
• 7:200$000 

5:200$000 
~3:200~000 

1.728:000$000 

6f2:000$000 
679:20fl$000 
960:000!11000 

:1..260:00(1*000 
1 . 080 : 001!$1)0'0' 

360 :000$1)00 . 
99:000$000 

264:000$000 
385:000$BOO 

2:000$001) 
:1.:800$000 

I 

3:600,000 
. 6:600i000 
5:400$000 

9 :'000$000 

19:200$000 
3:000$000 
2:400$000 
3:000ljl000 

. .2 :400~000 
2 :000$!0'00 
3:60()~000 

12 :1000$000 
2':000$000 
6:000$00(1 
3:000~000 
4:40:1$.000 
2:200$000 
2:200$001)1 
2:600~000 

·~ 
! 
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SRSSÃO EM M DE .TUN'RO DE 1921 

· 1 s~rvente de pedreiro .... . 
1 pintor . . .............. . 
1 servente de pintor . . .... . 
1 fu•niJeiro . . .... ~· ..... . 
1 a:iud,a'IIte de funileiro ... . 
1 bombeiro ............ .. 
1 a,jurlante de bombeiro .... . 
2 mestres de lancha a ••..• 
2 machinist~ de lancha a 
2 foguistas de lancha a •..• 
2 carvo11iros a . . ......... 
6 marinheiros· de lancha a. 
1 vigia de lancha ....•.. ,, . 
:1. encarregado :da typO!,'I'a-

phia· . . ........... .. 
i· impressor de machina .. . 
·1 impl'e.ssor de ma c h i ~ a 

«Minerv~ • • ••... .' . 
· ·2 margeallores a . .. ..... . 

:1. aprendiz de 'impressor\ .. . 
. 1 typographo . . ..... -· . : 
1 t.ypographo-njudante · • . . 
1 aprendiz ele typographo . . 
1 encadernador • . .... · ..•. 
1 ajudante de encadern•ador 

, 1 aprendiz de encadernaddr 
1 pa•Jtador . . ............ . 
1 servente de :pautador ..•. 

o o o o o o lo o o o 

· ......... . 
i:S00$000 
4 :8001!10-00 
3:000$000 
2:400-$000 
2:400$000 

....... ' .. 

........... 
2:200$000 

• O O I 0 O 0 0 O O ' 

.......... : 

. ......... . 

'l'abella B 

ADMINISTRAÇOES DE i" CLASSE .· . ' 

I 

2:000$000 
2:600$000 
2 : 000~00·0 
3:000$000 
2:200$JO•O 
3 :OO•P.iilOOO 
2:200$000 
9:600$000 
9:600$000 
6:000$000 
·4:800$000 

11'=400$)00 
2:400$00ü 

5:400$000 
3:400$000 

3:000$001' 
4 :40t)$000 
1:440$000 
3 :4·00$000 
3:000$000 
1 :800$000 ~ 
3 : ooo~~ooo 
2:200$000 

~ ;~g~~g~.g 
21:000$000 

WM!NISTRÃÇÃO DOS· CORREIOS DE Ei, PAULO 

[(Quadro especial) 

1 admini•&trador .,_. •. , • . ... 
1 contador • . • ~ ........• 
1 ;thesoureiro (inclusive 600$ 
· para quebras\ • • •.•••. 
6 ehefes de secção a ....... . 
9 i"' ·officiaes a .. . ..... .. 

i6 2"' officiae.s a • .. ...... . 
· t almoxarife . • • . ..... : . 
60 a·· officiaes a . . ....... . 
34 fieis do the~oureiro (in-

clusive ·100$ para que-
bras) . . ........... . 

1. porteiro . . ........... . 
2· a,iudantes do porteiro . . . 

134 amanuenses a . . ...... . 
1,60 auxiliares a . . ........ . 

50 praticantes a. . . . ..... . 
45. carteiros de 1' classe a : . • 

.......... . ' ' .. · ....... . 

. ~ ....... •' 
8 :40{)$000 
7:200*000 
6:000$000 .......... 
5:000$0{)0 

4:900$000 . ........ . 
3:600$(11)1() 
4:800$00(}1 
3:600$000 
2:400$000 
4:800$000 

14 :.400$000 
9:600$CIOO 

9:000$000 
50:4'00$000 
64:800$00{1 
96:>000$000 
6:000$00(.) 

300:000$000 .. 

MG : 6'00$000 
lt:&00$000 

~ 7:200$000 
Glt3 : 200$iln0 
576:000$000 
120:000$000 
216 :000$000· 

: - ., ·' . . .. ': : ~ ~' 1',; _·.~,.:; 

' ··.·.~'.'~ 
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266 ANNAE:S DO SENADO 

90 carteiros de 2' cl111sse a .. 
120 carteiros de 3' classe a .. 
130 auxiliares de cart:eiro a .. ~· 

5 continuas a . . ........ . 
31 serventes. de 1' classe a .. 
60 serventes de 2' (li asse a .. 

II 

4:200$000 
3 :600$1000 
2:400$000 
3:000$~00 
2:4001$000 
2:200$000 

378:000$000 
/132:000$000 
312:000$000 
15:000$000 
74:400~000 

. 132:000$000 

ADMINli!ITRAÇÃO DOS CORIIEIOS DO :.\M.uONAS E TERIÜTORIO DO 
ACRiil 

1 administrador . . . .. .. .. . ......... . 
1 contador . . . . . . . . . . . . . · ~ .. ~· ..... . 
1 ,thesoureiro (incluSi\le aiJO$ 

para quebras) . . . . . . . ...•..... 
4 chefes de secção a . . . . . . . 7 :600$000 
4 1•• officiaes a . ~ . . ... . . . . 6:400$000 
6 2•• offic•iaes a. .. .. . .. .. . 5 : 600$000 

12 3"' offir.iaes a .. .. . . . .. .. '• :800$000 
3 fieis do thesoureiro (in-· ... 

olusive 1 (}0$ . para . que-
bras) a . . . . . . ... . . . . . 4 : 500$000 

i ·porteiro . . . . . . . .. . . . . . . . ... • ..... 
1 ajudante do por te iro . • . • . .....••.• 

. 21 amanuenses a. . . . . . . . . 4:000$000 
30 auxilial'es de amanuense a 2:400$000 
2 praticanles a . . . . ..... ~ . 1 :800$000 

15 carteir()s de 1' classe a .. 3 :6010$000 
6 carteiros de 2' classe a ... · 3 : 000$000 
8 carteir()S de 3' e lasse a . . .2 :400$000 
2 conUnuos a. . •.•...•... 2:400$000 
9 serventes de 1" classe a • ; 2:200$000 
9 serventes de 2• classe a .. 2:000$000 .. 

m 

J2:000$01JO 
9:000$000 

8:600$000 . 
30 :400$!001) . ' 
25:600$000 
33:600$030 
57:600$000 

13:500$00(1 
4:500$00U 
3:300$000 

84 :000$0()(1 
72: 000$fr00 
3:600$000 

54:000$0110 
18 :'000$000 ~ 
.19 :·200$01)0 

4:8001!000 
19 : 8001!00) 
18:000$000 

ADMINIBTI\AÇÃO DOS CORliEIOS DO PARA' 

· :1 administrador -a • • ••••• : · 
f contador o. . . • ......•... 
1 tbesoureiro (inclusiv.e 600$ 

para queb :.as) ·. · •...... 
4 chefes de .seocão a ...... . 

" 5 t•• offioiaes a . .. ..... . 
~~ 2•• officiaes a . . ....... . 

te· a•• offioiaes a . . ....... . 
(l fieis de thesoureiro (inclu

sive 100$ para quebras) a 
1 porteiro . . .......... . 
1 ajudante de porteiro . . . 

26 amanuenses a. . .. .. .... 
3G :mxilfnrcs do amnnucnses a 
5 prruticanLes a. . ......... . 
15 cart.eiros de 1' classe n ••• 

. 22 r.r.rtlliro~ de 2' r.las~P. a ..... 

........... .......... 

.......... 
7:600$000 
6:400$000 
5:600$000 
4:800$000 

4:500$000 .......... .......... 
lt:000$000 
2:100$000 
1. :800$000 
:l :600$00() . 
:1;000$000 

112: 000$000 
9:001)$000 

8:600$000 
:S()I :400$0011 
32:000$000 
lí'0:400$000· 
76:800$0(}0 

27: 000$0'J0 
4:500$000 
3 :SOO$OO·J 

104 :000$00(1 
86:400$0'00 
9:000$00() 

·54: 000$00(1 
66 :tJi'll~OOO 



SESS~O "iiM 2~ Dii JUNHO DE 192f · 2(1'7 

. 28 carteiros de 3• 11Jasse a ...• · 
1 o r.uxiliares de carteiro a .. .. 
2 continuas a ............ .. 
•i serventes de i" classe a .. . 

i o serventes de 2• classe a ... . 

IV 

2:400$000 
2:000$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

67 !2t:IJ~000 
20:U(l1:$000 
. 4 :80 J$00t) 
i3:2ú0$00fi 
20: 0():;:!1000 

ADMINISTRA~Xo DOS CORREIOS DO CBAI\Á 

i administrador a ..•...•... 
1 contador a ............. , . 
1 t.hesoureiro (inclusive 600$ 

< para quebras) ·a ••....• 
4 chefes de secçllo a, ..... .. 

.1 t•• officiaes a .... ; ....... . 
!I 2•• officiaes a ........... . 
'l s•• officiae·s a ........... . 
4 fieis · de thesoure;ro (in-

clusive iOO$ para que-
. bras) a ............... . 
. 1 y,orteiro . .. ; .. : ......... ,· 
. e( ajudante do porr.eir,o .... .. 
H nmamumses a .......... . 
20 E,uxiliares de amnnuenses n 
i! cnrt.eiros de f • elas~ e a ... . 
r. e-ar-teiros de 2" cla'sse a ... . 

i o r arteiros de s• classe a ... . 
2 contínuos a ............. . 
5 serventes de i • classe a ... . 
8 serventes de 2• olasge a ... . 

v 

O O o o o O o I o 

I o o o. o O O 0 

O O I I o O O o o 

7:600$000 
6:400$000 
3:600$000 
·4:800$000 

4:500$000 
• 0 0 0 t I O 0 O 

·i:000$000 
2:4001000 
3:600$000. 
3:00011!000 
2:400$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

12:000,000 
9:UOO~OOO 

8:600$000 
30:t00~000 
25:600~000 
33 ;6í)i,!OOO 
38 :4\W~OOu 

18 :0011$01)(1 
4 :51.1tl,OOO 
3 ;!JU(I$000 

56 :ooo~·ooo 
48:00U~OOO 
28 : 8(1!1$000 . 
18 :OOIJ$000 
24 :00(·!11000 

oi :BI:•J$000 
• u :ooo~oor. 

t6:0uO$OOO 

ADMlNlSTR:\QÃO DOS CORRF.!Ofl DE PEI\NAM'IIUCO 

1 administrador a ...... ~ ... 
l contador . . . . . ... . . . . . . .. . . , ....... , . 

·1 t.hesoureiro (lnelusive 600$· · 
quebras) . . ......... . 

4 chefes de secção ,a .•...... 
ji 1"" offioine~ n: ........... · 

1 O 2"' officines a ............ · 
·1 n.lmoxnrH'n. . ....... -...... . 

21 3"" ol'ficia·n~ a •..........• 
.1, fieis do f.hesourei!·o (in

clusivo 100$ pnrn que-
bras) n .......... , .. . 

·I porl.oiro . . ........ ~ .•... 
2 e.judantes do porteiro n ... . 

!I.~ Ltmnnuon·ses a ........... . 
·íO l'.ll:Xilinl'es ele nmnnuenses n 
s J'll'fi l.icnntes n ........... . 

20 carteiros do 1." claSMl a ... . 
2ií carteiros de 2" classe a •... 
:ll:í carteiros de 3" c!nsse a, ... , . . 

I I o o O O O O O 

7:600$000 
6:400$000 
ú:G00$000 

;, ; sóõ~oõil 

l,;!i00$000. 
• o ••••••• 

::1:300$000 
4:000$000 
2:.iQ0$000 
'1:800$000 
3:000$000 
3:000$000 
2 :t.OO~OOO 

· 12 :Oüü,OOO 
9:00tl$00fl 

8:fl00,000 
30 :4;'"'000 
38:400~000 
ií6 : Oli0$000 

ií:000$000 
•iOO :800$00\1 

1fi:OOOSOOO 
lt:ii00$000 
0:600~000 

·136 :000$000 
!16:01)0$000 
U:41lJ$000 
72:000$000 
75 :001;$000 
84 :000$00fJ 
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ANNAES DO SENADO 

10 auxiliare·s do carteiro a ... . 
2 continuas a ............. . 
9 ~;erventes de 1 a classe a ...• 

15 serventes de 2• classe a ...• 

VI 

2:000$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

20:000~000 
4:800$000 

19:8Uu$00!J 
30:000$000 

ADMINISTRA('.:\0 DOS CORREIOS ~A BAHI.\ 

t admini·strador a ......... . 
t contador . . .............. . 
1. thesoureiro (inolustve 600$ 

para quebras) .......... , 
4 chefes de 'secção a ...... .. 
:J 1 •• officiae·s a ............ . 

10 2" officiaes a ......... -· .. 
· 21 3"' officiaes a ............ . 

5 fieis de thesoureiro (in
. clusive 100$ para que-
bras) a ............... . 

. f porteiro . : ......... ·- ... 
2 'ajudantes de porteiro a ... . 

27 1.1manuenses a .............. . 
410 auxiliares de amanuense, a. 
fiO praticantes . . ........ .. 
12 carteiros de 1' classe a .. .. 
24 carteiros de 2' classe a •... 
35 cat·flfliros de 3' classe & •••• 
10 -auxiliareS' de aarteiro a .. . 
2 continuas a . . .......... . 

i O sel'Ventes de f• alasse a .. . 
10 sel'Ventes de 2• classe a .•• 

VII 

• o ••••••• . ....... . 
:.. ......... . 

7:600$000. 
6:400$000 
5:600$000 
4:800$000 

4:5q0$000 . ; ..... ~· 
3:300$000 
4:000$000 
2:400$300 
1:800$000 
.3:600$000 
3:000$000 
2;4.00$000 
2:200$000 
2:400$000 

' l2 :200$000 
2:000$000 

12 ;!ltlO~O(lll 
9:000$000 

8:6008000 
30:40.~000 
32 :00.1!11000 
56 : OOc·$000 

1U0:800$000 

22:500~000 
4:50(1$000 

· 6 :601•WOOO 
:108:000:11000 

- 96:000$000 
18:000$00() 
43 :2010$000 
72:000$000 
84:000MOO 
22:000$000 
4:8001$000 

22:000$000 
20:000$0JO 

ADMINTBTRA(lÃO DOI! CORRETOS DO R.to DE.\TÃNETRO 

• ~ o • ~. • t adm1nu~trador .... •. ··· ............. .-.... · .. , .... , ...... .. 
i contador . . ........ : . .............. · ..... '··· 
i thesoureiro (inclusive 600$ para que-

bras). . . . . ............ ····· ........ . 
4 chefes de secclio a ....•. ;. 7:600$000 
5 primeiros of~içiaes a . . • . • li :400$000 .., 
7 segundos offtmaes a . .. .. . 5:600$000 

i2 terceiros officiaes a • . . . . . 5:000$1000 
25 amanuenses a . . . . . . . . . . . · -1. :800$000 
:?6· auxiliares d'e nrn:~nuense a. 3:600$0100 
:10 aarteiros de i" classe a.... 4:800$000 
:15 carteiros de 2• classe a.... ·I :200$000 
30 carteiros de s• classe a. . . . 3 :600$000 
20 auxiliares de carteiros a. . . .2: 4010'$000 

2 continuos a . .. ...... , .. . 3:300$000 
G serventes do 1' c.Jnsse n. . . 2:400$000 

H serventes de 2" classe a. . . . 2 ::?00$000 

l2:000t!OOO 
9:oooeooo 
8:600$000 

30:4001!000 
32:000$000 
39:200$00!Y 
60:000$00!Y 

120:500$000 
93 :'600$000 

. 48 : 000'11000 
63 :000$000' 

108:000$0.)0 
48 ;000$0001 . 

6:IJ.OO!Il000 
14 :400$000 
24:200$000 -----



SBSSÍO lW 24 DE JUNHO DB i92i' .. 

vm 

ADMINISTRAQÃO DÓS CORREIOS DO PARANÁ 

1d''t.r' a ml'nls aa~.. ... . . . . .... .. ............... . 
1 contador · . . .......................... . 
1 tbesoureiro (inclusive · 600$ para que-

bras) . . . . ...................... . 
4 c.hefes. de secção a.. • • .. . • i :600$1000 
4 primeiros officiaes a • • • . . 6 :4 00$000 
6 segundos. officiaes a . • . . . . 5 : 600$000 
9 teroeiros. o11ficiaes a . . . • . . 4 :800$000 
5 fieis do thesoureiro (inclu-

, sive ,100$ · para .. que-
. : bras) a .• .. ... ·.. .. .. • 4 :500$000 

i porteiro a . . .. ·... . . . . . . . . ........... . 
. i aju(ijlnte de porteiro . . • . . . ........ . 

. 20 amanuenses a • • •.....•.. 4:000$000 
2:400$000 
1:800$000 
3:&0'0$000 
3:000$000 
2:400$000 
2:<100$000 
2:2008000 
2:000$000 

')6 ' 'I' .... . aux1 1ares a , , ... , ... , , , 
8 !Praticantes a • .. ...... .. 

' 1 O carteiros de 1• classe a ... . 
10 carteiros de 2• classe a .••. 
U. carteiros de 3" classe a .. · .. 
2 continuas a . . .......... . 
7 servente de 1• classe a .... . 

12 serventes de 2• classe .••...• 

12:000$000 
9;:000$000 

8:600$000 
30:400$000 
25:600$00~ 
33:600$00G 
43:200$000 

22:60De000 
4:5008!000 
3:300$000 

80:0008!000 
861: 4008!000 
i4:4008!000 
36:000,000 
30:0008!000 
33:600$000 

, 4:800tOOO 
. i5 :400$000 
24:000$0011 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO RIO GRA.Nnlll DO SUL 
(Porto Alegre) · 

1 administrador.. . ....... ; ............ . 
· 1 contador . . . . ............ :, ........... . 
· i thesoureiro (inclusive 600$ 'para quebras) 
4 . ch~fes. de secç_ã~ a ... ' • . .. . 7 :600$000 

· 5 pr1me1ros offlc1aes a .... ,. 6:400$000 
1 O segundos officiaes a. . . . . . . 5 :600$000 
14 tcr:cciros officiaes a ...... , , 4 :800$000 
5 fieis do thesourciro (inclu- " 

. sive 100 para quebras) 
a .. ............ :... 4:500$000 

1 porteiro . .. .. .. . .. .. . .. . .. ........ 
2 ajudantes do porteiro a .. , . 3 :300$000 

29 amanuenses a ........ , . . . 4 :000$000 
35 ·auxiliares a .... , . . . . . . . . 2:400$000 
18 praticantes a ·. . . . ... . . . . . . .. i :800$000 
i7 carteiros de i•, classe a .... , · 3:6008000 
20 carteiros ae 2• classe a. . .. 3:000$000 
22 carteiros de s• .classe a. , , . 2:400$000 
13 auxiliares de carteiro a..... 2:000$000 
2 continuas a ... ~........ ... 2:400$000 
8 serventes de i" classe a. . . . '2 :200$000 

12 serventes de 2• classe a ... ·.: · 2:00.0$000 

i2:000$000 
9:000$000 
8:000$000 

30:400$000 
32:000$000 
56:0$0$000 
67:200$000 

22:500$000 
4:500$000 
6:600$000 

H6:000$000 
84:000$000 
32:400$000 
61:200$000 
60:000$000 
52:800$000 
26:000$000 
4:880$000 

17:600$000 
24:000$000 .. , 

'• 
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270 · ÀNNAII:I!l DO !iNADO ., 
r, , ,, X 

ADMINISTRAQ.\0 DOS CORREIOS DE MINAS OERAES 

1 administrador.. ,. . ........ : .......... . 
1 contador . . ............... .' ........ . 
1 thesoureiro (inclusive 600$ para qucbt•as) 

. 5 chefes de secção a. . . . . . . . . 7 :600$000 
5 primeiros officiaes a. . . . . . 6 :400$000 
7 segundos officiaes a. .. . .. 5 :600$000 

· 15 terceiros officiaes a. . . . . . . 4 :800$000 
. 3 fieis .dEI thesoureiro (inclu-

sive ·I 00$ para quebras 
· a. . . . ............. ·: 

i porteiro . . ............. . 
i ajudante do porteiro ...... . 

27 amanuenses a: ............ · 
M auxiliares a •.............. 
6 praticantes a ....... : . ..... . 

. 12 carteiros de f • classe a ... . 
15 cat;teiros de 2• classe a ... . 

. 20 carteiros de 3' classe a ... . 

. 45 auxiliares do carteiro a ... . 
" t' , .., con muos a ...•........... 

, 8 serventes de i" classe a ... . 
. 20 serventes de 2" classe a ... . 

XI 

4:500$000 
O O 0 O I O 0 O 0 I 

• • • o •••••• 

4:000$000 . 
2:400$000 
1:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000. 
2:000$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

12:000$000 
9:000$000 
8:000$000 

.38:000$000 
32:000$000 
89:200$000 
72:000$000 

13:500$000 
4:500$000 
3:300$000 . 

108:000$000 
ií7>: 600$000 
.1 o :800$000 
43:200$000 
45:000$000 
48:000$000 
!lO: 000$000 , 
4:880$000 . 

17:600$000 
40:000$000 

,\D:MJNIS1'nAÇÃO DOS CORRlliOS DE SANTO!:! 

1 administrador • • ..•..... 
1 contador . . ........•.••. 
1 thesoureiro (inclusive 600$ 

· para quebras) . • ..... 
. 3 chefes de secção a ..•... .'. 
3 primeiros officiaes a ..... . 
!1· segundos officiaes a . ; •... 
6 terceiros officiaes a . ; ••.. 
:J fieis do thesoureiro (inclu-

sive 100$ ·para que-
bras) a ............. . 

t portoiro . . ............ .. 
t u,judante do porteiro .•...• 

12 amanuenses a .....•.....• 
H! 'I' , ll amn mres a . . .......... . 
G praticantes a . .. ........ . 

Hi carteiros de :1" c! asso a ... . 
1. O carteiros do 2" classe a .••• 
1 O carteiros ele 3" classe a •••• 

.'t auxiliares de carteiro a ...• 
2 eontinuos a . . ........... . 
5 serventes de 1 '· c! asso a ...• 
6. serventes de 2• classo 'à •••• 

..... 

' o I o I f I I o·, 

I I f •I O • ' I 1 I 

•••• o ....... . 

. 7:600$000 
6:400$000 
5:600$000 
4:800$000 

6.:500$000 

I I e I I I I f o 

'•:000$000 
2:400$000 
1:800$000. 
3:600$000 
3 :000$000• 
2:400$000 
2:200$000 
2:40'0$000 
2:200$000 
2:000$000 

12:000$000 
!J :000$000 

8:600$000 
22:800$000 
:1.9:200$000 
22:400$000 
26:800$000 

:1.3:500$000 
4:500$000 
3:300$000 

48:000$000 
36 :000$000 J 
9:000$000 

51! : 000$000 
:30:000$000 
21!: 0001!1000 
8:800$000 
8:800$000 

11:000$000 
18:000$000 

'· 
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T.ABELLA B 

Adn~inistragões de· 2' classe 

I 

ADllllNIS1'fiA(:ÃO DOS CORREIOS IJO MARANHÃO 

1 administrador . . ....... . 
1. contador . . .......•.... , 
1 thesouroiro (inclusive 600'$ 

· . para quebras) • . .... . 
2 chefes de seccüo a ........ ~ 
3 primeiros ot'ficiaes . a ..... . 
!:J · segundos offic iaes a ...... . 
J fiel· de thesouroíro (inclu-

sive 100$ para que-
bras) . . ......•... · .. 

1. porteiro . . .........•... 
1 ajudante do nortciro ..... . 

1 O amanuenscs ã . .. ....... . 
20 auxiliat·es a . . . ;·; ....... . 

5 praticantes a . . ..•....... 
D earleiros de 1" classe a .... ." 

10 carteiros de 2' classe a ... . 
1 continuo a . . ......•..... 
li serventes de 1' c lasso a ... . 
ti ~crventcs de 2' classe a ... . 
• 

H 

6:000$000 
5:000$000 
!t :000$000 

......... 
! ......... . 
:j; 4óô$óóó 
2:000$000 
1:800$000 
3:200$001} 
2:800$000 
2:200$000 
2:000$01}0 
1:800$000 

8:t00$000 
6:600.$000 

6:000$000 
12:000$000 
15:000$000 
36:000$000 

:J :600${)00 
:.1:400$000 
2 :4{)0$000 

34 :000$1000 
40:000$000 
\J:000$000 

28:800$000 
28:000$000 
2:200$000 

12:000$000 
10:800$000 

AD.liUNIS'fMÇÃO DOS COilllJ::IOS DA PAJ~WYD" 

··~~.ddrnirlistrndÓr . . ....... . 
:1 contador . · • . ....•..... · . 
:1 thesqm•eiro (inclusive 60<l·$ 
· J)arn quebt'a.9)' . .. ... . 
2 chefes ·de HeCQÍÍO n ........ . 
3. IH'imciros ufficiaes a ..... . 
I fiel do Liiesourciro (inclu-

sive J 00$ para que-
bras) .............. . 

I pol'l:eiro . · . . ........... . 
1. ·~iudanlo do porteiro ..... . 
8 ttnlllllUCilSCS U , ••• , ••• • •• 
H anxil iar~s a . . ......... . 
!t ]ll':tf.ieuutes a . . ......•.•. 
n earLI!it·o~ i.IIJ I" olaH~o u .... . 

:J.i earl.rd t•os dn ~~~ da::;:-;1~ u . .. . 
·I continuo u . . ........... . 

)'I scrvonl.cs de .r" ()iusse a ... . 
G serventes de 2' clàssc a ..•. 

......... 
li:000$000 
ti:000$000 

o t o o O O I o ot 

••••••• o • 

o o • I ,I I I •• 

3:/t00$000 
2:000${)1)0 
I :800$00fl 
:1 :2lKI$00H 
:l :t:HI0$0llll 
:l :200$0il0 
2: 0'00$00';} 
-1 : S00$000 

s: <l00${10j) 
ü:600$00(J 

6:000$000 
12:000$000 
iti:000$000 

3:600$000 
a :400$000 
2:4.00$000 

27:200$000 
28:000$000 
7:200$000 

28:800$000 
:~!l: 200$000 
2:200$000 
li:000$000 

W:800$00A 



·.· . \ 

, .ANNAES DO SENADO 
. . ,l 

ADMIN!S'l'RAÇÃO DOS CORR!l!IOS DB íiT.AGOAS 

1 administrador . . . . . . • • . . . ......... . 
1 contador . . ........ ·. . . . . . .......... . 
1 thesoureiro (inclusive 600$. 

p~ra quebras . . ....... • .....•.... 
2 chefes de secção a • •.. . . . . 6 :OOO$O:ro 
2 primeiros officiaes a . . . . 5 :000$000 
4 segundos officia.es a • • . .. . 4 :00015000 
~ fiel do thesoureiro (inclusive 

-:1..00$, para quebras).. • •. • .......... . 
1 porte1ro . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
1 ajudante do porteiro .. .. .. . ........ . 

3: 4.00$000• 
2:000$000 
3 :200$0t)tl 
2 :S00$01li.l 
2 :200$00[1 
2:000$000 
1:800$000 

10 1.\Illanuenses a . . ....... . 
16 a.uxiliares a . · . . . . ..... . 
16 carteiros, de 1• classe a .. . 
fi6 carteiros de 2• classe a ... . 
1 continuo a . . ........... . 
6 serventes de 1• classe a ... . 
6 serventes de 2" classe a ... . 

IV 

ADMINIS'.l'RAÇÃO -DO ESPIRITO SA.NTO ' 

i' administvador • • •... , .. . 
1' contador . . ........... .. 
1 thesoureiro (inclusive 600$ 

pa,ra quebras . . ...... ' 
2 chefes de secção a ...... . 
2. primeiros officiaes a . . .. 
4 segundos officia,es a . . ; ... 
1 fiel do thesoureiro (inclusive 

100$ para quebras . . . 
1. porteiro . . ............ . 

. 1 ajudante do porteiro ....•. 
10 1.\Illanuenses n . . ........ 
20 auxiliares a . . ..•....... 
.· 8 ca,rteiros de 1• classe a ... . 
:1.4 carteiros de 2• classe a ... . 
1 . auxiliar de carteiro . . ... . 
1 continuo a . . ........... . 
3 serventes de 1• olasse a ... . 
6 serventes de 2• classe a ... . 

v 

............ 
.•• o ........ . 

•••• o •••• 

6 :000$00f) 
5:000$1JOO 
4:00MOOJ 

o o I· O O o O o ~ o .......... 
•••••• o •• o • 

3: 100$iJ(I() 
2:000$00() 
3:200$000 
2:800$LOO 

• ••••• o ••• 

2:200$000 
2:000$0o'() 
1 :80·08000 

8:400$000 
6:600$000 

6:000$000 
12:000$000 
10:000~000 
l6:C00$000 

3:600$000 
3:400$000 
2:400$000 

31 : OOIJ$000 
J2 : 000$000 
51:200$000 
M:800$J00 
2:200$000 

t2:oooeooo. 
10:800$000 

8·:-i00$000 
6:600$000 

(\ : OOú$000 
12:000$000 
i(}: 000$000 . 
16 :000~00•) 

~. 

3:6(10$00!1 
3:4 0~000 
2:400$000 

3.\ :000$000 . 
,,o::c!tO$ooo 
~i: 6!J!l1~000 
39 :2C0$0ít0 
2:000$000 
2:200$000 
6:000$000 

10:800$000 

ADMINJSTHACÃO !lOS CORREIOS DE SANTA CATHAi\INA 

i administrador . . ....... . 
1 contador . . . . ........... -
t thesoureiro (inclusive 600$ 

para quebras) ............ •.• 

•• o ••••• • .•• 

••• o •••••• 

'· .... ' ..... 
8:400$000 
6:600$000 

6:000$000 
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2 chefes de secção a .•...... 
3 primeiros officiaes a •• , ••• 
6 segundo (•fficiaes a •.....• 
1 fiel de thesoureiro (inclu-

sive 100$ para que-
. bras) • , . . . • . •..•.•• 

i porteiro . • . .. . •..•.•.•• 
1 ajudante do porteiro ..... . 
9 amanuenses a • . . . .•... 

12 auJii!iarcs a . . . . ..•..... 
8 cai'lciros de 1• classe a , .••• 

10 porteiros de 2' classe a .... 
4 auxiliares de carteiros a .. 
1 continuo . a . . ......••... 
3 serventes de fn classe a •••• 
6 S!)rventes de 2' cla~se a .... 

6:000$000 
5:000$000 
4:000$000 

I I I I I I I I I e 

I I I lf I I I I t I 

I O I I I I O I I I 

3:400$000 
2:000$000 
3:200$000 
2:800$000 
2:000$000 

I O 1 I I I I I I I 

2:000$000 
1:1!00$000 

TABELLA D 

Admfnlstrações de 3' classe 

I 

12:000$000 
15: 000$001) 
24:000$000 

3:600$000 
ll:411U~Ull0 
2,: 400$0110 

30:6UU$UOU 
24:0tl0$0UO 
25:60U80U0 
2t!:UUU$UU0 

8:0U0$0UO 
2:20U$!1U0 
6:00U$0111J 

10:1!00$000 

AllMINISTRACÃo DO!:! CORitEIUS DE t!EIIGIP~ 

1 administrador • . ••.•••••• 
f contador . , . . ... , , ...•.. 
1 th<>soureiro (inclusive 400$ 

para quebras) . • •.•.. 
2 chefes de secção a •....... 
3 of1iciaes a . • ··. . •.• ,_, .•. 
2 f1eis .de thesoureiro (inclusa 

1 00$ para qua!Jras) a •. 
t porteiro . . . . .•.•.•..••.. 

· 4 amanuenses a . • •••••.•• 
. 8 auxiliares a· . . . . ...... , 

8 carteiros de 1' c lasse a 
12 carteiros de 2• classe a .•. 
3 auxiliarus de cat'teii'O a .. , 
3 serventu8 de 1' éia~se a .... 
6 serYentes de 2• classe a •...• 
1 continuo a ......... . 

I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I 

5:000$000 
4:000$000 

3:100$000 
O I I O O I O I O I 

3:0110$0110 
2:011Ui!IUUU 
2:1:1U0$1JOO 
2:400$1100 
1:801Jlji0UO 
l ; 1:100$1JI.IU 
1 :700$1100 

I O ' I I I I I o o 

• 
7:200$000 
6:000$0110 

5:000$000 
10:00080!10 
12:000$000 

6:200$000 
S:UUO$UUO 

12:UU0$000 
16 ; UU0$11(10 
22: 4011$UIJU 
21! : 000$01)(1 
õ: 4UIJ$UiJO 
5 : ·iU0$0110 

I0:2011$Uil0 
2:UOU$UOO 

ADMINIS'l'HAÇ,\0 DOS COIII\Jl:IOA !I~ lli!IE!II,\o Jllll::1'0 

· (Estado do S. Jluulo1 

f ndministr·ador • , . .. .... 
1 contador • • • · •••••••.••• 
1 llwsoareiro (inclusive .iQO$ 

para queh1•ns 1 a . . .•. 
2 chr.fr.s de secção n ....... . 
3 offirinrs n .. · ..•.••.• 

S,- Voi.'II 

0 O 0 I 0 I 0 I I 0 

•••• o •• o ••• 

o O I I O I O O O o 

5:000$000 
4:000$000• 

7:20fl$000 
6:000$000 

. 5:000$000 
10:000$000 
12:000$000 

'18 



ANNÁI::S DQ :S~NADO ••· 

2 fieis de lhcsoureiro (inclu
sive 100$ p!tt'n quebras) n 

1 porteiro . . . . , ....... , . 
4 arnnnucnscs a . . ....... . 

1:.! auxiliares a . ·. . ....... . 
!J carteiros de 'Jn classe a .. , . 

10 carteiros de 2' clussc :t .. . 
i continuo a . . ........... . 
2 serventes de 1' classe a .. . 
4 serventes de 2' classe a .. . -

III 

3:100$000 
•••••• o ••• 

3:000$000 
:.!:000$000 
2:800$000 
2:400$000 

• o •••••• o o 

1:800$000 
1:700$000 

" ' 6:200.000 
3:000$000 

12:000$000 
24:000$000 
14:000$000 
24:000$000 
2:000$000 

. 3 : G00$000 
6:800$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORRitiOS DE UBEIIABA 

(Estado de 1\linas Geraes) 

i administrador . . . . ..... . 
l contador . . . . ••...•.•.••• 
f t.hcsourcil•o (incluivc 400$ 

p~m quebras) . . . •....• 
2 chefes de secção a ••...•.. 
:1 o l'ficines a • . ........... . 
2 fieis de thesom·eiro (inalu-

sivc f 00~ pura qnchraH) a 
1 porteiro ..........• , •.... 
ã amanuenses a . . . · ....... . 

1 O auxiliare~ a . . . .. ....... . 
3 carteiros 'ue 1" ela.~ se a ... . 
6 carteiros de 2' classe u ... . 
5 auxiliuros de carLcir•o a .. . 
l continuo a . . .......... .. 
2 serventes lle 1' classe a .. . 
3 ~et•ventcs ele 2• classe . a .. . 

o I I I O O I I o o 

I o I o o O t o I o 

.......... 
5:000$000 
.1:000$000 

3:1.00$000 
• o I I o o I o' o o 

:J:000$000 
2,.:000$000 

.2:800$000 
2:•í00$000 
J :800$000 

• o ........ o 

:l:S00$000 
. 1 :700$000 . 

TABELLA E 

Administrações de 4• classe 

I 

7:200$000 
6:000$000 

5:000$000 
l0:000$000 
12:000$000 

G:200&!000 
3:000(!000 

H'i:000$000 
20:000$000 
s:.wo&Jooo 

111 :400$000 
!l :000$000 
2:000$000 
:!:600$000 
5::1.00$000 

ADMINIS'l'!IA0-~0 DOR OORRJiliOS no PJAUfiY 

i administt•ador . . . . ..... . 
1 contador . . . . ... , . , ..... . 

1 lhesoureiro (inclusivo 1,00$ 
para quebraR) , . . ...... . 

2 chefes dC\ ~cc!:ão n ........ · 
3 officiaes a . . . .......... . 
I fiel de t.hcsouroiro (inclu.:. 

sivo 100$ pura quobrns) . 

o o o o o o o o I O 

O I I I I I O I I I 

•• o ••••••• 

4:200$0011 
::J:G00$000 

o O O I O I I o o o 

· G :G00$000 
1::·:600$000 

!1 :800$000 
. 1:1 : !100$000 
10:800$000 

2 :!J00$000 



f porteiro . ;. • ···· ... · ....... ~ 
Ii amanuenses a . , ........ . 

10 &U%lliares a . . . • ...... .. 
.i praticlllltcs o. . . ......... . 
~ carteiros de 1• classe a ... . 
tJ carteiros de 2• classe a •.•. 
.1 auxiliares de carteiro a ... . 
J continuo a • • • .. ..... · .. . 
2 serventes de 1• . classe a . .• 
4 serventes de 2• classe a ..• 

II 

I o O I (lo I O I o O 

3:000$000 
2:0008000 
1:800$000 
2:600$000 
2:200$000 
'1:800$000 . . . 

o •••••••••• 

1:700$000 
'1 :600SOOO 

2:400$000 
15:000$000 
20:000$000 
7:200$000 

i0:400$000 
. 13:200$000 

7:200$000 
1:800$000 
3:400$000 
6:400$001), 

.\Dl\IINISTMÇÁO DOS COMEIOfl Do RI() (11\AND~ DO N()I\T!l 

:1. admltlistrador ,, ............ . 
1 cor,tadot, • • •.........•.... · 
1 thosoureiro (inclusi~e 400$ 

para quebras) ............. , 
:!· chefe~ de secção a : .......... . 
3 officiaes a ............... .. 
1 fiel oo tbesoureil•o (inclusive 

1.00$ para quebras) ••.•• 
f porte1ro .. · ......•..... ·• · ... ··1 

6 amanuenses a ............. . 
~2 auxil•ares a ··: .• ·. ~ ......... . 
4 prat\çantes a ., .. . ...... · .. -: 
6 carte1ros de 1" classe a .•... , 

:12 carteiros de. z· cltiSsc a .•••• ,, 
1 CODtillUD a. ·•· ........... • • •• 
2 serventes de 1" classe a ... · .. 
G servli'utes de 2" olass·e a •....... . . 

III 

; ............. :•.•.• .. 
.• ......... •' 
4:200$000 
3:600$000 

~··· •• ,11 •• • ..... 

.. • ......... . 
3:000$000' 
2:000$000 
:1:800$000 
2:600,000 
2:200$000 

.• ...... •.• . 
1:7001000 
1:60~1000 

6:6008000 
5:aooeooo 
4:8ooaooo 
8:4008000 

10:8003000 

2:900$001.' 
2:4008000 

18:()008000 
24:0008000 
7:2008001' 

15:6008000 
26:4008000 
1:4001000 
3:4008000 

.. 8_:00081QQD. 

.. \DMINIS'I'RAQÃo nos cóRRÊicis. ll~ ·~o·~z)lJIRo 

(Estado da :Sabia)' 

:l administrador ,,, :· ..•••.... ·: 
1. contador • :• ........... , ... .. 
1 thesoureiro (inclusive 400$ 

para quebras) , .......... , 
2 cbefes do secção a ,, •....••. 
3 offioia.es a .............. .. 
1 fiel do thesoureiro (inclu~ive 

100$ para quebras) ·•· •.. 
:1 porteiro ... . ............... ··1 

3 nma11.uenses a . . ........... . 
8 auxiliares a . . ........... . 
·t cartc!.'l) do 1" rJlasse ....... . 
1. carteiro de 2" clasee. ; ..... . 
:J estafetas a . . .. · .......... . 
2 sorvor.tes do i • classe a ••...• , 
2 servaotos do 2' classe a ••...... 

T•'•T•I• •:o;o•o·o·o• t:;. 

·.· ........... . 
4:200$000 
3:600$000 

; ......... . 
: ......... . 

3:000$000 
2:000$000 . . . . . . . . . . . . . ............ 
1:600$000 
1:700$000 . 
1:600$000 

... 

6:6008000 
. 5.:600$001). 

4:8008000 
8:-i00$000 

10:800$000, 

2:900$000 
2:400$000 
9:0001000 

16:000$000 
2:600$000 
2:200$000 
lt:S00$000 
3:400$000 
3:200$00() 



-

• 

• 
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IV 

ÁDMINISTP.AQÃO. DOS CORREIOS DE BOTUCATU' 

(Estado de S. Paulo) 
• 

:1. âdmihistrador • • ••.•••••• 
':1 contador . .. ..... ~ ........ . 
:1. the~uureiro (inclúsive ·400$ 

:rara quebras) ........ . 
2 chefus de stcção a ........ . 
3 officiaes a ............... . 
i fiel co thesoureiro (inclusive 

1 poriJi~g$. P~~~. ~q.~~~r·a·s! .' .' .' .: 
3 am.\m enses a . . ........ .. 
8 ·auxiliares a . . . ·~· ........ . 
2 carteiros de 1' classe a .••.. 
4 carteiros de 21 classe a •••• 
2 serventes de 1• classe a .. ;. 
3 serventes de 2• classe a •••• -

v 

.•••• ·' .•.• •.• •i 

.......... 
4:zoo$ooo 
3:600$000 

.......... .......... 
3:000$000 
2:00S$000 
2:600$000 
2:200$000 
:1.:700$000 
1:600$000 

6:600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

.9:000$000 
:1.6:000$000 
7:800$000 
S:I)00$000 
3:400$000 
4:800$000 

1DMJNISTI\ACÃO DOS CORREIOS DE. MÀTTO GROSSO 

l íidinlilistrador , ...... •· .••••• 
i t)Oü"t8dor ••••••••••.•••••.•.• 
i thesóureiro (inclusive .tooe 
. · , . para quebras)~· ...... .. 
·a tilletes de secçiô a: • • •-· ~ .. . 
:i orricié.ês a ... .. ;, i • i •• : :· • ••• 

1 fiel de thesoureiro (inclu-
sive 400$ para quebras) 

:f. porteiro ....... , ......... . 
5 amanuenses a ............ . 

10 auxiliares ã~. ~~· ....... •• • ~. 
3 carteiros de 1•, classe a .... · 
6 carteiros de 2• classe a ...• 
1 auxiliar de carteiro a ..••.• 
i continuO a ........ ....... ·. 
2 ·aervent'es de•t• classe a ... . 
3 ~àervellfes de 2• classe a ... . -

........... 
,• .......... . 
· 4 :2oóéôoô 
3:600$000 

.......... .......... 
3:0008000 
2:000$00'0 
2:600$000 
2:200$000 .......... .......... 
1:700$000 
1:600$000 

~ ' ~"' ~ .. t d ' .. . t.. ~om,,nJR ra or . . . ........... . .......... . 
t contador .......... ·~· ..... · .......... . 
'l thesonreiro (inclusive 400$ ' 

' pnra quebras) , . . . . . . . . . ........ . 
2 chefes de seccllo a......... 4:200$000 

6:600$000 
5:600$000 

~:r88:8:i8 
10:~00$000 

2:900$000 
2:400$000 

15:ooueooo 
20:000$000 
7:800$000 

13:200$000 
1:800$000 
1:800i!l000 
3 ': 4'00$000 
4:~00$000 

a:anil~noo 
5:600$000 

4:800$000 
":4UO$UOU 
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3 officiaes a ......... , ..... . 
1 fiel d,c lhesoureiro (inclu-

s.Jve 400$ para quebras) 
1 porf e 1 r o ............ ; ..... . 
7 arnnnuenses a ........... , .. 
8 auxiliares a .............. . 
5 cartn!ros rle 1' class~ a .. .. 
~ carl.eJrosJde 2• cnlsse a ...• 
,') ~Jsla fr.las a .............. .. 
1 continuo a ............... .. 
2 serventes de 1" classe a .. .. 
4 serventes de 2' classe a .. ,. ·-

VII 

3:600$000 

•••••••• o o 

O 0 O O O ;, O I O O 

3:0008000 
2:000$000 
2:600$000 
2:200$000 
1:600$000 

1:700$000 
1:600$0Cll 

10:800$000 

2:900$(}00 
2:400~000 

21 :000$000 
Hl :000$000 
13:000$000 
11 :OOO!!IUOU 

4:800:!IQOO 
1 :80ill!'IIOO 
3:400111000 
6 !·100$000 

ADMINISTRAÇÃO nos CORRillOB ·DE CORU:MBA' 

(Estado de M!!tto Or1sso) 

i adm :n:strador . · •.. ·, .•... , 
'i cont.aclor . . . . . . , ........• 
1 thJSO.ireiro (inclusive 400$ 

. para quPbras) . , ..... . 
2 chrfr~ de secção a , ....... . 
3 officiar.s a .............. .. 
1 fie! rlt:' 'fhesonreiro (inclusive 

100$ para quebras) ... . 
1 port!'lro . . ..... ; ........ . 
3 ama ·~enses u. , ....... : .. . 
8 auxiliares a . .. ..... : . .. .. 
2 cartnirns de 1' classe a .... . 
4 carlt irns de 2' classe a .... . 
3 sP.rvnntes de 1' classe a .... . 
3 serventes de 2' classe a .... . 

vm 

.......... 
O O O I I O O O 0 O 

4:2rMooo 
3:600$000 

3.C00$000 
2:0C0$000 
2:1!00$000 
2:200$000 
1:700$000 
1:600$000 . ·.· 

ADMINI~T~QÃ!I Dos· CORREIOS DI OOY~ 
·~· ' . 

1 administrador . ·, .•.....•. 
i conta dor . . ...... : ......... . 

3 offirlr-Ps a .............. ·. 
1 fiel <ie thesnur(lirn (inclusive 

1 00$ para quebras) .. ,', . 
1 porteiro . . .............. . 
5 nmanuenses a . . ......... . 

10 m1x1linres a ............ .. 
5 carlt·lros de ~ • classe a ..•.• 
8 carlP;ros c! e 2' classe a .. ; .. 
1 cohtzruo a . .. ........... . 
2 sr.rv'mles de 1' classe a .... . 
3 servcnt,·s de 2• classe a .•.... 

. ........ . ............ 

3:600$000 

. ........ . 
o O O o o O I O O I 

3:000$000 
2:000$000 
2:C:J0$000 
2:200$000 

1:700$000 
1:600$000 

8:8001!1000 
5:600$000 

4:800~000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 
9:000$()00 

16:000$000 
'5:200$000 
8:8011$()00 
5 :!00$000 
4:~00$p0p 

8:6001000 
5:600$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

15:000$000 
20:000$000 
13:000$000 

o 17:600$000 
1:800$000 
3:400$000 
4:800$000 

• 
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ADMINISTRAÇÃO DOS CORRBIQS DE DIAMÃNTINA 

(Estado de Minas Geraes) 

:1. ·administrador . . ........ . 
i contador . . ............... . 
i thesonreiro (inclusive 400$ 

para quebras) . . ...... . 
2 chefes de secção a ........ . 
3 offioiaes a ............... . 
1 fiel de thesoureiro (inclusive 

HO$ para quebras) ....• 
i porte1ro . . .............. . 
ol amanuenses a • . .......... . 

.to auxiliares a ............ .. 
.2 carta1ros de 1' classe a .... . 
3 carteiros de 2' classe a .... . 
3 auxiliares de carteiro a .... . 
.2 serventes de 1' classe a .... . 
2 serventes de 2' classe o ..•... 

para quebrn.~) . • ..... . 

X 

. ........ . 
•• _ .... o .• ••• 

•••• o ••••• 

4:200$000 
3:600$000 

O O I O I O o •o o t .......... 
3:000$000 
2:000$000 
2:600$000 
2:200$000 
1:800$000 
1:7008000 
1:600$000 
...... ' . . 

,, (J : 600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

~0:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

12:000$000 
20:000$000 

5:200SOOO 
0:600$000 
5:400$000 
3:4001000 
3:200.000 
'• :. S{Hl$000 

AOMJNISTRAIJÁO DOS COIUlEIOS DE THEOPHILO OTTONr 

(Estado de Minas Geraes) 

1 administrador . . ......... . 
1 contador . , . . ........•.. 
·.1 · thesoureiro (inclusive 400$ 

para quebras) ........ . 
2 chefes de secção a ....... . 
3 officiaes a . . ..•.•....... 

;: .i i'iel do tbesoureiro (inclu
: sive 100$ para quebras) • 
': ~ porteiro· • . . . ........ : ... . 
1 a amanuenses a • .. ........ . 
: 8 auxiliares a . . ......... .. 
' 1 carteiro de 1" classe ...... . 
I t' d9•l : .1 oar e1ro e .. c asse ••..... 
' 2 estafetas a . . . . ....... .. 

2 serventes de 1' classe 11 .. .. 
2 serventes ele 2' classe a ... . 

XI 

f o O o o O O I I o 

' ........ . 
•• o ••• , ••• 

·'i :200$000 
3 : tj00$000 

' ••• o ••••• 

• o •••••••• 

3:000$000 
2:000$000 

. ......... . . ........ . 
1:600$000 
1:700$000 
1:(100$000 

6:600$000 
5:600$000 

4:8000$000 
8:400$000 

'10:800$000 

.2:900$000 
2:400$000 
9:000$000 

16:000$000 
•' 2 :600$000 

2:200$000 
3 :200$000 ·' 
3:400$000 
3:200$000 

ADMlNISTRAQÃO DOS conRF.IOS OE C.ÚIPANHA 

(Estado <lc l\linas Geraes) • 

·:1. adminish'ndol, . . .. . . . . . . . . . . ........ . 
'1 contador • . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 

· 1 t,hesoureiro (inclusive 400$ 
. pnrn (Jttebrn~) . .. . . . . . . . , ... , .... 

0:600$000 
5:600$000 

,, :800$000 



SF.RS.~O EM 24 OE .TUNfiO DR I 021 

2 chefes de seecão a ....... . 
3 off' · • ICIUCS a . . . .......... . 
1 fiel do thosoureiro !inclu

sive 100$ para Cluehrns) . 
1 porteiro . . . . ....... , .. : . 
ú amanuenses a . . ........ . 

10 auxiliares a . . ......... . 
:l praticantes a . . ......... . 
11 carteiros de 1• clas~c a •..• 
1\ carteiros de 2• classe a ••.. 
2 serventes de 1' classe n ••.• 
;: servl}nf.cs de 2' cla~se a .... -

'\ :200$000 
:.1:600$000 

:J :OOOf!;OOO 
2:000$000 
1:800$000 
2:ü00$000 
2:200$000 
·! :700$000 
J:CI00$000 

'f:"TADO DO mo nr. :f.INB!M 

Campo.~ 

Agencias o8pec·i::tl)~: 

1 ·agente . . . . ............ . 
1 ajudante .............. . 
1 t.hesouroiro (inclusivr. •\OOi;; 

· pnrn quebras) :l •.••.•.. 
1 fiel do t.bosoureiro (inclu

sivo 100$ para quebras) 
2 amanuonses a ....•........ 
7 auxiliares do nmanu enses n 

1 O carteiros a ............... . 
15 auxiliares de carteiro a ..•. 
2 estafetas a ............... .. 
3 srwente~ a ........ · ...... . 

ll:G00$000 
•••••• o ••• 

3:600$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:200$000 
1:800$000 
t :800$000 

Pctropol'is 

'1 agente ................ . 
1. n,iudantc. .. . ............ . 
1 thesoureiro. (inclusive 400$, 

para que'.Jras) . . ..•.. 
1 fiel do l.hesouroiro (inclu

sivo 100$ para. quebras) 
1 nmanucnse. . . . ........ . 
4 auxiliare~ de nmnnucnse a, 

18 cartoirofl .a· ............... . 
9 nuxilinrcs dr· cart.(liro n ... . 
3 servent P~ a .............. . 

o. o'• •••••• 

:1:000$000 
:1:000$000 
2:200$000 
J :R00$000 

l;S'I'AI'JO 1\f: :MJ:MS. r.F.flAF.R 

J u.i: de Pórn 

1 ngentc . . .............. . 
1 njudnnl.c. . . : ........... . 
1 thesouroiro (inclusi\'e !tOO$, 

para qu ebrns) ., ....•.. 'o I o I I o I t o o 

270 

8:400$000 
I0:800$000 

I 2:900$000 
2:400$000 

1G:000$000 
20:000$000 
r.:.t00$000 

I O: "00$000 
13:200$000 
3:.t00$000 
11:800$000 

r.:G00$000 
r.:000$000 

ri:400$000' 

3:600$000 
7:200$000 

21:000$000 
:30 :000$000 
33:000$000 
3 : 600$000' 
5:400$000 

0:600$000 
tí:000$000 

tí:400$000 

!'l:ü00$000 
3:600$000 

·12 :000$000 
r.:.:000$000 
1\) :800$000 

r. : lj 00$000 

(1:600$000 
ii:OOO~OOO 

!'i :1100$000 

,, 

•, 

,, 
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1 fiel do thesour~iro (inclu-
sive :100$ para qu(lbras) 

2 amanuenses a ... · ......... . 
3 auxiliares de amanuenses a 
3 pratjcantes a ............. . 
5 càrteiros do 1• classe a ... . 
5 carteiros de 2• ~lasse a .. .. 
3 estafetas a ...... ;', ...... . 
3 serventes a . .. , . , ........ . 

•••• o ••• , • 

4:000$000 
3:600$000 
2:400$000 
3:600$000 
3:000$000 
:1:800$000 
:1 :800$000 

ESTADO DO RIO ORANDE DO SUL 

Ptlotas 

1 agente ......... -',-, ........ . 
1. ajudante. . . . , .... , ....•. 
1 thesoureiro (inulnsive 400$, 

para quebras) ...... . 
1 fiel do I hcRnnroiro (inclu

@ive 1110$ para quebras) 
2 amannenses !lo •••• o ••••••• 
8 auxiliares do amanuense a. 

Uí carteiros a ............... . 
3 servente.s a ......•..•.•... -

7:000$000 
I o o I • o I I I I 

I o I O I o I O I o' 

I I o o o O o I I I 

4:000$000 
3:600$000 
3:000$000 
1:800$000 

Rio Grande 

t ngPntP _ . . ............. . 
f R,judante. . o ••••••••••••• 

I thesnnrei"o rinrhrsi\·e 400$, 
para qn ohras) . . o •••• 

1 fiel r!n lhrRnnrriro (inrhr-
. si vi' I 00$ para quebras l 

2 amannenses a o •••• o • • •• : ••• 

6 auxiliares do amanuense a. 
tO carteiros . a ...... ~ ....... .. 
· s Serventes a . ............. . 
6 estafetas a, . ... _ .......... . 

I I I I • O I I I I 

o I I I I I I I I I 

I t O I O I I I I I 

o I O O O o O O O I 

4:000$000 
3:600$000 
3:000$000 
1:80.0$000 
t:I:I00$000 

TABELLA G 

Agentes embarcados: 
f'la Directoria Geral: 

10 agentes embarcados a...... 4 :S'00$000 
Na Administracão do Pi-

. auhy: 
8 agentes embarcados a.... . . · 3:600$000 

Na Administração de Co-
rumbá: 

o ag~otes embarcados a., .. ,, 3:600$090 • 

3:600$000 
8:000$1JGO 

10:800$000 
7:200$000 

:18:000$()00 
:15:000$000 
5:400$000 
5:400$000 

7:000$()00 
5 :000$1!00 

5:400$000 

3:600$000 
8:000$000 

28:800$000 
48:000$000 
5:400$000 

7:000$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
8:000$000 

21:600$000 
30:000$ri(l0 
o 5:400$000 
i0:800$000 

I 48:000$000 

28:800$000 

te:ooo$ooo 
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TABELLA H 

Agencias de :l" classe: 
Agentes ....................... . 
TheJoureiro ................... . 

Ajudante de agente ............ .. 

Auxiliares ................... . 
Pralicanle ................... , .. 
Carteiros ......... , ............ . 
A'uxiliar de carteiro ..•••...••••. 
E:st8.fetas .... · ... · .........••..... 
Serventes ...................... . 

Vencimento annual 

3:000$000 a 6:000$000 
% do vencimenLo · do 
· agente. · 
l)i. ·do vencimento do 

agente. 
3:600$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:000$000 
1:800$000 
1:800$000 

TABELLA I 

Agencias de 2" c lasse: 

Agente ............................ . 
Ajudante de agente ....... ~ •..... 

Vencimento annual 
1:800$000 a 3:000$000 

~ * do vencimento do 

.~ Praticante ..................... . 
agente. 

2:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
1:800$000 

Au:~. 'liar de carteiro ............ . 
E::; I a reta ... , ... ~ ................ . 
Servente ...................... . 

TABELLA J 

Agencias de 3" classe: 

.. ~sente ......................... . 
Ajudante ... ~ .................. .. .. .. . 

Estafeta .................. ~ ..... . • 

TABEI.L:\. K 

Agencias de .\• classe: 

Agente ........................ . 

TABELLo\. L 

Conducçílo de malas: 

Gratificação annual 
600$000 a 1:800$000 
% da gratificação do 

agente. · · 
i:600$UOO 

Gratificação annual 
480$000 a 600$000 

Conductores (serviço por ajuste ou contracto, de confor
midade com as distancias a percorrer). 

Diarias diversas ou mensalidades. 

• 

,, 
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•Art. 2." Ficam elavadas á i" classe as agencias de 2• classe 
do Districto :Federal, que executam os serviços de distribuição 
e de collecta da cort•espondencia, e, bem assim a do Largo 
de Sanfia RUa; de agente e as ajudantes, accumularão as fun
ccões de thesoureiro e de fiel, sem augmento de remuneração 
pelo exercício de taes fumcções. -. 

Peragrapho unico. As auxiliares das agencias do Distrio.t.o 
Federei, P·erceberão .o vencimento de 3 :000$, annuaes. 

Art. 3." No Dis·tricto Federal; os ·carteiros, auxiliares de 
enrteh•os, conUnuos, serventes e empregados do ambulante e 
serviço de .ruas, teríto direi•to a .um abono annual de 250$, 

~ dostlinado a acquisicão do re!llpectivo fardamento. 
i\rt. 4." O regulamcnl,o, que baixou com o decreto nu

mero 14.722, de ·16 dle marco de HJ'2J, é emendado na fórma 
seguinte: 

(t) 'l'ica substil.uido o texto do § :1", tio nrt.. 355, poJo se-
guinte: ·· 

«i·\.s Succursnes, serão dirigidas por officiaes das repn:rti
cões princi.paes, dentro os que contarem mais de 20 anno~ de 
serviço postal e jamais ha.inm soffrido a ponn, do suspensão, :t 

. . b J as ·rpromoções dar-se-hiío metade por nntiguidad'e e 
melnclr. por merec.imento, ficando,. desse modo, altr,rado o 
art. 410; • 

c) é subsW:nido o trxto do ar Ligo .\20, pelo Rrgu intc: 'Nos 
casos de ncccsso por concurso fica· dispensada a exigenr.ia do 
interstiqio,; 

d) ficam supprimidos os m·ls. 451 e 454, que serão assim, 
t•edigidos: , 

· «Os concursos, quer de 1•, quer de 2• entrancia, sc.rão 
annunciados com 30 dias de antec~dencia, aquelles por edital 
e os outros por •r.ortaria, sempre mediant.e aut!Oriv.aJ.)ão prévia 
do director geral '; 

c) fica abolida a penalidade de multa rlisciplinnr, im;
tituida no nrt. 531, lef.trn e o m•t. 503, ns. 1 a ri r. paragra-
phos 1'' c 2•. . 

f) caberá, igualmente, suspcnsiU> de que rtrat.'t o n. 7, do 
nrt. 504, aos superiores quando ncar provado lmvorem dcsres
reitndo com palavras ou oxpil'essõcs injuriosas, ofl'r.nsivas 4lU 
gest!Os nffrontosos, fóra ou dentro rht r()part.içfio, os sous infr.
riores hierarchicos: 

o) é supprimido o nrt. 59/t. 

Art. G.• O Poder. Executivo, abrirá os crerlitos ner.essnt•ios 
:i i~xec.ução desta !ri. 

Arl .. 6." Pica rcslabü!r.cid!a pnt•n os omprcgndos do CJor
roio, fJUO não obti\•eram nugmont.o de vencimentos, gl':tlifi
cação ou salnrios, n gratifir.açijo instit.uidn p(\lo d(lerPto 
n. 3. !)90, de 2 do ,janeiro do 1920, · · 

Parngrapho unico. O favor snpra diz respeito tambom 
no~ conducl!Ol'Cs do malas, cstaJctas o estafetas do linhns do 
Correio, agentes, ajudantes c t.hcsoureir.os das agencias. 

A1~t. 7." Os empregados do quadro da Dircc•Loria Geral, 
das Administrações o sub-ndminist.ra()lics, nlóm dos seus ven
cimentos, perceberão umn grati,ficaçüo nddicionnl relativa no 
tempo de se,rvico effrct.ivo no Corr~io o a qunl ~erií. considr.-

I 
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rada pal'a todos os efl"eilos, inclusivo oR de aposentadoria, 
como parte intcgrantrc dos mesmos vencimentos, a saber: 

Mais à'ü 10 annos .............................. . 
1\ln.is de 20 n.nnos .............................. . 
ilfais do 30 annos ............................. .. 

10 % 
20% 
30% 

§ 1." Os accroscimos cone.edidos por tempo de scrvi~:o no~ 
tm•mo" deste artigo serão incorporados intcgralmell'Lc nos 
vencimentos os funccionarios aposentn:dos. 

§ 2,0 ·1\ gratificacão addicional •scr:í calculada sobro o 
tempo liquido do scrvico, descontadns as faltas e o anno em 
que o empregado hn,ia .cumprido a .pena d'e suspensão, e a 
contar do dia seguinte úqucllc em que tiver completlldo o 
tempo de servico, que motive a melhoria dos veooimentos. 

Art. s:· :b~'icam revogadas as dispo_sições em controrio. 
Sala das sessões, cm 2~ de junho de 1921. - h'inett ltla

'chado. 

ORDEM DO DIA 

f:O~T.\O.Ini! DF. TF.MPO PARA TODOS OS EFFF:ITOS-

Discussão unica do ·mJto do Pt•efoito n. -H, de 1920, :l 
rcsolucão do Conselho que nianda contar, para todoR o~ ef
fcitos,- a .João Domingos de !\loura, cobrador municipal. o 
tempo de serviço prestado na Exercito .. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havendo numero no recinto, you 
. mandar proceder ú chamada. 

Proccdendo-sn á chamada verific.a-sc a auscncia dos Sr~ . 
. i\nt.on.iono Ft•cire, Jofio Lyra, Alfredo Bllis cJ Ramos Caiado O l, 

O· Sr. Presidente - Responderam :í chamada apenas 2!1 
Srs. Senadores .. Niio ha numero; fica adiada a \'otn~.úo 

CO:S'' AÓF::II DR ~·J~l\!!>0 PAll.\ TOOOl'\ OS EFF'ElTOS 

Discussão unica do mJto do Prefeito n. 52, de Hl20, ú 
I:osolucão rio .conselho qur. manda contar. pura todos os ef~ 
foi tos, ·a Antonio Alvc~ !~ilho, Jlt'ntiennte rln Dirr.ctorin ürrnl 
de Fazenda, o tempo de ~crvi~o que mcncionn. 

Encrrr•ncln c ndindn a votação. 

MJ!:f,!IOIUA DF: nBFOI\:'1{,\ 

2' discussão do pro,icclo do Senado n. 7:í, de 1020, e9ui
parando os ycnc.imentos do nlmirnnlc rol'or!!J~do Carlos Jos~! 
do Mau jo Pmhen•o noR que percebem os ofltctncs rr.formado~ 
da mesmn categoria. 

J~ncerrndn r. ndindn n vofnçilo. 

' :~ 
. 1 
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ANNAI!B DO SENADO 

SOCIEDADE DE BELLAS ARTES 

2~ discussão do projecto do Senado n. 76, de 1920, ra. 
conhecendo de utilidade publica a Sociedade Brasileira de 
l3ellas Artes. 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. · . 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
'Vota,;ão; erri discussão unica elo véto do Prefeito n. -i1, de 

1920, á resolução do Conselho Municipal que manda contar, 
para todos os effeitos, a João Domint!os de Moura, .cobrador 
municipal. o tempo de servico prr.stRdo no· Exercito (com pa
recer contrario da Commissão de Constituição e Diplomacia); 

· Votação. em piscuRRão unica do VPto do Prefeito n. 52. de 
1920, á resoluc~'o do Conselho 1\funicipnl que manda contar, 
iPara todos os effeito!l, a Antonio Alves Filho, praticante r:ln Di
rectoria Geral dr. FazPnda, o tempo de servi c o qu r. menciona 
(com rmrecer contrario da Commissão de Constituição e Di
p·lo macia) ; 

Votação. em 2' discusRiín do pro.iPcto do SPnarln n. 76, de 
1920, reconhr.ctmdo dA utilidade rrmblicr. a i=!ociPdnrle Brasi
Ieira de Bellas-Artes (com parece1· favoravel da Commissão 
de Justiç(l. e Legislação); · · • · ' · 

VotaQão, em 2' discusRão do projecto do Sr.nndo n. 75, de 
1920. equipHrando os vPncime'ntos do almirante reformado 
Carlos José rle Arauio Pinhrirn nnq nnP ·nrrcrhnm os ofriciaes 
rPformncjos rln mesma c.atAr;oria (da Cn,mrrn.i$.~ão de Marinha. , 
Guerra e emenda substttu~wa da de Fmanças); 

2• disCl'Ussão do pro.iecto do Senado n. 28, de 1908, mo
dificando a lei n. t .33R. rle 9 de ,innPiro de 1!105. que re
formou a orl!'anizaQiio ,inrlfr.iarin do Di~tricto Federal (com. 
parecer contrario da Com missão de FiMnças); . 
· · 3• discu~ão, da propnsi'cão da Gamara dos DPnutados 
n 75. de 1920, aPiprovando os actos do Poder Executivo 
const.antes das requisicões feitas pelo thP~oureiro da Es
trada de Ferro Cent,rnl do Brasil de fornrcimentos na im
port.ancia de 1.000:000$, ficando estA su.iritg á. prrf'_t.ncão de 
contas (com parecer favorm!cl da Commtssao de ·Fwança.~); 

3" discussão da 'Prpposicão da Gamara dos De•putados 
n. 189, de 1920. ant.nr1znndo o Governo a despendP.r até a 
quantia de i. 000 :000$ na exPclli'ÍÍo das obras do drfrsn rias 
culturas margi.naes do rio Jf'Ciuitinho·nha, no Eqtaifn da Bahia 
(com parecer favomvel da Com missão de Finanças); 

2• discussão. dn proposição da Gamara dos DeputadoR 
n. 6, de 1921. que abre, rorlo Minisferio do Interior, os cre-

. dit.os de 193:725$ e 651 :900$, supplrmAntares •:ís verbas _ 
Subsidias dos Senadores - r>. - Subsidio dos Deputados -
do art. 2• da l'ei n. 1~, 2-i2. de ri de ;janeiro rio corrente n-nno 
(com parecer favm·avel da Com.mi.~süo rle Finanças). 

Levanta·se n sessão ás .15 horas. 
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37• SESS!O, EM 25 DE JUNHO DE :1.'921 

PRES!DENO!A DO SR, BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 e meia horas abre-se a sessão, a que concorreu~ 
os Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Si!Verio Nery, Justo Cher~ 
mont, José Euzebio, Costa Rodrigues, João Thomé, :Benjamin 
Barr9so, lfrancisco Sá, Eloy de Souza, Antonio M·assa, Ve
nanc!O Ne1va, Manoel :Borba, Eusebio de Andrade, Goncalo 
Rollemberg, Antonio Moniz, Mo·niz Sodré, Miguel de Carvalho, 
Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Francisco Salles, Alfredo 
Ellis, Alvaro de Caryalho, Pedro .Celestino, ~amos Caiado, 
Carlos Cavalcante, V1dal RamosÂ Feli:ppe Schm1dt, Soares dos 
Santos e Vespucio de Abreu (3'll) • 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Ab
dias Neves, Hermenegildo de Moraes, Mendonça Martins, Ale
xandrino de Alencar, Lopes Goncalves, Indio do Brasil, Godo
fredo Vianna, Felix Pacheco, Antonino Freire, João Lyra, To
b!as ~onteiro, Rosa e Silva, Ayaujo Góe~. Oliveira Valladão, 
S1que1ra de Mene'zes, Bernardmo Monteiro, J eronymo Mon
teiro, tvlarcilío de Lacerda, Nilo Pecanha, Modesto Leal, Irineu 
Machado, Raul Soares, Berl!ardo Monteiro, Adolpho Gordo, 
José Murlinho, Eugenio Jardim, Generoso Marques, Xavier 
d~ Silva, Laura Müller e Carlos Barbosa (30). 

ll!' lida e sem reclamação approvada a acta da a'essão 
anter1or. · 

O Sr. :t• Secretario declara que não h a expediente. 

O Sr. Eusebio de Andrade (supplente, servindo de .s• Se-
cretario) pro, cede á leitura do seguinte . 

PARECER 

N. 87..;...; 1921 

Redacção final do p1·ojeato do Senado n. 701 de 1920, esten
dendo 'ao" o{{iciaes, inferiores e praças ae quaesque1• cor~ 
p01'ações milita1•es que fizeram parte das (Orças em ope
ções contra o Paragttay, as vantagens dos arts. · 16 e 23 e 
tabella a da lei n. 2.290 de 1910. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo umco. Ficam extensivas aos officiaes, inferiores {) 

praças de quaesquer corporações militares, que tomaram 
parte na guerra do. Paraguay e de lá regressaram invalidas, 
ou mutilados, ou nessa (l'uerra recebBram ferimentos graves as 
\'antagcns constantes dos arls~ 16 e 23 o tabella C da lei nu
mero '2.290, de 13 de dezembro d'e 1910; revogadas as dis~ 
posições em contrario. 

Sala da Com missão de Redacção, 25 de junho de 1·921. -
Venancio Neiva, Presidente interino. - Vida! Ramos, Re~ 
la lo r. 

-, 
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Fica soLt•c u mesa l>at•a tiCl' discutida na sessão tieguinLc, 
depois de publicada no Diario do Corzrn·asso. 

E' novamcnül lida, IJOSla cm discussão, qua . liC cncc·rra 
sem dcba~c ficando 'adiada a votação a rcrlacç.ão final· <la 
~monda do 'Senado á !proposição da C amara dos Deputados 
n. 2()G de 1920 que abre credites supplcmcntarcs ú verba z1• 
-Hospital .s. 'sebastiã'o- do art. 2•, da lei' n. 3.991, de 
i 9·20' 

OllDE.:\I DO DIA 

O Sr .. Presidente -- :'iúo ltavcndo numero para as votaM 
r;õcs constantes da ordem do dia, .passa-se ú m.ateria em de• 
nate. 

ORGAl'ii'ZAt:,\o Jt!DICIARÜ 

2' dísc1ussão do .projecto do Senado n. 28, de 1·908, mo
dificando a lei n. L 338, de •!) de janeiro- do i 90S, que re"' 
formou a ot•ganizaciío judícíari·a. do Distrícto Federal. 

Enccl'!'ada o' adiada. a votacão. 

IIJ::QUISI(,:,\0 DJJ: !IOIINECIMENTOS NA CE!'I'IIML J)O IJMSIL 

il' di~cus;são, da proposiçiío da ·Gamara dos Deputados 
n. 7ri, de 1920, ar~prova,ndo os netos rio Poder E:;:ecutivo 
eonstantes das rcquisi(!Õcs feitas 'POJ.o ~hesourciro da Es· 
t.rad·a de Ferro Contrnl do Brasil de fornecimentos .ua im.o 
portancia de :1.000 :aoo*, ficando ~stc sujeito á prestaçãet de 
contas. · . · .. 

Encerrada ". allíada a votação. 

OllMS • N CUW'Ull.\S MAHO!NABS NO I\! O ,JJlQUWJNUONllA 

:J• discussão da I[Woposição da OamartL dos Deiputados 
n. 118!), de 1!l20, autorillando o Governo a despender até a 
<JUan tia de 1. 000:000$ na execução das obras de defeaa das 
culturas marginacs do rio Jequitính<mh·a, no Estado da Babia. 

Encerrada o· adiada. a vota cão. 

Ol~EOI'l'OS SUPl>LBME.l'iTAitES PAR'\ SUDSID!O 

2' discussão da proposiç.ão da Camara dos Deputados 
n. ü, dl:l 1921. que abre, 1P'C'Io .Minístcrio do Jinte.dor, os cre~ 
tlitos do 193:725$ .o 1051 :!lOO$, SUJl'Plomcntares ·á.s verbas -
Subsídios, dos ·~coadores - e - Sl;lbsí~·io dos DBpUtadoa -. 
do :u·t. 2" da lei n . .1.2-í2, de 5 de JaMiro do corrente anno., 

Encerrada o' adiada a votação. 

O Sr. Presidente -· Nada mais havendo tL tratar vou lc
vanLar a sctisão. Designo pura ordem du dht da seguinte: 

Vola\:;io, r•nt diseussfii.1 unieu, da ·l'educ~ão i'inal d:t 
ll!lll'ngu do Sl.'nado ú proposh~rw da Cumaru dos Deputado~ 
u. :!50, do 19:!0, que abro credJtos ·~upplcmontarcs1 ti vcl·ba ":!• 
- Il~spil.~l 1:\. l:iobastião -do urt. 2•, da lcí u. 3.001 ~du 
.:.! de Janen·o de 1920; • · 

, .. 

·' 
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.Vof.acfío, cm di~cussfíu unica do vélo do Jll•efeiLo ri. '/d, de 
HJ20, á resolução do Conselho ~lunicipal que manda contai', 
para todos os effcilos, a João Domingos de 1\Ioura, cobr•ador 
munjcipal, o tempo do serviço pra~tado no E.;:orcito (com JJa-
1'CCCI' cont1'a1·io da Com'l(tissão de ConstUUI:çao e Diplomacia); 

Votaçã:o, em discussão unica do vélo do Prefeito n. 52, dl\ 
1 !!20, á resolução do ConseH1o Municipal que manda contar, 
para todos os o!'feitos, u. Antonio Alves l!'ilho, pralicantc da Di
rectoria Gieral de Fazenda, o tempo de scrvit;o que menciona. 
(com pa!·ecm· contl'a1'io da Comntissão de ConstUuiçao e Di-

' P;lomacia) 
Votaeiio, cm 2• discussão do .projecto do Senaào u. 76, de 

1920, l'econhecendo de utilidade publica a Sociedade Brasi
leira de Bellas-Artes ( conv pa1•ecer {avo1•avel da Commissão 
de Justiça e Legislação) · 

Votacão, em 2• discussão do ,projclllo do .Senado n. 75, de 
1920, equiparando os rvc·ncimcnt.os do almiraute r!ll"ormado 
Carlos José de Araujo Pinheiro aos que percebem os ofl'iciacs 
reformados da mesma categoria (da. Commissão de Marinha c 
GliC1'1'a c emenda Sltbstitutiva ela de finanças); ' 

V o tacão, cm 2" cliscu'lsão. do projecto do Senado u. :l8, llc 
1008, modific·ando a lei n. 1.338, de 9' de ,illlneiro de 1'905, quo 
reformoU a organiza~ão judiciaria do D.istrict.o Federal (com 
1,arccc1' cont1•m•io da Commissão ele Finanras); 

Votação., om :l" rJi.scussão, da proposição da Gamara dos 
Dcputados n. 75, de 1020, apprrwando os actos do Poder Exe
cutivo cons:t.anLc;; daRI rcquisicõcs feitas pelo t.hesourciro da 
gstrada de Ferro Central do Brasil do fot1necimentos na im
porta.ncia de 1.•1}00 :000$, •ficando este sujeito :'L prestação de 
contas (com )Jm•ccm• .fat'01'avel tür. Commtissrio de Fbunu;as); 

Votaoão, cm .3" discussão, da pro'Posição da Camara dos 
Deputados n. Hl!l, de· 102'0, :mtorizando o Governo a despender 
ató a lfuanlia de 1.000:000$ .na t~:\'iccucão das obras de' defesa. 
das· culturas marginacs do rio .JequiLinhonha, no Estado d'a 
Bn:hia. (com 2l01'et:c1• favm•a·vcl da Cmmnisstio de Finanças),· 

VoLal}ão, ·em 2" discussão, da proposil)ão da. Camara dos 
Deputados n. G, de 1021, .que abre, :pelo 'Mini;;terio do Interior, 
os ~reditos de 193:725$ e GGt :900$. supplcmcnlarcs á verbas 
- Subsidias dos Scnadot•cs - e - Subsidio dos DeJI}utados -

- do art .. ·2• da lei' ·n. 4.242, dCl 5 de jane'iro do corrente anuo 
(com 2lal'cCcl' {avo1•avel da Contmtissão de Finanças). 

Levanta-se a st•ssão ás 13 horas e 50 minutos. 

38" SESS.\0 J~l\I 27 DE JUNHO DE HJ.21 

l'IIES!DllNTl~ DO 81\, JJUllNO Dll P.\lV.\, PHESJUllN'l'g 

A's 13 u 112 hOL·ug abt'rJ-se .a sessão. a que concort•cm os 
::lt•s. A. Azm•eilo. Cnn ha Pourosu, IIm•mtmegildo do Moraí'S 
Menlionça ll!artins, lndio do .Brasil, Godol'redo Viauna .Tof) 
Euzebio, Anlonino l'rciro, Benjamin Barroso. Francill~O Sli. 
Eloy do Souza, Joüo Lyru, Antonio Massa, Venanoio Neiva' 

. I 
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Manoel Borba, Eusebio de Andrade, Gonçalo Rollemberg, An
t<!nio Moniz, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Marcilio de 
Lacerda, Miguel de Carvalho, Paulo de Frontin, Sampaio 
Corrêa, Raul Soares, Alfredo Ellis, Alvaro de .Carvalho, Josll 
Murtinho, Pedro Celestino, Ramos Caiado, Carlos Cavalcantl, 

. Lauro 1\füller, Vida! Ramos e Soares dos Santos (35). 
Deixam de comparecer com causa, Justificada os Srs. 

Abdias Neves, Alexandrino de Alencar, Silverio Nery, Lop·es 
Gonçalves, Justo Chermont, Costa Rodrigues, Felix Pach~co, 
João Thomé, Tobias Monteiro, Rosa e Silva, Araujo Góes, 
Oliveira Valladão, Biqueira de Menezes, Bernardino Monteiro, 
Nilo Peçanha, Modesto Leal;. Irineu Machado, Bernardo Mon
teiro, Francisco Salles, A.dolpho Gm•do, Eugenio Jardim, Oe
neroso Marques, Xavier da Silva, Felippe Schinidt, Carlos 
Barbosa e Vespucio de Abreu (25 l . 

E' lida e sem reclamação approvada a acta da sessão 
anterior. · 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Otficios: 

Do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputados, remet
tendo as seguintes 

I. 

PROPOSIÇÕES 

N. H- i921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. • Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, por intermedio do Ministerio da Justiça e Negocias Tn
teriores, um credito especial de 850$750, destinado aos paga
mentos de gratificações addicionaes a que teem direito e dei
xaram de receber os seguintes funccionarios da Secretaria dá 

. Camara dos Deputados: redactor de debates José Maria Gou
lart, de Andrade, de 26 de abril a 15 de agosto de t9t4 (15 Dto), 
Amaro de Albuquerque, 1 :980$, relativos ambos estes ultimas 
300; continuo Cicero Gabriel da Trindade, de 9 a 31 de rle- . 
zembro de 1919 ·(differença de 5 % por ter passado a receber 
25 % desde aquella data), 17$250; servente Alvaro Evange
lino Nogueira, de 12 de setembro a 31 de dezembro de 1919 
(20 % Robre seus vencimentos), 218$; tacbygrapbos, Dr. Sa
lomão Vasconcellos, 209$, e Dr. Amaro, de Albnquerquc, 
10~$500, referentes ao periodo de '13 a 31 de dezembro de 
1919: e um credito supplementar de 8:720$, tambem para 
pagamentos de gratificações addicionaes a que teem direito 
os seguintes funccionarios da dita Secretaria; ao redactm· de 
debates Rapbael Pinheiro, por ter completado dez ll.nnos do 
serviço ('15 o/o sobre seus vencimentos), 1 :800$; ao continuo 
Cícero GabriAI da Trindade, que passou a .reccher 25 o/o, diffe. 
ren~a a mais de 5 o/o, 170$; servente Alvaro Evangelino Nn
S'UO!ra (20 % sobre seus vencimentos); 720$; ao tachygrapho 

I 
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Dt•. Salumüo de Vasconccllos, 3:960$, e ao lachyg'l'aJ1ho Dr. 
ao anno do HJ20. , 

Art . :l." llcvog'am-~e as dioposil,,õcs cm contrario .. 
Gamara dns Deputados, :ll de junl!o dn :IO:lJ. -· Aflon.<·o 

tlloes de Cam.arrJo, J" Viee-P1·esidentn; em cxereicio - .los é 
1luau.slo JJr:;cn·a de Medei1'os, -i" Secretario. - Costa flU!fr:>. 
2" Secretario interino. - A' Com missão de Finanças .. 

N. 12 - ·1!)21 

O Congresso Nacional dccrcla: 

Art. I." Fica o Poder Executivo autol'izudo a abrir, pelo 
]\[inislerio ela Guerra, o credito especial de 4. :065.~400, para 
pagamento da importancia, a que teem direito, de differença 
tle vencimentos entre os postos de ~· e 1n tenentes, não abo
nada em 1919, aos primeiros tenentes .da 2" linha Guilherme 
I'orcira de i\lcsquita, Oscar Jorge Pereira Cabral e Miguel 
Souto Mariat.h, os dous pril)leiros ajudantes de ordens do 
ehefe do Depurt.amento du. mesma linlla c o ultimo auxilia1· 
do referido Departamento. . . 

• \.rt .2.• Revogam-se as disposições em contrario .. · 
Cu.rnara dos Deputados, 2·1 do junho d9- 1921. - Afj'onso 

Alves de Camaruo, I • 'íice-Presidente, em exercício - José 
!1ttausto Bczer·r·a de Medeiros, I" Secretario. - Costa Reao, 
2• Secretario interino., - A' Commissüo de Finanças., 

O Sr .. 3' Secretario (scr·vindo de 2") procede ú. lei Luru. do 

N 88 - 10;~! 

A Commissão de Obras Pubiicas c Emprezas Pl'ivilcgia
das, estudando a proposi~ão du. Comara dos Depulados n. '107, 
de 1920, acha que cs'.üo plenamente .itistii'icadas a uti!ic!ade l\ 
opportuuidade do me;;rno. sendo tôo poucos os meios de corn
mnJ:·icação no no·sso interland, a assistencia do Governo :ís pu
pulacõcs ribeirinhas .;Jo's grandes rios que cortam os extenso., 

. sertiir.s. não sr. p6dc torn::n• mais ci'fccti:va sinU.o po1· nwio ela 
nawcra11ÜO, aproveitando as gl'Undes arlorias, desobstruin-· 
do-ui;', ·apro!'undnndo-!hes o Jeito, cl.~. Os dous' importante, 
rio•;, Tocantins e Araguaya, onde jú. ·~e concentra uma numc-· 
!'Osa população trabalhadora c aetivu. devem Ler o ~cu curs•.1 
melhorado. A .iustii'ir.'aliva apresentaja na proposição n. 197. 
de 1.920, c assignada pela represr·ntntão do Estudo d11 .')nya~ 
e~çl~rece nitidamente o assumpto. 

Assim, ó a Comrnissão de pnro~·ot· que clla ,;cja "l·,pt·n
vada em primeira dbcu~'são. 

Sala da,g Commi:;sõcs, 27. de .iunhn dn 'l921. -- Silverio 
Nc1'1J, Presidente c Rcl:ltor. -- Pedro Celestino. - nri11ws 
()aúrdo. 

]~' novturwnle lidn, poola em discmssão r!. sem dnld '· an
JH'uvuda, a redtle!•úo firtUl do pro,icdn do Sentido n. 70, Ll1.• 1020. 
pBf.endcndo aos· offieiaes, infcrioro;: c praoas do qt1a~squcr .. 

S. - Vol. H. :H) . 

·' ,' 
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corporacões militares que fizeram parle das forças cm ope
rações contra o Paraguay, as vantngen·s dos arts. ·16 r 23 e 
tabella C da lei n. 2 .. 2!JO, de 19'10. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remeltido á Ga-
mara dos Deputados. . 

O Sr. Manoel BOrba - Achando-se na ante-sala da Ca8a 
o S1·. José Henrique Carneiro da Cunha, Senador ereito. re-· 
conhecido e proclamado pelo Estado de Pernambuco. rcqueiriJ 
a V. Ex., SI'. Presidente. se digne nomear a Commissii.o que 
deve introduzil-o no recinto, afim rle prestar o comprQmisso 
regimental e tomar :rssento. 

o Sr. Presidente - Nomeio para a commissão qne dr.ve 
introduzir no recinto o Sr, Sen:ldor José Henrique Ca~·neiro 
da Cunha os Srs. Manoel Bot•ba. Euzebio de Andrade e JoãiJ 
Lyra. · 

(E' introduzido no recinto, presta o comp1·omisso e tom11 
asser.to o Sr. Senado1• Carneiro da Ctmha.) 

' 
O Sr. Presidente - Contim]a a hora do expediente. 
'I'em a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - o·sr. Mario Hermes n~ 'cs>"iiO 
da Gamara dos Deputados de 25 do corrente cleu o scr;ninto 
aparte, qutJ consta do Dial'io do Conrn·esso, paginaa 1.226: «E 
devo dizer que quando o Sr. ]'rontin aconselhava o movimento 
armado, eu declaravn que não era ol'J'icial do Excr·cito, ma,, 
rept·esentante da Nacão.~ . · 

Contesto formal e absolutamcnlc que tenha acons•:!.hado 
a quem quer que seja um movimento armado. 

Convido, portanto, o Sr. Deputado Mario Hermes a de· 
clarar da tl•Jbuna daquella Gamara :pJal o objectivo do movi~ 
monto armado a q_uc se referiu ~ ql!'mdo, onde e a qu•;m eu, 
o aconselhci. (Mutto bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- Contim~a a hora do expediente . 
. Tem a palavra o Sr. Francisco Sá. 

O Sr. Francisco .Sá ( •) - Sr. Presidente, no Regime11l.o 
do Senado notam-se lacunas sensíveis. Algumas dellas são 
preenchidas ·pelo P.resiclente desta Casa, que, para circum-
stancins occorrentes, para necessidades imprevistas, súpp.re 
todas as disposições regimentaes. S. Ex. é o Regimento vivo. 
Dasta a autoridade que lhe advem do mandato que exerce, já 
com a conf'iancn da Nncão, ji com a de seus pares. 

Outras, porém, ,tcem trazido grande embaraco aos traba
lhos legislativos. Basta recordar, por exemplo, o facto da de~
ordcm que todos os annos se verifica, quer de dia, quer de 
noite, nas ultimas sessões de cada anuo. . 

Temos visto que, muitas vezes, a immoderada iniciativa 
<.los Srs. Senadores, com a completa· <f'esorganizacão da ordem 
do dia faz com que apparecatn nella medidas que votamos sem . 

. ,(*). Não foi revisto pelQ qrador. ,, 

I 

-
I 

-I 
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as conhecer, se é que não nos limitamos a approval-as .sem 
maior estudo, c das quaes temos, finalmente, conhecim•mto 
por as vermos nas leis ou pela publicidade no Diario da Casa, 
muitos dias depois de encerrado o Congresso Nacional. 

Todos vemos que desse tumulto so aproveitam os interes:
ses particulares, _que so collocam- junto á cadeira de cada um 
dos Srs. Senadores. tenazes, obstinados e impertinentes, para 
abusando, menos da nossa complacencía do que da nossa fa
diga, fazerem com que approvemos diversas medidas que o 
conhecimento previo do assumpto não permittiria que as vo-
tilssemos. ··•· 

Além dessas lacunas a que acabo de m1:r referir, o Senado 
sabe CJUfl, em rela~lãO ás leis annuas, a tcndencia que se nota. 
de restringir a iniciativa parlamentar tem determinado a in
clusão, no Regimento, de disposi~;ões duvidosas, . incohcrentes 
e antagonicns, que, longe de restringir, de modo absoluto, 
como· pretenderia essa iniciativa não faz mais do que· ·accei
tal-as conforme as influencias ambientes ou ns necessidades 
nem semp-re legitimas que se offerecm. . . . . 

Por mim, declaro que nunca me associei a esta tehdencii<t. 
Não sou daquelles que pensam quo o orçamento deva ser ape
na~ uma tabella das receitas publicas, de um lado, -e -das des-: 
Ilezns de outr.o . 

. . o SR .. P,\ur,o DE FnóNTIN - Apoiado. 
o SR .. FRANCISCO sr- Esse f.rabalho caberia mais á ta

refa de nm guarda livros do que ú do legislador. Sou daquel
les qur. entendem que todos que temos de votar as despeza~ 
pulllicas para os serviços da Nação, temos o direito, sinão ,J 
dcrci', de examinar a necessidade dcllas, incluindo mesmo no 
areamento as disposições ... 

O Sn. SoAnEs nos SANTOS -·Assim como os recursos para 
realizai-as. · · · 

. O Sn. FnANcrsco SÁ -- Sem dnvida, não se trata dis:30 
agora. Essa restriccúo não é tendo em vista recursos; é tendo 
r•m vista o perigo da iniciativa parlamentar e que um trát!l
dista orçamentaria o Sr. Gaston .Tezc chamou 4:Proccssos 
pouco elegantes de fazer orçamentos,. Será pouco elegante; · 
mas, osso tem sido o praticado por todas as nações,· mesmo . 
por aquollus qne rr.clamum contra elle,, tbeoricamente. 

O SR. A. AzEfllmo - :Nunca se praticou dessa fórma. 

O SR. PAur.o nr:: FnoNT!!'i'- Aqui ,it't defendi a cauda or
enmpnt.arin. 

O Sn. Fn.INCISco S,i. - Mas r.ssas ~ão ollservaçüos que 
fnco relativa;; tis lncnnns rcgimcnlacs r essas obseJ•vat~úes m.:l 
ir.voi·nm a rslmlrir meios para corrigil-as. E iniciantlo csso 
P~tuc!o, pmlr, eom u r!ollahol'a~ão de um funccionnrio dos mais 
compr.lrntrs clm1ln Casa, principulmenln !lOS nssumptos que' 
rnli•Illl•.•nt 1:lllll a direeGÜO do~ seus trabalhos. levar mais long,~ 
a minhn. inlencão, '!Aval-a at.ó ti . consolidação, a exemplo dol 
quo se fez. rcurnlemenle, na Camara dos Deputados, das dis-· 
r .. nsicõoR do regimento que estão esparsas por deliberações 
purciacs, tomadas em diversos momentos pelo Senado. . ... 
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• :!:;' e~~a tiUggoestiio qtie tomo a. liberdade de subme~ter á 
!\lesa.. ~m uma indicaoão que é mais um ponto de part1da d11 
um f.rabalho, do que um vorrladoiro t.rabalho, para' o qual pcoo 
a. atleneão. do Senado c a considcracão da Com missão de P.o
J>oia, crue poderá propor medida mais complela c pct'f(llta 
((Uil mgule dcfinit.ivamontc so trabalhos desta Casa. 
. E1·a o que linha n dizer. (Muito IJcm.; ntuito bem.) 

N. 5- :Hl21. 

· lndJc.o que o Hc!!'itnenLo InLcrno seja consolidado c:Jo ac-
có!'do com ns bases qu csubmcfto á eonsidcracão o'o Senado 
e constantes do anncxo. · . 

Sala das sessões, 27 de junho de i92i .- Pranci~co Sá. 

ll ... SES J\ QUE SI:: llEFEI\E A INDWAÇÃO N. 5, Dl~ 1 0.:!1 

!Jos titulo~ c .vccçãe~ do Realrnento lniCI"liO do Senado Pcdcral 

'l'itulo. 
Disposições transito rias. 
Seceão r. 

\ 

Do Poder .Legislativo, arts. 1 • a 1·0. 
Scccão rr, , 
JJas attribuicõcs ÚO COII!J'l,'CSSO, UI'LS. 1,1 a 13, . 
Scccão IIO. 

~ Das leis c rcsoluc;õcs, arts. 14 a 18. 
Se c.() à O IV • . · . 
Da composiç~o c comt:~etencia do Senado, arts. 1ll a 22. 
Seccão V. 
:Oa J•el'orma constitucional, lll'L 23. 
'J.'itulo IT. 
Sctl(jão uni c a, 
Das sessões prc,puratorias, arts. 24 a JO. 
'.l'itulo III. 
:i;ccoão I. 

Do I'cconlwcimenf.o c !JOsse dos Scn'adores, arts. 31 a 3G:. 
Secuão II. 
Do subsí<i'io, arl. 37. 
Seccão III. 
Das vagas c POI'da de mandato, arts, 38 a 49. 
'l'ilulo IV. 
Secoiio uuica. ... · ~ 
:p_ofo. dcycre.s dos ScnadQr1cs, ar:.ls. 5(} a 56~ · i 
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Titulo V. 
Secção I. 
Da Mesa, sua eleição B altribuições, arts. 57 a. 63. 

Secção II. 
Do Pr·esidcni.Q e do Vier-Presidente. arls .. 64 a 67. 

Socoiio III. · · 
nos secretarios e supplenLcs, arts. 68 a 72. 

1.'ilulo VI. 
Secciio I . 

. Das Cornmissõc~ Permanente!, arts. 73 a 7(1 •. • · 

Seccíío II.. 
Da Commis~ão de Policia, arf .• 77. 
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Secciio III. 
Das Commissüo dr. Poderes, sua constiluiçfio e ot•de~a · 

de trabalhos, arts. 78 a 95. 
Seccão IV. 
Das Commissõe~ Especiaes e Mix:tns, arls. !lü a 98. 

Secciio · V. 
Da •Commissão Ge1•al, ar!~. 99 a 103. 

Seccíío ''1. 
Dos trabalhos das Cõmmissües, nrts. 104 a 120. · 

Titulo Vij. 
· Scccllo I. 
Das sessões do S('nado, ai'I.s. 121 a 127. 

Seccllo II. 
Das sessões secretas, arf.s. 128 a 132. 

Secção III. 
Da ordem· dos trabalhos, nrl$, .133 a 140. 
Secçllo IV. 
Dn prorognt>üo e adiamento da sessão legislativa,. aJ•ti-
Secoão V. 
Do expediente do Senado, arts. 143 a 148. 

Titulo Vllf. 
Seccão unica, 
Das netas dM sossões, nrts. 149 n 157. 

'J'itulu IX. 
Ser.cilo I. 
Dos pro,ioctos de IP.l, arts. H.iS e·166,· .. 

. I 

Secção II. 
Das proposicões, nrls. 167 n 173. 
Secção III. ,. · · 
Dns indicações, ar·ls. 17~ a 175. t,', 
Soccão IV. 
D,os requerimentos verbnes, nrt. · 176. 
Secciío V. 
Dos J•cqucrimentos cscripfcs, arts. 177 a 1S3.' 
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~rítulo X. 
Soccão I. 

Á.'<'NAES DO SENADO 

---.. 
Dos .paJ•cccrc' cm gcl'lll, nrt~. JS.! a 186. 
Seec:1o J r. 
Das cm r. nelas, arl.s. i Si a i !l5. 
1'itulo XI. 
Secção unica. 
Das leis annuas, arf.s. i!l6 a 205. 
Titulo XIL 
Secção unica. 
Da urgcncia c seus effcitos, arU;. 207 a 21 i. 
Titulo XIII. 
SCJcção I . 
Da discussão cm geral, a!'ts, 218 a 245. 
Secção ·rr. 
Do aclinmr.nio da c!i~cJJssão, arts. 240 a 254. 
Titulo XIV. 
Secção I. ' 
Do processo da votacão, arl.s. 255 a 263. 
Rflcçãn IJ. 
Do encaminhnmrnt.o u'n vnlaeão, ar·!.. 204 . 
Titulo ')..'V. 
Seccão unica . 
Das redacções fina e~. arts. 265 a 273. 
Titulo XVI. 
Secção unica. 
Da p·romulgaçlio, art. 274. 
Titulo XVII. 
Scccão I. · . · · .. . · · 
Das nomcn·cóeg ad J•efcrendum do Senado, art.s. 275 a. 280. 
·secção II. 
Das resolur:ões vetadas pelo Presidente da Republica, 

arts. 28i n 284. 
Titulo XVIII. 
Recção unica . · · · 
Dos ?Jéto.~ do Prefeito do Dist,ricto Federal. arts. 285 e 286. 
Titulo. XIX. 
Rccção T. 
Do Scnndo ramo Tribunal de .TusLiça. arts .. 287. ·a 28R. 
Rr.cção H. 
Da eor'I'C~pondr.ncia rlo' Sena i! o, art .. 289. · 
Recnão TTT . 
Da "policia intNnn do Srnnrlo, nrts. 2fl0 a 207. 
· Rr.cçüo IV. 
Da economia inlcl"nn do Senado, nrls. 298 a 300. 
Recçiio V. 
Du Sr.crétarin c 'seus funccionarios, al'fs. •301 a 304. · 
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Regimento Interno do Seaado Federal 

TITULO I 

Disposições constitucionaeo 

SECÇ!O I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 1. .o O Poder Legislativo :é exercido pelo Congre81!d 
Nacional. com á sanação do Presidente da Republica . 

. § 1. • O C.ong·rcsso Nacional compõe-so de dous ramos -· 
Camara dos Deputados e Senado .. 

§ 2. o A elcir.ão para Sen~dores e Deputados far-se-ha si- . 
mullnnevmcnte cm tbclo o pa1z. , 

§ 3. o Ningnem p6do ser, ao mesmo tempo, Deputado, e 
Senador. 1 

Arl. 2.• O Congresso Nacional reunir-se-ba na Capital 
Federal, ini.lcpcndento de convocação, a 3 de maio de cada 
anno, f-i a lei não designar outro dia, e funccionará quatro 
mezes .rJa dat::t rln nbertnra: podenrto ser prorogado, adiado ou 
convocado rxiraordinairamentr:. 

~ 1. o S6 ao Congresso compete deliberar sobre a proro
gnção c adiamento das suas sessões. 

~ 2.' Cada ln[!islnt.nra durará tres annos. 
Art. 3.• A C:.Ímnra dos Deputados e o Senado trabalhar!io 

scpnrad~mrnt~ e, quando não se resolver o contrario, por 
maioria de vnto~. cm Ressõe~ publicas. As deliberações serão 
tomadas por mn iorin dr. votos, achando-se presente. em cada 
uma dns Cn.maras, a maioria absoluta clo's seus membros.. 

Paragrapho unico. A · r.ada uma das Camaras compete: 
a) verificar e reconhecer os poderes de seus membro11; 
b) eleger a sua Mesa; · 
c) organizar o seu Regimento ·rnterno; -
d) regular o serviço de sua policia Interna; 
e) nomear os empregados de sua secretaria. 
A rt. 4 . • Os Deputados e Senadores slio ~nviolavels por 

snas opiniõr.~. palavras e votos nn exercício do mandato .. 
Art .. fi." Os DP.putado~ l'•Rrnndores. desde que tiverem re

cl'bido õiplomn até nova eleição, não poder!to ser presos, nem 
'proressodo~ criminnlmnnte, ~cm prtlvia JiceniJa de sua Ca
mara, sulvo caso rle t:lngrnncia nm crime inafiançavel. Neste 

·- rn~n. Jcvndn n nrnnr~sn nf•í p, pronunnin. A'Xclusive, a autori
dndn pror.rsstmlr rrm~<ttrr11. os ni1tos ti Comarn respectiva 
pnra rcsolvm· sol1rc a procedcncia da accusnção, si o accusádo 

. nfin optur 11nlo ,iult,nl!nrnto imrncdlato. · 
'A l'l,. !i . o flmante as scs~õnR vcnecrlío os Senadores e 

Deputaclos nm Filh~i,Jin pcnnnirtrin i,!::unt, ~ jt,iudn dn eusto, QUI) 
sr)rão J:i::ndos jwlo Congresso, no fim de cada Jegislnt.ura, para 
n sc::nnntr. 

A1-t. 7 .• Nenhum membro do Con~resso, desde rtuc tenha 
sido r.lr.ito, podcrd celebrar contractos com o Poder Executivo 
nem dclle rccehcr commissõcs ou empregos remun~rados. ' 
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~ I ,o :Gxcrpt.nnm-sc rlrst.n prnhibit:ãn: 
·I",· us missiji'S rlij'>lomnt.icas; 
:2", as eommi;;;sões nu commaudos milHares;. 
::<•, os 1~argos dr :wecsso r as promoções lcgaes. • 
~ ~ .'' l'ienlmm Dcpntarln 011 Senador, porém, podcra ne

rcítar nomeação para missões, commissões ou commandos, lle 
quo LJ•atam os n,q. 1 c 2 do parngrapllo antecedente, sem licenQa 
da rf'spccl.i\':1 Camnra, quando da acceit.ação resultal' privação 
do r!X,11'Cicio das funcções legislativas, salvo nos casos de guer-
1':1, ou naq1wlles Pm qnc a llnr.rn c a integTidarlc da União se 
ncll~rf'm emprmlladas. 

:\l'L. S. • O mandato legislal.i\'n é incompativel com o cxcr
r.if'in rio qualqnrr nutra funcçfi.o dmante as sessões. 

AJ•t.. !l,o Rflo conrlicGcs rle elegibilidade para o Congresso 
Xncional: . · · 

1", r:sta1· na pnssn rios flirnitos rlr cicladfi.o brasileiro c ser. 
allsl.avrl rlríior; 

:!". pam n Gamara dos Deputados, ter mais uc quatro 
:mno . .; dn cirlar!fio lwasilcit•o n para o Senado mais rlú seis,, 

Esta disposi9ão · nfto comprnhcncle os cidadãos a que so 
T'PfrJ·•~ n n. ~ elo a ri, li9 da Constituição .. 

:\rt.. to. O Congrrsso {]cclarnl':í. •'m l~i f'Spcciai, os casos 
tlt' ÍllC(IIll[lflf,i]liJicJarJr· P]rilOT'fl]. 

RECÇ,i.O II 

DAS :\'!"rrtJBUI(:ÕllS DO CONGHJ~SSO 

MI.. Jl. Comprtr pri\·ai.immcntc ao Congresso Nacional:· 
-t•, orçaJ• a rccciLa, fixar a dcspcza federal, annualmente, 

c tomar ''nnt.as dn rccrit.a c ·despeza de cada exerci<:io finan
r·r•iJ•o· · 

• .~0• auLol'izar o Poder Executivo a contrahir emprestimos 
t! a 1'azc.1' outras operações de credito; · 

3°, legislar ~obre a divida publica c estabelecer os meios 
pnm seu regulamento; . 

'1", rcgu ln r a arrecadação e a distribuicão das rendas fe~ 
drraes; 

5°, regular o commercio internacional, bem como o· doi 
l~stados entre si e o Districto Federal, alfandegar nortos, crear 
ou supprimir entrepostos; · • 

Go, lcg·islnr sohrc a. navegação dos rios, que banham mais 
rlc nm Esl.aclo, nu se estendam a torritorios estrangeiros; 

7°, dct.crminnr o peso, o valor, a inscripção, o t.ypo o ::i 
denominação das moedas; · 
· So, emnr l1ancns elo rmissfi.n, legislar sobre ollu e tri-
l111f.nl-a: 

!)n, fixn1· o pndrão dos pesos .r, modiclas: 
10, rrsoll·m· (frl'inil.ivnmonl.r sohrr. os limil.cs dos Esl.aclos 

nniT·o si. o;' do Di~lt•icl.o Pcclcrnl" c os do tcrritorlc, nacional 
l'om :1s nações limít.rophcs: 

11. aufol'izm· o Gowrno a rlcclarar a guerra sinão tiver 
log'UJ' Pll mr.lngrat'-se n J•rcnrso rlo arbitrnrilCnto,' r. a :fazei' a' 
}1:1%: 
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·. 12, rr.solvcr definil.ivnmr.nlc sobre os tratados c convcm-
r.ür.s com as nar.õrR estrangeiras; 
• ·J 3, mnrlrtr n Capital da União; ., 

'l't., concedei' subsidio aoR Esl.adoR, na hypolhcsc do aPt. 5° '· 
da Conslíl.uição da l1epn!Jlica.. . 

15, legislar Hobrc o srl'YIIJO dos corrczos c lelegraphos 
frrlr.raeR; · 

1G, adoptar o regímen conveniente ít segurança das fron .. 
!.r. iras; 

17, fixar, annualmenle, as forças clB terra c mar; . 
. ·IS, log-i.slnr sobre a organir.ação do Exercito e da Ar ... 

mnrla; 
19, conceder on negar passagem a forças estrangeiras . 

poJo Lcnilol'io do paiz pam opcraçües de guerra; 
20, mobilizar c utilizar a Guarda··Nacional ou milicia cí

vica, nos casoq previstos pela Constituição; 
2·1, declarar cm estado dr. sitio um ou mais pont.os do tcr

rilorio nacional, na omorgencia de agressão flOr forças es
trangeiras on dn commoção interna, p approvar ou suspendr.:.· 
o· sitio qne honvor sido declarado pelo Poder Executivo, ou 

· sons agentes responsaveis. na ausencio. do Congresso; 
22, regular as condiçücs c. o processo de eleição para os 

cargos fedoraes om l.oclo o pa1z; 
23, legislm.· sollrn o direito civi.!. commcrcial c criminal 

ria Re-pub.Jica o o processual .da ,iustica federal: 
24, estabelecer lois uniformes sollre naturalização; 
25, crear ou su:[lprimir empregos publicas federaes, fixar

lhes as atlrilluicG'es c estipular-lhes os vencimentos; 
26, organizar a justiça federal, nos termos do arL 55 6 

seguint.es, da secção III. rla Constituição da Republica; 
27, conceder amnistia; 
28, commutar c perdoar penas impostas, por crime do 

rospnnsabilidacle, aos funccionarios fedcracs; 
29, legislar sobre terras c minas de propriedade da União: 
30. legislar sobre a organi~ação municipal do Dist-ricf.o 

Federal, bem como sobre a policia, o ensino superior e os 
rlcmnis scrvicos que na Capif.nl forem :!:ese·rvados para o Go-
verno ela União; . · · 

31, submetter á legislação especial os pontos do territorio· 
rla Republica necessarios para a fundacão de arsenaes ou 
outros estabelecimentos e in~tituicões de conveniencia fe-
rleral; · 

32, regular os casos de oxtradicoiio entre os Estados; 
33, decretar as leis c resoluçõ·es nccessarias ao exercicto 

rios poderes que pertencem á União; 
· 34, decretar as. leis organicas paro. a execução completa: 

da Constituição; 
35, .prorognr o adiar Ruas sessões .. 

. Ar L 12. Incumbe, oul.rosim, ao Congresso, mas não prf .. 
vat1vamonte: 

1", velar na guarda da Consi.Huicão c das leis, c provi .. 
dr.ncinr sobJ•c as necessidades de caracter federal· 

.2". ~nimar, no paiz, ~ dc~envo!vimento . das 'leltJ•as, artes 
r. .scwnmas. bom como a zmmJg-raçao, a agrzcultura. a indus
t.rm o o commercio, som Jll'ivilr.g-ios (JUC Lolham a ·acr.üo rios 
governos locncs; · 
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3', crear instituições de ensino superior e secundaria nos 
Estados; 

4', prover a jnsLruc1;ão secundaria no DisLricto Federal. 
Art. 13. E' vedado ao Congresso commetter qualquer ju

risdicção federal ás justiças dos Estados. 

SECÇÃO IIi! . 
• 

D~S LEIS E RESOLUÇI!ES 

Art. 14. Salvas as excepções do art. 29 da Constituinte, 
todos os projectos de lei podem ter origem indistinctamente 
na Camara, ou no Senado, sob a iniciativa de qualquer dos 
seus membros. , 

Art. 15. O projecto de lei adoptado em uma das Camaras, 
sei'á submett~do á outra; e esta, si o approvar, envial-o-á ao · 
:Poder~Exccutivo, que acquiesccndo, o sanccionará e promul-
gará. . . . 1 

§ 4:• Si, porém, o Presidente ·da Republica o Julgar in
, constitucional, ou contrario aos interesses da Nação, negará 
sua sanccão dentro de dez. dias uteis, daqueile em .que recebeu 
o projecto, devolvendo-o, nr.sse mesmo prazo, á Camara onde 
cile se houver iniciado, com os motivos da recusa. 

§ 2.' O silencio do Presidente da Republica no. decendjo 
importa a sanccão; r.. no caso de ser essa negada, quando ,I á 
estiver encerrado o Congresso, o Presidente dará publicidade 
ás suas razões. 

· § 3.' Devolvido o projecto á Camara iniciadora, ahi so 
sujeitará a uma discussão c a votação nominal, consideran
do-se approvado, si obtiver dous terços dos suffrngios pre
sentes. Neste caso, o projecto será remettido á outra Camara, 

. que, si o approvar pelos mesmos tramites e pela mesma maio
ria. o enviará, como lei, ao Poder Executivo, para a formali~ 
dade da protnulgaQAo. 
. § 4.' A sanccão c a promulgação effectuam-se por estas 
duas fórmulas : 

1.0 O Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a se-
guinte lei. . 

. 2.• O Congresso Nacional decreta, e eu .promulgo a se-
guinte I ei . . , 

Art. 16. Não sendo a lei· promulgada dnntro de 4.8 horas, 
pelo Presidente da Republica. nos casos dos ~§ 2' o 3• do 
art. 27 da Const,ituicão o Presidente cln Senado oti o Vice
Presidcnte, si o primeiro não o fizer em igual prazo, a nro
mulA'~rá, usando da seguinte fórmuJ.a: F .. Presidente I ou Vice
Pre?idente rio ·Senado, ~aço saber aos que a presento virem. 
quA o Cong1•esso Nacional decreta e promulga a seguinte ·lei 

· I nu resolucão l . 
Art. 17. O projecto dn uma Camn.ra, r.mnndado na outl'n. 

\'nlverá ~. primnira. qm si uccr.itnr as ~mendns. r.nvial-o-'ha 
modificado cm conformidade deli as, ao Poder Executivo. 

~ 1." ~N1n cnso con!.1'ario. volverá á Cnmarn revisora. c si as 
ai terncões obt,ivcrem dous tercos dos votos dos membros pro~ 
sentes, considerar-se-hão annrovadas, sendo então remettidas 
com o projecto ~ C!lmara iniciadora, aue só poderá reprovai-as 
pela mesma maiOria. 
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· · · · § 2.• Rejeitadas deste modo as allcraçÕes, o projecto será 
submettido sem cllas, á sancção. · . · 
' Art. i!!'. Os projectos rejeitados, ou não sanccionados, não 

·poderão ser renovados na incsma sessão legislativa. 

SECÇÃO IV 

DA COMPOSIÇÃO E COMPE'J'ENCIA DO SENADO 

Art. 19. O Senado compõe-se de cidadãos elegíveis no~ 
!.ermos do art. 2G da Consti!.uir.ão r. maiores de 35 /annos, em 
nu moro' de lt·cs Senadores por Estado c trcs pelo Districto Fe
deral eleitos pelo mesmo modt> por ·que o forem os deputados. 

· . Art. 20 .. O mandato de Senador durará nove annos, reno-
·vancto-s'e o Senacto pelo terço t.riennalmente. . . 

Paragrapho unico. O Senador eleito em substituição de 
outro exercerá o mandato pelo tempo que restava ao substi~ 
t.uido. . 

Art. ·21. O Yice;...Presidente da Republica será o Presi~ 
clenf.e do Senado, nnde só terá voto de qualidade, e será substi
.luido, nas ausencias e impedimentos, pelo Vice-Presidente da 
incsma. Gamara. 

Art. 22. Cnmpet.e privativamente ao ·Senado ,iulgar o 
!'residente ela Republica c os demais funccionarios federaes 

' designados pela Consl.itllição, nos !.ermos e pela f6rma que ella 
'QT'escrcve. 

§ 1." O f:iennclo, quando deliberar como tribunal de justiça 
8erá pre.Ridido pelo Presidente do Snpremo Tribunal Federal. 

§ ~.· Não. proferirá sentença condemnatoria sinão por 
·r! ou R terçnR rio~ memhrni; presente~. 
· § 3.• Não podení impt>r out.rns pena~ mais que a perda 
rio cargo c a incapacidade de exercer qualquer outro, sem 
prejnir.o da acçlio da .instica ordinaria contra o condemnado. 

SECÇÃO V 

DA I'IEFORl\!A CONSTITUCIONAL 

. Art. 23. Nas propostas para reforma constitucional ob
scrvar-se-á ·o seguintes: 
' § 1.• Coytsiderar-sc-á ,proposta a reforma quando, apre-
Fentada pela quarta parte, pelos menos, dos membros de qual~ 

· 'Quer das Cnmarns do Consrc~so Nacional, 'fõt• acceita, em tres 
discussões, por dous tercos de votos om uma c em outra Ca~ 
mara, ou quando fôr. solicitada por dous terços dos Estados, 
no decurso de um annn. representado cada E~tado pela maioria 
de volos. de sna Asscmblén. · -

_ § ~.· Essa propo~l.a se clar:í por approvada si, no anno 
~eguint.o. n mediante t.rc~ discussões, passar por maioria de 
dou~ tcr()OS rle votM nn~ dnas Gamaras do Congresso. 

§ ., • A pro,post.a approvada será publicada com as assi~ 
'g-riaturns dn Presidente o secretarias das duas Gamaras, e in
corponvla nn Constituição como parte integrante della. 



I, 
~· 

' . ... 

:·-

" .,. 
•, ' 

·,, 
·'· ' 

:·.' 

,;- '• ,. 
,:-' 

'!•' 

.. ' 
J'• 

' 
' 

,100 •. - •• r 
ANNAES DO SENADO • 

~ -1." N;1o poderão BAr admil.l.idos como objecto de deli.-' 
beracão, no Congresso. projectos l.cndentes a abolir a fôrma 
republicana feclerativa, ou a. igualdade de representação do~ 
Ji:~tnrlos no Renado. 

TITULO II 

Do funccionamento do Senado 

SECQAO I 

; D,\S SESSÕES PREPAMTOniAS 

Art. 2-1. No primeiro anno da nova legislatura, quiru:~ 
rlias nuLos do designado para a reunião do Congre·sso Nacional, 
todos os Senadores deverão comparecer no cdi!'icio do Senado 
:'ts t :l li:: horas para as sessões preparat.orias, que cont.inuarão 
nos dias seguintes, até que se possa cffeci.IJar a abertura da · 
sessfío lcgislat.iva do Congresso . 

Art.. 25. •Nos outros annos c nos casos do convocação ex~ 
l.raordinaria, a primeira sessão preparat.oria Lerá Jogar cinco 
dias antes do indicado para a abertura da sessão legislativa 
do Congresso. 

Ar L. 26. Os ,senadores que faltarem ás sessões prepara~ 
to rias participarão ao Senado, por officio dirigido ao ,1. • Se~ 
cretario, o motivo do impedimento, declarando, no mesmo. 
tempo, quando poderão comparacer. 

Ar!.. 27. Verificada a existencia de Senadores promptos 
para os trabalhos, o Senado communicará o facto ao Prcsi• 
dente da Hepublica e á Cnmarn dos Deputados. 

O mesmo fará quando acontecer que, por fa!La de nuinerô 
sufficicnte de 1Senadorcs até a vespera do dia designado para 
a abertu1~a da sessão legislativa do congresso, esta não se 
possa effectuar. 

Art. 28. Satisfeito o disposto ·na primeira parte do a~
tigo antecedente e não tendo recebido o Senado da Camara 
dos Deputados participação do que esta já conta numero suf
ficiente para que se possa installar a sessão ·legislativa de 
Congresso, as sessões preparatorias ficarão suspensas até. que 
o Presidente marque novo dia. . 

Art. 29. Além dos actos necessarios para a verificação; 
elo numero legal de Senadores, o :Senado, nas sessões prepa
ratorias, tratará, sómentc, elo rcconhcóiment.o dos poderes dos 
:;cus membros. 

Art. 30·. Os actos de ·que !.rala este W.ulo podoriio ser 
praticados ainda que o Sonb.do não rcuna numero Ioga! para 
deliberar; ost.c mJrncr,o, porúm, ú. indispen.~avel quando lJóu
'I'CJ' rio votar parecere~ relal.ivos á vorificaçfío de poderes., 

Paragraph(l univo. Considera-se sufficicnte para a veri
ficaoão do poderes nas sessões preparatorias do primeiro anuo 
àa nova Jegislalu~u o. numero de 22. Senadores, maioria do~ 
dous ter~ os const Jt.ucJOnalmontc subststcntos. 
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TITULO IIl 

DO RECONHECIMENTO E POSSJl DUS SENADOJ\ES 

S'ECÇ.:W I 

Arl. 31. O Senador eleito apresentará ao rScnadu u seu 
diploma por intcrmedio de qualquer Srmadot· ou por of'l'ício 
dirig-ido ao 1• Secretario. , 

aragrapho unico. Entender-se-ú po1· · diplorna o do
cumento, como t.al definido em lei. 

Art. 32. Logo que fôr apresentado o diploma serft re
mcttido á Cli'Jmmissão de Poderes com os livros eleitoracs, do
cumentos e representações relativas á eleição afim de qLJO ella 
examinando-os, cmitta seu parecer com urgencia . 

. Art. 33. J'ulgando o Senado que é valida uma eleicão o 
I' residente proclamartí em voz alta: «O Senado recontwceu c 
cu proclama Senador da Riepublica, pelo Estado de ... ou pelo 
Dist.riclo Federal, o Sr. F. «e o i• Secretario communicará 
por officio ao eleito a decisuo do 'Senado. 

Art. 34. Constando-lhe que o novo Senador se acha prc
::;ente, o llresidon1.c nomeará ttma eommissão de tres mem
bros para recebc'1-o c int.roduzil-o na sala das sessões, e, le
vantando-se, no que serít acompanhado po1· Lodos os que as
sistirem ao acto, receberá do novo Senador a seguinle affir
mação: 

««P1·um.eUo rnanlcr a Constituição Federal, clesent
penha1' fiel e lealmente o uúmdato que 1'ccebi do povo · 
e sustentar a união, c1 intea1•idade e a indeperulencia da 
Republica." 

Art. 35. Para que o Senador reconhecido possa prestar 
o compromisso não é nccessario que haja na Casa o numero 
exigido para as deliberacões. 

Paragrapho ·unico. A posso, que será em sessão publica, 
poderá realizar-se na mesma sessão cm que houver sido pro-
clamado o IS'enadór. · 

Art. 36. Quandó o Senado não reconhecer valida unia 
eleição, ou nos casos de morte, renuncia, ou perda de mandato 
í'a.r-se-á a devida communicação ao Governo do respocLivo 
Estado ou ao Ministro da Justicão, si a vaga fm• no Districto 
Federal, para que se proce~a ·a nova eleição. 

SECÇ.:W II 

DO SUBSIDIO 

· Art. 37. O subsidio estabelecido pelo ar! .. 22 ela ConsLi
tuicão Federal sert'í. pago ao Senador desde o dia da inslalla~ 
ção do Congresso Nacional. 

§ 1." No caso de pt·oenchimenl.o de vaga, sm·á eHe pago 
desde a !lata da aprcsonta(;ão do diploma ao Senado. 

§ 2." No casu do ISonaclor reconhecido não ·prestar o com
}Jromisso dent.ro de 30 dias, contados da data em que foi re
conhecido, íl subsidio sor.-lhc-á pago sómente da da~a em qu.e 
~amar posse •. 
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SECÇ.:W III 

ll;\S V.\OAS POR MOnT r::, HENUNCIA OU PElliJ.\ Dll MAND.I'ro 

Arf.. 38. (J exercicio de qualquer· J'uuecão publica por 
um Senador, durante as sessões elo Uongresso Nacional, de
terminará a perda do r·cspcctivo mandato, salvo as exccpcões 
esf.abcleiei.las nu Constituição e nas I eis ordinari as. 

Art. 30, Quando o Senador incorrer na perda de .. mandato. 
o Presidente ex-o({icio, ou a requerimento de qualquer ci
dadão dará communicacão do facto ás Commissõcs de Consti
tuiçilo e de Justiça c Legislacão, que, em reunião conjuncta, 
durão parecer a. respeito dentro de cinco dias. 

§ 1." Esse parecer será sqbmettido a uma unica discus
são e poderá se.r emendado em suas conclusões. * ~." Si houver voto em separado, ou emenda ás conclu
sões' do parecer, o Presidente, ex-of(ido, ou a requerimento 
de qualquer ;Senador, consultará previamente o Senado sobre 
a preferencia par•a votação. · 

§ 3.• Resolvida a preferencia, o Senado pronunciar-se-ti. 
rtc 111C1'itis em votação nominal. 

~· 4.• Decretada pelo Senado a perda do mandato, o Pre- · 
sidenf c declarará aberta a vaga para todos ns effeitos Jcgaos 
fazendo as devidas comrmmicaçues. . 

Ar!.. 40. As vagas verificar-se-tio por fallecimento, por 
opção entre .clous mandatos, pela renuncia expressa e pela 
perda de mandato . 

ArL. •íl. Quando um cidadão for eleito por mais de um 
Estado, deve.cá optar por um dos mandatos, dentro de 48 
~~. . . 

Arf •• ~:?. Si, na occasião ela ser reconhecido por um Es
tado, já estiver empossado por· outro, presumir-so-á optar 
pelo mandato para o qurtl Livcr obtido maior votacão. · · ' 

Art. 43. Não estando ainda empossado na outra cadeira 
c não optando dentro de 48 hOJ'US, presumir-so-á optar pela 
I'eprcscntação que já csl.ivcr investido. 

Art. 44. Em qualquer dos casos, a i\fesa do .Senado, de
éretará immpdiatamente \"aga a cadeira, fazendo as com
municacões legaes. 

· Art. · 45. A renuncia de mandato, expressa por escripto 
ou verbalmente da tribuna, será considerada independente de 
consulta ao Senado, como definitiva e irrctractavol. 

Art. 46. A vaga aber~a por qualquor motivo deverá ser 
preenchida no prazo maximo de 90 dias, a contar. da data cm 
que se tiver v(n•ificado . 

.Art. 47. Si o Governo do. ~stado cm cu,ja representação 
~e tlver aberto a vaga, ou o Mm1sLro do Interior no Dbf.J•ieto 
l!'ederal, não designar din para ter Jogar a cleiçãr, para 0 ~eu 
preenchi~11ento, qe,ntro do 30 dias, a contar da dat..t em que 
e lia se tiver verrfwado; a· Mesa do Senado designa'-o-:í. 
· Art. 48. Essa attribuicão será exercida, no int~rval!o das 

scssõlls Jcgislnf.ivas. pelo Presidente do Senado. · 
A;rt. 40. O prazo para n preenchimento da vaga aberta 

om v1rtudo de perda do mandato será contudo da data em 
qno essa houver sido decretada. · 

Art. 50. Quando fallecer algum Senador na Clpital F'e
doral durante a se~são legislativa, o Presidente consultar~ 
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o Senado, que resolverá com qualquer numero, si quer in
terromper os seus trabalhos nesse dia o nomeará uma com-
missão de Senadorns paro. acompanhar o prestito funt~b,re. / 

Paragrapho unico. Si o í'allecimento occorr.er no ;nter- ' 
valia das sessões, o Presidente nomeará a comm1s;ão de c;ue 
trata este artigo, logo que tenha conhecimento do facto. 

Em qualquer circumstancia o falJto sorá II!-B!lcionarlo na 
acta da ~e~são em que o Senado tivel· dolle not1c1a. 

TITULO IV 

SECÇÃO UNIOA 

DOS DEVERES DOS SENADORES 

Art. 51. O Senador deve apresentar-se no edificio do 
Senado á hora regimental e assistir ás sessões. 

Art. 52. 'l'.endo impedimento legitimo que o obrigue a 
faltal', por mais de tres dias, dar:i parto ao t• Secretario, 
mas, si precisar de algum tempo de licença, · deverá pedil-a 
por escripto ao Senado, que, ouvida a Commissão de Policia, 
resolverá como .iulgar conveniente. 

Art. 53. Qualquer Senador tem· o direito de reclamar a 
observancia deste Regimento ê ao Presidente cumpre atten
der á reclamação, si a julgai.' procedente, sem admittir re.. 
flexões ou debate, salvo si houver duvida quanto á applica
bilidade dos dispositivos invocados ao caso de que se trata. 

Art. 54. O Senador que estiver anojado pela morte de 
algum parente será, por officio do i • Secretario, desanojado, 
logo que a Mesa disso tiver conhecimento. / . 

Art. 55. Os Senadores podem, em qualquer tempo, exa
minar as peças deposita das no archivo do Senado, relativa-;; 
a qualc;uer assumpto; não podem, entretanto, dahi retiral~as 
sem expressa delibel'ação da Mesa e mediante recibo. 

TITULO V 

SECÇÃO I 

DA MESA, SUA ELEIÇÃO & A'l'l'RIBUICÕES 

. Art. 56. A Mesa do Senado.· sorá composta de um Presi-
dente e quatro Secretarias. . ·· 

Paragrapho unico. Haverá, para suppi.'Ü' a falta dP.stcs, 
um V ice-Presidente e supplonles do Secretarias. 

Art. 57. A eleição do Vico-Presidento o do 1' e 2• Se
cretaries far-se-á por escruLiuio secl.'oto o maiona tle vnLos 
dos membros presentes. 

Art. 58. Si nenhum dos votados obtiver ma!vria do vo
tos, procoder~se-á -a segundo escrutínio ent1·e o>· dous mais 
1 atados. · . 

Si, porém, houver mais de deus com igual nJ•n 1l':l rJe 
votos, concorrerão ao segundo escrutínio os dous mais ''~lhos· 
e, si ainda se dér empate, considerar-so-á eleito o mai~ 
;:velho delles ., 
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Art. 5!).. Na cleir,ãu des~es i'uilccionál'ios havcl'il _1 is la o 
escrutínio separado para cada um; o 3" c 4.' Secretarws, sc
l'ÜO, porém, eleitos cm uma só lista, que con_tera lo~s nomes; 
o mais votado será o 3• Sccrctat'IO, o nnrnedmto, o ·•", o suv-
IJlentes os outros, na ordem da votação obtida. . . 

AI·t GO O Vicc-Presidento e os quatro Secretartos, elül
tos no primeiro dia da sessão ordinaria, servirão aLé a eloigão 
do anno seguinte. . 

Art. Gi. Nas faltas accidenLaes dos secretarws c dos sup
plentes, o Presi'dento convidará qualquer Senador para os 
~.ubstituir. 

Art .. 62. Quando fut· verificada qualquer vaga na ?Ilesa, 
por morte, remlneia ou perda de mandato, a eleição, para seu 
preenchimento, terá Jogar na primeira sessão. 

SECÇÃO II 

DO PHES!DEN'l'E ll DO V 1Cil-PRESIDENTE DO GENADO 

Art. 63. Ao Pt•esidente do Senado, que, pela Constituição. 
é o Vice-Presidente da Hepublica, compete, como regulado;: 
dos trabalhos o fiscal da bôa ordem, além do outras attrihni
ções CC·nferidas neste Regimento : 

a) presidir ás sessões do Senado, depois rle se lmver ma
li~ado a abertura da sessão ordinaria ou oxtraordinaria do 
.Congresso Nacional; · . · 

b) abrir e encerrar as sessões nos dias o horas esLabclc
cic:oR o nellas manter a ordem c fazer observar a C.onstituiçllo, 
as leis e este Regimento; 

r. J fazer ler as actas e o expedieute, ao ~1ual dará o com-· 
pel1!nlo destino ;o ntretanto, si algum SeuadoL' lembrar eles tino 
divcrscs, o Presidente não concordando, COüoUltarr:. o Senado, 
c ob~r.:•urá o que fõr ucc:dcto; . 

d) assignar as actas ·Jr, sessão, os decret.tlS e as l'eFoolu,'iir.s 
J, !;'1s·.:J1ivas; · ' 

C:J dar a palavra a0s Scuadotcs pela orjem da inscripção; 
r,. estabelecer o .P''r:t~ ~obre'·que haja ;!e ver~ar a dis

cussão, o dividir em partes as proposições', quando forem com
plexas; 

U) interromper o orador, quando se desviar da questão 
que se estiver discutindo, quando infringir ·o Regulamento 
quando faltar á consideração devida ao Senado ou a algum 
tlos. seus membros, advertindo-lhe a palavra si não fõr obe-
decldo; . ' 

h) suspender .a sessão nos ~asqs marcados no Hegimento, 
declarando-o .de VIva voz, ou, St nao puder ser ouvido dei-
xandp a acde1ra; ' 

. ~) pôr em votação as materias, depois de discutidas.. Ll de
clamr o seu resultado· 

:i) dar posso ao sénudor eleito o reconhecido· . 
· !'). propô!', quando ,julgar conveniente, a p{•ol'Ogação da sessuo, ·. · 

l) d~signar ~. ord2m do dia p~ra .a sessão seguinte; 
,. . rn} conyoca~ scssues oxtraordmarms ou secretas durante 
p scssao Jeg1slatJva; ' 
·-··· n); nomeat• ;ts con1miss~es cspeci~os e !lli~tas; • · 
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. latorio· tios trabaJll·os ,da ·.ses·são anter10r; com as· obsezyaço~~ . 
. _quo julgar convenlpn_ t~. s,·•o4_ v:indo, para este fim .os·, m~~~r. os:· . , 
da Mesa· · · · · ·• !' ' · · • ·· · · · · · · · · · · · · 

~ / ~rúo'mear os-~ubstitgtl'Js para :.as <v~gas .e impedi.mê!l(~s: · · .. 
q~e .oepor;rerenvnas. compl)s.sões. P.fi!l'lljanQnte,s, .~specu~es ,r· o , .: ; 

: mtxtas;:·excepto mrs· de Pol!eia e de Poderes .• ·: · ··':':', · ; . , . ·· :.>::-. -
·. • , · .. :Ar.t.. '64' •. O PrcsiJillnte :/l'i Senad9 só terá o:. voto-'de; .'qlla;. t:: ·' . 
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. ·' · ·. Art>65. ·O •Vtcc~Pt•csr.dl.m:te da ·Repubh,ca·.- só :.cxcr~erá,•·do ,_ .. 
· accôrdoi co,m .ci att'(.'l~·da.:cçmsL~tuiçã~iF_çd9riiJ.,jt presí~enciil :··:. 
·,do 1S.enadQ, 'çlepot! de ,cstrtr: .este .constnu1do ·.para. dar, começo·. . . 
ás· .auas ~sessões oi•dinal'ias/istó' é, depois .d1e so bàv.er ·reaUzildo · :. ' · · 

· ,_ a·. abertura. da .. ses~ã(), · otd_iparia .ou · extraorqinariií', .df O~ri:-. · . :, · . 
-gresso·Nactonal ····· ·- .. ,. ···· · · '· · .... · .,. · · · ·· J • ~~· • ' ' 'I" •· •, ,· . ,. •· ' ' ". .'·. . . ',• ' ' I, 

· ·, Art,:66. o Presidente -dli.Mcsa·será o mesmo'do Senado;· ; 
. durante: as eossões~.ordinarias ou oxtra•Jrdtn·artas.: ou o' ::Çia '·' , 
· Cgmm'issão: de) l,Jnan,çal!i :·~:uranto.;a~.:acssões, cm ; po~rnis.; :_ -,< 
. suo:gcral.,· ·.: ,_., ·: , .. T.' :.. .· _,, ... >: · ·, ·.> -:: .. : ·, ,. · ·.··, 

. . . , , '. : . P~ragvapho mijco. :Fiít'a'i das >sessões ·e ·s.empro quo, ruo:-· , · · 
•
1 

• ••• ccionar: como,.Comm:issiio · ;de::'Policia', ·-'.a.~·,l\Iesu: 'sora· · ··PJ'esidiaa. · ·.;_ · . 
_.: }Jel~ Vic,c-Preside~t.ó'~I?~.Se'tiil9.o~ ·o CJ~al :nas~·~u·a:s·.falt.ii~· ou,Il.!l-: ·, ~ 
,_pcdtmenlos tempor,~~rels, .;scrtc:s.ubsi,Itmdo MIIJ. 1~. S'ccretai'IO, · . · ': · 

. ' '· Jm.:falta ·deste: peló·'!2~io: àssiin.;·succcssivamentil. · .:. : .. ·,. :.,· · -- · ·· . 7 .._. 
">: · .· : .. ;; ~r.t:: · 67.- 9-)l:icJI:.:p~es*efttc; qUÇ é. o.·.P~esid.éitfç dà crom-: ·_ ·>:· : 

··.. .. . < mi~suo Ao :P~I\ci_l,1,JS\il>~tttuJra-.o ·Presidente _do .Senad!> .ell.l.toçlas . :- : , ·' ,> a~ -~uns ·atLribt~t~oo~. e:·ctey,sr:es Q, g!}ando: ·11a :·pr.esJdei)Cl!l> .. só ~ .. _:·' · 
.. · , t!-lra. o -:voto-de qpahdade. ,. · :. , ... _: . ";'. .· ... _... -, ··, ... ,_ 

' · · · .. ·· .-~a5a.graP,Ilo ·/unj~o{ .. :P,od.ert\, · pqról)l, .:offer!Jcer: ,iprpJectps; ·:. · . 
. , mdiÇBC!>OS ·e. requ,ori~~ntos, . 4~SC1J.tir .. o, votar,,.. quando . juls!!r·, ·. : '. ' ... ·. . c.onvemento: ·ao exorctcW, tio seu .111andato de, Senaqor, com-:: . 

· ·.· .· : . lJ)nto; que, .. para 9 ·fazer, -qc,lxeJ~: prcsidcncia :em quanto ,se :tra- .. , 
· , .- tur. do asstül1pro.-emc,quo·ll\tervter. ·. · · · ·. · · ... · · ' '· :'.· .. 

• •I ' > • \ ' ..... ': ~ \ :~::~,~~' • .·· r' .'' ,· }.~~",:_::'\:.:.· '~1. ;,\::j~ . ,.·· :~,' :-:::.::··;,~ \ .::· •;>• ·.- '.•' ' ~~. ••',', ~ .. -.:'' : •: ( 'I 

· · :··.,_, -'sllJCCAO III .; .· ·. : •- ... ··.: · ·. , .... : .,. 
•. . .. ··, •...:.• -.~ .·.'-~-,.'I'·; .... -:: -·:•\':;. ·.·· " ... ·:· .. ,.:; .... _. ,· ''.•\ t'.'. <-•',·'_. . .· ,, 

.. ·!. •• ·>':·. , . 'n.6~:~·~p~~4~i.ls iau~~LENTES ·, · ·. <.: .. : : ·i.' .;\ :· 
·--~ -· ,"· .. , ,_·•- ,,,.· .... · .: ·-·,,.:,~'):_,..:·,~~·--·t_•_, .. , • ~ ,:· .. ·:·!_ '; -; ····:-··_. : .. ·,r",:-··.'·.~-,.··. ''-•';: ... · 
· ,., ·. irf:: GS. ~\:o :l~ 'sei:J..etariQ: ,inourilbê;·. alêri1 do mv,is êttt:o sr{ · · .. · 

·'. ncll~ o.o~~i~a'do_ne%~e~.~~~ento:,_ ·. ~· ,.' .. ': ·. · :·< .. ~\ >: · . 
' á) ler áo Senado a: int:égra. de toda :a correspondenció. :aa·: · 

._ . Presiden~o da ReP!llllioa;.,dci!l 1\linistros;:da "Camaru dos Depu- . 
tu~ os, dos 'Senadores; o das çlm:)u1is ·autoridades: · .: · . .; :. , , . . : 
', . ·. by mandar fazer~o extr.acto'de .q!lalquer outra, correspou":" I· ••• 

- denoia e, das peLicõfis :dirigiqas ·ào Senado éprp os doçwiientos· ·'.>::, 
CJ!le-Jhes:wieram appensos; ~ .- · ··.·. , , ·, ·.· · · .. · · ..... / .,. : . ; .. , ,1,;.: 

-•. ·:.·.c) assi~ur.toda:o.cxpedi~nte do·~enado;.··:·'. ·. ·.:· .· ... ~.·: 'JF 
. · ·d)., autoi·t~nr.o.::gJ~ectar pa :·secret.arHl' a>rooep~r. e. abrtr :a:. . · ·: .~ 
cúrrcsponpcnC!a dtrigida ao.: Se!IJldo,: quando: assun o enten:- · · ' 
dnr• ',( • -, · .. · . ,• ,r '•; ·••· ' ... •. ' ' ' ·-.' •• 

l,o J ' 'o ~ \ 
0 

•'" 1 °' 0 0 0 
0 : '1 ! o o '• " l j ,0

1 
, 0 i' 

, ~)- supermtender ·os h•.nba)hos' e despezas· da: secretarta; · 
· : 1l asigna,r,.· depo'is' do· Presjdente,. 'a( actas .. dns sessões .. IJS · .. ~ : '· 

· dcprctos .e as resolue..õesilegjshitivas, · . · · ·. · · · , : · ,." ,; .·· .. '.' ·; < 
.. > Al·~.:.ao; p,1° Se~r.etari.oi. po~. dcspachç, .não ~avencto in'"'. ·.·. ~'·· .. 
conventenlel mandará: passar .-certtdões pedidas, ao Senado,· de. , · ': .: 
do'cllmentos existen~s na. s'!lcretaria ou rio arÇh}vo; l'ef,;l:- . . ; . 
lnndo-se qsta, quanto ·a cmolttntentos, pelo esLabelecJdo em lei. ·., · ,, .. • 

s. ~-:Vai. II. · 1 · •• :. .; .,, :. • • : · ... · ' • • ·' ·:zo· ·· ·' ·. 
: .. ~- .. ·... . .•. : . . ;~:~:.?"·-~· .. ·.<: ~. :. ::/ -:r::·· 
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AN:ÚES !)() SENADO 
·' 

. Art; 70:, iAo 2• ~')l'etario coinpeLe;)ntre putras a,tt;!.;, 
büioões: . · · . . · ·· · . · · . 

·· a) fiscâlizacri.o à redacoão das 'actas e fazer'-lhes' a sua lei- · 
tu r à; . . · ·. . ' · · ·· ,· ' .. · · ·. · . . ·· • . . 

b) ler as prop·ostas, projectos de lo i, par~ceres das Com- . 
... missões, requerimentos e as· emendas· offerec1das durante o . 

. debate, ·sal :v o si tiverem· sido lidas •·Pêlos ·seus autores; ' · · . 
· · c J • ós'creyer ·.as acta's ·das sessões · seéretas e .. fecsal-as, de- · 
pois de âpprovadas; . · · · · ,.. . ·•. . · ·· ·.. . . . .· ... · ·' · 

.• . d) ~i~ar, depois. do i • Secretario, as aetas, us. aecretos · 
" as resoluf,ioes·IegJslahvas. . .. · . · . · ; · · . , .. 

Art: 71-. 'l>o a•. e 4". Secretarias compete indistinctamente: 
a)· •l'azer a chamãd'a .dós Sl)n:adores, nos · casos cteterll).ina-

·cios pelo. R'egiinentu; . · : , • · · .· ·· . ~· . . • · . , . ·. :.. 
... b) to!Ual' nota dos ·Senado~es que ped1rem a palavra ~u- .. 

r ante a diSCUSSãO; '. · · ·, . · ' . · . · : · -
. c) 'Contar os .vótos em todas as votações; '·. . . ' 

· d) . tomar l.lõta das• discussões :'ll 'deliberações do. Senado 
_l)m todos .. os papeis sujeitos ao fileu conhecimento,. authenti-. ·. 

· · c:mi:Jo ... os com I( rés!)e.(ltiva•:asl'ligrtatilra; · \ · ·· · . ' .· · · · : 
. . c),:êsc'I"eVC!' 'OS nÓnllis·•dos Semidores que obtiverem votos . ', . 

·~!IÚ cS'Cr.utiltill secreCo e' .fazer. a :Hsta dos votados para ser lida .' 

' . .... 

. ' 

imn'ledüi.tàméntê· .. · '" ·,... . .. · • · 1 · .• ,,, ,,,, · ·• • · · · . ; · 

.. At•t. 7~. Os'seeretiíhos, {lel~ 'Ordenir'tiumerica; e os suP.::' 
'})lentes, P1lla '<la 'Votsção . · obtidã:.: exercerãp, c(}mo substitutos . , . 
'do yioo_· "-P_r~si·~ente •. -a.IPresidenCia; .'do __ · ·~ll'à~o.: tendo. ent!io só•; 
til ente o 'Vóto de ~uahdal:le. " . · '· : .· ,_ • . · · . . . ·· . . . . 
· : Parasrapho unico .. t\os supplentcs, na ordem' da.· votação,, 

coml'et~ subslitúirem os .Secretariós, .. :nos,::seus:· impedimentos. · .M. · 
. 'l.empoi·arí·os. ,. ".: , ' ·,: · · , · ,.' · 

:I 

., ., ' ~--~-:-~-:~ ·. . . .,, f. 

TITULO . Vi ; .... • . ·· . > ' 
' .'sÊccio·r , ..... r/;: .. · .. -

., . 

. •, .. · 

• . ; -. , .. ,'.I . -- ... .- .. ,.· , • . 

OAS COJ.\ThUSSÕES, SEUS D'E\TERES,. ~'MBÁLHOS. ,_E, 'A'ri'RIBUIÇÕEB 
' • ' • . \ ' ·~ ' ;' '' . • • ~; . •:), ' I ' ' ' ' 

. . , A,rL. 73. 'As Commissões ~ão ,.p(wmanentes, espei:liae~, mix~ 
tas e geral. . : · · · · " · ' . · · ' .: .1: · 'I 

~·\!•i:. 7 L As Commissões per'Ôl'nilent~JÍ flãó ·as··'seguintes: · 
f", uó ·Polícia; · . · · . . · · ·· : · · ·. · · · · . 
2•, 'do Poderes; · · · · · · . · · · · · 
3~.· de Constituiéiio; · : ' · : · · 
:4~, ·cJe Di'plomâcla c 'Tmtado~; .· · '' 

· fi•;·de 'll'in:ancas;· · . · 1'':. ;' · 
., 

· ·· 6~. de .Tustico.· e ',Legisllicilo; . 
~7'; de h>Iarinha e. ·Guerra· ·' . ·. ~ . . · · · · • · 

...• _'8~. ··pc. Conl!nóréio, AgriculLu'rá~ 1llaus!.ria • :o Ai-tes·. 
9', de ·Oht·as Publioa~ e Emprozas Privilegi'adw · '; 

. ·. ,i<)•, (!e Tnsf.rnccão, 'Publica~· •.. · . · '· ' ' 
.. · 11", 'de 'Saürle Pnhlica, Estntisl:ica e 'colrôlliinNlo; · .. 

i~", 'dll -•B'rn1ncoão das ··lois. , . · · ' . 
· ·. ncsf,as, a· .ele Púlicia·:<~~rií .. cónsÜLuida 'riCI'O . VliJ~..oProsi- . 
dente e pcios Sccroi•al'1os 'dô Senado·; ·a. do Finni:tt.as terá. onze 
mem~l'os; a'de Podet·cs, ncive; ·n ~e ifnsLit:a 'O' Legislacão, sete, 

' '· 

·, ,. 
'. ',' . ' 
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as:de Marinha e Guerra, de Constituição e de Diplomacia e 
Tratados, cinco; as demais Commissões, tres membros cada 
1.\mB. . . 

Arl. · 75. 1A. eleição das Commissões Permanentes será 
feita por ccrutinio. secreto, á ,pluralidade de votos e, nos casos 
de empate, a sorte decidirá . · · 

· . ArL 7ü'. As per~anentes, serãÕ ·eleitas annualmente, no 
. começo <!_e cada· sessão ordinaria e servirão. durante !)lia, nas 
prorogaçoes e nas sessões extraordinarias. 

' . . 

, 
SECÇÃO II· · 

. ' 
DA :COMMJSSÃO DE POLICIA 

AI·t. 77. 'A' ·CÔmmissão de Policia ()0111pele: 
··.·a) tomar .topas as providrm()ias· necessarias á ~egulari-

.dade dos !.J•abalhos legislativos; · ; . 
. b) ·dil'ig'ir1 os serviços da Secretaria; 

. c) fazer .a policia interna do edifício .do Senado; 
· d) propõr a creação ou suppressão de Jogares na Secre,. 

.. taria; . · · . . . 
· . e) propõr. a ~omeacão, pron1oção, dispensa ou demissão 
,·de funccionarios;· · · . · ... ..- · , ... · · 

fJ. assignar ·os títulos de .nomeacão'·dos referidos funccio-
narios · · · · ·. · . · · · · · 

, ' . ' , •. , I , • . 
. g) 1 conceder 'hcenca, ·com ·ou sem ·venctmentos; aos m·es-

tnos funccionarios, até um anno; . · ' .· · · ' 
· h)· dar' parecer· sobre as indica(.lões refer.entes a altera

'cões em artigos do Regimento •ou que modHiquem a' ;na~reza 
dos. cargos .e .os venci'!lentos dos empregado~ da ~ecretaria e · 
-sobi~e ·O~ 'pedJdQs. de- hcenca dos· "Srs. Senadores. · . ,, 
., 

SECÇÃO Ill· 
,• 

' I ,, ' ' ' • I , ' ' '• 

-II>A -CO~LMISSÃO DE PODERES, SUA CO.N.STI~r,UIÇÃO .E .OJ\D.EM 
. . · ' ' DE TRABALHOS , .... 

. ·, ., Ar!.. 78: A. Comrnis;;üo d1J Jiodercs, que· :S~ compo.cá de 
;no:vó· iiwmbro;;, e da .qual não poderá f·aze1· p!!J·I.e mais de um 
·senado i' ·por ~~stado, .serú:;' ~o.J•I.enda no. co[ne~o d~ _!lessão an-· 

·. uuu:lment.e, e a .ena moumbn•á ·O ex:ame elas ·elmcoes que .se 
realizarem em todo o l.erriLorio da RepubHca ·Pai:a :a reilov:acão 
do tercó 'consHtucional do Senado·e prãenehünenlo das .v,agas 
·que, n0 dec0rrer .da legislat'\}r.a,· ~e ~erjfwarem.. · . · ·· · · 
·. · :~ 1." As vagas, -1.emporJ\l'IUS .ou nao, que so derem na ·Com

. missão soriío :preeucl1idas p~r§OI!Leio. . , . . . · . 
· .§ ·2;" Sorl.oada· a Conumssao, elegoru .. l)Ila .o ·seu Pl•.estdoul;c 
e Vico-PI·osidenLo 'por oscrul.inin soarcto c maior.ia :de votos,:.· 
ni.J:i .JS, l10rus ;ctopois .riu J'o~peul.ivo •soJ•luio. FLudo esse prazo 
sen.1 ·e1un se t,e·nhn .foilo essa eleição, assunhicr·ão wqueHas run- . 
. cc(íos. J•espoctilvuniUnl.o, os ·dous do ·seus. Jtnulllb.t•us mais v.olhos 
cm idade, . , . 

'' 
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.. ·. > ~ .õ. : • · · .· .... •. ~-. § ·s:• .Consf.jLuida deste modo :a 'có;~1mlss~o, "o 'PJ'é~Ideiit~' i ·! .· 
• .. · .. -:desisnarú um Relator para cada um. dos. scgumtes gr~pos el'r\ ·: f :~, ·. ·. . · ... _que ficam divididos os Estados ~ .o Disti~i~to F!Cderal,:: ·. : ·,, .. 

. ... · . · 1', Amazonas, Pal'á c .11tar:au11ão;.. · ., · ·· . · :. 
·'· ·, . ' . ., ;2", P.iauhy, CQnrtt. c nio Grnndc çlo iN"oJ!!,c; . : · ... , ·: ·. ,. .. , 
': {;',.,'_-:' •· · 3", Pnrahyba, Pernambuco c ~lagoas; · •, · · 
. · ·; · : .. . . .. .· .\ ", Sergipe e ·Bahia; ·. · , · . , :. . · . ' .• :: · 'i· : , ·: , · ·. · · 
.• -/: • ·: ·. .. !i•, .Espírito Santo o mo· c19·:Janoirq; · . :• :: .... : . ' · 

· ' . ü', S. Paulo o Pnramí; · ·· -., ·. : · . · . ·· · . , ':·: ·;. .· 
t :'·~·.: _. <. .·· ·7·:-.Santa Catharinn.c Ri{l GJ'àndo.clo .gúi; ' · · · 
:·-·:-,·· ::.. 8~,. M~tf,o Grosso o Go!az; .. 1 • .': ," · . • :>:i·_:.:~·,:'::.;> · 
· · · ·· · :D.', Mmas Gcraes o DistrJcto· :Fcdara1.·: · . .. .... , .. , .· ... ~ : •:> .. ::. . . . . : "ArC79. Si ~ eleição tiver' sido. feita'·; ém· ·.· cons'cq~;ellCÚÍ': ··.;· . 

__ : .. ;.·~ ... ·.:·.·.· .... '.·: .. ,._ · - de amiullaoão .de outra, a Cómh1dis'sãbo; ·prelin1inarmentde,.· exà- ·: ... · · 
.. _ , ' · mina:rá: si. ·r oram observadas as .. e! i orações do .Sena· o-. :eon,:O:·' ·· , . 

cerncnúis. ao as~umpto, proponcio:próvlélen&ias .parà. qiie'· se)ai;'.< · · 
resguard.ada a .competencia do Súnado na verificação~ ,êl.os ·po.;.:_ •· ·,. 
der'bs. tle s.eus membros. · · ·. · . ·- '.- · · ·.· · . ,,-: ~·: : · .. ,. .. : ,. •. 

.. 
, ......... : .. ,. :~· 
.; ' .\ 'i 

. . Art: 80', Nq exame dos ·l'iYrós c d~cumcntos ·.eléiLÕracs ~ ;; . ,: 
;-, . .. voi'irícação ·<]a eleição a que élles ·s(), rcfiràm, não· ,poderão• .. >: · 
· · · · . ' funcclouar,. como verificadores, .os mi:irQbros .da . Gommisslll) .. : :· :··· 
:~ ...;:: .. · que· forem ·J•eprescntantcs d~s . ió;;pccti:v.o;i :~stados~· P'oderúo, -;: · .': , 
,. , .. ·. ··: . · enLrot;mLo, tomar parte na discussão e votacao das concfusões '· -. .. . 
-~·: . . do parecer, .propOr emendas,· fundamentando-as. .. ·:. · ·~: .:"··:· ·;' ·; :. 

·. ' ·. A\'L.81. Além dos SenadorQs; só. poden1.intervir.·ilOs tra..::·. .. · ,, .• 
... llal hós .da :Conímissão, ·para .. contestar, eleições ou · defendel~as;' . 
;:. ' . . os -interessados no pleito;. sendo ·considerados:. taes :sómente os.· 
·- '•' ··: · candidatoS, diplomados, ou não·. · ". · :, · .~ /'> .. : ~r;·: .: . ;,: · 
•(s:.c::.. Art: 82. Aos contestante~ :cJe::pleii;ões s'erá: concedido o •: .~. 
: . , ·,: · ·.prazo. ünprorogavcl de cinco' djas .para.o exame dos livros.. (J '; ... ·~ 

1

. 

\' ,. · papéi.fi. elcitó"raes · e igual praza; sorú,. :d~pois,·· concedido·., aos,_:": .. • · 

:~.':J;: · · · · ·. : c;ntls;~~g~; Findos' os· praz·Ós·-ctetdriilina&ds 'no. arÍigà-.,.ant:~~c~·· . .':- ·,._ . 
. ·: : ... : · . ·dente~ terá Jogar o debate oral.perant.c.a Comniissiio a:rcs'ruli!JO'·,, :: .. 
'",) .• . , · :•cto· p·I~ócc~sã e!cítoral, no qual s6monto. p~dertio~ t.om.ar pa'rt~ :os '. . · ~-

.1 •. ·~·, · ·. · ·contestantcs~e .contestados,.· Ptl.'seus procuradores'• ·.~CV:Jda·<:;•. : .. · . 

. · . . .. . . monte constJtmdos. :. · · ·· ·· ·· . ·: ' .· . · ; , ' .... ·: · · 
.. !:( .·. ,. . .. .: . Ar L .. 84. Si dumnte o doJ?ate, .o~ni, ciu~.Jquer -'int~t.llssado,·) : : 

. .. . .. •offerccer 'l)ovos documentos· á· aprec1ar;llo· ·,d!L . Comm1ssão, a " ·. ;- . 
· · ::: · p:arte contraria poderá, si o requerer,: .obto.l,' :vista desses· do-(·· ·. . 

·. : . .- ' ' · ".Ci.tmontos, ··pelo prazo maxido ·do: 48, ·ho:ras, ·para: dizer: ~ soi}re .·. · '< 
• ··cl-le• por ··escripto ' '.: · · .. · .. ·: , .. · · . ·:: ·· ·, .. ',r . I, -•' 

1:·· ·,, ,. 
,I ,-• 

.. ~'' '' • ',• '. '•· ,_,' • - • ' :,;.!~ .... \.-:··-:-·: .'·'.< • ' 
· · · ·.Art. 85 •. Terminado .o debate óral .a que ·.se referem-:· ·'o!i'·':.:.· .· :: 

artigoH :ant:orjorlls, os papeis ·elcitoracs 'serão .':conclusos ,.ào ·.Re• ,,. .. _ ·· ·. · 
'Jator; para Jnlerpôr seu parecer,- dentro. êlo ·:vrazu lmproruga-·.;o., · · 

· ·· ·vel de. cinc9 .dias. , .. . ... · -.. :·· ; .. · ·,,. · ·; · /< ·/.· ':,,: 
· : Art SS .. Apresentado o parecer, · abrir-i;'e-ha • discussão: '· · 

'' ... : · ··· .. - subre ellé.-'na qual só poderão tpmár.' .parLe,os memb~os .. da.'·· . ;r:.:· Commiss'fi6: Si alsum .. dellcs ··o requerei; () a. Commissão: .. a~-.. · ..... ·.· · 
•; .. · . nu ir; essa .discussão poderá ser adiada .por ·2~ 'horas, pa!'a ·que/: · · · 
'i O:' i S!lja impresso ou 'dacLylographaclo. ~o f.lísti'ibuido por,-. tod?S · .... · . 

· · e~!o· parecer. . ' · . · .,·· · .. ··. : ·.: . · .. •· · :·. '· · · 
·." · .;: • · '. :. § i;•:·Fiéará Igualmente suspcn~a a lllscu'ss:ilÕ sl qualcyutn~: :· :. · ' 

1 • · delrcs pedir vista do pai·cccr, que ·nio. s·orú concu\dida, por tres. : .... 
· ·.:. ' dias; no mnximo, para formular emendas ,ús (resipectlv~s con·· . / 
•· · -. clusões. ou offer.ecer voto em separado. ' . ~ .. . · · .. ' ·· 
.:·. 

·. . .• 

. ' 

· .. ', 
' .• I ~ , 

' I ; 

,, 
i " . 

' :.-. 
·, 1 

; . 
'. 

: . . 

. ·. ' .. 
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·~ <" '•i :, ' ' \ '' O AO :;, ... O : ~: , .. •' O ,· '• ' ' O ; ~ O .. ' ' -

. ::. ·.~·; · § 2.~·Findo esse. prazo. roabrir-s,e-ha a discussão; encer
';, · rnda a qual, se procede'rá :tí v,otacão e assisnatura .elo parecer, 
. ·.r ·-.orl1el)das·e voto em' scpal•aclo,· si houver. · · · . ·· ·: · . 
. ·. :• . ":t\:rl.. ·a7·, · Tcrmlnadçl' o trabalho ela Commissão pela assi:.. .. 
. ,·. ·. gnatura ·dei. pamcer.' qnqlqnn~ Sr.naclor- poderú pedir. vista · 

. ·, . 

.. :~. ·Pn:ra,. no. P,razcí maximo. de·. 24- hgrns. improrosavcis, offerecer · 
·' · . emel)das •. us .suas; conclJ,Jsões. as· qttaes. s6 poderão ser recebi- · ·. 
·. ·.• ·das· péla: Co\nmissão,··sc: .oslivEirem devidamente furidamen.:. 
: : . (adas .. : : . . . · · . · · .. · · . • . · - . . . 

~ ·. . · . Art..:.ss. Os p11rcccres sobré rccljínhecimento de poderes - ' .. : 
. , · serão.lidos na primiHra ·.sessão c .. mandados publicar no Diario . · · · 
- · : ·· do Conrn;esso e em 'avn Jsos. óc·m os respectivr:tS votos em se- · , · . 
. . . . . par.adó; emendas, . co.ntest.acões;· refutações e documentos apre-' . : 

.. . · ·sentados 'pelos interessados .. ·.· . ~ · . . , · · 

. .<- . Ai't.'.89. Feita essa'.publicacão, scrú o parecer incluido, 
·, ·; obrigat01'iamente, n;t ordem .do dia da primeira sessão·.. · 

· ,·.' · ·. '· Parnsrnpho unico. ·As' emendas . ofl'erccidas, cm -plcnnrio; 
... ' •. a .c.s.scs pO:recercs .. nijo' détcrm.inam a sua· volta á Comínissãn. 

, • Art; ·.00. ·.os parceer.cs unanimes sobre eleições não r.on
teátadas, serão lidos ·e .fliscutidos .na mesma sessão . em. quà 

··.:. forem,aprescnfado's,- ·in?e!.!endentell"ente de p~blicacão. ·. . 
·· ,. : ·· 'Art. ;91.· 'A Commtssuo de Poderes, sorteada no. ulbmo .. 

. .· .... ·anho•-lerdslntivo. exercerá' o sn\f nianclato ·atá a terminacão dos· 
.. ,' :traballios'.de vcrifi.cdeão.·do·s .poderes dos eleitos para it reno·- · 

.. :. 'vacão do'tcrco do. Scnado'o. dclla não poderão fazer ,parte· QS 
· Senadores que .terminarem o manda.to · naquelle atino.. . · .. 

· ·· Par.ngraphó unico. No' .primeiro. dia de reunião da Com-
: 1 •• missão.; q~e· ·ser~ scinPr~- onnvqpadlJ: .c?m a . ant.ec.edcncia Ac, 
.·-. · 24· .. hl)ras, •))or avtso publicado·. no Diano do· Conrrresso, · conv1-. 
· dando ·os. inlc.rcssados;··se nííO houver qnem perante ella,. se -· . 
·. ·. apres·cnlo: 'contosto.udo .as· eleições, a Com missão p.oclcrú la-

. .'·,.' vrai•,' imri1hdialamcnr.c, . parccol' reconhecendo ·os canêiWatos : 
~ · 4iplomadó·s·. , · '· · . .,., . _···.. ~ · . . ·., · . . .. · ... · 
· · ... ·.·Art.92. Os. trabalhos de· vóPifi·cncão de poderes· úó co.:. · 
; :·moço,. do· ·legislatura .. serão désempenhados ainda hos domin- · 

. ' 
. I 

'< 

· / gos o· feriado~ •. sendo· ~orlos .. cst'cs. computados ·nos· prazos· regi:.·. 
• · n~entacs cletorminadiis para' o ·t·espcctivo processo. . ~·, · . · . · ,. 
> : Mt.':/9•3; ·Findo: :0 pr:izo do t.rinta'.d'iás, ccirttados da datO: ·.: .· 

:! .' dn: primoi'ra reunião da:càmmissão para. o estudo· de qUalquer . 
•. . clolcão/cjuo so .tenha. verificado no per iodo da lcgisla,turai o . 

" . daR' qil~ .·se roa) izarom · para a · renovação do terco do ~.S<1nàdo, 
: n ·:'llfcsa, .jhdop'endcrimcnLo do roqucrimcnt.o, incluirá; · -~ ob!!l- .·.: 

'· . . gattn:iamenl.e ·na ordem do dia :rJ'a pr.imcira :· SüSSUO .Q jUlSO.• ·· .. ' 
' .mclltq: elo ·raspocLivQ; ptocosso e! (litoral.. · · · · . ~· · ·" · ' ·, , 

. ·: :· ·. Art. !H. O.Scnado.·mnndn!lll, JU'occcler. .á nova.- elC!cuo; .. 
• · geq)p'fo ,c/Ú'rii llO. PI'ICf)llhCC,Í.tnúnto 'do podCl'OS f]O SCllS lllCinbl'O.S,.· . • ; .. •,: 
· .. : nt}nulat•,' Ro)wo."nunlqnnr:.:.rm1dnn~mito, tua is de metade dos vo7 . '. • . 

tos do Cl\ndidal.o .diplon1ndo. ·- . · · ·, ' ', · 
... : ;, · 1 ~ .. 1.\~ •Para' esse Çalcülr:i s(lrão · ciÓ'du?.idosos. votos co'nsti:m~. · '· · 

'. · f;e~ .do:. rlupliclilas r! e' neLas. 'desprezada~ pela impossibilidade ·cto · ,· -
· ' · · so vo!'ifjC'IiT~~quar:ctol~aS. 6 a ·vcrdacloira. . · · · · .. : ·. 

· .. · : · .. §: z .. • Se, ainrlri assim;·. o ·canclidal.o diplomado ficár com . , · :. ·,. 
m::tjhria''llri' vo"los SObl'O QS domais cnmlidatos, dovcrú. SCl' reco:. 
phocido; ·. · '. · · ~·. · ' ".. · ·. . . . · · · 
, · :Art,•.05; 'I'o'clas ·Ús vezoi: qutJ ·o. Sénndo, na vol'ificacão dos 

. riô'dorcs .do seus mct11bros .julga!' nu lias ou não apurar,' por.vi- · .·· 
··.·. ciO:.ou fratrclcil, ncl.ris~on ciutrôs. clocmncnlos ülciloracs,. rcmet- ' 

.. • • 'J... .'; ' • ·~ '.' • t:' ' ~· .: .. :.: . -·', . . ' . . :. ''; ': . -~ " ' ' . . . ' 

' ,. .·.,, .. ,., 
. ·'·' 

' '.': ' .. ' 
. '·. ,/• .. ,~··' 

. . .,, . 



' 

; -

'-:' •, . 

'I' 

'' -1.· 

... 

.. 

• I 

3't0.: ANNAES DO SENADO 
' . 

· tcl:os-ha, ·por intcrmedio da Mesa á autoridade competente, 
para a effectiva responsabilidade dos culpados, . 

Paragrapho unico. Essa providencia deverá ser tomada 
pelo 1•. Secretario. dentro das 48 horas· ·após a approvacão do. 
respectiVO parecer. 

. ' · · SECÇÃO IV 
' ' 

rDAS ,COMM!SSÕES ESPECIAEs' E WXTAS 

Art .. 96. As commissões espeoiaes serã~ nomeadas a ·re- · 
qucrinienf.o· ele qualquer Senador, quo. indicará desde logo a 
matcria de qun ha,iam de tratar e. o numero do membros que 
rlovam Lm·. 

· ·Art. 97. As l)lixtas serão 'nomeadas quando fôr jqlgado 
conveniente, a convite da Camara dos Deputados (lU. a. reque- · 
rimentn'. dr :ilgum Senador, que indicartí 'desde Jogo a ma
.t.oriá ·rlé que haJam de t.rat.ar e o numero de membros qtHl 

· r:f~vam ront.eT', Neste ult.imo caso, convidar~sc-ha, PI~éyiamcn
tc, a Ca.,1iaT·n a. nomear aqueUes do seus membros que dcv:am 
conMitnir· ·a Com missão c depois nomear-sd'-hiio os Senadores. 

Art. !JS. A oxistcnciJ!, dlis cr:iminissões especiaos o mixt.as 
cessa logo quii cllns tenham preenchido a seti fim íJ _sempre 
cruc terminar a. legislatura cm qno tenbarrj sido pomeadas., 

SiECÇi\0 V 

DA . ÇOMMISSÃO. GERAr, 

Art. 9!1. Q Senado poderá, sob à presidencin do Pras i- ·-, 
dente da Com missão de- Finanças, ou, na :faltá deste, do Se-
riado r que fõr acclamado constituir-se. cm, Commissão. Geral; 
im·mediatamente, ou em dia pr~viamente designado, . toda a 
~:m~~~s~~~im o rcsolv_er. por indicacão de algum . dos seus . 

Na Commissão. Geral . qualquer Senador .Poderá_ . falar as 
vezes que qulzer. : . · · . . · · · • \ . 

. Em regra, a .Commissilo Geral· se.·oonstituirá' na 2' dis- .. 
cussl1o dos pro,iJlctos, mas póde ser admittida ao disoutirem~se "-
mat.erins importantes. · . . ·· ·.· . . . 

Ar! .. · 100. Na Commissão Geral se J>bservárilo, em tudo 
que lhes fôr ·applicavel, as mesmas regras estabelecidas para . 

ias deliberacões do Senado. · · . · -, · 
Não poderá .funccionar sem o terço dos membros do Se

nado, devendo cingir;.se' ao· assumpto para o qual ·se. ·retiniu 
e resolvei-o com brevidade. · · . · · . . · . 

. Art 10i. O Presidente da Comniissilo jleral apresentará 
nm relatorio ao Senado, contendo as conclusões que: tenham 
sido adoptadas. - · . . . · · ' 

Art. 102. •Além dc~tás Commissões, o Senado, a requeri-· 
· monto de qualquer de seus membros, poderá nomear com• 

missões especiaes externas parO. ropJ•csental-o cm quaesquer 
actoR publioos. ·. _ .. . · 

. Art. 101'1. 'Qualquer Scmador poderá ser eloif.o, nomeado . 
ou sorteado para ns Cómmissiícs, com excepção dos membros 
dn do Polirin, CJtJc poderão nponns fnzcr parlo das espcoiaos; 

' 

' 
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mas,. si. o.S~nado.rjá•p~artencer à duas, tom.o dileito. ae ex~ 
cusar'-se. em servir ·na terceira, · ·· . ' . _ ' . .. . · . 

Paragrapho ·unico, Os Senadores que se quizereril e;túne
l'ár de .qualquer Commissão poderão fazei-o da tribuna, jus-
ti_ficando o ·seu p~dido, . :· · . · , 

. , .. ;··· ', 'SECC.iiO VI 
;'. 

'irt. ttO·L Ao inicia'fem'· os seu~ trabalhos, lls Commis.:. 
.sõ.~s: .!3xcept.o a dé Policia:, se reunirão, em ~ma das ~alas do 
·eOlfuno do Senado, pnm eleger :cada' uma o seu Pres1dent.e e 
Vjr.e-,Presirlent.e. _ . . · .. · . · · 
· · . A rt.. 105. • ,\os · Pl'csidenf.os das Com missões compof.c di-

. ·rigit·-lhcs os. trahnlhos c .convocai-as todas as' vezes que .itil
garom ctlnvonionl.o. o\1 lhes for· solicit.ndo.- ou requerido, por 
qunlcnícr · dos seus . membros. • . . · , . . . · . 
.. . At:L H)6, . Quando se VfltMiear. n m1s<incia SiJ11u\t.auoa do · 
Prcsiden,l.o · c 'c)o Vice-Prcsiclenf.e de uma -commissão, caberá 

, a diriléofio dos seus trabalhos ao mais velho dos seus · mem-
bros_,·: . - · .•. _ ' · . . · . .~.· ... •··. ·. ·· · . · ·. · ·· · ·· , , . · 

. . ~- : . 
.. 
' ' 

-. 

·· . , Art. ':1()7. Nos. clisos de impodim~nto tomporario de qual-: 
qoor. de seus membros, ou de ·vagas, ·excepto na de .Polícia, o 
:<espeoUvo Presidflrite .reclamará do Sentido a nomeação on o 

: .· ·· so~f,flio de quem .o sub~_titua. .· · · . · .. , · . . . 
·. ,. Art.. .. i08;. Os -Presidentes das .Comm1ssões poderão .det.er

minnr_a. imprcssijo. em 'avulsos,\para ·estudos, dos .par(lceres 
. dos Rehit:ores ou .votos om separado de qualquer rMmbro da 

' . ·.Corrul)issão, :pcm ns.sim ~oS.. dpcumentos que interessarem ao 
assumpt.o om exame. · ·. · · ' .. • 

: Art. 109. AFJ· Coinmissões se 'r'éunirão· em salas aó edl
nc;o '· om dins préviamente : estabeteéidos ou ·quando . forem . 

.. convocadas Cilm ·àntecedencià· de .24 horas; indicando-se ne'ssa 
.cnnvncac!lo -o dini hora •fo fim da-rouni!ío. · 

.Art .. 110, A~'secretaria, á vista _do. despacho dà-..t• Secre ... · 
. t a'rio ·o . .t~edianl.e, piOtC\collo, rémetterá os· papeis .nos Pre'siden-

.. [.~s df\S .Commíssões e.el!tils, :seguindo ·o .mesmo prbcessp, .os 
('lslribmcão ;pelos ~!versos ml'lmbros. de cada umn deU as ... 

. .. • Art. Ut. O Senador a quem for distribuida para estudo 
qualquer matcria; escreverá sobre ella o seu parecer, crue . 

. ~rá lido perl}nte a .f:lommissão e su,ieito a debate e votac'ão .. 
.. · · P.ar:\grapho~unico. Si ·o·. Relator juhrar necessàrio·~ antes .;; • · 
l'le emitUr 'o f!eu pa~eoe\o, pedir informações ao ~overno sobr~ 
ro ussumpt.o em· estndo;,requerel-:-o-ha ·á. CommJssiio, ·que, BI·. • 
approvar · o r.equcrido, ~olicitará, · direct~m!)nt.e, a.· provid1.mcia ~· . 
a quem. do dtreíto. : · · · .· · .. · · · · · · . · . · ,·· · 
·: ·· ArL H2. Mr Com missões poderlio ·solicitar o êompareci~ , ·:, . '. 
rn~nl-o ,om di_ a. ·c. hor!l ·ctesignados . préviamente, de .Ministros){(~ : 

. üU de ll~!1fes do sorv1cos, que lhe~ devam prest.ar esclareci.:.;· .... ·.· .. <' 
. rnont.os .sobco- o O:ssnmpto sujeito .á sua declnracltci, ·, :·.'·~:···~· ': ... · 

. Art..: H3. ·ounn~o. as Cornmissões se occup~rcm· de:~ego-' .. 
· r·1nR do mt.oresso .pari.Joulnr ou procedorom .li mqueritos ·t.o-· 
rnnr·om rlonoirnonf.n~. informacões m'i prnt.ioarom ouf.rO:s 'diii
~nnoinR smnolhnnf.es, poderüo, si. o julgarem · cnnvenientê: 
pormittir :is pnrtos, directnm.ente inf.orossadns, defendetenÍ 

' 
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, ·,_:..· .. ··~ ··.·,.,:•,·: ~-,...:~:(:\~\~'.-·,,,_,,,_::?l,.·.··.-: ... •.:·~.·:~·-:. ·r,,, ····•• ~-· \ ... 

·· .. :·;_"_)~.-~:. :;-·:_:~;\':(_r:~~.~.;~·:f:·:: ... ·,?::: .... ;:: .: · ·_:_·.:··~.r_ .. -.;~.·.:· .... ·: · ... ; ,: ~.···.· 
" :- :.:: 3U/' :;.' · . • :: ... '·: ., , IJl'NA~S OO}SENÂDO >i , , '···, .. , ·· 
.: ... ·.·· '·/'· • ,'' ,;.:- .. ·:·' ... .· ,' . i.. . :! -~ -·' ,'. ~ .~:·.~~.· .. _ .. ::: ... :; . ' -·-: .. ' ~ .' ....... . 

. '~; ' . ·. : ~s· : s~tis dlróitos por' .si ou': procur,adqres;, po~· cscripto ou' v~r-' 
... ·· ·'hnlinélite~- .. '.•.: .. ,.· · · · · .. :':'. · \' :. , · · · : 
:.: -'<: · .. - · ·'' , · .. '.Estas. Commiss'õês poderão reqUisitar ',das. autot.idades 

. -.. ~ • · · · ' ~udlciari!ls •:ou ndministr~ttivás·· o$.; ·:cJocumentos 'ou . inforn1a- · 
· · . · · di.e~. de~ quli ·precisar.em., ·, .. ·, . · .· · ;· .:· . · , · .. , . :· . . .. 
. . ··.·. · . . . : A.rt •• 1:14 •. ·Quando as Comm1ss'õ13s hvercm. afflucnem de .. · 
;t, -~' ... '•. ;.· : :· ·r.ssúmptos à trntnr1 poderão requisitar~ da· Mesa ·a dosignl_içãc 
, - ... •.··"; .. ·.:·cê .um. offieial da ~ecr~tária para 'lh.es,.ser'vfr' de secrotarío;,o 
'., -·, '·.:· :;~~. 1qual :~orá cm ~I;dem. o~ papeis. dl.s~ribuiclos ·.~. Commissüo, c,; 
' ~;·.:::.: ·,. ·· .' quando oonvpmnnte,i escreverá em!,. IIV.ro .PI:OPrio .. o rosuJ;Uo d,os. 

.. ·. trabalhos · · .. · : . :, .: . · · , ·. .. . . · 
, ... : ·: . Art: • 115~· ·A's. Commissões â'-Ii:vre ··.dividirém~se imi' se-· 

,,_.: \: '< · ··c~ões,·.como -entenderem os•.seus ·íneàlbros; para maior: iacili.··· • 
;·. : · · . dáde dQ cstucio ~as materlas que.!hés .esFvórem sujeitas; m~~· 

•,,: :; 1 :·.• .•. · • '. <"S pareceres serao· sempre 1Óados emfnomc. deli as •.• com .:.a ass1-· 
: ., , ·· .: ·, gnntura, pelo ·menos, ·da maioria de ~seus· m·embros, . ·: . .' : · ... 

Ir : ' .. · ,·o Presidente· os .ns,slgnará CI\l' primeirA> lpgar. o eJ!l se;.·, 
. 1 • , ~-o'tmrlo o·Jl,~lator. ·:. ... :~ :;·: -~ ·. :.1.: · - . '· · · 

, I . ' • ' , , .' ' :-· - • . • · .. . , "~ -· '· .. · : ', · ' . ·, ;. i . ' . · 

~ .. ..: . : :·:Mt:• .. HG. Os menibros .. das Coh)inissões' quo :não concor,.· , 
>.;. · : ·' · êlarcm com ;a· maiq.ria poderão i assighar:'v(lncido, cõ~ ·.rostri:-
:~ .. ~·. ;:_:;;·.. ·,,.~.., .,.,,. dnrvoto em separado ... , .. \ .. · ' ... · · .··· · 

. . ·. · : :'Pàr:agrapho. unicri, ·o•jando 'o !Rélàtor .for voto ·venCido, ·o ' 
··• · · parecer .será dado pelo.,membro 'da maiórià: ljue.o· P,residente 

' . • .• ·.,. . ,·, • ' ' . •:· . •·. ' ., !• • ' • ,' . '. .'! . '·. ~ . . . ',r- , 
. ·· t-· 1 ·lfl~tR"nnr.\ .. · .. ~,.· · .. · .. ·.~, -::: · · , ·. · .. ·> . 

• · ,,. ; . . . . "• A rf • H 7; 'As Climmissüee deverão' diw. seus :parece~es;. no 
.. · ·.. . . . prazo m_nximo de 15 dias; cm termos ~xplfcitos .sobre •a con-

.. "· .' vonienr.ia dà approvaelio, .r:e.ieição 'ou>adiamcinto da discussão. , ~ · 
. , ; .:'.' . da' ma feria 'a !JllC ol!CS ~e roforire,m;,\1xpondo os.' motiVOS COIÚ 

• ' • ·r.s ' do:ScnV.ol~irnentos . )te'ci.lssariós o, propondo desde lfjgo· as . 
.,. · r .. ;. •'mónd~s oonvenientes •. : , ·;' < :. . . ·· · .:. . : 
· . , . . · ·. · · 'l'n es Pnreo~rc( precisam .da : aasignatura çle · todos. os 
.. ~- ., . membros -da Conn~is~lle, 'ou, pelô ·.menos, ·da.sua maioria, para· .. 

'_., · ' .ser· r11.éebidos pPla Mesa·: .... · · ·,, .,./, . ·. , . · :,. . ' · 
,-. _.~: ', : · .Ar,t. 1.1s:.Quàndii; ~s·.:trnbit.llto~ :c111s d~m·niis~Õcs vor.silrcril' . 
. _ ! • .·sribre proJectos de lc1, ou resolueõe~· attmerltcl} á doclO:raci.io- . 

· · ·· · · . de guerra ou nccurdo sobro a ·paz;' trat.ndos .ou convoncõos. com , .. ~.· > '.: ·. ouu•os,r.mizcs, á éoncessã() :OU :rccú~n;d~ liconca para pii~sagcm 
':: .. ':.: · ·.rl~ -forcas csl.rnngoira'S, pelo torritorio naCiOJitll para opo.rnções · 

. <. :; ' · mjli~nre~; ousqb~o ,nonreacões feitas·. pe)o Presid~ntc da Repu-,· 
bhcn.,. as suas rcumõcs ser!ío' socretqs .c,. bom •ass1m, .ns stissões . . 
do Senado destinados. ú discussão, e votil~üo de t.acs assum-i ~ · 
tit~:~~,;;,. :.._: .. ~.;·" ....... ·; .... :· ·· .. ';.:. >_.,.'·' :_-· .... _::;~· ... ~··,":·':\~· ;·::.,·:~:.···.·.- •. .-~·<· '·."J!.~: 

:· -~·::.··<.4:. 
~ ..... . ' 

~ ' . ' . 

w ·. '-~<\rt. 110. Os ·piiroccros emiU.idtis. sobr;o. os .assumpto~ ... 
. monc'ionad·os .n·o ar·l.-igo anterior diJ!uot·tla convenioncia oti liüo" · 

.:!cIso~. .caso ·disc4ti,dó ~m scss~o 'P.1.JJ;lliQil( o. ossos' pilr.cccrps,. : 
com. . o voto ·q,uo lh~Js: Uve~em. ~1do. nnnexados, se"' 

nrrlnrl" · n sigillo,:. (,!nLroguos::polo- Presidente .. .da ·Com~·. , · 
missii.o Snnado,-pa'rn scguil•om .na Lran'tites rc~íínént.nos: ·: · · 

. E'. p()r.rhitLido no .Senlirlor ·as~isjLir aos traba..; . 
'Jlil~ifda1,:,c:omtn1 isiiõr.s·;,discJ.1Lir per!(nte ·>O_llas p nssu~J),to .de . 

oooupando ,enviar-lhos. mfnrmll~õos· .ou. cs~ 
por escriptõ, ó be111 a~s'im p1;opor emendas, que. 

·.·ir.;,,J.n;c'n Lar. por. cscripLo. ou,: vorbnlinonto. · :.: ·. · 
nfprmaçõos .ou csclai'OC.imonLos .. ,quc, por escrl..; 

•··;:;;:;~:;,;;:;~~:~;;'P''n~i•nlndo~ ·ás Commi~sõf)s, seriío. imprrsso~ com· ·· 
r. · sr o~ sem mltOI'CS o roqile:r·crcm; c o ;ncsmo se 

' '. .•:· . . .- ' . . . 

;,; ' 
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·· ·.' · ·· .. ·::.· 'SESSÃO EM 27.DE JUNHO DE 1921 · . S!3 
. ' -~· ' '·, • . . ' : ··. ·.·. . . ~ ,, ' ' . :. '. '' ·.. • . . ~~ '.J' ' . '. ' . '. . . 

; <> ':pará co:;, às rcs»mo~ ·das ·observações, desde que: eis intcro~--
• · -- . sados· se cncarrE'gucm , c)IJ .. os· redigir em extracto. ;· 1 · .. 

· ·,. · § 2.• Quando .. as Commissõcs não adoptarmh as emendas, · 
. que '-lhes: tcnliilm sido apresentadas,~ serão estas annexadas aos 
pareceJ:fJs·, e submottidas ú· cohsidcraflão do.· Senndo; depois. de 

j' 
\ 

· pró~jamcntl! .apoiadas ·em pleriario. • · . . · · . ·· . • · . 
- ·.·· , Al't~ -12i. Quando, por despacho do 1~ Secretario,: a ma.:.:. 
;.feria :fm•. disL:ribuida.'a duas _ou mqis Commissõcs, cada Ulllil· 

, . ,i!Allns apr.,cscntar.á o •Reu parecer, que, dcD.óis do lido eJll- ses-: . 
são,. ·será ''zleln'cLUdo ás outras. ' ·· · · · ·· · · 

' · .. ·'. ' '"', .. ' ' • ·", : ', .' , I , ' ' . ' ' 

.. •,:·. 
., ~ 

. .•· 
·. ', : I ,• .. ; ·. :. 'l'ITULO VII · · ·,' .. .. · ' .. 

. SECClOJ 
;··. .. I 

'' ' 
'. ·' ·.·, 

' ' . : . >.:.. :' . :~ ,• ,,. ' 
· llAS. SESSOES ,DQ' 'SE~UDO . 

' ' 
.. :·:.._ ::. 

,' { . 

· · . , ': Art; t2L As -~e~~ões scr~~ú~blicas •. q~n~do n~o for. de
,. · liberãdG o r.onl rar10 ;. succcss•vas, ,nos . d1as uteis; c .. durartío 
. ··quatro .·lwras:. ·· ·· :. , : . : . , ,.. · · . : · :: .·.·. . . · 

· ··• · Art; f22. As-iS·e.me1a horas,·p_elo rclogio da sala, .o Pro.,.· 
.sidentl} mr n sou··snbstitutb · occupará lognr ú mesfl;' tocará o;; 

. . .. tyn.pnnos, ·e, Mhnndo-se ·presento · · um. l.crco de Senadores, ....... . , - . . . . ' ' 
; r, ' iWrlru,.n ~-:es~u(l, . ' -: r • • " '. .. • 

• • ·\ .J • " ·.. , - , • ' •. ' , . 'I , . , ' 

: . .' : A.rt. •. i23 •.. S"r atá 15 . minutos de{lois 4ci\Sa ~ora não h ou
'. ·ver. o terco,· '' I~r·esidente mandar4 ler o expcdwnte· o o.s pa-
, ' rl!cores, si:, houver, e: doclara~á ···que não póàe bavor sessão,.· 

... · convidando os Sennaores presenteS'. a so oilcuparm'n -com . os .. 
. , · · trâbalhos do !~ommissões e desigruirií a ordem do· dia .pará r• 

/ .. sessão· ~egninl~; .. . ·: ._.;' :.·. · .. :" :.· · . ,·: ..... · .. ·· · . 
·. ,Art. -12-L '4berla•a sessão, S!JI'á lida e posta·om·discussi'io · 

' .!1 alito. da :ântôcedcnte · .quo · · nãc Ju~:Vêildo reclâmacão; sorá con·' . ... · .· 
, , siderada llf.Jprovada; llavendo· :rocU_ficaçõosLou emendas, se- ,-

. ruo · P.~tnr:L i'ul:omctt,irlns 'ú votn~ãp: c só .procederá conform':) nn · 
· :Vcru~,ido. ·. · •.. \, ·. · -.· · · ... '·. ; :.- .. , 1 .... • : _.,. 

! ' ' . I , > , 1 r I , ; , '"-· ," 0 , :, ·.~ ' • • , • • , ' I , 

· · : .··,.Art-. ~ ~2i'.i'f·:'Approvada n acto; ;s.es!Jir-so~ha_.ti . .leittira. ·do-:·:. 
· :o;pcdionto e ,dos· pareceres· dlls · Comm1ssões- ·e ·.a. apresentação. 
·· de ·pro:iectos, indicações o requerimentos, .podendo, os -Sena· 

dprcs . em -~eguida faz·er as , 1ló~side.ràções que .entondcrem '· so~ .· 
·ibro o' sc~viéb publico • . : ' . '; ' . . • ' ' ' ' ' . ' . . . 

·.· § 1.• ·Esl.a ·parle. da, sessão não dever-á cxcodor ·d~ .primeira 
·hora, finda a qual se pás'sariÍ :H>rdem do ·dia. · ··· . ·. · . · . . .. ' 

. · · § 2,0
: .~· r(lquerili1en~à vm·bnl- de ,.qualquer Senador;· porú111 . 

. ::. poderú. sei' "Pl'orogado o ···.tempo. destinado no .expediente· por . 
nini$ 30 minul.oS, :niío sendo ·admitMda nova .prorogação. , .. ·. · · 

. '·. . Art. ~12G.' Pn~·snnctq.:.sc ú' ordem dO, dia o :veri!'icandoMse que 
·ainda nüo .. hn numero ,Icgal'; para se .dolibet'nt•, o Presidente 

· .. conviéhivCL o Senatlo- a proseguir ·i na . oràom dos . trabalhos,, · 
· · .. ndrando as '.votacõos para .CJU:nn~o. llrihvcr nurnero • .,' · • .: . . · 

i . '• ' ', " • . I •, ' . ' • ' ' ,o' •' o , ' •' ,', ' , , • 

· . ··. · Art. 127: Si ·dmw1to os trabnlllos da sessão se verificin~ · 

• 

qUe ·deixou do Mvor ·numr.ro Jogai: para'. lis ·.clcliboraçõe.s; nm · · 
cori~r.qutmcin ela reLiràcla, de qualquer ScmulOJ•, proce·clor~sc-ha • 
:í .chamnc!n parn SO mcnJCiOllUI'Offi na ttrln. GS ll0111CS elos ·(JUC 
só lenham- auscntn·cto. · · , · · 

' . ' ' 

' . ... 
\, 

·' 

,· .... 
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3il ÀNNAES no' SE~ADO ' . 
' ' 

' ~·.- ... ··.· 
. SECÇÃl() K ·. . 

1 ~- ••• ·. · . .' 
. DAS SESSÕES SECRE'f.\S 

•. ~ ': 

ArL. 12.8. As sessões secretás ·celebràr-se-bão ao mesmo 
· ·dia, ou no seguinte, por convocação do ·Presidente· do Senado, . 

ou a requerimento ósoripto e ,assignado pol' cincõ Senadores, . 
cujos nomes ficarão em sigillo~ ·: . . · : . · · . ·' 
. · Art; 129. :Rcsolvi<!o que. a sessão ·secretâ se realize im

,mediatamente, o Presidente declarará suspensa a sessão· pu
blica,. fazendo sahir das salas, galerias, corredores e tribunas 
as pessoas estranhas. · . . . 

Art. 130. O primeiro objecto a resoJv.er, nessa sessão, é 
se ·a materia deve ou não se.r assim tratada e, conforme se : 
decidir, a sessão continuará· secreta, ou se tornartl. publica. 

Paragrapbo' -unico: Ainda no caso da sessão· ser secreta, 
o Senado resolverá si o seu objecto ·e resultado devem COf;!sl.ar ,. 
da acta publica; e,. igualmente ;por simples votacão, sem dis-.' · 
C!J~Sfg, se os _nomes dos. p~op.o~entes qevem J?Crmanec~r em · .·· 
Sl!Jil • . . . . , . . .. • . . . . . . .. . 

· Al't. 121. IAs actas dás. sessões secretas serão fe()<badas em · 
envol!Jcros lacrados com _rotul_o, assigna_do ·pelo 2• -Se<1rotadio, . 

. mçncwnada.~. data .em. que ,se celebrou. a. sessão _a que se 1:e"' . 
.ferem O·I!Uardacas no arcbivo do Senado. . · . . . 
· · ·Art. 132: O asslimpto ·tratado em· sessão. secreta. e as .. 

·· communica\)ões. confjdenciaes · do· Poder Exeil·tttiv~ serãõ' .con:- . 
sery~dos cm sigiiJo, emquanto. O" Senado. não resolver- o. ~on- . 
tral'IO , . . . . · . 

SEOC!Ó til 
'' 

'.; ., ' . l 

' ~. ' 

• 

DA ORDEM DOS . TRABALHOS 
/ \ 

~ ' -· • ' ' ' . I ' 

. Art. 133. As proposioões e projectos que se ·aÍlbarem so- · 
". bre ll mesa e. ni'ío puderem ser. lidas no mesmo'' dili, ' ficar.ão 
· para a· sessão seguinte, tendo preferencia sobre· as 'que: forem 
de novo efferecidas. ' · . . .. · · · ·., . 

. , . . Aft. :l3·L A: orriem' .estabelecidã nos -·artigos· :antecei}entes 
o a ~que tiver sido indieáda p~lo Pre~idente .para :a~ discussões 
do d1a não. poderão ser al~~radas · smão nos. segumtes casos: 

• , • I :1°, para 8 .leiturá de •offlcio OU documento sobre materll\ 
urgente; · . ' _.- . ·.·'···. '.·:. ·,·. 

· · 2•, para ·urgencia ·ou adiamento:. , · · · . ·. . 
. s•, para ter logar a posse .de Senador reconhecido e pro-

clamado; · · · · · .. . . · ·. · · · . · :· · ·. . : . 
· Arto!.35; Quando a orderri do di.a·oonstar,de duas pártos 

<lom horas· éspeciaes; :esgotada a ·primeira,_ passar-se-á á se- , . 
. gunda, mesmo antes da hora designada .. Esgotada a·materia 'da · 
ultima parte,, voltar-se·-á ás anteriores que, ten'h.am fic;ado · · 
adiadas, guardada a ordem estabelecida. · " · · · · · 

Art. ·136. Preenchido .o tempo da ·sessão ou esg'otando-so 
antes a ordem. do dia, o Presidente designará a 'do 'Qia seguinte, 
quo será publicada no Dim•io do Conr]1'esso . . · . , . 

. . Paragrapho unico. Será permitlido, na primeira hypothese, 
no Senador ,quo· estiver na tribuna, concluir o seu discurso ou 
adiar a sua conclusuo para a sessão ~guinte1 se piss0 ·conse~.ti.r. 

/ •. 
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SESSÃO EM 27 DE .JUNHO DE i!J2.1 

o ·Senado, ·Qualquer que seja o Dl!mero dos presentes, não s'en-
do' permittido novo adiamento. . . . 
· · Art. i3.7, Antes de ·ser dada a ordem do dia para a sessão 

. seguinte. qualquer Senador poderá solicitar a prorogacão da 
sessão; indicando o t:empo que deverá durar essa pro rogação; e 
o Senad·o decidiiiá com qualquer· :numero, independentemente 
de discussão, podendo conceder novas prorogacões, . até es-
gotar-se a· ordem do dia. · .. . .· . · . · · · .• 

· P!lragrapho :unico ~ Hayendo numero leg~l, votar-se.o.ão . as 
ma tonas cuJa ~discuSS!lO fJoCarem encerradas nessas . progora"' 
()ões. . . . · 

· Art. 138. Na ~casiiío de ser de$ignada a ordem .do dia· para 
a sessão ~eguü~te, .,qualquer. Senador pôd!wá lembJ•m· mat.eria 
que ,julgue conveniente nclla figumr, e o Presidente, opport.u-
nainonte, attender(l' ú solicitação; . .. . . . 

... 
•. 

Art.. 13!). As ma terias dadas para a ordem do ·l:liá se-
gundo a sua antiguidade ou. importancia,' a juizo· do Presiclcn
te,.,quc designará - trabalhos do .Commissões, - desde que 
sobre a mesa não 'hn.ia matcria a ser discutida . 

•, . 

. . · Ar!;; 140, Nas pi'orogacõcs .da sessiío 'legislativa serão ·da
dos, de. preferencia, .para ordem· do- dia, proposições ou· pro-

.. jactos~ cuja discussão· já se tonha .iniciado na sossão ordinn
rio'do mesmo anno e as que tiverem por objectivo o exercício 

•· das ·attribuicões conferidas nos arts. 1, U, ,12, H, 17, 19, 20;, 
' .21, 27,' c 35-do nrt. 34 da Constituicílo !F.e~eral .. 

'' 
' . 

· SECQ!O 'l!V 

I>A. PROROOAÇ.~O DA SES.SÃOLEOISLATIVA .. 
' . ' ., -~ ' ' 

' .. • t" . . I 

. _ .. Art .. i H. O projecto do Senado .ou a. proposicão da Ca
. màra da.s Deputados .que versar sol;lre a ·prorogaoão da sessão 

legislativa considerar-so-á ma teria' urgente· e será dado para 
ordem do dia ,d!l . sessllo seguinte, independentemente de .pa..o 
recer. - . .· . -- . ,. . ·' . .~ :-

'. . Art. 142. Quando as Commissões tomarem · conhecimento 
de proposição da Camara sobra i:l adiamento ·das sessões' do Con:.. 
gr'esso. Nacional, .deverllo emittir' seu· parecer. no prazo maximo 

. de cinco dias, findo o ·qual .poderá ser a mataria dada para a 
discussiío, sem parecer, . si assim o entender .. o Senado, .a re-. · 

· · qi:torlmenlo do qualquer de seus .membros .. · ~ · 
•, .. 

I ',' 
_. ' 

. . . DO EXPEDIENTE .DO S~NAOO .. 
Art: 143. As petições, memorii1es ou, C:ocumontos, diriS'i:-: 

dos no Senado,. dever-ão sel" entregues c ao dirootor da Secreta
ria, ou por qual.quer Senador; na _h~ra do exped~~nte; e. se
rlio, segundo· a sua natureza, remcthdos ás Comm1sões com
petentes, depois ·do ahnunciados· .em resumo, pelo 1 • Secre" 
tario. · · . . .·. · · 

Ar L. i H. Não serão rf'ICr.bidas poLicõcs o rcpresentncões 
· • sem datn, nssignn1ura e j!Cllo, ou éoncobidn;; em 1ormos menos · 

I 'e I 
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. rosp!J1.~9Sos; As. assignnt~ras l:}érão, r,eoonhocià~s: quan~o a~stm ~. 
' I 'I •;', 

. ' . 
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' ' ' I <' ' 

I ,' ,',-,. 

! '. 

.:· · .. ,....._· '• . 

··.for convementc. · · · · . . · ·• . ;·. , .. , ··. . · · ·: · ::. ;, . 
. ·. Ai't.' . :!Jri, As. irifot'}1laçõcs. prçstndns pelp ·aove~~o, ilobrc 

,qualquer: .assumpLo,, excepto ·o clq ·caract .. cr chplomat!Co, a::ro-. ·: .:>: 
qucrjmchto. uas .. ·Commissúcs. ou .de Sonàdoros, ·scrãp· 'Hdns··no · 
cxpedicillc ·o, mandadas publicar. intcgralinento,. antâlr. cte<en~· 

· cam~nlladris a quem as ·rnquisif.nu. · , · · · . : · · :. . 
- · ML: .:1:-IG. Os ·mcmoriacR,: documentos c ·reprcse'ntnciJes·.a '.' 
rruc ~Ô;,verÇrê. o ·ai•.t; ·iá3., ,sçrão semPI'O 'acom'panhadofd~(:Um · ·: · 

· extrncGo; por:: 'miiic' se i:lonlleca o. se'u conteúdo.: . ;--. . .. . ··. . ·. · · 
.. ·· . Ai:·t.-)4'l; ·Si a.Mesa·julgarqJ.ie ·a màterià:não.õ dâ compe~ ··. : 1 

, tcncia·.~o &ena,do;. emit.tirá P.ar'eoe~; :o o .àpreséntará á cása('que .. ·. ·~ ' · 
·· · ., · · . resolverá .. sobre . o assumpto como melhor ente_nder; ·, · • :. : . . 
' ··. ·· · · Art'; us;::Não se .fará distribuição aos·Se'nadores''d.Etipn~. 

' '. 

i' ; . ~ . . , 
'·' ·. 

\•, '· . 
i .. . · 

' ' .. ,. 

peis maÚU:~Criptos ou impreSSOS dO CjUa)!JUOr ·natureza, SC!Íi .nu~ . 
torizacão do i•.;sccretnrio·.. . . ,. -: . . ·. · · .. · ~ · :- · · ., . : ... ~ ... · 

,. :· · ·. , . . : :TITu'to·~~jj~· ·. . :.: .\. .'.. :·: · . · 
1 • • I ' .' ' ' ' 'I • • '· •'., : ; • .' ·, • ,, ' : '· ' '' ·,~, ·: 

.. : · ... ' SECÇXÔ UNI1léA .· . : . . ~· : ':',; : 
; ;'" .. ;>• ... ' ,' ' , ; .I I , , ·'. ' ·; , , , :. : -. , ',. t : , ·;.· .;:: , ) ·:. 

I • • .•.. : . ' ' . ' DAS . ACTAS :DAS' SESSÕES : ; ' ·' . · .. ·.· ,.;, ,l: . . . : 
. " • . . . . \: ,_; '·. . •. :-· '._.. • ' . ~ ... ·. : t. '. ~. ' ' . '·, ·._ · •• ' ~ .- :·:-' :_ ... _ ' -~ ~:· :. . :' •• • .... _ 

. . 
. 

,: j 

. . :A~t . .f.i9; ·.A.s ar.I.QS'dns scss~cs dô.Sonâdo diJYem' .cdntor I '}.' • 

. ' 1':- .; . . uma exposicüo succinl:i dos· trft_balllos .do cada dia.. : .. : ' · · · . : · · 
.. . . . . ·. 'Art. t5IO; N~o havendo sqssão, · ,Iavz:ar-s·p~á acta ·.pnz:n · ~o · · '. · 

. ·- .. , ·- ,doolararem os ·nomes dos ·senadores ausentes c pres,ontes o · . : 
Jnoncionar~so·o ~xpedionfe quo:for:Jictci;. ·: ·:. . , ' · .:. : ;.:. .... · 

Estas- actás; depois de approvadas·,' serão . assJgnnclns pele- · : . ' 
Presidente !j· pelos 1• e 2~ So'cretatios, ó archivadas •. , ·. . · · · · · · 
' .. :· Art. :'i 51. ()s projectos,. emendas, .. pareceres,. inqicabõo·~·. 

., :-. .·.: ·. . a requer1mentos serão .menownndos cm .cxtract.o na, ;:~cta .n· 
· ,.. ser lidi\. mí ~f(lsa c trnniicripto~ na ;integra no. >Dial'io do Con"' ·. 

•' 
,. ·T· 

c;\,_: · ~ m•e.~.w, .com. o~ Jtomes de' seus nutorcs;··os doimmenros :'dQ)Pn~ ·. 
:,, • . . f.t•n natureza serão mcncion:ndos ·. om resumo. com n dctllilrnc~1ú · · · · 

do on,jc'cto àqüri $0 rcl'et~h·om·,'·'·, · .. ·· .. : ·~ .. ·.-,.·,~<· ; .. r 
.. , · · .. : · •· ·.Art: :152; 'E: pormiLtido. fa?.·or inserir na· 'acLn.'declnrac.iío · " ·: . . ,: > · do 'votO, uma·.voz ··que soja conéisn, 'OJn .tormos:convenicnfcs e 
·. · · .· , :envi~da' Ú .Mesa·:.ua mesma s(issão ~Una: S.Qguinto~ab.t'cs''d(:Sér 
·:... .'.' , . opprpvad.a :a- ncf.a :da scssilo J~o.sne.ctiva;·, · , ·-: · · ..• ;.,· :' : : · · ., . 
:' ·: -~ · ... ·A~;t •.. Hi3 •. Na.~ctn, ,ou no:·D!m'!O ,dO' C~nrn·esso;.n.~nl~!:lm, ,. . : ··· 

documento. 'se· ms10rtrú .sem: pcrnnssuo ·oRpemnl ··do Senado ;i" · . 
· .<\rt.· ·illt1; .. A. acta dn .ult.imn. scssrw ordinaria ou oxt.racu·~ ,· · ~- · 

', •: . dirinria ,:~crâ sbbmcf.Lidn Ú d.iSC\lSSÜO, a1ltcS de S(lr Jey'anf,ada. . · • · 
·' .. a. scssilo>pàdl:'ndo· ser· .aPPl?vnd!l cdm-qunlqticr num~ro. ·.i· : · .· ., ., · 
·~· · .. Art; 155.:; O· :fLmccwnnr1o c'ncnrrcgado ·.do :sorv1co ' ~,~as . 

"i_':·.< . acfns,. assi~tirâ, a;iodns'l!i sn~sõos' :ruhli.cnry, :de'semponh~,ndo~.nil.: '. : .. 
·: · ., · meumhoncms que lhe· fore111. cpmmn~tt9n,s ~ela: Mosa.;,, · ·' .: .. : ; ... 
.. •- ,, : · .• <\rt;>156 .. Os· trabalhos dns scssoes .. seraO>Jmpressi)S··PO~ 
, .". . ordem·, c:Jiro!lologi,ca. e!U'}wwc( ci, estos,~listribuidos, n?s .S~:· 

:-:~ -~ .. - ~ ·nndot'cs·· •. , ~ · · ·: . . . ·L'. · · .. ·~·:· ··."' •. · ·· · : • -. · ·: · . .. • . ·• 
. •. · .. · · Art. •. 157 ,','A .Mesa !ni·;í imprimir, q' distribuir,. no· pru1~. 
~·,..!o· c i pio de•' cnda sessão. lcgi§ln.t.ivn, ·uma .. synppsc _,do todas. :ns. . · · · · 

!. . Jll'Opqs1çõcs,.: pt:oJcel.os. o· f\IJ[l'O~ · a~,su111plos, .qür.r .do~endcnlos ''· ·: 
~- '• 

r:_:· ~·",. de exame c parecer ·rins .Comm1~~ocs.· quer r·esolvHio::; J}a ~~R~ 
_.i , . . são nnteriiir,; çon~ a dcclnrneuo das. dnLns erp .I]IW_., fgrnn1.:-Ill.:,C~ . , . .. 

senlr.s ,a~ Scnn\1~.· . . " · . , i , ,. . .... 
I ~ I • , , 
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SECÜÃO I • ', . . ... 
. l . ' ' ' ~ ' . . ·. . 

.: ,:, ·.. ·' ·. ': IJOS PllÔ)JÍP.TOS Ór,.LEI . 
,, . ,. .. : ' : . ' ' . •, 

., ~ ', · .. ' ... ~ ... , .. '' :·· ·_ :_: ~ < ' . :; __ •. -~, .". ,._ ·-_ ·--._~: ·:· ', ._:···:. '. 

.. ~ ' 
. . ' " ' .. ' . .. .. . 

.... . : 
··.' 

., · .. 
. · 

'· .· ... •. JVL. :158. ·.o· Sen~!li)r. · quo 'qüizci: .offereccr ·um [)r,o.iccto .. . 
·• , · · :. do . .ICfl, ou ·do rcsoluçao: fu!,o"ú ·na . occasiiio . opt)ortuna; éx- ... · . · 

. . ')pondo; summaría1fi:ento o· seu· objecto .:e titilidado,· j]·epois· do · · -. 
· · . que cqnançlará·.â ·Mesa';, · ' ; · · . · ·. · . · ·· ,; . · :: . . • ·:: :-.: .' ·. • · 
': ·, .• :.~~t; .. :159, Nãó.: s~rão ;diilittidÓ$: o~ proje~tós. que': · :' .· . ·.- ~· 

~ . j' .•, • \ : .. , . ' . • ·, . '. :- '' ·._ ' ' . ' ·. '" . :. ' ' ' . . ' 

.. ' • . •tl1·: .• toridam a.~bolir a f·~i'ma 'rcpúblicana fe~lerativa: : .·. ' .. ~· 
·· 1 · .• . 6)• proponham a des.igualtlilde da. representaciio 'dos ·Es- · 

· · 'tados-no•Senado· : .. ; · ·' .. : · · ' ... · ·. ·. · · •· • · ·. ·;· ·. ·· ... ' ' ,' .. ,: . ~ .. ' ' ·- ·'· . . . . . ' ' . ' . . ,. . ' . 

'.··: . · : · ·. .. -dideleguem a .tml.'dos poderes da Republica Õ:ttribuiçõos · 

. •' 
. ' 

... 

,; . ·.~··-~' l)_l'i:va~i~as:,do;,outro:•.:; .. ' o•: '•: ,·:.:-:·. ,• ... , . : •· ...... 
. . . .-: : ·. .. •:!\.?-'!,. if.60 ~ . os, .. pr~.J~Ct{ls·· :dcv~nr. ser>.:cscrlptos ;.cm .termos 

1 
; > . 

.- . .\ ." . ·conc~S.!)S ·c cJargs, d.!Vldtdos;. CJ1t arL!gos,: numerados· .o··allSJS'lltt• 

'. 

' ·. 'do.s .. PQ1' seus autores· . · · · .... :. ·· ·. · ' · · · .. ·. ·· · · · . 
<:. · ·. /q'f:-iat; Nenllu.in:.~i:))'(ijc~to, ~~au:·:~nlcnda:: hoct'crã:- se~. 
'· . upr,escrt!ado contendo .·a:~.ejtacãQ de-. 'lei ou· decreto, ou do· ar-

.: l1go. dP,lcii ou,.·.ae âecréto'; S'Çin- qtic: o: tral}scrcva. por'· cxténso, · ... 
. '; · antes .. Qtl' c!cpois :do ''PI'ôjecto oü .cmorida, ' ·. ''· · . · · ·: · , --:-· . ; :: . -~~·t· 162~·N'~nhhm ·àrt.is-,0: de 'projccl<J:podcr{~ontcr· dua~ · 

_. :;:: :· ot.l IllBlS f.l_J(!scs m.d!3P~n.dcntcs,: d.o mqdo:,.quo t,~ma possa; ser. ;. ... ' 
·. ~. · approvadi.J.:'O ouLra··::re,JeJtada.: ,, ·;.. · :-· :: .. ;.; · ... · . ~-. :· 

• ·, ' .,:. . .. · ·.P~r.agi·apbo· .~m:.íco •. Não· :suQ~''ndi~1i~siy9)s p~o.jcét~s -rcf~~ . . · ' 
•.', .... :· ·rentes ·á conccssuo :.de' peJtSõcs; rcmJssocs· de d1V1da, :releva• 
. ~ ·· :· · · ~ent~. !lo J!resçripl)iio,, liÇc~o~ •. _'.,jubilap~o, · aposen,tudoria;;. rc• 

. '). vcrsão.,-,no .. scrvltJ(I actJvo,•'ctV'JI· ou ·militar; reforma. ou- m:e
.. : ·~·•. Ihori_a:·,dcsta;. ~cm ·prévi.Ç~,)'e.qúeritaento ,da· parte.' ·interessada •. 

'.· - .. · .... · .. ·.· J\r~,··163:·0s l}ro,i~clos.dé -.iiíi~i~tiva ilos'Senàqorcs ·s,erüo 
' · ·• .. · '' · .. ilJJmeaiãtamcntQ: ·-litlos ~.o' · silbmcttidos a. apolamento . e; ·.so 

. , ·:·• apniad.Q~JiOl~ cinco. o.u ~}áiS S,\l~àdi:n;es,. ~eriio lOi'O· eri~iadp$·tl. . 
· · :· . · Commfssuo•. do-.,ConstltqlcãO .-! .. >.• ·. · .. _. .;. · .. ·:. ·:... •.; · · ·.• ... < · ·,. · 
,·,. .· '· ,: ;. · · ,<P~·ã:gr_aphp':·tinic.o; Qttando .. uu1-prój~c.to dé)e.I não· al~~!l • • 
• .1 :: car .ano~m~nto,. ;~er4 çons1dcrado ·d~s4elógo ·reJe.Itãgo;_. · . : · . . . 
. '.·.i . •· -1\1'~~ _i6L o~ p;r.o,)ectos .,o(f~reCidos· pelas COJI~lllJSSl!CS .• m:- . ·, ... . 

···' 

: : .. depende~u:o · do·. ap01am~nt() • de~ ·que .tra_ta . o·. art.Jgo. ·anter~or,. ··. ~· .. . 
; ~- :be~ asfhm.:aquellcs<qt!C, tcn,h!llll a as~Jgnatura· de ol.neo·. ou • .•.. 

.. ·: mrus.Sciladores •. ;. ..... · ··.·.·;·! .... '.:,.·.;.·.·· \ .·;~: ·:·· · ·;: · 

·• ·'. 1 ··Átr> thr;:·sÇrã~ \amDcJÚ:;~ub,!lloLÜdds·ao ~~~ianiênto,_-e(~: · ·:' 
, ~ .. apoiados, ·rcmctlldos .-.as . Conun1ssocso o.ompeLeutes,· ... os: Dr.QJC·• .·• 

·_.c:•ctosque.:}'.::;·'.; .:· .. :· •.. ;·.· ·.,:.·: ,· · .. , .. ··:.,·· .. · ·· 
: , · .. ·. :·a)} ~~t4rizcni: ti; GÔvoruq, iit. d~clara~· ·a· s-ucri·a; . õu ta~~~· · · · 
' ·::. :tri\': ~~itÓ;d~i~ 9rí: negu·e,~. p~i~·;ig_em. a~ f.~rcn2 ·.éstra~g~I~~s .. 

' . 
'• .. 

',·i ·pelo terntorw ·nncJoual para: op,cra.çocs. uu11tarcs; , ·: :. - .. · ·.•. · · 
. :: ., c)'ttllsolvam .d'cfinitivamênto'· sobr.o tratados ·o ·convcncucs · •.. 

I . ';~. cnm as: nacõCS estrangeiJ:as·;,,• :. •; ·. ' ' •" · : .. '. ', ·,,: . ,', ', 
·-: . . d)'.)üobilizem o .\ltilizclll .. à :auar4a ~nclo~al· O!J' nul!cm. c!:-·· 

· : .... vica,:.!lns casos prevrstos vela;.9~n~l!tUJoão; ... ·1. • :'. · ·: 
· ·· , c) ,"declarem -cm estado de ~1L10 .um 01:1 m_a1s poutos (~O ter- . 

·· · · ritorio :.nacinrial, na ,.cmersencl!l· do aggrcssao cstrangetra ·ou 
· : commo:~~o inte,:~a; . : .. , , · ' ~ · : ,' . ·· · . :,_ ~- ' .. 
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~IS 
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ÃNNAES' DO SENADO 

· .• ·, : f)' . approvem :Ou suspendam o sitio, deér~tado pelo ·Poder; 
Executivo ou seus agentes responsaveis' na ausencia do. Con~ 
grosso Nacional. . · · · ' " · 

- . , A'rL. 1~6. Não ó permilt.Úlo reunir em um só p:r~ject.o 
duas ou ma1s proposições da Camara dos Deputados, nem na.; 
proposta.s de credito incluir .novos creditas iniciados no Se-
nado. . . . . · , ·· :· ' · 

· · • Paragrapho unico. · Não ó- tanibem · permittido: offerecer 
' como emenda. qualquer projecto do Senado á proposições dá~ 

Cart;~ara, ou vicc~versa,, os . quaes devem seguir os . tramitei\ 
reg1mentaes, , ' ·. · · · · • ',. 

SECÇÃO II 

- DAS. PROPOSIÇÕES ' ' . 
. \. ~· 

. . · ArL · 1'67 .• :As. proposições. podem consistir en1 projectos .. 
de lei ou resolução, .emendas, pareceres de ·.commissões,- indi~ ; .. - -.
cações e reque1•iment.os, iniciados no· Senado,<e. de proposições :· . . 
e emendas vindas -da• Camara dos Deputados:. .. • - . _ . i · ' · 

Art .. 168. 'Os projectos e res.oluções ~indos da <:amara dos 
Deputados e as: emendas por el!a. feitas. em projec.to· ou· reso.:
luc.ão do Senado, depois 'de lidos em sessão, serão remettidos 
ás, .commissões· competentes, e, com os parece~;es destas, im
pre_s&os- em .avulsos para a ·ordem. dos: trabalhos, excepto os 
que-.. versarem sobre a pro rogação da: sessão do Congresso· Na-
cibnal, · - . · . . · · · 

- Art. 169 .'. O prÔjecto de le'i , ou .résolução :vindo· da outra . c· 
Cama~a. I!IJ!Provado _pelo Senado sem alteração, será enviado á 
sanccao, mdependente- de nova redaccao. · · · · · .. 
. · Art.._ 17·0. Itá Lambem á sanccão -o projecto de ler ou re-' · · 

· $oluciio. do Senado -·emendado· pela :-Camara. ;dos· Deputados, 
uma vez accoitas as emendas por aquelle •. NesLe caso, irá pri- · 
meiramcnle· o , pro,jecfo á .:Dommissão de Redacção.. . .. 

: :Ar~: 1:; L .. Quando o· projectú iniciado na ·Cam&:a dos 
Deputados vôllar aO Senado, ])or terem sido as suas emendli~ ' 

· rejeitada~ .por clla, ·considerar-se-iín mantidas ,as que. obtive
. rem ·dous terços dos vo.tos , ,l*'QSenles •C . serão devolvida~ ·com 
o projecto .á Camara ini-ciadora. . i · . ' ·· 

.Art. 172 .• As prep_osi~ões ou projectos sujeitos a ·exame 
--. das ·Commissães e Ql!laesque1; .eulros assullliPtC!s dependentes 

de par·ecer, · pode·!lio ser .dados :Para ordem do Ail!'-: . . 
.. 1",. a requerimento de _qualquer Senador, Si, passados :lh 

dia~ scri1 qüe: as. Çommi'Ssões tenham dado p~recer:, o Senaqo 
uss1m o ·resolver· .. · · · .· · 2•. quando, t;·a~ando-se de: leis· annua~,. crcditos, TJroposi- · ·· 
cõcs dcqorrent.cs de .mensagens prcs)denc!aos ou emendas ·da· ·. 

· nutra · Camam,, medmarcm ·apenas . oüo dias . entr•e :a :dat.a da 
apreseut.aciio no Senado c o en_cer:rameuto sJo _Coilgress~. ~a-\ . , 
IJtotia·l. Neste~ casos1 as GI'Jmm·Issocs devemo· ,mterr>or parç-. · 
mires vcrbaes.; · . · · -. . . . · 

a•, pela Mesa, ~nâepcndcnt.o de •CensuJI;a .ao SenadOi• ,.as pro-
posi~ües de' nnnos- nnl.eriorcs. . . . . . . . . 1 
" ~-\ri.. <l~i3. Nen:lmm. · ,PJ'OJeci.A ·do <J)ll.eresse mª.\Vldual. : 
pní·tim, será dado ·paJ:a ·rwdcm dos :.t.r·~ho.Htos 11os_ .uHunos ifi. 
tlia:,i '''ia ·süssiiL1, •sem '(!.UC~ as . Cnm!!liHS.ocs I'IJS!)JJIJI,Jvas · .t.enham 
emH,f.ido ·:parocer.cs .pO!' ;escripl.él, muda mesmo. ü:atando"so .de, 
credito solicilado por mensagem• do .Governo. . 

• 
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SECÇÃóiil 
', . 

.' DA~! INDICAÇÕES . 
. ' .~ .. 

. _Art. 17 .f. lutlicacãu é a proposir;ãiJ com que um .senador 
. suggerc a n1anifestação do Senado, ou das suas Commissões, 

· ·sobre determinado .. assu mpt.o. . · , ·. , ,· · , 
· •.· .· §· t.• As indicações :serão redigidas por escripto, em ter
. mos explícitos, e ·assignadas por .seus autores, ·e independerão 

_ de · qualqu(w ·julgamento_ ·preliminar. ' , · · · · , 
· § 2." .\s indicacões, depois de lidas e· apoiadas, serão re
mcttidas ás Comfuissões competentes, as quaes emittirão seus 
pareceres dentro do_ prazo a que se refere o art. 11.7. · · 

·' · · Art; · 1·75. As indica~es ·11ó poderão ser apresentadas em 
·r oc!)asião o_pport~na, e, as que tiverem por ~im ~iterar rqualqu~r · 

, artigo, deste reg1mento, -ni!.o poderão ser d1scut1das sem -prév1o . 
· .· ·. .parecer. :escripto da Commissão de ·Policia, nem votadas na 

me:;ma . sessão em que forem offere.cidas. . . 
· · .. Paragrapho·miico,. Nenhuma indicação modificando os ser
~-\;fcos .da. Secretaria do .senado.;· as ,-eóndieíies do. seu pessoal, ·ou 
.os vencimentos, ou creando, ·ou supprimindo . Jogares,· poderá 
ser S~bmettida 'á deliberaclio do. Sienado, sem ~ ;préVÍQ. pax:eeer -

. · ~.escvipto ·da Co~issão . de .Policia.·. · , 
'• . ''' 

' ·-· SECÇ10 IV ·' 
' ' . '. . ,,,. ' ' . . ' 

.. -

.. , ' . . .. , ... ~ . . ._·_nos _REQUERIMENTOS~ VBRBAEB . . . . . 

... >:. / · : . :Art. l~. ,Os requerim~ntos·· serão· verbaes · ou ese~i·p~os. 
• : > • 'Serão verbaes e indepen:deri!.o de .. apoiement'o e .tlisctJsslo, 

.',"':, · sendo' votados· com qualq!ler: numero ·os que ,tiverem po~ fim 
1: •• . • pedir: · ... : ,. • ·· 
' · ·'· .. : '·a) publicacã.o de' Í'epresentacões, petiéões ou .doc~entps', 
'\ ·cuja divulsn~ão seja '·de. int:ere:SSe publico; · 

.; · ' . b) · divisão da discussilo. e vôtacão, na fórma regimental; 

• 

'· 

, .. 

.. 

.: c) dispensa de impreSsão e de interstieio, 'da discussi!.o de 
. qualquer projecto de lei ou de· resolucllo;.. . . · · 

. ; d) dispensa d~ · qualquer ~~~r da· Mesa ou' da . Commissll.o · 
Permanente, Espectai .ou .Mixta; · • . ·. .. · · . · 
.. e)' proroga~lio da hora· destinada · ao · expedente ou da · · 
sess"o • '. ·. ..- · . · · ·, · · · · ·· ·· · . . · - a. ., ' ''. .- ., '.,' ' ' . . _.,. . . .· 1' > '. • 

: ... fl. Ievantam.ent(i · .. da .sess~o por· .môtivo · de .pezar· ou. de 
rcgosljo; . 1. • .. ' · ; • • · . · · •.. · · . , - .,... . . ·• 

. o) I'eclan1acão . 'de ordem; · ..... · · '- . 
. , /~) ,propOr a ,nomeaêão . de uma. ciommissão · .er:terna para 
:representa~: o ,senado_ em qualql!~r acto. . · . ' - · . · ,. 

•, .. 

SEêi:ao''v . ·· 
' •••• / ' l. • ·' 

·nos nEQUERIMENToê EscRIPTOs 
. ' . ' 

:' ·At·L.: ni:. Sot;ÍlÓ escriptos, mas ,.sujeitos á votacão M ::;e. 
nadó, · os roquei·imoiitos de ursencia {JUe tiverem por fim: 

a) ·~presentnqão· dlil .projectos, indicações ou Tequerimen~ 
tos .de mforrnncões ·ao Gov:erno; · 

' . 
'' 

' . 



!':~:;:: :: ; ' 
\f. •\ • 

.'. '' ';# :. 

'.' ... :· .. 

I •'·•, 

.· .; .. ''": .. 
! '. ·'. 

.,·'I 
"' . ,• ' '.; .• ; ' ~'I 

. , .. :'· •' 'I '··\ 
\ ' 1: I ''·,':, ~ '. ' ,·, 

'' 



SJ;SS.\0 lD! 2i DE ,JUNHO Dl': I!)~ [ 321 

.Paragt'Dpho unico. Se, porém, terminarem pela solir.iLacão 
de i.rJformaçUcs ao Governo sobro a mataria sujeita ao exame 
da Gommissão, serão clles considerados requerimentos es
eriptos e como tuas discutidos o votados. 

:SECÇÃ!O H 

D,\S EMENDAS 

· ArL. .11:!7. As emendas são suppressivas, substituLivas. 
addi!.ivas c correctivas o devem ser sujcif.as a votos na ordem 

· desta clasF;if'icação, tendo prei'erencia, na mesma classe, as 
mais amplM 

"\rt. 18&. As das Gnmmissões e as que tiverem cinco ou 
dez assignaturas conforme a discussão em que tiverem sido 
apresentadas, indcpendcm de apoiamento. 

Art. 189. As emendas serão apoiadas por cinco Senado
res ou· cinco assignaturas na 2• discussão c por .ue1. na 3• dis
·cussão. 

AI' L. 190. l\'ão é permitlido apresentar a qualquer pro
jecto do lei ou resolução emendas com caracter do proposição 
principal. · 

Ar!.. 191. Aos projectos fie interesse individual, collectivo 
ou local, não podem ser apresentadas emendas QUP. visem ct'
feito geral, ou comprchendam pessoa, coiJectividacle ou cousa 
diVCJ'Sa. 

Paragrapho unico. Dessa regra oxcoptuam-so as emenda~ 
concedendo amnistia, as quaes podem ser acceitas abrangendo 
actos e pe~soas differentcs. . 

Ar L. 192. Na 2" e 3• discussões dos projectos esgotada a 
lista dos oradores, será suspensa a discussão o submettidas ás 
respectivas Gommissões, para, com urgencia, dar parecer sobre 
as emendas que tenham sido apresentadas. 

'§ L" .Publ i cario esse pa·recer, a !discussão .proscg·u i 1':1, não 
podendo ser apresentadas novas emendas. 

§ 2." 'Se, porém. o assumpto tiver sido considerado· ur
·:rcntc, por . delibera·cão do Senado, será dispensada a remessa 
das emcndo.s ft Gommissão. 

Art. 193.· As emendas ou additivos apresentados na 2• on 
na s• discussão, podem ser destacados para constituir pro
,iocto especial. Neslo caso, passarão por mais uma discussão, 
indo antes de ser remettidos ti Gamara. dos Doputados, á Com
missão do Financas. 

Arl;. 1!H. Não são aclmissivcis, cm qualquer rliscussão. 
i~mcndas ou adclitivos quo não Lenham rclacão com a mataria 
de que se truta. 

Arf.. 195. As emendas da Gamara dos Deput.ados a pro~ 
.i ccl.os do Senado terão uma só discussão e serão submcttida~ a 
debate uma por uma, sem poderem ser alteradas. O 8ennclo. 
porém, a requerimento rio qualquer de seus membros, poder;\. 
dctm·minar que se faça a discussão em g·lobo c a votação por 
grupos, 

Purag·rapho unico. :Approvadas todas as emendas, soJ•ãn 
rcmattidas, com o projecto, (t Commissüo de Hcdaccão, para 
redigil-o dn accôrdo com Ci vencido antes elo ser submctticlo 
:i sancc.!to. · 

- VoJ. rr, ~1 
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TITULO Xl 

SECCÃO UNICA 
DAS LEIS ANNtiAS 

Art. 196. Os· projectos das leis annuas terão sempre 
proferencia na ordem do dia, excepto em relação aos refe
rentes a prorogação ou adiamento das sessões e aos parece
res sobre reconhecimento de poderes. 

. Art. 197. Apresentaá'os os parecei·es á Mesa, em qual
. quer momento da· sessão, serão mandados imprimir no · Diario 
d~ Congresso e distribuir em avulsos, independenmente d~ 
leitura; · · · 

Art. 198. Feita a distribuição.dos avulsos e incluidos. na · 
OI'dem do dia, a .Mesa receberá · du1·ante 24 · horas, emendas 
a eaa'a um dos projectos de orçamento ou de fixagãq de· foi:,.. 
ças de terra· e naval. .· 

Art. 199. :Recebidas as emendas aos alludidos pi·ojc;
ctos, o Presidente examinará cada uma dellas, recusando af!. 
_que incidirem nas seguintes disposições : ·· 

a) que não tenham relação alguma com a mataria orça
mentaria ou de fíxacão de forcas de .que tl'atar: o p)l'ojecto a 
que foram ·apresentadas; · 
· b) ·que tenham o caracter de · proposiçãc; principal, as 
quaes devem seguir os tramites regimentaes dos demais pro-
j ectos de lei; . 
. c) que importem em .transferir ao Executivo attribu~-
cões privativas ·do Legislativo; . ·. 

à) que augmentem vencimento!, ordenados, 8faLi!ic~ 
. ções de i'unccionarios ou modifiquem a natureza ou o titulo 
dos que elles percebem; · 

e) que re.voguem leis de outra natureza ou mandem vi
gorar as já revogadas; 

f) que autorizem ou consignem dotaoões para servioo~ . 
ou repartições não creadas por leis anteriores. · 

§ i. • .Findo o prazo de .24 ho1·as, serão mandadas publi
. car. as emena'as accejtas pelo Presidente, devidamente class~.., 
ficadas. · 

i 2. • A! emendas accoitas se1·ão enviadas ás respectivas 
Commi~sões para, examinando-as i)~r sua vez,· · intel'IPorem 
parecer sobre ellas. ·· -

§ 3 • • Do acto . do President~r, recusando emendas, havei'<i 
recurso para o Senado, por occasião de ser discutida a acta 
da sessão no dia em :que tiverem sido publicadas as emendas 
acceitaS e as recusaa'às. ' 

§ 4. o As emendas. recusadas pelo Presidente por ini'rin
gcntes das disposições do art. 199 e seus paragraphos, po
derão ser consideradas como projectos · distiuctos desde que 
Óô seus autores assim o entendam. . 

§ 5. o O exame é o julgamento das· condições de acéeita
ciio do omonó'aS, u que se rcfero este arLigo, caberão ás respe
ctivas Commissõcs, quando se tratar das que houverem sido 
apresentadas u estas, ou por ellas moluidaq c.om os seus pa.., 
roceres . · · · 

ArL 200. Nenhuma emenda, ,porém, será acceita no ·p}e
nario nem perante as Commissões, sem que os seus auLorefl ª ~.enbam justi~icadp por, escripj.o, nem a!l Cgmmjss.õe~ Cl!li!.: 
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tiriio seus pareceres sobJ·c cllas, som que hajam sido pl•óvia
mente publicadas. 

Art. 201. Na 3' discussão dos projcef.os de orçamento, as. 
omcndas de augmento ou diminuição do verbas . só poa'em 
~er offer~cidas pela Com1_.nissiio de Financas e nas respecti
vas rubricas. .. ' 

Art.. 202. Sempre que haja necessidade de ser· iincluido 
qualquer dispositivo, com'mum a todos os Ministerios, será 
cllc apresentado ao oroamento da Fazenda. . · 

Art.; 203. Quando for verificado, em qualquer discussão 
das leiA de orçamento ou de fixação do forcas militares, gue 
um dispositivo on emenda, incide cm censura regimental, o 
President.e deixará. de submetlcl-o íL consideração do Se-
nado. · ., · 

Paragrapho unico. '!'!'atando-se, porém, de d'ispositivo 
incluído pela Camara dos Deputados, a sua eliminação só se 
furá si for proposta em emenda suppressiva pela Commissão 
d~ Finanças e approvada esta pelo Senado. · 

Art. 204. Quando faltarem oito dias para o cncorraínento 
da~ scsRões do Congresso Nacional, os projectos de·. leis an
nuas, devolvidos pela Camara dos Deputaa'os, por haver re
jeitado emendas do Senado, serão incluídos na ordem do dia, 
irdep.endentc do parecer da Commissíici respectiva. · 

§ :1. • A's Commissões do Financas e· de Marinha e· Guena 
fica reservado o direito do se ,pronunciarem sobre· o assum
pto, durante a discussão ou no momento da vota1;ão, das re
l'eridas emendas, recusadas ·pela Camara. 

' § 2. • Dentro do p·razo, a que se refere este ar ligo, po-
derá a Mesa determinar, conforme a urgencia, a immediata 
discussão· e votaciio de qualquer .dos projectos e <i'e leis ao
nuas, com pretericão das demais matcrias constantes da or-
dem do dia, salvo a restriccão do art. 196. · 

Art. 205. ·Na votação das proposicõcs da Cwnara dos 
Deputados, fixando a despeza dos a'iversos ministerios, o Se
nado, a requerimento de qualquer dos seus mem)lros, appro

. vado na. í'órma regimental, pQderá destacar artigos ou dis-
posições para cónstituir projectos distinctos. · · 

· ParaSTapho unico. Neste caso, passarão pO!' mais uma 
discussão tacs projectos antes. de devolvidos á Gamara dos 
Deputados. · · ·- · 

Art. 206, Na 3' discussão dos projectos de orçamento. 
não são admittictns emendas que, de qualquer modo, tendam 
a diminuir a receita ou a augmentar a despeza publica, 
salvo aquellas que propuzc!'o'm o restabelecimento de modia'a 
constante da proposta/ do Go'vorno ou consignarem verba para 
despezas já determinadas em leis anteriores. 

§ i. • A discussão da proposiçílo da Can1ara dos Depu~ 
Lados, fixando a despeza geral ci'a Republica, ser.á sempre 
í'eita •por partes, do ::.ccôrdo com a lei n. 2. 887; de 9 de 
agosto de 1879. . . 

§ 2. • Para llSSc fim, serão dos~acada~ as disposições re
lativas ú dcspeza de cada Ministerio, afim de serem conside
radas como projectos aistinctos, que deverão entrar .. na or
dem dos trabalhos, com o parecer"' da Commissão de Fi nau· 
cas. 

§ :l." DiscuLida o votada Loda a proposição será então. 
devolvida á Camnra dos Deputados oom as emendas apprg,., 
:vadas pelo Senado. 



TITULO XII 

SECÇ.:W UNICA 
DA UrlGENCIA E SEUS EFF!l!TOS 

Ar L. 207. O Senador que quizer propor ·m;gcncia para 
qualquer assumpto usará da formula: «Peço a palavra .para 
negocio urgcnte.1>. ' 

Art. .208. Urgente para intcrromner todos os trabalhos 
do Senado se deve entender a materia que ficaria pro,judi
cada ou annullada si não fosse tratada immcdiatamcntc. 

· Art,. 20!J. ' A discussão da mat.eria considerada · mgenLo 
p6de ser adiada si o debate <i'emonstrar que o assunwto não 
ficará pre,iudicado com a sua não solução immediata. · 

Art. 210. E' licito aõ Senador requerer, cm qualquer 
momento, que· determinado assumpto entre cm discussão c 
:votação, mediallte urgencia. , · · 

Art. 211. O requerimento de nrgencia deverá. ser assi
gnado por trcs Senadores e poderá. ser apresentado no correr 
da sessão, indcpendcndo dil. .exigencia do numero de assigna
turas, o rçqucrimento que ·for· al)resentado pelo !'residente 
da Comuiissão que estudou a ma teria lou peJo· respectivo re-
lator, cm seu nome. · 

Art. 212. O requerimento de urgencia devoro ·conter o 
numero do proJecto ou proposição a que se .refira, um re
sumo <i'a mesma materia c a declaração do turno em que se 
encontra. . . . · 

Art. 212. Submetido a n-p.oiamcnto scr.á. ,o rcquerimcnl.o 
de urgencia, sem debates posto cm votacão, e, am>rovado 
pelo Senado, a materia a que elle se referir entram immc
diatamente em discussão até final solução ou adiamento .. 

Art. 214. Quando faltarem apenas oito dias para o en
cerramento das sessões do Congresso, serão considerados 
tambcm urgentes todos os projectos de credito solicitao'os em 
mensagem pelo Governo para attender ao publico scrvico, 
salva a rcstriccão constante do art. :I.!H>. . 

Art .. 215. As materias consideradas ur:;C'ntcs PJ•~· dei ibc
ração do Senado teem os intersticios supp:i'imirlos; c, os pro
il cotos do Senado, dispensada a sua primeira discussão. ·· 

Ar L· 216. A urgencia concedida pelo Senado para a dis
cussão de qualquer maLeria não importa cm sessão perma-
noo~ ' · ·. · 

~<\ri .. 217. Só nos casos de invasão, motim ou revolta, po
derão as tres discussões dos projectos de lei ser feitas no 
rnosmo dia, si assim .resolver o Scnad~. · 

TITULO' XIII 

SEQÇ,i.O T 

DA mscussíiio Jó:M mmAL 
'• 

Ar i.. ,218. Os' ]JrojecLos do lei ou resolução, iiliGiuclos uo 
Senado, passm•iio po!' f.rcs discm:sõcs. 

Al'l. 219. OR que vierem da Gamara dos Depulados c os 
ap~çsenl.ados pelas Commissões do Senado o pelas 1\fix~as, · 
LL~rtlO apenas duas. 
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Paragraplio unico. Terão uma só discussão os projectos 
o proposições que tratarem da prorogaoão das sessões, de con
vcncões ou do tratados com potencias amigas. 

· Art.. 220. Ao iniciar-se a discussão de qualqller matoria, 
ou quando se proceder á sua votação, os Senadores poderão 
nbtor a palavra pela ordem, para lembrar ou propor melhor · 
methoclo na discussão ou votação. 

Paragrapho unico·. Será permitt.ido o cncamin'hamento da 
votação, desde que o Senador limite a sua eXJilOSi()ão .a termos 
breves, nfio excedendo de cinco minutos a occupação da tri-
buna.· · 

· · :Art. 221 .. Iniciada a discu~são ele qualquer mataria não 
será ella interrompida para se tratar de outra, salvo adiamento 
ou questão de orde,m por ena suscitada. · 

Art. 222. Nenhum Senador poderá fallar sem pedir â 
palavra ao Presidente, e, concedida esta, fallar:i de pé, excepto 
quando obtiver licença para fazei-o sentado. 

. Art. 223. · Na discussão, que. será unica, dos pareceres, 
indicar.õos o requerimentos, cada Senador s6 poderá fallar 
uma ,;cz, exccp'tn o Rclal.or oú autor, que poderá fallar duas 
vezes. . 

Art. ~t-!4 . .Salvas as rlisposicõcs cspeciacs deste Rogi
menlo, cada Senador J1odcr:'t :fa11ar duas vezes na mesma dis~ 

. cussão; o Relator do parecer que concluir por projecto, ou o 
autor' deste. pndr.rá fallar mais uma vez no fim do debate. 

Arl. 225. A 1• discussão de qualquer projecto póde dar-s·e. 
no· dia Heguinl.c ao da disl.ribuioão do improsso do. seu parecer 
·ou antes, si csl.a for dispensada . 

.1\Í't. 2·26. Na 1." discussão. que s'er;l cm globo, só se tra~ 
tará da sua consliLucionalidade, não sendo pcrmittido adia-
mento nem emendas. · 
· Paragrapho unico. Nessa discussão cada Senador poder{l 

fali ar uma· vez., não devendo e;xceder de uma hora, fazendo a 
critica de tódo o pro.iocto, tendo. preferencia o. seu autor. 

. Art. ·227. Finda a discussão, o projecto será votado in
f.cp:ralmentc,' e, si for approvado, irá (L Comrnissão a que coin...; 

· polir para interpor seu parecer. 
· · '\r-L. 228. A 2" discussão dos projcclos será feita artigo 
por .arligo, com as emendas offorccidas, c, finda a de cada üm . 
dcllos, proceder-so-á :i votaclio. 

§ L" ~~ vof.acão dos artigos precederCt, Cts ·emendas, ex-
r-opto: · · , . 

· · a) .si as emendas forem supJH'Cssiva~ dos artigos n que 
foram apresentadas; . ·· . 

b) si o Senado, n roqllcrimcnto verbal do qualquer So-
11ador, ·resolver o contmrio. 

·'§ 2." As emendas. substitut.ivns terão smnpro proforoncia 
llfl volaciio. · . · 

Art.. 229. 'Approvndo, sem emendas, em 2' discussão o 
pro,irclo ficará sohro n mosa parn entrar opportunamente ~m 
<I' disr.u~são; quando omendnclo, port\m, será rcmettido :i ro
spccLivu Commissão, com as emendas approvadns afim do 
~1uc cl!a o 1·cdí.in conforme an vencido. Essa redncoão será 
1111prnssn ]JUra n 3' rliscussiin, cnm o JWimiUvo projecto e riR 
f!mendn~. 
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' Art.. ·230. A remessa de que !.raLa o artigo anterior será 
dispensada, si as emendas contiverem ligeiras nlterãções • 
.N esLe caso o projecto poderá ser submettido á 3• discus~li'o 
decorridos dous rJin;;, salvo dispensa do int.erst.icio conoed1da 
pelo SeHndo. . 

A rt. 231. A 3' discussão versará sobro todo o projecto, 
·sobr•r emenda~ approvadas e sobre as offerecidas neste turno. 

§ L" 'l'r.noinada essa discussão, o Presidente porti a v~tos, 
em primei r·o lugar, as emendas nelln offerecidas e depo1s o·: 
pro,jcnlo r,om os altr.rilcõcs feitos. . . . . 

§ ~." Si as emendas adopf.adas, nessa discussão, conbvo
rP.m mo.teria nova serão, mais uma vez, discutidas na sessão 
·scguintC>, com os artigos n flUO se referirem,. sendo vedado 
11essa nrwn rli~cus~!í.o rffm·rcer novn~ emendas, salvo de J'o
dacr.,iio, 

Ar'l. 2:12. Os auLographos dos pro,iectos e proposições, bem 
como os dncumentos a clles relativos, estarão sobre a mesa, 
durante a dlscnssfio, incumbindo ao enoarr~>gndo 'dali nct.Rs 
n•celwl-os e rostituil-oR :í srcr.etarin. 

:Art .. 233. Sempre qun haja dous ou mais projecto~ re
lativos no mesmo assumpto, haverá discussão prévia· sobre a 

- Jli'Cfl•J·encia do que deve servir-de base á diScussão, som, com
tndo. se unlcnder qnc os outroq ficam prejudicados. 

Paragrapho unico. Essa discussão prévia poderá ser. feita 
crn qualqur.:· das -di~russoies om que estiverem os referidos 
rppojccLos. ' . 

. . Art.. 234. A palavra ~orá dada pela ordem em que for 
podida e allcrnadamente, de modo quo a um orador que fallo 
a favor sn siga outro contra. · 

Paragrapho unico. S:i dons ou mais Senadores soliciLa
rem a palavra ao mesmo tcmoo, para !aliar no mesmo scnt.ido, 
compot,e ao Presidente regular a preeedencia. 

A ri .. 235. O Senador que quizor explicar alguma expressão 
cm c não ~c f.pnha tomado no geu verdadeiro sentido, ou nar
rar um facto desconhecido que tenha relacllo com o caso em 
quest.iio, podnrú. fazei-o. uma vez, nfio lho sendo; porém, per
mittido exceder os limil.es da oxplicnclio, . ou narrativa. do 
focf,o. para qnr. ha,io solicitado a palavra. . . 

Arl .. 23G. E* .prohibido af.f.r•ibuir mlis intenções. usar de 
oxpJ•essões desrnspeitosns. ou saroost.icas, para com os Sena~ 
dore>~, Deputados, Chefe dn Nacúo o membros dos poderes 
publico.:;. 

Prrru~:raphri uniM, A Mesa do Senado providenciarli do 
modo a imm>clir' qilo t.M~ expressões se:iam ·publicadas no 
Diflrfn dn. Cnnare.<sn on nos Amwes, riscando-as dos ·l'o~pc-· 
ct.ivos rli~(mrso~. ·· · 

Art.. 2:=!7. 1\'o en.so do nrt.i~ro nnt.erior ou em outros sc
rnnlhnn I r~. o Prnsidont.n arlvert.irl\ o Senador. l!Aando da for- · 
mnln. «ALI.cncfín!~; r.. i'\ i ossa advert.oncin. niio bast.nr .. dirl\: 
â~r·. ~rnnrln!' F' .. atl.rllf\íin r~: o si ainda fm· infructifern 'c~sn 
advrri·P'nc in nominal. o Prosidenf.c cnnsultarft o Senado si onn
~t'lll.e f{llO o Srmnrlor ~o.ifl' convidado a retirar-se, devendo a 
rkcisiio ser tomada por dons terços dos nrcsent.es. · 

'Pn.r•ngrnpho unico. O Senador convidado n., sahir deixm•á 
immerlintamonl.o o rccinl.n, r., níío o fnzcnclo, ·o Presidente sus-
pender{t n sessão. · 
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' · Ãrt. 238. O Senado pode~á resolver, mediante requeri·· 
mcnto vorbai de qualquer do seus membros, ou por propoat.a 
da .Mesa. rrno n. 2• discussão ele pro,iect.os ou proposições seja 
fc.itn. pnr ·titulas, capitnlos ou ·secr;ões, devendo a votnr;üo, 
porém, ser fci!.n por artigos. , 

Ar!.. 239. Tratando-se de eodigos, resoluoões ou projoct.os 
de lei, di\'ididos rJm títulos, capítulos e artigos que envolvam 
materins diversas, o Presidente, a bem da ordem, propnrá ao 
Senado o processo a seguir na a• discussão, si cm globo, si · 
pôr tit.ulos, capitulas, secções e artigos, o o Senado l'esolvreú 
sem debate essa proposta. · 

•Ar!.. 240. Depois de discutida qualquer materia .. üa ordem· 
ao dia, ou não havendo mais quem, queira discut.ir, r Presi
dente declarará encerrada a discussão e, si por falta de ·nu
mero legal, não puder ser a alludida materia votadP. imme
diatamente, adiará a votação para quando. houvm· numero. 

Art. 241. Na sessão seguinte a ordem it" dia comecarú 
'pela· votação das ma terias encerradas; salvo havendo pare-" 
cores sob1·e reconhecimento de 1)oderes ,ou· materia .julgada 
urgente, os quaes terão prcferencia na collocação. 

Art.. 242. Nenhum Senador poderá fallar contra o ven
cido nem usar de Hnguagem doscortez, referindo-se .ás .deli
hAt'ações do Senado ou ·da Camara· dos Deputados, cuJas de
cisõe~ niio podem ser objecto de censura. de qualquer de. seus 
membrofl. · · · · 

Paragrapho uni c o. Se, no fim do seu .discurso, tiver de 
npresentar alguma medida para qtie tal deliberação seJa re
vogada, ·o fará · sempre ein termos convenientes,. pre:venind() 
disso ao Senado, quando principiar a fallar. 

. Art. 243. As matarias, com discussão encerrada, que nllo 
forem votadas na sessão legislativa e ficarem para a seguinte, 
eonsiderar.,.se-híio adiadas para continuarem a ser discutidas, 
nos termos· em que se acharem. . · · 

:Art.. 244. O encerr.amento da discussão de qualquer ma
teria, dar-se-h a pela ausencia de oradores. 

ArC 245~ O encerramento de uma .discussllo não preju
dica a das materias que sé seguirem na ordem do dia, até' 
que .esta se esgote. · 

SECC!O II 

. DO ADIAMENTO DA DISCUSSÃO 

Art. 2.4.6. Os adiamentos serão por tempo f_ixo ou lnda
term:nado. 

O adiamento por tempo fixo tem lagar: 
1•, para ser o proJecto, ou proposic.ão, remettido a al-

guma das Commissões do Senado; . 
· 2•, para ser discutido 13m dia determinado. .. . · 

Art, 24i. O adiamento por t.empç !ndctermmado .ou PI;U'Il 
a logislnt.urn seguinte ·imPort.n na re,JCJCão dn materin prm-
eipaL · . .' d d d' -§ ·1.• O adinmcnl.o, por l.empo mdet.ormma o, .. a 1scussao 
do emendas da Camnrn dos Deputados, r~.içitil.das pelo Senado 
o mant.idns pela mesma Camnra. é permilt1do. . · 
. § 2.• Esse adiamento. porém. só se cons1derarú nppro-
vado, so obl.i!v,or. dous terços dos votos presentes. 
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Ar L. 2·48,. Os adiamentos s6 •poderão sor propostos pelos 
Senadores ,quando lhes couber a ;vez do. faiJar, ainda que não 
queiram motivai-os, mas só serão discutidos depois de 
apoiados por cinco Senadores . 

. Art. 2ill!l .• ·O Senador que requerer o adiamento da dis
cussão do qualquer matorin não ·perde a vez ae fallar sobre o 
assumpto. . . . · . 

Art. 250;. Quando se requerer•o adiamento da discussão 
de uma material. ou se sobre clla suscitar questão de ordem, 
o incidente será submettido a votaoiio e se procederá conforme 
ao vencido. 

Paragrapho,unico. So não houver numero para ser votado. 
o adiam(lnto, · considernr-se-ha prejudicado o incidente pro
seguindo a discussão da mataria principal. 

Art. 251. Em qualquer discussão· poderá o projecto, on 
proposição, não emendado, ser rcmettido a uma Commissão, 
se o Senado assim deliberar. · · . 

Art. 252. E' permittido no Senado requerer que um pro
jecto, . ou proposição, approvado em 2' discussão, vá a qual-
quer das Commissões. · 

Art. 253. E' vedado, porém, na mesmo discuss1ío, repro
duzir adiamentos, ainda que em termos e para fins differ.en
t.es, salvo para ser a materia, antes· de votada em a• discussão, 
sujeita ao exame de qualquer Commissão, caso· em que a dis
cussão proseguirá depois do parecer. 

Art. 254 .. Nas questões de ordem, que serão decidida~~ 
pelo .Presidente, ha.verá recurso •para o Senado, quando rc. 
querido por· qualquer Senador. O Presidente, porém, poderá, 
independente de requerimento, submetter" ao Senado a decisiio 
das questlles. · · 

TITULO XIV 

SECÇÃO I 

. DO PROCESSO ''DA VOTA!}XO 

'Art. 255.· A voLaf,)ão será feita .por tros· maneiras: syni-:"· 
· bouca, nominal o secreta. · . 

Art. 256. Em regra terá ldgar a votação symbolica; n 
nominal s6. nos casos do art. 37, § SI' da Constiluicüo, . ou 
quan.do o Senado a determinar, a requerimento. verbal de nl-

. gum Senador. · . 
'Paragr!llpho unico. A votacão por escrutínio secreto será 

feita nas eleições e quando o Senador a determinar. 
Art. 257. A votação symbolica se praticará levantando.:. 

se os Senadores que npprovurom •C ficando sentados os de opi
nião contraria. 

Paragrll!pbo unico. Se o resultado da votnçilo ,for tão ma
nisto que, :'i 'Primeira vista, se conheça a maioria, o· llro
sidente o pu·b!icará; não o sendo, ou. so , algum Senador ro- , 
<lUercr •v<!rificacão da votnçil.o os Sccrotarlos contarão os votos 
dos fnvoravcis c depois dos contrnrios, sondo .proclamado o re-
sultado. · . . 

Ar L. 258. Na vota cão . nominal, o 1• Secretario farli n 
chama:da dos .Senadores CJUC compareceram à· sessão, respol)
<lrnclo cllcs - ~irn ...... ou - 1uio - ú mcdidu qlle forem soneto 
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-chamados; os :J• c .J• Secrcl.arios tomarão nota dos votos que 
em seguiclg"sorão liclos,_pub,licanclo o. Prosidenl;e ~ rcstiú.'ado.', 

A.fl.; ~·i19. A vota~ao pqr escrutm i o secreto, trat.andn-sc 
de e!eJçoes fnr-se-h,a por me111 de ccdu!as <JScript.as, sendo lan
çadas cm urnas, que os contínuos levarão a todos os Sena
dores nas ba_ncadas. Apresentada~ á Mesa todas as codulas 
o ~· Secretario as contará e lhes publicará o numero; cm se..: 
S'Uidn passará uma P9r um~ ao _Preside~tc, lenqo antes em 
voz alta o seu conliludo. rermmacla a apuraçao 0 JPrcsi- .· 
a ente proclamará o resultado. ' . 

Art. 2GO. ·Nenhum Scnadorpresente poderá cscuza1'-sc dei 
votar, salvo si não tiver assistido á discussão ·. 

. Art. 26·1. Não poderá, porém,· votar nos assumptos cm 
que. tenha interesse individual, consMvandci-se, entretanto no 
recmto. ' · 

Art. 262. A votação não se interrompe, excepto por falta· 
de numero .legal de Senadores. · 

Art. 263. No caso de empate cm uma ~·otacão será ella 
repetida na sessão seguinte; si o empat-e se reproduzir o Prc-
·sidente decidirá pelo voto do qualidade. 1 ' · · 

SECÇÃO II 

DO ENC.\MINHAMENTO DA VOTAÇÃO . 

Art. 264. ~o ser encaminhada a votacão de qualquer ma
teria, o Senador poderá solicitar a palavra .para cncaminhnl-a, 

· § 1.~ .Para cneaminhar a votação, porém, nenhum Senadot: 
poderá 1'nllar mais de 15 minutos, nem mais de uma vez. 

§ 2 .. • Tratando-se .Ue projectos do lei annua ou do 6menda 
a -elln of:fcrccida, o prazo para n cncaminluünento dtt votação 
será apenas de dez minutos. · 

§ 3." As matorias que não toem discussão. não ad)TliltirãQ fJ, 
encaminhamento do votação. . ~ 

TITULO XV 

SECÇ,tO UNICA 

DAS REDACÇÕES FJNAES 

Art. 265. Approvado definitivamente o .projecto; será ro ~
mettido á Comrilissão de Redacção das Leis. 

Art. 2Gü. As emend-as a p~oposu}õés do. c~~: mi! r a dos Do pi.~·' 
tados serão .emiadas tnmbcm a mesma Comm1ssao, para redl-
gil-as, sem as inconpornr. . 

· Art. 2ü7. Apr·esentada c lida, ·a rcdaccão ficnrít sqbrc a 
mesa para ser i'mpressa no D·ia1'ÜJ elo Cona?·cs.ço o d1scut1da na. 
secç.ão seguinte. _ . . . 

Art. 268. Na discussao de que trata o art1go ap.terwr, se 
poderá suj}priinir ou substituir algum termo, mas n1~0 u~ ,!11'~ 
tigo ou parto dellc, nem al~erar qn!llC!ilJCr da suas ·dJsposl~OOs, 
sal v o na hy.pothose. do art1go sc~:;umte. . 

Art.. 2ü\l. Si o projecto oont~vcr !llbsurdo, ar~1~0~ conti:a
ditorios, ou infringir a Constit.uiçao, o Senado dc~1dm1 ?réivm
mentc l'sto ponto, por.l[lropost.a da M·esa ou de algum Sonadur •. 
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' .. Pnrngrapbo .unioo. Decidindo affirmativamente, será o· 
pJ•n.rccto na sessão segnint.e dado para a discussiio, afim de ROf
fJ:er ns necessarias emendas, e voltará á Commissão para redi-' 
g 11 · o de nccôrdn com o venci do .. 

·ArL 270. Ao diséutir-sc .a redacção final, salvo a hypn .. 
l.lw~e do· artigo precedente, cada Senador poderá fallar unia 
vez. 

Art.. 27:1. As redacções deverão ser elaboradas dentro dr. 
48 horas, p_odendo ser r.sto prazo prorogado, tendo-se em vista a 
extensão do projeetn c o numero de emendas approvadas. 

_ A1:t. 272. O Senadp poderá diRpensar a impressão da rer!.::t
cçao fmal. n requcrimoiitO verbal de qualquer Senador. 

Art. 273. Qt:ando for apresentada emenda á redacQão .fi
nal. será ella vry!ada em primeiro Jogar e em seguida a redacc;llo, 

I . 

TITULO XVI 

SECÇ.W UNICA 

· DA PROMULGAÇÃO 

Mt. 274. Não sendo a lei p.romulgada dentro de 48 hora!' 
:r;rJIO Presidente da Republica, nos cosos dos §§ 2• e a• do art. 37 
dn Constituição, o Presidente do Senado, ou o Vice-Pres!de'nte, 

· si o primeiro não c. J'izer em igual prazo; a promulgará usanr!tl 
da seguinte formula: . 

«F., J> residente (ou Vice-Presidente) do Senado, f'aç,., 
sahr.r aos que a presente virem quo o· Congresso Nacional dl!
crela c pr·omulga n seguinte lei on resolllf;ilo,. 

TITULO XVII 

SECÇÃO r 
. DAS NOMI~ÇÕES «AD-REFEDENDU~ ·DO SENADO 

Art. 275. As mensagens do Presidente da Republica 
· .tran~mittindo decretos relativos· n actos por elle praticadN' 

au 1'e(erendum. do Senado, serilo, · d&pois de lidas no expe-
i:"liente, reme!tidn~ ·ás Cômmlssões competentes.. . . 

Art. 276. A Commissão formulará, em sessão secreta, o 
sou · perecer, C(l!n a passivei urgencia, depois de proceder, 
quando nece~sario, ás inquirições e diligencias, que no caso 
couberem, concluindo pela approvucilo ou reprovacllo das no
mencões ou, quando convier, pela solicitacllo de esolareoimcn- . 
tos no Poder Executivo. . · · 

Art. 277. li esta hypothese, o parecer será dado para 
ordem do~ trabalhos do ·primeiro clia, votand()-se, sem debate, 
sobro a conveniencia da requisicüo indicada,· e. si :o Senado 
.não a deferir. d~volvcr-:w-á á Commissiio o nssumpto para 
oxpendcr o l'f:ll ,juizo acerca dns nomeações submetlidn,; á 
considernciio do EPnndo. . · ·· . 

Paragrapho unico. Si o Senado annuir á requisiçiio - pc
~didas ao Prosidcntu da Republica aH informações necessnrias-
sorá a resposta nnviad~ á Comrnissão pnrn dar parecer sobr~ 
n nomeação tlcpcndente do voto t.!u Senado. 
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Art. 278. Apresentado o parecer~. sertl dado ~ara ordcú1 
·do dia da primeira sessão, salvo adiamento justificado p~Jr 
r..Jgmn ~endm· 11 ::~pprovndo pelo Scnnclo. · · ·, 

At•1t. :!70. o pnrcrlr!t' a que ~e refere o urtigo anl.erior, 
que, l.eJ·:í. uma g(\ tliRcussão, será submettido á deliberação do 
!':ionndo r.m sessão ~ecrela. · 

Art. 280. Da cleliberacão do Senado, a.pprovando ou não 
as nomencões, a MeRa dal'iÍ immo!!.iato Gonhccimento ao Pre·· 
siclenle l'!n llcptlhlir:a, · 

SECÇ!O II 

D,\S m:sor,UÇÕ!lS VF.'I'Ail.\S PELO PIIESIDENTE DA REPUBLICA 

Art. 28L O projecl.o do lei ou resolução, de iniciativa. r.o 
. Senado,. não sanccionado, devolvido pelo Presidente da Repu
. blir·a, passará por uma discussão e votação ·nominall e congj .. 

derar-se-:í approvado si obtiver dous terços dos suffragillS 
presentes, sando então remottJdo á Gamara. 

Art. 282. Qunn~o o projecto de lei ou resoluciío, não 
~ar.~cionn.do, for da iniciat.iva da Camn.ra · o tenha sido en~ 
vinde no Senado, depois do mantido por olla, este, si o approvar 
pelos· mesmos tramites o maioria indicados, o enviará como 
lei, no Poder Exe:mtivo, para a formalidade da promulgaç!\t). 

Art.. 283. Os projoctoR re,ieitados, ou não sanccionndos, 
n:io se poderão renovar na mesma sessão legislativa. · . 

§ 1.• Pam os ol'feitos deste :•.rtigo só se consideram niio 
sanccionados os pro,icctos. depois que, devolvidos pelo Pre~i
clonte da llepublicn: não obtiverem -a approvação do CongresJo 
por dous · Lere os do votos ; . 
· § 2." Comprchendcm-se na prohibiçiío deste artigo as 
pr(·!JOSições q:uc tenham por fim o mesmo objecto e o regulem 
r··elc~ mesmos mciL1s, embora sejam differentes as fórmas em• 
prr"ndas. · 

e Art. 2R<I. Quando as Commissões tiverem de emittir pa .. 
reet!~' 50bre rosolucõ.qs do Col!gre~so Naoion~l, yetadas J!elo 
Pre~Jdcntc da Repubhcn, o farão no prazo max:1mo de dez dias; . 
cas•l o não façam nosso prazo, o Presidente as dará para dis- . 
c.us~ão indopendentl'. desse parecer. · · 

· Paragra•p•ho unlco. · A discussão da resolução, vetBda com 
ou ~em pm•ocor, ni\o poderá. ser adiada. · ·' 

TITULO XVIII 

,SECÇÃO UNICA 

DOS «VJ1TOS~ DO PREFEITO DO PISTRICTO 

Arl.. 28::i. Os •t~Jlos do Prefei•lo do Districto Federal a r .... 
80iur.õe~ do Conselho Municipal ~erão submettidos, depois rle 
lilloi no expediente, :i. Com missão de Constituicão, unica com
petente puru dellc~ tralur, que devertí emitlir seu parecer d·.~n
tru do pr·nzo elo J ~ dias, contados tia dutn cm quo foram pr·J-
sonf.cR no Senado. . 

§ 1. • Publicado osse parecer, será o veto incluído na or
dem do dia. om discussão unica, não sondo ,·pormiltidas emen
das nem adiamento , 

\ 

•.J 
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' § .~." Pararejcioão do veto são precisos dous terços dJ·~ 
voto~ prcscn•tcs. 

•§ 3." A 'iVotaciio vcrsat•á scmpr(• sobro o veto .do Prcfcil:;. 
Ar L. .280. Esgotado o prazo n. que se refere o artigo an

terior, sem que a Commissão tenha cmitt.ido seu •parecer, será 
· o 'Veto incluído na ordem dos trabalhos, independontementc do 

pa!'('CCl'. 

TITULO XIX 

SECÇÃO I 

DO SENADO CO:MO 'fn!BUNAL DE JUSTIÇA 

Ar L. 287. Tendo o Senado de deliberar como Tribunal tio: 
Justiça para o .iulgamcnto do Presidente da Republica c demt~is 
funccionarios t'ederaes, na fórma da Constituição, será presi·· 
. didn pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal o só pro~ 
ferirá suas sentenças por dous terços dos votos dos membro~ 
1ll'csontes. . 

ArL. 288. Para esse. fim, e Jogo cjue sejam enviados o.~ 
documentos indisoensayois ao processo, o .Presidente do Sr:. 
nado officiar::i ao. do Supremo Tribunal Federal-convidando-•> 
a ?Ssumir, no dia e hora designado~. a presidencia do Senado:, 
nf11n do que este se constitua. em Tribunal de .Tusti()a. 

~aragrapho .unico. O pt·occsso IJ julgamento serão· osta-
l:JciecJdos nn respeC'tiva lei. · 

SEqÇÃO H 
' DA COflnES!'ONDENCfA DO SENADO 

Art. 289. O Senado se corresvondc:. 
a) com o Presidente da Republica,··•por meio de .Commis

sõcs ou de ·mensagens assignadas _pelo Presidente ·do ·Senado 
em nome deste; 

b) com a Camara dos Depulaclos, por meio do Commissõ :1ii 
. üu do oft'icios do l" Secretario dirigidos ao 1• Secl'otnrio dfli 
. r. frrida Camara; · · 

. e) com os Ministros do Esta <i o, ·pos intermcdio dn suas 
Cnmmissões em oonl'crenci:ls ou r,or oscripto, segundo a na~ 
hll'<'Za dos negocias, o por officio :do 1 • Sec~etario; 

d) com os Governadores e Presidentes do Estado e outr.1s 
~utoridadcs do paiz, por officio elo 1• Seiretario, cm nome da 
li'Tcsa. · · · · 

SECÇ!O_III 

DA l'OLICIA INTERNA DO SENADO 

Art .. 2!!0. A Mesa fará manter a ordem e o re&peito in
disponsaveis dentro do edifício do Senado, exercendo, para 
esse fim, os meios facultados ucsto Regimento. 

ArL. 2!!1. E' pcrmitLido a qualquer pessoa, vestida de~ 
contemonte, assistir t\s sessões, eomtanto que cntr(.l para o 
. cdificio s~m armas o se conserve P.m silencio,, · 

. ' 
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Ar L. 292. Os especluilorcs. qttc pc!·Lurbarcm O'> trabalho•; 
do Senado, com applausos ou manifestações do desagrado, 
serão obl'igados a. s'a.hir inunccliaLamonLc, sendo mandado eva

. cu ar: as galerias. 
· AI·t. 203. O policüimento uo edificio do Senado e de suas 

dependencias compete privativamente á Mesa, sob a suprema 
direcção do seu !'residente. . 

l>aragrapho unico. Esse policiamento será exercido pelos 
empregados cm geral, por força publica e agentes de policia 
commum, requisitados pela Mesa e postos á sua· inteira dis-
posição. . · . 

Art. 204. Haverá tribunas. espcciaes reservadas ás se
nhoras, aos membros do Corpo Diplomatico ci Consular, do 
Poucr Judiciaria, a!Las a.utoridades, funccionarios publicos e 
pessoas .grudas, bem assim para os representante~ da · im-' 
prensa, com effectivo exercício de sua profissão no Senado,, 

· Art. 295 . No recinto da sessão e cm suas. dependencias 
só serão admiLtidos os ex-Senadores, os Deputados c os em-· 
pregados da Secretaria, quando em serviço. 

Art. 206. Quando houver affluencia do espectadores o 
não i'ôr sui'ficiente a galeria geral, o Presidente pederá man~ 
dar franquear a cntrac!a cm outro logar, evitando-se,- quanto 
possível, que seja perturbada a ·marcha dos trabalhos, com 
rui do e agglomerações pelos corredores. 

Art. 297. Quando fôr commctLido algum deHcto dentro 
do cdificio do Senado, o Presidenta .mandará. pô1• em cus~odh 
o delinquente, ab1•indo-sc inqucrito, sob a direcção do i • Se-
cretario. . · · _ . 

· § 1. o Nesse i,nquerito serão observadas as leis c ··rêgula · 
mentos. policiaes no que lhe forem applícaveis. 

§ 2. o Servirá de .escrivão nesse mquerito um funccio
nario da Secretaria, designado pelo i o ·secretario. 

§ 3. ~ O inqueríto, que terá rapido andamento; será en-. 
b•egue, com o delinquente, á autoridade competente, com um 
officio da. Mesa, participando a occurrencia .• 

SECÇÃO IV 

DA ECOJSOMIA IN~'ERN,\ DO SENADO 

Al't.. 208. Ao Ministro ·da Fazenda serão envilidas as fo
lhns do subsidio e de a,iudas do custo dos Senadorr:~ o as dos 
vencimentos dos funccionario~ da Secretaria, afim de serem 
pagas pólo '!'besouro Nacional, e del!as so remettcrá cópia ao 
clil. JusLiç.a o Negocias Interiores. · 

· Art. :!09. O director da Secl'otaria, sob a :risc:llização ela 
Commissão do Policia, servirá de thesoureiro das quantias ·que, 
forem votadas na lei elo orçamento, ou cm creditos· especiae~. 
para as dcspezas ordi'Ílarias () eventuaes. Recolherá a somma 
quo receber do 'rhesouro a um cofre seguro, ou a algum es
tabelecimento· bancaria, si assim julgar mais conveniente a 
Conimissüo rle llolicia. . . 

Art. 300. No primeiro trimestre do cada anno, o dito the
soureiro apresentará a necessaria conta do qu·e recebeu o des
pendeu, c do saldo existente em caixa, afim de ser examinada 
pela Commissüo do Policia,, · 
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SE~ÇXO V 
·' 

DA SfcCnE'rAI1TA E SEUS FUNCCIONARIOS 

Arl. :JOJ . A Secretaria do Senado terá os seguintes fuD!}· 
cionarioti: um director, um vice-director, um sect•etai'io d~ 
presideucia, um encarregado das actas, um bibliotbecario, u.:n 
archivisl.a. trm secret.al'io da Commissão de Finanças,' cinco of· 
ficiaes, um consM·vador da bibliotheca, um conservador do ar.:. 

. chivo, nm auxiliar dn archh'o, quatro amanuense9, ·um chefe 
de redacção dos (]ebuL~s, quatro redactores de deba!.es, quatrtJ 
auxiliares da redacção de debates,· um redactor nos Annt:lel, 
quatro auxiliares da redacção dos Annaes., um chefe do ser· 
viço tachygruphico, · um sub-C'hefe, quatro tachygrapbos .de , . 

'~a classe, quatro .de 2• classe, quatro de a· classe, um dacty
lographo-chefe, seis dactylographos, seis auxiliares de dacty
lographos, dous porteiros, sendo um da Secretaria. c outro do 
Salão, dous ajudantes de porteiros, respectivamente, um' con
tinuo da Commissão de· .Finanças, onze continuoa, quatorze 
serventes, · dous chau{feurs e dous ajudantes de chau(feu.rs, 

Art. 302. O director e o.s demais !!mpregados da Secreta
!' ia serão nomeados, promovidos, licenciados, dispensados e 
deínittidos . pelo Senado, em virtuqe de proposta da ·Com;. 
missão de Policia. · 
· § f. o As vagas ·nos cargos. do. Secretaria, comprehendendo· 

a bibliotheca, o archivo, a redacção de debates, a tacbygraphia 
o a dact.ylograp•hia,. serão sempre preenchidas. por promoção, 
dentro da secção· respectiva. · . · 

. · § 2. o As de porteiro o serão pelos respectivos ajudantes 
e as destes pelos contínuos do quadro, .mediante proposta do 
director da Secretaria, e a juizo da Oommi$São de Policia; . 

§ 3.• As do 1eontinuo que se abrirem por fallecimento, 
promoção, ou dispensa de serviço, · seriio preenchidas pelos 
serventes que tenham habilitaçiio, mediante concurso . 

. § 4 . o Os s·c.r\·entes · gosarão dos mesmos .direitos e regalia::. 
que os contínuos, salvo quanto a vencimentos que. serão os da 
t.ahclla respectiva. · .. .. . . . 

Art. 303. Um regulamento especial marcará cs deveres 
e attribuições. de cada um dos empregados de que trata este 
ti~lo. · ·, 

Art. 304.' Os.t.itulos de nomeação de todos os funcoiôna· 
rios serão assignados pela Oommissiio do Policia. . . 

Sala das sessões do Senado Federal, em · 27 de junho. dÓ 
:192!. - Francisco Sá. · · 

ORDl<JM DO DIA 

· ·Votação, eh1 clisctissão tmicn, dil l'edaccão i'itial ria Olilt!ll- · 
da do Senado á propo~ir,iin rln nnm!ll':t dos Deputados n, ·256, 
de 1920, que abre .cretlitos supplcmentnres á verba 21"- Hos
pital S. Sebastião -· no art. 2", da lei n. 3:991, de 2 de 
jnneiro de 1920. · 

Approvada; vae ser. devolvida á Camara dos De.putados.; 
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Votação, em discussão unica do véto do Prefeito n. U rio 
.1920, á resolução do Conselho Municipal que manda co~tar 
para. 1!Jdos os effeitos, a .João Domingos de Moura, cobrador 

, mumctpal, o te~po de serviço prestado no Exercito. 
Rejeitado; vae ser d~vÓivido ao Sr. Prefeito. 

·i Votação, em discussão unica do véto do Prefeito ri. 52, de 
:1.910, á resolucão ~o Conselho Municipal que manda contar. 
p~ra toqos os effeltos, a Antonio Alves Filho, praticante da 

, ~trectorm Geral c(e Fazencla, o tempo do servico que meu-. c;ona. · 

lle)eitado; vao ser devolvido ao í:ir. Prefeito. 
. Votácão, em 2' discussão do projecto do Senado n. 7<i, de 

J !l20, reconhecendo do uf.ilidude publica a Sociedade Bra~i
lllira do Bellas-Artes. • 

Approvado. ' 

. E' annunciada a votação, em 2' discussií:o do prójoolo do 
::iHnado n. 75, de H120, equiparando os vencimentos do alml
l'antc reformado Carlos José de Araujo Pinheiro aos que pêt'
cebem o~ officiacs rcfot;marlos da mesma categoria. 

' E' approvado · o seguinte 

Sl'BS'l'l'l'U'J.'IVO 

N. :1.35 _,_ :1.920 

. Art. 1.• Fica o l>odel' Executivo autot•izado a rever ·!ll 
reforma do . almirante graduado . e reformado Carlos José do 
Araujo Pinheiro, para o fim de tornar-lhe extensiva a La

. llella vigente do vencimentos para o Exercito e Al'mada, ~• 
contar da data da. execução· da pre8ente lei o de accOrdo ct;~m 
os dispositivos ·que regulan1 os vencimentos de reformas mi-
litares. · 

.Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 

O Sr. Presidente __, Fica prejudicado o projooto n. 75, 
~1~. . 

Votação, em 2' discussão, do projecto do ~enado n. 28, de 
.!908, modificando a lei n. 1.338, de 9 de jano1ro de 1905, qu~ 
reformou a organização J.udiciaria do Districto Federal. · 

· Rejeitado. 
Votação, .. em 3" discussão, Ja proposi~ão da Camara do~ 

Deputados n. 75, de :1.920, approvando os actos do Pod~r Exll
!!utivo constantes das requisições feitas pelo .. thesoure1ro . da 

, E~trada de Ferro ·central do Brasil do f~r~ectmentos nl! 1m
, portancia do 1 .000:000$, ficando este suJeito á prcstacao de 

contas. . . 
Approv:u.lo; vue set• submetlido. ·t't sancoão .. 

,., 

Ê' aunuuciada u votuç:lo, cm 3' discussão, d,a proposi(:.iio 
da Camaru dos Deputados n. 189, de 1920, automando o G~
verno a dcspeudct· alú a quantia de 1. 000:000$ na execucao . 
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(ias ol\i•as tle defesa das eu!Lurns marginaes do rio Joquitiúlto,-
nha, no Estado da Ballia. · · 

· O Sr. A~fredo Ellis - SI'. J'residenlc, pedi a pÚ!avt•a pÚra , . 
requerer a \i . Ex. que consulte a Casa: sobro se consente que 
os la proposição volto á Commissão do l!'iuan(.las. · 

Parcce~me que houve um oquivoco; segundo ct·cio, tu
dos os membros dessa Comm issão' se manifestaram: cm sen
tido contrario a esse donativo que· so pretende fazer para 
obras do defesa de culturas disseminadas nas margens do .Tc
quil.inhonha. Por esse motivo requeiro que V. Ex. sub
motta á consideração da Casa o requerimento que vou mun- , 
dar á Mesa. · · 

Vem ;i 1\fe<ia, é lido,· apoiado c posto cm discussão, f). $e-
g·uinto o 

IUlQUE!II~~I llN'J'O 

Requeiro u volta á Commissão. de Finanças do projecto 
n. -189, de HJ20., 

Saia das sessões, 27 do junho de Hl2J •. - Alfrcd~ Ellis. 
. ' '" ' 

·O Sr. Moniz Sodré ( •) - Sr. PrcsiucnLo, eomeço. eO!!
su!Lundo a V. :u:x. si li regimental a approvaÇão desse r e~ 
querimento. 

O SR. PHESJDEN'J'Il - Sim, senhor. · · •· 
, O Sn. MONIZ Soon!l - Tratu-sc de um projecto .que est;í 
com u 3" discussão, ,i;l cneerracln. Pergunto si é possivel in·· 
tci•rompcr a votação de um projecto, com a sua discussão já 
encerrada., para fazei-a voltar (t Commissüo •. 

. 0 SR. PRESIDENTE - Posso informar a V.. Ex. i!UO [\ 
rcgimcntul •. 

Diz o art., 188: . 

«E' vedado, nu mesma discussão, rnproduzir adia·· 
mantos. ainda que cm termos ou para fins differcntcs, ' 
:salvo pm•a ser o· projecto, antes de votado. cm 3' dis~ 
cussüo; sujeito á exame . ele alguma das Commissõcs, 
cnso cm que a discussão proseguirtí depois do p~rcccr.~ 

r· O Sn. MoNIZ S01mll - Depois· da votação ? 
O Si\. PnESJDJ'N~~E · ·- Não, senhor, antes da votação .. 
O Slt. MoN.Jz SoÓIU~ - Sr. Prcsid'cnto,· o ominonlc Sena-·. . · ~; 

dor aut.or do requerimento cm debato labora cm verdadeiro · 
· equivoco, quando ,nffirma que a Commiss~o de Finan~1as ns·

signou, por descLudo, o ,Jlarecm· cm queslao. . 
Lavrou parecer brilhante sobre este · pro.Jccto o no~so 

eminente coliega; Senador pelo DisLriclo l!'ederai, Sr. Sam~ 
paio Corrêa. · 

Antes de ludo, devo dizer que, S. Ex., o honrado Sc
nuclot• ,pelo .Districto Federal, com valor intellectual que to-

.(·). Nüo foi l'evisto tlelo oro,clor. 
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d~s uós ·l.hc rcuonhcc~;:mo~, não apl'Cdtmtaria um· .!Hll'~~ct• .;i
nao depOIS de um estudo profundo o de verdadeira reflexão· 
sobre .a mat.el'ia. Além disso, cu não comprehenderin como $C 
poder!ll aff1rmat' o justificar que a Commissão de L'inanças 
exarassc um parecer em favor de um projecto, assignando-o 
cm çompleto descuido, som que delle tivesse perfeito co-· 
nhec1mento, e deixasse transitar neste recinto pot· trcs dis
cus.s1!es successivas para, smócnto na sua phnse final, não 
mata de discussão, mas de ap[)rovnção,. t•etiral-a do debate, 
a pretexto de mnl ostudndo. 

Posso, Sr. Presidenac, assegurar n V"" Ex. que o nol.Jro 
Senador lnbora cm verdadeiro e profundo equivoco. . 

Não se trata de uma propos1ção que tenha por 1'im 8lll· 
var ou patrocinnr culturas desconhecidas. · • 

· Antes do mnis, bem snbc o illustre Senador, eminente c 
preclaro Presidente dn Commissí\o dn Finançns, qun ns cul
turas marginaes do rio Jequitinbonba são as de cacáo, c 
S. Ex. · não poderá aft'it·mnr que essas. culturas sejam dos-· 
conhecidas, po~·qunnto constituem /Uma das principaes ,ri-
que2.as do paiz. · · . 

O SR. AN1•oNw Mo:; I~ - Alem do cacáo ba var1as outra~. 
· O SR. MoNIZ SoDRÉ - .Mns a verdndc ~ quo o Pl'oiecto 

não visn exclusivamente a defesa da cultui·a do cacáo ou a de 
outras existentes nessa região. Cogita tambem da defesa das 
oidades e vlllas. banhadas pelo .Tequitinhonha, que em suns. 

.. t!Dchentes, provo·ca terríveis devastações, destruindú bahíta~ 
QÕes e enchendo de panico as populações. ribeirinhas. . . . 

·O projecto é parn defendei-as das enchentes successivas 
do Jcquitinhonha que está invadindo . aquellas localidadE)s, 
além de ninparar a cultura do cacáo, que tem soffrido extra-
ordinnrios prejuízos nestes ultimas tempos. · · . 

Este ·rio, conformo documentos apl'esentados por aquel~ , 
les que solicitaram esta medida, vac dia a dia invadindo u11 
looalid'\des, aniquilando· grandes e extensas culturas· de ca
cl\o e outras plantações, a IIi florescentes. De 111aneira que· 
nüo .se trata stmplesmente de defender culturas, o que seria · 
aliáS patriotico . sinão tambem de defender o. .proJ)ria inte
gridade do nosso tcl'l'itorio, porque . esse rio vae devorando · 
aquellas regiões, transformando em pantanos . aquelles terri- . 
torios, que até então eram perfei{amEinte aprove1taveis. 

· Tive occasilto, aqui, o anno pasbt~do, de apresentat'. uma 
emenda ao orçamento da Yinçãó, emenda essa .que teve o voto 
favoravel da Commissão de -Fiuanoas c foi · approvado. pelo 
Senado c depois pela Camara, conced.endo 300 contos de ~·éis •' 
para itiillil!-1: essas. obt•as, tal· a .urg~ncta da f!1edi~a, a sua · 1m- · 
prescindibthdade do cat•aotor mte1ramente mad1ave1. · 

O illustr.e Relntor. do orQamento do 1\linisterio da Viaçiio · 
deve. estar dtsso perfeitamente .lembrado. ·. · 

0 SR. SoARES DOS SANTOS - E' verdade. . 
O S11. MoNiz Sonnt - Essa pJ•oposição .a que ~e referll o 

l'equet•imento em debate, transitou pela. Camat·a do~ Depu
tados ·E, como chegasse ao Senado em época de não podei' 
ser lo.go trnnsformudo· ein lei,. porque já estavamos nos ulti
mos dias de. sessão, tome\ o alvitre de apreselltar u .allu<.lida. · 
emend11 que te v o curso 1 runco nestn Casa e . 1mmedmta ap
provaoão. 

S. - Voi. H. . 22 
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. De íórma .que este proJecto, além de tt•atar de .obt•as ur
gentíssimas, inadiaveis, indispensaveis de verdadeira defesn 
da cultura nacional, não· inicia obras, mas permitte conti
núaç.ão de trabalhos já realizados . em que foram. con~umi
dos os 300 contos de réis, con8ignados no orçamento cm 
~p. . ' ' . . 

Não comprehendo, Sr. Presidente, que; neste momento, 
em que todos estamos a clamar contra as condições economi
cas do paiz, quando estamos com a idéa de fomentar as 
nossas r1quezas publicas, para, dessa maneira, amparai' o paíl 
nesta crise tremenda. que atravessamos, se procure ne~ar. re
cursos para a defesa de um dos princípaes productosda nossa 
exportação. · ' . 

Deixo entregue aos Sl'S. Senadores a solução deste caso, 
e desde já lavro o .meu protesto, em1 nome da Bahia, contra. 
a . retirada deste projecto. porque isto' representa um acto de 
protelação inteiramente ínjustífícavel neste momento. 

, Era o que tinha a dizer.' (Muito bem; muito bem.). 

O Sr. Sampaio Corrêo. (*) - Sr. Presidente, fui éu o 
relator do projecto que ora se discute, quer na Commissão de 
Fínançab da Camara dos Srs. Deputados, quer na Commissão 
de Finanças do Senado. da Republica. · 

De~dà o anno· passado tive opportunidade de estudar a 
proposição apresentada á consideração da outra Casa do Con
gresso .Nacional e· verifiquei que, na realidaue, não é possível 
i'leíxar cie attender e.os reclamos dos moradores ribeirinhos do 
rio J e~ ui tínhonha, cujas culturas estão sendo profundamente . 
prejudt•:adas pelas successivas enchentes desse rio. . 

Não acreâitei, logo que a proposição veio a meu estudo, 
fosse possível executar as obras n(lcessarias com, tão ·só, os 
recursos da verba d~ mil contos .de rms de que ella cogitava; e 
por isso, no parecet· por mim lavrado na Camara dos Depu
tados, procurei, tanto. quanto possível, evidenciar que .essa tm ... 
pprtanchl deveria ser preferentemente ·applícada pelo Governo 
i:Ja Republica na elaboração de urn projecto definitivo, a ser 
executa~o. ulteríormenté, co.m ·a~ sobras das despezast após a . 
execur;ão dos estudos, e mats ad1ante, com outras veroas que, 
de futuro, viessem a ser ·concedidas. . . · · 

Esh opinião, eu a mantive, integralmente, ·quando, como 
relator na Commíssão de Finança~ do Senado; tive que emit
tir par.,cer sobre o mesmo projecto; declarando - e peco 'a at
te.nçliodo.Senadq para ·o que .vou dizer- que·a Commissão ~e· 
Fmanças nada tmhr. a oppOr á approvação da proposição, Jà 
acc'eita pela outra Casa do Congresso Naciõ"nal 'certo como es· 
tava, e r.omo estou, de que o. Poder l~xecut.tvo sÓ usar!~ da auto~ 
rizaçlio que lhe viria a ser concedida, depois de verificar, por 
cuidadosos estudos prévios a fazer no local, si as obras a exe
cutar p idíam ser levadas a termo, com real ·aproveitamento, · 
dentro ao credito d~o~ mtl conto~> de réis, concedido na proposi .. 
ção em estudos. · . . . 

. Co'lfiei em qun o Poder Executivo, cumprindo rigorosa
mAnta •J seu dever, procurassfl verificar tla possibilidade dfl 
executat' algumas obras dentro dos recursos da verba que iria~ 
mos conceder, desistindo desse intento 'desde que viesse a vert· 

( •) Não roi revisto pelo orador. 
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ficar o cesperdicio ....., si assim se póde exprimir - dessa som~ 
ma, pela impossibilidade de colher alguns resultados em sua 
applicação nas obra6 a executar no rio Jequitinhonha. 

O parecer, Sr. Presidente, foi - perdoe-me o illustre Pre
sidente da Commissão de Finanças - assignado por todos os 
membros da Comrriissão. , . · 
, I() Sa. JosE' EuzEBio (dirigindo-se a!l Sr. Sampai!l Corr~a) 
- Eu o assignei con~cientemente e depois das explicações de 
y,,, Ex., 

O SR. S.UI!PAio CoRR~A - Eu sei que estamos atravessan~o 
pt~t•iodo bastante critico, em que é mistér tenhamos a cora~em 
de reduzir, tanto quanto possive1, todas as da~pezas pubhcas 
que sejam adiaveis. Não s3i, porém, de que fórma poâeremos 
traçar ,, linha divisaria entre aquella:J despezas que podem ser 
considel,adas adiave1~ e aquellas outras que nós entendemos não 
podem ~er suppree~a~ ne~ta occa~tllu. . 

No ra.;o em qul!stão, tenho diante de mim um exame a fa-
2er: as r bras a executar no rio J equitinhonha ~e1 iam obras 
adiaveis~ (Pausa). Como verificar si ellas' seriam urgentes ou 
adiavei~? (Pausa). . , · 

Bur.quei, Sr. Presidente, nas deliberações das duas Casas do , 
Congre3so Nacional, da Camara dos út.pu tatlob " do Senado, uma 

, orientação para elaborar. o parecer da fórm por que o redigi. 
Vi que a Oamara e fJ Senado, em uma acção harmonica, haviam, 
em 'o. S'Jno proximo passado, quando as duas Casas elobararam 
o Ol'(lliH•·JIJtll vJI!tlUL•., CUIUEillu dae ulll'll~ de defesas· das culturas 
marginats do rio Jequitinhonha, concedendo verba para que os 
estudo~ fossem iniciados e as obras iniciadas, , . 

Havia portanto, essa manifestação, já produzida pelo Se
nado e vela Camara dos Deputados, reconhecendo ~~uo essas 
obras eram, de certo modo, urgentes, e que não poderiam ser 
conséquentemente adiadas. 

O Sit, MoNiz SoDRE'- Já estão sendo executadas, 
o SR. SAMPAIO Co!OO:À - De accôrdo com este criterio; ac

ceitando as indicações decorrentes. das votações feitas por ocoa
~flío da. elaboração de ol'çamcutos uas !luas Casas do Parla

, menta, nada nuus ftz do que I·es~oitar a essas duas. deliberações. 
E assma, de accôrdo commigo na occasião, pensaram os demais 
membrJs da ConuniR8iio de E'inaoças da Casa·. · · · 
. Eram estas, Sr. Presidente; as explicações que a V. Ex. 
e ao Senado cu devia como relator do proJecto. (Muito bem;· 
muit" he'f!l·) · 

O Sr. Paulo ·,dll Prontin (•.) - Sr. Presidente, não pre;.. 
t:Isava a·ccrescentar palavra alguma á 'brilhante defesa que 
acaba de fazer do seu parecer o meu illJstre amigo, o hon
rado Senador pelo Districto Fe,deral. · De facto o parecer ti 
datado de 15 dest.e, mez. A nossa situacão financeira dos 

• dias decorridos ue 15 lllLé hoje, não soffreu modificacão que 
. ,eterminasse a providencia de voltar o projecto á Commissão. 
. Si pedi a palavra foi por uma circumstancia que pet•- · 
miL te c !I amar a a't.tencão de V. Ex:. e da illustrada Commis
são da Policia para que no RegimenLo ·que vae ser modifi-

,(") :Não foi revisto pelo orador,., 

' 
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· ca!d9, nao se mantenha uma disposi~il.o . que é de cMs!Íquenciá.s 
llOCIV89. 

A 3' discussão permilte que se apresenLem guliesgue1• re
q uel'imerutos. Mas essa pr•ov1dencia não cabe á ui ti ma hora, 
quanto a discuss~o está encer.rada. 
· O SR. MuNiz SonRE' - Impedindo a. votaoão. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Esbe factf) deu-se oul.l•o dia 
a proposito de um projeCilo de minha autoria; soliciLa.ndo cu 
que ao Sena<lo q.ue rejeitasse o requerimento, mo que fui at-
tendldo. . · · 

O caso agora é identico; nem ha mesmo nada' que faca 
... rllodiCical-o. A. circumstancio. de que o Governo posso. des,ej.ar 

supprimlr obras o.diaveis não prooede, p<>rqoo 'O proj001Lo 6 . 
uma autorização ao Govet•no. Essa ·allltórização, portanto, .;i 
não for indiapensavel á execúciio das obras, poderá não ser 

· utill~ada pelo Governo. O que, porém, .é incontestavel ó ql\le 
as margens do Jequetinhonha necessitClDI de obras para de
fesa do. sua cultura e, como muito bem di~se o honrado Se
nador pelo Estado da Bahia, .principaLmente paro. attonder ás 
suas populaçõ~s marginaes. · . 

-E não' é sómente na zona bahiana, é lambem na zona mi:
ueira. O Ulustre Relator da Rece~La, que tambem vejo comi) 
signatario do par•eoer, tem opportunidnde de se . recordar do 

· que aco!Vlooeu em A.racuay. . . · o. . 
0 SR. FRANCIScO. SA' - Apoiado. Qua&i destt'llÍU aquel!a 

localidade. . · 
. 0 sR. PAULO DE FRONTIN - Ül'll, as POJ}Ulações. situadas 

ás margiriaes d& J equitinhonha e do Arn:ssuahy e afi'luentes 
sotrrero.m extraD~dinariamente naquella crise. De modo. que 
todas as providencias qoo o 'Governo •Lo mar· niio são apenas de! 
melhoramento publicas, mas, .em certos casos, de soooorros 
publicos, de defesa das povoncões que lwlbi.tam aquellB re-
gião. ..· . . . · · 

P.enso, portanto, que o requerimento niio deve .ser appro-
vado. (Muito bem; muito· bem.) . · ' . . 

O Sr. Alfiedo Ellis pronuncia um discm·so, L}Ue será pu-
blicado depois. · - · · · 

·E' . approvada a Pl'oposicAo, .. que vae ser · submettida á 
sancoão. . . . . 

· Votação, em 2' discussão, da praposico ··da Gamara· do~ 
Deputados n. 6, de 1921, que abre, pelo Ministerio do Interior, 
os creditas· de 193:725$ e 651:900$, supplementares ás verbas 
- SU!bsldlo· dos Senadores - e - ·Subs1dio dos Deputado& -
do a1·t. 2• da lei n. !,, 2q2, de 5 de janeiro do. corrente anno. 

AJ)provada. / 
O Sr. Presidentu - Nada mais havendo a tratar, vou le· 

. van ta r. a sessão. .. 

Designo para. ordem ·do di~ da seguinte: 
Continuação da discussão unica do véto do Prefeito n. 55, 

t\.., 11}20, á resoluc.ão do Conselho MunicipaL que concede o. ~,. 
i\.!damcz.yck, empreza ·que organizar, ou ~ ~uem m,alores ~an~ . 

• 

• 
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!a~ens offerecer, o ·direito de arrazar o morro do Castello, 
sem despeza para a Prefeitura, aterrando com as terras delle 
retiradas uma zona de mar fronteira ao dito morro (com Jlll
loecer contrario da Cornmi8são de Coflltittliçlfo e DiJJZomtJCia) ; 
.. Discussão unica do véto do Prefeito n. 60, de 1920, á re
·soluollo do Conselho Municipal que equipara os· vencimentos 
das duas mestras e das duas contra-mestras das escolas pri
marias aos dos funccionarios da mesma categoria das Escolas 
Proflsslonaes Alvaro Baptista, Souza A:guiar, Visconde do 
Mauá, Bento Ribeiro, Rivadavia Corrêa, Jollo All'redo, Orslna 
da Fonseca e Paulo de Frontin (com, parece1' contrario da 
Commissão de Constituiçtfo e Diplomacia). . 

Levanta-se a sessão ás U horaa e tO minutos. 

· 39'. SESSÃO, EM 28 DE JUNHO DE 1921· 

PRESIDF..NCIA DO SR. BUBNO DE PAIVA, PRBBIDBNTE 
. ' . 

A's 13 c t 12 horas; abre-se. a sessão a que contsorrem os 
Sr,. A. Azeredo, Cunha Pedros11, Hermenegildo de Moraos. 
Mendonl}ll , Martins, Lopes Gonç11lves, Costa . Rodrigues, Jollo 

· Thomé, Benjamin Barroso, Francisco Sã, Eloy de Souza, An
tonio Massa, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, 
Euzebio de Andrade, Araujo Góes, Gonçalo Rollemberg, An
tonio Moniz, Paulo de Frontin, Raul Soares, Alfredo Ellis, Al
varo de Carvalho, Pedro Celestino, Ramos Caiado, Carlos Cn~ 
valoanti~ Generoso Marques, Lauro Müller, Vida! Ramos, Fe~ 
lippe Sonmidt, Soares dos Santos e Vespucio de Abreu (Si). . 

Deixam . do. comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Abdias Neves, Alexandrino de Alencar, Silverio · Nery, Justo 
Chermont, Indio do Brasil, Godofredo Vlanna, ·José Euzeblo. 
Felix Pacheco. Antonino Freire, Jollo Lyra, Tobias Monteiro, 
Rosa e Silva; Oliveira Valladllo, Moniz Sodrê, Bernardino Mon
teiro, J eronymo Monteiro, Marcilio de Laéerda, Nilo Peoanhn, 
Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, Irlneu 
Machado, Bernardo Monteiro, Francisco Sallas, Adol.Phll Gordo, 
José Murtinho, urenlo .Jardim, Xavier da Silva e Carlos Dar. 
bosa (30). · 

O Sr. f• Secretario ·dli con~ do seguinte 

EXPEDIENTE 

.. Offlcio do Sr .. t• Secret.ario da Camara dos Deputados re·· 
meUendo a seguinte· · · 

flROFOSIQ,t() 

N. iS - 1922 

O Congresso Nacional resolve: . 
Artigo unico. Fica1prorogado até 31 de ae~embro de t9!!1 

o pr~o de validade do ultimo conourao aJ)Provado polo Go-



,, 

I I 

\ 

ANNAES 'no SENADO 

rverno. para pharmaceuiico do Exercito; revogadas as dispo. 
sicões i)~ contrario, 1 

Camara dos Depmados, 27 d(' jt~nho de 1921. -. Af(onso 
Lopes de Camarao, a. • Vice-Presirinnte em exercicio. - Jusé . 
Aur,usto Beserra de llledeiros, 1• Secretario. - Costa Rcyo, :z• 
Secretario intermo. - A' Commis~ão de Marinha e Guerrn. 

O Sr. 3• Secretario (8erv.indo de ,2•) procede á leitura do 
.seguinte 

PARECER 

· N: 89 - 1921 

1/.eda!J!'âo final do projecto do Senado n. 36, de 1920, qui: re
gula a escripta com.mercial, a ·profissão de guarda-livros 
e dá outras providencias 

O Congresso Naéional decreta: 
·Art. t.• A \escripta commercial, para que possa merec~r 

fé e produP.ir effeitos em jnizo, deverá ser .aherta e lancad-a uo 
proprio punho do Mmmerciante em se tratando de firma in
div.idual ou do qoclo devidamE'nte autorizado pelo contracto 
social, P·m se tratando de sociedades commerciaes ou .por 
guarda-livro devidamente habilitado, nos termos da presen,te 
lei. . . . , . · 

Art 2 .• Sílmente se cnns1deram hablhtados e poderão ser 
providos no exercicio das funccões de guarda-livros: 

. a) os que tiverem obtido o certificado de capacidade pro
fissional concedido pela Junta Commercial · re·spectiva., por 
terPm perante ella provado que exerr.em ou exerceram a pro
fissão P.m qualquer . pral)a commercial da Republica, dnrantn 
àous annos, até 1\ •data desta lei: 

I ' ' ' 

.· b) os que forl!m portadores de 4iploma eonferido por in· · 
etituicrír1 d!l ensino. éommcrclal com capacidade expressa, de
clarado . por lei federal para conferil-o; 

I . ~ 

c\ os que loocionarem ·ou tiverem leccionado .contabili
dade 'ou esoripturar;rio mercaul'il em ostabelecimento fublico 

• ou particular de ensino superior. ' 
Art. 3. ~ A expedlcllo dos H!.ulos de nomeação de ·guard'.l-

livro3 a que se refere a lettra a do art. 2• sómente poderá Mr 
feita dentro do prazo mnxirno de tres m.11zes, a contar. da en· 
trada em vlgo!' da presrmt.e lei, nas r.idades ·.em que €:xi~tir, 
runcolonando bn mais rle dez annos, Instituição de ensino com-
merclal com os raqnisitos mdicados. · · 

IParagrapho unico. O mesmo se oh~ervnrá em relação á,q 
cidades em que vierem a existir j.denticns instiulcões de en
sino commercinl, logo ,de essa·s compleem .dez annos de re.-
gu)a.r funccionnmP..nto. · 

Art. 4. • Os cr.rtificados deverão indicar nome, naciona
lidade. idade, nstado civil c tempo dP. ~Brvico pre.stado peJog 
seus po·rladores na qualidad'e de guaria-livros .. 
' Art. 5. • Sem prejuizo das demais pena.s em. que incorrer, 
aerá cassado pela Junta CommJerclal o registro do. 'titulo de 

\ 
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guarda-livros que Ia.ncar a escripta commel'cial em livrQs t~ão 
revestidos dns formalic!ades leS'aes, que conccner para a vi
ciação e fnlsidad·e dos lan<;amenlos ou que effectuar pericia
mentos, falseando. os re~ultados da escripturaçã.o examinr.da. 

Az:t. 6. • O.s portadores d·e diplomas de .guarda-livros 
declarado por lei federal como de cancter official, firam 
isentos, na fórma do ~ 6' elo art. 1' do decreto legislativo fp,...: 
dera!. n. 1 . 339, de 9 de janeiro de .1905, de provas e de con
curso exigidos, . não sómente para o provimento dos cargo~ 
publicas a que sa refere o citado decreto,, como de qualquer 
cargo da admin•istracão publica em que sejain indispensavei'!l 
conheciment().~ technicos de contabilidad<e. Logo que requc
rere'In provimento 'em llima vaga. deverão ser nomeados dpqdfl 
que satisfaçam os demais requisitos regulamentares cxiaido~ 
dos candidatos em geral. ·. 

Paragrapho unico. Si o numero dos diplomados nas con• · 
;.iil)Õe9 indicada.~ for superior ao das vagas, o Governo no
meará os que apresentarem diplomas de escolas superiores, 
preferindo entre diplomas igua.es o mais antigo, 

Arl. 7. • Nas promoÇões por merecimento nas repartições 
publicas terão prllferencia. em if;rualdad·e de .condicões. os di
plomados na fórm11 do artigo anterior, si a promoção tiver de 
se verificar em al~1m dos cnr1<ns referidos.- · · 

Art •. 8. • A!!, nomea~õos ex-officio para peJ:>icias ,iudlciaes. 
concernentes a exames de livros, aó podler5o . recahir em 
guarda-livros ou peritos ,iudicia!l.~, lei<almente di10lomado3 
ou em guarda-livros cu.ios titulos I.Anham ~ido exnedido~ nela 
.Tun1ta CommE;rr.ial na fórma desta 'lei. 

~rt, 9. • Os gl]arda-livros de quo trat.a a lettra a ao ar
tigo 2• poder!io prP.star evxame de sufficlenoia perante .os in~ 
tilutos de ensino ·commercial enunciados :no art. 2, let.tra /1, 
recebendo, quando approvados. um •certlfir.ado de habilitnc~o 
em contabilidade, com os direitos e regalias nppli~aveis tüo 
s6merute nas Iocalidnlles onda não existirem .os diplomados. 

Art. 1'0. Os possuidores d:P. rliplomas estrangeiros de 
guarda-livros, contadoreR, contabilistas, peritos mercantis o 
peritos judiciaeR, fiodetião revalidar os seus diplomas me
à~ante provas que forAm P.Stabelecirf•as neta, in~títuicõeq de 
ensino r.omrnercial enunciadas no art. 2', \ficsmdo, comtudo, 
dispensados da rPva.tidação os que lMoionarem oontabilidad'e 
nas mesmas· infitituiçõP.s de c·nsino como profP.Ssores Cllthc-
draticos ou subst.ltntos. . · 

'Art. 11. O diplnma ou o c.Pr!U!cacJo d'e guarda-livros Rerã 
registrado na secretaria 'da Junta Commercial da praça em 
que o seu portador hnuver dA exercer a profissão. . 

Art. f2. O Poldnr E~ecutivn· rAI2'1.11nmentará a presente lei. 
:Art. 13 .. RevoF:Bm-se as disposições em :contr.ario. · 

S.111l rl11. · Commlc;.~ltn de Radacç1l.o,' nm 2R riA fonho rle {921.-
VI!Iancio Neiua, Prestdeute interino.·- Vid.al Ramo•, Rola.to1·. ·. 

Fica sobre a mt1sa para ser di~rutida na sessão seguint•', 
depois dE> publicada no Diario do Congresso. · 

ORDEM DO DIA 

o Sr. Presidente ·- O parecer sobre o véto do Prefeito 
n 55. dP 1920, por equivoco figura na ordem do dia de ho,ie 
oom parecer contrario da Commisail.o de Constituiç§.o e .Di-

~:' 
1'1 •. ~ 

' 
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plomllCi<•. O pa!'ccer é favoravel. Mais ainda. Consta tambcm 
da orde•n do dia a discussão unicn do vr!to do Prefeito n. 110, o 
qual •,iú foi n.pprar·nr!o. Bão estas ns recLi.ficacões que me cum-
pria fazer. · 

' o 

ARRASAMENTO DO MOIUlO DO CAS'rELJ.O 

Continuação da discussão unica rio vtito do Pt•efeito n. r>5, . · 
de 1920, á resolução do Conselho Municipal que concede a ·F. 
Adamc~yck, empreza que orgnnizat•, ou a quem maiores van
tagens offerecer, o direito de arrasar ·o morro do Cas·tello, 
sem deapeza para a Prefeitura, aterrando com as terras delle 
retiradas uma zona de mar fronteira ao dito morro. 

O Sr. Paulo 
1 
de Frontin - Sr. Presidente, pedi a pala

vra apenas para declarar, como representante do Districto Fe
deral, que· estou inteiramente de accOrdo com o parecer da 
Commi6~11o de Constltuiçlio e Diplomacia approvando o véto 

· que, em boa hora, foi opposto' á rcsoluQ!iO approvada pelo Con
selho Municl/pal, relativa á concessão feita para o arrasamento 
do morro do ·Castello. · 

As razões do vtíto esclarecem perfeitamente o assumpto .. 
O parecer da. Commissllo de Constituição e Diplomacia, ape
zar de ser resumido, reporta-se a essas razões. Não tenho, 
portanto, necessidade .de occupar a attençlio do Senado, sinão 
para confirmar com o meu voto n plena approvnr,llo ao mesmo 
parecer. (llluito bem; m.uito bert~.) · 

Encorrada o adiada a· votação. 

,O Sr. Presidente -· Nnda mais havendo a tratar vou c Jr.-
vanLar a sessão. . . . 

o ' 

Dusigno ·para a ordem do dia da seguinte -· 
Vo~acão, em discussão unica, do véto do 1Prefeito n. IHi, 

de i 920, á resoluciío do Conselho Municipal que concede a F. 
J\damczyk; empreza· que organizar, ou a: quem maior11s van
tage.ns offerccer, o d1reito de arrazar · o morro ·do Castello, · 
sem de&peza para a Prefeitura, aterrando com as terras delle 
retira:das uma zona de mar fronteira áo dito morro (com '{Ja
'I'Mer fa?JO!'a?Jel da Comm:isst1o de Constitu.içtto e Di'{Jlomacia) ; . ' ' . 

. i' discussão do projecto do Senado 11. 3, de 1921. determi
nando a fórma por que devo ser feita a arrecada'ção do imposto 
ouro sobre as mercadorias, entradns até 30 de ,junho do cor
re.nte .anno (com parecer :contra1•io\da Comm,'ssão de Consti- 1 tuiçllo) ; 

2• discussão do pro.iec~o do Senado n. ·4', do 1921, que abre. 
pelo 1\Iinisterio da JuAtica e Negocias Interiores, o credito es
pecial de 103 :0913$200, para pagamento das vantagens a que 
toem direito os funccionarios das Secretarias o das Portarias 
do Senado Federal, da •Comara dos Deputados' c do Supremo, 
~ribunal Federal, ex-vi da lei n: 3.990, de 2 de janeiro de 1920,1 
a corr~spondentes ao mesmo anno (com. parecer favm•avel da 
Comnnssáo da Finanças) ; · · 

3• cliscussüo do proJecto do Senaào n. 76, de 1920, reconho'
cwndo de utilidade publica a Sociedade Brasileira de Bellas 
Artes '(com parecer (m'OI'avel da Commissiio de Justiça e Le-
gislação); , · · , · 
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3' cliscussiio do 1projccto elo ,Senado n. f35, de f920 equipa
rando os vencimentos do n.lmirante . reformado .car•Ios ;r o sé de 
Araujo Pinheil•o aos que percebem os off!ciaes reformados da 
me~ma categoria (da Commis.vão de Finanr.as); 

. 3' .discussão· ela pl'Oposioão da Gamam dos Depu Lados. n. 6, 
de 19•21,- que abre os creditas de 193:725$ e 651 :900$, supple
mentares. ás verbas «Subsidio de Senadores:. e «Subsidio de 
Deputados•, do art. 2• da lei n. 4.242; de 5 .de janeiro de 1921 
(com parecer f'avm·a·vel da Com missão de Finanças). · 

r~evanta-sc a' sess!lo ás H horas. 

· ~0;, SESS,\JO, lDM 20 DE .JUNHO DE 1921 

1'1\EBIDENCI.~ DOS SRS •. BUilNO DJ;l PAIVA, PI\ESIDJilNTF: F: CUNI\A 
PEDROSA, 1• SECR}JTARIO 

A's 13 % horas, abre-se a sessão a que comparecem os 
. Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraüs, 
Lopes GonQalves, Justo Chermont, Indio do Brasil, Godofrcdo 
Vianna, Costa Rodrigues, Antonino Freira, João Thomé, Ben
Jamin Barroso, Francisco Sá, Eloy de Souza, ,João Lyra, Ve
nancio Neiva, Carnoiro da Cunha, Manool Borba, Araujo Góes, 
Antonio Moniz, Moniz Sodré, Jel'onymo Monteiro, Paulo de 
Frontin, Sampaio Corrêa, Irineu Machado, Alfredo Ellis, José 
Murtinho, Pedro Celestino, Ramos Caiado, Carlos. Cavalcanti, 
Genilroso Marques, Laura Mullüer, Vida! Ramos, Fellippe 
Schmidt e Soares dos Santos (34) • .. · · 

· Deixam de comparecer, com causa· ,justificada, os Srs. 
Abdias Neves, Mendonça Martins, Alexandrino de Alencar, .Sil
verio · Nery, !José Euzebio, .IFelix Pacheco, Tobias M-onteiro, 
Antonio Massa, Rosa o. Silva. Euzebio de Andrade, Oliveira 
Valladilo,. Gonçalo Rollemberg, Siqueira de· ·Menezes, Bernar

. dino Monteiro, Marcilio de Lac-erda, NHo Poçanha, Modesto 
Leal, iMLguel de Carvalho, Raul Soares, Be~mardo Monteiro, 
Francisco Salles, Adolpho Gordo, Alvaro de Carvalho, ·Eugenio 
.Jardim, Xavier 1· da Silva; Carlos Bal'bosn c Vespucío de 
J\breu ( 27) • .·. · . 
, . E' .lida. 'C, sem debato, approvada n nota da sessão an
tcrwr. 

O Sr. t• Secretario declara que não há expediente. 

O Sr. S• Sacretario (se1•vindo do í!•) declnm que não ha 
pareceres. · 

E' novamente lida, posta -em discussão, que se encerra 
sem debate, a redacç!lo fmal do pro,iecto do Senado n. 36, de 
1920, que regula a oscripta •commercial, a profissão de gmu•dth 
livros c dá out1•as providencias.. · · .. 
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' O Sr. Presidente - Comparceram á. sessão 34 Srs, Se-
.nndóres: no recinto, porém, nllo ha numero. · 

Na fórma. regimental, vou mandar proceder á chamada, 
Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencia dos 

Srs. Godofredo Viannn, João Lyra, Generoso Marques e !.~uro 
1\lüller ( 4) . 

O Sr, Presidente ...., Responderam á chamada apenas 30 
Srs. Senadores. · 

Nlio ha numero: fica adiada a votação, 

10 Sr. Paulo de Frontl'n (*) - 81•. Presidente, o Depu
Lado Mario Hermes, l'Bspondendo, hontem, na Camara dos 
Deputados, ao convite que lhe dirigira, declarou . que no correr 
da palestra reservada havida em 'minha residencia, opinei qu-e 
« seria muito razoava!, multo justo que as .forças armadas ti-· 
vessem uma intervenção em um movimento como este , . . 

Confirmo integral o completamente . a contestação ante
riormente feita, sendo inexacto o que affirma ·o Sr. Depu
tado Mario Hermes, a quem, bona-(ide, só posso attribuir uma 
errada interpretação do que eÍl disse e qu·e já expendi no dia· 
curso pJ•onunciado no Senado, na sessão de 13 do ccrrente Q 
que trancrevo : ' · 

"Si, portanto, ba quem julgue que estamos neces • 
. sltando de revolução, organize-se um programma, esta
beleça-se uma propaganda que surta effeito, como sur
tiu effeito a· propaganda. republicana, desmoronando o 
regímen monarchico que tinha sido instituído no nosso 
paiz ,," . · . . . · 

· Tlio inexacta· ccimo a primeira affirma'ção de . S. Ex. é !j 
outra; q:~ando diz que fui eu quem trouxe para o Congresso a 
palestra reservada havida em minha residencia, na confcren .. 
cia que_por S. Ex. foi solicitada. . ·· . · ... 

. O Senado. se recorda perfeitamente de que na sessão dtS 
H do corrente declarei: "Não entro agora em maiores minu
ciosidadt1s. O meu illustre amigo, o Sr. Senador Raul Soares, 
si o quizer, da trjbuna do Slenado, e o Sr. Mario Hermes;· Depu
tado pe~a Bahia, poderão relatar o que houve a respeito." Fa. 
cil é assim verificar quem está com a verdade. · . . 
· Acorescentou.ainda o Deputado Mario Hermes .cm seu .dis· 
curso: " ... e depois vir em uma convenção realizada nesta 
Casa, lançar, .em aparte,· aggressões, posso bem dizer, nilo · só 
ao seu grande eleitorado da Capital Federal, como aos mem
hros dus corporações armadas, aos quaes havia . promettido 
tanto". 
· . Est,, trecho, nova e absoluta inverdade, mostra bem o es. 

lado de desorientacão a que chegou o Deputado pela Bahla .. 
Finalmente, admiro-me que S. ·Ex. tenha esquecido a. 

data da conferencia havida em minha residencia por sua sou .. 
citação. · · · · 

Saiba agora o Senado que a conferencia teve Jogar no do
mingo, 22 de maio, á noite, o que no dia !mmediato, 23 de 

( •) Ji:ste discurso não foi revisto pelo orador. 
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maio, era adoptada pela Alliança Republicaná, em reunião do. 
seu Conselho Deliberativo, a candidatura do illustre Presi-
dente dt• Min.as Geraes, o Sr. Dr. Arthur Bernardes. ' 

Do exposto cumpre-me concluir que o Sr. Deputado Ma
~io ~erJMs, si n~o tem memoria fiel, possue comtudo fertil 

· 1magmação. (Mutto bem; muito bem. ) 
O Sr. Presldtnto - Continúa a hora do expediente. Tem 

e. palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 
O Sr. Sampaio CoJTêa (*) -Nenhuma intenção tinha eu. 

Sr, Presidente, de vir á tribuna, · para trat.ar da r.rise cambial 
que a todos preoccupa; a tanto fui forcado, porém, pelos mo
tivos que apresentarei a V. Ex. e ao Senado. 

Ha mais de nove· me~es decorridos, era por mim. prevista 
ll angustiosa situaçlio em que ora se debatem todas as praças 
co.mmerciaes do paiz, que ameaça desor.ganizar a nossa inci
pientP. Vida industrial e, em breve, perturbará, profundamen;. 
te, os serviços da nossa propria lavoura. Prefereria, por certiJ, 

. ter errado em as minhas previsões, tornadas publicas em dis
curso proferido na Oamara dos Deputados, a. 17 de dezembro 
Q.tltimo, e de que peço permisslio para ler alguns trechos, tão 
sómente porque elles ,justificam a minha preeenca na tribun~. 
· Disse eu, Sr. Presidente, na outra Casa do Congresso Na ... 

cional, CJtlnndo a e lia live a honra de pertencer: 
' . . . ' . 

. «Representante do Districto Federal, enviado {~ 
Cnmara pela maior cidade commercial do paiz, tão im
·portant.e que nella se liauidam. por .assim dizer, quasi 
todas as ·!n'andes operações realizadas no Brasil, sinto
mo no dever inilludivel de chamar a attenção dos meus 
,honrado.s eollega·s ·e dos poderes publicos, em geral, para 
o lncendio que, infelizmente, começ·a a lavrar. Aliás, Sr. 
,Presidente, as. observaoões que pretendo fazer em curto 
tpmpo, nlio as apreeento em publico pela primeira vez, 
porquanto .Já as adduzi, ha tres mezes passados, ::.p-

. pro:dmadament.!o, no sele da Commissão de Finanças, 
quando a essa Cilmmisslio foi presente o denominado 
proJ eoto da omisslio.:. 

. . . Assim •. Sr. Presidente, é certo que, já. Orri setembro do 
anno proximo findo. receiava ou viessemos ·par ... •. ao sitio em 
que ora nos encontramos; cheguéi -mesmo a · declarar, -
ainda que correndo o riAco de ser considerado um derrotista, 
que, se providencias · en~:>rgicas o decisivas nilo fossem prom-

. ·ptamente postas em prati·ca, (leio, textualment,o, as palavras 
que .entlio pronunciei), . 
· cteriamos. que soffrer, possivelmente, a impressão do

. lorosa de um crack, que se estBodll'l'á, por certo, a todas 
ns pracas do paiz .» · 

. Aocresce·ntei mais a~s meus honrados collegas da Camara 
que. embora não de·se,lasRe, no momento, exercer o direito da 
critica, era, no emtanto, forçado a 

«assigna!ar que, ú falta das. providencias precisai! .ãu~ . 
rnnte longo..~ tres mezes, a. s1tuacão se aggravava. d1a '1l. 

(') Não foi revisto pelo orador. 
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dia, addicionando~se á crise de numeraria, /conf,J•o. n 
·" qual todos ohLm·avam, uma outra crise, muito mai!l 

.grave, de reflexos muito m11iores, que nos podArá ar-
rastar á bancarrota. . · 

Refiro-me (disso êu, ainda, no discurso que tenho 
sob os olhos), refiro-me á crise cambial, dev~da a mul
tiplas causas, cn,ia aprociaciio não desetio fazer. agora, . 
mas de que muitas correm por conta de actos errad111s 
que temos, por vezes, praticado, ·crise deante da quv.t 
esf.amos pasmos, com os brnoos. inteiromc'llte cruzados. 
inacf.ivos, ante a fogueira que não soubemos. evitar.~ 

.... . . 
Em dezembro ultimo, Sr. Presidente, quando· annunuici 

·o desastre .proximo, ainda estavamos muito longe da ·easa dos 
!i~ te dlnh~iros papel por. mil réis . brasileiros, a que boje ~t
tmsimos, mas as circumstanclas Já mostravam, á evidencia. 
que haveriamos de descer ainaa mais na escala do cambio, por 
multlplas causas, ·que ent!lo me dispensei de analysar, muito 
embora houvesse declarado correrem muitas por conta 'le 
actos,· errada ou, ao menos, inopportunamente praticados po~ · 
todos nós. . · . · · . · 

No discurso a que al!udo, disse, Sr. ,Presidente, da minha · 
acolia, assim observei os primeiros signaes da :tempestade 
'Proxima: levei ms minhas imrpfressõtls ~o conbooimQnto d:e 
S. Ex., o Sr. Presidente da Republica, a quem (leio, d'e :agor:i 
cm dc·ant.e, palavras por mim proferidas), a 9uem, rcpit.r•. 

«O;(puz o. esf.ado melindroso de todas as prilonll'l impO!'
tndoras do .. pai~. e~tado de incertezas e de tluvidas, qur 
no:; poderá conduzir a grandes deS!IIStres,. de' nocivnP. · 
consequen c ias; a S. Ex, expuz, como simples sugges
f.ões, · algumaA ldéns, 'tendentes a demonstrar qU'e, em 

· tal. cmcrgencia, r.ão se poderia o Govilrno negar ú roa
. l.izaclic de urma cfficaz e cautelosa polifica intcrvcn
cicmista no merendo de cambio, usando, para isso, dos 
proprios rccnr9os de que dispomos, sem necessidade 
talvez, de empre·stimos e:ldernoR, de aue só deveriamJ~ 
lançar mão para evitar o arack, se de outros recurs<J~ 
niio dispuzessemou. · · . ' · · · · . 

Ainda hoje, estou convencido de que;t.eria sido. passivei 
conjllrnr o mal. evitando a crise transitoria, se tivasscmos rn
rorrldo. como lembrei . em dezembro, 

cao ouro amoedlado e em barra,. existen.l•e nos Óofre's do 
The·sooro, e nos títulos que de at.guns Governos· estr:m~ 
geJroa temos recebido, em pagamento. dé mercadoria,s 
fornecidas pelo Bt•nsil, nos termos <k1s conventos que 
a~~i.gnámos. ~ I • ' 

Do expost.o. Sr. i?re.sidente, da leiturBI de. n•lguna trechos 
do discurso por mim proferido, posso oonoli.Jir. n~o só que n 
crise actual era previsl.n., -. visto ser consequencia inevltavel 
de actos '!ll'aticados, lin bona. (ide, na melhor ·das intenc11es, por 
todos nós, ,governantes e governados, uns e outros iUudidos 
com uma prosperidade não ch.Jiradoura, - ~olmo, de outro 
lado, que ainda· níio mudei de modo de pen,snr, no tocante ás. 
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me1iidas que a situacão exige .. As suggestõcs feitas por mim 
t'Jr. dezcmb~o u!limo, eu us reproduzi, hru dias passados quer 
ao St• .. P~~sidentc da Hepublica, - a quem, de novo, procurei, 
pura uf!mnar impressões .niío favoraveis sobre o futuro que 
~~os ~guarda, .-- quer aos meus collegas da Associação Com-

. ll.ICrtllal, reumdos em sessão, em um dos dias da semana fin
da.-

. As SUS'fl'~Slões a quu alludo, Lo.em sido ultimaineiliLc ob
Jecto de critiCa e de analyse em diversas publicações da im
prensa desta Capital, c, até, cm entrevistas concedtdas por al
gun.s nobres representantes ·do paiz. Não mais me cabe, pois, 
o direi to de ficar cm silencio no >debate a travar, sendo por 
i'sso, obrigado ·a i'atigat• a altoncúo dos meus nobres co!Íegns, 
abusando de uma generosidade a que, desde já, hypotheco a 
minha gratidão. · , . 

Para estudar a crise que oral! uos assoberba, W!Sim em 
suas causas como cm seus cffoitos1 niío poderei evitar fasti
diosas repcti9ões, terei de reproduzir argUmentos já .por vezes 
expendiclos, soja pemnle os· membros da Commissão de Finan
r.~as do Scnado,n seja pcmnle os sacias da Associação .Oom
m.ercial, quando ali i compareci, a convite da sua digna· dire
dot•ia. Nem de outra i'órma poderei proceder: seja qual for 
a construcQão que se queira fazer, no intui.to de conjurar 
o mal, essa construcção, para ser solida. o cstavel, deverá as-

. sentar sobre dados c. elementos seguros, fm'Uecidos pelas esta
tísticas, cujas indicações e culos numeros não se alteram á 
nossa vontade, desde qu c exprimem factos ou oecurreucias 
havidas e verificadas., 

E nem foi· p01: outra ·razão que Goethe foi levado a af
l'irmar, segundo li. em Wagner, que as estatísticas revelam a 
maneira pela qual foram os puizes · governndos •. Hoje, podemos 
accrescimtar que ellas t.ambem sorvem para indicar a fórma 
do governar um paiz, a partir de dete1•minado momento. Na 
verdnde, Sr. Presidente, a apreciação cuidadosa dos numetos 
registrados pelas csLatisticas e o julgamento imparcial dos ta
ct,os que olles ttracluzem, permittem aprov&~tar as lioões ~lo 
passado, dando n cada um de nós a expericncia pt•ecisa a uma 
ulterior acção intelligente. · · · · - . 

Assim, St• .. · Presidente, cuidarei de analysar os elementos · 
que · as estatísticas ofi'iciaes põem á nossa disposição, !18m 
descer a con.siderações de ordem theorica ou doutrinaria, no 
tocante ao estudo das causas geraes da crise que. atráves8a
mos, a maior das registradas na historia da nossa vidli eeo-
nomica e financeira. · · . 

Que importa,· ao fim pratico em Vl'll,a, attl'ibuir o.:, males . 
. de que hoje paâecemos, n causas .de ordem· geral, ·quando 
algumas existem que são nossas, exclusivamente nossas, e po- · . 
dem set• estudadas em particulat• ? A que vem, uo. nosso caso, 
a opinião dos ·que attribuem, como RoBER.'I'O PEEL, por ex«~m
plo a responsabilidade das crises, quaesquer que sejam, -aos 
cxc'ossos de emissão; ou, como muitos outros,; .. li escass.ez de 
numeraria; ou, aindnJ segundo outros generahzadores Impe
nitentes, no excesso aa producção, em alguns casos, e ao ex
cesso do consumo. em outro·~. conform.e pensa lvE:s Gu~OT, por 
nxemplo '! Paro. que ficarmos n~ att1tude contemplativa dos, : 
doutl·innrios que obedecem á or1entação de LBROY-BBAULtEU, 
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pal':i quem as crises são intet•vallos irremoviveis entre a a!La 
e a baixa geral . nos. preços das cousas '? 

' · Assim como semelhantes considerações não nos devem 
prendet' a attenção, pois nada impede tratemos da actual 
crise, como ella se apresenta a nosso exame, em sua origem 
e em seu aspecto presente, - assim tamhem não nos deve pre"1 
occupar a inclusão do mal a combater neste ou naquelle grupf) 
de males analogos, segundo fez Angelo Moniz da Silva Ferraz, 
por occasião do grande panico verificado nesta praça, em sc-
klmbro de 1864. . 

O que cumpre é registrar o facto incontestavel: estamos 
em franca cr1se cambial; estamos em crise economica; esta
remos, cm breve, se não agirmos -a tempo, em crise nas fi
nanças publicas; que não poderão resistir' á. acção duradout·a 

· dos damnos que dept'imem hoje todas as· classes productoras 
do paiz. Indices seguros d~ uma' situação precaria e delicada 
são, por. certo, as fallenciaS' havidas em todos os nossos gran
des centros commerciaes, as. innumeras concordatas pedidas 

· ou homologadas, a Iiotavelreducção do valor de todos. os nos
sos productos, a quéda do cambio a taxas infiwas, jámais at
tingidas, a estagnação de quasi todos. os negocias, as i'eclama
t;ões constantes das classes que produzem e que permutam, 
apresentadàs· pelos seus orgãos mais representativos, as 
apreciações da imp1·ensa diaria, as manifestações· havidas, 
ucsf.a e na outra Casa do Congresso Nacional, o mal estar I!'Pral 
que todos sentem c de que se não conseguem alheiar até .as 
mais fortes· organizações. . ' · . · ' ' · 

Se estamos de.tmte de um facto e se, de outro lado, que
l'emos afastar o mal ou, ao menos, minorar~lhe os nocivos ef
feitos, preciso é, preliminarmente, - para que possa ser effi· 
ciente a accAo de combate a desenvolver;-indagar das causas 
CIUe realmente o produziram ou motivaram. · ' . · 

Neste particular, Sr. Presidente, acr·edito não estar em 
c~·rro, quando penso que a actual crise é devida á aceão con

.junta · de tres factores principaes: a illusão, em que nos 
cncontravamos, de que era permanente a · prosperidade ob
servada no paiz nos ultimas annos, sobretudo em 1920, quando 
a producção brasileira alcançou no estrangeiro preeos · vnn• . 
tajo~issimos, mas preços que cahiram, brutal e repentina- . 
ment-e, no encerrar-se o segundo semestre do .anno findo: a 
nec('ssidade, em que estivemos, de refazer, em curto. prazo •. os 
nosaos stor:ks de importação, desfalcados em consequencla ':la 
guerra mundial, e de substituir grande parte do material dns 
omprezas publicas e :privadas da viacão ferrea, de ha muilt~ 
desprovidas dos princ1paes elementos precisos aos servicos de 
transporte de pa~sageiros e de mercadorias: e, finalmente, -
porque não mencionar este outro factorci sincera e lealmente, 

· na. hora em que cada um de nós tem o ever · de fallar a vet'
dade à Naçlio, sem secundarias preoccupações de ordem po- · 
litica? -·finalmente, repito, os erros que temos commettulo, 
l'm ma teria ele politica economica e finaneeira. . 

· E' certo que a accentuada quPda nos preoos da nossa pro
ducção exportava! poderia ser considerada como um factor n 
pa1•tc, tão notavel é a influencia por e lia exercida sobt•e a no~sa 
actnal situação; prefiro, pol'ém; pata melhor methodo de ex
llOlliçlio, considerai-a como fazendo parte do primeiro . .faf)tot• 
:montado ha pouco. E isto, porque a alta de preços, ob5ervada 
antes <lo com eco do anno· que transcorre. . • . 

C, 
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O Sn. A. AzEnEno .:c_ De ql.lf! não nos apJ•ovcitúmos 1w 
momtnlo dado .. 

O Sn. SA,:Ilt'.I!O Connl:,1 ·-- ... concorreu !'orlemcntc para 
fJUC nos illudisscmos todos. • 

Ora, Sr. Presidente, o· concurso simultaoeo ·dos tres fa-
. ctores que mencionei, determinou, - não ha quem possa 
contestar o facto, - um grande dericit no nosso balanço eco
nomico, nos ultimas "dezeseis ou dezoito mezes. Este effeito 
- o defic-it - define, não ha' duvida, a actual crise, de que 
é índice ou expressão inilludivel a baixa do cambio, que t:mfo 
ameaça as finanças publicas, quanto ha feito perigar c. não 
raro, sossobrar as finanças particulares. 

· F'orcoso é reconhecer que os tres factores alludidos pt·o- · 
vocaram o desequilíbrio ·da balança economica, entt•e o nosso 
e os demais paizes. E. o desequilíbrio, tendo sido contra mil), 
é n crise. . . . 

Mas, Sr ... P.residente, entre que elementos houve desequi
librio ·? Entre a procura e a offerla de ouro, havendo hoje. 
como ninguem igoot•a, grande excesso da primeira sobre a se
gunda. E' este um facto, cuja existencia não se p6de duvidar, 
porque a depressão cambial não permitte duvida a tal .respeito. 

rSe a extraordinaria 'baixa de cambio, observada· nos ulti
mas mezes, não bastasse para convencer até os profanos em 
l.aes assumptos, a analyse dos elementos de nossa balança in
lernac_ional de contas dissiparia quaesquer hesitacõcs sobre a. 
matcria; 

Façamos esta analyse, examinemos por miudo. bao; 
. aqlll•!les elementos, cuidando, em separado e successivamente, 
da balança do commercio, isto é, do movimento de importação 
c de exportação de mercadorias, e do movimento dos demaiH 
outro~ ~alares, entre o nosso e os demais povos do mundo. 
A :malrse evidenciará, infelizmente, ~omo o .Senado vac vcl', 
o rormtdavel deficit dos 16 mezes findos em abril ultimo. · 

Vejamos, em primeiro Iogar, Sr. P.residente, o que res-
peita á balan.ca <lo comm.ercio. . . . 

Do boletim da . EstatJstica Commercal .do Mmtsterto da 
Fazenda, a cargo do competente e meticuloso Sr •. Léo d'Affon~ 
seca. extra'io as informacões constantes do quadro que passo· 
. a ler e farei incluir no meu 'discurso. . · · 

An,no de 19·20: · 
· Valor da importação . ; . . . ; .......... ; .... . 

Valor de exportação . . . .. ....... · .......... . 
Deficit .• · .• ........ ~. · .... ~ •.................. 

· Anno de 1921 (até 310 de abril) : 
Valor de importação • . • .. ............... .. 
Valor da elliportacllo , , ...... ~ .............. . 
Deficit . ~ . . -......... ~· ..••..•.•...••• ;. ..• -.. . 

Def'icit lotai nos ir6 mezea t; 27; 209.000. 

Libras· 

125.005.000 
107.521.000 
17. -l84. 000 

28.935.000 
. Hl.210.000 

9.725.000 

Estes elementos revelam que, durante os 16 mczes con
siderados, a balanQII commercial nos foi desfavoravel err. 
;~: 27. 208. 000, pois a tanto sommam os dous de(icits, vorifica
·i:los em 1920 e em 1921; revelam mais que a differenQa hn
vida contra nós no anno proximo pasilado (l: 17.484. 000) foi 
a maior que se ha observado no Brasil, nas duas décadas de-
corridas desde 1901:., · 
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.. Na verdade, conforme se deduz du obser,•acão de um ou
Iro quadro, que tnrilbem farei appensar a meu discurso, -no . 
poriodo de 190:1 a 1921, Sl~ cm 1913 a balança d.o comn1ercio 
desequilibrou-se cantra n6s: mas o deficit niío excedeu, ·na-
qucHe UlUlO, de .C L i 15. DOO. . 

O Sn. 'AzBr~t;uo - nez vezc~ menor (lllll o verificado em 
1!}20. 

O Slt. SA:~ow,~ro CoiU\EA ·._ Diz V. ·Ex. muito bem: o 
âe,ficit de HH3 não atU.ngiu :í decima parte daquellí\ que pe
sou €Obre o Brasil cm I 920. 

As rciucões pereenluaes dos vwlore~. Ju imporLacão para 
os de exportação, nos annos reJ•ativos ao periodo 1901-1920, 
são os que •passo a lêr: · •. , 

1901.; ........... ; .................. ; ..... . 
WIQ!2 ••••• • ..••••••••••.•••••••.••••••••••••• 
:1903 •••• / ••••.••••• •''· ..•..•.•• o ••••••••••••• 

1004 ... o.' •••••• · •••••••••••••• · •••••••••••••• 

1905 .......•. o •• ·; ••••••••••••••• o ••••••••••• 

. !906. ' ..... ; ........ ' . o ••••• • •••• ; ••••• o o •••• 

19'017 O O o o o o o o o o o o O o o o: O I O o' o o o O o o o o o o o o o o o o o o 

1908 I I O 0 I 0 0 0 0 I 0 0 f I O 0 0 0 0 0 0 0 O f I f I I f' f ~ I f f I 
0
1 I' 0 I ' 

1909. O o o o o o O O O oIto o o o o o O O o o O O o o o o o o o o o o O,'·, O 

1910 ........... · ............................ . 
119:1.1 •.••....•.. ' •. i ••••••••••• •· ••••••••••••• 

19'9 . ·. 
L""' • • o • • • ' '· • ' ' • • • • • • • • • ' ' • ' ' • ' •,'• • • o • •:• •. • • ' 

{913 o o o o o o o o o o • o o o • o • o o o o o o o o •o o • o' o o o•, • o o • o o o 

1914 ••....•.................•. o o. o •••. ~ o •••• 

!915. 0 O o 0 O O 0 0 O O O O O O O o o' O O O O o o o 0 O O O O O O O f 0 0 O O I 

19!6 f 0 O O O O O O 0 O O f O O O 0 0 O 0 o O O o I O O 0 O O O O O O O 0 O O I I 

.f917.".ooiOOo"o"ooooooooooooooooooo,oooo· •••• o. 

:191,8 ....••.....•.........• •'• ..••• .' •••.•• '.'. 
1910 .•. oooooooOioo•••••••••••loOooo••······· 

11020. o • ·, ••••••••••• • •••••••••••. • ~ •••• o •• o ••• ' 

52.6 % 
63.9%. 
65.6 % 
65.7 % 
66.8 ·o/o 

. 62.6 % 
7U!I% 
80.4 % 
58.3 % 
75.·9 o/o 
79.0 % 
85.0 % 

102.6 % 
75.8 % . 
55.8 % 
71.5 % 
70.6 % 
.86.3 % 
60.1 % 

ll6.2 % 
A .situação Lraduzida. 1pe!os ntim-eros lidos é; ·não na. ne

gar. verdadeir111mente impressionante: em 11!!2'01, a imtJOr-. 
taQii.o e.medeu li ·exportac!o, cm Vllil<lr, de mais de 116 %. . · · ·. 

O Sn. A. AzEREDo -·· Se tive'ssemos permittido n expor
tacão do ·aSimcnr, teriamqs i:tm saldo, p·eJ:o menos, do 10. mi
lhões e~terlinos. ' 

O .Sn. SAMPAio CoMtA -· Chegarei a . este ponLo cpporl" · 
tooame11te, mas niío me par•ecc que a tão só livre· exportaciio 
do assucar lbouVlesse bastado 1par•a cobril• ·o deficit, de libras 
17.484.000. e. ainda, para permittir um ·saldo. de i O ·milhões. 
r..storlinos. As informações que pudcr colher a tal respeito,· ' 
se demonstram que a prohibiciío de eXJportar contribuiu para · 
G augrnento do deficit, nã:o me. autorizam · concordar com. 
V. Ex., quanto ao conceito contido no npnrto qui1 tanto mo · ··,. 
honra. · · · 

Se a ·situação do anno findo nilu impreR~iomi be:m, a dos 
quatro mozes declorridos de janeiro a abril do 1021, consi
derados· cm conj\l'!lto, (note ·bem o Senado: considerados em 
eonjuncto. · dis-sr! ~ul niío conuorre 1pnra dc'sfllZ,er a má im-· 
proosiío: o cle[icit destes quatro mez'es, isto é, de uma Lerca 
parto do anno corrente, JLPenas, ó ·SU'Perior· ú. metade daque'llo 
que foi rcgi·sLmdo nos doze mezes de ·J 920 .' · · 

'· 
Cl 
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· O Sa. .Jo!o .LYnÁ- Sem estarem tprevistas as .o~issõeà. ·· 
r~·suJtantes dos contrabandos, que alio . em somma avultada. 
. . O Sn. SA:MPAlo Co~ - Não contes!.Ó o aparte do meu 
nobre cml'ega, mas,' como· estas ,omissões não podem. ser de

·' · terminad'as . e sempre se verificam,· .em um como em outro 
8':\no,. n,ão . QS ;COili!Jderarei, . na estimatiVa . do deficit total ha~ 
v1do no;balan9o·geral das contas.' . · :. .. " . · .. 

Ilid1ce seguro d,a .p.re~a.dedade d1a s1tuac~o que os num~ 
roe p(iem, a nú,. ~r., Pres1dente, é, sem cLuv1da, o que agora 

1 · acontece. com o porto de' Santcts; .onde cts deficits da ba.lanoa . . 
commercial não' eriiJIII registrados, ma!( onde· o valor d•a .im- · 
portação ·excedeu ao .da ex:portação, de· cerca de.~ 2U .. ooo; . 
dprante. o (lurto 1periodo de· j&neiro a m·aio do · anno çorrente' •.. · ·· 

· . · · ' Ó i sR. A. A:iMEno .:.:: A éxport:acão d~ s. Paulo, só em. 
i!H9, .foi de 1.087 mil contos. ··. . , . · .. · ·... ·. . · . 

, 1 . . .· o SR. Íru?.~ MAcHADo -· .. E · e~te ·an.no; q(lándÔ se acudiu 
. ~~.até;jláeratard,e., .. ··. _ ·~· .. · ·. · ·· · ··'. 
· , · O Sa; SAMPAio· CoR!lP.A -:Os de(icits. que :venho apon;-; . 
tando ao ·Senado, resultam, de um lado, de um grande accres
cimo no, valor. da. importação .e, .de outro, de notavel reduccão · 

·· · ' ·no valor da nossa exportaQão. Não se os pódii attribuir á acção: . ·. 
. ·. isolada .. desto . ou · dãqrielle · factor; são .. conseqúentes ás duas . ' ' causas, á!Jlbas · depressi~as. · ambas aictuando, .a um tempo, em 

nosso prejuízo.;. · ·. · :. ''·. · · ... . · ·.. · . 
· · Esta· é· a verdade,. que :precisa ser conhecida e que: por · 

isso mesmo, cuidarei. de por . em relevo, de~ agora em ~iant~. · 
. Os grande.s accresci~os obsl;lrvados no. -valor da. 1m por-, 

· tacão . não podem ser contestados, diante dos dados . officiaea 
' · ·axisténtes · a respeito, . dos quaes extrahios . segúintes numeroa, 
, relativos ao período decorri~o de ·19:17 a 19~1. · 

1 , 1 . • • •. ·•. • .• , . :Valores 
.::;. · Annos ·. · · . , . . . . · importados 
: .... ,.,. . ' ' . '!l: ' ' . ' 

l.9t7· ... ·.'~ ... ::.·~ .. ·.~·: ....... · .. ~·~·:.·~ ~.. .. , •• ,,,,,. 41L5tO~OOO· 
,.. :.f{l18.~.··· ... ·: · ..•. ~.> ... ;··.: .. ~· ...... ·. ,·. . ..... ',• ···52.817.000-.· 
( ''j.9i9.·':·.·._ ..... ·~. ··~··--~.: •. ~~~·~.·~· .. ~.: .......... ~··. ·.;· ...... • ... 78~t.7.7:.000 

~920 ·',';•• ~ 0 .o ;'·.O.'," ~-o ··, 1 ~· •. , 'o ·,·• ,o •• o 0 ·o o .• o' o o 0 •," . 125,005,000 
· t9.2l·'(até 30 de al:iril) ·" . ; .... '· ••. :· ·.. . . 28 .. 935.000 

:c.: >, . '·.. . . . . . . :.... . .... · . . . . . . : . . , . . . : I . . .. 
. . ; , Estes · accre!l_cimos· correm por conta, ··seja do augmento,. . 

. ·, verifica~o. annuaimonte, do c)lsto médio da ton~lada, impor-·· 
· tada,. seJa.' do augmento .da tonelagem que o Bras11, recebeu do 
··exterior em. cada .anno. , . · · .. · · .. ·. · , · · · : · 

.. Quanto á priméira causa, ~· elevaQão .. do custo da tone ... 
làda de mercadoria importada, ..,.:. é _ella evidenciada. peJos se
tmintes · numeras,' obtidos do. Roletim da ·.Estatilltica Commer-
cial do Ministerio da Faz·enda: ·. ·. .. · ' 

. . . ' ,., . .' . '' .:·. ·.•· 
Custo· médio da tonelada no anno: 

'· . ·. . ' ' 

. ,; ' 

' :1! 

i9i7 .. .. .. .. 19.3 
f!J18 .. . . ; .. . ,, .. •, .. ... .. . 26.4 
191!l ' . . .. 29.9 . • ., .. ... .. .. 
t92f·· . . . . .. . . . . 33.8 
192 .. ; . .. . . . . .. ~ ,' . . 32.t 
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. · .A· proposito dos valores que acabo de 11'lr, peço permissão 
a V. Ex., Sr. Presidente, para accentuar uma circumstancia, 
a que terei de mr. referir mais tarde: é que, no tocante· ao 

. custo da unidade importada, a situação já melhorou no . anno 
que corre, ou. porque estamos reduzindo, naturalmente, s•om 
nenhuma especial intervenção de ordem legal, antes. forçados, 

; apenas, pelas diff!culdadcs proprias do momento, a impor
tação de mcrcadorms de luxo, de alto preço de venda, ou por
que já existe, na verdade, sensível rliminuição no preço das 
cousas que fazemos vir do ·estrangeiro. Por uma ou por ou
tra razão. o facto a assignalar é que, neste particular, já são 
menos car.regadas as nuvens formadas no horizonte .. 

Disse, . ainda h a pouco, que os accrescimos nos valores 
das mercadorias importadas nos annos ultimas corriam por 
conta, de um lado. da elevação do custo da unidade, conf()rme 
já deixei demonstrado, e, de outro, do augmento da tonelagem 
vinda para o Brasil em cada anno. Com referencia a ·esta se
gunda parte, o facto é posto a· nú pelos seguintes dados, obti;, 
dos nos mesmos documentos officiaes a que, por vezes, tenho 
alludido. · 

,\nnos 

1917 
HH8 
1919 .. 
1920 
1921 

... 
.. 

i 

N. de 
toneladas 

importadas 
1. 986.397 
L 737.983 . 
2.779.850 

. 3.275.854 
900.814 

Attingimos, em 1920, a uma importação que, em quan
tidade, excedeu da metade daquella que teve Jogar em 1913 
(5.922.306 toneladas) c que foi. até hoje,·si me não falha a 
memoria, a maior de todas ns impdrtacões fe·itas pelo .Brasil 
no período do um anno. , · . 
. . Ainda neste caso, Sr. Presidente, cabe observação· ana
Joga á que produzi ha pouco, a.proposito da reduccão do·custo 
da tonelada, registada nos ultimas .quatro mezes: a situação, 
no tocante ás quantidades importadas,' já não é tão sombria, 

. sendo, até, favorave•l a expectativa • 
. E isto, pelos motivos que passo. a •expor: · 
.Primeiro - Durante os . quatro mezes iniciaes do anno 

corrente; isto é, durante o primeiro terco de 1921. a importa
ção. não excedeu de 900. 8H toneladas, quantidade inf~rior á 
terca parte do peso total importado em ·1920. Já é· uma re-
..:luccão que anima. . 

Segundo - A diminui~ão da tonelagem entrada em nos
. ·sos portos tem sa accentuado de mez a mez no anno corrente, 
tendo .sido: · · 

Em ,janeiro de . ............................. , . 
Em fevereiro de ........ · ... i . ................. . 
Eni marco de ................................. · 
Em abril. de . ................................ . 

Toneladas 

268.033 
236.581 

·205.262 
190.938 

I 
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Não sei, até a data presente,· dos elémntos relativos ao 
mez de maio,' mas creio que o d11crescimento continuou a ser 
registrado. . · · 

Se tem havido requcção da tonelagem nâ passagem de 
um para outro mez do anno que transcorre, o mesmo facto 
se ha observado, quanto aos valores, como revelam os seguin
tes elementos: 

. Janeiro· . 
Fevereiro 
)\1arço . . 
Abril· .. 

Mezes 

• ••• o o •••••••••• o o ••••• o • o o •••••• 

• o o •••• o ••• o •• o •• o ••••••••••••• 

o •••••• •• o •••• , •• o •• o •••••• o. o •••• 

• ' •••• o '.• • o •••••••••• o •••• o ••••••• 

Valor da 
importação 

f: 
10.451.000 
6.990.000 
6.732.000 
6.762.000 

· Em .i unho, segundo .avalÚu;ües feitas por pcssoo,s compe
tentes, o valor importarto talvez não tenha attingido a libras 
3.000.000. . ; 

O Sn .• Tus1·o CHERMO~'lT.- Isto prova que a situação está 
melhorando. · I · · 

o SR. SAMPAIO CORRÜ:A.- Desse· ponto dr. vista, não ha 
ouvida; estou, até, e muito lealmente, procurando salientar o 
~acto. . . 

Mas, confessemos, a melhora é, de.outro lado, um grande 
mal, porque della resultará a diminuição das rendas publicas, 
provenientes, em grande parte, da arr·ecadacão dos impostos 
aduaneiros. E', ainda,· uma melhora de quem vence pela in
acção, quando deveríamos , conquistar saldos na .balança do .· 
commercio pelo . orescer continuo da nossa llxportação, pela 
nossa actividade, pela· nossa .. productividade .- Se a importação 
se houvess.c redpzido, porque a nossa industria tivesse con

·seguiqo produzir o que até então importavamos, ainda a me
lhora~ a que se referiu o .meu nobre .·collega, poderia ser con
siderada como signal de progresso; no caso, porém, a redu

. ccão resulta da nossa incapacidade para comprar, o que. im

. pede considerai-a como expressão· de um avanco, ·pois traduz, 
antes, um recuo na nossa potencialidade econoinica. 

Continüo, Sr. Presidente, a enumerar os motivos ·que, no 
:rrieu entender; fazem menos sombrio o caminho a percorrer, 

· de agora em diante. · . · · . · · 
Terceiro - Não é de crer continue a importação a ser 

Jão avultada, quanto nos ultimas dezeseis mezes· decorridos. 
·E .isto, porque já foram, em grande parte,'· refeitos os ·nossos 
stocks,. que tanto •se haviam reduzido durante a. guerra; por-

. que, dê . outro lado, já fizemos vir do estrangeiro apreciava! 
quantidade do material; de que careci11-mos para as nossas 
estradas de ferro, ou,jo abastecimento normal cessou, quasi 

. por completo, no periodo de t9U a 1918; porque, ainda, já 
importamos em excesso, illudidos pela a! ta do. cambio á cas.a 
dos 18 dinheiros por mil ré.is, ningucm mais se animando 
'hoj•e a adquirir me.rcadoria cm praca estrangeira, a não ser 
nos casos de extrema necessidade, quando a tem de pagar, á 
razão de 9$ ou de 9$500 por dollar. · 

Os trr.s motivos a que a Iludi, Sr. Presidente, são de tal 
modo evidentes, que dispensam qualquer demonstração da sua 
existcncia. Em relação ao materiàl rodante, fixo c de tracção, 

.. 

,.-
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importado pelas nossas emprezas publicas e privadas de via
ção ferrea, por exemplo, as quantidades e valores entrados 
no Brasil, nos 15 mezes findos em ·abril ultimo, foram I!B 
seguintes : · 

1920: 

'Natureza do material 

Carros e vagões .. · .... , ......... , .. . 
Locomotivas . ~ ................. . 
Eixos, rodas e pertences de vagões .. 
Trilhos e accessorios ....... , ....... . 

,: 
~N 
"CCCD 
~Cl .ss 

.&a 
.CD 

5.639 
12.054 
6.627 

71.093 

Valores em 
libras 

340.000 
1. 731.000 

406.000 
1.725.MO 

Total. .............. ·..... 95.U3 4~202.000 

1921 (janeiro, fevereiro e marco) : 
C'arros · e vagõe$ ...... : ............ . 
Locomotivas . . . . ................ . 
Eixos, rodas e pel'tences de. vagões .. 
Trilhos e accessocios ... , ; ........ . 

Total. .................... ; 

1.6-í3 
2.208 
3.505 

35.646 

.43.002 

11.5.000 
304.000 

.. 231.000 
.935·.ooo · 

1.586.000 

Estas .Quantidades, addicionadas ás que chegar,am ~os 
nossos portos em 1918 e em :1919, representam importacoes 
avultadas, não sendo, pois, tão premente, quanto era .ha dous 
ou tres annos passados, a necessidade de novas encommendas. 

Certo, as consideracões que até agora tenho. p!'Oduzido, 
autorizam-me a concluir que, se o deficit, da nossa balança de. 
commc,rcio póde. e deve se!' attribuido, em grande parte, ao 
notavel accre.scimo de importação nos ultimos 16 mezes, é, de 
outro lado,. accentuada a tendencia á. 'eliminacão desse factor 
depressivo, desta data em diante. O proprio mal, tendo tra-

. zido. como 'oonsequencia, a baixa do camhin, servirá para 
corrigir ó futuro, attenuará, nos mezes proximàs. as diff~
renças contra o Br~sil no movimento do. commercio interilll-
cional. · . , · . . . 

Infelizmente, senhores, já não' podemos chegar .a analo.~:a 
conclusão no que . resp·eita ás exportações, .quanto aos pru.xi-. 
mos mezes, ao menos. . · · . · · ~ 

Preliminarmente, cumpre observar. qu;~ o preco médio. de · 
venda, da tonelada dos productos 'brasileit·oR enviados ·aQ. es- · 
trangeiro tem baixado notavelmente. nos ult.imos tempos. Du- · 
rante :110.20, alcançámos a média de .. J: 78,1!, - maximo ve~ifi
caclo desde 1917, inclusive, -· tendo havido, nesse anno, apfl
zar disto1 um deficit excedente de 17 milhões stel'linos; já em 
1921, nos qua,tro:. mezes findos em abril ult!mo, o valor médiO 
da tonelada; exportada desceu a f:. 29,4; t.ã~ . só mente, mui I o 

·~ inferior tt metade daquelle que fôra obtido Fim o anno proximo 
passado. E', na verdade, pessima a imJ?ressão deixada em nosso 
espirita pelos numeras que met:tcionel. 
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. Esta impressão não se de.sfaz, antes, ainda mais se aooen
tua, quando attentarmos para a quéila nos valores de cada 

· producto em separado, na passagem do anuo de 1920 para. o 
de 1921. Destas reducções· dá conta, Sr. i'l'H~idente, o quajro 
que passo ~ ler: 

Artigos· 

• 

i Banha . .. . .............. . 
2 Carne em conserva • . ...... .. 
3 Carne congelada . .. ........ . 
4 Couros . . . . .... _ ......... . 
5 Lã . . . . .................. . 
6 Pelles . . . . ............... . 
7 Sebo . . ......... , ......... . 
8 Xarque . . . . .............. . 
9 Manganez . '. . .............. . 

i O Ouro . . . . , . . . . . . ...... . 
H Algodão . . . . .. : . ......... . 
12 Ar,roz ; . . •..............•. 
f3 Assucar . . . . ............. . 
i 4 Borracha . . .... ·. ~ ........ · .. 
i 5 Cacáo . . ................ . 
i6 ·café ....... ·• .... ·-· ............. . 
17 Cêra vegetal . . . . ......... .. 
18 Farinha de mandioca · ........• 
i9 Feijão .. . . . .............. . 
20 Fructas de mesa .......... .. 
21 Fructos para oleo ..•........ 
22 Fumo · . . . . ............. . 
23 Herva matte . • • .. ....... .. 
24 ·Madeiras . . . . ............. . 
25 Milho . ,, . . ......... ~ ...... , 
26 Oleos . . . . ............... . 

.~e 
'"o 

Valo~ da tonelada 
em ~ e deci
mal da i: 

.§..;.l 
'õi' u:os 

~gitJ 

f920 

145,60 
130,00 
77,05 

f59,55 
365,20 
990,55 
85,15 
89,35 
4,30 
o 

237,55 
53,00 
70,00 

192,85 
i08,75 

'6,10 
24i,45' 

22,55 
26,60 

5,05 
34,75 

114,85 
37,00 
10,20 
12,20 

109,55 

i92f 
::"' . 
"'"""' ;;::,..o:~ 
~-0':1 ..o .... 
Q 

75,65·- 69,95 
81,40- 49,50 
42,80 - 34,25 
49,10- 110,45 

168,35 _;.196,85 
'197,75 -792,80 
'30,90- 34,25 
53,15- 36,20 
3,90- 0,40 
o - o 

96,75-140,80 
25,65- 27,95 
29,60- 40,40 . 

' 64,25 -128,60 
36,30- 72,45 
2,40- 3,70 

99,00-142,45 
20,30 .:... .2.25 
18,15-:-- 8,45 
2,85 ..:... 2,20 

37,10- 2,35 
62,45- 52,40 
26,50- 10,50 . 
7,15~ 3,05 
6,15- . 6,65 

61,70- 57,85 

Os 'dados que acabo de submetter i ccnsideracão do Se
nado, obtidos dos boletins da estatisticà coinmercial, superior
mente dirigida pelo mustre Sr~ Léo d'Affon.~eca, mostram que 
só em um producto, .,- fructos para oleo, - houve augmento 
de valor, na P·assagem de 1920 a 192t; 9m todos os demais 25 
generos de nossa e~ortaçiío, houve •diminuic-ões, e diminuições 
importantes, que, em alguns. ca,sos,. excedem de tres~ntos por 
cento. · · · . 

Só a grande baixa nos !preços das tin~dades responde . pela 
diminuição do valor exportado, 1porquanto a. quantidade de pro- · 
duotos que enviámos ao estrangeiro cm 1~;20, excedeu á que 

. '• 
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fôra, remettida. no anno anterior, segurldo se deprehende do 
quadro que passo' a ler: · 

i917 
1918. 
1919 
1920 
1921 

Annos 

o o 0 O o
0 

o,o O o o o o O o o o I 

o • o, o • o •••••• •.• •• o 

o • o •••. • •• o ••••••••• 

o o . • •• o •••• '·. ' •• o •••• 

(janeiro a abril) ....... ; 

Quantidades 0 B · 
em Valores F. •. •· 

toneladas . em ·esterlinos 
2 .. 016.722 
1.77,L:l53 
1. 907. :iSil 
2.101.3BO 

653.1-1.5 

f 63.031.000 
f 61.168.GOO 
f: 130.085. (100 
:f: 107. 521.·UO(} 
:f: '19.210.000 

A !COmparação far-se-ha em melhores condições, tendo . 
em vista os numeros índices, que são os ~eguintes: 

:1917 
i9f8 
:!:fH9 
:t'gzo 

Annos 

····.·······:··.~··············.-
• o o •• o ••• •. o .................. . 

···············~··,············· 
o o o o o o o o O ••o o o o I 0 o o o o o o o ,• o o o o o o o 

Quanti- Valores 
dades 

100 
87.8 
9q.1 \ 

104.0 

100 
!!7 .1 

20fi.3 
171.0 

Os numeros índices .móstrani, Sr. Presidente, - e es~e 
é um aspecto máo da questão, - que, emquanto as quantl- · 
dades exportadas cresceram de 94.1, ém 1919, a 104.0, em 
f 920, os valores desceram de 206.3 a 17 f.. O.: accrescimo de 
9. 9 ,em peso e reduccão de· 35.3 em valor, é o resultado que 
os numeros indice,s revelam:· . . . 

A comparação, porém, .ainda será mais expressiva, se a 
fizermos, quanto aos quatro primeiros mezes d_e cada anno, 
desde 1917 até 1921, tratando, distinctamente, das tres classes 
de productos que· exportamos, confOI•me os, números constan-

. tes do quadro, que passo a 'ler e appensarei a meu dis'curso: 
. . . 

1.917 
1918 
19f9 
1920 
1921 

EXPORTAÇÃO l>E JANEIRO A ABRIL DE CADA .'1-~NO 

CJa·sse. I - Animae.ç e seus p·,·aductos: 

a o""" 
Numcros in-· 

CP . diccs 
gJ:i ,g .... 
;!'i ... . <I) 

·Annos o ... ~\ "' 'l:l'a ~~ 
Q) 

'.;:ls:l "' 8 
fJ .s I ~ 

.... ;;; 
"' "' "' > 

r::! = r::! 

·i3 • .07 4 . 2. 993 100 100 
50;721 4.038 118 ·138 . 
67.372 5.730 156 195 
:,3.625 6.901 124 235 
59.903 2.739 139 93 ' 



'' 

. 

1917 
·f918 
f'!l19 
1920 
1921 

1917 
1918 
1!119 
1920 

. :1921 

1917 
1918 
HH9 
1!?20 
1921 
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Classe II -, .lll·ineJ'aes e seus produ c tos: 

a Numoros in- · 

"' o dice~ 

Annos 
"'"' ... ~ o'" ~ .,., 
co,!!! .s .... "O "' >c..t "' "' 'O<%> ::::: "' ~::1 o 
-o s ~ -;;~ :::: .. 
= "' "' 

:;.. 
o o 

151.635 !113 :1.00 100 
'' 1l7,3-13 912 77 100 

' 105,0-1.7 li87 69 76 o o 
o o ·, 61.929 562 .u 62 

128o321 598 85 65 

Classe III- Veuetaes e ·seus productos: 

·ê 
Numeras in-

o dicas 
"'"' o 
"''" . o O, "' """" .§ ...:. O) 

"' Annos .... "" -oãj ·~(,ri 
... o 

"O 
.... 0-- o 

··'/ 
,_._ ::: -o a -; .. c: .. 
"' "' "' 

:;.. 
o ::l 

o 
-163 o 659 i 7 o157 100 JOO 
-íHo689. 12o8üll 80 75 
535o463 34o475 115 201 

o o 490o818 40o214 151 235 
o o 464o831 15o873 100 93 

EXPÇlRTAÇÃO 'rOTAL NOS QUA1'HO l\IEZES 

a Numet•os in ., o dioes 
"'gj o 

... ~ •n 
', ~"O o;>. 

Annos .... _s .... "O "' "'::ã) ~~ .. o:> ... 0-- :E' o .., -=.s a -:::: -.. 
til "' ;; :;... 
"' o· 6 

•o o 1658o368 21.003 100 '100 
o o 579o753 ' 17o8I4 88 85 

o o 707.882 .\.0.892 108 195 
606.272° 47.677 02 227 

o o 653.H5 19.210 99 91 

Estes elementos !iispensam quaesquer commentarios: de 
1920 a i 921, comparados os quatro mezes iniciaes de um anno 
com os quatro primeiros· mezes do anno immediato, verifi
ca-se que os valores baixaram de 227 a 91, ao mesmo tempo 
que as quantidades cresceram do 92 a 99 o 

De tudo o que tenho exposto, Sr. Prc>.;;idente, não será 
preciso grande esforço para concluir que, no tocante tí e~por-
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tacão, conforme disse ainda ha pouco, a ::ituação não é tão fa• 
voravel, QUI\nto .se ·revela, no que respeita á importação. So
bre esta, podemos actuar mais facilmente, pois comprar· me
nos no exterior depende de nó~. exclusivamente; sqbre a ex
portação, porém, não podemos agir tão livremente, porque eJ.Ia 
é funcção da capacidade acquisitiva de outros povos, capaci
dade hoje mui limitada, por ser verdade que todas as naçi;r.s 
buscam ausmentar os saldos das respectivas balanças com
mercia,es, reduzindo as importações c ausnacntando as expor-

. tacões. · 
1 · Quer os preços dos nossos productos se mantenham em 

baixa, quer, como é licito esperar, venham a -se el-evar, no 
·:futuro,. os vàlores das mmrcadorias ·por nós remettidas a ou
tras terras, em um como em outro caso, o que nos cump:•e 
fazer, neste particular, é, em primeiro Jogar, teduzir, tanto 
quanto possi\'el, e no mais curto.· prazo, o custo de produccão, 
o que depende, em grande parte, da eliminação de eiX:agerados 
e asphyxiantes impostos estaduaes, e, em. segundo Jogar, pro
àuzir, produr.ir muito, ·cada vez mais, para exportarmos e 

·- para substituirmos muita cousa que ainrlfl. fazemos vir t1o 
estrangeiro. . ' , 

E' este, porém,. um programma, cu,ja execução está presa 
á reforma do nosso actual ·c imperfeito regímen tributario e 
cujos effeitos · se não· manifestam de prompt.o, como exige o 
nosso estado actual, de extrema precariedade, em que só as · 
medidas de emergoncia podem ser efficazes. Sem taes me~ 
didas, talvez não possamos pôr em pratica as demais outras, 
de acção muito mais lenta, embora ' indisp'3nsaveis toda.s á 
('Ura definitiva de uma enfraquecida l.)rga.nização economir~a. 

O probl('ma. principal que temos a resolver, é, sem duvi
da .. o da producc.ão intensa e a baixo preoo, m~s. infelizmente, 
a ninf,:uem ser:i dado resolvei-o em prazo curto, como seria 
do desejar; de outro. lado, se perdurar ou t:'l se aggra.var a si.

. tuacão em que ora nos en.contramos, não saná facil resolvei-o. 
conforme os nossos desejos. . · 

·. ' Aliá's, é este o problema que todas as nações do muruh 
procuram hoje em dia abordar ·com coragem, por bem com-: 

. prehenderem: que só a. independencia económica póde garant.ir 
a independecia. politica. ... . : · . 

. A questão foi muito bem ·posta pelo il'lusf.re Dr. -Rath&
n~u. presidente da Alluemeine Electricitats Gesellschaft, nns 
seguintes considera,ções, por elle escrip·tas em um dos jornaes 
berlinenses: · 

.tNinguom poderá dizer,.' com .~e;uranca, das conse-
' quencias da revolução mundial que ha de succeder á 

~uerra ultima, mas todos p'od·em garant.ir que o pro
blema .da produccão ·superará a tt>dos os demais e--.que 
o firn politico e social dos povos dependerá d.a suá pr 1 -

ductí1~idade.). 

Co.nfio em que o Senad~ e V'. Ex., Sr. Presidenlte, sejam 
bastante generosos, para perdoarem ·as · J.ongas C()nsideracõos 
que tenho .feito, afa:stando-me do principal objecativo ;,m 
vista. 

Este ora, tão sómente, o do avaliar o de{'icit da nossa ba
lança. economica nos ultimos 10 mezes. 

\ 
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Para che_gar a um resultado, cuidei de dividir em duas 
; partes distinctas ii exposição a fazer: na r;rimeira prócurf·i 

determinar a parclllla daquelle deficit de que é responsavel o 
~nosso movimento de ·commercio, internaeiona!, recorrendo 
p·ara isso, ás informaçõps constantes de publicações· oUicia.es; 
na se~!!da, de que passarei a tratar agora, mdagarei da pa.rtc 
do deftctt \f.JUC corre por conta do movime!l!·1 de remessas e rte 
entradas ·de outros valores, diversos d~ rrwrcãCiorias, impor
tadas e exportadas. 
· A ·primeira parceUa a.ttingiu, como mostrei, á formidav~i 
somma de :C 27.209. OO(); a segunda não de!Ve ser muill.o inft"
rior, embora. s~ja d<ifficil .precisai-a com tanta awroxima~à.J, 
quanto a anterior. 

Tentarei, no emtanto, indicar alguns elementos,. revc
Ja_d9res de que, com. rercre~cia .a esta segu11da parcella,, ó 'd'!
(2clt é de ordem a impressiOnar m11l a. quantos se intereSJsarn 
pelas nossa·s cousas. 

Quanto, :Is remessas de ouro feitas pelo Brasil nos ~-ltimos 
16 mezes,_ as principaes, de que temos notida, são: , 

i': a irnportancia .dos juros das dividas externas da Umiio . 
e dos Estados; a do's juros de debentures .a dos dividendos de· 
acções de emprezas e bancos estrangeiros, que exploram ser
·vicos varias em nos·sa 1terra; e, finalmente, as remessas de di
nheiro feitas pelos ~arUculares, ~ara attender a necessidades ·no 
exterior.-Os · e·specialistas que se ileom occu.pado desta quesrt'ío 
eostum'am avaliar em cerca de 20 milhões esterlinos, em mé
àia e par anno, a somma {J,as .t.res parcellas apontadas. 

Esta avaliação não me pa-rece exagerada, por isso que ~ó · 
o~ juros da divida externa da União orçam ·em ré1s 
42.637:875$559, ouro, e '" 4'26 :662$H 1, papel, em cada a'llnll. 

· Assim, nos 16 mezes con·siderados, est.as. remessas devem 
ter attingido, .talvez, a mais de 26 .e meio milhões de libras. 

. . . 

- 2•, a importancia das ·enca.mpações. levadas a termo, de 
estradas do ferro e do Jlor•to e bar.ra do Rio Grande do S:.tl, 
sonimando tudo .. se não me fal'ha a memoria, , 3ltO;OODI.OOO do 
f.rancos, já pagos, segundo fui informado·. Esta importancia 
representa, 'om moeda. ingleza, cerca de l: 1;:;.ooo.ooo. . 

3•, a imporLancia. cerca :-de :C 1. 000.000, equival:entie aJ 
rcsg·ntll antecipado de títulos da nos·sa divi-da exte-rna, resgalt: 
levado a effci-to cm o anno proximo .passado. 

' . 

· · · As tres remessas a que me referi sommam :C 40.500 .. QQI), 
que, om parte, foram •compensadas pelas entradas de ouro IW 
;paiz, impossivei.s de ·determ.in~r. ma:s ~ue não deyem, .P"" 
certo · ter e='ccdJdo de 26 m1lhoes sterlmos, nollas mclm)ldO 
<>~ doris emprcsHmos externos, da União ·e de S. P~ulo. Dahi '<.1 
deficit do :C 14. ooo. 000, approximndamente, a adicionar ao de 
:C 27.209.000, verificado na balança do commeroio. . · 

Tivemos a teremos, portanto, de fazer face ao form1davel 
deficit total de :i: 41.209.000 • 

.;Est:vé, Sr. Presidente,' a verdadeira situação, cuml?rfndo_ 
recol1hccel-a com coragem, afim de que· possamos corngll-a. 

Não ffli surp1•esa para ~iro o resu1tn~o a q.ue che.gámos. 
Em discurso que proferi, a 4 de maiO ultimo, d1sse eu 

aos meus honrados collegas do commercio e da industria 
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'- ·· desta Capital, quando à ellcs apontava as. causas da depres-
~ão, já então seu lida, no mercado de 'cambiO: . · 

/ 

«Presentimos todos os effeitos inevilavcis de vul
toosas encampações levadas a termo, alguma~ con~lui
das e pagas em curto prazo, porque ellas arrancaram 
e arrancarão pelas raizesi para ree~:portar )tios portos · 
de origem, elevadas sommas de capital jú integrado em 
nosso patrimonio e vindo para aqui, dos paizes de além 
mar, durant~> dezenas c dezenas de annos, á sombra de 
leis protectoras,· promulgadas. desde . os tempos de 
Feijó, ·e isto feito· no momento em que todos os povos 
lutam para sugar o ouro existente em terra alheia, 
porque delle necessitam, em bem da. sua propria reno
vação economicn; presentimos os effeitos do resgate. 
anleciq;mdo d!l Lit.ulos da nossa divida externa, feito em 
maio, quando já estavan'los á beira de uma situação 
que, no julgamento de muitos, só se poderá re~olver á 
custa de difficcis e onerosos emprestimos extemos; 
presentimos, igualmente, os ei'feitos de convenios· que 
desviarall) do mercado de cambio valores irnmediata
rnente. realizaveis, em nosso favor, na balanc.a das con
tas internacionaes, para trnsformal-as ·em lct.tras, ven-' 
civeis a longo e incerto prazo, que dormem, inactivas, 
nos cofres do 'l'hesouro; prescntimos, ainda, os eft'citos 
do abandono em que deixámos, por longo tempo, in
teiramente indefeso, o nosso mais Mbre producto de 
exportaC:i.ó, o mais valoroso dos instrumentos de con.:. 
quista 1 de ouro, de que dii'_pomos; presentirnos todos, 
ainda mais, o. perniciosidade dos actos que, depois 

1 
da 

terminacão da guerra, delimitaram ou regularam a .ex
portação, fixando preços, difficultando ou prohibindo 
a distribuicão de mercadorias, cerceando a liberdade·
das permutas, causando incalculaveis prejuízos ao pro~ 
duelar e, pois, á economia nacional, · corno incisiv~. e 
si·ncerarncnte dr.clara, em seu ultimo relataria, o digno 
e honrado Sr. Ministro 'da Fazenda; Jll'esentimos; tinal
mente, os efí'eitos das grandes ·'/íompras, realizadas em 
poucos mezes, nos mercad9s- estrangeiros, em época de 
cambio ouro inferior a sête, de rnateriaes destinados a 
serviços e obras, de que' muitas eram adiaveis, outras 
supprirniveis, outras de avanço muito mai~ lento, em 
sua feitura; do que parece indicar a presteza empre
gada na acquisioão daquelles materiaes ,) 

Ora, Sr. Presidente, já vimos que as principaes enoampa
ções levadas a termo contribuíram, de um modo directo, com ·. 
cerca de trese milhões esterlinos, na formacão do deficit de 
quarenta e um milhões de libras, já apurado. : 

De um modo directo, disse eu mui propositadamente, Sr. 
Presidente, porquanto, indirectamente, respondem as · encarn
pações por pnrcella ·muito maior: do deficit verificado. Na 
verdade, o Governo, da. União ou dos Estados, tendo se suL
~tituido tís. ernprczas esflrangeiras que exploravam alguns llr1s . 
nossos serviços, passou a adquirir, com dinheiro nosso, daqui 
enviado para o exterior, todo o material preciso áquelles ser
viços, ao passo, que, se esse mesmo mater:,al tivesse sido im-
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portado á ~tista daquellas cmprczas, não teríamos tido lwc.•s
sidadc de exportar ouro, pesando assim desfavoravelmentt~ nos 

mercados do cambio. 
Não critico; não censuro; registro, apenas, um facto, que 

põe em relevo a inopportunidade da solução preferida para 
resolver o problema i'erro-viario, que evidencia haver esta 
solução concorrido, directa ou indirectamente, para, que che
gasscmos á actual. situação .. · 

'Ainda h ontem, Sr. Prcs'idente, li na A Noite, um tele
gramma de Porto Alegre, em que se annunciava. o resultado 
da concurrencia, aberta pelo Governo do Rio Grande do Sul 
entre varios bancos desta c d(l outras praças, para acquisição 
de uma- cambial de 960.000 dollars, destinada ao pagamento 
de locomotivas, adqUiridas para a rêde ferrea ha·-pouco en-
campada pela União. . • , 

Ora, se tivessemos adoptado outra politica, os 960.000 
dollars de que trata o telegramma da A Noite, ao envés de se
rem. remettidos do Brasil, pesando, assim, contra nós, na ba
lança do commercio, teriam vindo para o nosso paiz, repre
sentados pelas locomotivas, que teriam sido adquiridas, no es
trangeiro, com ·O ouro da propría em preza ora cncampada. 

O Sn. A. AzEREDO - Ou não viriam nunca . 
.. o SR. SAMPAIO CORRÊA- Viriam, por certo:··Para respon

der .ao aparte, que muito me honra, abrirei curto parenthesis 
na longa e fastidiosa exposição que venho fazendo. • .. 

Não creio, Sr. Presidente, - não me refiro a este ou 
áquelle caso particular, pois cuido do assumpto de um modo 
geral, - não creio, l'epito, na impossibilidade de haver sido 
encontrada outra solução, que melhor consultasse os nossos 
interesses. Nada impedia, por exemplo, que, ás emprezas es
trangeiràs, fossem offerecidas as garantias, de que necessita;. 
vam, . para que ellas proprias fevantassem, no exterior, á som
bra de taes garantias, as importancias precisas á regularizsção 
dos respectivos serviços de transporte. Quaesquer que fossem 
as garantias a conceder, - até mesmo a de juros do capital 
novo a applicar no Brasil,··- a solução que viesse .a ser ado
ptada seria, por certo, muito menos onerosa no momento, e,' 
portanto, muito mais opportuna. do que aquella que foi pre-
ferida. · >· 

O SR. A. AzEREDO - Não estou de accõrdo com as en
campações, mas chamo a attenção do meu nobre amigo .para 

· o estado em que se achavam as estradas de ferro do Rio Gr:m-· 
de do Sul. · 

. O SR. SoÁnEs oos· SANTOS- Apoiado. 
O SR. SAMPAIO COI\RÊA - Não contesto que o estado ~m 

que se achavam as linhas ferroas do Rio Grande do Sul ... 
0 SR. SOARES DOS SANTOS - Talvez fosse o resultado da 

falta dessa politica. 
O SR. SAMPAIO CoRRÊA- ... era de ordem a exigir a in

tervenção, prompta e energica, dos dous Governos, da União e 
do Estado, para que não ficasse asphyxiada a produCQão de• 
importante unidade de nossa federação. 

Nem por· isso, porém, entendo ter sido a mais opportuna, 
e unica a solução a que recorreu o Governo do Estado. 



... . 
,, 

, I 

·'·,• 

3G·t ANNAES J)O SENAJ>O 
' ' 

0 SR. SOARES DOS SANTOS - Não havia outra. Era o que 
, lhe competia fazer. . · 

. O Sn. SAMPAIO. CoRRI1:A - Não havia outra,· não, meu no-
bro collega; não lhe foi offerecida outra solução, tão possivel, 
quanto a adoptada. Esta é que é a verdade. O Governo do 
!Estado aceitaria qualquer solu'cã.o, porque não· mais lhe era 
permittido sacrificar a sua lavoura, a sua pecuaria, a sua in-
i:lustria e o seu 'commercio. · 

O Sn. SOARES oos SA!NTOS - Perfeitamente. · 
O SR. s.~:MPAro Conn~A - Acceitou 'a solução offerecida, 

porque não lhe foi propoota .outra ..• · · 
0 Sn. SOARES DOS SANTOS- Porque não tinha outra., 

, O Sn. FRANCisco SÁ - Porque o Governo Federal absteve-
se de tomar· qualquer outra. · · · . 

· O .Sn .. SAMPAio Cm.tru1:A- Porque o Governo Federal abste-
ve-se de tomar qu:llqu·~r outra, diz V.. Ex. muito bem • 

o Sn. SOARES. DOS s~:-rros - o Governo do Estado sub
ctituiu a sua: acção á inacção do Governo Federal. 

O Sn. SAMPAIO ConRI1:A - Com pouca pratica de . tribt<1ia, 
Sr. /Presidente.... . · · · 

O $R. A. AzF.REUO - 'Ao contrario. 
O Sn . .A. AzEREDO - Senhor absoluto deli a. 

, O Sn. SAMPAIO Connll:A ·:..._, •. tenho receio ·que os apartes 
me conduzam a pisar em terreno que não quero percorrer, 
pois não me move, nesta hora, nenhum intuito de critica. · 

Peco. pois, aos meus nobres collégas, conside·rem encer
rado o par~:"nthesis, aberto para responder ao honNso aparte 
do illustre representante do Estado de Matto ~Grosso. . . ' , 

Penso ter demonstrado que as encampaçoes' concorreram, 
directa e indirectamente, para a formação do de(ici:· verifi~ 
cado nos ultimos 16 meze:>. Pelo menos, é esta a minha.sin
eera convicção. 

. O Sn. A. AzEnEoo ·-. Estóu de accórdo com V~ Ex.; não 
sou por e !las. 

·• · G Sr.. SAMPAIO Coru'uiA - Antes de passar a. outr!ll ordem 
de considerações, como já está finda a hora do expedient.e, · 
rogo a••V. Ex., Sr. Presidente, o obsequio de consultar a Casa
~obre se consente em prorogar por meia hora. o tempo dosti~ 
uado ao e·xpedicnte. · 

O Sr. •Fresidente - Os senhores que concedem · meia 
hora de prorogacl!.o do expediente, de accórdo ·com o reque
rimento. que acaba de· ser fuito, .queiram se manifestar. 
(Pausa.) · 

Foi c(}ncedida. Omtinúa com a palavra o Sr. Sampaio 
Com~in. .. 

O Sn. SAMPAIO COBRI~A (continuando) ;......; f\gradeco aQ Se
nado a gcnorosidaide e, sobretudo, a pacioncia. com que me 
ouve. (Niio nr;oiados.) · 
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O Sn. JosÉ MunTrl'IHO - Temos grande prazer em ouvir 
a V. Ex 

O Sn. SAMPAIO CoRREA - Muito grato a V. Ex. 
Continuando a analysar os demais elementos causadores 

da depressão cambial, todos por mim apontados em o discurso 
de que li alguns trechos, havemos de concordar que, assim 
como as encampações, os convenios commerciaes, assignados 
pelo Brasil, contribuíram, igualmente, para o avultado deficit. 
Basta .ver que elles eliminaram, do mercado de cambio, talvez 
mais de E 3. 000. 000 •de letras de exportação. 

. De outro lado, ainda,. ha a considerar que a restricção im
posta, nc anno ultimo, á ·livre· exportação do assucar tambem 

·· supprimiu letras de exportação, no valor approximado de 
f; 4. 000. 000, o que concorreu para que o deficit tivesse attin

. gido á alta e impressionante somma verificada. , . 
· AecrPsce qup a prohihicão de~ exporta·r assucar foi causa 
de grande procura de cambiai1S na praca em deteruninado mo
mento, accentuando-se, em consequencia, a baixa do cambio. 

·c J negociante exportador do genero, que o tinha vendido ao 
. estrangeiro, para ent.rega, em determinado mez, ,contra paga • 
. mento, em moeda ouro, não que•rendo correr o r1sco do cam-
No, cC1ntract.ou ·a venda, em qualquc·r banco e na. mesma. oc
casião, das letras de exportação, a sacar em troca da entrega 
dos conhecimentos de embarque do a·ssuca.r; como -elle foi, 
porém, obrigado a não embarcar o genero vendido, nada 
noude sacal' contra o comprador do assucar, tendo sido, em 
ecmSJequ;eneia, for(),ado, . para bem ~umpdr o co:n!Jracto · de 
venda das letras de exportação, - que contava receber, mas 
que o acto do Governo não lho permittiu receber, - a ser, 
no mercado, um comprador das cambiaes, cu!i:a en~ega . se 
compromettera a fazer em prazo dado, Deu-se, assim, . este 
facto, realmente notave·l na historia cambial do Brasil: o ex
port,ador brasileiro foi, .premido pelas circumstancias, .em 
clado momento, uin factor de baixa rio cambio; ·ao envés de ser 
um vr.ndedor de le-tras de exportação, reduzirâm-no, as medi
das do Governo, a um comprador de . cambiaes; equipara
ram-no, desse ponto de vista, ao importador! 

Aprpciando a questão de o.Jto, porém, é de cre'!' que, neste 
particu'ar, n:ssim como. no que respeita á importação, a situa-. 
ção tende a melhor: cessaram as encampações, estando eu 
convencido de que o Governo, reconhecendo sinceramente a 
inoppprtunidade da ·medida que poz em· pratica, não mais que
rerá insistir em semelhante politica ferro-viaiia; não creio 
se possa voltar ao cerceamento da livre exportação dos .nossos 
productos, tão evidentes foram. os desastrados effeitos dos em· 
baraços creados no anno ultimo; ... 
· ·O Sn. A. AzEREDo- Apoiado. 

O SR. SAMPAIO Conn11:A - ... não acredito se queira ainda 
resgatar· antecipadamente títulos da divida externa, 'de juros 
de 4 o/o ou de 5 %, para., em seguida., contrahir novas dividas, 
de 7 % ou de 8 % de juros; já se acudiu no café, ainda que por 
processo dosccmhecido c, portanto, não passivei, por cmquanto, 
de uma ncccssaria c rigorosa analyse; a politica dos convcnios, 
na fórma cm. que foram estabelecidos, não sert\, estou certo, 
continuada, c(}D]o tudo fez crer ... 
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'Ü 811. FIIANCISCO SA' - Quer dizer V. Ex. que todos OS 
erros estão já commel.tidos. Que Ludo vae melhorar, porque 
não !la mais erro a commetLer. · 

/ 

O SH. SAlYII'Aio Conil11:A - Não. Quero dizer que os erros já 
eommcLtidos não serão reproduzidos, tão desastrosas. foram as 

· suas consoquencius. outros,· porém, podem ser praticados, e . 
. nenhum conhcno cu do peiores effeitos do que o da inactivi

dade om tacs àpert.uras, o da altitude ·contemplativ·a, de resi-
·. ;;nados, no momento cm que só a Iuc ta póde assegurar a vi-
cl.oria. · 

Se o futuro é monos negro. o mesmo não acontece ao pre
sente,· qLJC, não sondo attcndido a tempo, poderá, talvez, pre-
judicaJ.' úquello futuro.. I · 

. No momento, a situação é de deficit; este, que precisa ser 
coberto, attinge, talvez, a mais de i: 10.000. 000, · como pro-
curei ainda h a pouco dm:hohstrar ... · · · · 

O Srt. PAu'r.o DE FrtoNTIN - Mas ha, tambem, uma par-
. cella favoravcl a nós, independente dos emprestimos: a vinda · 
de capitaes para varias bancos que aqui se constituíram e tra

.. · zidos por companhias, entre as quaes uma só trouxe quatro 
milhões de dollars. · · . · 

.' O Sn. SAMPAIO Conrtt~A - E' exacto; mrus jú considerei esta 
paNe lia, ainda ha pouco, incluindo-a nos :f: 20.000.000, remet
tidos para o Brasil nos ultil:nos 16 mézes. - · 

Tudo .considerado, a verdade é que estamos deanLe de um 
deficit formidavel, corno asseverei a principio, deficit que, in · 

'felizmente, só pódc ser precisado com segurança n.a parte re-
lativ:t ú balanç~a commcrcial. · . ' 

· H a um enorme vazio a preencher e preciso é preenchei-o. 
Do contrario, a desorganização consequente á crise, que per. 
dura, e cujos nocivos effcitos não cuidamos de minorar, rião 
nos permittirá ·voltar tão cedo ao regímen de ·Siildos na ba
lança commercial, 'saldos que, só elles, poderãó curar, de vez, 
,os males que nos affligem... · · . . .· 

Só o comrnercio deve precisar, Sr. Presidente, ná hora 
presente e segundo pude avaliar, de quantia oscillante entre 
13 o 14 milhões esterlinos, afim de satisfazer compromissos 
assumidos no exterior, emborá estes limites não possam ser 
accoitos como exactos, por isso que só os consegui fixar por 

. processos muito pouco rigorosàs. · · . . 
· Vejamos, Sr. Presidente. · · · . . 

. Examinando os balanços aos bancos desta praça, publica
dos este mez, verifica-se que as letras do exterior, em · co
brança nas respectivas caixas, oscillavam em torno de dez e 
.meio milhões de dollars o do :f: 3.300.000\ sommando tudo, ap-

. proximadamcnte, :f: 6. ;iOO. 000. · 
· · A este resultado pudo chegar, muito embora nem todps os 
,bancos descrillJinem, em sims balanços, as letras .d·o exterior e 
as do interior. . . · 

O Srl. PAur.o Dll FnoN'riN - Nesse caso, a fiscalização é 
uLil. ·Não Rr eleve, portanto, prohibir saques entro os banco8 
matrizes o as filiacs. · 
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O SR. SAMPAio CoRRÊA-... c Lodos silenciem sobre o cam·
!Jro adoptado para a convcrsiío do valor fias letras em moe<ia 
estrangeira ·a moeda nossa. · 

O_ra, não me parece exagerado atlribuir, ás demais praças 
do pmz, debitos, por letras em moeda estrangeira, iguaes aos 
da praça do Rio de Janeiro. Se assim for haverá .a pagar quan
tia que excede, possivclinenle, de. J; i3. 000.000. 

. . H a um meio indirecto de controllar este resultado. As 
importações são, em geral,. feitas para pagamento a 90 dias 
dE. vi e ta; portanto, deveriam estar por pa1gar, na data dos ba
lancos compulsados (30 de maio ultimo), salvo algumas ex
cepções, de mercadorias vendidas á vista ou.a 30 dias de vista, 
as·lctr3Js correspondentes ás importações feitas em março, em 
::bril e. em maio, importações cujos valores foram, como já 
mostrer, 

Em màrco . . .............................. . 
~·Em abril . . ............. : . .......... , ...... . 
Em maio (avaliação a1pproximada ............ . 

. ' ''I . 
. em um total de.· ......... ' ................... . . 

J; 
6.732.000 
6.762.000 
4.000.000 

17.494.000 

rcduzive·is, talvez, aos trese milhões esterUnos já calculados, 
se descontarmos os pagàmentos realizados a prazos menores 
de !lO di3JS. . . · 

Cabia bem, Sr. · P<·csidente, a observação feita ha pouco 
yjelo meu illnstrc collc·ga dd .ropresentacão, o Sr. · Senadl)r 
Paulo de Fronlin, acerca da acção benefica que a :fiscalização 
dos bancos póde m.:ercer neste particular, seja exigindo qu.e 
todos os bancos descriminem, nos seus •balanç(.ls, as letras em 
moeda estrangeira d'as demais outras, r<l'lativas ao movimento 
mterno; seja determinando a publicaç[o das taxas de cambio 
r,doptadas para 'asonversã0 provisoria. 

As n'\'lcessidades actuaos do commercio devem, pois, 
. oscillar de pouco, em torno de J; 13.000 ~000, podemos admit-
. ti r, á vista do exposto. . . · 

".Dir~se-ha, talvez, existirem ainda grandes importancias 
depositadas nas caixas dos ba-ncos peios negociantes importa
dores, que, .. na expectativa de alta no cambio, prefiram, a 
uma prompta liquidação, na época dos vencimentos dos ti
tuloA de que eram. aceitantes, fazer depositas, em moeda nossa, 
das ·importancra,s correspondentes aos valores de taes titulas, 
a. um cambio provisorio .. . . · 

O SR. PAULO DE FPIOI~TIN - Isto occásionou a alta do· 
dollar. · 

0 .Sn. SAMPAIO ICORRÊA - 0 receio· de qUC' O do1lar· au
•sment.asso cada vez mais tornou a emenda peior que o soneto ... 

. O Sn. PATJL'o DE FnoNTJN - Neste ponto, divirjo de' V. E:x:. 
I! oram as liquida.çGes obrigatorias que d!l'Lerminaram a baixa. 

O SR. JoÃo LYRA - Esta parte do brilhante discurso de 
V. Ex. Justifica a moratoria, proposta pelo Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

O Sr.. ,SA'\tPAIO Conm1:\ - Queira V. Ex. perdoar,· mas 
t>.stou proc.urando methodizar a minhlll CJ(iposioão ... 
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O Sn. A.· AzEREUO- Como professor ~ompetente, que é, 
O .Sn. S.\2\tPA.IO cJoMl!:A - ... afim de não fatigar ainda 

mais os meus bonclo.~os collegas. Chegarei, em breve, ainda 
GUC z·~·sumidamente, .t considerar as medidas necess'arias, à 

. meu ver. 
Ha indícios seguros de que grande parte daquelles depo

&itos, a que me referi ha pouco, está hoje• liquidada~ Não raro. 
cs export.adoreg americanos preferiram liquida;r os seus cre
õitos n<.• B;r:asil, recebendo os valores das respectivas fac~uras 
a cambio fzxo, de 5$ ou de 6$ por dollar; outros, ainda, pro
curaram :vender mercadorias, retidas nos armazens da alfan
<lega, por . terem sido recusadas pelos nossos importadores, 
usando do mesmo rozurso, de transformação do valor da fa
ctura em moeda est.ra.ngeira a mil réis brasileiros, segundo u..n . 
ca:mbic predeterminado; outros, ainda, Sr. Presidente . - tal
'\: Cl: apoiados pela poderosa e previdente organização bancal!'ia 
da grande republica do norte, na defesa da exportação ame
ricana contra a alta do dollar em todos. os paizes do mundo; -
outros, ainda, repito, jtí offerecem m<'rcadorias a embarcar, 
]cara pagamento e prazo o a cambio fixo (te 5$ por dollar. 

Tenho visto telegrammas de offertas nas condições ex- 1 
postas, o que demonstra o cuidado CO!J1 que o ·Governo ame
ricano organiza. corno lhe cumpre, a defesa da sua exportação. 

Expostas as ~causas, cuidemos agora dos remedios, Sr . 
. Prtsident.c. · 

A crise provcin do áe{icit da balança economica, segundo 
fitou demonstrado. Uma primeira providen-cia se impõe, por
tanto: impedir que o deficit continue, reduzil-o tanto quanto 
p(}sivel, desepvolver todos os esforços para que e!1e se trans
forme em .saldo, ·no mais curto prazo compatível com a nossa 
capacidade. · 

Para isso, é necessario: 
Primeiro : - . Reduzir as importacõPs, para: o que não 

vejo necessidade de providencia: especial de lei. Os parti~ · , 
cu lares já estão, naturalmcnto, forç:1dos z. menores compras, . :: · · '· 
no exterior, pelo menos no tncant!' a objectos ·<!e luxo, não· · ' · ·, 
de primeira necessidade, seja porql!c Já ~e .está reduzindo a. . · ' 
capaciflade acquisitiva de cada um de nós, seja porque é 
ante-economico i'azer vir do estrangeiro mercadorias ·a tão 
baixo cambio. Os Governos,· por. sua ve~, altamente feridos 
em suas receitas pela .situação pr::!Caria · que atra:vessamos, 
não. se animarão a importações desnece~sarias · e não ur-
gentes, se bem ·quizer.em .compr<•hewler a gravidace do ·mo:
mento·e a grandeza< da sua misg:io. As autorizações legisla-
tivas para construir obras q11e exijam· pagameQtos a fazer ' 
no exterior, em prazos curtos, néo d• vem .~er utilizadas, .sem-
pre que tal fOr possível; quando dP todo inadiavel a obra 
autorizada, cumpre distribuir nor longo tempo as encom-
mendas do mate;rial a importar, afim de que os 'pagamentos 
respectivos não pesem brmcamente no merendo de cambio. 

E' preciso, todavia, enfrentar rom coragem o problema 
principal, .:.... o do augmento da nossa productividadc; - fo
n;IOntando, decisiva e energicnmonte, sem hesitações injustifi.
caveis, o desenvolvimento da nossa· industria, pelo provocar 
a producoil.o ·de muita cousa qne ajnda importamos, quando· 
entre nós póde ser prep!!rada. Para não citar outros artigos, 
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pois seria longa a série a enumerar, basta, Sr. Presidenle, 
despertar a attencão dos podPre~ publioos, para a indispen
SRV(!l intensificação de consumo do carvão nacional, que. se 

·.vier a ser generalizado nas nosJfls maehinas a vapor, como 
é possival -e fac i!, abrirá Mvos horizont~ .. ~ ao paiz. . 

. Segundo : -:- El~var a exportacão, . pelo aperfelcoamento 
dos nossos' produc!ws, para cujo bener:ciamento devem 10s 

, Governos olhar com o maior cal'inho; pela reduccão do custo 
. da unidade posta a bordo, eliminando lmpostos asphyxian
.tl!s e fazendo baixar o custr da produccão; pelo augmento do 
numero ·de. artigos exportaveis; p~lo. auxilio indirecto tios 
Governos ao desenvolvimento da producção, ala·rgando e re-
, gtilament.ando o .credito, facilitando os transportes e, até, . 
. em. muitos casos, premiando a exportação, que haja de ser 
feita. 

) 

. Terceiro: -. Provocar a applicação de capitaes estran
geiros á exploração de industriu.a. e de srrvicos no paiz, am
.parando-os por uma legislavão !adequada, ao env:es de ex
.I,nrtarmos aquelles que já se integraram no patrimonio na
' ·cional, como erradamente te .llOS feito. .Preparemo-nos, Sr. 

Presidente, para um conveniente aproveitamento do ouro em 
. excesso existente nos ·Estados Unidos, oi•ro que· esse paiz 
terá de exportar, forçoõamente, poi5 que de nenhum outro 
recurso dispõe, mais efficaz e )mais en~rgico, para reduzir 

· o exagE>rado vu.Jor do dollar, princi!'al ol.staculo, nos tempos 
que· correm, á exportação dos se~s orqductos, e. portanto, á 
prosperidade de sua in ten~a . virla ,indu~trial. · Não compre.
bendo estejamos ainda inactivos em tal óituação, sem apro
veitarmos o camoo vasto a e.q>lora!' nesf.e particular. 

A "'•Camara dos Deputiados apresentei, nos ultimas me
zes do anno findo, um projectr, de Ir.•i, ainda em 3• discussão, 
naquella Casa. do ·Congresso Nacion•l, .em que tracei regras, 
.nt' sentido 'de provoéa.r a appJicação de i!apitae.s estrangeiros 
á con~truccão e tra.fego das nos.,ns r.straclas de ferro. O pro.:. 

,.,,jecto. a que all~1do, Já fei por m;m. r. laborado, tendo em vista 
·,: .. , ... ·as circumstancias que venho· rapidamente apontando ao 
';.o. :'·.·senado, sem o desenvolvimento que o assumpto comporta. .... ' ' 

.. · A app!icacão das med•idas várias que nos podem condu:dr 
à consecução do triolice objectivo e•n vi·;l.a, - reducção das 
importaoões, augmento das expo!'tacões, attraccão de capitaes · 
estrangeiros - não poderá pwdu?ir effeitos em pra~o 
curto .. Mais ainda: taes medi~ns y,oderão resultar inuteis, 
inefficazes. · se se• iin·antiver 10 elctual. est.ado de r.risa: criM 
cambial, r.risA economica e crise financeira, sob ameaca, esta / 
ultima, de. not.avel aggravaciio, na. h~·nothese de niío ser a pri-

. meira dominada .com. prest.ez11 .. Nada será possível levar a 
cfJ1e.jto com r.ffi-ciencia, so a intranoquillid~de permanCI'·er: por 
sua vez, essa intranauillidade só desappareCP.rá, quando hou
vermos cobert.o lo def'ic'it da bnlanca economica, isto é, quando 
tivermos restabelecido o equilibrio. 

' ' ' I 

. Mas, oomo o de~aquilibri? provocou, segundo pen.so ter 
demon~trado, maior procura GO que • offerta doe .'ouro, elle só 
poderá ser, rcstabelec.ido, ou pela . reduccão da procura, ou 
p.elo au,ll'monto da offerta, ou, ainda, pelo concurso simulta
neo <lesi.E!S dous factores. 

a. - Vol. II. 
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Para reduzirmos a procura do ouro preciso á liquid.aoão 
de um grande deficit já existen~e, nã.o vejo nenhuma solu
ção, desde que somos obrigados a pagar o que devemos. O 
maximo que poderíamos fazer neste particular, Sr. Presidcn ... 
te, seria dilatar os prazos em que a procura terá de ser fe·ita, 
concedendo moratoria para os tilulos ·do exterior, segundo 
propoz o meu honrado companheiro de bancada e eminente 
chefe, Sr. Senador Paulo de Frontin. E' uma solução que os 
proprios negociantes tecm recusado a.c,ceHar, receiando que 
dclla· possa resultar um abalo i~'eral no credito do paíz, o que 
difficultará, posteriorf!lente, o nosso desenvolvimento normal, 
e, pois, a a.pp licação de outras medidas, lambem indispensa
veís. A solução indicada, -porém, - preciso é assignalar o 
facto, - elimi.naria, no momento, a procura, no mercado de; 
cambio e conforme já demonstrei, de quantia que deve orçar 
em cerca de 13. milhões esterlinoR. . 

· IPara elevar as offP.rtas d1l ouro,_.uma vez que. não pode
mos au • .;mentar, de prompto, o valor das exportações e, tam
pouco, provocar a vinda rápida de capitaes estrangeiros,-póde 
o Brasil lançar mão de dois recursos: movimentar,· a um 
tempo, o ouro em deposito. na Caixa de Amortisação , e as le
tras ouro acceitas pelo Governo italiano, em paga.m1ento dos 
generos que temós fornecido· á Italia. Est~s. recursos repre
S'cnlam cerca de !: ti .000.000; convenientemP.nte movimenta
dos, permittirão aguardar,· sem . maiores abalos, beneficas 
consequencias dn outras providencias indispensaveis,' quaes 
as que apontei ha pouco, relativas á reducoão da importação, 
ao augmento das exporta~;ões e á vinda de capitaes estran
geiros para o nosso paiz, providencias que só mais tarde, e 
mui lentamente, poderão ser efficazes. .· 

Accresce, ainda, que a efficacia de taes medidas. será 
tanto maior, quanto melhor fôr a nossa actual situacão, ·pelo 
que oonvem cuitdar d-esta promptamente, recorrendo embora a 
medidas extremas, afim doe elevar o rendimento · daquellas 
outras providencias, de aC1lão lenta e tardia. · 

O Sr .. A. AzEREDO·- Mas abrindo mão do ouro que pos- . · 
suimos · 

O .SR. SAMPAIO CoRRtA - Movimentar o ouro que pos
suimoo, não QUer. dizer, meu nobre collega, abrir mão delle. 

Preferivel é r(lcorrer á movimentação, do que eo!Uiervar 
imictiva, nos cofres dQ 'l'hesouro, a grande som ma· que pos
suímos,' para o unico effeito de ser .contemplada e !l(lor~~cca, de 
quando em vez, como se se tratasse do bezerro de ouro, de 
qu-e dá conta a historia da antiguidaile. · · · 

. . 
O SR.· A. Azr>REDO - Esse ouro é uma: sy.rantia. 

·. O Sn. SAMPAIO CoRR1lA - Respo!llderei a V. Ex. 
O Sn. JlusTo CHERMO;NT - Mas esse ouro já está CDmo 

garantia do papel-moeda em circulação.·. 
O SR. A. Az&nJIDO - Não podemos tocar ne_lle. 

"• 

O Sn. SAMPÀIO CoRR~IA - Não oomprehendo. que o ouro 
possa ser garantia do papel-moeda cm circulação·, quando não 
0 póda substituir, nas occMiões em que este fa.lha no deS
empenho das suas funll1)ões, oomo ora acontece. C! ouro só .é 
gamntia do papel-moeda, porque o póde substitUir em dado / 
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momento. Do contrario, é ma teria inerte, que vale tanto 
qua.nLo aquell~ outro ouro qu-e 'jaz, tambem inructivo, no ricÓ 
sub-.solo i:lo Estado de Minas,. 

~c o papel ... moedâ em circulação· está hoje altamente de
,pl!'ecHtdo, tal facto deoorre da sua fa!La de capacidaJd-e como 
mo!!da de pagamento internacional. Com elle, não podeJn()S 
R~Llsfa.zer com vantagem os nossos compromissos no exterior. 
E, p01s, chegada a h•)ra em que se deve recorrer áqui!lo que 
o garante como moeda de valor internacional. · . 

. . O .Srt. ALFREDO Er.r.rs -· Me;smo rporque o papel não está 
garantido. · .. 

. O .Sr\. SAMPAIO CormkA - Até mesmo porque, ""7"" diz 
murto bem V. Ex., - a .rclacão pevcentual entr·e o ouro em 
de!Posito, tde um lado, e a massa total de pwpel-moeda em cir
IIUlação, de outro é simplesmento ridicula. 

•' 
O Sn. PAu~· DE FndNTr:. - Não;. 'Ilão é .... 

· . O Sa. SAMPAIO CORRi!:.\ - Por causa. do cambio, que nós 
desejamos ver melhorado . · 

/ 

O SR. PAuto DE FRO~'ITJN - Ho,ie não é: temos 40 mi
lhões .em circulação, mais ou menos; garantidos por nove mi-
lhões. · 

O Sn. A. Azmnwo - O ouro desappureceria, sem p.rodu-
2ir o effeito que todos nós queremos. 

0 ~R. ,TOSÉ MUI\TINHO -:- Apoiado . 
. O Sa. SAMPAIO Qonn~ - DesapareceTia, se delne qui

zessemos dispor, vendendo-o para pagamento de dividas .. Esta. 
não é, po·rém, a movimentação a que fi(} refiro, movimenta
cão que· não impõe a venda do deposito ouro, apenas exige 
~<eja clle dado em garantia de operações a fazer, não para. 
cl~var, mas, ao menos, para manter a taxa de cambio ora. 

•• vigorante, .cvi tando maiores prejuízos ás finanças publicas e 
particulares, até que a balança economica volte á tão alme
jada posição de cquilibrio. · 
· O Sn. A. AzEREDO - Mas, ainda assim, não chegaríamos 
:1 um resultado. . .. 

O Sn. SAMPAIO Conmt~ - Chegaríamos, vae ver V. Ex. 
. Acabei de demonstrar que a situação tende a melhorar, 

porque temos reduzido as importações e p)rolUil cessou a pra
~ica dos actos inopportunos a que, por vezes, alludi no meu 
discurso.· E', portanto, certo, que, ao fim de alguns mezes, 
dar·~~e-ha a normalização, o que se. evidenciará, . então, pela 
alta do cambio. Tal eft'eito terá lagar em época mais ou me
UQS afastada dos dias que corr~m, confllrme fot• maior ou me
nor a· resistencia do nossa app<.~relhamenb durante rJ's L~mpos 
a ~travessar. de agora em dia01te. Dahi, Sr. Presidente, duas 
~c.nclusões irrefutaveis: respeita a. primeira, á certeza, que 
devemos ter, de que qualquer ·emprestimo feito 'sob garan,tia. 
do deposito ouro poderá ser resgatado ao fim de algum tempo, 
sem que tenhamos necessidade de dispor desse deposito; re
fere-se a. ·segunda., á ~onveniencia de reduzirmos o prazo !IJre-
~iso â· normalização das nos.sas oondicõeg eoonomioas, pelo 
a~gmentar a nossa resistancia, movimeillt.ando os recursos que 
.passuimo.s. · 
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. Os meus nobres coUegas· indagarão, ·por eerto, da· ftSrma 
por que poderá ser. feita a movimentação. Não é dif!icil a 
explanacão do assumpto. · · · · · 

Desde ·que o ouro, ou parte de lle, seja dado em garantia 
u qualquor esf;abelecimento dP. credtito no e~ter.ior, poderá o 
·Governo do Brasil, directa' ou · indirectament.e, conforme for 
:julgado mais convenien~te, saooar contra aque!Te estabeleci
mento, até· ·o concurso da somma dada em garantia. O con
tracto de abertura de credito .poderá ser para saques a 90 ou 
i;20 dias de vi'sta, renovaveis durànte um longo período, qul3 

· r•odera attmgir, segundo é, até, dos usos filnance1ros, a dOU!S , 
c.u tr.es aonos. Se assim se procedesse, nem só o cambio dei

':xaria de· cahir de modo tão vertiginoso, como haveria tempo 
'par11, sem maiores -prejuízos, aguardarmos a futurlr," esperada 
t. desejada alta cambial; quando esta se manifestasse, o Go
\'PT·no adquiriria as leLras de exportaç,ãjo.._ offerecidas então ·ao 
.m<>rcado a ll;axa~ superiores áquellas · por que seriam agora 
\:endidos os saques, reegata;ndo, - 'de tal arte e peia entNglll, 

' ao credor saccado, das letras de, exportação adquiridas,· - a 
~;are1nt.ie. concedida em ouro, sem que este tive·sse sido desinte-
grado do nosso patrimonio. ·· . · ·· 
· E', como vê o .J.ienado, uma opéracão corrente, que •)S 
inglezes denominam de revolt:ing credit. · 

O product.o liquido dos saques feitos conltra ruquelle's esta
. belecimentos ·estrangeiros que, porventura, abrissem eredit.os 
ao Brasil sob a garantia do ouro, mantido em deposito, mesmo 
nos cofres da Caixa Amortização, talvez, seria:. applir-avel, ou 
ao· pagamento dos compromissos do Governo no exferior,-e é 

I esta, a meu ver,. a melhor .. applicacão, porque ·affastará o The- . /' 
, );ouro Nacional do mercado de compra de. cambiaes P«?r la~gq 
·'tempo, - ou ao pagamento ·dos compromissos de particulares 
'que queiram adquirir os ditos saques, ao Governo ou aos seus 
prepos-tos na operação a realizar. . . · 
· · . Lamento, Sr. . P.residente, que o icurto tempo de qluai . 
disponho para ·occupar ainda a tribuna, me não permitta .dee-' 
Nivolver melhor o meu pensamento, collocando a materia á 
altura da compotencia do's que me O'Uvem com tão bondo.;a 
atltencão. · · 

Se a situação actual houvesse . do perdurar, nada teria 
eu a dizer;· mas a melhora é certo no futuro... . 
. O SR. ,TosÉ MURTINHO ·- Então, podíamos esperar, en-
terrando os mortos, para tratar dos vivos. 

· . .O SR. SÚTP.\Io CORR1l:A -Esporar não é solução .. O facto 
· é que, se esperarmos om attitudo contemplativa, o numero de 
. mortos augmentará dia a dia e cada v~z desceremos mais. · .... 

Ninguem ignora que uma Nação, como o Brasil, não ca
. hirá; viveremos sempre, quer tomemos as medidas de emor
'gencia que b. momento aconselha, quar fiquemos no commodo 
, laisser (ai r e. Mas ninguem ~gnora, de outro lado, que a. curva 

· .representativa da nossa evolução ~SQanderá muito mais 1!3nta
;mente, se permittit•nios que,· á falta das rllclamadas -rroviden
cias ·do emergencia, se reduza, diariamenta, a nossa capacidade 
de produzir e ·fie adquirir. . · 

· . . A 'mesma ob,jrccão feita pelo meu ·honrado collega, re
"presentante de Malto Grosso nesta Casa, t~m qido 'por outros 
apresentada, em todas as épocas o em todos os paizcs. · 
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A proposito della, esr.reveu Angelo Ferraz em seu bri
lhante relatorio sobre. a· crise havida, em. setembro de 1864, 
!Ja praça do Rio de Janeiro: · · · 

«As crises, · opinam alguns, como' as tempestades, 
derribam e destróem. o que as praças contém de ptl..!rc, 
e arruinado, purificando o commercio por meio da ex
plosão de certo numero de estabelecimentos. que vivom 
e descançam sobre falsas bases. e, clareada a· atinos
phera commercial, descerradas as nuvens que occultam 
e disfarçam quebras e ruínas, qu!Vcada dia se vão 
accumullando, fazem desapparecer da arena transaucio
nal as liccões, sempre prejudiciacs aos calculos dos 
negociantes. Contadas são as casas bem fundadas e 
regradas que succubem no meio das innumeras québras 
q1,1e acarretam uma crise: as que se entranham na via 
das especulações insensatas, liquidam-se nessas época,; 
e desembaraçam as praças de uma causa constante rJe 

. perturbacão <l ruína. As crises - se diz ainda - são 
um grande beneficio para o paiz ! Quando seguem o 
seu curso natural,· seus e,ffeitos são sempre b~neficos ., 

A r)xpcriencia e a historia de todos. os paizes com
batem taes exaggerações: 
. ,As cris~J§,··com propriedade, se podem comparar ás 
tempestades pela subita irrupção, pela sua furia e força 
devastadora, por seus . effeitos e · desastres. Mas o 
açoute devastador das tempestades não poupa as ar
vores soberbas e frondosas, cheias de força e vida; não 
abate unicamente as frageis e rachiticas, as velhail e 
carcomidas pela mão do tempo, atacadas de mole.;tia, 
ou arruinadas, oeqno pede; supplailta e anniquilla 
umas e outras, assim as podres como as mais robuslai 
e as mais loçãs e ricas de ~iço e flores. A proprir& 
quéda, se não arrasta a das qtie lhes são proximas por 
vigorosas que sejam, ao menos as desfolham, as 1es
pem de suas galas, de suas flores, de seus fructos, as 
abalam c enfraquecem; e as florestas, assim combalidas, 
não logram ficar limpas e expurgadas ou purificadas do 
que está arruinado ou poder. As arvores, feridas ·ou 

énfraqur.cidas por esse flagello, continuam a subsistir 
em estado precar)o, não podem resistir á acção . do 
tempo ou .á novtdormen~a. , e no corr~r dos annos, dci:
tinham, aparecem, baquemm e . se extmguem. 

Nas épocas c<rlamitosas, muitas vezes o nes-o
·cianto rico, independente e honrado, no livro goso 
·de sufficient.es, se não de amplos recursos, na posse de 
valores do .,facil realização, dispondo de grande credih 
se vê de improviso reduzido á situaçito de possuir va
lores, propriedades, -e títulos exigíveis,- sem poder 
realizai-os, . de ter· meios de sobra e não po
der satisfazer seus empenhos, e progressivamente, 
empeiorando sua situação,. arrebatado pela forca e tor
rente dos acontecimentos, depois de passar rpor inil 
trames, depois de tudo envidar 1para salvar seu credi~ 
to e honra, cahe, afunda-se c submerge-se no medo-

. nho pelago da insolubilidade e da miseria I A historia 
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de quasi todos os povos commerciantes fornece innu
mcros exemplos de factos desta ordem. 

As medidas extraordinarias• que em soccorr() do 
commercio, nessas tristes épocas se aconselham e 
adoptam os estabelecimentos de credito, c os 'flroprios 
Governos, e os recursos pecuniarios que os paizes es
trangeiros facilitam para salvar os pacientes, é uma 
prova em contrario d:e · semelhantes acertos1 e certa
mente antigos paizes, que primavam no munao pelo seu 
genio emprehendedor, seu commercio, sua· industria, 
sua riqueza e opulencia, não t.eriam abandonado o lagar 
quo conquistaram no mundo commercial, ou não pere
ceriam~ se os estragos das crises se limitassem unica
mente aos negociantes que, arruinados ou fallidos es
tive~sem, e . as crises em tal hypothese seriam 1 por con-
seguinte um verdadeiro beneficio. · .. 

I . 
o o o o o o o o o o o o O o o o o o O o o o o o o o o o o o o o O O O o O O O I ' 

o o • • o •• o • • • • • •• o ••. , • • . • • • • • •• o • • • • • • • • • •••• 

Se as cri~es tivessem a virtude de abater unica
mente o que de podre encontrassem, de fazer sómente 
desapparecer da arena transarcional o que ha de ficli
cio, e de. por meio da .explosão dos estabelecimentos 
que descansam sobre falsas bases, clarear a atmosphera 
commercial, nas suas repetidas invasões, tão proximas 
umas das <iutras, não encontrariam, certo, pasto para. 
sua voracidade; mas as crises ·não ferem sómente os 

· banqueiros ·e negociantes; atacam quasi todas as clas
ses,. com a reducção ou suppressão dos salarios, com a 
falta de trabalho que alimenta milhares de operarias e. 
pel.l sua consequente miseria, 1pelo. depreciamento de 
todo sos valores e propriedades, pela destruição de ca
pitaes, pelo I estagnamento do commercio, '!leia perda 
das economias .caitalisadas, e em deposito, pertencen
tes a viuvas, orphãos, invalidas, . empregados •publicas . 

. e operarias, pelo soffrimento de, todos estes, em ,v:irtu
de da perda de seus pequenos capitaes,· cujos reditos re-. 
miam suas necessidades, pela. paralysacão de quasi to
da!~ as industrias e negocias e, finalmente, pelo perigo 
que Mrrem a ordem e tranquillidade 'PUblica., . 

' • ' ~ ! 

Se 'boneficio se quer reputai-as, !pOr que não canoniRar 
como tal o incend·io, que reduz a .cinzas :parte de uma cidade, 
pela razão de exci·tar novas oonstruccões, ·. de servir,. por este 
meio, de instrumento para o seu embellezamento e, talvez, para 
melhoramento de seu· estado sanita'rio, 1por que não canonisar 
a peste qnll purifica a população, ·escoimarido-a, de envoJo:a 
com a perda de cidadãos prestantes e virtuosos, de um ·granile 
numero de enf,es cobertos de vicios e de crimes ou abismados 
no estado da mais hedionda miseria? 

Prefiro condemnar a inactividade, Sr. Presidente; pre-
firo, com An~elo Ferraz, l[lrégar a intervon~o salvadora. • 

Está finda, Sr. Presidente, a prorogação da hora que .nu 
foi tão gentilmen,te concedida pelo Senado, de cuja paciencia 
não mais quero abusar. · 

Expuz francamente o meu modo de ver a situação e 'Bug
geri as medidas que me parecem necessarias para corrigil-lt. 
Não as corporifico em projecto, porque ·. assumptos desta or-
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dom só dcvpm ser traduzidos em .pr.ojooto de lei, depoi.; ao 
analysad~s por todos os competentes, cuja palavra aguardo 
com a_nmedadc. 

Sei, Sr. Presidente, que os ·homeris que tratam das cou
~a.s do Estado, ~qui como cm outras terras, csLão .sempre su
JCitos á calumma o ao insulto. 

O Sn. A. AzEREoo - Isto é natural. 
O Sn. SAMPAIO Conn11:A - E', portanto, passivei, como já 

vi insinuado, que a·s minhas suggestões provoquem commetl
tario·s menos verdadeiros, acerca de prel.endidos interess~s :m 
provocar a alf.a do cambio. Mas, Sr. President.e,. ti.ve a cora

. gem do acceitar a minha candidatura para representar · o 
povo edsla Capital nesta Camara, sabendo, préviamente, que 

'--iria ficar. sujeito á calumnia e ao .insulto. E' certo, pois, que 
,terei a segunda coragem, de sustentar as minhas convicções 
·o as minhas idéas, sem rooeiar commentarios. • 

Tenho concluído. (Muito bem; muito bem,. O orador é 
muito C!tmprimentado.) 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para a votação 
da materia encerrada passa-se á cm discussão 

AI\RECADAÇÃO DO IMPOSTO OURO·, 

1• discussão do ·projecto do Senado n. 3, de 1921, detcr
mina:ndo •a fórma ·por que deve se!' feita a arrecadação do im
posto ouro sobre as mercadorias, entradas até 30 de junho do 
corl'cnte anno. 

O Sr. Jéronymo Monteiro (•) - SI'. Presidente; tive en
s~jo de reunir em ·um projecto 11.1ma ·série de medidas que eu 
reputava uteis e opportunas no momento que atravessam as 
classes conservadoras, lutando com as· terríveis difficuldades 
que as assoberbam é trouxe o resultado desse meu trabal·ho á 
cDnsideração do Senado. Tive, porém, o despra:z.er de vêr que 
o projecto por mim apresentado, levado á Commissão de' ·Con
stituição e Di:p1lomacia,. alli recebeu um impasse por ser 
averbado de inconsLituciona,l, ·por dous motivos:. por infrin
gir o arts. 219 e 34, n. 1 da Constituição. 

Li com bastante attencão, SI'. Presidente, um longo e 
e11udito parecer do nobre Relator da Commissão .de Constitui
ção e Diplomacia, e devo declarar que me fel'icitõ por ter of
fcrccido ao honrado Senador pelo Amazoll'as um bam ensejo · 
de pôr cm saliencia os seus vastos 'conhecimentos de direito 
co-nstitucional, não só do nosso paiz, como de va!'ios outros 
dos mais adcanLados c civilizados do globo. 

Foi, Sr. Presidente, uma excellente prelecção trazida aos 
nossos An,naes. · 

O Sn..LoPES GoNÇALVES- Bondade' de V. Ex., que muito 
agradeço. 

( •) Não foi !~visto pelo orado!'. 
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. O Sn. J.EnoNYMo •MoNTEl!Ro -- . . . illuaLrando os debates 
desta Casa e pondo em realce, em desLaquo os al'tos mereci-
mentos intollcctuacs do .uobre Senador. · · 

Em ciue· pese a minh•a grande admiração, ao meu alto 
-apreço por esses merítos intel'lectuaes de S. Ex., tomo a ou:.. 
sadia de vir declarar, de modo percmptorio que, absolutamente 
não acceito a doutrina por S. Ex: sustentada e· exposta neste 
lo01go e, como disse, erudito p•arecer. S .. Ex. parece que 
![lrendendo-o sobremodo a um IJheoria que véda ao Senado 
certos direitos que· .a Constituir,ão· lhe reconhece, chega a 
traniSformar a acção desta Casa do Congresso em méra sccre-

. taria da Camara dos Deputados. · ·. • · ·· 
Occu1pundo-me agora rio· assumpto, venho apenas cumprir · 

o ldevér de sustentar· .o trabalho que, conscienciosamente, ela:.. 
borei, no intuito unico e exclusivo de servir ás classes so:.. 
ciaes, sobre cujos homboros, póde-se d~zer, repQusa iodo o 
:fomento .economico do paiz. 

Sr. Presild•ente, bem antes dos brados vehementes com 
que ora reclamam urgentes providencias para alliviar <t ... 
commercio da gravíssima e tremenda crise que o assoberba, 
a:ffectando aos industriaes, aos lav.radores, aos pr.oductores, 
em geral, c até aos consumido~es, eu pude observar que ilão 
eram boas ns .condições .das praças .brasileiras. Procurei, en
t'Go, ouvir as .Ofp'iniõos de homens P·raticos1 e conhec'edores dos 
phonomenos er·onomicos, com o fim de me certificar das 
causas ·dletcrminantcs da · a~:ormalidade sobrevinda c cre
s~ente. 

Pude ·capacitar-me de que se providenc.ias Aabias, acer
twdas, cnergicas, houvessem sido .t'Dmadas em temp.o, largos 
beneficias seriam propoi'c.ionados ás· elasses activas e produ,. 
ctoras do p·aiz, !POUpando-se-lhes avultados prejui:zos e, so-
bretudo, varios vexames e contrarierlades. . · · 

E· bem de ver-se que já e.ra um pouco .tarde para evitar-
se toldo o mal. . · 

O mai~ que naquella· quadra se poderia faze'r era impe
rlir que a sHuaçã.o se ag-gravasse, ·até ao ponto· a que chegou 
llr.st.es ultimas dias .. Procurei, então, reunir em projecto .as 
ideias que me parer.eram mais ut1eis e 01p:p-ortunas e submetti 
o meu trabalho á criti.ca e ao estudo de tres· amigos, versados 
nesLas questões. Delles recebet: o proJecto algumas modifica;;, 
ções e ampliações que julguei &certadas e eom as quaes me 
pu/7. .de accllrdo. Apoiado nestas abalizadaf' opiniões, pude 
trazer á ·C0nsideraciío d'o Senado o resultado do meu esforço, 
afim de servir 'de base para discus~ão e estudo de. uma lei, 
que viesse trazer algi.lma folga ás praças. brasileiras, em um . 
mom!'nto de serias angustias. Isto mesmo eu f:ive ensej.o de 
affirmar. quando submet.ti ú consideracão do Senado o pro-
Jecto CftlC ora se discute. 1 

• 

Desta n:1rraciío vê-se clàrament.o, Sr. .Presidente, que o 
meu intui.to foi cX!clusivatnente remover difl'iculdwd•es, que 
ameacavám augmenta.r; como, infeli:zmente, ao.ontece. ·Devo· 
d.eclarar. Sr. Presidente, que me nãl} anima a vaidade de 

· sor O:ccoi l.o o mP.u pro:i eeto e nem me contraria o lfaelo de ser 
olle rcjeil.ado. Sóment.o desc,io demonstrar por · factos que 
muiLo. me csforoo por bem cumprir .o meu dever e me empe
nho por servir o p·aiz, 1pugnoodo poln adopcilo de medidas op-

,.. I 

/ 
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i10rtunas e uteis do bem estar e ao progresso da sociedade 
!:lrasileim. · 

· Nos termos do regimento foi o projeeto, por mim apre
.sentwdo, remet.tido · á. Commissão de Constitui~ão e só agora. 
volta ao debate. · 

Emittindo parecer sobro elle, a Commissão de Constitui
()ã.o taxou o do inconstitucional 1por IC!ous motivos. Por in
fringi!• o art. 29 da Constituição, «<P.gislando sobre impost.os:. 
e por fc,rir o' art. 34 da mesma lei basica rlo regímen, éalte
rnndo disposições orçamentarias). 

· Hr:speito . muito, Sr. Presidente, os escrupulos do nobre 
Senador .pelo' Amazonas, produzindo a argumentação cons
tante IC!o seu parecer e chegando ás. conclusões mencionadas. 
Estou me.smo convencido d'e que S. Ex: não se deixou im
pr~ssionar p.or outros sentimentos, que não os dos princípios 
superiores de direito. Nem por 'isso deixo de discordar do 
!l?nrado Senador, inspirando-me lambem em principias juri
dJCof. verdaclf>iros· e me apoiando em opiniões d'e doutos .. 
. Parece-mo, Sr. Presidente, que o honrado Senador, que
rendo ser exigent1e no respr.ii.o ao texto da Constituição, ;pren
deUJ-SP muito ú sua lettrn, foi rigoro~o em excesso e terminou 
preg:mdo uma doutrina e uma regia que contravem á liccão 
aos mestres, ú acção continuada do Senado e, o que é mais, 
1í manifestação reiteraid'a do nohre Senador nas diversas vo
tacõeo, aqui havidas sobre a hypothese sujeita. 

- Caminhando com vagar e encarando por partes o aosnm
pto, seja me pcrmit.tiiJo, Sr. Presidente, consiclerD.r primeira
mente 'a impugnação (io projecto em face do art. 29 da carta 
magna {!a Republica. · 

Diz o honrado Senador que o projecto fere de frcnli·· esse 
dispositivo, porque eneerra disp(lsições sobre imposto. Pr.nsD 
que S: Ex. se refere ::o§ 4" do art. 1• do dito projecto. ape
zar de seu parecer conter allusão ao projecto em geral. En
tendo, porém,· que a impugnaoão ~6 se baseou no ~ 4• rlo ar
tigo 1•, porque é ó unico dispo·sitiVO que consigna allerul:,\0 de 
impostos. Os demais não teem a mais leve ou indirect .. i atf.i• 

· neneia a esse. ponto. Apenas se referem á fórma de arrecadar' 
imp0stos ·de importar,:io cobravei~ em ouro. ~ 

A'ssim, eu me. limitarei a considerar apenas essa parte 
elo parecer. · · · _ 

Sr. Presidente, 2bstrahindo-me da preoccupacão dr: de
fender o meu trabalho p, só com es!;e intuito. contrariar o douto 
pal'Pt'er .do nobre Relator da Commissão de Constituição devo 

. consignar que a dout~·ina por S. Ex. sustentada não c.,tá ds 
aecàrdo com o espirita da no·ssa Constiluioiio c nem com a in
t~rprotação dos commcntadores. Com offeito: u Const,;! ui. c~ o 
Federal no art. 29, d1spondo que: «Compete a Camara n ml
ciativn de todas as lo.i~ de impostos .. ;» inst.ituiu.uma nrero
gativa, uma cspccic rio privilegio para n Cnmara dos Depu
tados inicial' as leis rl~ssn especie. I~to sig!lif~ca .cla.ra!nr.nt() 
que 0 legislador con,f.Jtuintc não qm1. ut.trJbu1r mdrs\,nct'l
mont.e no Senado c li C amara osso cl irei to. Reservou-o apenas 
ao...l!ilmo do Legislativo que se diz o s~ pensa .rr~o mais. r:lh'Pcta:.. 
mente, representa o povo. c com elle :.cm mars m~medtat.1 con-
tacte · ' 

· Essa é a regra geral ostnbclecida e· tom seu fundatr.Cl)to, 
sua ra1.ão de ser na supposicüo dr. que, no regímen fc~er11two, 
o Senado representa os Estados c a Camara o·s contrlb'J'nte~, 
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' o povo. E' urna cópia. uma imitação do que se pratica na Ame-
Pica elo Norte, que po~ sua vez procurou segmr o excml).c da 
!nglatcrri\. · 

Tratando-se de !ris que affectam os haveres, o palr .mo
nio ue cada um, impondo onus c rcstrwções mais ou mcno~ pe
~a~o·~, entendeu o legisl:ldor constituinte que deviam e lia· ser 
lll!CJrtclas exactamentr por aqucl!es. representantes que mais 
dir,~etamcntc se achavam cm contacto com. o p'ovo e·· qt:.e por 
isso melhor possam r·E'rceber e sentir as ·suas necessidades e 
possibilidades, colhent!o dahi elementos seguros para evitar 
taxações exagcrada·s e exigr.ncias excessivas. · ·c 

Isto quer dizer ·q:.1e ti Camara eleve. caber a iniciativa de. 
crcar impostos, de estflbr.lecer Jimitacões ao uso e gosn ljue o 
cidadão possa fazer d;,s seus rendimlmto·s e dos seus hrweres, 
entendendo-se por creacão desses onus não só a institui~!! o de 
f.axacões novas como o aup:mento das que já existam. A mi
norucão desses o nus, porém, pó a e ser decretada indis! incta..:. 
mente pelo Senado e Camara. . · 

O que o legislador constituinte quiz foi entregar s.)mente 
. ao representante mais directo do povo a faculdade de J'<>tirar 
dr. suas rendas ou de ·seus havern~ a parcella de que a .'Ilação 
p(,de cnrocrr para a factura de melhoramentos, para a· orga
nizaeão dos serviços publicas e re~pr.ctivo custeio, em bam da 
communhão r da socil'dade. 

. Conhecendo ou tendo a possibilidade de conhecer melhor 
a 'situação do contribuinte, por se achar mais em contac!•1 com 
cllr. o Deputado é considerado cm ,~ondiçõcs de ajuiz'lr com 

. ma h segurança das forças dos membros componentes Ja · so
ciedade c melhor avali3r do quanto cada classe é capaz cl:-~ con
correr para o erario publico. Des"c 1)resupposto resulta 0 .dis
positivo constante do art. 20 da Constituição. 

. Mas, csso precei!.o se rcfcr·e sómente ti creação ilO im-
posto, ao primeiro estabelecimeento ela taxacão, isto é, a,;. acto 
que pcrmittc retirar do patrimonio do individuo uma parle·· 
de S(·u·s ·rendimentos ou dos seus haveres para se 'incorporar 
aos bens da Nacãoe nunca ao's actos que teem por fim -:limi-

:nuir~.,,alterar, modific•;,r ou supprimir os on·us ,iá estabelecidos. 
' ~ste foi, não se póde duvidar o espirita que domin u O'S 

constituintes de 1891 ao redigir o di.,positivo do art.' 2::1. 
E isto se póde melhor verificar; pondo-se em confronto 

esse artigo com os de n's. 37 e 39 da Constituição. · 
Alli, .no art. 29, ;;c dispõe qur s,ão da iniciativa da Cnmara 

todas ns leis de imposto, Aqui, no art. 37 se pre·screve qUE' co 
projecto de lei adoptado em uma ctas Camaras será subme ttido 
d outra si o app·rovar, enviai-o-há ao Poder Executivo, .QUe, 
acquiescendo, o sanccionariá e promulgará,. 

Estabelecendo na· primeira prescripção que só á Camara 
póde iniciar qualquer lei de impostos, e na segunda que o 
projecto de lei adoptado por urha das Camaras será submettido 
á outra c esta se o approvar ... etc., sem excluir da regra os 
projectOs sobre lei de impostos, é claro que tambem os prq
.iectos desta especic, desta natureza, os projectos sobre lei 
de impostos, uma vez adoptados numa das camaras, e, no caso, 
na Camara dos Deputados, por força do art. 29, que tll3lati
vamente lhe reserva a respectiva miciativa, devem ser sub-
mettidos tí outra Camara, que é o Senado. ' 

• O Sn. LoPES GoNÇALVES - Quem contesta isso? Exacta
monte as leis de impostos, iniciadas· pela Gamara, são remetti-
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das. ao Senado, que poderá emendai-as. E' a disposição g·e
nerwa do art. 39. O Senado pódt. concorrer com emendas mas 

· o que não púde é iniciar qualquer lei modificadora de impos~ . 
tos já existentes. 
· A Conslituição, no art. 29, não estabelece excessão ou re
stricção alguma. O Senado tem a faculdade ampla de emendar 
q~alqucr proposição. que venha da Camara. Esta faculdade 
nmguem lhe contesta. Na Camara dos Lords é que não se pó
dom apresentar .emendas ás leis que vierem da Camara dos 
Communs, tanto que se diz: A Corôa pede; os Communs con
cedem e os Lords consentem. Ora, entre nós, o Senado póde 
~l'l'!e!Jdar as leis que vierem da Camara, o que não póde é 
miCJ!ll-as. Pe9o desculpas por ter sido longo o aparte, mas eu 
deseJava explicar ·bem o meu pensamento. · 

O SR. 'JERONY:MO MONTEIRO- Consinta V. Ex.· que con
cl'úa o meu raciocinio. 

Esta si u approvar, enviai-o-h a ao Poder Executivo ... 
Neste artigo o legislador constituinte conferiu claramente 

ao Senado a faculdade de approvar, ou rejeitar, o projecto vin
.do da Camara. E, como não faz exclusão dos projectos sobre 
lei· de impostos, segue-se que tambem estes pó de o Senado ap-
provar ou rejeitar. · · 

Mas, um projecto da Camar;. sobre lei de impostos, sub
mettido á approvação do Senado, por força desse preceito con
stitucional, tanto póde ser creando, como supprimindo, au
gmentando, como diminuindo impostos. O Senado tem a. fa
culdade 'de approvar ou rejeitar taes projectos, conforme so 
vê claramente do art. 37. . . 
. Quer approvando, quer rojeitando, estti o Senado legis

lando sobre impostos, augmentando ou diminuindo, mantendo 
ou supprimindo, conforme os termos da proposição vinda da 
Camara. · · 

Dahi resulta que a iniciativa reservada á Camara dos 
Deputados é só e exclusivamente para a primeira taxação, para 
a tnstituição do tributo; ;-· 

E de modo mais positivo e mais· claro se chega à. essa 
· mesma conclusão~ Basta pôrcm-se em confronto os arts. 29 e 
37, citados, com a disposição do art. 39, no qual o constituinte, 
sem estabelecer excepção, ordenou que o projecto de uma Ca
mara, emendado na outra, volverá á primeira que, se acceitar 
a,ç emendas, envial-o-ha, modificado . .. 

Tambem ahi o legislador constituinte não fez exclusão de 
projecto ·algum, di terminou de modo generico o projecto de 
uma Camara. . . o que abrange, sem· duvida, todos os proje
ctos, inclusive os de leis de impost.os. 

Nesse dispositivo, o legislador constitU;inte faculrou rá Ca-
. mara, para a qual fosse enviado o projecto, isto é, ao Senado 
no caso de se tratar do projectos de impostos, que são de ini 
ciativa exclusiva da Camara dos Deputados, conforme o art 5'9, 
facultou ao l?.enado do modo taxativo o direito de' emendal-os, 
o que quer dizer de corrigil-os, de melhorai-os, . de modifi.:. 
cal-os, pois quem emenda, corrige, modifica e altera. Logo, 
o Senado nos termos do art. 39, combinado com os arts. 29 e 37,· 
póde alterar ·os projectos de leis de irnpostos,.pó'de emendai-os, 
alteràl-os, corrigil-os. Logo, em fooe do proprio texto consti-

. tucional, o projecto n. 2 não infringe o ·art. · 29, como procura' . 
sustentar o honrado Relator da Commissão de COnstituição. 
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Desta mesma opinião se . encontram Aristides Milton 
(·Const. Bra·sil.), onde diz : · · 

«Quando a Constituição fala em iniciativa, quer 
di?.er com isto __: que só· na Gamara dos Deputados po
derão ter •comeco os projectos, que se referirem aos as
sum'P'tos assim designados ; fica!ldO, embora, livre ao 
Senado o direito de emendai-os, ~como entender con
veniente. · · ·. , 

Tal iniciativa ·não se 'J')de justificar, é verdade, dD 
· mesmo modo por que se o faz em .outros p~izes, onde só 

a: Gamara dos Deputados prol}ede immedmtamente do 
pov~. No Brasil, ambas as Casas do Congresso são con.;
titmdas pelo mesmo processo ; tanto uma como outra 
tem sua ·ori·gem. no voto popular .exclusivamente., 

E mais adiante : 
«Quem fórma a renda, por meio .das contribuições 

que paga, é'.o. povo ; · portanto, deve ser elle mesmo 
quem as imponha 'pelo o~g:am de seus mais proximos 
representantes. · 

· Concorrendo para justificar a iniciativa, constánte 
da disposiçãG que nossa lei por sua vez adoptou, diz 
Story - que a verdadeira razão della é a Gamara dos 
Deputados possuir em mais alto gráo o c'onhecimento .das . 
Jocalid:lides, é representar mais directamente as opiniões 
e os sentimentos dó povo. E porque a mesma Camara 
se encont.re mais particularmente sob -a dependencia do 
povo, é de presumir - que ella -preste mais attenção 
aos · negocias do que a outra Assembléa · que apenas 
•emana dos Estados debaixo do po}lto de vista da sua ca
pacidade .politica. 

Nos Estados Uni.dos, todo 'Bill que tiver por obje
ctivo levantar a renda for rasing revenue, deve comecar 
na Camara dos Representantes, mas póde ser emenda-
do .pelo Sena-do.» . . · · 

' •\. . 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Mas isto eu não ·contesto. 
o Sn •• TEI\ONYMO M-ONTEIRO - Entre. nó:s, é semelhante

mente licito ao Sena:do ·P.mendar, mesmo com relação a impos
tos, os pro,ieétos enviados. pela: Cam·ara dos Deputados ; mas 
nunca IJllara tornar mais onerosa a •contribuição, e muito menos · 
'])ara •crear outro. _qualquer. . 
· !'Xão obstante, o Senado Brasilei,ro introduziu na: lei nu

mero 3/J9, de .10 de. rlezcmb1'0 de 48.95 .um imposto so'{Jre ehã-
?'Utos. · . 
. Comprnbende-se bem o motivo por que se pormitte ao Se-

·no:do emendar mesmo as loi8 oroame'ntarias; ~i assim não 
fôrti. o Senrudo fical'ia nn: triste contingencia ·de rejeitar todo 
um projcclo d-n orçamento só por lhe não merecer o voto uma 
~irnpl~~ disposição neste contida.~ .. · 

'E' Joiio B;<r·ba.Jho que diz : 

«Tem .o Sennd:o o clireiLo de emendar as leis de im
postos e outras de inie.iativa da' Gamara dos Deputados ? 
A •Cionst.itu'ição norte americana mcpressamento o fPier
mitle no art. 1", seccão 7", § f•. Entt~e nós, no regímen 

··-
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Imperial assim se praticUJVa e a C<lnstituioão vigCJntc u 
·não veda~ antes imp.Ucitamente o -autoriza., enumerando 
no art. 38 essas le1s como objecto de oompetencia de 

' ambas as Gamaras sem restricção alguma •a este· respeito 
e não eJiiceptuando( no art. 39, dos proJectos succ.cssiveis 
de emendas (as que com elles devem ser ,remettidas por 
uma Camara á outra) os .projectos de que se trata. 

· · Mas é de vêr que as ·emendas do Senado. em .taes 
casos não deverão ser no sentido .G\e augmentãr ou tra:-
7:er novos gravames aos cidadãos, nem de eercear-l:h()s 
direitos de que j.á estejam de .posse, com relação <ao ou-

. ,i'ecto legislado. . Obstam a isso os intui·tos e . motivos 
fundamentaes da iniciativa da Camara dos Deputados. 
Seria. realmente irrisorio que o Senado llliio •poctendo ini
ciar leis de impostos, tiovesse ·entretanto o .direito de ag
gravar as imposicões vropostas .pela Camara ou a:ddiciO
nar-lhes mais outros impostos.~ 

' V:em de molde aqui o que a este· pt'oposito se lô,no «D4'eito 
Pubico Brwsilciro~. de Pimenta Bueno, 18~7, pag. 110 : 

«>Por ·cO:nscqueneia:, lo,gica e rigorosa (do direito de 
Iniciativa), o Senado .não póde meSmo emendar taes pro
j.~c~os no .fim .cte,augmentar por fórma alguma o .S!Wri-
1JClO do Imposto ou do recruwmento, ou rl•l ~UIJ:;·L•Luu· 
a contribuicão por outra mais one.t~osa:, pois que seria 
exercer uma iniciativa nessa parte. Seu direito limita-

\ se a appr.ovar, rejeitar ou emendar sómente no sentido 
de diminuir o poso ou duração desses :gravames. . 

A IQgica exige mesmo ·que todas as medidas que im'
põem novos encargos sobre a Nação, que resolvem-se 
em impostos ou re,crutamll,nto, como um tratado que 
affectasse ·os direitos de importacão, uma secoão terri
torial que fizesse perder as contribuições do respectivo 
territorio, exige, diziamos, que tenham ·prior~dade ·de,, 
exame, discussão fJ voto na Camara dos Deputadoó., 

·Desta opinião se tem manifestado o Senado brasiieiro pül' 
innumeras votações, ·entre as quacs posso citar as seguintes: 

«São approva.das as
1 ~eguintcs emendas· .. 

Ao ar L. 1 ", u. 1, per iodo 23•. Dos objectos de n. 5-i6, 
-· cla.sso 16". Substi~ua-sc pelo· seguinte: .xFica elevada até 500. 

srammas· o pQso por metro quadrado das 0ascmira,s r!c lã e 
de lã e algodão, ·i:rue pela tarifa pagam taxr.. maior, .. - Gil 
Goulart. - Leite e Oiticiâa. - Ra.rni1'o Tlarcellos. ». . / '• 

«Em vez do dO ·róis por . charutos unuioha.es~ ·diga-se 
'cinco. réis por· ch'arutos hacioO:aes,. - Gil 't;uulart.- R:1mil'o 
Barcellos. - Q. Bocauut•a. - Joaq·uim Pernambuco.». · 

. . «Ficam su.ieitos ao scllo fixo de duzentos réis a,s petições 
e requerimentos, os cheques sobre. bancos, os recibos de entra
da do dinheiro nas respecti-vas cadernetas e os do qualqutJr 
Q)lantia de vinte e· cinco mil ré is para cima.- A. Coelho Ro-
dritnwu . ' · . . . 

«Ao n. ''2 -. Accrescente-se, ·depois ctas palavras: 4fabri
cadas no .paiz»: sa. ré is por litro sobre a~ '!J~bidas alcoolicas 
constantes do n. 127, da tarifa. --: Pi1•es ·Ferreira.~. 
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Desta opinião é ainda o eminente Senador pelo Amazonas, 
cujo nome peço venia pára declinar, o Sr. Lopes Gonçalves, 
conforme se vê nas vot.uções, em que S. .Ex. tornou parte e 
no projecto n. 30, de 1D·17, firmado por S. Ex.: . 

cO Congresso Naciona,l decreta: · 
Art. 1.• Fica abolido o imposto sobre subsidio~ e venci

mentos constantes do n. 34 da lei n. 3. 44:6, ;le 31 de dez.1mbro 
do 1917, cuja cobrança é feita de accôrdo 1.•orn o decreto nu-_ 
mero 3.343, de 26 de setembro de 1917. · 

Art. 2.• A disposição do artigo anterior começará a vi-
gora,r a contar de 1 de .outubro do corrente U'DDO. · 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 5 de outubro de 1918. -A. Azeredo. -

Alencar Guimarães. - Cunha Pedrosa. - henjamin BaM'CISo. 
- Gonzaga Jayme. - Rego Monteiro. - A.!(!•edo Ellis. - Ro
iiolpho de Miranda.- Venancio. Neiva • ..:.... Jdrmo Bruga • ...... 
Francisco Sá. - F. Menóes de Almeida. -- ·Bueno dr; Paiva. 
- J. J. Seabra. - Pires Ferreira. - Perr:ir'l Lobo, - Gene
roso Marques, .- Araujo Góes. - João i'.yra. - Miguel de 
Carvalho. -· Siqueira de Menezes. - Adol7iho Gordo. - J>erlro 
Celestino. - Modesto LeaJ,. ---,- Justo Chermont. - Costa Ro
drigues. - F. Salles. - )osé Euzebio.- Et.itacio Pessoa • .
Jlermenegildo de. Moraes. - Lopes Gonçatvt:s. - A. lndio do 
Brasil. - Abdias Neves. - Marcilio de Lacerda. -José Mur
tinho. - Paulo. tJe Frontin.:t . 

. Não posso deixar de citar de modo eapecial os votus do 
Senado na sessão de 1895, 

1 
approvando d;lQ.ll emendas · que 

. cre.ararn impostos novos. . · 
Tudo demonstra que o meu trabalho, · inquinado de in

constitucional, por ferir o art. 29 da Constituição, em nada o 
offende, quer em face dos dispositivos da mPsma Constitnll)ão, 

. quer em prescmca dos commentarios e da interpretação dJi 
· juristas, que do assumpto se occupara.rn, auer. em vista dos 
votos do Senado nos longos annos de pratica do regímen, quer 
finalmente, em confronto com votos ·e 'llaDII'eslaçõN• do pro
J;rio Relator da honrada .Commissão de Constituição. · 

Ps.sso agora a considerar a segunda pal'te do. parecer, nD 
ponto em que elle estuda o projecto em fa•Je do art. 34 da 
Constituição e ad'firma que o mesmo colllde com o art. 34, 
n. 1 da nossa Carta. , 

Em que pesem o· alto valor e elevada autoridade jurídica 
do homudo Senador, a cujos conhecimentos eu rendo o maior 
apreço,· não posso em absoluto acceitar esta sua. affirmaçlio. · 
Não vejo com~ S. Ex. poude descobrir a collisão apontada. 
, O art. 3.\; n. 1, da Constituição, determina. que compete 

. privativamente ao Congresso, Nacional:. . · 
t.• Orçar. a receita, fixar a despeza federal annualmente.e .•• 
O projecto em questão não impede, não contraria, não per

turba e nem invalida .a acção privativa do Congresso Nacional, 
ahi estatuida. O direito de fixar a despeza e orçar .. a receita 
oontinúa perfeitamente salvo e reservado ao Congresso Nà
oional. O projecto não perturba a execução da ·lei annua, de 
que trata esse dispositivo constitucional. Limita-se a restrin-
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gir uma pequena parte dessa lei, já votada em 1920 e orà vi-
gente, cHxando-a, porém, intacta em sua totalidade. · 

O projecto não affccta os contribuintes, creando-lhes com 
· surpreza novos trihutos. Diminue onus que se apresentam 
. exage·rados por causas fortuitas e inesperadas, desequilibt•ando 
os orçamentos particulares em beneficio do cofre publico. O 
oro,iecb, emfim, impede que ao contribuinte se imponha uma 
tributaçr.o excessiva, exagerada, em vista da previsão feita ao 
tempo em que foi votãda a lei. . 
· O f;~eto de exigir a Constituição nesse art. 34, n. 1, que o 
Congre~so Nacional orce a receita e fixe a despeza federal an
nualmente, não significa que essa receita ou essa despeza não 
possa em uma ou outra parte ser alterada no correr do exer
cicio, desde que sobrevenha uma necessidade premente para 
essa motlificação. Esse dispositivo constitucional tém o in
tuito mais de obrigar o Congresso a rever as tributações .lan
çadas :>ohre o povo, com o fito de allivial-as, ·si passivei, do 
que crear um circulo de ferro dentro do qual se devam perma
necer dt;rante os 360 dias do anno os governantes e governa-
dos, sem appello e sem recurso algum. · . 

· - Desde que sobrevenha um imperioso motivo, como no pre
sente mrJmento, que obrigue a rr.duzir um ou out.ro tributo, 
previstJ pelo orçamento, nada impede e menos a Constituição, 

. que se attenda a essa palpitante necessidade, consignando em 
lei ordinnria a modificação reclamada. · 

Esta é a opinião de Barbalho, quando nos seus eommen
tarios á Constituição Federal, diz, í'ls. 104: (li!). 

. Im:tgincmos que por um dispositivo da lei de orçamento 
iique eJrabelecido um imposto excessivo sobre tal ou qual 
mercadJria, sobre essa ou aquella classe de contribuintes, já 
por erro na votação da lei, já por calculos assentados em ba
ses falhas, fica o -Governo impedido de no correr do exercício 
adoptar alteração nesse ponto do orr.amento, deixando que so
bre essa mercadoria ou sobre essa classe de contribuintes pese 
esse onus injusto por excessivo, embaraçando a producção da
quellas mercadorias e vexando· aquelles contribuintes alcan
çados por essa prescripção.? Penso que ninguem se animaria a 
responder pela affirmafiva. . . 

Figuremos ainda a hypothesr. de sobrevir, no correr do 
exercício financeiro, uma profunda mudança na posição eco
nomica de uma mercadoria ou de uma especie de · commercio, 
já pela desvalorização. rapida e brusca daquella, ,iá .pelos em
baraços extraordinarios trazidos a este por accidentes, por phe-

. nomeno~ inesperados. Em tal caso deve o Governo cruzar os 
braços e assistir a referida mercadoria desapparecer do mer
cado e r.quella modalil:lade de commercio definhar até o des
apparocimento, só porque a lei do orçamento é annua e, por 
isso, Uttangivel? 

Um~, tal âoutrina nos .levaria fatalmente ao grosseiro ab
surdo d<~ impedir que o Governo exerça a sua principal e quasi 
exclusiva acção. que é assistir, com vigilancia, o desenvolvi
mento c.u. socied•ade cujos ·destinos estão sob sua direcção, am
parando· a, auxiliando-a e servindo-a no· que esteja dentro da 

. sua alçada. . · 
Esa1t theoria, verdadeira em these geral, mas falha na pra

tica, occasionaria graves damnos aos particulares, ·com sérios 
t'Oflexo'l sobre a economia politica. -

Não ootou, Sr. Presidente, a fazer simples allegações sem 
base.. · · · · ':· 
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· Muilo recentemente, em 1917, no correr do exercicio :fi
nanccir~r, assistimos o movimento que se operou entre nós em 

·favor dos funccionarios publicos, levando o Senado a. adoptar 
·o proje.JI.o n. 162, reduzindo os impostos que sobre alies re
. ·cabiam. .Em 1918, tambem na vigencia. da lei de orçame:nto, 
rnovo proJecto o de n. 3'0•, ap,pareceu ne6ta Casa, subscr1pto 
·por 30 Srs .. Senadores, supprimindo os impostos que incidiwm 
sobre o funccionalismo. . · · . · 

Em 1920, estando em p·leilo vigor a lei de orcamento, 
.Jlodemos registrar a modid'ic.acão do imposto lançado sobre 
as louças estrangeiras, modificação constante de uma ·sus
IJ}ensão do· dispositivo introduzido' na lei annua, então vigente, 
.su;;Jiensão feita por um simples acto do Sr; ·Ministro· da Fa-. 
zendBI, . ·. 

. Em .nossos dias, isto é, na semana finda, .permanecendo 
. em inteiro vigor a lei annua, .que presentemente• nos •. rege, 
eu vi trBinsitar. por ·esta Casa, . como relampago; o proJecto . 
.n; 2, contendo um dip,positivo perfeitamente. equivalente ao 
. que se encontra no meu. projecto. Traz1ia a autoridade da hon-
rada Commili!são de Finanças. . · 

Oontra estes actos do :::.enado e do Governo não sa le
vantou o protesto do eminente Senador pelo Amazonas. 
. Bem ao contrario, varios dell'es teem o seu apoio, o seu 
·applauso, como se •póde vêr nos projecto!!! ns. 25'!, de 1917 e 
162, de 1918. . . ·.. . 

E nem se diga, Sr. Presidente, que taes ·r>roje·ctos não 
proporcionarBim desfalques ap·reciaveis m.o orcamento. 
· Em primeiro logar; na· defesa do prineipios,. de lei e. de 
dir:eito não se deve cogitar do volume, da e-~tensão, do valor 

. attingido pelos aggravos, •pelos desrespeitos, pelas infr'accões . 
. Quaesquer que estes sejam valem para ser repellidos. Tudo 
deve girar .em torno do facto, no terrenu moral e jurídico . 

. . Em segundo Jogar, quando mesmo se quizesse dar im-: 
portanúa ·ao volume dos impostos supprimido's para dahi se 

·deduzir a constitucionalidade ou inconslitucional'idade da pro
.posicão, · ainda assim veríamos qúe mais ·de um dos casos 
ap•ontados, mereciam •a censura de ir constitucionalidade, pcir- ·
que em mai.s de um delles os tributos dispensados subiram a 
mais de oito mil co~tos de réis. E esta cifra, mesmo em or
·camento vultuoso, como o da União, não póde· deixar de ser 
conside·rada valiMa. . . . . · · . 

·Em • tans termo·s, Sr. Presidente, ·penso que não procedem . 
-as razões do ·parecer cahindo. por 'terra as conclusões a· que 
chegou·.· . ·· · · · · · · . 

... . E' bastante estranhava! que o .parecer .em questão •apre
sentado 'á douta. Commissüo de Constituição tenha obtido ape-

. nas a a~signatura do preclaro Senador :pelo Ama~onas-
Os demais ·inembros dessa Commissão rejeitaram a ·dou

.trina do nobre Relator, tendo . .assignado· dous com restriccões e 
:um. de •aecôrdo sómente· quanto á ·:primeira parte. Isto ·prova 
ainda mais a improcedencia do referido p•arecer. · . 

·. Dopois de haver cumprido o· meu dever, expondo com 
•lealdaile as razões. em que .me apoiei· :para ,julgar constitu
cional o m()u pro,iecto e nesf!a ·convicciio o .submetter ·á con
sideração do Senado, ou termino reaffirmando·. que nesse es- . 
forco niio bive outro object,ivo si não o de servir ao paiz. (Muito 
bem: m1tito bem.) 

o Sr. Presidente- Continúa a discussão. 
I 
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. O Sr.' L"pes G~nçalves :.... . Peco a palàvra. ·. · . ·· · ' .. .. ,, . ·- ' ., '' ' .,. ·, . -· 
.··,o Sr. Présidente ,,..... Tem a <JlD.!àvra o nobt•à Sena,dor-. 
' ., , _, . . . 

. · · o Sr. Lopes Gonçalves ·..,.. Sr. PrcsicienLc, cu dovEil-ia JllC- · 

. reccr do Sel}ado\a maJ.Socomp!eta desculpa, si delxas~o de usar 
~a ~lllfivra, nc~ta .ocousião, quando as bwrucadas se cham qnasi 
mtetrame:;tte .aesertas, peJ.a au3encio. .dos Srs, t•epresentantes 

' ~a·tul.oão. A sessão ~em .si:do longa; exhasLiva, ouvtdo,' ·oornótoi. 
· · . oura.llt(] .. hora e meta; brllhant.e · dlscur$o proferido pelo nobro 

t•epresl)n·t~nte do Districto. Federal,, cujo !lOmo ·peco Iicenon· 
. . ·.·. IJR·r:a· decjmar, Sr. : Sump:ll'o Corrêa. · . · . . · ·· · 
· •. '. . ! 0 Sn. SA~'!PA!O CciRR~A - Muiti~·grad~eMo a V, Ex. · .. 

.. '· . :_ •,, •• • ! ' ' ~ ' . '' ,., . • ... ' • • : ' •• ' :. • -' ' ,-. • • 

: . , . .O.Sri .. L_oPES Go:-;o;,\LV)lli ""-!\(~~~ dCYtll' dê o!U-cio, Sr. Pr.~~ 
· : .. su.Jente,. obr:ga-"mc a.occupar a tr.tbuna, porque esta é a phaso 

·.· .. '. ~rr\.quc;'le pod~zn discutir os .projectos' c pareoeres,.e- cxp~ndor · 
· c .lQt:as, nu.o .costumanqo cu abusalc' 'da attenclio"do Senado:na OO• 
· .. · .~:.caeião .cm que , se .procedem :is ,.votações; .. • · .. . . 

' · · ·' .~ RespondellJdo ao. mel,!'· honrado :amigo, Semoador .pulo T!lspi-
. rito. Santo, rcomecarei. POl'. di·zer :a .. s .. Ex.· que nu,nca oo.nLeslei· o 

· .·• : · ·,i·DJll·ais. contestarei ,tenba o Senado a .faculdade, o poder consti-' 
. · .. : t.uoional,·:de'emar:r.i•ar os·.p.ro~f!Ctos.dc·lei 1 sejam dé que natureza· ' 

·. : '; )'().rem,- qtio .vieram da t:amura. E' Ulll tlriucipio elo ... Drdl!m' 
· ·· · ·.geral.· :· . - :.. ·. o :. · . · .. · . · · . .. ' . : . . .. · 

·. · · . E111· rolaçil;o, Iioi•tírn, .. ao assumpto . que ,so .. debilite; . e:ti~lo 
., . .regTa do.nnturcza esp·ecu1l, no tocaolttn á pr10rtdnde ·dlnmr.m

ti\'a: a cfo art. 2.!J da. Constituicííci, estabelecendo que todas. as 
·le.is ·.de: ·in~postós: devem . ser ·iniciadas na . Camara dos .. ·Depu-. , 

.· . · tados. .. : .·.. · .. . . .. : , . · . .· · · · •' · . . . ,. · · 
· : .: · · . · , .. O' legislador éôns'tíLuintê t•mpt•egou .;IJ!c.ssc dispositivo o nd

. ,joétivo toclas, ·:níio abri·ndo. restricção ou excepção, do modO 
.:>\ · que,. ·11· mentalictado .. tCll,t.IS ·cultt~, a j.ntelllgencin mais apt·imo:.. 
· · · r:nda. não. tem ·o dlreit,o de ,:a.s .. fazer, quai.querr· que· seja o. suu 

póntci·õe·;V,ista.· ........ · .• ,. ·"·: · ... :. · : .... · 
, :. :. , .. ' · ]'l'o.•séiçl" da Constitüinto . ..;.,. coino tive occasião de. dcmot1s
;::~ ·: .· trar.· no:ipal',illlet' :-" não sole~antou duvida. algumá sobro. a. 

· ·. · · ··sencra.1Jdad·cdesso,pr.e~6ito 'funda.mcntal. · > · .': : . 
. . · · ~ ... ::~nc.c.orrcndo•.ao. elemcnto histo!'ico, mostrei. q'uc, .na I1o-. 

. · · , glator,ra, .. de~dc; o -seculo· XV,· ·no.· reinado· .. de . Hcnriqu~. JY •. 
... .' ··· •·ccmstitulu dlret.to .. publleo, que toda.s a.~ Je1s sobre c,orlll~rtbut-.. 

-cõrJR dEivlnin .partir da Cam!l'ra dos. COOl)miurts, tendo. a Clllna!~ll' ., 
·· · · -dos Lo!'ds · apenas a fn,r.uldado . dl! re~msal-as~ Pou.co de~ I~, · 

'.: . porém;.f{)i :retirada da Camarn:.AlLo: esta compc.tencta, em vtr:-
.. : "'·, tudc: rlli thnturézn•. do , su:~ i!omposiciio; · heroclitaria o ·. pcrma-

.·: 

. · ' nonte. " : · . '. . · · · ·· · · · ; · . · . · · · · 
• Ficou;· e·ntlío. ·cstabclcci:do .que qs Lords podiam. sdmr,n.te · '· 

cJmminal.:af!,· .a1pon.tar: suas• lrregulartdades c lacuonas, nomen.t' 
eommi~sõ,es de inqueritq sobro. a necess!dndo do imposto crr.ado 

. l'u·modlftc&dq, o·qua.nt.tlatlv~ :fl :modahdndoo das·
1
tnxns del!rfl-

. ·. t:~:da•s, dóvendo;\ comtudo, ratlfJCal...as. ou approv.a -as de. modo 
., completo .e:,.nbsoluto. ·· • . ·. ·. ,. · . . ' . 

, . Este p:rin~ipio passou. natural~ente mod1ftcado, • para :, 
regímen .mnerufuno,. para a Repu.bhca fupid~<la ~m .. 177~ n.1 
Amei:'ica do .. Norte,. sob os .nusptcws do, dtro1to. constttu.c!onal 
irgle;>;, que siio a. Magna Cat•tn,. de 12iu, a Lev de. Pet1çuo,. rJ 

... 'Declaraçúo. de Direitos p a. Lei de Ha~ea.s-corplt.s. · . 
s. - Vol.. II. · · · · •.· 2a 

. . . ·····-
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... . Esi<abeleõeu-se,'. então,. pó~ . não ser :ti senàdo . iüietiõa.~~. . 
uma camara da mesma . essencu1. da dos Lorde, eleitos • os se'\i 
membros por aeis annos, · do.us por Estado, . piilaei assePlbléas 
oestaduaes aLé 1913 e. hoje por· suffragio dire~to, que o mesmo 
t.~t:ia. a. faculdad·e de emendar e corrigi~ as Leis de im11osto11, 

· quer para .sua c.rJ)ar;ão, .. quer para modlfical,.os, ·que v1esse.:u 
. ·da ·camara .dos Repr,esentantea ou Díipu.t.ados, oll.ia · iníoiatíva 
a esta pertencefia exlllusivamente, nos térmos da ola\lSula.. 7• · 
do art. 1.' .da ConsLILuição., . ·. ··' ;· · ; · .. ' · · ·. > . 

Qu·ando se· fundou éntre. nós, o .. l'e~men republicano ~• 
. ·nossas vistas. se voltaram; de prefer~Jil»a, pa"a a .Aui~rica- do 
'Norte e para; a Confederação· AJ,'gentl:na;·"que nos serv1ram de. 
norma legal. · .. ! ... · . •· · ' · · .. · · . 'i' 1 1. 1;;.:~ i· 

- Invocando o art. .w da oonsf.l.t.uigilo _argentina. de .25 de · 
·setembro· de 185,0, demon5trei. que esta pre!jOreveu e. adoptou, 
c01n fidelidade, a re~a· probibitiva de oal)er ao Senado .inioi~~ 
qualquer lei · sobre 1mpostos. ~. · . ; . ·· . · o • • o • • • • • '.· • ' •• 

: . Pretendeu S, Ex •. mostrar .·Jncohere,nola de .minha part;t,. 
Nuncá a tive .. · A ·Primeira vez· que ae. me offereoeu OJ)portu-

. !lidada para relatar :um projecto sobre.· imposws combaLi· a 
inioia:Li'va. .desta' Casa para ·reduzir as· taxas da lu~. indiaua:· 
e esil11 inéu parecer, modest.o e·timido, oomo· sao· as minllaa ·at· 
titudes, foi .approvado unanimemente pelo Senado. Meses, de-:. 

I IJQl&; surgiu outro projecto a resJieito' da .elevaoll.o da· taxa ·de. 
· louça, assumpto que interessa,va principalmente· • induatria -· · ·. 
:paulista que, como sabe o Senado, lem aVultados capiltaes em- · 
pregados .em fabrioaa cle9se .aenero·. . · · • · 
· . · . 'Oppoz..se. a bancada, do.,. grande 'Estado !'O p8l'ecer · quél. · 
.elaborei de. aeliOrào nio .·só ®m do~l,fina que semlirl} ~uateno. . 
tei.em ·oonformídáíle ·· eom. os prece1tos. da uos&& .Const.ituiolo, · 

· como, ainda, de· accôr<lo ooni o precedente Já .estabelecido~ , . .. . .. 
· ·.· · Consesuintemente,, posso dizer o .ao' nobre Senador pel~ ·., 

: Efpirito ·Santo• que, em .-relaçio · ao&<.dOQ8 parecerei!, . Que 'v&- · 
t - · . . . latei /anteriormente, :ausLente'i ·.sempre .. a minha; . doutrina. 1\e- · · . 
: . loUvamento ao ·projecto elaborii.Q(I .:pelo uobre repreaentute. · 
.:j • · · ' .do Distrieto ·Federa~. peç9'; bcenga pª~a .a.ffirmat ·iiUB ~. · k.~ ' ·. · 
-: .. e&tá, equivocado. ·Nan ful,,.,tamliem, lnooherente;.'~· contra-;. · .. 
. · ' · ri(l, 'opmei. para que o pro.tecl.o fosse·,apenas aoce~to em re- · '. 

}·"'' . lação· á ··suspensão 'i não ~oliçtio,· nem:. mocUficaçiO. d'e tua, · 
'a suspensão, repito, da .. cobrança ·de. a,;:mazenagensr :até 181' · ,. 
de dezembro;. nas .alfandegas; .·em ~:uJos pprt.oa o .Goverao · . 
nlo tiyesse . contractos·. oom ·· .empl·eaas .para· · construeo&Cl:' dt ·. . · 

"' .: : . porlDJ· m~~ pàna~~e~~ · tbi olal'o:"""·~:ill! 't:i.~ .· . . . . . i 

. . ' 

.· . O' SR..PAUul DE FRON'rut~ .:i Eu~· UDb~· 'r~l:vado .· l~f.O'< 

.~.a· r~dacolo •. ··o . · . .·· ·· .. · · · ...... \.;: ~-:• ,_, .. ''•·' . , ·:':- .. :1t.· ·•·. 1 
. , ,I ',.~, '• ·.': ' \ \. I • • , F '... ' I 

· . o Sn. LoPES GoNQALvKs - o outro .i uma queiltlo · de .. · 
llàlculo cambial, ·a oonvliralio de rn!l :r6is1 ·ouro, em 4oua mil · 

. ré is, p•pel. · . • . · . . · · . · .·. · , . ·. . · . -. : . 1 o 

E~tretanto, . dei parece( contrario, . mas a .. CommiuiO dt . · 
Flnancas entendeu•· que ,d~v1o. ~coeltar a ·operao~o para 2•uo. · 

· · · YL · V. :Ex·; que não sou mooherent& em cousa a.lsuma •I 
·•reilho.'com.bntido· ~cimp·r·e.· a iniciativa do Serl. ado ·e~.~a. t.Gea 
de' ·fmpostos. · Cre1o que· desta fórma ,tenho teapo - o.., 
bnrll)ente to·~ nobre S~liador, · · .... ' · · · . · · · . · · . . ,. 

l 
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.,, _:.-...~li' ; rr.;·:- ' 
_ O-SR._ JERON\'MO MONTEIRO _ '-- Menos no quq já 

_ocoa&llio .de cít.ar. - . - _ 
1 

tive 

.. _,o Sa. LoPES GoNÇALVEs . ..,.. Em Ludo quanto citou, nada 
ilcou so::m resposta, e supponllo que o llumilde parecer, 

-uuanime, da .uommissão, melhOl' se riáo -pooerm firmar qu8 
na doutt•ina, "na -!eLtra exvretisa da nos~a Uoustitu1~ao, -cUJO 
art. 21! é uma reproducpào do art. 2tl, que . foi elabot·auo 
pelo ernineute bt·. -cou~ellillil'o ltuy .bat·bu~a, que, po1u Loua 
a • justiça, neste- pai~. se reconhece se1~ o mais -per1t:JLO co
nheccdo.r da -lmgua portugueza. i::l.. JJ:x. não ezuvrel>at·ia o 
adjectivo -: toa·os, -· em .sentido diverso d.aquelle que deve 
ter-i - - · - - · - - _ •--

E, pat·a l;ei'ot•Çar a interpretaç-ãÓ j uri~ica . detÍsà - ex.:. 
pressão gene.rica, ansoluta e po~itiva,, recorl'i ainda aos ele,. 

· ·a,entos -bistoricos, do direito publico inglcz e dos_ palzes de 
l'ég1men federativo, córisugt•anoo · que o ôeuado nã.u Wm a 
.iniciativa -das leis _que cream ou modificam os imvotilOS, 

· pocendo, a pena~. ex-vi, do az·t... 39- da nossa ConsL•LuJ~ào, 
emenoal-as, quando cbegurcm. a seu connscin1euto. .l:iào 
ürespondiveis os argl,lmantos que. c'itei no meu puhrê e dcs
pt·eziveJ traballlo. ~ilo sou autoridade, nem nunca disse que· 
o fosse, mas. procurei, como· devia e era natu1·al, t•!icol'l'llr 
ao& commentooor.es- argentmos, americanos e ao re~1men 

. . tt•adicional de Inglàtena,- invocando a obra· classica de um· 
. . notavel juiz, o g1·ande l:llac.k.stone, publicada ein 1t1~5, e que 

V .. ~x. deve conhecer. , · · . . , : . ·. 
· .- Entendo que. não se póde modificar a lei /do orçamento 
em· mataria de·.receita, porque cer·tus despezas tendem tiem-· 

- pro . a . augmentar e outras surgem por rorca maio.r, não 
podendo a auministracilo · publica 1'ica·r, all!umas vezlls, ad-
strictâ .&.8 dotações orçamentariae. · · . 

Desde a proclamação da Uepublica ou, digamos, desde .. 
· · a e:i:istencia da . nossa nacionaliuade, . temos uma cespcza or.., 

ccmentaria e outra extr"a-orcamentat·ia. , 
· · () · Sa. lniNEU l\lACHAOo - Com à doutrina de V. EJ:., 

niio se pó'de. votar _nenhwna lei' ordinaria, .. augmentando os 
vencimentos dos· funccionarios. · . · . , - . . · . 
. . ·o sa; J-oPEB GoNÇALVES -- Ao . contrario, estou re

conhecendo .. que as despezas orçadas podem ser· ~ugmentadas 
,. _e qujl,· por isso mesmo, o orçamento\da, receita, por meio de , 

-· · projectos· inesperados, não póde ser !!iminuido, porque, en-
-tão, chegaremos, fatalmente, á banca._rõta. - . . . -

•. Além disto como sabe S.: Ex. (l'e{erindo:..Se .ao Sr •• , 
· · Jrineu. i:llac?tado), o Congresso -tem,· pelo .n.- 25 do art. 34 da 

Constitui-cão; .cQmpeteucia para estipular vencim~ntos dos . 
funócionarios, augmentando-os ou diminuindo-os, em todo e 

. qualquer tempo, que julgue convenuinte.. · .. 
_ Vou demonstrar, agora, que o projecto do nobre Sena

dor p'elo · Estado do Espírito ·santo, traz profundas modifi-
cações ao art ... 2" da Lei da Receita. · . ' . · . 
- Assim é que, es_tipulando esta cobrança de 55 % em 

. ouro, do imposto de import~ção; S. Ex,. redur. essa taxa .a 
35 •%. quando o camb1o · osc1llar ou eslJYer ·entro 8 e D di
nheiros; a ·40 · %, quando estiver entre 9 e 10; a 45 %, cjuan.,. 
do entre tO _o H; a· 50 %, quando variar entre H e 12 o. 

•. 

/ 

,; 
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a :i5 'ió, Gomentc, que é a fixação orçiunentai•ia; quando· t\cimà 
de 12. , · . ·. ·' 

Ora, .ai dUl'ante o cxercicio, temos quasi corto, como todos 
•·econhecem, o augmento ela dcspeza, pois as necessidades o 
a carestia da vida assim o dnte1•minam, porque diminuir n 
rocei ta prevista o calculada, jtí, ·de si, exígua· c diminuta '' 
atormentada, cm mataria de importacão, pelo flagcllo do con
trabando, CJl\O campeia cm todo o 1iaiz '? 

No meu entenrler •. francamente,. essas meuidas. não tra
r.cm maio~· vanl,ag-cm para o commercio;· são apenas verda
deiro palliativo, não curam nem remedeiam tt situação, tra
zendo, ao eontrario, atropcllos c anarchia (L vida nacional..· 

Citéi no parccr;J' a opinião dr. varias cscriptores que nfi(i 
concordam llom as alt.craçõcs. arbitrarias nas leis dt orça
mento, notadamente .da receita, as quaes devem ser. respei
tadas durante a r~especliva vigencin, salvo em cnso de calu
mida(]e ou de forc(L maior, ~quia ad únpossiúilia nuuw 
t.cnctm'11 • . : (.1poiados) . . . 

Nestas condições, não cu, que i'ui apcnati o· humilde re
lator, a macl'finu, qur. obedeceu· á competencia dos .seus col
.legas, r pm• esta~ razGcs, :~ Commissão de ConstituiÇão una
nimemente clr.n p_m·ec!'lr conlL'Ul'lO ao prc1,jecto do,nohre Se-. 
lmdor. · · . · 

Senti rnuit.o, 1W8sa occaHião ler ·qlro me manifestar, com. 
a responsabiliclau!'l ·que advcm das minhas funccões na Com
miHsão, contra o projecto de S. Ex~, .mas entrei' a admiração .. 
que lhe voto c a fiel observancia da Constituição -. porque . 
eu não sou revisionista, mas !ibera! da velha escola conser
vadora -.preferi ficar com ·a Constitnicão, com os preccitas 
da ·nossa magna lr.i . (-muito bem) . · : . 

· Si, porventura. o Senado vem, de longa data, admittindo 
modificações nas leis orçamentarias e iniciadas pOl' esta Casa 

• do Congl'csso. isto ·nüo quer dizer que continuemos no mesmo 
caminho errado c que não combatamos esta inobscrvancia tu
multuaria, ábnsivu c desrespeitadora do· regímen fcdcrath·o. 

. Rescl'vo-mc pura, na occasião da votação, si i'ôr neces
surio, dar mais ul~;uns esclurccimcnt.os ao Senado. Quanto 
ao mais, peçp desculpas ao meti uolJrc collega· pot· uãu tct• co~1-
cordado com S. :I1x. • . • - . · . 

O Sn. .T lll\ONyMo MoNTr:mo - Nada tenho que dcscul pàr · 
c, s(l, que agradecer. · · · 

I . , . . . 

O Sn. LoPES GoNçM.VllS.:.... ... supponho Lol' demonslrauo 
lJHbalmenLf\ (!tlll nsl.ou com a verdadeira doutrina c que nunca 
i'ui incohe1:enle. (Mu'ito bem I Muito bom !) 

Encerrtlda c ·auia:da a discússrw. 
' GRA'rll·'ICAÇ;i.o l'ROVISOfi!;~ . 

~" discussão IC!o .pro,iccLo do Senado n. :t de '1021, quo:abt•c', 
pelo i\Iinistel'io da .Tustiça e Ncgocii}S Interiores, o credito cs
Jlccial ilc 103:80181$200, .para pagamento da.s .vanta,g:cns a que 
toem direito os l'unccionarios das Secretarias ,c das Porta'l'ius 
{]o Senado FlJdoral, da Camura. dos Dc•putaldos c do Supremo 
'I'ribunul Federal, ex-vi da lo i u. 3,990, de 2 de j anoil•o de 1920,· 
c cones pondentes ao mesmo ·a·nno, 



' .. ·. 

SESS}i.O EM .20 Dll ;TIJNHO Dll i 021 389 

·O Sr. Paulo. de Frontin_- Sr. ProsidcnLe, ao Pl'Ojccto, 
que é de minha a,utoria, apresento ·agora uma emenda, para 
(]UC tambem se.iam attcndidos na sua .reclamação, quanto ao 
!lircito (t gratifirpção de carestia ·ele vida, os func•cionarios 
U:a Côrte de 'Appellacão e da Procuradoria, Geral. do Distric1u 

. Federal que o. ella tiverem direito. Devido a um esquccimenlio 
não os inclui, no •JWO,iecto que formulei. •rrata-sc de uma· 
despcza diminuta, quo ,representa o. penas '12. 790~ c que vae 1 
aprovci.to.r a funcci.onarios ·que estão nas mesmns condições 

. <los do Supremo 'fribunal Federal. 
. . A Com missão de :b'inanças examinar(t a questão·. dcvida
menL!J c, então, na ulterior discussão que necessariamente 

· terá que so .. reali>i'-ar, se houver qualquer contradicçiío ao que 
••.presento, poderei fündnmcnll!lr mais longamente a emenda, 
o que não faço agora devido a ·eircumstancia d·a hora estai' 
adiantada e o Senado estar quasi l:.omplclame-ntc IC!esfalcado . 
de seus membros. · / 

V cem á mesa, são lidas, alpoiadas c postas cm discussão 
rom o pro,icc•to n. '~. dt• 1!121, as seguintes 

Em vez de «1.10'3. 9D3$200l>, diga:..se: «iHi': 783$200». . . 

,, .... 

Depois dc «Supremo Tribunal Federah>, accrescenf.c-se: 
orda Col'l{l di: Apprllaf,ã.n e da Procuradoria .G'I'ral lf!o Dísf.t'icto 
•.Fedcrall>. 

Sala dos sc~sõcs, 2\l de junho dt: Ú'2t - Paulo da F'I'C'Ji
tiri. 

O Sr. Presidente - Em virtude da cmr.nda aprcsení,ada, 
1 ica. suspensa a discussão para :;cr ou~·ida a Com missão d'c 
Fina·n~ns. 

· SÍlCTED:.\DE DE DELT.Afl ~\nTES 

3• discussão do proJecto do Senado n. 7ü, de ·i92Ó, reconhe
cendo rle lltiliclnrle publi-ca a Sociedade 'Brasileira .de Bclla;; 

· Arles. · 
Encel'IW!a r adiada ;l ~·olnção .. ·. 

' . 
:~mr.rrÓnrA m;' nBFomú 

· :i dis<~ussi'Lo do •projecto do ,Senado n. '135. de 1g2o equipa.
l'ando os vencimentos do almirante reformado Carlos José de 
Ar·aujo Pinheiro aos· quQ ·pr.r·ee])om os ofl'icines ~.·eformados -tln 
rncsma cn.lrcgoria. . · . ' 

~ 

CllEDl'l'O PAR':\ SUDSIDIOS DIC CONG!UcSSISTAR 

~l" r.liscusão da.· proposiflãO dO: ·Camarn dos Depu Lados n. ü; 
de· .19•.'21, que nbre os ·croclitos do HJ:3 :725$ o ü51 :9'0{)$, i:UJl'ple

. mcnturcs ;íg verba~ «Subo>icl.io do Scn!ldoüres) e ~subsidio de 
;t_)op,ut.ado$», do art. .. 2" da· lei n. •4 .2.-12. de 5 dr janei-ro de 192·1. 

Enccrru•dn o nrlinda a Yot.n.rfio .. 



• 

O Sr.- Presidente - Nada mais bavec.do a tratar, vou le~ 
vnntar a sessão. 

Designo para ordem do 'dia da seguinte: 
Votação, em discussão unica, da redacção final do projecto 

do Senado n. a6, de 1920, que regula a escripta commercial, a 
profissão . .de guarda-livros, e dá outras providencias; 

Votacão, em :discussão unica, do vétÓ do Prefeito n .. 55, 
de 1920, á resolução do Conselho Municipal que cori,cede a F. 
Adamczyk, empreza que organizar, ou a quem maiores van
tagens offerecer, o direito de arrazar o morro do Castello, 
st•m despeza para a Prefeitura, aterrando com as terras drelle 
rPtiradas uma zona ·de mar fronteira ao dito morro (com pa
recer favoravel da Commissáo de Constituição e Diplomacia) ; 

Votacão, em i • discussão, do projecto do S:enado n. 3, de 
'1921, determinando a f6rma por que deve ser feita a arre
cadarão do imposto ouro sobre as mercadorias, entradas até ao· 
de junho do corrente anno (com parecer contraria da Com-
missão de Constituição) ; . , · · . · 

Votacão, em a• discussão, do pro,íecto do Senado n .. .76, <ie 
'1920, reconhecendo de utilidade publica a Sociedade Brasileira 
de BeiJas Artes (com parecer favoravel da Commissão de Jus-
Uça e Leoislação) ; . . · · ' . . 

Votação, em 3" discussão; do projecto do Senado n. 135, 
de 1920, equiparando .o~ vllncimentos do almirante reformado . 
Carlos José de Araujo Pinheiro aos que percebem os orfiillaes 
reformados -cfa mesma categoria (da Commissão de Finanças); 

Vof.ação, em, a• discussão da. proposicã~ da Camara dos 
J)P.pufnrlos n. 6, de 1921, que abre os creditos de 193:725$ c 
65! :900$, supplemenf.ares ás verbas _.:.. flubisidio de Senadores 
- e- E;ubsidios de Deputados -do art. ·2• da lei n. 4.242, 
rle 5 ,rle Janeiro de 192! (com parecer (avoravel da Commi11tfo 
de Ftnanças) • · · · 

Levanta-se a sessão ás 16 horas e 20 minutos, 

J. 

. . 
41" SESSÃO, EM 30:DE JJ)NHO DE 1921 

' PRESlDilNCIA DO SR, BUENO DE PAIVA, PRF:SÍDENTE . 
I ( 

A's 13 'h horas abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azered_,, Hermenegilco de Moraes, Mendonca Mnrt.fns. 
$ilvnrio Nrry; Lopes Goncalves, Justo Chermont, Indio do Bra
s!!, JMé Eu7.f~hio, Costa Rodrigues, Antonino Freire, Benjamin 
T!a1'rMo, Frnncisr.o Sá. Eloy de S:ouza; Antonio Massa. Ve
nanciCI Neiva, Carneiro da Cunha; 1\fanoel• Borba; Eusebio dr. 
:Andrade,· Gnncalo RollPmberg, .-\ntonio Moniz, Mõniz Sodré, 
Jpronymo Mnnf.eiro. 1\fignel de Carvalho,' Paulo de Frontin, 
Snmnnio Corr~a. Trin~u Mac)'mrlo, Raul Soares, Alfred10 llllls, 

. A !varo dA r.arva!ho, José Murtinho, PArlro Celestino, ·Ramos 
Cr. in.do, Carlos Cavalcanti, Oenero~o Marques. Laura 1\lüller, 
Felippe Srhmidt, ~oares dos Santos: Carlos Barbosa e VeS·· 
pucio de Abreu (38). · 

'· . 
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. Deixam· de eoniparec~r, com eausa _justificada, os Srs. 
Cunha Pedrosa, Abd1as Neves, Alexandrmo de Alencar, Go- , 
dofredo Vianna, Felix Pacheco, João Thomé, João Lyra, Tobias 
Monteiro, Rosa e Silva, Araujo Góes, Oliveira Valladão, Si• · 
queira de Menezes, Bernardino Monteiro, Mareilio .de Lacerda, . 
~ilo Peoanha, Modesto Leal, · Bernardo Monteiro, Francisco 
Salles, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Xavier da Silva e Vida! 
Ramos (.28) • · · · · ,.,; :i, , : 

E' lida e,· sem reclamaÇão, &~provada a acta c1a · sesslto. 
anterior· • 

. 0 Sr. 3" Secretario (le"'if!do · de f•) dá conta do BP.
S'Uinte · . 

EXPEDIENTE . 
Ofticlos: 
Do Sr. f. • Secret~rlo da Camara dos Dcrutados. remetten- · 

d\) 'as st!sulntes · · , ' · 
. PROPOSIÇÕES - . 

N. f.l- t92t 
-

O Congresso Nacional resolve:. 
Art. 1.• E'. o Presidente da Republicrt autorizado a abrir, 

pelo Mlnlsterlo da Marinha, o· credito espetlial de i·,763:950'$, 
- afim de attender ao adoantamento de tres mezes d'e soldo a 

. que teem ..direito os officiaes da Armada, visto ter sido alte-. 
rado.o plano de seus uniformes, por decreto n. 14·.180, de 
26 de maio de '1920, adeantamento que tem de ser indemn!za-: 
do dentro de t5 mezes, como de lei. · 
· . Art. 2;• Revogam-se as disposiQões o!m contrario. 

· Camara dos Deputados, 28 de junho d~ t92t. - Affonso 
C.opeB de Cama~oo, t ~ Vice-Prei!idente .. - Joié Augus!r. Be
;erra de Medeiros,. t• Secretário. - Corta Rt!ao, ?.• fle.•:-Atario, 
interino. - A' CDrrlmlssllo de. Financas · · 

.. N• •. t5 - f92t ' ,, 

o Congresso N'BCional resolve: 
Art. L• E' considerada de utilidade puNica a B~azila 

Ligo Esperantista (Liga Espern.nti~t.n Brasileira), com s6de 
nAsta Capital. .. · 

· Art. 2.• Rcvo~am-so as disposicões !lffi contrario. · 
Camara dos Depütados, 28 do ,i unho c!t> 192t..- Al(on&o 

Lopes de Camar(lo, t• Vice-Presidcnte. - Jo.~é A11nusto Be
zerra de Medeiros, t• Secretario. - Costa 1/ruo, 2" Scr.r~tario, 
interino. - A' Commissfto de .Tust.iQn e :Lc;;!~laoão. 

Do Sr. Ministro da fazenda, · envian·lo dous dos aul.o-,_ · 
graphos das seguintes resolucões legish\Uvns, snnccionadas, 
q11e autorizam n ·abertura dos. -oroditos: · . . · 

De t :825$, para. pa~;amonto dé diariag a que tem direito 
Hermelindo Ferrt'ira r. i ma, escrivão do c.d incto Posto l~iscal do Alto Acre· · · --- ~ .. - .... ~ .. · - · 

. , 
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ANNÀES DO SENÀDO 

''• 

De 47 :OO:J$443, para pagamento do 11\W 'ó devido {!, Fe
lisbcrt Dru.nt, cm virtude de senten(;a judiciaria;, . . 

De 47.:949$343, para pagamcn.to do que é devid0 á lljalma 
fcrrei,ra, cm virtude de sentença .iudiciar.'iu; r: a que• · 

' ' . 
· Isenta de imposto do importação o· maleria.l destinado ao 

Laboratorio do Observações, mantido em M:máos, . pela Escola 
do Medicina: Tropicàl,. de Liverpool . .,-- Archivom:..se. um dos 
autographos e remetta.-se o outro á Gamara· elos D~puto<J~s. 

O Sr. Alfredo Ellis · ( •) - Sr. Presidente, eu me h avir. 
inscripto para fallar na sessão de hontem. ·:-.ão o pude fazer, 
porém, porque tanto a hora,, como a prorogação do expediente, · 
pot• 30 minutos,. foram absorvidas, occupatln~ ·pelo nobre Sc
nadot• pelo Districto ·Federal, que pronunciou um briihantis~ 
slmo discurso, revelando sua alta, capacidade c sua . l:"l'auóc 
competencia sobr1.1 o assumpto das nossas fimmças c elo nosso" 
·estado economico. ' · · · · 

Hoje, Sr. Presidente, vo.nho dnt• uma explicação ao ·Sé
nado .. Não venho pronuuciar um discUl'SO, conforme h ontem 
Jiretendia fazei-o, respondendo· ás aggressões de certa im
prensa sobre o ·facto de me havà pronunciado· em relacão 
á velha questão das louças. . . - . 

Verifiquei, Sr. Presidente, que se .estava explorando. o 
caso politicamente, e, por esse motivo, · rc,solvi pôr ponto 
1inal nesse assumpto. Devo, · porém, uma explicação: nãn 
it•ntci . renovar a questão, nbsolutam•te; porque,· para min:. 
01la ,iá estava resolvida e perfeitamente elucidada. Quando 
alludi ao caso, vim corroborar as. palayras do nobre Scnud,J:', 
Sr. Francisco Sá, Relator da Receita, ·quando S. Ex., muiU.! 
justament!l, reclamou da Mesa uma· modificáeiio do Regi
mento, no sentido de ovit.ar-sc ·o atropcllo dos trabalhos ~~ 

· dr. emendas apresentadas na ultima hora, ao. npagur dás luzp~, 
no fim do anno. . . . . · · 

. Exemplifiquei ontiío ns palavras do Mbr!l Senadot• com 
· o caso das loucas, demonstrando que· o Relator da· Rcceibl 
. ü:ve opportunidade dn· formular os, sr.ns pareceres vcrbnt.-.. 
mente. ' · · ' ' ' ' 

· o Sn. JlnA·.-.msco S.~ - E' cxàcto; ó sempre assim no fim 
(lo imno. . ... 

o Sn. Ar.rrmoo ELLiil - Essas emendas, Sr. Presidcnlo. 
snrs·cm ás centenas~ c ahi está n razão .pela qual Iíouve o eqn!~ 
VOCO da acta não transcrnver ,O transumpto do que Se haVJil 
passado no seio .da Commissão. · · · · · . . · · . 

Foi esse ·o motivo que me levou. n voltar ao caso. apenr.;: 
para servir de .exemplo á necessidade . m•gentc do uma rc
:rorma. regimental, pura evitar quo se repilam. casos nua-
logos... . . · _ . . .. . . 

Nos ultimos dias do scssao, os mteressndos, mmtas vezes 
pPrversamentc, aguardam o momento . de J,Jerturbação e qP· 
accumulo de serviço, para -xencartar. a sua biscn~. como se. d:;~ 
C'tn linguagem . vulgar,· fazendo passar, sorratcir?- o sobreptl-

. ciamcnte, emendas contrarias. ao interesso publico. _. . . · 

(•) Niio foi rivisto' pelo orador. . \ 
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. Foi for .:ssa razão que cu alludi ao caso, mas não qu., 
eu quizesso renovar , o debate, porque esta questão .iá est {l 
C'l·uciclada;· c, quando, na sessão anterior, mo referi a elle, 
nrnhum motivo tive para deturpai-o. Tanto assim foi, qm, 
no meu discurso, disse que falava perante companheiros da 
Com missão que, haviam ··presenciado o . que· eu estava cx-
JlOndo. . 

.·Ninguém me desmentiu ·e nem cu pedi a confirmação do 
cjur disse .aos· nobres colliJgas da Com missão do Finanças, por- , 
q:w'eniendo é .iulgo que a minha. palavra não precisa dn co~1- · 
n~nç~. ' ' ' • . ' 
. Sr. Presidente, l'lt posso· ~er esmagado em uma lucfr~: 
duas cousas, porém, .não· succed<!rão ,jámais: volta•~ costas no 
meu adversaria, ou viver de c o coras ao lado dos amigos. · 

. Na .Commissão de Finanças nós não procuramos attra1tit• 
a popularidade, não engro~samo~ a imprensa, nem nos subor
dir!Umos -ao poder. Continuamos a man~cr _ as mosm~s tra'"'. 
·flicr~ões de outr'ora, desde que a Commissao . de Fman(:.a& 
-existo nesta Casa, ,principalmente e especialmente_, depois da 
pt·esidonc'ia. do meu nobt•e "c.ollega e saudoso amtgo gener~l 
Glycerio, do Sr. Victorinn Monteiro e de V. Ex., Sr. Prr~!~ 
dente.- · · . -

::\ Nação deve ter confianca na Commissão de FmalJçn.q, 
porque, não .se subordinando a· nenhum podot· neste mundo. 
mantém· a sua acr;ão, que é defender,. custe o ,((ue custar. o 
J'hesouro e o interesse publico. · :. · · 
.. ,.~;;Nada mais tenho a d!z('r. (:lluito bem; mnitn lnJm.) 

''; .. ~~ ... ·• :~:'/: ·: '';,: . . ·,. . . 
, ; :·:'!i» ·i~;· Lopes Gonçalves _: Sr. Presidenté,· h ontem, depois 

· qa.;'bri;lh~nte o cxhaustiva oração, sobre finanças, do ·nobre 
repre~entimte pelo Districto Federal, cujo· nome peço licen:ca 
para· :cJeclinar, o Sr. Sampaio Corrêa, brilhante discurso de 

. hora o meia, os Srs. Senad'Ores, como era natural, foram 
abandonando' as suas cadeiras, de modo que, quando se· oo- , 
mecou 'a discutir o parecer da· Commissão do Constit.uicão, 
em· torno .. de um projecto· a respeito da cobrança da taxa. em 
nuTo. e pagamento dessa taxa por meio de títulos liberatorios, 
apr('scnt.a·do pelo rrieu nobre ·collega pelo Estado do Espírito 

' -. Santo, ó Sr. Jeronymo Monteiro, no recinto estavam apenas, 
eom· a 1\f~sa, fiO ou 12 membros desta Casa. . 

Çlra, não é porque ou proLenda vimglorinr de ser onvido 
com nWmcão ·pelo ·Sanado, rilas,. simplesmentr,,.,pelo intores~o 
de,· sendo ouvi dó pelos Srs; Sonadore~. com lillcs aprender, 

· aprovoil.ar e SOl' conduzido ao' bom caminho ela. scicncia que 
desejo' ·que pareceres de certa ordem sobre pontos de vist.;t 
doutrinarias o do órdem constitucional, se.iam r.lncidados no 
sentido de so formar uma doutrina verdadeira a rr.spcito dos 
magnos nssumpt.os que aqui se levantam. . 

A questão do r,uc so. trat.a 'Ó mui to simples. · ' 
O honrado ropi•csentanto do Estado ·do Espírito Santo, 

cujo patriotismo, .cuja illustracilo c conhecimentos financistas, 
· nin~uem p6de pôt• elll duvida, ontendeu, como ora do sou 
. direito, intervir, no momento, procurando oar solução· á si

tuação· prrmonle que atravessa o pai r. ali ivinndo o comm(\l'cio 
das apet•t.ur·as cm flUO so acha; 'e, assim, S. Ex. redigiu o pro
:Jooto ll; 3, do corr('ntc annn, est.abr.lecomlo flUO a arrooada-
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elo do imposto ouro s~bre as mercado.riÍ.s ora existentes ~aR 
reparUoll~s aduan«!iras e que nas mesmas derem entrada até . 
30 de Jl,tnho d~ste anno será effcotuad~. pela expediollo de uma 
gula em dupltcata, na qual se especifique com preoisllo e 
separadamente, a quota devida em moeda .papel, e a impor..;.· 
,tancla a ser paga em ouro, redu?.lda ao seu equivalente em 
'dinheiro brasileiro, pela taxa cambial do dia afim de emit
tldas trcs notas promissorlas sobre esta conversllo, 'des~~nntal-
89 o importador no ·Banco ,do nraRil e, dessa Mrma, satisfazer 
áquella con'trlbuicllo · a dous,. quatro e seis mezes de nrazo. 
. E~tA se vendo que o honrado representante .pelo Estado. 
do. Esp!l'lto Santo est.abeleceu uma emfssllo de tttu1os para o 
pagamento da quota ouro, relaUva ao ImpostO de fmportaoRo. 

· A nnt.ra. parte prineipal do nroJecto de S. Ex. é a que. 
aonmpanhsndo. a oscillnollo .cambial, det.erm!na que.. à. quota 
ouro, de fi6 %; estabelecida no· ·art. !- da Lei da Receita .. 
vigente, se.fa cobrada na seguinte proporollo: 

cS5 ~. quando a taxa eaml51al ~obre Londree; durante 
·a llemana .anf.erlor. oscillnr entre 8, e 9 -d.; . · 

· .10 ~. idP.m, ent.re 9 e !O d.: · · 
1.15 ~. Idem, enf.re fO e H d.;· 
"llO ~ .. Idem, entre H e .t2 d.; 
511 ~. Idem, acima de f2 b. 

' . 
·E, asRfm, no 11.rt. t •. estabeleceu uma moda!llfalfe(· at~ 

entlln nunca vista no nns11o 'paiz. P!Wl o pasmmRntcl: do im- · 
nnd.o de im!'ll'lrfnr,lin rAlnt.ivnmt~nfe 6 cobranna 'da .laxa ~e..:. 
.f.nl!lr.a, a emfsslfo do titulo~ lib,rntorins onvfádn,q ao BM!r.o. 
'dn ~l'nA!I para .àMennlo 1\ redesr.onf.n. Nn nrf .. 2", S.; Ex .• nllo 
llnt.fsfeito em prndm:lr assim o deRe(Jttlllbrlo orcn'melit.arlo 
com a P.misAi!o dll nnt.ns proml~silrlas para o PaJrnmerito· do · · 
·;mpo~l.n, afndl\ prescreve oi!e a t.nxa ouro soffrer.A alteraello. 
na cnbrnnca •.. conforme n oR0111MRn quo., o eamblo vier a ter. 
n cruo nner tfl:lmr que; rlnrnnte multo t.emno, 11ma "VIl?. QUI! R 
t.n~B ~amblal bole ·~ inferior a 7. · se~nndo infnrmJQfte'l que 
t.11nho. n!!o se cobraria mais de 35 'JF,, ouro. . · 

· Jd dfel'!e QUP.. tratando-Re de fmf.lnAt.o. a CommiMIIo devln . 1 
\nvnear o 'PI'eoelto claro e fMonltlemavAl do ârt. 29 da OonstJ..:." 
tuitillo. ·qne pn!!~o a ter 11n Senndo, porque nunca ê demais re
JlPffr a d!snnA!ello grnn!Ucn deAse dfRnoslt.lvn. Diz o .art.. !9: 
c ComnefP á Oam~trn a fnfelnf.lvn de t.odas n!f lAfR dP. ImpostoR_, ~ · 
'E, n'hi, nlin se ec:fnbeleee restrfcciio' 01.1 excnnollo n,lgumn. Nilo 
é .fu~t.o, pois. nftlrmnr, como se tem pretentHdo. oue n ~~~
nrn~A!io - todl!R · a11 lei.~ rl11 im'llMfnR - ~ restrlct.n. lncltltl c~
elu~ivnmente snbrt\ as lnfs creadorns do impoRt.o. Ora, ~P 
as~im é. esl :\ hem !lntendltln r:tue ·n oxpro~s!lo nmpln -:-· todM 
.as leiA de impnQfns - rAfore-er (Jtler li eronc!ln ·fie 1mpo~to. 
mlet' ái snn mnrlifirnc!lo nnrn mnfFI on pnra mcno~, 
· O nobre Senador Pl1lo EApirlto Banto, sabe. melhot• do :que 
""· ll''e a lei da Rece!f.a tem a sun orig-em nnCamnra dos 
IlPpufnrlns e crue, por melo de emendas, 'Porlemo~ n\ternl-n. 
o aue n~o nndnmnA ter é a iniciativa de qualquer lei modlfl- · 
cadorn dn tributnc!lo. 

D!Ase. que es~e art. 29 é · exnet.nmentc a reproducollo do 
art. 28, do pro!ecto levado 4 .Constituinte, e, por consequen-
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cia, .. redigido por que;m conhece perfeitamente - melhor do; 
que nlnguem - a hngua portugueza e -que é o maior dos 
nossos constitucionalistas, o Sr. Consei!Jeiro Ruy Barbosa. 

Ora, Uf!lR vez que a. e~pressão do, art .. 29 é generica, níin. 
tendo o legJs!ador constJtumt.e estabelecido rostriccão alguma. 
uma ve;~; que não se encontra qualquer opíníiío - e desafio. á 
quem .quer que se,in que m'a aponte - que int.erpréte essa 
dlsposJçllo com a restrico!io que se pretende estabelecer eu 
na Commi'ssão de Constitui~ão; continuarei a sustentar que ~ 
iniciativa de qualquer lei de impostos, se,in ·para creal-os. 
~A.fa para modificai-os, compete exclusivamente á Camara dos' 
Deputados. . · • ··--w•'-'"'"t\P.I,'I11t1j 

1\fas, ~r. ·Presidenf.e, não me ·qui?. af.er absolutamente ao 
circnlo positivo da nossa ;consf.it.uicão. Fui procurar elemen- · 
tos lllstoricos e demonstrei que eRse principio· é do ... dirP.it.o 
publico insrlez. muito embora o syRtema de ~overno daquelle 
pniz RP.IIl inf.eiramm'íte dffferenfe do no~~o. Em -tndo o caso. 
as razl!11s que alli se -deram pn.ra: que a. iniciativa dos « monrn,
bif7.q :& ro~~e da Camnra dos Commims. resnlfam dn nnJnreza 
esRPncialmente ponular desse ramo do Poder fLegislativo, 
eleito nelo suffrasrln directo. ' · 

llfa!l, argumentarlio : o systema do governo ingl ez ~ mo-
nnrchleo. · . 

Sim. ~; Irias nlnl!'nem contest11.rá que é, l.ambem, o sy~t.ema ·· 
de uma monnrollia liberal que deu ensinamentos n todo~ os 
povos:· r uma monnrchi.R (!l.JP.. não tendo constiluirl~o êscrinta. 
nPm !Pi~ onn~fif.ncionnes cndifi~nrlM .. fni, Mm dnvirln.. n nRlrin. 
do conqf!tncfonnlismo, n in~nirndorà do rcgirn~n fcrl~rnf.i'Vo. 

Todos snbem qne os inll'lezes pMsun.m a Mncma Carta· do 
t2f 5, a I e L de petlcão nu l1ill nf !lf!t?'fl"nn: torJnq sabem OUR 
tambem no~suem n denlnracitn de direi!.os ou 1Ji17. nr ri(Tht.ç fl 
a lei rle ltcr.bt~as-corpus, de onde emanou o principio para todos 
os pof1.es. · · ·· 

. E~RAP quat.ro leis fundn.menfnPs. formam, nn pbrnse de 
nm l!'l'nnrlti. est.nrfisfn inll'ler.. Lord Cllnfhn.m, a Blhlin rlo cnn
~t.ftur.irmalfsmo fn!!IPz~ ,'Jl'oi nr.s•M lirtd"i'lfl~ ·crne .~e in~nirarnm 
011 nnvn~ das f:t cnlnn!ns nmeriannns no Nnrt.e: crnnnrln P.~tn.- · 
bPIPCP.rnm, em 1·7R7, na cidadn rle Philodnlnhia. a Cmtstitniç1'in' 
CfllP ·lla mais de um secnlo dirige ns ,flc•t.inoo rlnn111>1le grRndP 

· paiz:· . · . · 
Nn. pnrlP.rn~a 8ententrinnlll Renublicn. rntr.nrlru-.i;e auc. ri . 

prinr.ipin ndnnf.ndn na ,fnll'lnferrn dr. m10 os mnmhrns rln Cn-
. mnrn. Alfn n!ln podiam sicrnrir r.mPnrlnr M ?HM?.I'11-IIilt~. não 

rlPvln ~nr nr.rplfo. ll fiMll nrlmiUirln· nn r.nnst.itnir!in nmeri
cann, na clnusuln 1•. dn ~Mrrio 7". -rfo nrf .. i•. cmn o ·~ennil.n 
n,.,.,,.,;r~nn fr,.in o di~nifn dr. em()nrlnr os m.n'"r11-M!!s on 1m~ 
Robre.-finnnr.nR, n!io ft>ndo, pnrtlm. n inirin!ivn rlr nnn1fl11~" 
dcssn• l~i~. fM~Il crnnndo nu morlificnnrlo imnnslnR .i:í 1\l'Pndn~. 

Hnnvn prolongada discussnn no seio ela f:nnvrmc!io d'e 
P'hilndelnhln. c eu no mr.u pnrPcer. fi?. nm hist.orico resu
mirlo .nor · mH1' nlll ~n naoc;,nn. NMse rrsnm~ diRsn qnc, n nT'~n- · 
11inio .os rnnvr>ncinnnes nmnricnno• nrct.nnrhnm an,e o -nrrrPlto 
inl!1f'7. a r~;snclfo rln~ mnnPit-bilT..ç fnR~e ncc~ito ro111 t.oiln forc.a 
'(Jnmlnanf.e~ no direif.o puhlir.o in!!'lnz o protcndrll-SP. quo o_ 
Set;ado americimo não poderia concorrer co.m emendas para. 
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nlternt• lois de impostos iniciadas. na Camnra dos Itepl'e
scntantes. · 

Essa pretensão, entretanto, cahiu no sr.iio ela Convcncüo 
· porque o Senado americano não podia ser uma camura hcre.: 
ditaria e permanente cr'imo a Camara dos J,orels, mas uma 
camara constituída pelas assembléas ou· Icgislaturus cstaduacs, 
ü era por i'sso ·que alli, ató 1913, com muita propriodade -· c 
ihojc <!:irei qu!! essa denominacão não. tem mais razão do ser, 
·cm vista ela emenda 17•, que para o Senado estabeleceu o voto 
popular ......., se denominavam os Senadores de cmbaixadorês' dos 
!Estados. · , . 
· •. ·Como .se vê, nunca o demais repetir, o Brasil, proola:. 
mando a Republica cm f.889, antecipava-se, neste particular, 
':í. grande Republica americana, cstabclcccndi:l logo o voto . di- · · 
recto para o Senado c para a Camara elos Deputados. . 

. Pois bem, .ficou estabelecido na •Constituicão americana; 
c de modo claro e positivo; na clausula a qu,e já me referi, 
•que todos os bills para estabelecer. a. receita,· interpretando
se assim qualquer lei de modificação o do creacão do impostos, 
Ró teria inicia na Camara dos Representantes. . ·' 

Quando adveio o actual regímen cm 1.889 - todos os 
Juasileiros sabem - as nossas vistas, como .iú disse, se· volta- . 

. ram de prefcroncia para o systcma do governo adoptado no< 
Estados Unidos dn·~merica. <lo Norte, e tambemnão deixamos, 

· .rio atiendcr ás conquistas libernes assignalar.las · nn Constitui.,. 
(Ião argenlinn, do ·25 do setembro do 18G'O. 

Ora, nó nrt 1J4; desta .constituição está os.labolccir.lo, de 
modo imperativo o categorico, que todas as lois fiobro contri
buições ou sobro impostos só podem ter iniciativa na Camara · 
.dos Deputados.. . . ' · · 

Perfecto Araya, no vol. If. da sua obra, que citei no meu 
modesto trabalho - c chamo a attencão ·do Senado para c~t.o· 
ponto, porque não receio qualquer contestaciío .•• 

·o Sa. A. AzEREPO - .~las . ninguom o~f.á contestando a 
iV:··E.;.. .. . ... ,. ..•. ·" .. . . . . ~. ' 

. O St\.· 'LoPES GONCÚLVÉS - ••• Pcrfccto ~raya, ·afim do 
·:evitar •qualquer duvida, commentando aqucl\o dispositivo. 

~ · emprega as expressões: c Qualquer lei nuo tenha gm vista el 
cambio 6 reforma de impostos,. .. 

1\lontcr. de Occn, outro notnvol constitucionalista, uo seu 
Li'VI'O . da Direito Constitucional, claramente abunda nns· 
mesmas consideracüos, sustentando que o. Senado Argentino 
não tem, absolutamente. compotencia pura inici:u• qualquo1' lei 
de imposto, seja a croal}ão primar·ia ·do taxas que consti
tue a primeira phasc das leis sobro este assumpt.o. n sua 
'institui(liío precipua, seja pam modificar, para mais ou. para 
menos .as taxas .i ü. r.xistontos. . . 

Ora, Srs. Scnndores, nüo poço inuiLo cousa .. · · 
Devo dizer aô 'Sen:tdo, repetir mesmo, j:í o. tenho dito 

· diversas vezes. que não ten'ho inclinacão, por cr\lQUanto;· ·para 
·o revisionismó .. E si nüo sou. revisionista, muito menos sou 
anarcbizador. ,o que desejo na Com missão, ~ (lUC pcrte!IG~ ~n · 
·seis 3llllOS, é qur, acima do tudo, R r. rcsPCJtc, ~~ ConslJlu1~no 
Ido. no~Sf\ pai r. •: 
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. . :E;' bem vcJ•dad(l que nã(l 1.cm sido obsL1rvado 'ú r!$c·a· 0 
prccmto do· art. :!U da Constitui~ão·. · · 

O Sn. JEnoNnro l\Io~TEmo - Júmais foi .seguido •. 
. iO SR. LOPES GONt:AJ,vEs --Nem tanto assim; b vou o~pli~ 

car a S. '!f.x .. o que se tem passado, durante o meu mandato. 
O pri~l~n·o parecer q~o tive ensejo do elaborar a respeito 

de altcra~ao das taxas de unpostos - recordo~me bem - foi 
rela~ivo tts do importacão ela juta indiana nccossaria á in-

' · ~lustria. ele sacc~ria n.a~ional ... D~i parecer 'contrario ao pro
JCCI.o ·que re_duz1.a este Imposto, f1rmapclo a preliminar do que 
u Senado nao f.mlla compctencia pm•a alterar a tarifa exis~ 
tento para mais ou para mono.~. il\iciando qualquei· lei. · · · 

q_ Sen~clo hçmye PO!' bem, e u~animemente, porque na 
oocasmo nao nofCl nenhum voto dtvcrgcntc, · approvar este 
parecer, ficando, por comcquencia, · a questão liquidada 
ponto pacif.ico na praf.ica elo a!'l .. ::!!) da Constituição dá 
Ilopublicn .. 

Mas taytlc, vor,lm. SLIJ'0'i u nu Senado o 'P''o,iccLn augnwn~ 
!.ando o uuposto .sobre a louca - .. ehamo a attençãu 
(dil•i(Jinrlo-sc ao Sr . .:llVCli'u de Ctt1'1Jalho) do nobre rcpresen~ 
tunte ele oS. Paulo, que se acha no recinto, para essa circum
stancia' --,. surgiu o pro,iecto nugmentando o imposto sobre. a 
louça para favorecer, .como era de justioa, a. industria 
paulista, ·rruc ·lambem fabrica este artigo. 

'Dei parecer de accôrdo com o precedente do Senado c 
. _ com a doutrina constitucional; isto •Ú, contrario ao projecto. 

!\Ias n-·bancada paulista cli$cutiu a questão debaixo do ponto. 
de vista Llo proteccionismo {~ industria nacional. '\Tim· ·ti 
tribuna c sustentei o meu parecer. Fui vencido; o parecer 
cahiu. O Senado mudou ele opinião; e, como não houvesse 
tempo para (JLio :i medida ob,iectiva passasse nas duas Casas 
do Congresso, surgiu a emenda ao oroamcnto desse annq \lUC 
o Senado conhece •: · _ 

·A rcspeitq, pois,.i.lesHe assumpto como se vê, já uma Ycr. 
o Senado deu razão ao humilde orador, deb.:ando do o fazer 
cm outra, tornando i'lagi·ante - digamos a verdade - que 

· não sou eu o · violadot· ·cl:a · clisposi~.ão expressa da nossa 
Ceilstituição •. .. . . 

· Si cito estes ·ractos oé para mostrar como tem sido. tra
tado o .citado· art. 2!) perante esta alta assembléa, e tambcm 

' paro. , responder ao nobre· Senador pelo \Espjrito Santo quo 
encontrou da minha parle contradição, no tocante a · esta· 
mnterin. · . . _ 
· Não. Nunct~ i'oi conLradicLorio. !S. Ex. citou um J}arccer 
·antigo do nqss.o ex-collega,. ~r. l~lendes de Almeida, opinando 
sobre um projecto, se me nao engano, do S1:. Senador Paulo 
do ·Frontin, abolindo o imposto sobro venc1montos. , · 

· Con'fosso que nssignei 'o parecer do meu co!lcga, mas vou 
explicar a razão por ·rr~1c o fi?-: o_ imposto .sobr~ vencimentos, 
dizem todos os !'inanCistas- c nao o . .prcc1so c1tar anLOI;IlS
·Ó um imposto oconsional, de emcrgencia, para alliviar as 
·apm:turas elo 'rhctotll'o, crenda~ p~Ja doficiencia de receita ou 
augmcnto ele despezas. 1~'. U!n unposto .sobre _aquolleB q~o 
recebem tratamento pcoumarw da proprm Nnçao. Por . e~L•L 
razão, .. nüg tem ·[la is razã~ de ser, quauclo .. se rcconhcco que 
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rieixaram de e~isti~ ns m~f.ivo~ qur determinar~m · sua 
erea~ão. . . . ·I 
. . Trata-se, portanto, de um Imposto momentaneo, que não 

-tem a• mesma natur,eza CJUC, por exemplo, o de importação, de 
naracter permanente, com cerla estabilidade, c que boje é o 
segundo da nossa· arrecadação, porque o primordial é o ·de 
consu~o. . . . •!!! .,,.,, : •oliJ\~IJilML 

~~o se pó~c comparar um 1mposto . transJt.orio, (!e 
acoas1ao, com o Il!lposto, de· importar-ão, ·que tem permanencia . , 
o que nenhum pa1z o d1spensa .. · · · 

. Respoudend?, ·assim, ao nobre Senador, declaro que não. 
ru1 contradwtorJO, porque se tratava de um tributo·.premente, 

-que devia ser abolido pelo Po!ler Legislativo, oque · o havia 
oreado, por terem melhorado as condições financeiras do paiz. · 

Q Sa. JEIIONn'IO .MoNTEIRo- Não me·consta que naquellá 
época as 'condições financeiras do paiz. tivessem melhorado. 

~ · o.sa. LOPEs GoNÇALVES -Foi o ponto de vista em que 
se collocou o Senado': a melhoria das condições financeiras. 

O Sa. JERONYMO MoNTEIRO - Aquella providencia partiu 
do Senado. · · 

:0 Sa. lLOPES GoNÇALVES - Não o· contesto, c; nesse sen
t.ido, estou argumentando e permitta 'perguntar-lhe: V; Ex. 
era :Senador nesse tempo ? . · . 

:0 Sn. JERONYMO MONTEIRO -Era. 
O Sn. LoPES GoNçALVEs - V.ótou pela suppreaaão do 

imposto Y 
o sn .• TERONYMO MoNTlllRO ~ Votei . 

. ·. O Sn. toPES .GoNÇALVES -·Logo, V. Ex: tomou pa1•Le 
nessa questão, reconhecendo que a situação .havia melhorado. 

' . . I 

· · · O SR. JERONYMO MoNTEIRO- Estava perfeitamente cohe
. ·rente com o que penso ·hoje,· <leante daS' difficuldades que ·a 
· Nàção atravessa. · · ' 

.a SR. rtoPEs GoNÇALVES - Ora,· Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, si. porlant.o, a Commissão de que faço parte, nllo me
rece ou ·não deve. continuar a desempenhar as suas funeel!es 

, . velando pela guarda da Constituioão, si ficar obrigada a re
conhe~er. como constitucionaes todos os projectos que ·.forem 
levados ao seu conhecimento, opinando, ll)'stematicamente, 
{lOr sua approvação,· .a razão de sua. e::tistencia torna-ae in
JUStificaveJ; desapparecen;do a sua expressio fundamental. 

. 0 SR. IRINEU MACHADO -·Não deve tambem cahir no. 
extremo · opposto. · . . · 
. o Sn. LOPES 'GoNÇALVES ..:.. O~:a. raramente a .. commissão . 

.de Coristitu ição se oppõe á Cj)nsti tucionalidade de proJectos e, 
quando. se oppõe, dá as .razoes legaes por que o faz. . . ' ' ~ 

' 0 SR. JERONYMO MONTEIRO - Não< me parece que. lS~O 
constitua uma razão para qur n Senado seja obrigado a ac~. 
ceitar suas oonclu'Sões. . ., · . 

o SR. LOPES GONÇALVES _;. Nem disse tal cousa. APenas 
. .!JUDro evl.denoiar que não ha. parti p~i~ •. Quando, a Co!Jl.~tadQ 

' 
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• :;,r:-·.~..:.. .. _._.. ... -
dá pareCer con~ratio ~ . um projecto, ·é porque . p r~Jeonhec~ 
profundamente mconshtucional. .. 
· . · Por est~ ou por aqueUe motivo, po1• esta· ou por aqueJla . 
. otrcu~st.amna, o facto é que a analyse, por meio de p31·ecer, 
de proJectos desta natureza, guasi semp1·e cabe ao humilde ora
.dor. ProoU!'O cumprir com os meus deveres, desempenhando
me delle~ d~ ~ccOrdo com ~s minhas i'orças. Estudo a questão, 
trago pru~OIP.I~S estabelec1dos pejos povos liberaes, oa ele
mentos ht~tór!COs ~os que nos antecederam no regímen, e 
"ellho, ass1m, . argumentando, com a -boa intenção de estabe.; 
leoer a .doutrina que julso ·procedente. Não ha nem pódo 
~haver, repito, parti prii, nem má vontade da ,Commissio .. 
· E' esta a preliminar: · · ' 

Poderá o Senado iniciar leis · sobre impostos .? · 
. . -~ Constituição diz que não, porque emprega o . adjectivo 
c todas ,, de modo amplo, sem restr.iceão alguma, sem que no 
oot•po da Constituicão se encontre qualquer excepção. . . · 

. . Eu nio disse- .e o deixei bem claro no meu parecer.
qlie o Senado nio teria competencia para emendar as leis 
sobre impostos que viessem da Camara. . · 

No entanto, o onbre Senador envéredou por esse camilllha; 
citando Aristidea Milton e João Barbalho. · . · 

Ora, es.ses publicistas sustentam, e eu sustentei tambem, 
que ao Senado só compete a missão revisora, de encaminhat: 
Oi:l projectos sobre esse assumpto, que vieram da Camara •. 
Como, portanto, veem dizer que eu nego esta competenoia 'l 

· Não IJe trata de conjecturas, de presuppoatoa para argu- . 
mentat•, emprestando a quem que.r que seja idéas que · nunoa 
teve. ·. ·· . . ,,. '·':ii' i~:·• !ii:il~"tl 

. · E, assim, direi que a Lei da Receita póde~ francaméíite, 
· · ser emendada pelo Senado, mas a sua origem pertence e;s:clu-
. sivamente á Camara dos Deputados. · · 
· · S.i se pretende outorgar ao Senado a faculdade de iniciar, 
leis de receita. reforme-se a Constituição. · 

. Eu não desejo entr"r. na questão. pra~ica do prokecto, por
que, si o fi&esse, ~iri~ que o mesmo, de fórma alguma, rayo
l~ece,. ao commerc10, st é,. como estou· certo, que teve em vtsta 
esse objectivo; e não proporcionar apenas um palliativo. · 

Approvado' elltt, dar-sa-ia, logo,. um golpe de morte nas . 
·finanças da Republica .. O areamento da Receita ficaria. com
ptet~Jnente desequilibr-_do. Em. vez de arrecadarmos 1i5 ''' 
·oW'C arrecadariamos apenas 35- % ;. em vez de recebermo~ 
ouro' em pagamento desses 3S %, emittirial!l, ainda os nego-. 
lli.antes promi~orias, em papel-moeda, equivalentes a qpota, , 
ouro; pari!. assim satisfazerem a esse · pagamento, med1an.t~ 
descontos DA) Banoo do· BrasiL. · . . 
· · \Ora, pergunto eu: o paiz poderia viver com ess~ r~ur

. sos demorados, quando tel!l . desP,ezas prementes. oràmartas .e 
eztraordinai'ias comprom1sso~ mternos e externos em (Cie& 
ento t . ' . · . . . . · ,. "'•:4 

Qual o paiz do mundo em que Já se adoptou semelhante 
syillem&> Y · · · . · •tti 'ttl · . · Quem poderá. citar um só paíz que Já perm1 u em1 ,.. 

. sem notas prttmissorias. os contribujntes para pap~ontt)ll 40. 
.jmP,Q~_o de .imp!J~.taoh t · ·. . · · . · 

' . 
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'!Onde; cm ·flUO época isto se deu ? , ; 
. Co_m ~ssas -medidas do pro.ieclo o commercio . em c,iiada 

· aprovmtarm, porque si ficasse alliviado do pagamento da taxa 
ouro, na raz~o de 20 %, não podcz;.ia, com osso favor, satisfazer 
os compromissos de que se acha assediado. . , - · 

Sn. SOARES DOS SANTOS -'Isso e outra questão. · .. 
' . _o SR. iLoPES GONCAI.VES -:---- o :faqtm· dominanto' no nosso 

pa1z, que. produz o .cJesequilibrio da. nóssa ·vida financeira e 
{!UC Voiu .trazer grandes aperluras aó commercio -é (],,baixa 

· ~erisivel ·~ violenta do cambio. Somos ainpa. um. paiz. -de · 
.1mportaçao. Pagamos a nossa importação em' ouro. Estamos 
.ex.por~ando menos do ·que jú exportámos; c, por conseguinte, 
o. dcsequilibrio · na. balança_ economica .é logico, e . imperioso, . ·. 
affectando as classes conservadora's o diminuindo as .rendas t 
publicas; , .· . · ·~ . · _ · . · 

C!)mpramos ouro, para pa·gar mercadorias impórtadas, c () 
compramos excessivamente. caro; porque o tio! tia balança~ SIJ · 
afastou espantosamente da concha cm i:Jue>se pesa o valor da 
nossa expor tacão. · · · . , .·. • · , · ·. . . 

· Ora, o. paiz que tem o J1rcrlon1inio c a hegemonia do ouro, 
todos sabem, são os Estados Unidos da America ,do Norte. 
E' alli ·que Jatnlmentc se faz o cambio, tanto CJUe o soberano 

. esterlino ,i{t pcrd,cu a sua soberania parà cedei-a á democra
cia do dollm·, ao ·pov,o que possu'c a maior quantidade. de .ouro, 
por que toda~ as nações: álliadas, l.odas as que entraram na 
cop.flagração cu!•opéa. ou quasi todos os paizes da Europa, são 
devedores do avultadas· somn1as á' grande -Republica .. 

' . 
· -0. Sn. ,A. AzEREDO .:.__ E n6s tamhom •. · . , 

10 Sn. LoPEs. GoNçALvEs - ·~o mos ~m pailG pobre uc. nu--· 
merario, devemos o, entretanto, ·abrililos, credito para outros 
paizes. Cousa interessante: uma Naciio, que tem .·.avultadas 
dividas,· é pobre c abre credites collossaes •. l ! 
. . o SH ., IRINEU MAca:IÍlO - Son1os .pobres soberbos~ . 

· · o Sn. i\himEL DE CAnVAÚIO--. Eperdoainos' dividas. 
• . . ' ,. , , , ' ~. , . . •• I , .· . , ' . . , , . 

,, 

O SR.· LoPES GoNr.ALV'ES - A Commissão' do 1Constituiçiío 
assignou um pa'recm· ciuo 'não .é meu .. Eu nada mais sou· que" · 
um porta-voz da· conlPetencia· dos. meus colle_sas. · O. que .çllcs ~ ' 
l'Csolvem ou, como mecânico;·. redu1:o. á expressão · pural)lentc 

.. gráphica. Por cónsecJuencia, o parecer unanimo ó da . Com-
missão. · · · . ,, 

o .Sil. JERQN\":r.IO i\fóN1'EIR'O- Não creio que: seja. !Dois. 
· membros · da Commissüo assignavam· com rostrJccõos·. · .. 

O Sii. ~LoPEs GoN\iltVJ~s - Isto ~üo q~er, di~er vencidq~. · 
Res.triccíto' quer apenas-significar que não :h a .concm•dancm 
oom um ou outro ponto de doutrina.· IRcstricção quer. dizer, 
t.ainbém, flUO se pódo discOJ'dar simplcsmonlo com n, hnsua.:.. 
gcin ou da fórma de rcducc.ão. . _ . . · . 

•O parecer está assignndo pela ;corQ!11Issao ml01ra, sem 
voto cm sepm•ado~ Por consoquencin, 'si· o .. Senado ·ente~dcr. 
que tem competcncia para iniciar. lois J~1odii'iêadoras ~o !rri-:
postos o. leis' nas condições da que ucab01 dH analy!iar hgem~
!ll~nte; si o Senado as~im entender, parece r1ue nuQ lm · !'lllllS 

' 
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ra~ão .P~r~ se julga1: ncnhun:t projecto inconstitucional, porquu 
este mlrmge. ele i rente, i undamentalmonte, o prccei Lo do 
arl.. 29, invocado, de modo tão expresso c positivo que basta 
um confronto ou simples leitura. Além disso, revoga a lei do 
orcarncnl.a, que 6 uma lei ess.cncialmente constitucional, em 
J'acc do art. <f.í, n, J, da Constituição. 

l'eQo desculpas pol' Ler abusado, desataviadamente, da. 
altencão dos meus dignos pares. Eu não sei i'allar; só digo 
a~riciras (nã? apoiado.~ Ue1•aes), c só. por dizer asneiras, é que 
procuro ouvir quem me possa cnsmar, levando-me ao bom 
caminho, dando-me luzes. 

O Sn. lJUNEU MACHADO - Não apoiado. V. E;\;. fallou 
lH·illlantcmente, corno é 1habi to. 

O Sn. LoPES 'GoNÇALVEs - Por conseguinte, Sr. Presi
dente, a •questão fica no seio elo Senado, para resolver si o 
preceito do arL. 29 cst(L escripto em linguagem crystallina, se 
é um preceito granítico, resistente a iodo e qualquer so
phisma, ou, então, si esse mesmo preceito é uma especie de 
côra que se possa amoldar conforme as occusiões e as. sym
pathias pcssoacs. 

Assim, respondo melhor hoje do que llontem, quando a 
hora es!.ava um pouco adcantada, ás. ohj ecções apresentadas 
pelo honrado Senador pelo Espirita Santo. (Jlluito bem; muito. 
bem. o orado1· é ·vi·vamente cump1•imr:ntaclo po1· setts collegas.). 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão unica, da redacção final do projecto 
llo Senlllclo n. 36, de 1920, que regula a escripta commercial, a 
profi8são de guarda-livros, e dá outras providencias. 

Approvada; vac ser remeLLicla á Gamara dos Deputados. 
iE' annunciada a votação, em discussão uni'ca, do véto do 

Prefeito n. 55, .d1o I 920, á resolução do Conseuho Municipal 
que concede a F. Adamczyk, ou emprcza que organizar, ou a 
querh maiores vantagens o11ferecer, o direito de arrazar o morro 
do Castello, sem despeza para a Prefeitura, aterrando com as 
terras delle retiradas uma zona de mar fronteira ao dito morro. 

O Sr. Jeronymo Monteiro ( ·) (para encaminhar a ·vota
ção) - Sr. Presidente, venho apresentar ao Senado um re.. 
querimento a respeito do pm•ecer de cuja votação se trata. 
EsLe requerimento podia ter sido apresentado .antriormente.: 
Acontece, porém, que na occasião de ser discutido o parecer, 
eu me não achava presente á sessão. 

Encerrada a discussão e em se tratando agora da vota
ção. !.orno a liber.dade de vir offerecer :i consideração do Se
nncJo esse J•cquerJmento. 

O parecer que elaborou a Commissão de Constituição es
J.uclandu o véto do Prefeito, ora em vota~'ão, taxando a reso
Ju~iío dl! inconsJ.iJ.ucional, é. um parecer sem fórma juridica 
c, sem cxplicneão. 

( ·) Não foi revisto pelo orador. 
S. - Vo). II. 



402 

O 81~. LoP1~::, GoNÇALVES Não apoiado. Fundamen-
tondo o msu volo c1tei o dispositivo em virtude do qual con
cordava com o pat·ecer, embora laconico, elaborado pelo en- · 
liio Senador, o Sr. Mendes de Almeida, seu Relator. 

O SR. Jmw;;YMo MoN~'ElHO - Basta ver-se, Sr. Presi-· 
den[,}, que a CommissfLo se limitou ao seguinte: a Commissãc; 
de ConsLitui~ão e Diplomacia altendendo ao véto n. 55, de 
!921, é de parec:er que o véto seja approvado, por offender 
á Constituição Federal». 

O l:ltt. LoPES GoNÇALVES - Agora V. Ex. leia o resto. 
O Stl. JERONYMo MoNTEmo - E' tão vago isto que não se 

sabe qual a disposição da Constituição Federal attingida por 
esta resolução. 

O Sa. LoPES GoNÇALVES - V. Ex. queira ter a bondada 
de ler o meu voto em seguida. · 

O SR. JEnONYMo MoNTEIRo - Chegarei lá. 
Parc:ce que a Commis~ão de Constituioão não tem auto

ridade para mandar ao Senado duas ou tres linhas, duas ou 
l.res palavras, dizendo que a cousa deve ser assim, ficando o 
Senarlo no Jewr de se suj eiLar a essa imposição. E' razoabi
lissimo que os membros da Commisstio estudem o assumpto 
e rnPslrnm ao Scmndo quaes as disposições constitucionaes at
tingidas por c;;se ou aquelle dispositivo dos projectos ou re
solução que lhC' forem afJ'ectos ... 

O SR. PAuLo DE J!'noNnN - Peço a palavra. 
O sn: LOPES GoNÇALVEs - O caso é muito simples. 
O SR. JgnoNY:Mo MON'l'EIRO - . . . para, trazendo ao ple

nario esses esclnrecimentos, poder orientar os Senadores que 
não se occuparam do assumpto sob o ponto de vista consti
tucional. 

O mais P. prrtendcr á. Commissão de Constituição erigir-
se em ma(Jister dixit. . . . 

Não contesto a grande autoridade dessa Corilmissão, prin
eipnlmente i'orn1nda enmo está de m~mbros illustres e muito 
dado~ a estudos constilucionaes; não contesto a autoridade 
jurídica com que ella Póde fallar ao Senado. Mas, é razoava! 

· que diga 0omo comprehende o assumpto e em que base as-. 
senta o seu parecer, e quaes as disposições eonstitucionaes 
offendidas pelos projectos ou resoluções. 

Aqui vemos que o Relator da Commissão nada disso diz; 
npenas affir·ma dogmaticamente: é inconstitucional. 

Mas, por que? 
O Sn. LoPJls GoNÇALVES - A questão é tão simples que 

o Relator nesse laconismo expressou muito bem a questão, 
que conhecemos perfeitamente; não se póde fazer servico al
gnm sem con~urrencia publica. 

O Sn. JilArlNYMo MoNTEIRO - Vemos o honrado Senador 
pelo Amazonas. membro da Commissão de Constituicão dizer, 
do ac.côrdo con.1 o parecer, especialmente porque, além de of-
rrnclel' o preceito do art.. 72, §•... • 

O Sn. LoPES, GoNÇALVES - Ahi e~ti. 

' ' 
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O Sn. JEIIo:-:YMO l\IoxTEino - . . . da Constituição, cvJ
rlcncia-sc do enunciado do arL. 1' da resolução que esta man
da preferir e outorgar a conc~ssão a quem maior·es vantagen~ 
ofJ'crecer, o que vem de mJeJJntro ao arL ·15 ela Consolidaç[tü 
11. 5.160, ele 8 elo marr;o de 10M. · 

Sr. PrcsidcJ•Lc. não posso absolutamente comprehenqcr 
comn é que esta lei do Conselho pode ofJ'cnder o a.rt. 72, § 2", 
da ConslJituição, porque este arLigo, Lmtando em geral da 
loclaração de direi Los, estabelece no seu § 2" a igua1d'ade para 
todos. 

Ora a lei do Conselho prrnr)CUI[la-sc exactamente em esta
i ui r que ha.ia P·lena igualdade para toe/os, na questiiio de que 
tratamos; manda fazer a concessão a F Adamczyk ou emprev.a 
'ltW organizar ou a quem maiores vantagens offcrecer. 

O Sn. LoPES GoNçAI.VES - Mas ahi é que está o defeiln: 
'a lei no.rneia uma pessoa e depois resolve em sen~idn cnn
!.rnrio. 

O .Sn. JERONYMO MONTEmo - Nada póde estabeleeel' 
maior igualdade 1r\ara todos como uma disposição dessa natu-
J•nza. 

O Sn.. IRI'NElU MACIHDO - Mas lambem o actual ll,refciJ,o 
deixou de f:twr a r,oncurrencia publica. 

0 SR .• TmW'NYMO MONTEIRO - Nestas cond'ições, e ainda 
porque a. base cm que se firmou O"'-'lr. Prefeito para vétar a 
lüi, ó :falha, requeiro a V. Ex. Sr. Presidente, que submel.tn 
a consideração do Senado o rerruerimcnto que vou enviar tt 
~fes~ no sentido da volta {L Commissão de Constituição do 
pn.recer all'im de que, melhor e~tudando-o, emj,tta novo pare
~:rr. (ltfuitn IJcm; muito bem.) 

Vem á mesa, é lido, apoiado c posLo em .discussão, o sA
:rninte 

REQVER!MENTO 

Reqüeiro que o· parecer n. 68H, volte á Commissão do 
Constitu.ição para que cst,a cmiLLa novo !P'arccer sobre o véto 
n. fi5, de 1921CI . 

.Sala d'as sessões, :lo de .iunllo êie 1921. - .Tm·onymo M'on
lâ1'0. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, o parecer do 
81•. Mendes d'e Almeida, que foi nosso collcga até o anno 
passado, apczar do seu laconismo. tem toda a proccdencia, por
qno se refel'r. a precedentes já firmados pelo Senado, que tem 
tll'rribado todas as rr.soluoõr.s municipacs mandando executar 
~on·iços publicas sem concurrencia. E. si porventura, ha esse 
laconismo nas phrascs elo rclat.m·, eu ·pedi a S. Ex. o nohre 
Snnurlot• pelo Bspirito Santo a fineza do ler a Jundamenta~ão 
rio mou voto, o assim l.amhcm a fandament.acão elo voto, não 
<h·er:::cnte, do Sr. Senador Trincu Machado. 

Vou demonstrar porque não .procede o requerimento: o 
parecer está fundamentado. 

O SR. PRES!DENn - Dovo lembrar ao nobre Senador quo o 
pnrecer niio está cm discussão. 



ANNAES DO SENADO 

O SR. LOPES GoNÇALVES - Perdoe-mo V. Ex., mas não 
posso deixar de argumentar desta fórma. · 

O § 2• do art. 72 da ConstituiÇão Federal, diz que toc)o~ 
são iguaes perante a lei. Portanto, · si o poder publico 
mandar e:x;ecutar um serviço por esta ou aquella pessoa, ha
.vorá uma desigualdade, porque qualquer outrp cidadão c~m
petente, qualquer outro profissional, com prechcados espcc\nes 
para exeeu tar ·esso serviço, ficará arredado pela falta de con-
currencin, que 6 um principio domoc.rntico. · 

0 SR. IRINEU MACHADO - Por es•Se fundamento não, por
que o projecto vetado estabelece .a concurrencia, dando. pre
ferencia ao que mais vantagens oft'erecer, e, em igualdade de 
condições no Sr. Adnm~tck. ' 

O SR. LoPES GoNÇALVES - ·Perdoe-me; V. Ex., antes do 
mais, concordou com o parecer. 

O SR. IRINEU MACHADo - Si fiz declaração de voto, isto 
quer dizer que não adoptei o parecer. da Commissão. 

O SR. LoPES GoNçÀLvEs- Ess!t preferenciá, a que v. Ex. 
se refere, nã'o 6 si não um oogodo para mandar executar o 
serviço •por esse Sr. Adam'lick, porquE' a expressão concurren
cia publica, como alternativa, poderá ser ·abandonada pelo 
Poder Executivo Muni.cipal. · 

Logo, 6 anti-democratica e inconstitucional a resolução, 
pórqul' póde afasta[' a competencia, a concurrencia de outros 
cidadãos. · 

0 SR. IRINEU MACHADO - Por ahi .não, porque O texto da 
concessão é ·expresso em sentido contrario: manda submetter 
a concurrencia publica e preferir, cm igualdade de condições, 
determinada cmpreza. . 

O SR. LoPES GoNÇALVES- O art. 15 da ConsoliO,nção nu
mero 5. 160, do 8 de março do 1'904, que é a Lei Organica do 
Districto Federal, resolve perfeitamente a questão, Vou ler 
este artigo ao Senado: · . . ' . 

"Os contractos para promover a execução de servi
~.os municipnes o obras , que não forem realizãdas por 
administração, serão sempre feitos por. concurrencin 
publica, quando excedam de dous contos de réis." . 

· iQra, este serviço excedo a dous contos de réis, porque a 
caução, estabelecida ao Sr. Adamzick, é muito superior a essa 
importancia. · . · 

Con;;oguintomente, Si S. Ex. o nobre Senador pelo Espirita 
Santo não acha· viavol o argumento, ·que está de accOrdo com 
a disposição insophismavel do art. 72 da Constituição, S. Ex. 
ha de concordar que o ?Jéto está nos termos da leli organica do 
Districto Federal. . . . . · 

O art. 24 desta lei ostabcloco que o Pl'efoito 6 obrigado a 
vétar todas as resoluções que forem contrarias á Constituicão 
e ás leis fcdcraes. Esta lei orA·anica do Di'stricto Federal foi 
feita por deJ.egução do Congresso ao governo do 'Saudoso Sr. 
Ror]['igues Alves, quando ministro do Interior o nosso illustre 
e antip;o collega. hoje governador d~t Bahia,. Sr. Dr. José Joa
quim Seabrá. E', por consequencia, uma lei federal. 

O Prefeito votou, e muito bem, a 'resolução, porque manda 
fazer serviços por determinado individuo, muito embora no 
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nrt'. 1• dessa resolução se uso ela ad,iunctiva ou n quem maio-
res vantagens offerecer. · 

Por consequencia não vejo t•azão, Sr, Presidonte, para 
qua o parecer volto á Commissão, porque cllo está parfeita
mentc fundamentado, 

Voto, portant,o, contra o requerimento, (Jluito bem,) 
., \ ' 

, o Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, preliminar
monte manifesto-me cont!'a a a.pprovaQão do requerimento, 
como já fiz em duas occasiõas analogas. 'Sião Mho que seja na 
votacão o ·mo manto opportuno de sa· apresr.ntar qualquer re
querimento ,p•ara que u\n determinado projecto volte ú Com-
missão. Na 3' discussão poderia, . , · · 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - Mas é discussão unica. · 
O Sn. PAULo DE FnoNTIN - Perfeitamente, !por occasião 

da discussão o nobre Senador poderia ter apresentado o seu 
. requerimento. ' 

M·as, Sr. Presidente, independente disto, devo chamar a 
attencão do Senado para o facto seguinte·: não sa trata de 
parecer de Commissão sóbre um projecto de que não pos!!am · 
ter conhecimento todos os Senadores;· trata-se de um véto. 
As razões de·sse véto estão o~plicadas pelo il'lustre Prefeito do 
Districto Federal. A Commissão de Constituição tem, ;por
tanto, de examinar se essas rar.õcs ·são ou não procedentes. 

0 SR. :ALVARO DE CARVALHO - ,Joú O nobra Senador pelo 
· Amazonas justificou o parecer. 

0 SR. IRINEU IMACHADO - Pe·ço a. palavra, 
O SR. PAur.o DE FnoNTJN- Dasde que a maioria da·com~ 

missão declara que· esM de accôrdo com o véto como o meu 
illustre collega pelo . Districto Federal , que declara , que a · 
resolução era contraria á Constituiçtio, ás le'is faderaes e ás 
do Districto, não ve,io razão para fazer voltar á Commissão o 
/Parecer em ques tiio, 

. Devo c'hamar ainda. a atlencão do Serrado para. o facto 
do que a. •Primeira vista. :parece tar ha:vldo conourrencia. A 
:rosolucão é a seguinte: cArt. 1.• E' ·concedido a Adamczyck, 
emproza quo o1.1ganizar, ou ·a quem mniorAs vantagens offc. 
recer., .» · 

:Mas não p6do hav.or ·tal concurrencia. 
Declara. o art, .s• quo · «~;ada concorrente de.posital1á na 

Prefeitura. préviamenta a apx:csontaeãn da rP.spccti'va :pro
posta. incorporando ti mesma a. comt>etenlo g-uia. uma cauciio 
âe 500 cont.os de réi;;, em dinheiro. ou em apolices munici
paes ou fcderMs, ao portador, a qual reverterá p·nra a Pre
:re·itura, no caso do concurrente proferido, não assignar o con
tracto e que l'ha será rastituida caso não seja acceil'a a sua 
proposta..». · · · 

O art.. 2• di1.·: cPara execucão da prasento concessão fica. 
o concessionaria ou cmpreza que organizar obrigado ~ entre
gar n Prefei.turn, no prazo maximo de tras mnzes, a contar 
da da.ta da assigonatura do contracto, n somma de, no mínimo, 
quatro milh/ülcs de esterlinos, .. , 

(*) Esta discurRo niio foi rovisto p!Cio orador, 
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Vê-se portanto, rq;ue' é uma concurrencin toda ella de 
apparenciá fictícia, phantastica. 

O art. tf• manda «que no acto da aasignatura do contra
elo, que se deve11á eflfectuar &() di·as depois da data. da pro

. mul~gação desta leb Como, por consequencia, podia hav~r 
concurrencia <Pll'blica, se 60 dias depois tinha de' ser aSSl-
gnado o c1>ntracto ? . · · . 

Vê-se, portanto, que a mqdalidade é apenas para ·illudir, 
appeHando para quem mais vanta:gens orfferecer. 

O illustre Prefeito declara ainda mais: «Esta concessão, 
a meu vêr, para ser feita de ac<iOrdo com ·a lei e com oe dif- ·· 
ferentes interesses em jogo, deveria depender de uma auto
ri7ação dada ao Prefeito para realizai-a. depois de entender
se com aq'uellas autoridades federaes, e mediante condi~es 
que para esse fim vão se'r. prescriptas.». Essas condicões se
riam entender-se com os -Ministerios da Marinha, da F~enda 
e da Viaclio. Porque1 havia concessões que .a~fectava111 a ter
ceiros é que ·o .Conselno Municipal .só depois de resolvei-os po
dia permittir que ·fossem dadas, nos termos em que o foram. 

De modo que não me parece qrie 'haja razão rpara adiar 
p problema, , tanto mais qu·anto a Prefeitura, dentro da sua 
alçada, tendo entrado em accOrdo com o Sr. Ministro da 
Viação, consultados os Ministros da Marinha e· da Fazenda, 
.111 está executando as obras por administracã!o. · 

Não 'ha, absolutamente mo.tivo para que .não saia do 
campo da discussão esta concessão, cujo véto foi · .perfeita-
mente dado. · · . 

Pe1186 que n!o ha absolutamente ra·zão sinão para t~e
.ie1tar o requerimento e. dar pleno a1)oio ao parecer da . Com
missãO de Constitui~o. 

O •SR. LoPES (JoNÇALVEs. - O Pr~eito não podia inici~r 
o trabalho ,por administração sem que fosse resolvido o véto. 

o SR. PA'ULo Dlll FaoNTIN -·Era o que tinha de dizer. 
(M1tito bemi muito bem.) . · . 

- o Sr. Irineu ltaohado (*) - Sr. Presidente, trata-se ~ 
um assumpto importante. Dos antigos cinco membros da Com

. rr.iossAo de. Diplomacia, só ho.ie nella perman.ece .o Sr. Lopes 
. Gonçalves. Assim, a Commiss!io ·está quasi todo refundida. 

· ·Por não aoceitar os fundamentos do véto, pcir nli1> con
ec•rdar ·com a redacclio do parecer foi que lavrei o meu voto, 
ou antes, a minha deelaraclio de voto, e, consequentemente, )o.:. 
gicamente, n!io posso deixar de dar o meu voto em favor do 
requerimento do honrado representante do Espírito Santo, 
!!fim de que o assumpto seja nova, detida e ouidadosamente 
examinado nela act.ual Commissão de. Constituil,l!ío. · 

Como Senador pelo Districto Federal, repugna-me, hoje, 
como me repusnava entlio, . adoptar os fund.amentos . do vt!to 
elo Sr. Dr. Carlos Sampaio, porque elle declarava no seu ar~ 
razoado, nas suas allegacões, nos seus fundamentos, que ·reali
'zarla,a ct>ra de aterro, conquistando ao mar uma grande porclio 
do terrltorio do' Distrioto, para que a propriedade, depois das 
obras realizadas, á custa da munioipalidade, ·entrassem par~ 
o patrimonio da União. · · 

(*) 19Nfio foi revisto i[ielo orador, 

•• 
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O Sr. Car)os Sampaio P.Screve o seguinte na~ rar.ões 1Jo 
leU véto: 

«Na realidade, nem ao Conselho nem ao PreJ!'eito, é 
dado faz.er concessões que a,flfectem terrenos ou accre:.. 
soidos de marinha.» · 

Devo, desde já,. de passagem, notar que o honrado Pre
feito, apezar desta restituição, deu a ooncesslio solicitada, nos , 
termos da resoluollo a que me ostou .referindo, sem audiencia 
fios Ministros da Marinha, da ViaQfio e Obras Publicas e da Fa
zenda. 

0 SR. PAULO DE FRONT!N - A quem deu a concessllo '! 
- permitta-me V. Ex. que pergunte .. 

0 .SR. !RINEU MAcHADO - Ao Banco Hollandez. 
0 SR. PAULo DE FRoNTIN _;Não, senhor, amolutamente. 

O Banco Hollandez não tem nenhuma ooncess!io no morro do 
Castello. · 

O SR. !RINEU MACHADO - E' esse o fundamento do meu 
voto. Eu ftUero saber.· jus.tamente qual o contracto e qulil a 
sua situacão .actual. · 

0 SR. PAULO DE FRONT!N- Independente do véto. V. Ex. 
poderia requer.er informações .a respeito. . 

· O SR. IRINEU MAcHADO- Absolutamente, não, porque uma. 
cousa depende de outra. 

O 1SR. PAULo DE FRONTIN - Nilo, senhor. 
' 

O SR. IRINEU MAcHADo - Eu quero conhecer a. concessão 
feita, o contracto celebrado entre a jlrefeitura o o Banco Hol
landel'!, quaes a's &uas condiçlles, qual a sua extensão, qual o 
seu estado actual; que é que está em vigor. . 

.. O Sn. LoPEs GoN,çALVEs - V. Ex. entende que tem con-
nexllo esse contrfl!lto em relac.ão ao véto ? . 

O Sn. !RINEU MAcHADO- Vou depois examinar esse caso. 
O ~~R. FR.1NCJSOQ ·~ . .\ - O contracto sobro essas· obras está · 

.pnbiicado na mensagem d.o Prefeito, . · 
. O Sn. IniNEtr' MACH ADIJ ( crmtinu~n.do 11 leitm•a l - Diz 
o Prereilo nas suas razões do ?.'éio: · 

«Na roaliclar!e. nem ao Prefeit,o ú dado fazer con
cessões que. affcctam t.errenos ou accrescidos do ma
rinha, spbretndo · nos !.ermos da rcsoluçiio a que mo 
f!Stou referindo, Rem a· andicnoia dos Minisl.lll'ios. r!n 
Marinha, Vinção o O!Jrns Pul11ieas e da Fazenda; o pri
meiro qnant.o tí influencia qtw as obras concedidas noR
sam ter soln•e o regímen das corrcnt.es marítimas da 
hnhia, o segundo no pont.o om que aquolla coneeRs1lo 
nossa nffectar a sit.unçiío dos sct•viços do porto dP.~tlr 
Capital o. finalmente, o da Fazenda quanto nos interes
ses do Thesouro. em todos os casos de cessão do ter
renos e acorescidos de marinha que silo do domínio di
recto da Uni !lo., . 
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. é Como se vê o Prefeito do Distric.to Fecterat Mvoga neste 
tJ to contrl!_ o estado de cu,io governo ellc é mcumbido. 

Ora, nao posso, como Senador pelo Districto Federal sub
screver, contra os interesses da circumscripçüo que te~ho a 
honra de represenTar nesta Casa, um parecer em que um ns
sumpto desta natureza· não está examinado, nem decidido 

Quando o Regimento manda estudar os vétos, é claro 'que 
mand3: apreciar as suas razões, uma a uma, mas não dá 9. 
Comm1ssao, absolutamente o direito, a faculdade, o arbítrio, 
de adoptar, em globo, as razões ou de deixar de adoptai-as, de · 
approvar o t•éto por um fundamento extranho. etc.· manda 
apenas· apreciar, julgar, examinar as razões do' véto. ' . 

Vejamos em que termos está redigido o parecer. Tres Ii· 
nhns apenas: . . . · . . · . 

. «A Commissüo de Constituição e Diplomacia, at
tendendo ao 'l!éto n. 55, de 1920, é de parecer que o véto 
seja approvai:lo por offender a Constituição ·Federal., 

Logo, segundo o parecer o véto offende a Constituição 
Federal, e como offende, seja approvado. Está escripto. 
(Riso.) . · .· . 

0 SR. PAULO DE FRONTJN- V. Ex. foi mais !cinge:. de
clarou que a resolução é contraria ti Constituição, ás. leis fe .. 
deraes, aos interesses do Districto. 

. . . 
o sn· .. IRINEU ]\;[ACHADO - Estou afrirmando que eu quiz 

resalvar minha responsabilidade. 
. Parece, portanto, que as razões do ·véto não foram exami
nadas e, . para não tomar tempo á Commissão, sobrecarreg:~da 
com quasi uma centena de vétos do actual Prefeito, não pedi · 
vista. Entretanto, depois disso; os interessados dirigiram me:
moriaes a ena e ao Senado reclamando contra o véto, recla
mando c.ontra o parecer e dizendo que não só . o véto, como as 
laconicas razões· do· parecer, que . mandava sem outro funda
mento, approvar o 11éto, offendia aos seus direitos, e que os-. 
sim queriam. submettor ao estudo da Commissão' documont.os 
e razões. . · . . 

Ora, ou não posso; cm materia patrimonial ·dessa jmpor;. 
tanciil) dessa extensão, dar o meu voto· sem ouvir os interes
sados o sem examinar as aiiegações que hajam de trazer ao 
exame do Senado. A prova de quo · o sou exame, de que n 
nttitude do Senado em nada importa para a acçiío da Prefei
tura é que, a despeito de niío ter havido pronunciamento do 
Senado Sobre o vúto, o Prefeito entendeu resolver o assumpto 

' e celebrar o contracto, entregando a administração dessas obras 
ao Banco Hoiiandcz . · · · 

Vê-se. pois, que, na sua acção, o Prefeito não se .iulga 
· embaraçado pelo exame da questão: que a decisã.o do Sonacio . 
em nada o incommoda, em· nada o pert.urba; que o facto do 
Senado tett sobre a suo. jurisdicção um caso ainda não estu-

; dado ainda não dccirlido, cm nada o obstou a que o dcrogue 
antes que o Senado• honvcs~o prl!viamcntc deliberado. 

O Sn. LOPES GoNc~AJ.VF.S -· Nr.str ponto eslou do !Wcl!rdo · 
com S. Ex. O Sr. Dr Prefeito )!unic:ipal não devia l.~r )ni
eindo essas obras .nn tC'S r! e rrso ]nr;fin elo s~nndo. 
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O Sn. lniNEU ~L1on:.~no - De· maneira quo o Senail•l fica 
sabendo pelo debate; que antes ·tia materia ser decidtd~ por 
elle, o Prefeito deliberár·a ·sobre o caso, sem o exame rio as~ J 

.sumpto, sem o cxamn. desse contl'aclo, C(llf! não só arr-Jef.a o) 

vé,to cm si, como afl'~cta a I'esponsabilidndr. do proprio Pr~-
fut~. ' 

. Mais ainda, Sr•. Presidente: O honl'ado Senador poln 
· · ,.. Amazonas allegou que ~~. proJecto vetado não· est.abelecir. COJ:· 

currtncia. 
·Ora, que. estabelecia a concurrencia 1í claro e eviden!.(', 
O Sn. LoPES GoNI"ALVES - Esta é ·a formula de todas as 

. concessões que não dr;pendem de concurrcncia. . 

0 SR. IRINEU MACHADO - 0 Poder Publico póde desci~• 
logo deferir uma concessão sem concurrencia, como pód11 esta
belecer uma concurrenr..in desde que haja autorização como 
a qu(' aqui se vê. : «E' concedido a F. Ad,amczyck, ou á em~ 
prezu que Ol'ganizar, "U a quem maiores vantagens offerecer, 
tenõe F. Adamczyr;k preferencia cm igualdade de condi-
çõe~ .. ,, · . 
. Nas proprias bases do edital, ·bases que são tirarJ:•~ cia 
lei,.. · · 

O Sn. I.oPES GON('ALVES - Logo apparccc um afiihado •. 

O Sn. IRI!IIEU MACHADO - Não estou defendendo a co'lccs
são e V. Ex. sabe como penso a respeito. Mas o que nãj 
posso absolutamente deixar passar em Julgado é que se decida 
um assumpto dessa natureza sem parecer-, ou que o véto sejn 
approvado por offen ler 1í Constituicão Federal. 

O Regimento determina que a Commissão exponha an 
Senedo uma a uma, as razões do véto, e não se p6de agori1 c1 is
epnsal~a desse dever. tanto. mais quanto, o Prefeito, á revelia 
do St>nado, emquanlo o assumpt.o não estava decidido,· d.:lib~-
rou contractar as obras. · 

, " , I 

0 SR. PAULO DE l!'RONTIN _:_ Não ha concessão 1'eit;; pelo 
Prefeito ao Banco Hollandez. 

O SR, IRJNEU MAC:HADO -E' nma concessão de obt·O:~ .. 
O SR. PAur.o .DE Ji'noNTIN -.Não ha concessão; o qne hn 

é administração. Os terrenos pertencem integralmente :ir Pr~
feitura. E' uma modalidade int.eit·amcnte diversa. 

O Sn. LoPEs GoNr;AT.vEs - E' uma delegação admini.;tra
tiva. · 

O Sn. TRIN~:u MACHADO - Fr.ito por administração o trn-· 
balho publico, quer dizer: feito 1:om os recursos da ndminis
tracão, com o seu pes:;oal e com a sun responsabilidade. 

Ó Sn. PAur.n DE l?RONTIN - E' exantnmrntn dessa fôrma · 
que os trabalhos estão sendn feitos. 

O SR. TRINEÚ MAoJJ-LIDO - Mus desdo que a Prefeif.ura 
contrncta com um bnneo um emp:ocsl.imo do 30 mil con(,)S ... 
· O SR. PAULO DE F'1•.oNTIN -·E' uma operação que nnda tom 
com a obra. 

O Sn. IRINEU MACHADO - Mas sem osso contracto o cm
presUmo niio teria sJdo feito: 
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Desde. que a Prefeitura ·eontr'lclou com um banco um ciP-
terminado emprestimo, fazendo-llw este {L Prefeitura arlcan
l.amc:ntos por parcella~. ú medida que ella necessita!' rle re• 
cursos para pagar. . . · 

O SR. PAuLo DE ll'nONTIN - Para que a Prefeitura nii.o te
nha que pagar juros .~obr•e uma QLJanLia que ainda não tomou 
emprestada. E' até nma vantagem. • · . 

O SI\. InrNEU MACHADO - . . . mas sem concurrcnc; 1 pu-. y 

blicr,.. incumbindo ,desr<as obras ... 
O SR. PAULo DE FRONTIN - V. Ex. já viu empr~slimo 

por concn'rcncia publica? · · 
• 

0 SR. IRINEU MACHADO - Dê-me licenc;a. V.· Ex. recebeu 
o recado no alto da escada. Tenha a bondade de ouvrr-rne. 

O Prefeito contr~.uiu o emprrstimo c, mais ainda, C(lntra
ctóu a obra. Eu estava na segunda parte do período quando 
V. Ex. me interrompeu. · · 

0 Sn. PAUJ..O DE FRONTIN - V. Ex. bem preferiu 1lr.ixat' 
a primeira c referir-se á segunda,. pulando o degráo. · 

O SR. IniNEU MM.HADO -· Não pulei. O que .affirmri foi 
o seguinte: que se contractou um emprestimo para a rrnlfza• 
ção das obras, e ncssr contracto ... 

0 SR. PAULO DE FHONTIN ~ A realização das obras não foj 
contractada com a mesma pessoa que fez o cmprestimr •. 

O SR. IRINEU MA~n/lno - Foi uma das condições d'l em-
prestimo. . 

0 SR. PAULO DE FRÓNTIN - Fosse OU não fosse, silo e.n:. 
t.idades diversas. 

O Sn. 1RTNF.T1 MACHAOCJ - Por l)ssa conclusão concedeu-ii~ 
a determinada pessoa a realização dessas obras publicas me-
diante o pagamento de uma eommissilo de i5 %I · . 

Não haveria acaso alguem que recebesse a ineumbencia 
da di·recção dessas obrãs com um !urro menor de que esses 
:5"'? ' . 

o 70 • . 
. (l SR: p,.;ui.o DE FnoN•rrN - Isso é outra questão; não é 
questão de eoncessão, mas de a,cJiminist.ra~li.o. 

O SR. IRINEU MACHADO - E' por isso· exàetamente que a 
I.ci Organi.ca do Districto exige qun em todos os casos de 
obra8 publircss de valor sup·erior a d<lus contos de réis se pro
t'eda :i .concurrencia publica . 

Ora, no caso :presente, parecs-me que é necessario exa-
__ minar~sc e.~se (\,ontrarcto celebrado pela Prefeitura; e, mais 
do qu~ isso, examinnr~se as J'azõe~ d_o v~to _para, em pleno 
c•.onhemmrnto de causa, o Senado dPhberil.r a respeito desse 
usst~mpto, que não envolve grande urgencia, .tanto é certo que 
n, aflministraçilo municipal se julgou no dircit,o de proseguir 
as obr·as ú revelia do Senado, com a mais completa indife
r•ença o desrc.aso pelo exorcicio das nossas atLribuicões. (Muitc' 
lJem; muito bem.) • ' 

O Sr. Presidente - Não . havendo mais quem 1peça a pala-
vra e'lcerro a discussão. . 

Está encerrada. 
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Vou ~ubmetter a votos o requerimenl.(). 
Não ha numero no rec.into; vae so proceder á chamada. 
l'rocedcndo-se á chamada verifira-se Di ausencia dos Sra. 

Ju~tl' ChermonL, Jose Euzebio, Gol"lçnlo Rollemberg, Anto
nio i\Ioniz, Moniz Sodré, Miguel de Carvalho, A. ~redo e 
Laura l'vlüller (8). 

O Sr. Presidente - Responderam á Qhamada apenas 30 
l:lra. Senadores. Não ha numero, púrtantc, para oontinuar as 
Y·ltaçõc8, :ficando prejudicado o requerimento do ,Sr, Senador 
Jeronymo Monteiro. ; . - . 

Nada mD,is •havendo a tratar, vou levantar a sessão. 
Designo para ordem do dia da SB81Uinle : 
Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito u. 55, 

de 1920, á resolução do Conselho l\oiunicipal qne concede a F. 
Adamczyk, emprcza que organizD,r, ou a quem maiores van
tagens ·oi'ferecer, o direito de arrazar u mor:·o do Caslello, 
sem despcza para a .Prefeitura, D,terrando com as terras dellc 
retiradas uma zona de mar fronteira ao dito morro ·(com pa~ 
1'ecer {avoravel da Co·mmissão de Constituição e Dir,{ornacia; 

Votação, cm 1" discussão, do projecto do Senado 11, 3, de 
; 1921, determinando a fórnm por que deve ~er feita a at•re
cadação do imposto ouro sobre as mercadorias, entradas até 30: 
de junho do corrente anno (com parecer cont1•ario da Com-
missão de Constituú;ão) ; I 

.. · Votação, em s• disc'ussão, do projecto do Senado n; 76, de 
1920, reconhecendo de utilidade publica a. Sociedade Brasileira 
de Bellas Artes (com ,parece~·· (avoravel rl'J. Commissão àe 

· Justiça e Legislação); 

Votação, em 3" discussão, do proj e0to do Senado n. 13~. 
de • 920, equiparando os vencimentos do a,lmirante relo1·mado, 
Carlos José de Araujo Pinheiro aos que uercebem o~ l)fficiaes 
rerormados da mesma categoria (da Comrntssão de Finanças); 

Votacão, em s• discussão da proposição da Camurà dos 
Deputa,dos n. 6, do 192'1, que abre os creditr.s de 193:725$ o 
65:1:900$, supplementares ás vérbas - Subsidio de Senadores 
- e--- Subsídios de Deputados - do art. 2• da loi n. 4.242, 
de 5 de ,janeiro de :1921 (com pp.recer (avoravel da (.'ommis
'ilo de FinançiJS )·; ) 

Discussão unioa. do véto do Prefeito n. 58, de 1920, á ·re
solução do (lonselho Municipal, autorizando o Prefeito a con.: 
ceder ao auxiliar de escripta de 2• classe, da Superintentlencia 
do Serviço de Limpeza Publica e Particular, Aurelio de Cabral 
Noya,. seis mezes de licailca, com todos 03 vencimentos, para 
tratar de sua saude, observado, porém, o disposto em o artil;o · 
o• do decreto legislativo n. 766, de 4 de setembro de 1900 
(com parecer favoravel da Commissão de Constituiçdo e Di
plomacia); 

Discuss!io 'uni o a do vt!to do Prefeito n. 59, de' i'!l!!O, á re
solução do Conselho· Municipal que autorizR o conceder ao ci
dadão Octavio de Mattos Mendes ou empreza .Que organizat• o 
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direito do consLz'llh', i nsto.ji~~·i~\ cxplor:w estabelecimento~.'j)~I-·; 
nearios cm locnes, · cscolhido's··de. accôrdo com a Prefeitura, no;· · 
sub-solo, tanto' do LI;ccho da.~Avenida Beira. Mm· conhrcifio porr:'. 

· praia do Flamengo, como d~venida Presitlt•nte,. Wilson:•· (com 
.parecer (avora·vel da Cimiirl,{lsão de Consfttuit;ão e Diplo-

. macia) · · · · · ·' "' ··· '· · · . . ·.:" :.···:~~~·::':·· .. •. . ~~- ·• 
·.:,., .• :, .. 2• discussão .da proposição da Cnmara. dos Deputados 
. ·>.· .:: n. .:152, de: 1920, qúe · ahr.c,: pq,lo ·Ministerio do. ]'azenda, o cre
·.' ..• :· . , dito especial. de 20:554$320, :para pagamento n.o Dr. W'llde-

.. ,:; miro de Araujo Leit.e, fiel r;le .ttíesoureiro da Alfandegil do Rio 
.~•·· · '·' '.de Janeiro, de vonci'mentos 'a\ que tem direito (cnm p_arecer 
' :• favoravelda Com missão da Finanças) . . 

T.evanta-se a sessão ás 15 ·horas. 
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